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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006488-64.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação aos artigos 2º, § 8º, da Lei n. 6.830/80 e 174, CTN - substituição

da CDA, após a sentença, porém em cumprimento ao r. sentenciamento, a ensejar, inclusive, novo lançamento -

RESP contribuinte prejudicado, diante do RR 1115501 e do RR 1185036 que no mérito lhe é desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Algodoeira Faria Ltda., às fls. 72/76, tirado do v. julgado, aduzindo

ofensa aos artigos 2º, § 8º, da LEF e 174, CTN, em virtude da substituição da CDA ocorrida após a sentença,

porém em cumprimento desta, aduzindo a necessidade de se proceder a novo lançamento tributário.

Não foram apresentadas as contrarrazões, fls. 89, verso.

É o suficiente relatório.

No caso vertente, flagra-se já solucionada a controvérsia, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos

1115501, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

96.03.006488-2/SP

AGRAVANTE : ALGODOEIRA FARIA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.00.00002-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) ORIGINADA DE

LANÇAMENTO FUNDADO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE

CONTROLE DIFUSO (DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE

NÃO PODE SER REVISTO. INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA

ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA

DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA.

DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

1. O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou

do ato de formalização do contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede

de controle difuso) revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na

sentença proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a

higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou substituição da

certidão de dívida ativa (CDA).

2. Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão de dívida ativa (CDA) até a

prolação da sentença de embargos (artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80), quando se tratar de correção de erro

material ou formal, vedada, entre outras, a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ) ou da

norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário (Precedente do STJ

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado

em 25.11.2009, DJe 18.12.2009).

3. In casu, contudo, não se cuida de correção de equívoco, uma vez que o ato de formalização do crédito

tributário sujeito a lançamento por homologação (DCTF), encampado por desnecessário ato administrativo de

lançamento (Súmula 436/STJ), precedeu à declaração incidental de inconstitucionalidade formal das normas que

alteraram o critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária, quais sejam, os Decretos-Leis 2.445/88

e 2.449/88.

4. O princípio da imutabilidade do lançamento tributário, insculpido no artigo 145, do CTN, prenuncia que o

poder-dever de autotutela da Administração Tributária, consubstanciado na possibilidade de revisão do ato

administrativo constitutivo do crédito tributário, somente pode ser exercido nas hipóteses elencadas no artigo

149, do Codex Tributário, e desde que não ultimada a extinção do crédito pelo decurso do prazo decadencial

qüinqüenal, em homenagem ao princípio da proteção à confiança do contribuinte (encartado no artigo 146) e no

respeito ao ato jurídico perfeito.

5. O caso sub judice amolda-se no disposto no caput do artigo 144, do CTN ("O lançamento reporta-se à data da

ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada

ou revogada."), uma vez que a autoridade administrativa procedeu ao lançamento do crédito tributário

formalizado pelo contribuinte (providência desnecessária por força da Súmula 436/STJ), utilizando-se da base de

cálculo estipulada pelos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, posteriormente declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, tendo sido expedida a Resolução 49, pelo Senado Federal,

em 19.10.1995.

6. Conseqüentemente, tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento, subsiste a constituição do

crédito tributário que teve por base a legislação ulteriormente declarada inconstitucional, exegese que,

entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fiscal, encartado no título executivo extrajudicial, na parte

referente ao quantum a maior cobrado com espeque na lei expurgada do ordenamento jurídico, o que, inclusive,

encontra-se, atualmente, preceituado nos artigos 18 e 19, da Lei 10.522/2002, verbis: "Art. 18. Ficam

dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, o

ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: (...)

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei no 2.445, de

29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei no 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com

fulcro na Lei Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações posteriores;

(...) § 2o Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho

do juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos

legalmente exigíveis.

(...)" Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso

ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a

decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) I - matérias de que trata o art. 18;

(...).

§ 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o

lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Redação dada

pela Lei nº 11.033, de 2004)" 7. Assim, ultrapassada a questão da nulidade do ato constitutivo do crédito

tributário, remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na dívida ativa, sem necessidade de emenda ou
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substituição da CDA (cuja liquidez permanece incólume), máxime tendo em vista que a sentença proferida no

âmbito dos embargos à execução, que reconhece o excesso, é título executivo passível, por si só, de ser liquidado

para fins de prosseguimento da execução fiscal (artigos 475-B, 475-H, 475-N e 475-I, do CPC).

8. Consectariamente, dispensa-se novo lançamento tributário e, a fortiori, emenda ou substituição da certidão de

dívida ativa (CDA).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1115501/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 30/11/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0606093-02.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por YANMAR DO BRASIL S/A e OUTRO, a fls. 299/314, tirado do v.

julgado (fls. 215/223-227/234-236/237 e 265/268), aduzindo, especificamente, como questões centrais, a violação

(i) aos artigos 150, § 4º, e 168, I, do Código Tributário Nacional, pois fixado o prazo quinquenal para a prescrição,

computado a partir da cada pagamento indevido da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de

autônomos e administradores, prevista no artigo 3º, I, da Lei n. 7.787/89; e (ii) ao artigo 66 da Lei nº 8.383/91, em

virtude da limitação mensal de 25% e 30% à compensação do indébito tributário, consoante previsto no artigo 89,

§ 6º, da Lei n. 8.212/91, na redação das Leis n.s 9.032/95 e 9.129/95.

 

Contrarrazões a fls. 324/325.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, verifica-se que, em virtude da votação por maioria, em 19.12.1999 (fls. 236/237), o V. Acórdão

recorrido foi objeto de Embargos Infringentes, então opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em

13.06.2000 (fls. 249/251), aos quais foi negado provimento pela E. 1ª Seção desta Corte em 18.08.2011 (fls.

98.03.092206-8/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : YANMAR DO BRASIL S/A e outro

: CIA YANMAR DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS

ADVOGADO : SP038202 MARCELO VIDA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.06.06093-2 4 Vr CAMPINAS/SP
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292/295).

 

Manifesta, assim, a substitutividade da tutela jurisdicional final em relação àquela objeto do Especial, tornado

inócuo, pois em data posterior à interposição do presente recurso, ocorrida em 17.03.2005 (fls. 299), sem

subsequente intervenção privada.

 

Nessa linha, por símile, a v. Súmula nº 418, E. STJ, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO EXCLUSIVA DE ADVOGADO. IRREGULARIDADE ADUZIDA

SOMENTE EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NULIDADE. PRECLUSÃO. PRECEDENTES.

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE PENDENTE DE EMBARGOS INFRINGENTES E

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO. NECESSIDADE. SÚMULA 418/STJ.

[...]

4. É extemporâneo o recurso especial interposto antes dos julgamentos de embargos infringentes e de embargos

de declaração, quando ausente a reiteração (ratificação) das razões do especial. Exegese da Súmula 418 do STJ,

verbis: 'É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação'.

Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo em Recurso Especial n. 208.298 Amazonas, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, unânime, DJe 24.05.2013).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001972-29.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Acórdão que reconhece a imunidade da cota patronal da contribuição previdenciária, desde que

comprovados requisitos do art. 55, da Lei nº 8.212/91, cabendo ao INSS a fiscalização - Recurso Extraordinário

1999.61.08.001972-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO : INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA

ADVOGADO : SP026689 FATIMA FERNANDES DE SOUZA GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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particular a sustentar a inconstitucionalidade do estabelecimento de requisitos ao reconhecimento de imunidade

via legislação ordinária - Repercussão Geral pendente de análise perante o E. STF - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA

METODISTA, a fls. 490/512, tirado do v. julgado proferido nestes autos - o qual negou provimento à apelação e à

remessa oficial, por entender que faz jus o recorrente à imunidade de que trata o artigo 195, § 7º, da Constituição

Federal, desde que comprovados os requisitos do artigo 55, da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, cabendo

ao próprio INSS a fiscalização - aduzindo, especificamente:

a) Preliminarmente, a nulidade do v. aresto recorrido, por violados os artigos 5º, XXXV e LV e 93, IX da Carta

Política, uma vez que conquanto opostos embargos declaratórios não houve manifestação expressa desta E. Corte

Regional acerca do pedido principal deduzido com base nos artigos 146, II, 6º, 7º, 203 e 204, da Constituição

Federal; 

b) No mérito, a inconstitucionalidade do artigo 55, da Lei nº 8.212/91, faca ao disposto nos arts. 146, II e 195, §

7º, da Constituição Federal. 

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência para fins do reconhecimento de imunidade tributária,

relativamente às entidades beneficentes, dos requisitos estabelecidos em sede de legislação ordinária.

Contrarrazões ofertadas a fls. 562/567, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso, uma vez que o v.

aresto atacado solucionou a lide à luz da legislação infraconstitucional, de modo que, caso existentes, reflexas as

pretensas violações, não desafiando Recurso Extraordinário

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 566.622), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"32 - Reserva de lei complementar para instituir requisitos à concessão de imunidade tributária às entidades

beneficentes de assistência social". 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001972-29.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Acórdão que reconhece a imunidade da cota patronal da contribuição previdenciária, desde que

comprovados requisitos do art. 55, da Lei nº 8.212/91, cabendo ao INSS a fiscalização - Recurso Especial

particular a sustentar que comprovou o atendimento aos requisitos legais necessários (artigos 9º e 14, CTN) -

Pretensão de Revisão da Matéria Fática - Recurso não admitido

 

Vistos etc.

1999.61.08.001972-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO : INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA

ADVOGADO : SP026689 FATIMA FERNANDES DE SOUZA GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA,

a fls. 459/489, tirado do v. julgado proferido nestes autos - o qual negou provimento à apelação e à remessa

oficial, por entender que faz jus o recorrente à imunidade de que trata o artigo 195, § 7º, da Constituição Federal,

desde que comprovados os requisitos do artigo 55, da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, cabendo ao

próprio INSS a fiscalização - aduzindo, especificamente:

a) Preliminarmente, a nulidade do v. aresto recorrido por violação aos artigos 458, II e 535, do CPC, pois,

conquanto opostos embargos declaratórios não houve pronunciamento expresso desta E. Corte Regional acerca do

pedido principal formulado à luz dos artigos 146, II, 6º, 7º, 203 e 204, da Carta Política, 9º, 14; 110, do CTN e

462, do CPC; 

b) Violação aos artigos 9º e 14, do CTN, uma vez que inadequada a exigência para fins de reconhecimento da

imunidade tributária, relativamente a entidades beneficentes, dos requisitos estabelecidos em sede de legislação

ordinária, como na espécie;

c) Contrariedade ao artigo 462, do CPC, pois ao condenar a recorrente à observação do artigo 55, da Lei nº

8.212/91, o v. acórdão vergastado obriga-a ao cumprimento da MP 2187-13, posterior à impetração, bem assim

dos artigos 2º, IV, 3º, VI, e parágrafos, 4º e parágrafo único do Decreto 2.536/98, que se ressentem dos mesmos

vícios da Lei nº 9.732/98; 

d) Dissídio jurisprudencial, uma vez que ao contrário do sustentado pelo v. aresto recorrido, o entendimento do E.

STJ para concessão da imunidade às entidades de assistência social, é no sentido de que deve-se observar o

cumprimento da Norma Complementar Tributária, ou seja, o próprio CTN. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 556/561, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso, por pretender o

recorrente, o reexame de matéria fática, vedado pela Súmula 07, do E. STJ. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 7 do C.

STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001972-29.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Acórdão que reconhece a imunidade da cota patronal da contribuição previdenciária, desde que

comprovados os requisitos do art. 55, da Lei nº 8.212/91, cabendo ao INSS a fiscalização - Recurso

Extraordinário do Poder Público a sustentar a constitucionalidade da Lei nº 9.732/1998 - Repercussão Geral

1999.61.08.001972-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO : INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA

ADVOGADO : SP026689 FATIMA FERNANDES DE SOUZA GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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pendente de análise perante o E. STF - Sobrestamento.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO, a fls. 513/524, tirado do v. julgado proferido nestes

autos - o qual negou provimento à apelação e à remessa oficial, por entender que faz jus o recorrente à imunidade

de que trata o artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, desde que comprovados os requisitos do artigo 55, da Lei

nº 8.212/91, em sua redação original, cabendo ao próprio INSS a fiscalização - aduzindo, especificamente:

a) Violação aos arts. 150, VI, "c", 195, § 7º, da Constituição Federal, uma vez que não abrangidas pelo preceito

imunitório as contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social, bem assim que as atividades

ligadas à educação, ainda que em caráter gratuito, não compõe a seguridade social. 

Contrarrazões ofertadas, fls. 527/544, onde suscitadas as preliminares de descabimento do recurso por ausência de

repercussão geral, uma vez que, alegadamente, não há questões relevantes - do ponto de vista econômico, político,

social ou jurídico - que transcendam os interesses subjetivos da causa, bem assim por não caracterizado o interesse

de agir.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 566.622), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"32 - Reserva de lei complementar para instituir requisitos à concessão de imunidade tributária às entidades

beneficentes de assistência social". 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014298-55.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: CSLL - majoração da alíquotas via das Instruções Normativas 90/92 e 97/92 - Recurso Extraordinário

do particular - ofensas reflexas - Inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS, a fls. 188/200, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 150, I, da Constituição Federal, advogando a inconstitucionalidade das

Instruções Normativas 90/92 e 97/92, por entender que, a pretexto de regulamentação da LC 70/91 (no ponto em

que traz o rateio de alíquotas), tais normas majoraram a alíquota tributária da CSLL.

2000.03.99.041687-0/SP

APELANTE :
INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA e
outro

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

: ANDRÉ LUÍS DOS SANTOS RIBEIRO e outros

APELANTE : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A

ADVOGADO : LIDIA TEIXEIRA LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.14298-4 6 Vr SAO PAULO/SP
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Contrarrazões a fls. 208/212.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, verifica-se que as alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em

verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso Extraordinário. Nesse sentido, por símile:

 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. IPI. Creditamento. Período posterior à Lei nº 9.779/99.

IN-SRF nº 33/99. Ofensa reflexa. Impossibilidade. 1. A análise restrita de atos infralegais, especialmente a IN-

SRF nº 33/99, sob o argumento de interpretação distorcida da Receita Federal, tem natureza eminentemente

infraconstitucional, não ensejando a abertura da via do recurso extraordinário. 2. Agravo regimental não

provido.

(STF, RE 596485 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-165 DIVULG 21-08-2012 PUBLIC 22-08-2012).

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-61.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TRANSPORTADORA TRANSPEX LTDA., a fls. 554/587, tirado

do v. julgado (fls. 526/530), aduzindo, especificamente, como questão central, a inviabilidade da incidência de

contribuição previdenciária, no que concerne à remuneração percebida pelo empregado, no que excedente do

salário estritamente considerado, assim afastado o cabimento da exação quanto ao total da remuneração paga ou

creditada, a qualquer título, ao segurado, consoante indevidamente previsto nos artigos 3º, I, da Lei n. 7.787/89 e

22, I, da Lei n. 8.212/91, redações original e da Lei n. 9.528/97, no período de outubro/1989 a dezembro/1998.

Ofertadas contrarrazões a fls. 670/671.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e III, artigo

541, CPC).

Deveras, a discussão em torno da inexistência de hipótese de incidência validamente instituída, a tornar inexigível

o recolhimento da contribuição previdenciária, senão aquela propriamente incidente sobre o salário, revela-se de

índole constitucional, porquanto sua solução, na forma como debatida pela Recorrente, perpassa pelo obrigatório

exame do artigo 195, I, da Carta Magna, na redação anterior à Emenda Constitucional n. 20/98.

Nesse passo, revela-se incabível o manuseio do Recurso Especial para o desate da controvérsia, consoante artigo

105, III, da Lei Maior.

Essa a orientação pacificada pelo E. STJ, segundo se verifica de V. Acórdãos assim ementados:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 97, I, DO CTN. REPETIÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IOF.

ARTS. 121 E 66 DO CTN. ARTS. 2º E 3º DO DECRETO-LEI Nº 1.783/80. DISTINÇÃO ENTRE O

2000.61.03.000921-3/SP

APELANTE : TRANSPORTADORA TRANSPEX LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CONTRIBUINTE E O RESPONSÁVEL PELA COBRANÇA E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO.

1. O dispositivo contido no art. 97 do CTN reproduz o princípio da legalidade previsto constitucionalmente,

razão pela qual a matéria não pode ser invocada em recurso especial. Precedentes:REsp 691433/RS, 2ª T., Min.

Castro Meira DJ de 07.05.2007; REsp 595383/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/10/2006.

[...]

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(Recurso Especial nº 642.375 Rio de Janeiro, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, unânime, DJe

27.09.2007).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LIQUIDAÇÃO DE

CONTRATO DE CÂMBIO FIRMADO NO EXTERIOR. FATO GERADOR DE IOF.

1. Não cabe a esta Corte analisar alegação de violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpar-se da

competência do Supremo Tribunal Federal.

2. A liquidação de contrato de câmbio contratado no exterior constitui fato gerador do IOF, de acordo com o

artigo 63, II, do CTN. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.155.910 São Paulo, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, unânime, DJe 30.09.2010).

 

Logo, diante da explícita deficiência motivacional recursal, recai sobre o feito a inadmissibilidade vazada na

Súmula nº 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Assim, insuperável o vício firmado na presente decisão, deixa o polo recorrente de atender a suposto objetivo

capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-61.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por TRANSPORTADORA TRANSPEX LTDA., a fls. 590/639,

tirado do v. julgado (fls. 526/530), aduzindo, especificamente, como questão central, à luz do artigo 195, I, da

Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional n. 20/98, a inviabilidade da incidência de

contribuição previdenciária, no que concerne à remuneração percebida pelo empregado, no que diversa do salário

estritamente considerado, assim afastado o cabimento da exação quanto ao total da remuneração paga ou

creditada, a qualquer título, ao segurado, consoante indevidamente previsto nos artigos 3º, I, da Lei n. 7.787/89 e

2000.61.03.000921-3/SP

APELANTE : TRANSPORTADORA TRANSPEX LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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22, I, da Lei n. 8.212/91, em suas redações original e da Lei n. 9.528/97, no período de outubro/1989 a

dezembro/1998.

Contrarrazões a fls. 672/681.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada

em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Extraordinário em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009576-61.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ester Suely, a fls. 276/294, tirado do v. julgado proferido no presente

Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o deferimento da tutela antecipada. 

Apresentadas as contrarrazões à fls. 303/308.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0020268-89.2000.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 112

0020268-89.2000.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 26/04/2011

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com supedâneo no art. 269, IV, do

Código de Processo Civil, em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão de resgate dos títulos da

dívida pública apresentados pelos Autores.Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, arbitrados, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 10% do

valor da causa, devidamente atualizado, para cada um dos autores. Oficie-se ao Exma. Sra. Desembargadora

Federal Relatora dos Agravos de Instrumento nº 2001.03.00.0009577-3 e 2001.03.00.0009576-1 cientificando-a

do teor da presente decisão. P.R.I.São Paulo, EURICO ZECCHIN MAIOLINOJuiz Federal Substituto"

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 14/06/2011 ,pag 159/241

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

2001.03.00.009576-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ESTER SUELY DIAS

ADVOGADO : SP131684 MARCEL WAGNER DE F DROBITSCH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.020268-0 15 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009577-46.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), a fls. 274/281, tirado do v.

julgado proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o deferimento do pedido de tutela

antecipada. 

Apresentadas as contrarrazões à fls. 290/296.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0020268-89.2000.4.03.6100), de modo que

2001.03.00.009577-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ESTER SUELY DIAS

ADVOGADO : SP131684 MARCEL WAGNER DE F DROBITSCH

INTERESSADO : GRANACON CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros

: PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

: B PISMEL E CIA

: EXPRESSO RODOVIARIO TAMOYO LTDA

: TAMOYO S/A TRANSPORTES

: EIFEL ASSESSORIA EM IMOVEIS LTDA

:
TREVO MERCOSUL INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

: ELDORADO IMOVEIS LTDA

: CURTUME CENTRAL LTDA

: VALCAFE COM/ DE CAFE LTDA

: JOAO PINELI PEDROSO

: SAID FERNANDO GONCALVES

: N N AUTO SERVICOS LTDA

: SANTANA IND/ DE PLASTICOS LTDA

: MILEO E MILEO LTDA

: INTER COUROS COM/ IMP/ E EXP/ DE COUROS LTDA

: DALMACI CURTUME LTDA

: AGROPECUARIA SALTO BELO LTDA

ADVOGADO : PR016777 JOSE CARLOS COLI

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

INTERESSADO :
ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

: C A DE OLIVEIRA ANDRADE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : PR016777 JOSE CARLOS COLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.020268-0 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     11/1417



prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 112

0020268-89.2000.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 26/04/2011

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com supedâneo no art. 269, IV, do

Código de Processo Civil, em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão de resgate dos títulos da

dívida pública apresentados pelos Autores.Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, arbitrados, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 10% do

valor da causa, devidamente atualizado, para cada um dos autores. Oficie-se ao Exma. Sra. Desembargadora

Federal Relatora dos Agravos de Instrumento nº 2001.03.00.0009577-3 e 2001.03.00.0009576-1 cientificando-a

do teor da presente decisão. P.R.I.São Paulo, EURICO ZECCHIN MAIOLINOJuiz Federal Substituto"

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 14/06/2011 ,pag 159/241

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041227-87.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Legalidade da incidência da SELIC na cobrança dos débitos tributários - RESP contribuinte

prejudicado, diante do RR 879844 e do RR 1111175 que no mérito lhe é desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Antônio Borin S.A ICBC, fls. 108/111, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa ao artigo 161, § 1º, CTN, suscitando a ilegalidade da incidência da taxa Selic.

Apresentadas contrarrazões, fls. 131/134.

É o suficiente relatório.

De fato, já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 879844, do E.

Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

Resp 879844/MG - RECURSO ESPECIAL - 2006/0181415-0 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 25/11/2009RTFP vol. 90 p. 316 - RELATOR : Ministro LUIZ FUX

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; Resp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI

2001.03.99.041227-3/SP

APELANTE : ANTONIO BORIN S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : SP195722 EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 99.00.00054-4 A Vr JUNDIAI/SP
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ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag

1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2009, DJe 21/08/2009)

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua

própria base de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários.

Inconstitucionalidade. / Multa moratória estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória."

5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do

CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 6. Com efeito, os

artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no Resp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no Resp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no Resp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

7. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

Para não deixar dúvidas ao contribuinte, o C. STJ, diante da límpida licitude da SELIC, consolidou entendimento

de que no indébito tributário também incidente mencionado indexador : 

 

Resp 1111175/SP - RECURSO ESPECIAL - 2009/0018825-6 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 01/07/2009 - RELATORA : Ministra DENISE ARRUDA

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95.

PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

 

Deste modo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005436-02.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Sigilo Bancário - Possibilidade de quebra, pela autoridade fiscal, independentemente de autorização

judicial - LC 105/01 - RESP contribuinte prejudicado, diante do RR 1134665 que no mérito lhe é desfavorável

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Carlos Rodrigues, fls. 234/247, tirado do v. julgado, aduzindo

ofensa ao artigo 11, Lei 9.311/96, artigo 2º, LICC, e artigo 5º, X, XII, XXXVI e LIV, CF, pois descabida a

utilização de dados obtidos junto a instituições financeiras para lançamento de tributos, postulando a observância

da irretroatividade tributária, no que toca à aplicação da LC 105/2001.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 273/281.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 1134665, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI

COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja

aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN.

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de

sigilo bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e

esclarecimentos, prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes

legítimas na causa e para os fins nela delineados.

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º,

estabeleceu que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que

constatado sinal exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a

autoridade fiscal poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições

financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da

Lei 4.595/64.

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001,

determinou que a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras

relativas à CPMF, facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do

procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente.

2001.61.05.005436-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GARCIA

: ALESSANDRA FABIOLA RIBEIRO
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5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o

sigilo das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a

prestação de informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos

usuários dos serviços (artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do

Decreto 4.489/2002).

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes

relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados,

vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir

deles efetuados (artigo 5º, § 2º, da Lei Complementar 105/2001).

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais

tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos,

livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações

financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames

sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos

exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a

legislação tributária." 

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-

se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a

legislação que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de

fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito

maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a

terceiros.

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a

Lei Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008;

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006).

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos

da lei, a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e

as atividades econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de

conferir efetividade aos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º).

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da

moralidade aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas

hipóteses em que as transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o

alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja

garantido pela Constituição Federal como direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas

no afã de encobrir ilícitos.

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto.

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda

relativo ao ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o

acórdão regional.

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre

movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de

procedimento administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001."

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão,

em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe
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26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008".

(STJ, REsp 1134665/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005436-02.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Sigilo Bancário - Possibilidade de quebra, pela autoridade fiscal, independentemente de autorização

judicial - LC 105/01 - Matéria pendente de apreciação em sede de Repercussão Geral - Sobrestamento Recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por José Carlos Rodrigues, fls. 250/267, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa ao artigo 5º, X, XII, LVI e XXXVI, CF, pois considera que a quebra de sigilo bancário, pela

autoridade fiscal, afronta o direito à intimidade e ao sigilo das informações, bem assim ilegal a retroação da Lei

10.174/2001.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 282/291.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 601.314), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 "SIGILO BANCÁRIO - A) FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES SOBRE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS

AO FISCO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DO ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº

105/2001; B) APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI Nº 10.174/2001 PARA APURAÇÃO DE CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS REFERENTES A EXERCÍCIOS ANTERIORES AO DE SUA VIGÊNCIA. Relator: MIN.

RICARDO LEWANDOWSKI - Leading Case: RE 601314 - Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos

artigos 5º, X, XII, XXXVI, LIV, LV; 145, § 1º; e 150, III, a, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou

não, do art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, que permitiu o fornecimento de informações sobre

movimentações financeiras diretamente ao Fisco, sem autorização judicial, bem como a possibilidade, ou não, da

2001.61.05.005436-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GARCIA

: ALESSANDRA FABIOLA RIBEIRO
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aplicação da Lei nº 10.174/2001 para apuração de créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de

sua vigência. Há Repercussão? Sim - 225".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060057-72.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - Embargos à Execução Fiscal - debate em torno da impenhorabilidade, ou

não, de veículo componente do patrimônio de pessoa jurídica (artigo 649, V, CPC, redação da Lei nº

11.382/2006), a exigir imprescindível revolvimento de elementos fáticos (Súmula nº 7/E. STJ) - incidência da

Taxa SELIC a título de correção monetária do crédito tributário exequendo - inadmissibilidade recursal, ao

primeiro segmento, bem assim prejudicialidade, ao segundo (RR-REsp nº 879.844 Minas Gerais)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA., a fls. 172/185, tirado do v.

julgado (fls. 164/169), aduzindo, especificamente, a violação ao artigo 649, V, do Código de Processo Civil, na

redação da Lei nº 11.382/2006, em vista da impenhorabilidade de veículo de transporte de carga, componente de

seu patrimônio (caminhão), tido por essencial para o desenvolvimento de sua atividade empresarial.

Por outra face, invoca a ofensa ao artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, à vista do descabimento da

incidência da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais para

a atualização monetária do crédito tributário exequendo, por ilegal imposição do artigo 84 da Lei nº 8.891/95, na

redação da Lei nº 9.430/96, artigo 61, § 3º.

Ofertadas contrarrazões a fls. 198/202, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 168):

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PESSOA JURÍDICA. ART. 649, VI, DO CPC.

INAPLICABILIDADE. VEÍCULO. ESSENCIALIDADE NÃO CONFIGURADA. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO

PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO

DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO.

ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE

O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.

I - A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser regra geral a penhorabilidade dos

bens das pessoas jurídicas, devendo ser aplicado de forma excepcional o art. 649, inciso VI, do CPC.

II - A empresa executada não comprovou tratar-se de micro-empresa, empresa de pequeno porte ou mesmo

empresa familiar, a fim de lhe ser aplicada a mencionada impenhorabilidade.

III - Não resta demonstrado que, com a penhora sobre o caminhão, inviabilizou-se o desenvolvimento de sua

atividade comercial.

IV - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias.

2002.61.82.060057-8/SP

APELANTE : MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA

ADVOGADO : SP111223 MARCELO PALOMBO CRESCENTI

: SP155063 ANA PAULA BATISTA POLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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V - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual

razoável, compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários.

VI - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do

Consumidor, com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento

de obrigação tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das

relações de consumo.

VII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da

obrigação (art. 161 CTN).

VIII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso

(art. 161, § 1º, CTN).

IX - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as

contribuições sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC,

composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de

1996, sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros

moratórios.

X - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da

isonomia.

XI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não

haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser

matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora.

XII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do

art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei

complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além

de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda

Constitucional n. 40/03.

XIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte

e o Fisco, cuja legislação é específica.

XIV - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo

específico da dívida em execução nestes autos.

XV - Apelação improvida."

 

Destarte, os termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e

III, artigo 541, CPC), no que concerne à suscitada impenhorabilidade do bem constrito.

Deveras, para se chegar à substância da tese esgrimida neste recurso, obrigatória a análise sobre os fatos da causa,

de modo a ser investigado se a penhora sobre o veículo de propriedade da Recorrente é apta, ou não, a causar

embaraços à sua regular atividade empresarial, observando-se ter o V. Aresto combatido assentado entendimento,

em suma, acerca da ausência de demonstração da essencialidade do bem (fls. 165).

Se assim é, impõe-se o revolvimento do contexto probatório, consistindo, portanto, em debate acerca de fatos e

provas, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, amoldando-se o cenário em questão aos contornos da

Súmula nº 7/E. STJ, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, inviável o recurso excepcional:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - IMPENHORABILIDADE - BENS ÚTEIS E NECESSÁRIOS -

PESSOA JURÍDICA - PEQUENO PORTE - ANÁLISE FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de serem impenhoráveis máquinas e utensílios destinados

ao uso profissional de microempresa e empresa de pequeno porte.

2. Averiguar o porte da empresa e a incidência ou não da penhora sobre os bens indispensáveis implica reexame

de prova (Súmula 7/STJ).

3. Recurso especial não-conhecido."

(Recurso Especial nº 760.283 Rio Grande do Sul, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,

unânime, DJE de 26.08.2008).

 

Insuperável, pois, o vício firmado na presente decisão, deixa a Parte Recorrente de atender a suposto objetivo
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capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela, neste âmbito.

De outro lado, constata-se já solucionada a controvérsia acerca da incidência da Taxa SELIC na seara tributária,

por meio do RR-REsp nº 879.844 Minas Gerais (transitado em julgado), do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

deste teor:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag

1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2009, DJe 21/08/2009)

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado:

'ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua própria base de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. /

Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários. Inconstitucionalidade. / Multa moratória estabelecida em 20% do

valor do tributo. Natureza confiscatória.'

5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do

CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

6. Com efeito, os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário

, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

7. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

[...]

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

A orientação então assentada foi reafirmada por posterior v. julgado do E. STJ, segundo V. Aresto assim

ementado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR ATO DE

FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE. SÚMULA 436/STJ. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO

DA TAXA SELIC NA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. RESP. 879.844/MG, REL. MIN. LUIZ

FUX, DJE 25.11.2009 (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

[...]

2. Esta Corte, no julgamento do REsp. 879.844/MG, representativo de controvérsia, reconheceu a legalidade da

aplicação da Taxa SELIC na correção dos débitos que os contribuintes tenham para com as Fazendas Municipal,

Estadual e Federal.

3. Agravo Regimental desprovido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.372.357 Minas Gerais, 1ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, unânime, DJe 30.04.2012).
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Com efeito, conforme se extrai dos julgados supra, resulta legítima a incidência da Taxa SELIC a título, a um só

tempo, de juros de mora e de correção monetária do crédito tributário, orientação que vai ao encontro do quanto

assentado pelo V. Acórdão recorrido em torno do tema.

Nesse sentido, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Neste contexto, o recurso é de ser tido por prejudicado, ao flanco da invocada contrariedade ao CTN, artigo 161, §

1º, bem assim se impõe a inadmissibilidade, ao ângulo da suscitada violação ao CPC, artigo 649, VI.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação

lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025025-24.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Incidência da SELIC nos cálculos de liquidação de sentença, esta com trânsito em julgado após o início

da vigência da Lei n. 9.250/95 - RESP contribuinte prejudicado, diante do RR 1136733 que no mérito lhe é

desfavorável

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Serasa S/A, fls. 155/165, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa ao

artigo 39, parágrafo 4º, da Lei n. 9.250/95, suscitando a legalidade da incidência da taxa Selic, nos cálculos de

liquidação de sentença.

Não foram apresentadas contrarrazões, fls. 183.

É o suficiente relatório.

 

De fato, já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1136733, do E.

Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SENTENÇA EXEQUENDA PROFERIDA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. INCLUSÃO DA TAXA SELIC NOS

CÁLCULOS DA LIQUIDAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

1. A fixação de percentual relativo aos juros moratórios, após a edição da Lei 9.250/95, em decisão que transitou

em julgado, impede a inclusão da Taxa SELIC em fase de liquidação de sentença, sob pena de violação ao

instituto da coisa julgada, porquanto a referida taxa engloba juros e correção monetária, não podendo ser

cumulada com qualquer outro índice de atualização. (Precedentes: REsp 872.621/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 30/03/2010; AgRg no AgRg no REsp

1109446/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe

13/10/2009; Resp 1057594/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no REsp 993.990/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009; AgRg no AgRg no REsp 937.448/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2008, DJe 18/03/2008; Resp 933.905/SP, Rel.

2003.61.00.025025-0/SP

APELANTE : SERASA CENTRALIZACAO DOS BANCOS S/A

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2008, DJe 17/12/2008; EREsp 816.031/DF,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ 25/02/2008 ; EREsp 779266/DF, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 05/03/2007)

2. In casu, a sentença trânsita em julgado (datada de 12/05/2006, consoante voto condutor, às fls. e-STJ 263)

determinou, simultaneamente, a atualização monetária do indébito, com acréscimo de juros de mora de 1% ao

mês, contados do trânsito em julgado, complementando que, "em homenagem ao princípio da isonomia, os

índices de atualização monetária deverão corresponder àqueles utilizados pela Fazenda Nacional para

atualização de seus créditos".

4. O acórdão recorrido, a seu turno, determinou a exclusão dos juros moratórios, para correção do valor

exequendo pela Taxa Selic, ao fundamento de que a sentença fora contraditória. 5. A interpretação da sentença,

pelo Tribunal a quo, de forma a incluir fator de indexação nominável (Selic), afastando os juros de mora, implica

afronta à coisa julgada, não obstante tenha sido determinada a atualização da condenação pelos mesmos índices

da correção dos débitos tributários, quando em vigor a Lei 9.250/95.

6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

Deste modo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008832-22.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Legalidade da incidência SELIC na cobrança dos débitos tributários - RESP contribuinte prejudicado,

diante do RR 879844 e do RR 1111175 que no mérito lhe é desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Touron Hotéis e Turismo Ltda, fls. 71/75, tirado do v. julgado,

aduzindo violação ao artigo 267, VI, CPC, pois tem interesse de prosseguir o debate judicial (aderiu a

parcelamento de débito), vez que não pode ser compelido a pagar a ilegal taxa SELIC.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 83/88.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos 879844, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

Resp 879844/MG - RECURSO ESPECIAL - 2006/0181415-0 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 25/11/2009 RTFP vol. 90 p. 316 - RELATOR : Ministro LUIZ FUX

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

2003.61.03.008832-1/SP

APELANTE : TOURON HOTEIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP105096 EDUARDO SIMOES NEVES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     21/1417



adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; Resp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag

1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2009, DJe 21/08/2009)

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua

própria base de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários.

Inconstitucionalidade. / Multa moratória estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória."

5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do

CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 6. Com efeito, os

artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no Resp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no Resp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no Resp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

7. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

Para não deixar dúvidas ao contribuinte, o C. STJ, diante da límpida licitude da SELIC, consolidou entendimento

de que no indébito tributário também incidente mencionado indexador : 

 

Resp 1111175/SP - RECURSO ESPECIAL - 2009/0018825-6 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 01/07/2009 - RELATORA : Ministra DENISE ARRUDA

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95.

PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

 

Deste modo, pano de fundo buscando o contribuinte insurgir-se contra a SELIC, sua irresignação acaba sepultada

pelo reconhecimento de que enfocada taxa é revestida de plena licitude, assim nenhum interesse recursal a
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remanescer.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047800-63.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União Cultural Brasil Estados Unidos, a fls. 106/122, tirado do v.

julgado proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o recebimento da apelação somente

no efeito devolutivo, com o fim de valer-se da possibilidade de deferimento da antecipação da tutela recursal, à

luz dos artigos 558 e 527, III, do CPC.

Ausentes reiteração, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, conforme certificado às fls. 132, bem assim

contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Compulsando os autos do processo em apenso (2001.61.00.003545-7), verifica-se julgado o recurso de apelação

no feito principal, fls. 244/254, de modo que prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade

da tutela jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a

este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071913-81.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.047800-6/SP

AGRAVANTE : UNIAO CULTURAL BRASIL ESTADOS UNIDOS

ADVOGADO : SP140059 ALEXANDRE LOBOSCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.003545-7 13 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.071913-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES DE EQUIPAMENTOS
PRODUTOS E SUPRIMENTOS MEDICO HOSPITALARES ABIMED
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REx prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ABIMED - Associação Brasileira dos Portadores de

Equipamentos, Produtos e Suprimentos Médico- Hospitalares, a fls. 398/415, tirado do v. julgado proferido no

presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o deferimento parcial do pedido de antecipação de tutela. 

Apresentadas as contrarrazões à fls. 427/430.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0014593-09.2004.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 67

0014593-09.2004.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 01/07/2011

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 4ª Turma, Relator dos agravos de instrumento

n. 0048504-71.2007.4.03.0000, n. 0048503-86.2007.4.03.0000 e n. 0027635-48.2011.4.03.0000, o teor desta

sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se." 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 05/07/2012 ,pag 125/2012

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071979-61.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ADVOGADO : SP166611 RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.014593-8 11 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.071979-4/SP

AGRAVANTE : MARCIO ALUANI AMBROSIO e outro

: MAURICIO EDUARDO GARCIA

ADVOGADO : SP180467 RENATO DA FONSECA NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MARMAU COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

: JURANDIR PINHEIRO RIOS

: MARIA JULIA GENTILLE MENNA BARRETO

: JOSE EDUARDO MARTINS MENNA BARRETO

: CARLOS CESAR RICARDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.09544-2 3F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MARCIO ALUANI AMBROSIO E OUTRO, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que

negou seguimento a agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade

para excluir sócio de execução fiscal por ilegitimidade passiva, ao fundamento de não se constituir meio

processual idôneo para veiculação de matéria cujo exame demanda dilação probatória.

Sustenta a parte recorrente nulidade do acórdão, eis que teria negado vigência e contrariado disposição inserta nos

art. 535 do CPC na medida em que rejeitados embargos de declaração opostos em face do seu caráter infringente.

Aponta, ainda, dissídio pretoriano com julgados do STJ quanto à possibilidade de deduzir questão relativa à

legitimidade de parte em sede de exceção de pré-executividade.

Com contrarrazões.

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores, no sentido de ser descabido o exame de matéria que dependa de

produção de provas em exceção de pré-executividade, ainda que se trate de questão de ordem pública:

A propósito do tema, já decidiu o STJ:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA. ENTENDIMENTO

FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES. REVISÃO

QUANTO À IMPRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

AUSÊNCIA DE NOME NA CDA.

1. Quando os embargos declaratórios são utilizados na pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter

modificativo, podem ser conhecidos como agravo regimental, em vista da instrumentalidade e a celeridade

processual.

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Min. Denise Arruda, sob o rito

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou entendimento no sentido de "admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras".

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que a exceção de pré-

executividade não era o meio adequado para questionar a legitimidade passiva do sócio-gerente, diante da

necessidade de dilação probatória.

4. Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem quanto à necessidade de dilação probatória, de modo a

acolher a tese da recorrente, demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em

sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ.

5. A inexistência do nome do sócio na CDA não é, por si só, fundamento apto ao acolhimento da exceção de pré-

executividade, pois não se pode sonegar à Fazenda Pública a produção de provas que demonstrem a

responsabilidade dos sócios, gerentes e administradores. REsp 1110925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009 (julgado sob o rito dos recursos repetitivos).Embargos

declaratórios conhecidos como agravo regimental, mas improvido.(EDcl no REsp 1323645/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe 28/08/2012)

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012
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Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023452-14.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários sucumbenciais arbitrados de acordo com o contexto intrínseco da causa - Rediscussão

fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido - Restituição de indébito - Legalidade da incidência

SELIC - RESP contribuinte prejudicado, diante do RR 1111175 que no mérito lhe é desfavorável 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Vitorino Alexandre de Souza, fls. 229/245, tirado do v. julgado,

postulando que os juros moratórios sejam aplicados de acordo com o artigo 406, CCB, no percentual de 1% a.m.

(tratando-se de restituição de indébito, o v. aresto reconheceu a aplicação da SELIC), com a fixação de honorários

no importe de 20%.

Não apresentadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Em relação aos honorários advocatícios, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir o recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, em nenhum momento a parte recorrente logra evidenciar que o valor da sucumbência é excessivo ou

irrisório, unicamente requerendo sua majoração.

Deste modo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa o

polo recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em

pauta, no tocante ao valor dos honorários, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

 "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

CONTRATOS. PAGAMENTO A MAIOR. PERÍCIA. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. HONORÁRIOS. SÚMULA 7/STJ.

...

4. Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que a fixação da verba honorária de

2004.61.00.023452-2/SP

APELANTE : VITORINO ALEXANDRE DE SOUSA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva

do julgador em face das circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

..."

(AgRg no AREsp 163.010/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 22/06/2012)

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,

FIXADOS COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ.

..."

Por derradeiro, flagra-se já solucionada a controvérsia atinente à SELIC, por meio do Recurso Repetitivo firmado

aos autos 1111175, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Resp 1111175/SP - RECURSO ESPECIAL - 2009/0018825-6 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 01/07/2009 - RELATORA : Ministra DENISE ARRUDA

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95.

PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Deste modo, há de ser negada admissibilidade recursal quanto aos honorários, bem assim prejudicado o debate

envolvendo os juros, por aplicável a SELIC.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023452-14.2004.4.03.6100/SP

 

 

2004.61.00.023452-2/SP
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DECISÃO

Extrato : Imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente, art. 12 da lei 7.713/88 - União a considerar

houve violação ao artigo 97, CF, quando de sua não-aplicação, ao determinar o v. acórdão a incidência de

tributação aplicando-se o regime de competência - Sobrestamento

 

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 248/266, tirado do v. julgado, aduzindo violação ao

artigo 97, CF, vez que descabido o afastamento do artigo 12, Lei 7.718/88, sob pena de violação à cláusula de

plenário, defendendo o prevalecimento do regime de caixa, não de competência, para fins de tributação.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 271.

É o suficiente relatório.

 

Relativamente ao artigo 97, CF, no que toca ao afastamento do artigo 12, Lei 7.718/88, destaque-se que o presente

feito oferece repetitividade de questão em suficiente identidade, sendo que a matéria debatida foi tratada pelo RE

614232 e RE 614406, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha deduzido, nos termos do

§ 1º, do art. 543-B, CPC :

 "TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE

REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de

caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido

negada a sua repercussão geral. 

2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em

razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional

Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o

reconhecimento da repercussão geral da matéria. 

3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da

isonomia e da uniformidade geográfica. 

4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava

seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a

repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos

extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, §

1º, do CPC."

(RE 614232 AgR-QO-RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03-03-

2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00225 ) 

 

"TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE

REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de

caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido

negada a sua repercussão geral. 

2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em

APELANTE : VITORINO ALEXANDRE DE SOUSA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional

Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o

reconhecimento da repercussão geral da matéria. 

3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da

isonomia e da uniformidade geográfica. 

4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava

seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a

repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos

extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, §

1º, do CPC."

(RE 614406 AgR-QO-RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03-03-

2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00258 LEXSTF v. 33, n. 388, 2011, p. 395-414 ) 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053937-08.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Legalidade da incidência da SELIC na cobrança dos débitos tributários - RESP contribuinte

prejudicado, diante do RR 879844 e do RR 1111175 que no mérito lhe é desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por STM Eletro Eletrônica Ltda., fls. 189/208, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa aos artigos 97 e 161, § 1º, CTN, suscitando a ilegalidade da incidência da taxa Selic.

Apresentadas contrarrazões, fls. 235/238, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

De fato, já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 879844, do E.

Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Resp 879844/MG - RECURSO ESPECIAL - 2006/0181415-0 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 25/11/2009 RTFP vol. 90 p. 316 - RELATOR : Ministro LUIZ FUX

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; Resp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag

1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2009, DJe 21/08/2009)

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

2005.61.82.053937-4/SP

APELANTE : STM ELETRO ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : LEDA RODRIGUES DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua

própria base de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários.

Inconstitucionalidade. / Multa moratória estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória."

5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do

CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 6. Com efeito, os

artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no Resp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no Resp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no Resp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

7. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

Para não deixar dúvidas ao contribuinte, o C. STJ, diante da límpida licitude da SELIC, consolidou entendimento

de que no indébito tributário também incidente mencionado indexador :

Resp 1111175/SP - RECURSO ESPECIAL - 2009/0018825-6 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 01/07/2009 - RELATORA : Ministra DENISE ARRUDA

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

Deste modo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084488-53.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.084488-3/SP

AGRAVANTE : TRADPAR COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP172723 CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - Execução Fiscal - penhora - substituição de bens móveis por crédito

representado por precatório - debate em torno de sua natureza, afirmada sua equivalência a dinheiro (Lei nº

6.830/80, artigos 9º, III, e 11), resolvido contrariamente aos interesses do contribuinte (RR-REsp nº1.090.899 São

Paulo) - pretendido reconhecimento da desnecessidade de habilitação do cessionário no feito em que expedido o

precatório, a demandar, contudo, o revolvimento do quadro fático dos autos (Súmula nº 7/E. STJ) -

prejudicialidade recursal, naquele primeiro segmento, bem assim inadmissibilidade, ao segundo

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TRADPAR COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., a fls. 172/206,

tirado do v. julgado (fls. 167/170), aduzindo, especificamente, a ofensa aos artigos 9º, III, e 11 da Lei nº 6.830/80,

em virtude de o crédito representado por precatório equivaler a dinheiro, assim inexistente óbice a que substitua os

bens móveis antes constritos.

Por outra face, invoca a violação ao artigo 286 do Código Civil/2002 ("O credor pode ceder o seu crédito, se a

isso não se opuser a natureza da obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão

não poderá ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação."), por conta de

referido precatório ter sido objeto de cessão realizada por empresa do mesmo grupo econômico da Recorrente, por

meio de negócio jurídico hígido e eficaz, acentuando ser desnecessária a habilitação da cessionária perante o feito

em que expedido.

Contrarrazões a fls. 216/219, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 170):

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.

CRÉDITO CONTIDO EM PRECATÓRIO EM NOME DE TERCEIROS OBTIDO ATRAVÉS DE INSTRUMENTO

PARTICULAR DE CESSÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO NO PROCESSO RESPECTIVO.

DESOBEDIÊNCIA À ORDEM DO ART. 11, DA LEI Nº 6.830/80. 

1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

3. No caso em tela, foram penhorados bens móveis insuficientes para garatir integralmente o débito exequendo. A

executada noticiou, nos autos originários, que firmou Instrumento Particular de Cessão de Crédito com a

empresa Calçados Paragon Ltda, ambas integrantes do mesmo grupo econômico, para a cessão de parte do

crédito da Calçados Paragon Ltda, reconhecido por sentença judicial, já transitada em julgado, proferida nos

autos nº 97.0308082-0, cujo precatório tramita perante o E. Tribunal Regional Federal. Requereu a substituição

da penhora realizada pelo crédito cedido.

4. Tal direito creditório, por sua natureza, assemelha-se à categoria de 'direitos e ações', conforme consta do inc.

VIII, do art. 11, da Lei nº 6.830/80, última das alternativas na escala de bens preconizada no referido dispositivo

legal.

5. O crédito oferecido à penhora foi obtido através de Instrumento Particular de Cessão de Crédito e não se sabe

a data do seu possível pagamento. Assim, não está o r. Juízo obrigado a aceitar a nomeação à penhora de crédito

relativo a precatório, obtido através de instrumento particular de cessão de direitos mormente tendo-se em conta

de que tais créditos não se encontram em nome da executada e sim de terceiros e que não se tem notícia se houve

alienação dos mesmos em outras execuções. 

6. Não consta dos autos que a agravante habilitou seu crédito junto ao processo judicial respectivo, para, após

homologação pelo juiz da causa, se verifique a possibilidade de seu cumprimento, não se prestando, prima facie,

à garantia da execução.

7. Precedentes jurisprudenciais.

8. Agravo de instrumento improvido."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia referente ao

enquadramento, como "direito e ações" (LEF, artigo 11, VIII), do crédito representado por precatório, em

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.13.003561-2 1 Vr FRANCA/SP
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conformidade ao quanto consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça por meio do mecanismo do

Recurso Repetitivo afirmado nos autos do Recurso Especial nº 1.090.898 São Paulo (transitado em julgado), deste

teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR

PRECATÓRIO. INVIABILIDADE.

1. 'O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a

própria exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de

crédito' (EREsp 881.014/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17.03.08).

2. A penhora de precatório equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

3. Nos termos do art. 15, I, da Lei 6.830/80, é autorizada ao executado, em qualquer fase do processo e

independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, tão somente a substituição dos bens penhorados por

depósito em dinheiro ou fiança bancária.

4. Não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode o Fazenda

Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da

LEF.

5. Recurso especial representativo de controvérsia não provido. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008."

(sem grifo no original).

 

Assim, em consonância à orientação assentada pela Superior Instância, mostra-se inviável a penhora de precatório,

se existentes, como in casu, bens a respeito dos quais prevista sua preferência, segundo a LEF, artigo 11.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No que concerne à aventada contrariedade ao Código Civil, artigo 286, tem-se que o v. voto assentou a conclusão

no sentido contrário ao exposto pelo polo recorrente, dentre outros fundamentos, em razão da obtenção de referido

crédito "através de Instrumento Particular de Cessão de Crédito e não se sabe a data do seu possível pagamento.

Assim, não está o r. Juízo obrigado a aceitar a nomeação à penhora de crédito relativo a precatório, obtido através

de instrumento particular de cessão de direitos mormente tendo-se em conta de que tais créditos não se encontram

em nome da executada e sim de terceiros e que não se tem notícia se houve alienação dos mesmos em outras

execuções" (verso de fls. 168).

Se assim é, impõe-se o revolvimento do contexto probatório, consistindo a insurgência privada, portanto, em

debate acerca de fatos e provas, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Confira-se, nesse passo, a jurisprudência a respeito do tema, emanada do E. STJ, consoante V. Acórdão assim

ementado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. IMPROVIMENTO.

1.- A análise da alegação recursal demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, obstado nesta instância,

conforme o disposto na Súmula 7/STJ.

2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido."

(Agravo Regimental nos Embargos Declaratórios no Agravo em Recurso Especial nº 328.917 Rio de Janeiro, 3ª

Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, unânime, DJe 06.09.2013).

 

Sendo este, portanto, o propósito da interposição prevista para a espécie, inviável o recurso excepcional, neste

ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula nº 7/E. STJ, deste

teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Portanto, insuperável o vício em causa, impõe-se seja inadmitido o recurso em tela, neste flanco.

Neste contexto, o recurso é de ser tido por prejudicado, ao ângulo da aventa contrariedade aos artigos 9º, III, e 11

da Lei nº 6.830/80, bem assim se impõe a inadmissibilidade, ao flanco da violação ao artigo 286/CC-2002.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação
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lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-27.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por LOPES CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA. E OUTROS a

fls. 1981/1986, face o r. "decisum" de fls. 1967/1971 argumentando, em síntese, que a pretensão relativa à

inaplicabilidade das Leis 10.637/02 e 10.833/03 às optantes do lucro presumido não implica em revisão fática do

quanto exposto na demanda, mas sim análise da normação pertinente à espécie.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se a existência de erro material, impondo-se a revisão do r. "decisum"

impugnado.

 

De fato, no que tange à temática impugnada, o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente

identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp n. 1.354.506), assim se

impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

 

"735. Processual civil. Tributário. PIS/PASEP e COFINS. Art. 3º, §1º, da lei n. 9.718/98. Discussão a respeito do

conceito de faturamento/receita bruta para as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no

lucro presumido ou arbitrado. Art. 8º, II, da lei n. 10.637/2002 (PIS) e art. 10, II, da lei n. 10.833/2003

(COFINS)".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os Declaratórios para determinar o sobrestamento recursal quanto ao

aspecto impugnado.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2013.

2006.61.00.003387-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : LOPES CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA e outros

: LOPES CONSULTORIA DE IMOVEIS UPH LTDA

: DESIM DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064850-97.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial :

a) Debatido cabimento da exceção de pré-executividade e possibilidade de redirecionamento da execução -

Presença dos nomes dos sócios na CDA - Pacificação pretoriana por meio dos Resp nº 1110925 / SP e 1104900 /

ES, submetidos ao rito previsto no art. 543-C - Prejudicialidade recursal

b) Pretendida exclusão do sócio do polo passivo - fatos insuscetíveis de reexame - Incidência da Súmula 7/STJ -

Inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Rubens Franchini Junior, a fls. 215/225, tirado do v. julgado de fls.

208/212, por meio do qual alega ofensa aos arts. 134 e 135, do CTN, fundamentando, em essência, o não

atendimento aos requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, dado que a recorrida não se desincumbiu

de comprovar os supostos atos ilícitos por si praticados, ressaltando que a empresa executada possui bens aptos a

garantir a execução fiscal.

Contrarrazões apresentadas a fls. 237/240, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, fundamental se revela a transcrição do seguinte excerto, extraído do v. voto atacado, fls. 209-verso : 

 

No caso dos autos, o sócio Rubens Franchini Junior não deve ser excluído do pólo passivo da execução fiscal por

2 (duas) razões, primeiro, porque a análise de eventual responsabilização dele perante os débitos da sociedade

demanda uma análise de cognição exauriente, a qual somente pode se dar por meio de embargos à execução

fiscal, já que não há nenhuma prova nos autos capaz de isentá-lo da responsabilidade e, segundo, porque o nome

dele consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls. 24/29), que é um título executivo extrajudicial (artigo 585,

VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 6.830/80.

 

Deveras, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a questão central, ligada ao cabimento

de exceção de pré-executividade, na hipótese em que gravados os nomes dos sócios na CDA, por meio do Recurso

Repetitivo nº 1110925/SP, transitado em julgado em 05/06/2009, deste teor : 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

2007.03.00.064850-8/SP

AGRAVANTE : RUBENS FRANCHINI JUNIOR

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : GARCIA TRANSPORTES COLETIVOS E TURISMO LTDA e outro

: FERNANDO FRANCHINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.05.59173-5 5F Vr SAO PAULO/SP
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dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

De igual forma, observa-se já pacificada a questão voltada à possibilidade de redirecionamento da execução ao

sócio cujo nome consta da CDA, bem assim ao ônus da prova, em tal caso, quanto à prática de ilícitos, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1104900 / ES, transitado em julgado em 05/05/2009, assim ementado :

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

01/04/2009) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Sem prejuízo, anote-se que as razões recursais lançadas pelo recorrente chocam-se frontalmente com o teor da v.

Súmula 7, do E. STJ.

Neste plano, firme-se que a premissa firmada por esta Corte, no sentido da inexistência de prova nos autos capaz

de isentar a responsabilidade do recorrente, não pode ser alterada senão por meio de nova incursão no acervo

probatório dos autos, providência vedada em sede de Recurso Especial.

Logo, insuperáveis os vícios em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo

pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2007.03.00.083317-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TERRA NOVA TEXTIL LTDA

INTERESSADO : EDELVAN FRACASSO
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DECISÃO

Extrato : Exceção de pré-executividade - Reconhecida a inadequação da via, para fins de discutir a exigibilidade

de crédito tributário - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - REsp inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Terra Nova Têxtil Ltda., fls. 116/122, em face da União (Fazenda

Nacional), tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 151, V, e 156 do CTN e

535 do CPC.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 153/156.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação da ementa do v. voto hostilizado, fls. 103, para fins de elucidação da quaestio:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE.

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à

dilação probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de

21.06.2007; e AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007).

2. Agravo a que se nega provimento."

 

Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fls. 114:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA.

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de

admissibilidade recursal.

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem

aos requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence DJU 26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07).

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no

art. 535 do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp

269353, Rel. Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).

4. Embargos rejeitados."

 

Como se observa, nenhuma dúvida resta acerca do entendimento da Eminente Relatora acerca da impossibilidade

de dedução da exceção de pré-executividade para o debate acestado.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

É dizer, os fundamentos jurídicos ao afastamento do pleito privado limpidamente foram lançados no v. aresto

guerreado, cabendo ao interessado deduzir ação judicial adequada à defesa de seus direitos.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 07, do C. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

ADVOGADO : KARINA FERNANDES FRACASSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.055749-6 2F Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Exceção de pré-executividade - Reconhecida a inadequação da via, para fins de discutir a exigibilidade

de crédito tributário - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 279, E. STF - RE inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Terra Nova Têxtil Ltda., fls. 132/140, em face da União

(Fazenda Nacional), tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 5º, caput e LV, da

CF.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 157/159.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação da ementa do v. voto hostilizado, fls. 103, para fins de elucidação da quaestio:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE.

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões

aventadas pela agravante devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à

dilação probatória. Precedentes (STJ: RESP 929559/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.06.2007, DJ de

21.06.2007; e AGRESP 910733/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.04.2007, DJ de 10.05.2007).

2. Agravo a que se nega provimento."

 

Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fls. 114:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA.

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de

admissibilidade recursal.

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem

aos requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence DJU 26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07).

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no

art. 535 do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp

269353, Rel. Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).

4. Embargos rejeitados."

 

Como se observa, nenhuma dúvida resta acerca do entendimento da Eminente Relatora acerca da impossibilidade

de dedução da exceção de pré-executividade para o debate acestado.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

2007.03.00.083317-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TERRA NOVA TEXTIL LTDA

INTERESSADO : EDELVAN FRACASSO

ADVOGADO : KARINA FERNANDES FRACASSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.055749-6 2F Vr SAO PAULO/SP
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É dizer, os fundamentos jurídicos ao afastamento do pleito privado limpidamente foram lançados no v. aresto

guerreado, cabendo ao interessado deduzir ação judicial adequada à defesa de seus direitos.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 279, do C. STF:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Legalidade da incidência da SELIC na cobrança dos débitos tributários - RESP contribuinte

prejudicado, diante do RR 879844 e do RR 1111175 que no mérito lhe é desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Backer S/A, fls. 180/198, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa aos

artigos 97, 161, § 1º, ambos do CTN, bem como 583, I e 614, ambos do CPC, suscitando a ilegalidade da

incidência da taxa Selic.

Apresentadas contrarrazões, fls. 207/213.

É o suficiente relatório.

De fato, já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 879844, do E.

Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

Resp 879844/MG - RECURSO ESPECIAL - 2006/0181415-0 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 25/11/2009 RTFP vol. 90 p. 316 - RELATOR : Ministro LUIZ FUX

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; Resp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel.

2007.03.00.091759-3/SP

AGRAVANTE : BACKER S/A

ADVOGADO : SP165807 LEDA RODRIGUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.61.14.003589-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag

1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2009, DJe 21/08/2009)

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua

própria base de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários.

Inconstitucionalidade. / Multa moratória estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória."

5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do

CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 6. Com efeito, os

artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no Resp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no Resp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no Resp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

7. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

Para não deixar dúvidas ao contribuinte, o C. STJ, diante da límpida licitude da SELIC, consolidou entendimento

de que no indébito tributário também incidente mencionado indexador :

 

Resp 1111175/SP - RECURSO ESPECIAL - 2009/0018825-6 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 01/07/2009 - RELATORA : Ministra DENISE ARRUDA

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95.

PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

 

Deste modo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Exceção de pré-executividade - Reconhecida a inadequação da via, para fins de discutir exigibilidade

de crédito tributário - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - REsp inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LLA DTVM Ltda., fls. 225/234, em face da União (Fazenda

Nacional), tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 535, 586, 618 e 620 do

CPC e 151, II, do CTN.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 260/269.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação da ementa do acórdão hostilizado, fls. 199/200, para fins de elucidação da

quaestio:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO. REQUISITOS PRESENTES. LESÃO

GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. ART. 526, CPC. DESCUMPRIMENTO NÃO COMPROVADO. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE PARTE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DE OUTRA PARTE. QUESTÕES NÃO AFERÍVEIS DE PLANO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. A decisão agravada é suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação, na medida em que proferida em

sede de execução fiscal, onde não haverá oportunidade para que a parte apresente seu inconformismo, ensejando

a interposição de agravo de instrumento e não agravo retido.

2. Não restou comprovado o descumprimento do disposto no art. 526, caput, do CPC, pela agravante, como

alegado pela agravada, nos termos do parágrafo único do mesmo dispositivo legal, não se prestando para tanto,

a simples alegação em contraminuta.

3. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exequente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, trata-se de execução fiscal, cuja CDA se refere a Taxa de Fiscalização do Mercado de

Valores Mobiliários, instituída pela Lei nº 7.940/89, com vencimentos compreendendo períodos de 1992; há

indicação também de que o crédito tributário foi inscrito no dia 21/12/2001, tendo ocorrido notificação ao

contribuinte pela NOT/CVM/SAD/Nº 3518/96, consoante Processo Administrativo CVM nº RJ/2001/7231.

4. A agravante, por seu turno alega a inexigibilidade do débito em cobro na CDA, tendo em vista que parte do

crédito tributário estaria com a exigibilidade suspensa em razão de depósito efetuado na ação cautelar nº

92.0070638-0, distribuída por dependência à ação declaratória nº 92.0069125-0, ajuizada para afastar a

cobrança da Taxa de Fiscalização CVM.

5. E, embora tenha instruído o recurso com cópias de guias de depósito recolhidos em referida ação cautelar, a

exeqüente, instada para se manifestar no feito originário, concluiu pela existência de saldo remanescente, não

2007.03.00.100453-4/SP

AGRAVANTE : LLA DTVM LTDA

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro
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abrangidos pelos efeitos do art. 151, do CTN.

6. A agravada também se manifestou no sentido de que a obtenção do registro ou autorização de funcionamento é

suficiente para caracterizar o fato gerador, sujeitando o contribuinte à exação tributária.

7. Dessa forma, tenho que as questões argüidas não se mostram evidentes a ponto de serem reconhecidas de

plano, tanto que foi concedido à exeqüente prazo para manifestação específica quanto à suspensão da

exigibilidade do tributo, demonstrando que a matéria alegada depende de análise mais acurada, inviável na via

da exceção de pré-executividade.

8. Não há que se falar em extinção do executivo fiscal, ou mesmo da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário sub judice.

9. Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada, agravo de instrumento improvido e agravo regimental

prejudicado."

 

Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fls. 218:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no

v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, CPC.

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente

infringente.

5. Embargos de declaração rejeitados."

 

Como se observa, nenhuma dúvida resta acerca do entendimento da Eminente Relatora acerca da impossibilidade

de dedução da exceção de pré-executividade para o debate acestado.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

É dizer, os fundamentos jurídicos ao afastamento do pleito privado limpidamente foram lançados no v. aresto

guerreado, cabendo ao interessado deduzir ação judicial adequada à defesa de seus direitos.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 07, do C. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Exceção de pré-executividade - Reconhecida a inadequação da via, para fins de discutir exigibilidade

de crédito tributário - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 279, E. STF - RE inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LLA DTVM Ltda., fls. 240/252, em face da União (Fazenda

Nacional), tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 5º, II, XXXV, LIV e 93,

IX, da CF.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 270/279.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação da ementa do acórdão hostilizado, fls. 199/200, para fins de elucidação da

quaestio:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO. REQUISITOS PRESENTES. LESÃO

GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. ART. 526, CPC. DESCUMPRIMENTO NÃO COMPROVADO. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE PARTE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DE OUTRA PARTE. QUESTÕES NÃO AFERÍVEIS DE PLANO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. A decisão agravada é suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação, na medida em que proferida em

sede de execução fiscal, onde não haverá oportunidade para que a parte apresente seu inconformismo, ensejando

a interposição de agravo de instrumento e não agravo retido.

2. Não restou comprovado o descumprimento do disposto no art. 526, caput, do CPC, pela agravante, como

alegado pela agravada, nos termos do parágrafo único do mesmo dispositivo legal, não se prestando para tanto,

a simples alegação em contraminuta.

3. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exequente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, trata-se de execução fiscal, cuja CDA se refere a Taxa de Fiscalização do Mercado de

Valores Mobiliários, instituída pela Lei nº 7.940/89, com vencimentos compreendendo períodos de 1992; há

indicação também de que o crédito tributário foi inscrito no dia 21/12/2001, tendo ocorrido notificação ao

contribuinte pela NOT/CVM/SAD/Nº 3518/96, consoante Processo Administrativo CVM nº RJ/2001/7231.

4. A agravante, por seu turno alega a inexigibilidade do débito em cobro na CDA, tendo em vista que parte do

crédito tributário estaria com a exigibilidade suspensa em razão de depósito efetuado na ação cautelar nº

92.0070638-0, distribuída por dependência à ação declaratória nº 92.0069125-0, ajuizada para afastar a

cobrança da Taxa de Fiscalização CVM.

5. E, embora tenha instruído o recurso com cópias de guias de depósito recolhidos em referida ação cautelar, a

exeqüente, instada para se manifestar no feito originário, concluiu pela existência de saldo remanescente, não

abrangidos pelos efeitos do art. 151, do CTN.

6. A agravada também se manifestou no sentido de que a obtenção do registro ou autorização de funcionamento é

suficiente para caracterizar o fato gerador, sujeitando o contribuinte à exação tributária.

7. Dessa forma, tenho que as questões argüidas não se mostram evidentes a ponto de serem reconhecidas de

plano, tanto que foi concedido à exeqüente prazo para manifestação específica quanto à suspensão da

exigibilidade do tributo, demonstrando que a matéria alegada depende de análise mais acurada, inviável na via

da exceção de pré-executividade.

8. Não há que se falar em extinção do executivo fiscal, ou mesmo da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário sub judice.

9. Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada, agravo de instrumento improvido e agravo regimental

prejudicado."

 

Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fls. 218:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no

v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, CPC.
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2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente

infringente.

5. Embargos de declaração rejeitados."

 

Como se observa, nenhuma dúvida resta acerca do entendimento da Eminente Relatora acerca da impossibilidade

de dedução da exceção de pré-executividade para o debate acestado.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

É dizer, os fundamentos jurídicos ao afastamento do pleito privado limpidamente foram lançados no v. aresto

guerreado, cabendo ao interessado deduzir ação judicial adequada à defesa de seus direitos.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 279, do C. STF:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ DURVAL MINATEL, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea a da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu a legitimidade

passiva para figurar no pólo passivo de execução fiscal de sócio cujo nome consta da CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no artigo 4º, § 3º da

LEF, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua pessoa pelo mero inadimplemento

2007.03.99.039083-8/SP

APELANTE : JOSE DURVAL MINATEL

ADVOGADO : RJ107161 JANETE JANE DA CONCEICAO BARBOSA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : INDUMETAL IND/ DE MAQUINAS E METALURGIA LTDA e outros

ADVOGADO : SP279182 SONILDA MARIA SANTOS PEREIRA

INTERESSADO : LUIZ ALBERTO ROCHA CRUVINEL
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ademais de não lhe incumbir produzir prova negativa para descaracterizar a prática de ato com excesso de poderes

ou infração à lei ou contrato na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução

contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ DURVAL MINATEL, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea a da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu a legitimidade

passiva para figurar no pólo passivo de execução fiscal de sócio cujo nome consta da CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no artigo 4º, § 3º da

LEF, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua pessoa pelo mero inadimplemento

ademais de não lhe incumbir produzir prova negativa para descaracterizar a prática de ato com excesso de poderes

ou infração à lei ou contrato na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução

contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

INTERESSADO : LUIZ ALBERTO ROCHA CRUVINEL

: JOSE DURVAL MINATEL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ DURVAL MINATEL, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea a da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu a legitimidade

passiva para figurar no pólo passivo de execução fiscal de sócio cujo nome consta da CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no artigo 4º, § 3º da

LEF, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua pessoa pelo mero inadimplemento

ademais de não lhe incumbir produzir prova negativa para descaracterizar a prática de ato com excesso de poderes

ou infração à lei ou contrato na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução

contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

2007.03.99.039085-1/SP

APELANTE : LUIZ ALBERTO ROCHA CRUVINEL

ADVOGADO : RJ107161 JANETE JANE DA CONCEICAO BARBOSA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : INDUMETAL IND/ DE MAQUINAS E METALURGIA LTDA e outros

: JOSE DURVAL MINATEL

: DIVANIR JOSE AGOSTINO

ADVOGADO : SP279182 SONILDA MARIA SANTOS PEREIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00007-0 3 Vr ARARAS/SP
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Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039086-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ DURVAL MINATEL, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea a da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu a legitimidade

passiva para figurar no pólo passivo de execução fiscal de sócio cujo nome consta da CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no artigo 4º, § 3º da

LEF, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua pessoa pelo mero inadimplemento

ademais de não lhe incumbir produzir prova negativa para descaracterizar a prática de ato com excesso de poderes

ou infração à lei ou contrato na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução

contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

2007.03.99.039086-3/SP

APELANTE : INDUMETAL IND/ DE MAQUINAS E METALURGIA LTDA

ADVOGADO : SP279182 SONILDA MARIA SANTOS PEREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : LUIZ ALBERTO ROCHA CRUVINEL e outros

: JOSE DURVAL MINATEL

: DIVANIR JOSE AGOSTINO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00007-0 3 Vr ARARAS/SP
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INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035553-26.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Legalidade da incidência da SELIC na cobrança dos débitos tributários - RESP contribuinte

prejudicado, diante do RR 879844 e do RR 1111175 que no mérito lhe é desfavorável

- multa de 20% - suscitada violação ao artigo 138, CTN - prequestionamento explícito ausente - Pressupostos de

admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211, STJ) - Resp prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por City Indústrias Reunidas Ltda., fls. 111/125, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa ao artigo 161, § 1º, CTN, suscitando a ilegalidade da incidência da taxa Selic, bem como ao

artigo 138, CTN, pela cobrança abusiva da multa de 20%.

Apresentadas contrarrazões, fls. 132/136, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

2007.61.82.035553-3/SP

APELANTE : CITY INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA -EPP

ADVOGADO : MARCELO TADEU SALUM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00355532620074036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Por primeiro, no que concerne à suscitada violação ao artigo 138, CTN, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de prequestionamento do artigo

mencionado, fls. 95/98 e fls. 100/104.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente :

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Por seu turno, no tocante à Selic, já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado

aos autos 879844, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Resp 879844/MG - RECURSO ESPECIAL - 2006/0181415-0 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 25/11/2009 RTFP vol. 90 p. 316 - RELATOR : Ministro LUIZ FUX

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; Resp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag

1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2009, DJe 21/08/2009)

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua

própria base de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários.

Inconstitucionalidade. / Multa moratória estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória."

5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do

CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 6. Com efeito, os

artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no Resp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no Resp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no Resp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

7. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

Para não deixar dúvidas ao contribuinte, o C. STJ, diante da límpida licitude da SELIC, consolidou entendimento
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de que no indébito tributário também incidente mencionado indexador :

Resp 1111175/SP - RECURSO ESPECIAL - 2009/0018825-6 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 01/07/2009 - RELATORA : Ministra DENISE ARRUDA

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

Deste modo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002235-37.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Sindicato das Industrias de Laticínio do Estado de Mato Grosso do

Sul, a fls. 185/202, tirado do v. julgado proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o

indeferimento do pedido de antecipação da tutela. 

Apresentadas as contrarrazões à fls. 225/227.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0011128-93.2007.4.03.6000), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 38

0011128-93.2007.4.03.6000

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 11/06/2010

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na exordial. Dou por resolvido o mérito, nos termos do

2008.03.00.002235-1/MS

AGRAVANTE :
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL SILEMS

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2007.60.00.011128-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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art. 269, inciso I, do CPC.Custas ex lege. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Campo Grande-MS, 3 de abril de 2012.CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOSJuiz Federal Substituto."

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 17/04/2012 ,pag 664/779

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022718-88.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Exceção de pré-executividade - Reconhecida a inadequação da via, para fins de discutir a nulidade de

título executivo - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - REsp inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Plestin Plásticos Estampados Industriais Ltda., fls. 176/214, em face

da União (Fazenda Nacional), tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 14, II,

458, II, 535, 557, § 1º, e 620 do CPC.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 240/242.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação da ementa do acórdão hostilizado, fls. 157, para fins de elucidação da quaestio:

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9718/98. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CABIMENTO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA E ANÁLISE MERITÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA.

1. A oposição de exceção de pré-executividade é cabível apenas na hipótese de matérias de ordem pública.

2. O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento de defesa,

a não ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, eis que as questões deduzidas dependem de dilação

probatória e análise meritória.

3. Agravo de instrumento improvido."

 

Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fls. 172:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

2008.03.00.022718-0/SP

AGRAVANTE : PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

No. ORIG. : 05.00.00052-7 A Vr OSASCO/SP
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados."

 

Como se observa, nenhuma dúvida resta acerca do entendimento do Eminente Relator acerca da impossibilidade

de dedução da exceção de pré-executividade para o debate acestado.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

É dizer, os fundamentos jurídicos ao afastamento do pleito privado limpidamente foram lançados no v. aresto

guerreado, cabendo ao interessado deduzir ação judicial adequada à defesa de seus direitos.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 07, do C. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Exceção de pré-executividade - Reconhecida a inadequação da via, para fins de discutir a nulidade de

título executivo - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 279, E. STF - RE inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Plestin Plásticos Estampados Industriais Ltda., fls. 217/236, em

face da União (Fazenda Nacional), tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 5º,

XXXIV, XXXV, LIV e LXXVIII da CF.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 243/244.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação da ementa do acórdão hostilizado, fls. 157, para fins de elucidação da quaestio:

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9718/98. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CABIMENTO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA E ANÁLISE MERITÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA.

2008.03.00.022718-0/SP

AGRAVANTE : PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

No. ORIG. : 05.00.00052-7 A Vr OSASCO/SP
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1. A oposição de exceção de pré-executividade é cabível apenas na hipótese de matérias de ordem pública.

2. O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento de defesa,

a não ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, eis que as questões deduzidas dependem de dilação

probatória e análise meritória.

3. Agravo de instrumento improvido."

 

Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fls. 172:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados."

 

Como se observa, nenhuma dúvida resta acerca do entendimento do Eminente Relator acerca da impossibilidade

de dedução da exceção de pré-executividade para o debate acestado.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

É dizer, os fundamentos jurídicos ao afastamento do pleito privado limpidamente foram lançados no v. aresto

guerreado, cabendo ao interessado deduzir ação judicial adequada à defesa de seus direitos.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 279, do C. STF:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2008.03.00.027461-3/SP

AGRAVANTE : RUBENS GERALDO AGUIRRE LOPES

ADVOGADO : SP075356 MARCIO APARECIDO PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : SANTOS CRUZ IMP/ E COM/ LTDA e outros

: VALTER LUIS SANTOS CRUZ

: IBRAIM MARTINS DA SILVA

: MORUM GABRIEL CURY

: CECILIA ROSA LOVATO

: JAYME BARATO
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto por RUBENS GERALDO AGUIRRE LOPES, com fundamento no artigo

105, inciso III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que negou

seguimento a agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade para

excluir sócio de execução fiscal por ilegitimidade passiva, ao fundamento de não se constituir meio processual

idôneo para veiculação de matéria cujo exame demanda dilação probatória.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 4º da LEF; art. 12 da Lei 8.443/92 e art. 295, II do CPC.

Com contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos, tenho que a pretensão recursal não merece trânsito.

Com efeito, do exame das razões expendidas, verifica-se que as pretendidas violações não foram objeto de exame

pelo acórdão recorrido, ausente, mais, oportuna interposição de embargos de declaração. Ausente, destarte, o

necessário prequestionamento, entendido este como o indispensável exame da questão federal ventilada pela

decisão atacada e sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211 /STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO

RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo não provido."

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 -

Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) 

 

Assim, a pretensão recursal restou prejudicada, atraindo a incidência das Súmulas 211 do STJ e 282 do STF:

"Súmula 211 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo."

"Súmula 282

É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada."

E ainda:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. QUESTÃO SUSCITADA APENAS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. TESE NOVA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS

DA EMPRESA CONTRIBUINTE REJEITADOS.

1. Os Embargos de Declaração são modalidade recursal de integração e objetivam, tão-somente, sanar

obscuridade, contradição ou omissão, de maneira a permitir o exato conhecimento do teor do julgado; não

podem, por isso, ser utilizados com a finalidade de sustentar eventual incorreção do decisum hostilizado ou de

propiciar novo exame da própria questão de fundo, em ordem a viabilizar, em sede processual inadequada, a

desconstituição de ato judicial regularmente proferido.

2. Não é possível, nesta fase recursal, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem suscitadas

em Recurso Especial ou em contrarrazões, por caracterizar inovação de fundamentos; lembrando que mesmo as

chamadas questões de ordem pública, apreciáveis de ofício nas instâncias ordinárias, devem estar

prequestionadas, a fim de viabilizar sua apreciação nesta Instância Especial.

3. Embargos rejeitados.

(EDcl no REsp 1039079/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

: ODEMAR DECIO GALLUCCI

: ALCIDES MESQUITA GARCIA
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19/03/2013, DJe 17/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AOS ARTS. 435 E 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 /STJ.

PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. QUEIMA DA

PALHA DE CANA-DE-AÇÚCAR. EXPOSIÇÃO A PERIGO À SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE. MULTA QUE

DEVE SER ENQUADRADA COMO GRAVÍSSIMA. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA

7/STJ.

LEI LOCAL. SÚMULA 280/STF 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não

caracteriza violação aos arts. 435 e 535 do CPC.

2. A alegação de ofensa aos arts. 1º e 5º do Decreto 20.910/1932, a despeito da oposição de Embargos

Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 /STJ.

3. "É vedado o exame ex officio de questão não debatida na origem, ainda que se trate de matéria de ordem

pública, como a prescrição" (AgRg nos EDcl nos EAg 1.127.013/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte

Especial, DJe 23/11/2010).

4. No caso dos autos o tema da prescrição apenas foi ventilado no Tribunal de origem em Embargos de

Declaração que foram rejeitados.

5. Hipótese em que a Corte local, com base na prova dos autos, constatou que, com a queima da palha de cana-

de-açúcar, houve exposição a perigo de maneira grave tanto à saúde pública como ao meio ambiente,

enquadrando a infração como gravíssima. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas,

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

6. A Corte a quo, ao examinar a demanda, levou em consideração o Decreto estadual 8.468/1976, que

regulamenta a Lei estadual 997/76.

A análise de tal matéria encontra óbice, por analogia, na Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe

recurso extraordinário." 7. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1391717/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2013,

DJe 08/03/2013)

 

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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AGRAVANTE : RUBENS GERALDO AGUIRRE LOPES

ADVOGADO : SP075356 MARCIO APARECIDO PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : SANTOS CRUZ IMP/ E COM/ LTDA e outros

: VALTER LUIS SANTOS CRUZ
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto por RUBENS GERALDO AGUIRRE LOPES, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que negou

seguimento a agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade para

excluir sócio de execução fiscal por ilegitimidade passiva, ao fundamento de não se constituir meio processual

idôneo para veiculação de matéria cujo exame demanda dilação probatória.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas no

art. 5º, XXXV, XXXVI e LIV da CF/88.

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Tenho que a pretensão recursal não merece trânsito.

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que as pretendidas violações ao contraditório e ampla defesa (art. 5º, inc. LIV, XXXV e

XXXVI), somente podem ser aferidas frente ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e

reflexo, ao que não se presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alegações de

desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo

legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ

161/284 - RTJ 170/627 - Agr nº 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag nº 153.310-RS (AgRg),

Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 192.995-PE

(AgRg), Rel. Min. CARLOS VELLOSO - Ag nº 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE nº

254.948."

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NORMAS PROCESSUAIS. ALEGADA OFENSA

AOS ARTS. 5º, XXXV, XXXVI, LIV E LV, E 93, IX, DA CF. OFENSA REFLEXA. REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento das questões

constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A alegada violação ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional,

por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. III - É pacífico o entendimento nesta

Corte de que não cabe rever, em recurso extraordinário, questões processuais de natureza infraconstitucional

relativas aos requisitos de admissibilidade de recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. Precedentes. V - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo

regimental improvido. (Primeira Turma, AI 742808 AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, public. no DJE em

26.06.2009).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Carlos Domingos, a fls. 122/134, tirado do v. julgado proferido

no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, nos autos da ação ordinária, pleiteando obter autorização para efetuar o depósito das prestações

vincendas no valor que entende correto, assegurar a suspensão da execução extrajudicial promovida pela agravada

e a não inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. 

Sem contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0010029-22.2007.4.03.6119), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 19

0010029-22.2007.4.03.6119

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 27/05/2008

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)julgou extinto o processo, sem resolução de mérito em cópia reprográfica à fl. 96 atinente ao processo nº

2006.61.19.002284-2, que tramitou perante a 1ª Vara desta Subseção Judiciária, constato que a parte autora

deduziu naqueles autos a mesma causa de pedir e pedido (suspensão da execução extrajudicial) ventilados nesta

ação de procedimento ordinário, razão pela qual, firme na regra prevista do inciso II do artigo 253 do Código de

Processo Civil, que tem por escopo evitar distribuições dirigidas, reconheço a existência de prevenção entre os

citados feitos e, por conseguinte, determino a remessa dos autos ao SEDI para fins de redistribuição à 1ª Vara

desta Subseção Judiciária. Intimem-se."

Disponibilização D.Eletrônico de decisão em 17/07/2008 ,pag 354/367

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face do v.

acórdão deste Tribunal.

Oferecidas as contrarrazões.

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

Conquanto presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido

no art. 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à demonstração, em preliminar do recurso

extraordinário, da existência de repercussão geral da questão controversa.

Destarte, a admissão do recurso extremo está condicionada à demonstração pelo recorrente, da existência da

repercussão geral, sendo insuficiente, pois, sua mera argüição para a caracterização da "existência, ou não, de

questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses

subjetivos da causa".

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

2009.03.00.000198-4/SP

AGRAVANTE : EDMARD WILTON ARANHA BORGES e outro

ADVOGADO : MG103901 MARCO AURELIO ALVES PINTO

AGRAVANTE : MAURICIO JUNOT DE MARIA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

: SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' :
INTERNATIONAL ARMORING DO BRASIL SERVICOS DE BLINDAGEM
LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00982-1 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Ainda que a apreciação sobre a configuração ou não da repercussão geral seja prerrogativa exclusiva do STF

(CPC, art. 543-A, § 2º, redação da Lei 11.418/06), incumbe à Corte de origem examinar, sob o aspecto formal, o

atendimento ao pressuposto de admissibilidade, ou seja, "verificar se o recorrente, em preliminar do recurso

extraordinário, desenvolveu fundamentação especificamente voltada a demonstrar, no caso concreto, a existência

da repercussão geral" (Ministro Sepúlveda Pertence, ao relatar a Questão de Ordem em Agravo de Instrumento nº

664.567-2, acima mencionada, à fl. 13 do respectivo acórdão).

 

Posto isso, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000198-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por EDMARD WILTON ARANHA BORGES., contra aresto de órgão

fracionário desta Corte que negou provimento a agravo legal em agravo de instrumento, reconhecida a

legitimidade passiva de sócio para a execução fiscal.

A parte recorrente postula a reforma do acórdão impugnado eis que o mero inadimplemento da obrigação não

constitui causa suficiente para o redirecionamento da execução fiscal à pessoa do sócio.

Com contrarrazões.

Decido.

 

Verifico o cumprimento dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso excepcional é de ser inadmitido, nos termos da Súmula 284 do Excelso Pretório:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

Constata-se que a parte recorrente não indicou, com precisão, os dispositivos legais que teriam sido violados pelo

v. acórdão recorrido, limitando-se à insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma.

No que pertine ao alegado dissenso pretoriano, cumpre ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça exige a

2009.03.00.000198-4/SP

AGRAVANTE : EDMARD WILTON ARANHA BORGES e outro

ADVOGADO : MG103901 MARCO AURELIO ALVES PINTO

AGRAVANTE : MAURICIO JUNOT DE MARIA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

: SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' :
INTERNATIONAL ARMORING DO BRASIL SERVICOS DE BLINDAGEM
LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00982-1 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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adequada comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos:

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007). 

 

Na espécie, a recorrente não logrou demonstrar qualquer dissenso pretoriano com o necessário cotejo analítico

entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio de indicação das circunstâncias que pudessem

identificar ou assemelhar os casos confrontados, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de

forma induvidosa, o dissídio .

Não basta, para tanto, a simples transcrição de ementas, conforme já decidiu o colendo Superior Tribunal de

Justiça:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento,

ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a

condução ao Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem.

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada

pelo Tribunal a quo.

Súmula 211/STJ.

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão,

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos

dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o

necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio

jurisprudencial suscitado.

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ).

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 19.06.2008,

DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos)

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO INVOCADO. OMISSÃO

ALEGADA QUANTO A NÃO APRECIAÇÃO DE ARESTO PARADIGMA QUE DEVE SER AFASTADA.

MANUTENÇÃO DO DECISUM AGRAVADO.

1 - A divergência jurisprudencial invocada deve ser demonstrada nos moldes da orientação preconizada pelo

artigo 266, § 1º, em harmonia com o art. 255 e §§, todos do RISTJ, visto que estes exigem o cotejo analítico das

teses dissidentes, não se aperfeiçoando pela simples transcrição de ementas semelhantes à hipótese dos autos.

2 - Inocorrência de omissão quanto à análise do REsp nº 3.346-0/PR, apresentado para confronto, eis que foi

explicitamente referido pelo Relator.3 - Agravo regimental improvido." (AgRgEREsp 147.833/DF, Relator

Ministro José Delgado, Corte Especial, in DJ 17/12/99 - nossos os grifos).

Descumprido, ademais, o disposto no art. 541, § único do CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ.

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012882-57.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Colégio Palmares Ltda., a fls. 88/117, tirado do v. julgado proferido

no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, para deixar de reconhecer a ocorrência de denúncia espontânea, quanto à multa pelo atraso em entrega

de declaração de imposto de renda.

Apresentadas as contrarrazões à fls. 125/127.

É o suficiente relatório.

 

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0007405-86.2009.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 41

0007405-86.2009.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 29/03/2010

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, ante a renúncia pelo

autor ao direito em que se funda a demanda. Condeno o autor nas custas. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do 1.º do artigo 6.º da Lei 11.941/2009. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Anote-se no registro da sentença anteriormente proferida. Publique-se. Intime-se.

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 16/04/2010 ,pag 29/32

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024615-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.012882-0/SP

AGRAVANTE : COLEGIO PALMARES S/A

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.007405-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.024615-4/SP

AGRAVANTE : INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDL/ LTDA

ADVOGADO : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO e outro
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado -Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de

diligências prescindível - prejudicialidade (decisão de 27 de março de 2009)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por Inversora Metalúrgica Mercantil Industrial Ltda, a fls. 128/140, tirado

do v. julgado, aduzindo, especificamente, a ofensa aos artigos 600, 620, do CPC e 185-A do CTN, a fim de se

reconhecer a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis do executado

antes de se determinar a penhora "on line", porque a execução deve se processar da maneira menos gravosa ao

executado.

Contrarrazões a fls. 146/151.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010,

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 17/08/2012)

 

Ante o exposto, julgo PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ANTONIO MENDES HERCULANO e outro

: PAULO FRANCISCO DE CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2005.61.02.011786-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026656-57.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Arthur Belarmino Garrido Júnior, a fls. 203/220, tirado do v. julgado

proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o indeferimento da determinação para que a

agravada providencie a juntada de cópias de processo administrativos nos autos de embargos à execução. 

Apresentadas as contrarrazões à fls. 228/231.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0011132-35.2008.4.03.6182), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 108

0011132-35.2008.4.03.6182

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 16/10/2012

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)JULGO PROCEDENTES os embargos, para determinar a exclusão de ARTHUR BELARMINO GARRIDO

JÚNIOR, IVAN CECCONELLO e GUSTAVO DELMANTO NETO do polo passivo da execução fiscal,

extinguindo o feito nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei

9.289/96).Condeno a Embargada em honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com

fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Traslade-se

esta sentença para os autos da execução fiscal.Anoto que a penhora deve ser mantida, posto tratar-se de

numerário pertencente à empresa executada, não aos embargantes. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com

baixa na distribuição.P.R.I."

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 07/01/2013 ,pag 276/315

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2009.03.00.026656-6/SP

AGRAVANTE : ARTHUR BELARMINO GARRIDO JUNIOR e outros

ADVOGADO : SP012315 SALVADOR MOUTINHO DURAZZO

: SP026463 ANTONIO PINTO

AGRAVANTE : IVAN CECCONELLO

: GUSTAVO DELMANTO NETO

ADVOGADO : SP012315 SALVADOR MOUTINHO DURAZZO e outro

: SP026463 ANTONIO PINTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : FUNDACAO PARA O PROGRESSO DA CIRURGIA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.011132-6 1F Vr SAO PAULO/SP
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026656-57.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REx prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Arthur Belarmino Garrido Júnior e outros, a fls. 178/197,

tirado do v. julgado proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o indeferimento da

determinação para que a agravada providencie a juntada de cópias de processo administrativos nos autos de

embargos à execução. 

Apresentadas as contrarrazões à fls. 232/234.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0011132-35.2008.4.03.6182), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 108

0011132-35.2008.4.03.6182

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 16/10/2012

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)JULGO PROCEDENTES os embargos, para determinar a exclusão de ARTHUR BELARMINO GARRIDO

JÚNIOR, IVAN CECCONELLO e GUSTAVO DELMANTO NETO do polo passivo da execução fiscal,

extinguindo o feito nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei

9.289/96).Condeno a Embargada em honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com

fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Traslade-se

esta sentença para os autos da execução fiscal.Anoto que a penhora deve ser mantida, posto tratar-se de

numerário pertencente à empresa executada, não aos embargantes. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com

baixa na distribuição.P.R.I."

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 07/01/2013 ,pag 276/315

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

2009.03.00.026656-6/SP

AGRAVANTE : ARTHUR BELARMINO GARRIDO JUNIOR e outros

ADVOGADO : SP012315 SALVADOR MOUTINHO DURAZZO

: SP026463 ANTONIO PINTO

AGRAVANTE : IVAN CECCONELLO

: GUSTAVO DELMANTO NETO

ADVOGADO : SP012315 SALVADOR MOUTINHO DURAZZO e outro

: SP026463 ANTONIO PINTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : FUNDACAO PARA O PROGRESSO DA CIRURGIA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.011132-6 1F Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037794-21.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Possibilidade de responsabilização do sócio retirante que, ao tempo do fato

tributário, exercia a gerência da empresa - Identidade de mérito, em relação a outros recursos já remetidos ao E.

STJ - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Silvia Edelweiss Longobardi Furmanovich, a fls. 361/375, com

fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, tirado do v. julgado de fls. 355/359, por meio do

qual defende a impossibilidade do redirecionamento da execução a si, haja vista ter se afastado da sociedade antes

de sua dissolução irregular, aduzindo ofensa aos arts. 121 e 135, do CTN. Alega, ainda, a impossibilidade de ser

responsabilizada pela integralidade do débito exequendo. Suscita, sobre a questão, a existência de dissenso

pretoriano.

Apresentadas contrarrazões, fls. 406/412, onde suscitada, preliminarmente, a ausência de demonstração do

dissídio.

É o suficiente relatório.

Ao início, sem supedâneo a preliminar arguida, na medida em que o polo recorrente, a fls. 373/375, realizou o

necessário cotejo analítico entre os arestos, conduzindo, ainda, cópia integral do julgamento paradigma, fls.

380/388. 

Assim, encontra-se atendida a forma preconizada nos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, do RISTJ.

Em mérito, por sua vez, Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade,

sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", autos 0038184-54.2010.4.03.0000 - REsp 1377019 e

0010958-40.2011.4.03.0000 - REsp 1363272), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha

interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC : "Recurso Especial - Responsabilidade do sócio - Debate

acerca da pessoal responsabilização do sócio afastado, que, ao tempo do fato tributário, exerceu a gerência da

empresa - Remessa recursal". 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037794-21.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.037794-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH

ADVOGADO : SP172723 CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO e outro

PARTE RE' : TELEXPORT IMP/ E EXP/ LTDA e outros

: FORTUNATO MANFIO

: GUILHERME BORIS FURMANOVICH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.52865-0 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.037794-7/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Sustentada violação ao art. 146, III, da Constituição Federal -

Prequestionamento ausente - Aplicação das Súmulas 282 e 356, do STF - Inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Silvia Edelweiss Longobardi Furmanovich, a fls. 389/397,

tirado do v. julgado de fls. 355/359, por meio do qual alega a inconstitucionalidade do art. 8º, do Decreto-Lei

1.736/79, sustentando ofensa ao art. 146, III, da CF.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na falta de prequestionamento do art. 146, III, da CF, tendo em vista que a C. Corte não tratou do

enfocado normativo, consequentemente indevida a incursão da Suprema Corte a respeito, destacando-se que o

polo privado não interpôs embargos declaratórios.

Assim, sem admissibilidade o recurso, na dicção das v. Súmulas 282 e 356, do E. STF :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada"

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039385-18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH

ADVOGADO : SP172723 CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO e outro

PARTE RE' : TELEXPORT IMP/ E EXP/ LTDA e outros

: FORTUNATO MANFIO

: GUILHERME BORIS FURMANOVICH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.52865-0 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.039385-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP054853 MARCO ANTONIO TOBAJA e outro

: SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

: SP221814 ANDREZZA HELEODORO COLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2007.61.09.003152-7 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso especial - Deficiência na formação do agravo de instrumento - Rediscussão fática inadmissível,

Súmula 07, E. STJ - Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de diligências

prescindível - prejudicialidade (decisão de 22 de julho de 2009)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Cosan S/A Açúcar e Álcool, a fls 345/365, tirado do v. julgado,

aduzindo especificamente violação aos artigos:

a) 525, I, do CPC, por deficiência na formação do agravo de instrumento, já que a certidão de intimação da

decisão agravada é peça obrigatória;

b) 620, 656, §2º, do CPC e 185-A do CTN, a fim de afastar a penhora "on line", diante da necessidade de

exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis da parte executada antes de se determinar

referido bloqueio, em atenção ao princípio de que a execução deve se processar do modo menos gravoso ao

recorrente. Portanto, é de se admitir a utilização do seguro garantia judicial.

É o suficiente relatório.

O v. acórdão afirma:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR. FALTA DE

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. A PARTIR DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 

1. Rejeitada a preliminar de falta de juntada da certidão de intimação, pois inexistente dúvida quanto à

tempestividade do recurso, exatamente porque a ciência da decisão agravada ocorreu por abertura de vista dos

autos à exeqüente, e não por publicação, donde a impertinência do alegado. 

2. Caso em que, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

2. Agravo inominado desprovido.

 

O v. acórdão dos embargos de declaração afirma:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E

PENHORA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade,

todas as questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos

embargos de declaração.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para

a revisão do acórdão proferido.

3. Precedentes.

 

No que se refere à alegada violação ao artigo 525, I, do CPC, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Por fim, quanto à dita ofensa aos artigos 620, 656, §2º, do CPC, 185-A do CTN, constata-se já solucionada a

controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal

de Justiça, deste teor:
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

 

Neste contexto, no que se refere à controvérsia travada acerca da violação ao artigo 525, I, do CPC, impõe-se seja

negada admissibilidade ao recurso e, por fim, no que se refere à possibilidade de penhora "on line", é de ser

prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010471-59.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ELIZABETH THOMÉ DE ALMEIDA PUPO, a fls. 136/157, em

face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 159, certificada a intempestividade recursal.

2009.61.05.010471-1/SP

APELANTE : ELIZABETH THOME DE ALMEIDA PUPO

ADVOGADO : SP144715B MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00104715920094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014259-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - inovação recursal - não conhecimento - Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n

º 11.382/2006 - exaurimento de diligências prescindível - prejudicialidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Merk Bak Indústria e Comércio Ltda, a fls 123/128, tirado do v.

julgado, aduzindo, em síntese, violação ao artigo 151, VI, do CTN, para reconhecer a suspensão da exigibilidade

do crédito tributário e, em consequência, determinar a suspensão da execução fiscal, afastando, assim, a penhora

"on-line", via Bacenjud. 

É o suficiente relatório.

O v. acórdão recorrido afirma (fl 121):

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA "ON LINE" PELO SISTEMA BACENJUD.

MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC.

1- Pretende a agravante a reforma da decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput,

do CPC.

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC,

sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos

quais a decisão recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição.

3- Agravo legal a que se nega provimento.

 

Neste passo, impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

2010.03.00.014259-4/SP

AGRAVANTE : MERK BAK IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00423-0 1FP Vr LIMEIRA/SP
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insuperável.

Realmente, no que tange à alegação sobre a necessidade de suspensão da execução fiscal, por conta do

parcelamento efetuado, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, que

trata somente da possibilidade de penhora "on line".

Carreia em seu recurso o recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento, buscando

por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

AgRg no AREsp 59085 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0162218-9 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 23/02/2012 - RELATOR : Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

 

Por fim, quanto à possibilidade de penhora "on line", constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

 

Neste contexto, no que se refere à controvérsia travada acerca da violação ao artigo 151, VI do CTN, impõe-se

não seja conhecido o recurso e, por fim, no que se refere à possibilidade de penhora "on line", é de ser prejudicado

o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, no que conhecido.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019931-18.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso especial - Artigo 557, CPC - Prejuízo inexistente após a submissão do monocrático julgamento

à apreciação colegiada da matéria - Alegação de parcelamento - Suspensão do crédito tributário - Rediscussão

fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 -

exaurimento de diligências prescindível - prejudicialidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Padron Perfumaria Ltda, a fls 125/143, tirado do v. julgado,

aduzindo, em síntese, violação aos artigos:

a) 557 do CPC, por ser inaplicável no caso em tela, já que a questão não se encontra pacificada nos Tribunais

Superiores;

b) 151, VI, do CTN, pois os valores cobrados na execução fiscal estão incluídos no parcelamento efetuado, o que

acarreta a suspensão do crédito tributário;

c) 620 do CPC e 185-A do CTN, a fim de afastar a penhora "on line", diante da necessidade de exaurimento das

diligências para localização dos bens penhoráveis da parte executada antes de se determinar referido bloqueio, em

atenção ao princípio de que a execução deve se processar do modo menos gravoso ao recorrente. Portanto,

penhorados bens suficientes à garantia da execução, configurado excesso de penhora.

Contrarrazões às fls 151/158.

É o suficiente relatório.

O v. acórdão afirma:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E

PENHORA. PARCELAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o artigo 557 do Código de Processo Civil foi corretamente aplicado, pois não se trata de

interpretação firmada a partir de um único precedente. A citação de um acórdão, que reflete a jurisprudência

pacificada ou dominante, respalda a decisão monocrática e terminativa, cabendo à agravante demonstrar a

inexistência de tal predominância, o que no caso sequer ocorreu, mesmo porque, não impugnado no presente

recurso o mérito tal como decidido.

2. Inviável cogitar-se da inconstitucionalidade do artigo 557 do Código de Processo Civil diante da orientação

firmada, a propósito, pela Suprema Corte, considerados os princípios constitucionais invocados e discutidos (RE-

AgR nº 291.776, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 04.10.02, p. 127).

3. Agravo inominado desprovido

 

De início, extrai-se que, após o monocrático julgamento proferido pelo E. Desembargador Federal, fls. 105/106,

interpôs o ente privado agravo, fls. 108/117, submetendo então a causa à apreciação colegiada do recurso

interposto, fls. 120/123.

Ou seja, nenhum prejuízo experimentou o polo privado, suplantando, assim, qualquer alegação de violação ao

artigo 557, CPC, tal como cediço pelo C. STJ :

 

AgRg nos EDcl no AREsp 60354 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

2010.03.00.019931-2/SP

AGRAVANTE : PADRON PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO : SP016785 WALTER AROCA SILVESTRE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 07.00.05768-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0234572-9 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE :

DJe 12/03/2012 - RELATOR : Ministro SIDNEI BENETI

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE

ALIMENTOS. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO.

INTERVENÇÃO. DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

1.- A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão Colegiado, o que supera

eventual violação do artigo 557 do Código de

Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta Corte.

..."

 

Já no que se refere ao parcelamento e consequente suspensão do crédito tributário, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio, conforme pontua o v. acórdão, fl 122:

 

"Necessário, pois, não apenas a manifestação do interesse em aderir ao parcelamento, recolhendo as parcelas

provisórias, mas a efetiva prestação de informações, a consolidação da dívida e, enfim, a formalização do

acordo para garantir os respectivos efeitos jurídicos, o que não consta tenha ocorrido."

 

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Por fim, quanto à possibilidade de penhora "on line", constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

do Recurso Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010, ACÓRDÃO TRANSITADO EM

JULGADO EM 17/08/2012)

 

Neste contexto, no que se refere às controvérsias travadas acerca da violação aos artigos 557 do CPC e 151, VI do

CTN, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, por fim, no que se refere à possibilidade de penhora "on

line", é de ser prejudicado o recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028090-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Exceção de pré-executividade - Reconhecida a inadequação da via, para fins de discutir a nulidade da

CDA - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - REsp inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por A. Rela S/A Ind. e Com., fls. 92/114, em face da União (Fazenda

Nacional), tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 142, 201 e 202 do CTN.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 139/146.

É o suficiente relatório.

 

De início, importante a colação da decisão hostilizada, fls. 71/73, para fins de elucidação da quaestio:

 "Vistos, etc.

I - Agrava A RELA S/A IND E COM/, do R. despacho singular que, rejeitou a exceção de pré-executividade

oposta, bem como determinou o prosseguimento do Executivo Fiscal.

Sustenta, em síntese, a nulidade da CDA, pela ausência de lançamento e do respectivo processo administrativo.

Aduz, ser indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, o efeito confiscatório da multa e

o descabimento da incidência da Taxa SELIC. Requer a suspensão da execução e, de plano a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz 'a quo', ante a clareza da decisão arrostada.

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela

Lei nº 9.756/98.

Ressalte-se 'ab initio', a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional,

mormente quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores.

Relativamente à exceção de pré-executividade, entendo que os vícios increpados à legitimidade do título

exeqüendo devem ser comprovados de plano. No caso vertente, as alegações da agravante deverão ser analisadas

em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória e análise meritória.

[...]

Considerando que as alegações de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, efeito confiscatório da multa e aplicabilidade da Taxa SELIC implicam em análise meritória, de caráter

exauriente, resta evidenciada a inadequação da via processual eleita, consoante entendimento jurisprudencial

mencionado.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC."

Interposto agravo legal, restou assim ementado, fls. 90:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

2010.03.00.028090-5/SP

AGRAVANTE : A RELA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 09.00.05354-7 A Vr ITATIBA/SP
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EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

ANÁLISE MERITÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO."

Como se observa, nenhuma dúvida resta acerca do entendimento da Eminente Relatora acerca da impossibilidade

de dedução da exceção de pré-executividade para o debate acestado.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

É dizer, os fundamentos jurídicos ao afastamento do pleito privado limpidamente foram lançados no v. aresto

guerreado, cabendo ao interessado deduzir ação judicial adequada à defesa de seus direitos.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 07, do C. STJ:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028090-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Exceção de pré-executividade - Reconhecida a inadequação da via, para fins de discutir a nulidade da

CDA - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 279, E. STF - RE inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por A. Rela S/A Ind. e Com., fls. 119/131, em face da União

(Fazenda Nacional), tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 195, I, "b", da CF.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 147/152.

É o suficiente relatório.

 

De início, importante a colação da decisão hostilizada, fls. 71/73, para fins de elucidação da quaestio:

 "Vistos, etc.

I - Agrava A RELA S/A IND E COM/, do R. despacho singular que, rejeitou a exceção de pré-executividade

oposta, bem como determinou o prosseguimento do Executivo Fiscal.

Sustenta, em síntese, a nulidade da CDA, pela ausência de lançamento e do respectivo processo administrativo.

Aduz, ser indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, o efeito confiscatório da multa e

o descabimento da incidência da Taxa SELIC. Requer a suspensão da execução e, de plano a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz 'a quo', ante a clareza da decisão arrostada.

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela

2010.03.00.028090-5/SP

AGRAVANTE : A RELA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 09.00.05354-7 A Vr ITATIBA/SP
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Lei nº 9.756/98.

Ressalte-se 'ab initio', a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional,

mormente quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores.

Relativamente à exceção de pré-executividade, entendo que os vícios increpados à legitimidade do título

exeqüendo devem ser comprovados de plano. No caso vertente, as alegações da agravante deverão ser analisadas

em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória e análise meritória.

[...]

Considerando que as alegações de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, efeito confiscatório da multa e aplicabilidade da Taxa SELIC implicam em análise meritória, de caráter

exauriente, resta evidenciada a inadequação da via processual eleita, consoante entendimento jurisprudencial

mencionado.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC."

Interposto agravo legal, restou assim ementado, fls. 90:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

ANÁLISE MERITÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO."

Como se observa, nenhuma dúvida resta acerca do entendimento da Eminente Relatora acerca da impossibilidade

de dedução da exceção de pré-executividade para o debate acestado.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

É dizer, os fundamentos jurídicos ao afastamento do pleito privado limpidamente foram lançados no v. aresto

guerreado, cabendo ao interessado deduzir ação judicial adequada à defesa de seus direitos.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 279, do C. STF:

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028203-98.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Tag Agrícola LTDA., a fls. 128/147, tirado do v. julgado proferido

no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, nos

autos da ação ordinária.

2010.03.00.028203-3/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : TAG AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00070201620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Apresentadas as contrarrazões à fls. 186/193.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0007020-16.2010.4.03.6000), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 25

0007020-16.2010.4.03.6000

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 14/02/2011

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)Ante o exposto, confirmo a decisão de f.108-109 e julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar

a inconstitucionalidade do artigo 25, incisos I e II, e do artigo 30, IV, da Lei n. 8.212/91, assegurando às autoras

o direito de não se sujeitarem ao pagamento das contribuições previdenciárias rurais ali previstas, incidentes

sobre a receita bruta mensal.A Ré também deverá pagar honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o

valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º do Código de Processo Civil.Condeno a ré à devolução das custas

processuais pagas pela parte autora.Autorizo o levantamento dos depósitos eventualmente realizados (deferidos

às f.108-109), do montante relativo à contribuição social em questão, após o trânsito em julgado desta

sentença.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.I.Campo Grande/MS, 14 de junho de 2012.

JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL"

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 09/08/2012 ,pag 1

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028203-98.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REx prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Tag Agrícola LTDA., a fls. 160/178, tirado do v. julgado

proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência deferimento da antecipação dos efeitos da

tutela, nos autos da ação ordinária. 

Apresentadas as contrarrazões à fls. 194/199.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0007020-16.2010.4.03.6000), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 25

2010.03.00.028203-3/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : TAG AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00070201620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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0007020-16.2010.4.03.6000

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 14/02/2011

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)Ante o exposto, confirmo a decisão de f.108-109 e julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar

a inconstitucionalidade do artigo 25, incisos I e II, e do artigo 30, IV, da Lei n. 8.212/91, assegurando às autoras

o direito de não se sujeitarem ao pagamento das contribuições previdenciárias rurais ali previstas, incidentes

sobre a receita bruta mensal.A Ré também deverá pagar honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o

valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º do Código de Processo Civil.Condeno a ré à devolução das custas

processuais pagas pela parte autora.Autorizo o levantamento dos depósitos eventualmente realizados (deferidos

às f.108-109), do montante relativo à contribuição social em questão, após o trânsito em julgado desta

sentença.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.I.Campo Grande/MS, 14 de junho de 2012.

JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL"

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 09/08/2012 ,pag 1

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002637-86.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por DORCY ELIANE ZORZO MARCHIOTTI, a fls. 199/218, em face

de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 220, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

2010.60.02.002637-0/MS

APELANTE : DORCY ELIANE ZORZO MARCHIOTTI

ADVOGADO : MS010924 MARCUS VINICIUS RAMOS OLE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00026378620104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002637-86.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por DORCY ELIANE ZORGO MARCHIOTTI, a fls. 174/198, em

face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 220, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003334-71.2010.4.03.6111/SP

2010.60.02.002637-0/MS

APELANTE : DORCY ELIANE ZORZO MARCHIOTTI

ADVOGADO : MS010924 MARCUS VINICIUS RAMOS OLE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00026378620104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ESPÓLIO DE CLÓVIS DE CERQUEIRA CÉSAR, a fls.

209/225, em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) tirado do v. julgamento proferido nestes

autos.

 

A fls. 245, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000892-93.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2010.61.11.003334-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : CLOVIS DE CERQQUEIRA CESAR espolio

ADVOGADO : SP073344 MIGUEL ANGELO GUILEN LOPES e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSE NOGUEIRA DE CERQUEIRA CESAR

ADVOGADO : SP181103 GUSTAVO COSTILHAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033347120104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.24.000892-9/SP

APELANTE : ALADIR ANTONIO ARANTES

ADVOGADO : SP236956 RODRIGO FRESCHI BERTOLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00008929320104036124 1 Vr JALES/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por ALADIR ANTONIO ARANTES, a fls. 539/608, em face de UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 656, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000892-93.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ALADIR ANTONIO ARANTES, a fls. 609/654, em face de

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 656, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se. 

2010.61.24.000892-9/SP

APELANTE : ALADIR ANTONIO ARANTES

ADVOGADO : SP236956 RODRIGO FRESCHI BERTOLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00008929320104036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008341-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - Execução Fiscal - dissenso pretoriano - suscitada existência de conexão,

diante da afirmada propositura anterior de ações, ainda em curso, nas quais impugnado o crédito fiscal

objetivado no executivo fiscal originário:

debate a desconsiderar a orientação firmada pelo V. Acórdão recorrido, no sentido de se tratar de débito fiscal

diverso - oferta de obrigações ao portador/debêntures da ELETROBRAS, como garantia à execução: pretendido

reconhecimento da ilegalidade da recusa fazendária (Súmula nº 83/E. STJ) - Resp prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por GOYDO - IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, a fls.

1274/1291, tirado do v. julgado (fls. 1266/1271), aduzindo, especificamente, a existência de dissídio pretoriano,

segundo v. julgados do E. STJ, acerca da aplicação (i) dos artigos 11, VIII, da Lei nº 6.830/80, 672 do Código de

Processo Civil e 52 da Lei nº 6.404/76, no tocante à ilegal recusa fazendária em admitir as obrigações ao

portador/debêntures emitidas pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (ELETROBRAS), para fins de penhora, bem

assim (ii) dos artigos 102, 103 e 104, CPC, diante da preexistência de ações em que debatido o mesmo crédito

tributário exigido na Execução Fiscal subjacente, assim pretendido o reconhecimento de conexão com os feitos

em tramitação perante os MM. Juízos das 13ª e 16ª Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal.

Ofertadas contrarrazões a fls. 1233/1239, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por fundamental, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado (fls. 1271):

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU O PEDIDO DE SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO E REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO ONDE TRAMITAM AÇÕES ORDINÁRIAS CUJO INTENTO

É OBTER A COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MEDIANTE CAUTELAS EMITIDAS PELA

ELETROBRÁS E INDEFERIU A NOMEAÇÃO À PENHORA DAS REFERIDAS CAUTELAS DA ELETROBRÁS

PARA GARANTIA DO JUÍZO - PRETENSÃO DESCABIDA - IMPOSSIBILIDADE DA PENHORA - RECURSO A

QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A noticia da existência de ações ordinárias onde o contribuinte busca a compensação de débitos tributários

com cautelas emitidas pela Eletrobrás não retira a eficácia do título executivo, nem impede a propositura da

execução por parte do ente público, seja por não se tratar de "prova inequívoca" da nulidade do título, seja por

haver necessidade de cognição judicial definitiva acerca das alegações versadas pela parte naquele processo de

conhecimento.

2. A pretensão de paralisar o executivo e remetê-lo ao outro Juízo é descabida no caso, pois a empresa agravante

tão somente alegou a existência das referidas ações de compensação, deixando de demonstrar documentalmente

qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. Destarte, não há como olvidar que a pretensão

2011.03.00.008341-7/SP

AGRAVANTE : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA

: SP259805 DANILO HORA CARDOSO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00081339120094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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de remessa dos autos da execução para apensamento em duas ações ordinárias distintas é absolutamente

despropositada.

3. No mais, a executada pretendeu nomear à penhora títulos de 'Obrigação ao Portador de Centrais Elétricas

Brasileiras S/A - Eletrobrás' emitidas em 1972, atribuindo-lhes unilateralmente valor total superior a R$

1.400.000,00; cumpre desde logo registrar que não se trata de 'debêntures' como afirma a agravante, mas de

obrigações ao portador emitidas há quase 40 anos em razão de empréstimo compulsório sobre consumo de

energia elétrica.

4. Tais apólices estão prescritas (ou caducas) há muito tempo. Ademais, tais apólices não contêm cláusula de

correção monetária; dessa forma a avaliação providenciada pela agravante não tem a menor credibilidade. 

5. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, pois trata-se de recurso manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de

Justiça.

6. Agravo legal improvido."

 

Destarte, registre-se, prefacialmente, que a admissão de Recurso Especial, segundo o permissivo do artigo 105,

inciso III, alínea c, da Constituição Federal, tem seu regramento fixado pelo parágrafo único, artigo 541, CPC,

corroborado pelo artigo 255 do Regimento Interno do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

- Art. 541, parágrafo único, CPC:

"Art. 541. [...]

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da

divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela

reprodução de julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer

caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados."

 

- Art. 255, RI-STJ

"Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na legislação processual vigente,

e recebido no efeito devolutivo.

§ 1º A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do inciso III do art. 105 da

Constituição, será feita:

a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a declaração de

autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

b) pela citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem publicados.

§ 2º Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio,

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

[...]"

 

Dessa forma, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia acerca da

legitimidade da recusa da União ao oferecimento, para fins de garantia do montante excutido em Execução Fiscal,

de títulos ao portador da ELETROBRAS (também nominados de debêntures).

Deveras, conquanto tenha esta Vice-Presidência encaminhado os autos 2007.03.00.094679-9, 2008.03.00.038178-

8 e 2009.03.00.003468-0 ao C. Superior Tribunal de Justiça, em que discutida a possibilidade de oferta, pelo

devedor, de referidas obrigações, para fins de penhora, com o fito de inserção no rito dos Recursos Repetitivos

(CPC, artigo 543-C, § 1º), extrai-se que a Superior Instância, com fulcro no Recurso Especial nº 1.050.199 Rio de

Janeiro (transitado em julgado), cumprido o rito do mesmo artigo 543-C, da Lei Processual Civil, exarou

entendimento acerca da impossibilidade de oferecimento de tais papéis, endossando assim a recusa fazendária:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI

4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR -

PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão

da prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-

lei 1.512/76.

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art.

535 do CPC.

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na

sistemática de devolução, a saber:
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- na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62):

a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR;

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos;

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das

obrigações por ações preferenciais; e

d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro;

- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por

deliberação da AGE.

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado

pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS

à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros

remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais

nominativas do tipo 'B' do capital social da ELETROBRÁS.

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008,

assentou que a:

a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório

instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art.

442 do CCom, segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas

por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito

administrativo a estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em

tese, a regra do Decreto 20.910/32.

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de

proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito

somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).

7. Acórdão mantido por fundamento diverso."

 

Nesse passo, se o E. STJ, por analógica aplicação da jurisprudência então firmada no mencionado REsp nº

1.050.199 Rio de Janeiro, considera legítima a recusa fazendária, perde sentido a irresignação contribuinte ao

vertente caso, por objetivar justamente que a União aceite tais documentos, o que, como destacado, improcede.

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância, em julgamento, exemplificativamente, ao Agravo de

Instrumento nº 2007.03.00.094679-9, então encaminhado, segundo já noticiado, como representativo da

controvérsia:

 

"EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ILIQUIDEZ E

AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO

NO RESP N. 1050199/RJ. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Empresa Paulistana de Estacionamentos Ltda. em face de acórdão

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA.

'OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS'. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11

DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO

FISCAL.

1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

2. No caso em tela, a executada, ora agravante, indicou à penhora Título de Cautela de Obrigações da Eletrobrás

nº 000014701-7, emitido em 1975, referente a 8000 (oito mil) obrigações, no valor originário de Cr$
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1.400.063.360,00, atualizada monetariamente em R$ 6.433.973,46 conforme laudo pericial apresentado pelo

executado.

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à

penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II).

4. As 'Obrigações ao Portador' da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, carecem de certeza e liquidez, por não

possuírem expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, não se prestam à

garantia do débito fiscal.

5. Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.

6. Precedentes jurisprudenciais.

7. Agravo de instrumento improvido.

Houve a oposição de aclaratórios, os quais foram rejeitados pelo Tribunal de origem.

No recurso especial, manifestado com fulcro nas alíneas a e c do permissivo constitucional, a recorrente sustenta

que, além de divergir do entendimento de outros Tribunais, o aresto vergastado contrariou o disposto nos artigos

620 e 655, inciso X, do Código de Processo Civil e 11, inciso VIII, da Lei n. 6.830/80.

Contrarrazões às fls. 187/191 (e-STJ).

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 193/194 (e-STJ).

É o relatório. Passo a decidir.

O apelo nobre não merece acolhida.

Alega a recorrente que 'apresentou bens passíveis de garantir plenamente referida execução fiscal, bens estes

representados por títulos da Eletrobrás, pois são comercializáveis, e que conforme artigo 655, inciso X do CPC,

são bens aptos a garantirem qualquer execução' (e-STJ fl. 157).

Sobre a matéria, a Corte de origem ponderou que (e-STJ fl. 112):

 

Não assiste razão à agravante.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

No caso em tela, a executada, ora agravante, indicou à penhora Título de Cautela de Obrigações da Eletrobrás

nº 000014701-7, emitido em 1975, referente a 8000 (oito mil) obrigações, no valor originário de Cr$

1.400.063.360,00, atualizada monetariamente em R$ 6.433.973,46 conforme laudo pericial apresentado pelo

executado (fls. 20).

Cumpre salientar a ausência de liqüidez e certeza de referido título, o qual, emitido em 1975, não possui

expressão econômica, sendo impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais, já que não se sujeita à

atualização da moeda, logo, não se presta à garantia do débito fiscal.

Ademais, as obrigações ofertadas à penhora pela agravante não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II,

da Lei nº 6.830/80.

Com efeito, o art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear

motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do

processo de execução.

 

Verifica-se, assim, que o título indicado à penhora pela recorrente trata-se de 'obrigação ao portador' emitida

pela Eletrobrás, o qual não pode ser aceito para garantia do executivo fiscal por não possuir liquidez imediata

nem cotação em bolsa de valores. Ressalte-se que apenas, e tão-somente, as debêntures as possuem.

[...]

Ademais, já está pacificado nesta Corte, inclusive com julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08), o entendimento de que o direito veiculado nos títulos denominados

'Obrigações ao Portador', emitidos em razão do empréstimo compulsório da Eletrobrás, foi objeto de decadência,

sendo tais títulos desprovidos de serventia econômica [por meio do citado REsp nº 1.050.199 Rio de Janeiro].[...]

Por fim, faz-se oportuno destacar a especial eficácia vinculativa dos acórdãos proferidos no regime do art. 543-C

do CPC.

Diante do exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 1º de agosto de 2012."

(Recurso Especial nº 1.330.469 São Paulo, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13.08.2012,

transitado em julgado - com grifo no original).

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, neste ângulo, incidente, por símile, a Súmula nº

83/E. STJ:
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"Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

Por outra face, no que concerne ao debate em torno da aventada conexão do executivo fiscal originário com ações

em trâmite na E. Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, encontra-se incomprovado o alegado

dissenso, dado ter o V. Aresto combatido firmado a orientação de que o crédito tributário exigido na Execução

Fiscal originária é diverso daqueles em discussão nos feitos que se alega conexos, razão pela qual os v. julgados

paradigmáticos (REsp nºs 309.668 São Paulo e 501.769 São Paulo), por não contemplarem tal peculiaridade,

cuidam de orientação inextensível a este caso concreto, a tornar inviável eventual paralelismo com o entendimento

jurisprudencial posto a confronto.

Incabível o recurso, portanto, neste flanco:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.

[...]

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão,

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos

dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o

necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio

jurisprudencial suscitado.

[...]

5. Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.036.061 Rio de Janeiro, Quinta Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe 04.08.2008).

 

Verifica-se, desse modo, o desatendimento às previsões contidas no artigo 541, parágrafo único, CPC, e

congênere artigo 255, RI-STJ, a inviabilizar a admissão do recurso.

Neste contexto, é de se ter por prejudicado o recurso, ao flanco do debate em torno da viabilidade, ou não, da

oferta de obrigações ao portador/debêntures da ELETROBRAS para a garantia do executivo fiscal subjacente,

bem assim se impõe a inadmissibilidade, quanto à invocada conexão daquele feito com as ações em curso perante

a E. Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação

lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012758-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012758-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ZODIACO IND/ E COM/ LTDA

PARTE RE' : ROBERTO PAULO DA SILVA e outros

: FLORIVAL AUGUSTO DA SILVA

: MARCIO HENRIQUE SARDI

PARTE RE' : EDNA AMANCIO CORREIA SILVA

ADVOGADO : SP102202 GERSON BELLANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Defendida ausência de responsabilidade do sócio pelos débitos anteriores ao seu

ingresso na sociedade - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Edna Amancio Correia Silva, a fls. 260/269, tirado do v. julgado de

fls. 250/253, por meio do qual defende, sob alegação de ofensa aos arts. 123, 124, I e 135, III, do CTN, a

impossibilidade de responsabilização do sócio por débitos anteriores ao seu ingresso no quadro social.

Apresentadas contrarrazões, fls. 295/301, sem preliminares.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012758-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Razões dissociadas do teor jurisdicional atacado - Não-conhecimento do

recurso

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Edna Amancio Correia Silva, a fls. 274/285, tirado do v.

julgado de fls. 250/253, por meio do qual alega ofensa aos arts. 5º, XIII, LIV e LV, 146, III, "a" e 170, parágrafo

único, da CF, sustentando essencialmente a inconstitucionalidade do art. 13, da Lei 8.620/93.

Apresentadas contrarrazões, fls. 302/304, sem preliminares.

É o relatório.

Impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado.

Na hipótese, denota-se que esta C. Corte, em nenhum momento, fundamentou a responsabilidade tributária da

No. ORIG. : 05319295819974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.012758-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ZODIACO IND/ E COM/ LTDA

PARTE RE' : ROBERTO PAULO DA SILVA e outros

: FLORIVAL AUGUSTO DA SILVA

: MARCIO HENRIQUE SARDI

PARTE RE' : EDNA AMANCIO CORREIA SILVA

ADVOGADO : SP102202 GERSON BELLANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05319295819974036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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recorrente no revogado art. 13, da Lei 8.620/93, mas sim no art. 135, do CTN, aplicado em virtude da reconhecida

dissolução irregular da empresa, consoante fls. 251-verso.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, pois seu dever conduzir ao feito elementar motivação sobre as razões de sua

irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para invenções nem inovações, data venia.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o conhecimento do presente recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto à apreciação.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013722-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Invocada violação ao artigo 20, CPC, diante da fixação de honorários advocatícios - Avaliação do

"quantum" procedida consoante os específicos contornos da lide - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E.

STJ - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Francisco de Assis Moura, fls. 348/358, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa aos artigos 20, CPC, pois considera irrisória a verba honorária advocatícia fixada em seu prol,

qual seja, R$ 10.000,00, o que não representa 1% do valor da causa.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 368/372.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Como se observa da fundamentação lançada, fls. 345, houve sopesamento no arbitramento, consoante o contexto

específico dos autos :

"Não se pode olvidar, contudo, que, na hipótese sub judice, afigura-se aplicável o artigo 20, §4º do CPC, o qual

preceitua que "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação

ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

Os honorários advocatícios devem ser fixados, pois, de forma eqüitativa.

2011.03.00.013722-0/SP

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS MOURA

ADVOGADO : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : JOSEPHINA PAES DE BARROS LIMA

ADVOGADO : ANDRE CASTRILLO e outro

PARTE RE' : CORMAT SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA e outros

: SAULO APARECIDO PAVAN DA SILVA

: DOMINGOS SAVIO BRANDAO LIMA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Assim, nada obstante a pouca extensão e relativa complexidade do trabalho desenvolvido pelo patrono dos

agravantes, considerando o valor da execução (aproximadamente R$ 3.100.000,00 - três milhões e cem mil

reais), reputo que o valor fixado na decisão agravada - R$ 2.000,00 (dois mil reais) - não é suficiente a

remunerar dignamente o patrono do agravante, especialmente quando se considera o grau de responsabilidade

que uma execução de tal monta exige do causídico.

Por tais razões, reformo a decisão agravada no particular, fixando a verba honorária em R$ 10.000,00 (dez mil

reais), alinhando-a à jurisprudência desta C. Turma e do STJ.

Posto isso, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, ambos do CPC, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento, apenas para reformar a decisão agravada no que se refere aos honorários advocatícios, fixando-

os em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fundamento do artigo 20, § 4º do CPC. (...)"

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

CONTRATOS. PAGAMENTO A MAIOR. PERÍCIA. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. HONORÁRIOS. SÚMULA 7/STJ.

...

4. Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que a fixação da verba honorária de

sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva

do julgador em face das circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

..."

(AgRg no AREsp 163.010/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 22/06/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRETENSÃO DE REVISÃO DE VERBA HONORÁRIA. SÚMULA N. 7 DO STJ.

1. A pretensão de redimensionamento de honorários advocatícios encontra óbice na Súmula n. 7 do STJ,

porquanto a fixação da verba honorária arbitrada em R$ 10.000,00 não se mostra, de plano, desarrazoada;

característica que só seria possível de ser verificada por ocasião do reexame fático-probatório, porquanto o

simples cotejo do valor da causa com o índice percentual fixado não é suficiente para se aferir exorbitância ou

irrisoriedade. Em sede de recurso especial, para que haja o redimensionamento dos honorários advocatícios, os

argumentos da parte recorrente devem ser suficientes para a demonstração da desproporcionalidade no

arbitramento desses valores, o que não ocorre no caso.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no AgRg no Ag 1284585/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 12/06/2012, DJe 15/06/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009969-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009969-7/SP

AGRAVANTE : ROBERT GRAY COACHMAN

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00156518220104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato: Embargos à execução fiscal - Reconhecida a carência de elementos que possibilitem a realização de

perícia contábil - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - REsp inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Robert Gray Coachman, fls. 321/328, em face da União Federal

(Fazenda Nacional), tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 174 do CTN.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 349/351.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação do acórdão hostilizado, fls. 308, para fins de elucidação da quaestio:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIA CONTÁBIL - PEDIDO

GENÉRICO - DESNECESSIDADE - CONVENCIMENTO DO JUIZO - DESTINATÁRIO FINAL DA PROVA -

ART. 131, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1. O destinatário da prova pericial, assim como as demais provas, é o juízo da causa que, se não convencido

pelos argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade

para determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação.

Especialmente quando as partes não foram capazes de, no exercício da produção de provas, conduzir o

magistrado a um convencimento sobre o qual não pairem dúvidas, tem este o poder, portanto, de determinar

provas que julgue suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

2. O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre

convicção motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu

convencimento. É a disposição do art. 131, do Código de Processo Civil.

3. Na hipótese, o MM Juízo de origem entendeu que não há elementos suficientes nos autos para sustentar a

produção da perícia contábil.

4. O próprio agravante reconhece que não trouxe aos autos os documentos necessários, que deverão - segundo

seu entendimento - requeridos conforme a necessidade do perito nomeado.

5. O pedido de produção de prova pericial é genérico, não tendo o embargante argüido qualquer tese, cuja

perícia se prestaria a comprovar.

6. Agravo de instrumento improvido."

 

Como se observa, nenhuma dúvida resta ao Eminente Relator acerca da impossibilidade de realização de perícia

contábil, em virtude da carência de elementos suficientes nos autos.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

É dizer, os fundamentos jurídicos ao afastamento do pleito privado limpidamente foram lançados no v. aresto

guerreado.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009969-97.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Extrato: Embargos à execução fiscal - Reconhecida a carência de elementos que possibilitem a realização de

perícia contábil - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 279, E. STF - RE inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Robert Gray Coachman, fls. 333/342, em face da União

Federal (Fazenda Nacional), tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 5º, LV, da

CF.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 352/353.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação do acórdão hostilizado, fls. 308, para fins de elucidação da quaestio:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIA CONTÁBIL - PEDIDO

GENÉRICO - DESNECESSIDADE - CONVENCIMENTO DO JUIZO - DESTINATÁRIO FINAL DA PROVA -

ART. 131, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1. O destinatário da prova pericial, assim como as demais provas, é o juízo da causa que, se não convencido

pelos argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade

para determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação.

Especialmente quando as partes não foram capazes de, no exercício da produção de provas, conduzir o

magistrado a um convencimento sobre o qual não pairem dúvidas, tem este o poder, portanto, de determinar

provas que julgue suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

2. O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre

convicção motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu

convencimento. É a disposição do art. 131, do Código de Processo Civil.

3. Na hipótese, o MM Juízo de origem entendeu que não há elementos suficientes nos autos para sustentar a

produção da perícia contábil.

4. O próprio agravante reconhece que não trouxe aos autos os documentos necessários, que deverão - segundo

seu entendimento - requeridos conforme a necessidade do perito nomeado.

5. O pedido de produção de prova pericial é genérico, não tendo o embargante argüido qualquer tese, cuja

perícia se prestaria a comprovar.

6. Agravo de instrumento improvido."

 

Como se observa, nenhuma dúvida resta ao Eminente Relator acerca da impossibilidade de realização de perícia

contábil, em virtude da carência de elementos suficientes nos autos.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, pretendendo o

recorrente, sim, alterar o conteúdo meritório exarado, intentando prevalecer sua pretensão.

É dizer, os fundamentos jurídicos ao afastamento do pleito privado limpidamente foram lançados no v. aresto

guerreado.

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma (frise-se, nenhuma mácula repousa no v. aresto), circunstância que esbarra na

Súmula 279, do C. STF:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

2012.03.00.009969-7/SP

AGRAVANTE : ROBERT GRAY COACHMAN

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00156518220104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018793-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ITABERÁ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., a fls.

348/411, em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes

autos.

 

A fls. 474, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2012.03.00.018793-8/SP

AGRAVANTE : ITABERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP208804 MARIANA PEREIRA FERNANDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA e outro

: JOAO LUIS JOVETTA

ADVOGADO : SP208804 MARIANA PEREIRA FERNANDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 99.00.00302-6 A Vr SUMARE/SP
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00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018793-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ITABERÁ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., a

fls. 412/472, em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) tirado do v. julgamento proferido nestes

autos.

 

A fls. 474, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25157/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

2012.03.00.018793-8/SP

AGRAVANTE : ITABERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP208804 MARIANA PEREIRA FERNANDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA e outro

: JOAO LUIS JOVETTA

ADVOGADO : SP208804 MARIANA PEREIRA FERNANDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 99.00.00302-6 A Vr SUMARE/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005248-48.1992.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RESP do CREAA - MS - Exigência de receita por Agrônomo na venda de Agrotóxico Anterior à Lei n.º

7.802/89 - Rediscussão fático-probatória - Súmula n.º 7 - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

Mato Grosso do Sul, a fls. 93/99, tirado do v. julgado, aduzindo especificamente que a manutenção, do Acórdão

ora guerreado, está privilegiando uma situação de ilegalidade, bem como o v. acórdão contrariou a Lei n.º

5.194/66 , assim requer a reforma do decisum, lícita a exigência de receita por Agrônomo na venda de

Agrotóxico.

Ausente contrarrazões fls. 108.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004305-26.1995.4.03.6000/MS

 

 

 

95.03.024584-2/MS

APELANTE : NORTOX AGRO QUIMICA S/A

ADVOGADO : ARMANDO GRACIOLI

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : ELIAS PEREIRA DE SOUZA e outros

No. ORIG. : 92.00.05248-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

96.03.060099-7/MS

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : ELIAS PEREIRA DE SOUZA e outro

APELADO : CLAUDIO SHEIBUM AGUNI

: FATIMO ORMUNDO

: MARIA ELIZABETH JORDAO

: WALDYR ANDRADE SANTANA

: CHITOSHI SHINZATO

: FRANCISCO ELVIRO DE REZENDE

: EDIR SOARES DA CUNHA

: JOSE MAURO PENHA

: MARCOS RIBEIRO DA SILVA

: VERA LUCIA BURATO MARQUES SIEBURGER

: MARIO TURINO SIEBURGER

: WANDA DO VALLE PIRES ASSUMPCAO BARROS
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial a debater a inclusão de anotações nas atribuições profissionais de Tecnólogo na área

de telefonia e eletricidade, constantes do art. 3º e 4º, do Decreto n.º 90.922/85, a teor da Resolução n.º 218/73,

CONFEA, além das já elencadas na Resolução n.º 313/86, que rege a matéria - Ausentes precedentes E. STJ em

sede de recursos repetitivos nem em Súmulas - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

Mato Grosso do Sul - CREA-MS, a fls. 233/243, tirado do v. julgado (fls. 225/230), que negou provimento à

apelação e à remessa oficial, aduzindo especificamente que, na medida em que, em sendo mantido o v. acórdão,

estar-se-á reconhecendo a capacidade irrestrita aos profissionais Tecnólogos e, ainda, declarando-se a ilegalidade

tanto da Resolução n.º 313/86 quanto do art. 23, da Resolução n.º 218/73, ambas do CONFEA, divergindo assim

do entendimento já firmado por este E. Tribunal Superior, bem como o v. acórdão violou os art. 7º e 27, "f", da

Lei n.º 5.194/66.[Tab]

Ausentes contrarrazões, fls. 281.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008111-41.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Desapropriação Por Interesse Social Para Fins De Reforma Agrária - Imissão na

Posse - INCRA- Decisão que não concede a imissão em razão de ação prejudicial - Mera Postergação ou

Indeferimento - Violação ao art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Nº 76/93 - Admissibilidade.

: JULIO GUIDO SIGNORETTI

ADVOGADO : MARCO AURELIO R DE OLIVEIRA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 95.00.04305-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2006.03.00.008111-5/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : CLAUDIA RODRIGUES DE MORAES SAUAIA

PARTE RE' : MIGUEL RODRIGUES DA SILVA NETO e outros

: SERAFIM RODRIGUES DE MORAES FILHO

: RICARDO AUGUSTO RODRIGUES DE MORAES espolio

INTERESSADO : SERAFIM RODRIGUES DE MORAES e outro

: MARIA TEREZINHA ORIENTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 2005.61.07.011708-0 2 Vr ARACATUBA/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto, em agravo de instrumento, pelo INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA (INCRA), a fls. 285/302, com fulcro no inciso III, alínea "a" do

permissivo constitucional do artigo 105, tirado do v. acórdão, aduzindo, primeiramente, a presença de ofensa ao

disposto no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, em vista do V. Acórdão recorrido padecer de omissão e

contradição quanto à análise de dispositivos que considera violados, conquanto tenha opostos os competentes

Embargos Declaratórios, indevidamente rejeitados. Ressalta que a r. decisão de Primeiro Grau também incorreu

em contradição, ao suspender o processo do qual foi tirado o presente agravo de instrumento e não conceder a

imissão na posse, sob argumento da existência de ação prejudicial, promovida pelos agravados, visando à

declaração de produtividade do imóvel objeto da demanda. Ressalta que tal posicionamento representa verdadeiro

indeferimento da aludida imissão, em contrariedade ao disposto no artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Nº

76/93, cujo dispositivo é taxativo ao prescrever que, presentes os requisitos formais e legais, deverá o juiz imitir o

autor na posse imediatamente. Dessa forma, ao manter a decisão do Juiz singular, a C. Quinta Turma também

afrontou lei federal. Salienta que a propositura de ação com objetivo de apurar a produtividade do imóvel não tem

o condão de obstar o regular processo expropriatório. Afirma violação aos artigos 6º, inciso I e 18, da Lei

Complementar Nº 76/93, bem como aos artigos 515 e 522, ambos do Código de Processo Civil, e ainda, afronta ao

artigo 5°, XXXV, da Constituição Federal.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Em primeiro lugar, analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 515, 522,

535, todos do CPC, pretendendo o Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado de fls. 253. limpidamente foram analisados os pontos alvo

de discórdia.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente se utilizou dos Aclaratórios, rejeitados consoante o V. Aresto de fls.

276/277, com o fito de rediscutir o meritum causae, já solucionado.

Por seu turno, ao mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos

de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito. 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007848-71.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Administrativo - Transporte de Medicamento - Exigência de Farmacêutico Responsável Técnico em

Transportadoras de Medicamentos - Admissibilidade do Resp. 

 

2008.61.00.007848-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP

PROCURADOR : DOUGLAS EDUARDO PRADO

APELADO : TRANSPORTES VIDALI DIAS LTDA -EPP

ADVOGADO : VINICIUS CAMPOI e outro

EXCLUIDO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Município de São Bernardo do Campo, fls. 351/356, tirado do v.

julgado, aduzindo violação ao artigo 535, CPC, aos arts. 1º, 2º, 51, e 53, da Lei n.º 6.360/76, 1º. Da Lei n.º

6.839/80, 10 e 24, da Lei n.º 3.820/60 e 1º, do Decreto n.º 85.878/81, pois, dentro dessa perspectiva, os atos de

armazenagem e transporte de medicamentos são de relevância pública, já devidamente regulamentada, assim

requer a reforma do v. decisum.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 389/394, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007848-71.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Administrativo - Transporte de Medicamento - Exigência de Farmacêutico Responsável Técnico em

Transportadoras de Medicamentos - Admissibilidade do Resp. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, fls.

357/370, tirado do v. julgado, aduzindo violação ao artigo 535, CPC, aos arts. 1º, 2º, 51, e 53, da Lei n.º 6.360/76,

1º. Da Lei n.º 6.839/80, 10 e 24, da Lei n.º 3.820/60 e 1º, do Decreto n.º 85.878/81, pois, dentro dessa perspectiva,

os atos de armazenagem e transporte de medicamentos são de relevância pública, já devidamente regulamentada,

assim requer a reforma do v. decisum.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 382/387, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2008.61.00.007848-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP

PROCURADOR : DOUGLAS EDUARDO PRADO

APELADO : TRANSPORTES VIDALI DIAS LTDA -EPP

ADVOGADO : VINICIUS CAMPOI e outro

EXCLUIDO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023710-78.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ADUFMS - SEÇÃO SINDICAL DA ANDES SINDICATO

NACIONAL, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e LUIZ CARLOS DE FREITAS, a fls.

147/157, tirado do v. julgado (fls. 125/126-128/130 e 141/145), o qual deu provimento ao presente Agravo de

Instrumento, interposto pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (FUFMS), para determinar o

prosseguimento da execução da r. sentença que previu o reajuste de proventos, segundo os valores incontroversos

apontados pela Agravante.

Os Recorrentes aduzem, especificamente, a violação aos artigos 458, I, II e III, bem assim 535, I e II, do Código

de Processo Civil, por conta da equivocada assertiva, contida no V. Acórdão recorrido, acerca da formação deste

instrumento com todas as peças da ação originária, porquanto ausente deste feito CD em que contida a procuração

outorgada pela ADUFMS aos seus patronos, defeito que prevaleceu, mesmo diante da oposição dos competentes

Embargos Declaratórios.

Ultrapassada a matéria preliminar, sustentam, como questão central, a ofensa ao CPC, artigo 525, I, em virtude de

a este Agravo de Instrumento não ter vindo o instrumento de mandato em causa, apesar de regularmente

apresentado na fase de conhecimento e no procedimento de execução que se lhe seguiu, daí porque sua ausência

neste feito se deve à incúria da Recorrida.

Contrarrazões a fls. 165/167.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

2010.03.00.023710-6/MS

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI

AGRAVADO : ADIRCE MOREIRA MICENO e outros

: MARIA AUXILIADORA LOPES PUCCINI

: EDY ASSIS DE BARROS

: JOAO QUINTILIO RIBEIRO

: ALBANA XAVIER NOGUEIRA

: ANGELA HASSESSIAN

: NAURA JAFAR

: JUBERTY ANTONIO DE SOUZA

: VALDIR SOUZA FERREIRA

: VITOR RABELO GONCALVES

ADVOGADO : MS006239 RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : MS006239 RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00111736320084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032794-06.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ADUFMS - SEÇÃO SINDICAL DA ANDES SINDICATO

NACIONAL, RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e LUIZ CARLOS DE FREITAS, a fls.

151/159, tirado do v. julgado (fls. 127/128-130/132 e 143/147), o qual deu provimento ao presente Agravo de

Instrumento, interposto pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (FUFMS), para determinar o

prosseguimento da execução da r. sentença que previu o reajuste de proventos, segundo os valores incontroversos

apontados pela Agravante.

Os Recorrentes aduzem, especificamente, a violação aos artigos 458, I, II e III, bem assim 535, I e II, do Código

de Processo Civil, por conta da equivocada assertiva, contida no V. Acórdão recorrido, acerca da formação deste

instrumento com todas as peças da ação originária, porquanto ausente deste feito CD em que contida a procuração

outorgada pela ADUFMS aos seus patronos, defeito que prevaleceu, mesmo diante da oposição dos competentes

Embargos Declaratórios.

Ultrapassada a matéria preliminar, sustentam, como questão central, a ofensa ao CPC, artigo 525, I, em virtude de

a este Agravo de Instrumento não ter vindo o instrumento de mandato em causa, apesar de regularmente

apresentado na fase de conhecimento e no procedimento de execução que se lhe seguiu, daí porque sua ausência

neste feito se deve à incúria da Recorrida.

Contrarrazões a fls. 167/170.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

2010.03.00.032794-6/MS

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS002950 NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

AGRAVADO : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL

AGRAVADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : MS006239 RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

INTERESSADO : ZELIA LOPES DA SILVA e outros

: MARIA THEREZINHA DE LIMA MONTEIRO

: EVANDRO MAZINA MARTINS

: ROSALINA BRITES DE ASSUNCAO

: JOAO CARLOS DE SOUZA

: JAIR JATOBA CHITA

: CARMEM ESTEFANIA SERRA NETO ZUCCARI

: ROBERTO RIBEIRO

: GERALDO RAMON PEREIRA

: INARD ADAMI

ADVOGADO : MS006239 RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00111761820084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25146/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0767208-07.1986.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

89.03.029376-2/SP

APELANTE : MARIA JOSE ROSLINDO AZEVEDO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

SUCEDIDO : BRAULIO CRISPIM DE ARAUJO espolio

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.07.67208-0 4V Vr SAO PAULO/SP
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II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603502-72.1992.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

89.03.031387-9/SP

APELANTE : ANTONIO TREVISOLLI e outros

: FLAVIA DE SANTI AVAIUSINI

: CLAUDETE AVAIUSINI GOMES DOS REIS

: NILTON ROBERTO

ADVOGADO : SP093051 LUIZ ROBERTO DOS SANTOS CAMPOS

SUCEDIDO : JAYME AVAIUSINI espolio

APELANTE : HELIO LOVATO e outro

: ANESIO LOVATO espolio

ADVOGADO : SP116406 MAURICI PEREIRA

REPRESENTANTE : SANTINA BARBAN LOVATO

ADVOGADO : SP116406 MAURICI PEREIRA

APELANTE : MAYLDE MONEZE e outro

: GENI MARTINS RODRIGUES

PROCURADOR : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP019312D WALESKA DE SOUSA GURGEL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROMEU NUCCI

ADVOGADO : SP208864 DIOGO GONZALES JULIO

PARTE AUTORA : JOSE ZILE

ADVOGADO : SP065694 EDNA PEREIRA

PARTE AUTORA : JOAO DE FREITAS espolio

ADVOGADO : SP260779 MARCELO HIGUTI FIGUEIRA

REPRESENTANTE : EVANDRO FREITAS

ADVOGADO : SP260779 MARCELO HIGUTI FIGUEIRA

No. ORIG. : 92.06.03502-9 4 Vr CAMPINAS/SP
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interposto pela parte autora contra v. acórdão desta E. Corte Regional, que extinguiu a execução em face do

reconhecimento da prescrição intercorrente.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 557, §1º, 267, II, §1º, e 598 do Código de Processo Civil, sustentando

que não há que se falar em prescrição intercorrente, eis que não houve inércia por parte das recorrentes, mas a

falta de intimação pessoal.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial,

pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

E, mais:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇAO. TÍTULO ILÍQUIDO. DESÍDIA DA PARTE EXEQUENDA. PRESCRIÇAO. NAO OCORRÊNCIA.

MATÉRIA FÁTICA. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NAO PROVIDO. 

1. "A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ" (REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 1/2/010 - submetido

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008). 

2. "A liquidação é fase do processo de cognição, só sendo possível iniciar a Execução se o título, certo pelo

trânsito em julgado da sentença de conhecimento, estiver também líquido" (AgRg no AREsp 31.891/RS, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 8/11/11). 

3. Hipótese em que o Tribunal de origem, com base no conjunto probatório dos autos, firmou a compreensão no

sentido de que o atraso no ajuizamento da ação de execução deveu-se à desídia da parte agravante em fornecer

as informações requeridas pelo Juízo da Execução. 

4. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp 21.312/RN, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Turma, julgado em 15/5/2012, DJe 18/5/2012).

 

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200652-55.1988.4.03.6104/SP

 

 

 

89.03.034414-6/SP

APELANTE : THAMEA MARIA LEMOS MARTINS e outro

: DORACI LEMOS DE CAMPOS

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

SUCEDIDO : JOSE MARTINS falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. Acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, § 1º da Constituição Federal.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade, passo à análise dos pressupostos constitucionais.

 

A alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição

Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de desrespeito aos

postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos

limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,

podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 2. RECURSO.

Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Ofensa

constitucional indireta. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-

se de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas

indireta à Constituição da República.

STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 508047, Rel. Min. CEZAR PELUSO, 2ª Turma, V.U.,

14.10.2008

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056875-44.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.02.00652-0 5 Vr SANTOS/SP

2000.03.99.056875-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO DE FREITAS

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3º, 58, §1º e 106 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 00.00.00006-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007298-45.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2000.61.04.007298-9/SP

APELANTE : ADILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007298-45.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

2000.61.04.007298-9/SP

APELANTE : ADILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033662-38.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional.

Alega a parte recorrente violação aos art. 58 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000540-22.2002.4.03.6123/SP

2002.03.99.033662-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149109 EDILSON CESAR DE NADAI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELENIR APPARECIDO LONGO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP

No. ORIG. : 00.00.00109-1 1 Vr SAO SIMAO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desta Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, incisos XXXV, LV e LVI, da Constituição Federal e 332 do

Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da incomprovação do exercício de atividade rural e especial, encontra

óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame do contexto

fático-probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, o seguinte excerto do julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Verifica-se que o acórdão encontra-se fundado nas provas constantes dos autos e alteração do entendimento

exarado pela Corte de origem, na forma pretendida pelo agravante, exige a reapreciação das provas, o que é

vedado pela Súmula 7 do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"." (EDcl no

AREsp 103288-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Publicação 12/11/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001855-63.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.23.000540-6/SP

APELANTE : MAURICIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012000409

RECTE : MAURICIO DOS SANTOS

2003.03.99.001855-5/SP

APELANTE : AGNALDO APARECIDO DE ALMEIDA incapaz
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

ADVOGADO : SP068754 NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA

REPRESENTANTE : JOSE MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP068754 NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00106-5 2 Vr AVARE/SP
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(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023700-54.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão, quanto à valoração das provas, para contagem do tempo de

serviço anterior à data do documento mais antigo juntado aos autos, a título de início de prova material, questão

idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2003.03.99.013070-7, 2003.03.99.005029-3 e 2003.03.99.031766-

2, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2003.03.99.023700-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 01.00.00113-7 1 Vr LUCELIA/SP
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023700-54.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, XXXV, da Constituição Federal, arts. 131, 132 e 400 do Código

de Processo Civil, ao fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso extraordinário interposto (fls. 220/233) a preclusão

consumativa. Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO

DA UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição

cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado,

com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes.

(STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO ; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relatora Min.

CÁRMEN LÚCIA; Julgamento: 28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009)

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino no período exigido em lei.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

2003.03.99.023700-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 01.00.00113-7 1 Vr LUCELIA/SP
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"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0025097-51.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desta Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 130, 333, inciso II e 355 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

2003.03.99.025097-0/SP

APELANTE : ONOFRE ALVES

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013124854

RECTE : ONOFRE ALVES

No. ORIG. : 02.00.00089-6 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da incomprovação do exercício de atividade comum, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, o seguinte excerto do julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Verifica-se que o acórdão encontra-se fundado nas provas constantes dos autos e alteração do entendimento

exarado pela Corte de origem, na forma pretendida pelo agravante, exige a reapreciação das provas, o que é

vedado pela Súmula 7 do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"." (EDcl no

AREsp 103288-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Publicação 12/11/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031824-26.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 52, 53 55, §3° e 142, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

2003.03.99.031824-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156551 MOYSES LAUTENSCHLAGER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CATARINA BERTOLA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 01.00.00090-7 2 Vr TIETE/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029572-16.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

2004.03.99.029572-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM PAULINO TELES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP133950 SIBELI STELATA DE CARVALHO

No. ORIG. : 00.00.00002-8 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029572-16.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

2004.03.99.029572-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM PAULINO TELES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP133950 SIBELI STELATA DE CARVALHO

No. ORIG. : 00.00.00002-8 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039707-87.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2004.03.99.039707-8/SP

APELANTE : ONELIA GUERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00030-4 1 Vr AMERICANA/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001020-20.2004.4.03.6126/SP

 
2004.61.26.001020-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 58 da Lei 8.213/91. Alega, os róis das atividades sujeitas a agentes

nocivos à saúde, previstos nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A Turma Julgadora concluiu que a atividade profissional da parte autora não está enquadrada nos decretos e,

examinado o conjunto probatório dos autos, considerou incomprovada a exposição ao agente nocivo à saúde,

conforme exigência legal.

 

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade

especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador,

situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010. g.n.) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ENGENHEIRO MECÂNICO. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A CONDIÇÕES

ESPECIAIS PREJUDICIAIS À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

1. O reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional

do trabalhador foi possível até a publicação da Lei n.º 9.032/95.

2. Todavia, o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não

existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou penosas,

APELANTE : PEDRO PINHEIRO DE LIMA

ADVOGADO : SP151939 HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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desde que estejam devidamente comprovadas. Precedentes.

3. No caso em apreço, conforme assegurado pelas instâncias ordinárias, o segurado não comprovou que

efetivamente exerceu a atividade de Engenheiro Mecânico sob condições especiais.

4. Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a interposição de agravo regimental ou que venha a

infirmar as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 803.513/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/11/2006, DJ

18/12/2006, p. 493, g.n.)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do exercício de atividade considerada especial, encontra

óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame do contexto

fático-probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO. PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.

1. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal de origem, segundo o qual o acervo probatório não

demonstra a existência de atividades em condições especiais, encontra óbice na orientação fixada pela Súmula

n.º 7 desta Corte Superior de Justiça.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1263710/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/08/2012, DJe

27/08/2012) 

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007150-13.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e, assim, não

concedeu o benefício de aposentadoria especial.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 52, 53, 57, §5º, e 142 da Lei nº 8.213/91.

2005.03.99.007150-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO DELGADO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

CODINOME : PAULO DELGADO DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 02.00.00141-2 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013032-53.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão desta Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos artigos 55 e 107 da Lei n.º 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2005.03.99.013032-7/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO LOBO

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2012055308

RECTE : JOSE ANTONIO LOBO

No. ORIG. : 02.00.00348-6 3 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     120/1417



 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da incomprovação do exercício de atividade considerada especial,

encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, o seguinte excerto do julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Verifica-se que o acórdão encontra-se fundado nas provas constantes dos autos e alteração do entendimento

exarado pela Corte de origem, na forma pretendida pelo agravante, exige a reapreciação das provas, o que é

vedado pela Súmula 7 do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"." (EDcl no

AREsp 103288-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Publicação 12/11/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028806-26.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 194, e 201, §1º, §7º, I, e §9º, da Constituição Federal, ao fundamento

da efetiva comprovação nos autos de todo o tempo de serviço rural laborado, e da condição insalubre de período

requerido. 

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Examinado o conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora não reconheceu todo tempo de serviço rural e não

considerou como especial período de tempo laborado, posto não haver comprovação de todo tempo de atividade

2005.03.99.028806-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITOR GAMA

ADVOGADO : SP123128 VANDERLEI CESAR CORNIANI

No. ORIG. : 03.00.00013-4 1 Vr SUMARE/SP
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rural e da exposição a ruído acima do limite permitido pela legislação então vigente. 

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028806-26.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.028806-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, interposto pela parte

autora do v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. Alega haver nos autos início de prova

material corroborado por prova tertemunha de tempo de serviço rural, referente a período não reconhecido no v.

acórdão, e, ainda, restar demonstrada a exposição da parte autora ao agente nocivo à saúde, no período requerido

como laborado em condições especiais. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte autora implementado

os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço,

considerando incomprovados período de tempo de labor rural e a exposição a ruído acima do limite permitido pela

legislação então vigente, naquele alegado como laborado em condições insalubres.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural e do exercício de atividade

considerada especial, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é

vedado o reexame do contexto fático-probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO. PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.

1. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal de origem, segundo o qual o acervo probatório não

demonstra a existência de atividades em condições especiais, encontra óbice na orientação fixada pela Súmula

n.º 7 desta Corte Superior de Justiça.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1263710/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/08/2012, DJe

27/08/2012) 

 

Alie-se como elemento de convicção o fato do C. Superior Tribunal de Justiça já ter se posicionado sobre o tema

discutido da seguinte forma:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade

especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador,

situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico, g.n. 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITOR GAMA

ADVOGADO : SP123128 VANDERLEI CESAR CORNIANI

No. ORIG. : 03.00.00013-4 1 Vr SUMARE/SP
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3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos, g.n. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010. g.n.) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ENGENHEIRO MECÂNICO. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A CONDIÇÕES

ESPECIAIS PREJUDICIAIS À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

1. O reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional

do trabalhador foi possível até a publicação da Lei n.º 9.032/95.

2. Todavia, o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não

existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou penosas,

desde que estejam devidamente comprovadas, g.n. Precedentes.

3. No caso em apreço, conforme assegurado pelas instâncias ordinárias, o segurado não comprovou que

efetivamente exerceu a atividade de Engenheiro Mecânico sob condições especiais, g.n.

4. Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a interposição de agravo regimental ou que venha a

infirmar as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 803.513/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/11/2006, DJ

18/12/2006, p. 493, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054247-09.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

2005.03.99.054247-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR ANTONIO LOTTI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 04.00.00036-1 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.
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Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054247-09.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, XXXVI, 6º, caput, 193, 194 e 201 da Constituição Federal, ao

fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

2005.03.99.054247-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR ANTONIO LOTTI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 04.00.00036-1 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028863-10.2006.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts., 11, VII e 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

2006.03.99.028863-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATO BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

No. ORIG. : 05.00.00094-5 3 Vr SALTO/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001097-27.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-85.2007.4.03.9999/SP

2006.61.04.001097-4/SP

APELANTE : PEDRO BARBARA

ADVOGADO : SP132186 JOSE HENRIQUE COELHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão de valoração do início de prova material, para contagem do

tempo de serviço rural anterior à data do documento mais antigo juntado aos autos, questão idêntica àquela em

discussão nos processos nºs 2003.03.99.013070-7, 2003.03.99.005029-3 e 2003.03.99.031766-2, remetidos ao

Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

 

Versa também o presente feito a contagem do tempo de serviço rural, anterior ao advento da Lei 8.213/91, como

carência, para o fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, questão idêntica àquela em

discussão nos processos nºs 2000.03.99.005885-0 e 2005.03.99.017562-1, remetidos ao Superior Tribunal de

Justiça, como representativos de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

2007.03.99.000189-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO COSTA LIRIO

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

No. ORIG. : 05.00.00034-9 1 Vr PIRATININGA/SP

2007.03.99.000189-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO COSTA LIRIO

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

No. ORIG. : 05.00.00034-9 1 Vr PIRATININGA/SP
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Sustenta a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, LV e LVI da Constituição Federal, ao fundamento da

efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2008.03.99.002615-0/SP

APELANTE : MARIANA BERTOLUCI TORINO QUINTINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226527 DANIEL FERNANDO PAZETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00152-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033025-77.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §2º, e 55, §3º, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

2008.03.99.033025-1/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011461 LUIZ CARLOS BARROS ROJAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZA EMIKO TANIGUCHI

ADVOGADO : MS009873 NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

No. ORIG. : 06.05.50015-9 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS
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É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001373-18.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001957-57.2008.4.03.6201/MS

 

 

 

2008.61.27.001373-8/SP

APELANTE : ELENA MARIA JANIZELO SALMASO

ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013207628

RECTE : ELENA MARIA JANIZELO SALMASO

No. ORIG. : 00013731820084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.62.01.001957-3/MS

PARTE AUTORA : NADIR PRADO MIRANDA

ADVOGADO : MS009714 AMANDA VILELA PEREIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, em face da r.

decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro

no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior, foi igualmente proferida

monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no §1º do

mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007982-43.2009.4.03.6107/SP

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00019575720084036201 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.07.007982-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012656-28.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA EUGENIA FALLEIROS DE SOUZA

ADVOGADO : SP142262 ROGERIO CELESTINO FIUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00079824320094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.19.012656-9/SP

APELANTE : JOSE PALMA CORDEIRO

ADVOGADO : PR018727B JAIR APARECIDO AVANSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126562820094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000846-44.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desta Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, incisos XXXV, LV e LVI, da Constituição Federal e 332 do

Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2009.61.23.000846-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS MORAN

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

PETIÇÃO : RESP 2013120233

RECTE : JOSE CARLOS MORAN

No. ORIG. : 00008464420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da incomprovação do exercício de atividade urbana considerada comum e

especial, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o

reexame do contexto fático-probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, o seguinte excerto do julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Verifica-se que o acórdão encontra-se fundado nas provas constantes dos autos e alteração do entendimento

exarado pela Corte de origem, na forma pretendida pelo agravante, exige a reapreciação das provas, o que é

vedado pela Súmula 7 do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"." (EDcl no

AREsp 103288-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Publicação 12/11/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004835-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

2010.03.99.004835-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR ALTRAN VARELLA

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 09.00.00075-3 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013226-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

2010.03.99.013226-5/SP

APELANTE : MATEUS ROMANI FERNANDES incapaz

ADVOGADO : SP099186 VANDERLEI DE SOUZA GRANADO

REPRESENTANTE : JOSE ROBERTO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00056-4 1 Vr MACATUBA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

2010.03.99.016606-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELITA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 09.00.00067-3 3 Vr ADAMANTINA/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016606-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e 511, § 2º do Código de

Processo Civil, ao fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

2010.03.99.016606-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELITA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 09.00.00067-3 3 Vr ADAMANTINA/SP
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simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030285-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

2010.03.99.030285-7/SP

APELANTE : NERCI DE LIMA PONTES

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00045-3 3 Vr ITAPEVA/SP
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autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031879-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.031879-8/SP

APELANTE : NILDA GOMES DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP283751 HAMILTON SOARES ALVES

CODINOME : NILDA GOMES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra r. decisão desta

e. Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Após o julgamento dos embargos declaratórios não se ratificou o interesse na interposição do presente recurso

especial.

 

Assim, inadmissível o apelo raro, diante do enunciado da Súmula 418, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034707-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

No. ORIG. : 09.00.00048-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2010.03.99.034707-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARIA DE MELO

ADVOGADO : MS010425 ROGER C DE LIMA RUIZ

No. ORIG. : 09.02.00076-9 1 Vr ANDRADINA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos

no art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037433-43.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, 39, I e 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

2010.03.99.037433-9/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106720 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIETA TENORIO DA SILVA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 06.00.00035-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043505-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.043505-5/SP

APELANTE : JOSE EVANILDO GONCALVES

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão desta E. Corte.

 

Sem contrarrazões.

 

Compulsando os autos, verifica-se a interposição do recurso após o prazo estabelecido no art. 508 do CPC,

conforme certificado pela Secretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003117-52.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

No. ORIG. : 09.00.00046-5 2 Vr SALTO/SP

2010.61.03.003117-0/SP

APELANTE : ELSON SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP116720 OSWALDO MONTEIRO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031175220104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005296-50.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

2010.61.05.005296-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR CONCEICAO

ADVOGADO : SP252163 SANDRO LUIS GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00052965020104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-37.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2010.61.19.004337-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA ANA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257613 DANIELA BATISTA PEZZUOL e outro

No. ORIG. : 00043373720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001028-93.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desta Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, incisos XXXV, LV e LVI, da Constituição Federal e 332 do

Código de Processo Civil.

2010.61.23.001028-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PIRES DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

PETIÇÃO : RESP 2011001003

RECTE : ANTONIO PIRES DE LIMA JUNIOR

No. ORIG. : 00010289320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da incomprovação do exercício de atividade urbana considerada comum e

especial, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o

reexame do contexto fático-probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, o seguinte excerto do julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Verifica-se que o acórdão encontra-se fundado nas provas constantes dos autos e alteração do entendimento

exarado pela Corte de origem, na forma pretendida pelo agravante, exige a reapreciação das provas, o que é

vedado pela Súmula 7 do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"." (EDcl no

AREsp 103288-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Publicação 12/11/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000483-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2010.61.83.000483-5/SP

APELANTE : ELIZA MARCIQUEVICHI TERAN

ADVOGADO : SP238893 WIVIANE NUNES SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013196825

RECTE : ELIZA MARCIQUEVICHI TERAN

No. ORIG. : 00004833720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2010.61.83.002276-0/SP

APELANTE : VICENTE ALVES DE FARIA

ADVOGADO : SP176468 ELAINE RUMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022761120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.000140-0/SP

APELANTE : FRANCISCA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00158-2 2 Vr SALTO/SP
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Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004196-81.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2011.03.99.004196-3/MS

APELANTE : NEIDE APARECIDA TURCI ROSA

ADVOGADO : MS005679 LUIS CLAUDIO LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106720 CAROLINA ARANTES NEUBER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00022-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004241-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Afirma a parte recorrente existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

2011.03.99.004241-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA ANTUNES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 09.00.00123-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017760-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.017760-5/SP

APELANTE : ALICE FERREIRA DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00163-5 1 Vr RIO CLARO/SP
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045051-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

2011.03.99.045051-6/SP

APELANTE : MARIA LUIZA DAMANTE FERRACINI DE SOUZA

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00067-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-59.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2011.60.06.000450-0/MS

APELANTE : GERVASIO BARANOSKI

ADVOGADO : MS011134 RONEY PINI CARAMIT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO DI BATTISTA MUREB e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004505920114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-73.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

2011.61.04.005273-3/SP

APELANTE : RUI ALBERTO OLIVEIRA BATISTA e outro

: DOMENICO ANTONIO DI IORIO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052737320114036104 5 Vr SANTOS/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-73.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2011.61.04.005273-3/SP

APELANTE : RUI ALBERTO OLIVEIRA BATISTA e outro

: DOMENICO ANTONIO DI IORIO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052737320114036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005636-60.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 236/254) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do

segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL

ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

2011.61.04.005636-2/SP

APELANTE : VICENTE MARSULA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

: SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056366020114036104 5 Vr SANTOS/SP
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I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005636-60.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso extraordinário interposto (fls. 255/266) a preclusão

consumativa. Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO

DA UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição

cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado,

com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes.

(STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO ; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relatora Min.

CÁRMEN LÚCIA; Julgamento: 28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso extraordinário interposto:

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

2011.61.04.005636-2/SP

APELANTE : VICENTE MARSULA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

: SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056366020114036104 5 Vr SANTOS/SP
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Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002709-09.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 201, §7º, II, da Constituição Federal, e arts. 48, 142, e 143, da Lei

8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

2011.61.09.002709-6/SP

APELANTE : JACIRA TEREZINHA DE SOUZA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027090920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO
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PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002709-09.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, XXXVI, 6º, 7º, XXIV, e 201, §1º, I, §7º, II, da Constituição

Federal, ao fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2011.61.09.002709-6/SP

APELANTE : JACIRA TEREZINHA DE SOUZA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027090920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001877-34.2011.4.03.6122/SP
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APELANTE : IZABEL LEITE DA SILVA FREITAS (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Afirma a parte recorrente existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

CODINOME : IZABEL LEITE DA SILVA MATEUS

: IZABEL LEITE DA SILVA NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000986-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar, insistindo na

total procedência da ação.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

2012.03.99.000986-5/SP

APELANTE : FERNANDA GOMES DA ROCHA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : REGINA FIRMINO DA ROCHA CAMPOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002964-97.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.002964-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente que restou comprovada nos autos a sua exposição habitual e permanente aos agentes

nocivos à sua saúde.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.151.363, julgado de acordo com a sistemática dos

Recursos Repetitivos, considerou que a pretensão acerca do reconhecimento da comprovação do exercício de

trabalho, habitual e permanente, sujeito a agentes agressivos à saúde, passível de contagem especial do tempo de

serviço e conversão para comum, para o fim de obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o

reexame do contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 daquela C. Corte Superior:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006822-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA CUSTODIO

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 10.00.00090-3 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.006822-5/SP

APELANTE : DIVA APARECIDA PIAU

ADVOGADO : SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

No. ORIG. : 09.00.00173-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006822-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, I, 7º, XXIV, XXXIV e 201, § 7º, II da Constituição Federal, ao

fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

2012.03.99.006822-5/SP

APELANTE : DIVA APARECIDA PIAU

ADVOGADO : SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00173-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010938-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

2012.03.99.010938-0/SP

APELANTE : GENY ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00035-7 1 Vr MACATUBA/SP
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013626-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

2012.03.99.013626-7/SP

APELANTE : DEIVID CORREIA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : VERA LUCIA CORREIA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00084-9 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013864-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

2012.03.99.013864-1/SP

APELANTE : NATIVIDADE DE CAMARGO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.21275-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016196-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 39, I, 48, § 2º e 143, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

2012.03.99.016196-1/SP

APELANTE : NEUSA LIMA FAIANI

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00007-8 2 Vr CRAVINHOS/SP
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Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016196-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 3º, III, 5º, caput, 7º, XXXIV e 194, § único da Constituição Federal,

ao fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

2012.03.99.016196-1/SP

APELANTE : NEUSA LIMA FAIANI

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017543-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

2012.03.99.017543-1/SP

APELANTE : AGOSTINHA LOPES DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00063-1 1 Vr ARARAS/SP
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quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030060-87.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.030060-2/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CEZARIO VICENTE NETO
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da possibilidade, ou não, de a Autarquia Previdenciária

cobrar restituição dos valores pagos indevidamente, a título de benefício previdenciário, em face da sua natureza

alimentar, matéria idêntica àquela em debate nos processos nºs 2006.03.99.023555-5 e 2009.03.99.042608-8,

remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030060-87.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Arguida a repercussão geral.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da possibilidade, ou não, de a Autarquia Previdenciária

cobrar restituição dos valores pagos indevidamente, a título de benefício previdenciário, em face da sua natureza

alimentar, matéria idêntica àquela em debate nos processos nºs 2006.03.99.023555-5 e 2009.03.99.042608-8,

remetidos ao Supremo Tribunal Federal, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento

deste feito até julgamento dos Recursos Extraordinários nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030060-87.2012.4.03.9999/MS

ADVOGADO : MS011852 ALYSSON DA SILVA LIMA

No. ORIG. : 09.00.02092-2 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2012.03.99.030060-2/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CEZARIO VICENTE NETO

ADVOGADO : MS011852 ALYSSON DA SILVA LIMA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, VII, 48, §1º, e 142, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, considero o Recurso Especial de fls. 215/231 ratificação da peça recursal de fls. 155/194.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

2012.03.99.030060-2/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CEZARIO VICENTE NETO

ADVOGADO : MS011852 ALYSSON DA SILVA LIMA
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não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034044-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Discute-se, na presente ação de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, a possibilidade de

considerar-se o início de prova material como documento indispensável ao ajuizamento do feito e, na sua falta,

2012.03.99.034044-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZENITA ONOFRE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226476 ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00048-1 1 Vr CANANEIA/SP
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julgar-se extinto o processo, sem resolução do mérito, questão idêntica àquela em discussão nos processos nºs

0021131.02.2011.4.03.9999 e 0022162.91.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034044-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 26, III, 39, 48, e 143, da Lei 8.213/91, e art. 332, do Código de

Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

2012.03.99.034044-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZENITA ONOFRE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226476 ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00048-1 1 Vr CANANEIA/SP
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APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034044-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.034044-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZENITA ONOFRE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226476 ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00048-1 1 Vr CANANEIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LV e LVI, 195, §8º, e 201, §7º, II, da Constituição Federal, ao

fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006878-14.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.61.06.006878-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILZA APARECIDA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP219493 ANDREIA CAVALCANTI e outro

No. ORIG. : 00068781420124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009131-33.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.61.19.009131-1/SP

APELANTE : WANDERLEI CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091313320124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009139-10.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.61.19.009139-6/SP

APELANTE : JOSE BEZERRA DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091391020124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000477-45.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão, quanto ao reconhecimento do nível de ruído nocivo à saúde,

para o fim de ser considerado especial o tempo de serviço a que o trabalhador ficou exposto, questão idêntica

àquela em discussão nos processos nºs 0000378-69.2011.4.03.6104, 0003994-29.2009.4.03.6102 e

2003.03.99.008488-6, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-45.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

2012.61.23.000477-8/SP

APELANTE : MARINEZ PORCINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013132741

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : RESP 2013132741

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00004774520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.23.000477-8/SP

APELANTE : MARINEZ PORCINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Arguida a repercussão geral.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da possibilidade, ou não, de fornecimento de

equipamento de proteção individual - EPI como fator de descaracterização do tempo de serviço especial, matéria

idêntica àquela em debate no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335, ao qual o C. STF reconheceu a

existência de repercussão geral.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento

deste feito até julgamento do Recursos Extraordinários nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000477-45.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desta Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, incisos XXXV, LV e LVI, da Constituição Federal e 332 do

Código de Processo Civil. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da incomprovação do exercício de atividade considerada especial,

No. ORIG. : 00004774520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.23.000477-8/SP

APELANTE : MARINEZ PORCINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2013126144

RECTE : MARINEZ PORCINO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00004774520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, o seguinte excerto do julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Verifica-se que o acórdão encontra-se fundado nas provas constantes dos autos e alteração do entendimento

exarado pela Corte de origem, na forma pretendida pelo agravante, exige a reapreciação das provas, o que é

vedado pela Súmula 7 do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"." (EDcl no

AREsp 103288-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Publicação 12/11/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001588-64.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

2012.61.23.001588-0/SP

APELANTE : MARINALVA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015886420124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001589-49.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

2012.61.23.001589-2/SP

APELANTE : MONICA APARECIDA PALMA EGYDIO GONCALVES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015894920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009703-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2013.03.00.009703-6/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE CLEMENTE BUONI

ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 13.00.00035-7 1 Vr ITU/SP
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000551-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-47.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.000551-7/SP

APELANTE : ANADIR DE GODOI DE PAULA

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00175-0 1 Vr IBITINGA/SP

2013.03.99.003075-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente afronta ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, argumentando que a fixação

dos honorários não teria correspondido ao zelo do profissional.

 

Alega, por fim, ocorrência do dissídio pretoriano.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Não merece guarida a alegação de violação ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a pretensão de

elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame dos

elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA

204/STJ). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE

CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações

previdenciárias, incidem de juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de

homologação da conta de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários

advocatícios concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3.

O termo "ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da

Súmula 111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005763-79.2013.4.03.9999/SP

 

APELANTE : RAFAEL RABALDELLI PIROLA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00055-5 1 Vr GARCA/SP

2013.03.99.005763-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022468-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA LEME MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP207798 ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

No. ORIG. : 11.00.00050-8 1 Vr GUAIRA/SP

2013.03.99.022468-9/SP

APELANTE : ANA BRITO ZUCCHELLI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00146-8 1 Vr CABREUVA/SP

2013.61.03.001780-0/SP

APELANTE : REINALDO BRAZ SILVESTRE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25169/2013 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026540-36.1999.4.03.6100/SP

 

 

No. ORIG. : 00017802320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

1999.61.00.026540-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SOCIÉTÉ AIR FRANCE, a fls. 363/420, em face de HANNOVER

INTERNATIONAL SEGUROS S/A E EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

A fls. 473, certificada a intempestividade recursal.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026540-36.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SOCIÉTÉ AIR FRANCE, a fls. 421/469, em face de

HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/A E EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

A fls. 473, certificada a intempestividade recursal.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELANTE : HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP075997 LUIZ EDSON FALLEIROS

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP149946 JOSE SANCHES DE FARIA

APELADO : COMPAGNIE NATIONALE AIR FRANCE

ADVOGADO : SP154402 RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO

1999.61.00.026540-5/SP

APELANTE : HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP075997 LUIZ EDSON FALLEIROS

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP149946 JOSE SANCHES DE FARIA

APELADO : COMPAGNIE NATIONALE AIR FRANCE

ADVOGADO : SP154402 RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001610-54.1998.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - paradigma julgado em desfavor deste resp. -

prejudicialidade. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Daltro Feltrin, a fls. 317/353, tirado do v. julgado, aduzindo

especificamente a nulidade da execução extrajudicial nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 70/66.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos n.º 1.160.435/PE, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

2002.03.99.010430-3/MS

APELANTE : DALTRO FELTRIN

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007684 LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO

: MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

PARTE RE' : PAULO SERGIO RODRIGUES

: ROSELI MONTELLO RODRIGUES

ADVOGADO : MS006586 DALTRO FELTRIN

PARTE RE' : ROSE MARA RIBEIRO

ADVOGADO : MS003307 PAULO DIAS GUIMARAES

No. ORIG. : 98.20.01610-0 1 Vr DOURADOS/MS
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6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 116.035/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029654-75.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Ação ordinária - planos econômicos - correção monetária de cadernetas de poupança - ausência de

alegação de Repercussão Geral - incidência do artigo 543-A, CPC - REx inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Sebastiana da Silva Braga, a fls. 269/274, em face do Banco

Central do Brasil, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao direito de propriedade e ao

acesso à informação pública, nos termos do art. 5º, XXII, XIV, XXXIII e XXXV, da Constituição Federal.

Apresentadas contrarrazões, fls. 281/284.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2002.61.00.029654-3/SP

APELANTE : SEBASTIANA DA SILVA BRAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARISA PICCINI

CODINOME : SEBASTIANA DA SILVA BRAGA PICCINI

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006445-03.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, bem como a

conciliação levada a termo (fls. 254/257), julgo prejudicado o recurso especial de fls. 237/247, interposto pela

Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017439-77.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Servidor Público - Equiparação salarial - Técnico em Secretariado e Secretariado Executivo - Alegada

violação ao disposto nos arts. 7º, XXX e XXXII e 39, § 1º, I, todos da Constituição Federal - Ausente alegação de

2004.61.02.006445-2/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA e outro

: KATIA REGINA AIDAR DA SILVA

ADVOGADO : SP143054 RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros

2006.03.99.027227-8/SP

APELANTE : JANE APARECIDA DE SOUZA BEVILACQUA e outros

: JAQUELINE PRANDINI

: MAGDA DE JESUS NISTI

: MALKA JURKIEWICZ LEV

: MARCIA MATTOS MARQUES

: MARGARIDA APARECIDA DE FREITAS

: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA

: MARIA DE LOURDES COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETE PITON

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI

No. ORIG. : 96.00.17439-3 3 Vr SAO PAULO/SP
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repercussão geral - Recurso não admitido. 

 

Vistos, etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por JANE APARECIDA DE SOUZA BEVILACQUA E OUTROS,

a fls. 205/212, tirado do v. julgado, fls. 189/190, o qual negou provimento à sua apelação - por entender que o

sistema constitucional vigente proíbe transposições, migrações, equiparações, ou reenquadramentos de servidores

públicos, a qualquer título, sem a realização de prévio concurso público, bem assim que sua remuneração decorre

de lei, vedado ao Poder Judiciário, majorar vencimentos, ainda que sob fundamento de ofensa à isonomia (Súmula

339 do STF) - aduzindo, especificamente:

a) Negativa de vigência ao disposto no art. 7º, XXX e XXXII e art. 39, § 1º, I, todos da Constituição Federal, uma

vez que, as recorrentes, ocupantes de cargos técnicos em secretariado e assistentes de administração,

desempenharam, com o conhecimento de suas chefias, funções de secretárias executivas, motivo pelo qual devidas

as diferenças, sob pena de enriquecimento ilícito da Recorrida.

Contrarrazões apresentadas, fls. 216/221, onde suscitadas as preliminares de preclusão consumativa, uma vez que

interposto agravo regimental em face do v. aresto atacado, bem assim de descabimento do recurso, pois ausentes,

alegação de repercussão geral e prequestionamento, ao final, por pretenderem as recorrentes o reexame de provas,

vedado pela Súmula 279, do E. STF.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003734-05.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Ação ordinária - divergência jurisprudencial - não indicado o dispositivo de lei supostamente infringido

- ato normativo infralegal não se equipara a lei federal (art. 105, III, CF) - Resp inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Takeshi Manabe, fls. 236/251, tirado do v. julgado, invocando

divergência jurisprudencial, consoante o artigo 105, III, "c", Lei Maior.

Apresentadas contrarrazões, fls. 321/324.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se que não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade,

dado que a recorrente tão-somente busca demonstrar divergência jurisprudencial, jamais adentrando

expressamente aos dispositivos de lei federal supostamente infringidos, o que impede sua apreciação, incidindo na

espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

2007.61.07.003734-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

APELANTE : TAKESHI MANABE (= ou > de 60 anos) e outro

: KINUKO MANABE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO NITATORI e outro

APELADO : OS MESMOS
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É inadmissível o recurso especial, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão

da controvérsia. 

 

Neste exato sentido, o C. STJ:

 

"FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO RECURSO

ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA 284/STF. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM

50 (CINQUENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. Os agravantes não apresentaram argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a

decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto

pela alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal

violado, pois o dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por

analogia, o disposto na Súmula nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso,

na espécie, caraterizada pela ausência de indicação da norma federal tida por violada.

(STJ, AgRg no Ag 1373375 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2010/0231035-4

- ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE : DJe 10/05/2011 - RELATOR : Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155)"

 

Ademais, as resoluções e outros atos normativos infralegais não se enquadram no conceito de lei federal para fins

de impugnação via recurso excepcional, conforme entendimento do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ÁGUA E ESGOTO. PROCESSUAL CIVIL.

VIOLAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. OFENSA AOS ARTS. 165

E 458 DO CPC. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N. 284/STF. ALEGAÇÕES

DESACOMPANHADAS DE DISPOSITIVOS CONSIDERADOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA

SÚMULA N. 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART. 333 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

CONCEITO DE "LEI FEDERAL" PARA FINS DO ART. 105, III, DA CR88. ATO NORMATIVO DE

AUTARQUIA. NÃO-INCLUSÃO. (...) 6. Em quinto lugar, esta Corte Superior pacificou seu entendimento no

sentido de que a análise de dispositivos de resolução e demais espécies de diplomas infralegais não pode ser

feita, posto que tais espécies normativas não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso

especial. Precedentes. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido."

(STJ, RESP 1291925, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 07/05/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003021-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.003021-8/SP

AGRAVANTE : CELIA REGINA PINHEIRO PALOMINO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008961820044036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Célia Regina Pinheiro Palomino a fls. 89/98, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003043-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Edgar Simioni a fls. 76/85, aduzindo a inconstitucionalidade do

art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art. 472

do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

2011.03.00.003043-7/SP

AGRAVANTE : EDGAR SIMIONI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.018018-5 26 Vr SAO PAULO/SP
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1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003044-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Terezinha Bertolino de Oliveira Cosme a fls. 71/80, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

2011.03.00.003044-9/SP

AGRAVANTE : TEREZINHA BERTOLINO DE OLIVEIRA COSME

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00302035120034036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004095-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

2011.03.00.004095-9/SP

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00116805420044036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Carlos Roberto de Souza a fls. 67/84, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004102-60.2011.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     219/1417



 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Marcio Tadeu Rizzato a fls. 64/73, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

2011.03.00.004102-2/SP

AGRAVANTE : MARCIO TADEU RIZZATO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00372888820034036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004103-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Paulo Roberto Venturini a fls. 61/68, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

2011.03.00.004103-4/SP

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO VENTURINI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00359282120034036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004104-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Jefferson de Paula Campos a fls. 66/73, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

2011.03.00.004104-6/SP

AGRAVANTE : JEFFERSON DE PAULA CAMPOS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007021820044036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004105-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004105-8/SP

AGRAVANTE : MARYLAND DE OLIVEIRA BAFFI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     223/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maryland de Oliveira Baffi a fls. 64/71, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00361802420034036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004106-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Eduardo Julio e outro a fls. 57/72, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

2011.03.00.004106-0/SP

AGRAVANTE : EDUARDO JULIO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035316920044036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004131-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria Ignes Pestana e outro a fls. 95/111, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

2011.03.00.004131-9/SP

AGRAVANTE : MARIA IGNES PESTANA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213947220034036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

 

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004132-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004132-0/SP

AGRAVANTE : ENEAS GITTE SARGIANI e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     227/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Enéas Gitte Sargiani e outro a fls. 64/71, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00072124720044036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     228/1417



 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004139-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Shiguenobu Fugimoto e outro a fls. 68/77, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes.

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

2011.03.00.004139-3/SP

AGRAVANTE : SHIGUENOBU FUGIMOTO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00274502420034036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     229/1417



infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República.

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF.

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004147-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Rozalina Pedroza e outro a fls. 64/71, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

2011.03.00.004147-2/SP

AGRAVANTE : ROZALINA PEDROZA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019181420044036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     230/1417



Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004149-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004149-6/SP

AGRAVANTE : IZILDA VIRGINIA BRAGA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     231/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Izilda Virginia Braga e outro a fls. 69/78, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00151896120024036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     232/1417



 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004150-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Hermenegildo Itaboray Medea a fls. 74/81, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

2011.03.00.004150-2/SP

AGRAVANTE : HERMENEGILDO ITABORAY MEDEA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 09005137820054036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004151-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por João Baptista de Toledo Neto e outro a fls. 74/81, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

2011.03.00.004151-4/SP

AGRAVANTE : JOAO BAPTISTA DE TOLEDO NETO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00151990820024036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004152-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004152-6/SP

AGRAVANTE : LUCIA MARIA DIAS e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Lucia Maria Dias e outro a fls. 45/52, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00068669620044036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004153-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Wilson Roberto Pasti e outro a fls. 75/92, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

2011.03.00.004153-8/SP

AGRAVANTE : WILSON ROBERTO PASTI e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161840620044036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004157-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Basílio Borysiuk a fls. 54/61, aduzindo a inconstitucionalidade

do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art.

472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

2011.03.00.004157-5/SP

AGRAVANTE : BASILIO BORYSIUK

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00195121220024036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004320-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004320-1/SP

AGRAVANTE : MONICA REBECA KAUFFMAN e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     239/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Monica Rebeca Kauffman e outro a fls. 61/70, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

 

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 09005284720054036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004322-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por José Roberto Lourenço e outro a fls. 63/72, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

2011.03.00.004322-5/SP

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO LOURENCO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00122255620064036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004324-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Raimundo Pereira da Silva e outro a fls. 61/68, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

2011.03.00.004324-9/SP

AGRAVANTE : RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126095820024036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004325-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004325-0/SP

AGRAVANTE : ROSARIA ALVARES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     243/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Rosaria Álvares e outro a fls. 69/76, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00376976420034036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004327-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Claumiro Freire e outro a fls. 48/57, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

2011.03.00.004327-4/SP

AGRAVANTE : CLAUMIRO FREIRE e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022850420054036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004328-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Roberto Caro Guillaume e outro a fls. 75/91, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

2011.03.00.004328-6/SP

AGRAVANTE : ROBERTO CARO GUILLAUME e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217592920034036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004331-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004331-6/SP

AGRAVANTE : NEUSA FOGACA RIOS e outro
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Neusa Fogaça Rios e outro a fls. 57/64, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004335-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Fernando Alvarez de Cinfuegos de Sosa e outro a fls. 72/89,

aduzindo a inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da

ADIN 2736) e contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

2011.03.00.004335-3/SP

AGRAVANTE : FERNANDO ALVAREZ DE CIENFUEGOS DE SOSA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00372949520034036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004336-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Antonio Rufino Filho e outro a fls. 70/77, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

2011.03.00.004336-5/SP

AGRAVANTE : ANTONIO RUFINO FILHO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00377253220034036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004340-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004340-7/SP

AGRAVANTE : WILSON BUCHEB
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Wilson Bucheb e outro a fls. 94/101, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072072520044036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004345-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria Aparecida da Silva Mello a fls. 65/72, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

2011.03.00.004345-6/SP

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA MELLO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00214050420034036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004347-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Marlene Rodrigues Kallas e outro a fls. 70/87, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

2011.03.00.004347-0/SP

AGRAVANTE : MARLENE RODRIGUES KALLAS e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00074584320044036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004687-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004687-1/SP

AGRAVANTE : CELIA MARIZA FIGUEIREDO NAKANO e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     255/1417



 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - expedição de ofícios solicitando extratos referentes a valores bloqueados pelo

Plano Collor - ofensa a coisa julgada - rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - REsp inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Célia Mariza Figueiredo Nakano e outros, a fls. 238/243, tirado do v.

julgado, que indeferiu a expedição de ofícios aos bancos depositários de cadernetas de poupança, com o fim de

obter extratos referentes a valores bloqueados pelo Plano Collor. Aduz ofensa à coisa julgada, por impedir o

integral cumprimento da sentença, nos termos do art. 467 do Código de Processo Civil.

Ausentes contrarrazões, fls. 257/263

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, portanto desafiando o

V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004756-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

: CLELIA MARTA NAKANO JUNQUEIRA

: MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO NAKANO FURTADO

: MARIA PAULA FIGUEIREDO NAKANO

: MARIO NAKANO JUNIOR

ADVOGADO : JOSE CARLOS BERTAO RAMOS e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00290328820054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.004756-5/SP

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DE BARROS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00300736120034036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria Lucia de Barros Araujo a fls. 69/78, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004758-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Vivian Rositta Namias Lewin e outro a fls. 76/96, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

2011.03.00.004758-9/SP

AGRAVANTE : VIVIAN ROSITTA NAMIAS LEWIN e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00286402220034036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004760-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Azussa Oya a fls. 78/85, aduzindo a inconstitucionalidade do

art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art. 472

do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

2011.03.00.004760-7/SP

AGRAVANTE : AZUSSA OYA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00359178920034036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004765-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.004765-6/SP

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO MUZZOPAPPA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00300796820034036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Marcos Antonio Muzzopappa e outro a fls. 68/85, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004771-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Adelino Francisco a fls. 80/96, aduzindo a inconstitucionalidade

do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art.

472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

2011.03.00.004771-1/SP

AGRAVANTE : ADELINO FRANCISCO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189272320034036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004775-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Seichiro Otsuichi a fls. 92/108, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

2011.03.00.004775-9/SP

AGRAVANTE : SEICHIRO OTSUICHI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00365673920034036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004776-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

2011.03.00.004776-0/SP

AGRAVANTE : TITO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035290220044036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     264/1417



 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Tito Ferreira a fls. 63/72, aduzindo a inconstitucionalidade do

art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art. 472

do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 222.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004777-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Francisca Flavia Frits Cavalheiro e outro a fls. 79/98, aduzindo

a inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736)

e contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

2011.03.00.004777-2/SP

AGRAVANTE : FRANCISCA FLAVIA FRITS CAVALHEIRO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00346369820034036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004786-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por José Roberto Garcia e outro a fls. 74/93, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

2011.03.00.004786-3/SP

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO GARCIA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147265120044036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004790-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.004790-5/SP

AGRAVANTE : HILDA LUCIA ERMAN e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056913320054036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Hilda Lucia Erman e outro a fls. 58/76, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004805-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Aparecido Barbosa Martins a fls. 74/90, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

2011.03.00.004805-3/SP

AGRAVANTE : APARECIDO BARBOSA MARTINS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00186478620024036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004810-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Darge Damas de Oliveira e outro a fls. 61/78, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

2011.03.00.004810-7/SP

AGRAVANTE : DARGE DAMAS DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00372870620034036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004968-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004968-9/SP

AGRAVANTE : CELIA REGINA CUNHA espolio e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : LUIZA DA SILVA CUNHA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038174720044036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Célia Regina Cunha Espólio e outro a fls. 71/88, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004974-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Jorge Simão Junior e outro a fls. 66/75, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

2011.03.00.004974-4/SP

AGRAVANTE : JORGE SIMAO JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00184425220054036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004978-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Joanina de Jesus Massini a fls. 86/102, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

2011.03.00.004978-1/SP

AGRAVANTE : JOANINA DE JESUS MASSINI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171114020024036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004980-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004980-0/SP

AGRAVANTE : FRANCISCO DE PAULO VICTOR NAZARESCO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00182655420064036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Francisco de Paulo Victor Nazaresco e outro a fls. 56/73,

aduzindo a inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da

ADIN 2736) e contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     277/1417



São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005259-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Admar Gusmão a fls. 70/77, aduzindo a inconstitucionalidade

do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art.

472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

2011.03.00.005259-7/SP

AGRAVANTE : ADMAR GUSMAO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00304953620034036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005359-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Claudete de Souza Inácio Pires e outro a fls. 67/84, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

2011.03.00.005359-0/SP

AGRAVANTE : CLAUDETE DE SOUZA INACIO PIRES e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217393820034036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005363-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005363-2/SP

AGRAVANTE : ANDERSON SZNICK e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Anderson Sznick e outro a fls. 61/68, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

No. ORIG. : 00321929220034036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005371-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Carmine Di Nubila a fls. 77/84, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.005371-1/SP

AGRAVANTE : CARMINE DI NUBILA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00370879620034036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005373-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Francisco Simões e outro a fls. 73/90, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

2011.03.00.005373-5/SP

AGRAVANTE : FRANCISCO SIMOES e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012374420044036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005377-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005377-2/SP

AGRAVANTE : JOSE CARLOS LOPES LEGNAME e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     284/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por José Carlos Lopes a fls. 60/67, aduzindo a inconstitucionalidade

do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art.

472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131620320054036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005384-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Milton Azambuja e outro a fls. 70/87, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2011.03.00.005384-0/SP

AGRAVANTE : MILTON AZAMBUJA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00371035020034036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005386-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Paulo Emilio Tito Pereira a fls. 63/72, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

2011.03.00.005386-3/SP

AGRAVANTE : PAULO EMILIO TITO PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048429520044036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005390-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005390-5/SP

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     288/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria de Lourdes Santos e outro a fls. 74/83, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00302026620034036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005391-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Anna Lucia Castanho e outro a fls. 64/71, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.005391-7/SP

AGRAVANTE : ANNA LUCIA CASTANHO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189299020034036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005393-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por José Felix da Silva e outro a fls. 69/76, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

2011.03.00.005393-0/SP

AGRAVANTE : JOSE FELIX DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00268116920044036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005394-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005394-2/SP

AGRAVANTE : ADNALIA TORQUATO GUIMARAES e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Adnalia Torquato Guimarães e outro a fls. 70/79, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00231680620044036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     293/1417



Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005687-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Janete Anholetto a fls. 115/131, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2011.03.00.005687-6/SP

AGRAVANTE : JANETE ANHOLETTO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00095040520044036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006370-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Antonio Ferreira Lopes a fls. 207/223, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

2011.03.00.006370-4/SP

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA LOPES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

EXCLUIDO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00250852620054036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     295/1417



Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008700-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.008700-9/SP

AGRAVANTE : ANTONIO DA ROCHA MARMO SPARTACO GIURNI BINELLI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     296/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Antonio da Rocha Marmo Spartaco Giurni Binelli a fls. 87/94,

aduzindo a inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da

ADIN 2736) e contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180297320044036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011314-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Sueli Xavier de Toledo Campos a fls. 61/68, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.011314-8/SP

AGRAVANTE : SUELI XAVIER DE TOLEDO CAMPOS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00372983520034036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     298/1417



 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011315-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Helio da Silva a fls. 126/143, aduzindo a inconstitucionalidade

do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art.

472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

2011.03.00.011315-0/SP

AGRAVANTE : HELIO DA SILVA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056835620054036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     299/1417



Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012111-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012111-0/SP

AGRAVANTE : RUBENS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00274476920034036100 20 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     300/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Rubens Ferreira da Silva a fls. 184/193, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     301/1417



 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012113-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Idionete Calixto de Almeida a fls. 147/154, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.012113-3/SP

AGRAVANTE : IDIONETE CALIXTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00373209320034036100 20 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     302/1417



 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012114-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria Rita Cavalheri Parajara a fls. 177/186, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

2011.03.00.012114-5/SP

AGRAVANTE : MARIA RITA CAVALHERI PARAJARA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022187320044036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     303/1417



Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012121-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012121-2/SP

AGRAVANTE : PAULO MASAYUKI ETO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     304/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Paulo Masayuki Eto a fls. 120/137, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

No. ORIG. : 00240827020044036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012129-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Nelson Gabertlotto e outro a fls. 110/128, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2011.03.00.012129-7/SP

AGRAVANTE : NELSON GARBELOTTO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149309520044036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013337-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Antonio Israel Neto e outro a fls. 194/201, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

2011.03.00.013337-8/SP

AGRAVANTE : ANTONIO ISRAEL NETO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00350656520034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013339-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.013339-1/SP

AGRAVANTE : CELIA MARIA CRUZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Célia Maria Cruz de Oliveira a fls. 95/102, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO NITZSCHE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091175320054036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013342-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Laércio Rodrigues a fls. 110/127, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

2011.03.00.013342-1/SP

AGRAVANTE : LAERCIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00286619520034036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014054-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Hélcio da Silva Villaca Pinto e outro a fls. 173/180, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

2011.03.00.014054-1/SP

AGRAVANTE : HELCIO DA SILVA VILLACA PINTO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00302112820034036100 20 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     311/1417



contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014058-03.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Calil Macruz Peixoto e outro a fls. 176/180, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

AGRAVANTE : CALIL MACRUZ PEIXOTO e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."[Tab]

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014061-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Ronald Gozzo a fls. 174/181, aduzindo a inconstitucionalidade

do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art.

472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

2011.03.00.014061-9/SP

AGRAVANTE : RONALD GOZZO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014062-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por José Carlos Cavalcante de Souza Lima a fls. 142/158, aduzindo

2011.03.00.014062-0/SP

AGRAVANTE : JOSE CARLOS CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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a inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736)

e contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Tamayuki Koide a fls. 106/175, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

AGRAVANTE : TAMAYUKI KOIDE

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00241384020034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015425-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Israel Pacheco Neto a fls. 170/186, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

2011.03.00.015425-4/SP

AGRAVANTE : ISRAEL PACHECO NETO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00377184020034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015428-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Willy Rubens Cardoso Mager a fls. 212/229, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

2011.03.00.015428-0/SP

AGRAVANTE : WILLY RUBENS CARDOSO MAGER

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00274640820034036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015430-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.015430-8/SP
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Helio Mitsushiro Hiraoka a fls. 222/238, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

AGRAVANTE : HELIO MITSUSHIRO HIRAOKA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015432-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Franco Massayuki Yamada a fls. 149/156, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

2011.03.00.015432-1/SP

AGRAVANTE : FRANCO MASSAYUKI YAMADA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00352154620034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015434-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Adelina de Jesus Affonso de Andre a fls. 161/270, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

2011.03.00.015434-5/SP

AGRAVANTE : ADELINA DE JESUS AFFONSO DE ANDRE

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00306642320034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015435-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015435-7/SP

AGRAVANTE : RODOLFO DE SALVO
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Rodolfo de Salvo a fls. 171/178, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00350648020034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015440-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Carlos Michelato Neto a fls. 197/204, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

2011.03.00.015440-0/SP

AGRAVANTE : CARLOS MICHELATO NETO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00240783320044036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015551-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Nozor Roberto da Costa a fls. 147/154, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

2011.03.00.015551-9/SP

AGRAVANTE : NOZOR ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038958120044036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015553-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015553-2/SP

AGRAVANTE : BENEDITO LOPES DA FONSECA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Benedito Lopes da Fonseca a fls. 177/194, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077154520034036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015554-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por José Carlos Pileggi a fls. 239/246, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2011.03.00.015554-4/SP

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PILEGGI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001526320044036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015556-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Nelson Mendes da Costa a fls. 145/154, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

2011.03.00.015556-8/SP

AGRAVANTE : NELSON MENDES DA COSTA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00071848520054036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     331/1417



 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015557-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015557-0/SP

AGRAVANTE : DIRCEU PINTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077137520034036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     332/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Dirceu Pinto Ribeiro a fls. 162/169, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     333/1417



 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016601-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria Luiza Vieira Santilli a fls. 213/220, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.016601-3/SP

AGRAVANTE : MARIA LUIZA VIEIRA SANTILLI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00274450220034036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     334/1417



 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016612-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria Cândida Gomes a fls. 179/188, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

2011.03.00.016612-8/SP

AGRAVANTE : MARIA CANDIDA GOMES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00296535620034036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016616-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.016616-5/SP

AGRAVANTE : GISLAINE HELENA CAMOCARDI JORGE

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042098420044036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     336/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Gislaine Helena Camocardi Jorge a fls. 132/139, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016620-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por José Expedito Barreto a fls. 187/194, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2011.03.00.016620-7/SP

AGRAVANTE : JOSE EXPEDITO BARRETO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

CODINOME : JOSE EXPEDICTO BARRETTO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038382320044036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016621-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Waldemar Cezar a fls. 159/176, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

2011.03.00.016621-9/SP

AGRAVANTE : WALDEMAR CEZAR

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

CODINOME : WALDEMAR CESAR

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070289120044036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016917-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.016917-8/SP

AGRAVANTE : BENEDITA APARECIDA DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Benedita Aparecida de Souza Freitas a fls. 156/173, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

No. ORIG. : 00214259220034036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     341/1417



Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016949-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Wilson Arnaldi Tomaz a fls. 121/128, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.016949-0/SP

AGRAVANTE : WILSON ARNALDI TOMAZ

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036040720054036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     342/1417



 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016950-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria Lucia da Silva Cleto a fls. 190/207, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

2011.03.00.016950-6/SP

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DA SILVA CLETO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022816420054036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     343/1417



Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

 

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017703-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.017703-5/SP

AGRAVANTE : GILBERTO GENOVA GARCIA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149282820044036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     344/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Gilberto Genova Garcia a fls. 397/413, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     345/1417



 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017709-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Jairo Massaharu Akamini a fls. 151/157, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.017709-6/SP

AGRAVANTE : JAIRO MASSAHARU AKAMINI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021710220044036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     346/1417



 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017713-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Willians Camillo a fls. 187/194, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

2011.03.00.017713-8/SP

AGRAVANTE : WILLIANS CAMILLO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00325912420034036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     347/1417



Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017720-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.017720-5/SP

AGRAVANTE : FRITZ PETER BENDINELLI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056006920074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     348/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Fritz Peter Bendinelli a fls. 187/194, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017751-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria Nazaré Campos da Silva a fls. 222/231, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.017751-5/SP

AGRAVANTE : MARIA NAZARE CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00241626820034036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     350/1417



 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017752-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Amélia Leiko Ishimoto a fls. 241/258, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

2011.03.00.017752-7/SP

AGRAVANTE : AMELIA LEIKO ISHIMOTO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00352041720034036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     351/1417



Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017754-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.017754-0/SP

AGRAVANTE : BOHDAN OSIDACZ

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149291320044036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     352/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Bohadan Osidacz a fls. 197/204, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     353/1417



 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017758-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Elena Sanches Gonçalves a fls. 151/167, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.017758-8/SP

AGRAVANTE : ELENA SANCHES GONCALVES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070419020044036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     354/1417



 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017761-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por José Carlindo de Souza a fls. 281/298, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

2011.03.00.017761-8/SP

AGRAVANTE : JOSE CARLINDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188458920034036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     355/1417



Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017762-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.017762-0/SP

AGRAVANTE : LUIZ TIEPPO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152078220024036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     356/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Luiz Tieppo a fls. 251/267, aduzindo a inconstitucionalidade do

art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e contrariedade ao art. 472

do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     357/1417



 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019121-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Manoel Dantas Pinheiro Filho a fls. 189/196, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.019121-4/SP

AGRAVANTE : MANOEL DANTAS PINHEIRO FILHO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09004505320054036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     358/1417



 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019124-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Agostinho Ferreira Antunes e outro a fls. 246/263, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

2011.03.00.019124-0/SP

AGRAVANTE : AGOSTINHO FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056887820054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     359/1417



Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019125-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.019125-1/SP

AGRAVANTE : JERONIMO MACHADO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00195078720024036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     360/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Jerônimo Machado a fls. 157/264, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     361/1417



 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019137-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Ivanete Rosa de Oliveira a fls. 165/172, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.019137-8/SP

AGRAVANTE : IVANETE ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00329296120044036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     362/1417



 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019142-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Maria Yoko Miyoshi de Lucena a fls. 172/179, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

2011.03.00.019142-1/SP

AGRAVANTE : MARIA YOKO MIYOSHI DE LUCENA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214232520034036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     363/1417



 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019159-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.019159-7/SP

AGRAVANTE : HERONDINA ALEGRE LEME

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063929120054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     364/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Herondina Alegre Leme a fls. 218/225, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     365/1417



 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022031-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Iolanda da Silva Francisco a fls. 174/191, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

2011.03.00.022031-7/SP

AGRAVANTE : IOLANDA DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00376872020034036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022777-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Márcia de Almeida a fls. 211/228, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

2011.03.00.022777-4/SP

AGRAVANTE : MARCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214345420034036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024598-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.024598-3/SP

AGRAVANTE : ELVIO MARTINELLI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019338020044036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     368/1417



 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Elvio Martinelli a fls. 148/164, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes.

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036547-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Mishako Matsuda do Nascimento a fls. 257/274, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

2011.03.00.036547-2/SP

AGRAVANTE : MISHAKO MATSUDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213979020044036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     370/1417



 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003583-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Benedita de Oliveira Rocha a fls. 220/237, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

2012.03.00.003583-0/SP

AGRAVANTE : BENEDITA DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00075086020044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTS. 5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N.

279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015720-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.015720-0/SP

AGRAVANTE : ROBERTO DE MELO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00300788320034036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por Roberto de Melo a fls. 175/192, aduzindo a

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 (já declarada pelo Excelso Pretório nos autos da ADIN 2736) e

contrariedade ao art. 472 do CPC.

Argumenta que referida ADIN ainda não transitou em julgado, obstada a fluência de prazo para ações rescisórias

dela decorrentes, motivo pelo que, na qualidade de terceiro interessado no litígio, o advogado faz jus a verba

honorária.

Não apresentadas contrarrazões.

O processo foi sobrestado com base no RE 581160.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que a matéria debatida não se subsume ao quanto tratado nos autos do RE 581160

(representativo da controvérsia relativa à constitucionalidade do art. 29-C, Lei 8.036/90), pois na espécie discute-

se a aplicação de referido entendimento em processos transitados em julgado. Assim, inadequado o RE 581160 ao

mérito recursal aqui aviado.

Por sua vez, observa-se a prévia remessa da controvérsia aqui enfocada ao Excelso Pretório (RE 730.464 e RE

731.920), sendo que em ambos houve apreciação monocrática da matéria (com trânsito em julgado em

08/08/2013), reconhecendo-se violação indireta ao Texto Supremo.

Portanto, afigurando-se idêntica a irresignação, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireto malferimento ao Texto

Supremo :

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLIJulgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de

instrumento. Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade.

Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25187/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024841-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1.À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para correção da autuação do presente

incidente, tendo em vista que o Conflito foi suscitado pelo e. Desembargador Federal André Nekatschalow.

 

2.Designo o e. Desembargador Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as eventuais medidas

urgentes.

Dispensáveis as informações do Magistrado suscitado, diante da presença nos autos de todos os elementos

necessários à resolução do Conflito.

Comunique-se.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos dos arts. 121, do CPC, e 60, X, do RITRF-3ª

Região.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10059/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE CÍVEL Nº

0005632-73.2004.4.03.6102/SP

 

 

2013.03.00.024841-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : AUSTACLINICAS ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR S/C LTDA

ADVOGADO : SP067699 MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE QUINTA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO SEXTA TURMA

No. ORIG. : 00210033520134030000 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.02.005632-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO

EMBARGADO - DESCABIMENTO - CARÁTER INFRINGENTE.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existente.

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua razão ontológica.

III - Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido

no v. Acórdão.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009014-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DE

RELATOR. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.

I - O entendimento deste Órgão Especial é firme no sentido de vedar o uso do mandamus para a impugnação de

decisão de conversão do agravo de instrumento em retido porque não seria cabível transformar o principal órgão

colegiado do Tribunal em órgão de revisão de decisões dos demais órgãos fracionários da Corte

II - O mandado de segurança impetrado contra ato do relator somente é admitido em situações excepcionais, na

hipótese de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, em se tratando de decisão irrecorrível e manifestamente

teratológica, assim entendida aquela "absurda, impossível juridicamente" (STJ, AgRg no MS 10252/DF, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJ: 26.9.2005), o que não se verifica no caso dos autos.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICORDIA E HOSPITAIS
FILANTROPICOS DE RIBEIRAO PRETO E REGIAO

ADVOGADO : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

2013.03.00.009014-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/61

No. ORIG. : 2008.03.00.033206-6 Vr SAO PAULO/SP
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III - Agravo regimental não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25171/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018006-79.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em ação revisional de prestações e saldo devedor de

contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do SFH, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal.

Ao propor a ação originária a parte autora sustenta a existência de um saldo devedor no montante de R$20.635,78,

em contrapartida a CEF apresentou um demonstrativo de débito apontando um saldo residual no importe de

R$185.959,46.

Neste contexto, distribuídos os autos ao Juizado Especial Federal, este estabelecendo que na espécie o valor dado

à causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido pela parte autora, ou seja, "à diferença entre o valor

do saldo devedor e aquele que ele entende ser devido", declinou da competência e determinou a remessa dos autos

ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS.

Remetidos os autos a Justiça Federal Comum o feito foi distribuído ao Juízo da 2ª Vara Federal Cível de Campo

Grande/MS que igualmente entendeu ser incompetente para o processo e julgamento do feito e determinou o

retorno dos autos ao Juizado que suscitou o presente conflito.

O Juízo suscitante foi designado, em caráter provisório, para resolver as medidas urgentes.

O Ministério Público Federal opinou no parecer de fls. 133/136 pela procedência do conflito, firmando-se a

competência do Juízo suscitado.

Decido.

O caso dos autos é de ação revisional de prestações e saldo devedor, com pedidos de compensação e antecipação

parcial dos efeitos de tutela, de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do SFH.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante da Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o conflito de

2013.03.00.018006-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : EUGENIA ETSUKO CHINEM e outros

: MARY HARUMI CHINEM

: SANDRA REGINA YUMIKO CHINEM ALVES

: JOAO CARLOS ALEXANDRE ALVES

ADVOGADO : MS012050 BRUNO EDUARDO PEIXOTO LUPOLI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS006779 FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE>1ªSSJ>MS

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00049709320104036201 JE Vr CAMPO GRANDE/MS
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competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Tratando-se de ação objetivando ampla revisão de cláusulas do contrato de mútuo habitacional, aplica-se ao caso o

disposto no artigo 259, V, do Código de Processo Civil.

Neste sentido, confira-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO GERAL DO CONTRATO. VALOR DA CAUSA. JUÍZO

CÍVEL. 

1. Se a demanda proposta pelo mutuário objetiva a revisão geral do contrato, não se limitando às prestações

vincendas, o valor da causa deve refletir o valor do contrato. Assim, na hipótese de o valor da causa exceder o

limite estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60 salários mínimos), a demanda não é da competência do

Juizado Especial (TRF da 3ª Região, CC n. 200603000246311, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07;

CC n. 200603000975564, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07; CC n. 200503000943420, Rel. Des. Fed.

Vesna Kolmar, j. 06.12.06; CC n. 200603000576402, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.12.06). 

2. Conflito procedente."

(TRF 3ª Região, CC 2009.03.00.043440-2/SP - 1ª Seção, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow,

DJF3 CJ1 DATA:26/03/2010 PÁGINA: 28)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO

DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. COMPETÊNCIA DA AÇÃO CAUTELAR QUE É DETERMINADA EM FUNÇÃO DA

COMPETÊNCIA PARA A AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO FUNDADA EM DIREITO PESSOAL. COMPETÊNCIA

QUE NÃO PODE SER DECLINADA DE OFÍCIO, AINDA QUE O CONTRATO CONTENHA CLÁUSULA DE

ELEIÇÃO DE FORO. 

1. Conflito de competência suscitado por Juiz Federal em exercício no Juizado Especial Federal Cível de

Osasco/SP, nos autos de medida cautelar que objetiva o impedir o registro dos nomes dos requerentes nos órgãos

de proteção ao crédito, preparatória de ação principal de revisão de contrato de financiamento de imóvel,

celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação. 

2. É certo que, in casu, o pleito cautelar não possui conteúdo econômico imediato, eis que o escopo dos autores é

obstar a inscrição dos nomes dos requerentes nos órgãos de proteção ao crédito, contudo, nos termos do artigo

800, in fine, do Código de Processo Civil, a medida cautelar preparatória deve ser ajuizada perante o juízo

competente para conhecer da ação principal. 

3. Assim, cumpre perquirir da competência para o julgamento da ação principal e, nesta, os requerentes acenam

com a ampla discussão do contrato de financiamento imobiliário, e, se o intento dos requerentes na ação

principal será a ampla revisão do contrato de financiamento do imóvel, em diversos aspectos e cláusulas, a teor

do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser

igual ao valor do contrato revisando. 

4. Como consta dos autos, o valor do contrato supera o limite constante do artigo 3°, caput da Lei n° 10.259/01,

de forma que é de ser reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Precedentes da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

5. A ação de revisão de contrato de financiamento, ainda que se trate de financiamento imobiliário celebrado no

âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, é ação fundada em direito pessoal, não se aplicando,

portanto, a norma do artigo 95 do Código de Processo Civil, invocada na decisão do MM. Juízo suscitado.

Precedentes. 

6. É irrelevante que o imóvel objeto do contrato de financiamento situe-se em Osasco, bem como que haja no

contrato previsão de foro de eleição na situação do imóvel, pois, tratando-se de ação fundada em direito pessoal,

ainda que versando sobre contrato de financiamento de bem imóvel com cláusula de eleição de foro, aplica-se a

regra geral de competência do artigo 94 do Código de Processo Civil, e sendo a competência de natureza

relativa, não pode haver declinação de ofício, nos termos do entendimento jurisprudencial consolidado na

Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça. 7. Conflito julgado procedente."

(TRF 3 ª Região, CC 2006.03.00.010201-5/SP - 1ª Seção, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, DJU

DATA:16/08/2007 PÁGINA: 254)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA FEDERAL COMUM.

AÇÃO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 259 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO PROCEDENTE.

1. Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que nem sempre nas causas decorrentes de contrato de

financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, o critério de definição do valor da causa será o mesmo,

razão pela qual não se pode estabelecer como parâmetro único para a fixação do valor da causa, o valor do

contrato, na medida em que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica existente no momento da

propositura da ação, ou seja, ao montante do proveito econômico pretendido.

2. No entanto, para evitar prejuízo ao jurisdicionado, acompanho o entendimento já firmado pela 1ª Seção desta
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Corte, segundo o

qual o valor da causa corresponde ao valor total do contrato de financiamento.

3. Conflito de competência julgado procedente."

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010171-0/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU

11.09.2006)

PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL -

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO.

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do

entendimento majoritário desta 1ª Seção.

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao

contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei

10.259/2001, para a solução da contenda.

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a

revisão das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores.

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas.

5.Conflito de competência julgado procedente.

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010198-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU

11.09.2006)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM FUNDAMENTO

NO ARTIGO 108, INCISO i, ALÍNEA "E", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO OU DO

SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre juízes federais vinculados ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição federal.

2. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos,

bem como, executar a suas sentenças.

3. Tratando-se de pretensão posta na ação originária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de

mútuo, para efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do

contrato ou do saldo devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil.

4. Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência

do suscitado, Juízo Federal da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito.

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.020058-0/SP, 1ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Luciano Godoy, DJU

25.07.2006)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL

DA CAPITAL EM AÇÃO CAUTELAR INOMINADA, COM O PROPÓSITO DE SUSTAR EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DE MÚTUO HIPOTECÁRIO, PREPARATÓRIA DE FUTURA AÇÃO PRINCIPAL A SER

PROPOSTA NOS TERMOS DO ART. 806 DO CPC - MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA

PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO DA SOMA DAS 12 PRESTAÇÕES VINCENDAS,

TOMANDO COMO PARÂMETRO A ÚLTIMA PRESTAÇÃO DEVIDA E NÃO PAGA. EMBORA O VALOR NÃO

EXCEDA A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS A AÇÃO CAUTELAR É DESPROVIDA DE CUNHO SATISFATIVO -

JUÍZO COMPETENTE AQUELE QUE O SERÁ PARA AÇÃO PRINCIPAL, SEDE PRÓPRIA PARA DISCUSSÃO

AMPLA DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ART. 800 DO CPC. COMPETÊNCIA DA VARA

FEDERAL CÍVEL - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 259, INC. V E 800 AMBOS DO CPC - CONFLITO

JULGADO PROCEDENTE.

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação cautelar desprovida de cunho satisfativo com o propósito

de obstar a execução extrajudicial de mútuo hipotecário, preparatória da ação principal a ser proposta nos

termos do art. 806 do CPC denominada de "Ação Ordinária de Revisão de Prestações e Saldo Devedor, cláusulas

contratuais cumulada com repetição de indébito", repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo

Suscitado ter sido a soma das 12 prestações vincendas, tomando como parâmetro a última prestação devida e

não paga, resultando em valor inferior ao estabelecido no "caput" do art. 3º da Lei nº 10.259/2001.

2. Todavia, tratando-se de ação cautelar desprovida de conteúdo econômico evidente, em razão de uma

pretendida tutela de não fazer, e se o artigo 800 do Código de Processo Civil direciona a competência do juízo

cautelar para a sede própria da futura demanda principal, é de se perquirir aonde haverá de ser ajuizada a ação

de conhecimento quando há regra excepcional de competência funcional que, em razão do valor da causa,

poderia conduzir a interposição da demanda principal em Juizado Especial.

3. Se o intento do mutuário na ação principal será a ampla revisão do mútuo habitacional, a teor do inc. V do art.
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259 do CPC, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando ou

do saldo devedor do mútuo.

4. Conjugando-se os artigos 259, inc. V e 800 ambos do CPC, conclui-se que na época em que interposta a

cautelar sem conteúdo econômico claro (buscava provimento de "não fazer"), nem a ação principal de ampla

revisão do contrato de mútuo hipotecário poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da

causa (valor do contrato, ou do saldo residual) excedia de sessenta (60) salários mínimos; por essa razão que a

ação cautelar também não poderia tramitar no Juizado Especial Federal e sim no Juízo Federal Comum.

5. Conflito julgado procedente."

(TRF 3ª Região, CC 2004.03.00.052862-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU

14.07.2005)

 

Não se cingindo a presente lide aos reajustes dos encargos mensais e constatando-se que o valor do contrato é

superior ao limite legal de 60 salários mínimos, a demanda não é da competência dos Juizados Especiais Federais.

Em face do exposto, nos termos do disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o conflito, para o fim de declarar a competência do Juízo da 2ª Vara Federal Cível de Campo

Grande/MS, ora suscitado.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25185/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018301-19.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por RUBENS RIQUELME CORREA

contra ato do Juiz Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS que, nos autos do processo n.º 0012349-

38.2012.403.6000, o intimou para, "no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, efetuar o pagamento da taxa

de administração e IPTU do imóvel, bem como regularizar a ocupação, mediante termo, sob pena de

desocupação" (fls. 26).

Consta da inicial que, por decisão transitada em julgado, proferida por esta Egrégia Corte, em sede de agravo de

instrumento, o impetrante foi considerado terceiro de boa-fé, razão pela qual foi mantido no imóvel até decisão

final nos embargos de terceiros, os quais se encontram pendentes de julgamento no e. Superior Tribunal de

Justiça.

Afirma que o periculum in mora vem consubstanciado no efetivo risco de prejuízo irreparável ao impetrante e

total descumprimento da decisão desta Egrégia Corte, que manteve sem encargo o proprietário do imóvel à Rua

Caliandra, nº 184, até decisão nos referidos embargos de terceiro.

Requer a concessão de liminar "para suspender os encargos e taxas criadas pela digna Autoridade Impetrada".

Requisitadas informações (fls. 58), foram prestadas às fls. (64/66).

É o relatório.

2013.03.00.018301-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : RUBENS RIQUELME CORREA

ADVOGADO : MS002005 ALFEU COELHO PEREIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00123493820124036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Decido.

Segundo constam das informações, o imóvel residencial objeto deste mandado de segurança, localizado à rua

Caliandra, 184, matrícula n. 175.046, 1ª CRI de Campo Grande/MS, em nome do acusado Luiz Dias de Souza,

nos autos da ação penal n.º 2003.60000.010749-9, foi seqüestrado no interesse da referida ação, onde Luiz Dias de

Souza e outros são processados por lavagem decorrente de tráfico de drogas em organização criminosa, sendo que

já sofreram condenação em primeira instância, tendo sido aplicada pena de perdimento em relação ao referido

bem, de cuja sentença foi interposto recurso de apelação pendente de julgamento.

O ora impetrante opôs embargos de terceiro, proc. n.º 2005.60.00.003775-5, alegando ter adquirido o imóvel de

Luiz Dias de Souza, na condição de terceiro de boa-fé. Referidos embargos foram julgados improcedentes pelo

magistrado a quo. Interposto recurso de apelação, foi-lhe negado provimento, por decisão terminativa do então

relator. Interpostos Recurso Especial e Extraordinário, não foram admitidos. Interposto agravo de decisão

denegatória, encontra-se pendente de julgamento no e. Superior Tribunal de Justiça.

Nos autos de alienação judicial cautelar de bens n.º 2007.6000.010538-1, a autoridade impetrada determinou a

realização de leilão do imóvel da Rua Caliandra, 184. Todavia, em sede de agravo de instrumento foi deferido

pedido de antecipação de tutela para suspender a realização de leilão do referido imóvel, até o julgamento final

dos embargos de terceiro (fls. 6/8).

Na sequência, a autoridade impetrada deliberou o quanto segue (fls. 67 e verso):

 

"Diante do exposto e por mais que dos autos consta, em relação ao imóvel da Rua Caliandra, 184, matrícula 175-

046 - 1º CRI de Campo Grande (MS), adoto as seguintes medidas: 1) (...); 2) Rubens Riquelme Correa e sua

família ficam dispensados de pagar aluguel, mas deverão pagar os encargos das administradoras, de acordo com

o que consta no respectivo termo de nomeação (processo nº 2009.60.00.006052-7); 3) Rubens Riquelme Correa

ou sua família não poderá, à revelia das administradoras, transferir a posse ou a ocupação; 4) Rubens Riquelme

Correa ou sua família deverá manter atualizado o pagamento de IPTU, água, luz e cuidar bem do imóvel,

franqueando a entrada das administradoras, sempre que necessário, para vistorias periódicas. (...)"

 

Da referida decisão, o ora impetrante interpôs agravo de instrumento (autos n. 2010.03.00.005730-0), a que se

negou provimento, conforme demonstra a ementa a seguir colacionada:

 

PROCESSO PENAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR PENAL. SEQUESTRO DE IMÓVEL.

DECISÃO QUE DETERMINA AO OCUPANTE O PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DEVIDA A

ADMINISTRADOR NOMEADO PELO JUÍZO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO ATO QUE ESTABELECEU

O ENCARGO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- O objeto da insurgência deduzida no presente recurso se circunscreve à legalidade da imposição ao agravante

do ônus do pagamento da taxa de administração devida ao administrador nomeado pelo Juízo para a

conservação do imóvel.

- A decisão ora agravada apenas reconsiderou parcialmente decisão anteriormente proferida nos autos da

medida cautelar penal nº 2005.61.00.001155-9, que havia imposto ao agravante o pagamento de aluguel pela

ocupação do imóvel, valor do qual seriam abatidos os custos da administração do imóvel.

- A decisão ora recorrida, ao contrário do alegado pelo agravante, não impôs ao agravante o ônus do pagamento

da taxa de administração devida ao administrador nomeado pelo Juízo para a conservação do imóvel, pois tal

taxa já havia de há muito sido estipulada.

- Resulta inviabilizada a discussãoacerca das razões da decisão que fixou o encargo do administrador, pois tal

decisão sequer instruiu o presente recurso.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3 - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff -

Publicado em 26/11/2010).

 

Confirmada a decisão por esta Corte, foi determinado, ao administrador, a verificação da situação do imóvel, o

qual informou que a dívida em relação ao IPTU já se encontrava acumulada no valor de R$ 86.841,23, conforme

pesquisa realizada em dezembro de 2012.

Por tais razões, o Ministério Público Federal opinou para que o ocupante fosse instado a apresentar os

comprovantes, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sob pena de desocupação do imóvel.

Em acolhimento à manifestação ministerial, a autoridade impetrada determinou que, "no prazo improrrogável de

60 (sessenta) dias, efetuar o pagamento da taxa de administração e IPTU do imóvel, bem como regularizar a

ocupação, mediante termo, sob pena de desocupação" (fls. 26).

Vê-se, portanto, no âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, que a decisão impugnada encontra-se

desprovida de ilegalidade.

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 27 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25188/2013 

 

 

 

00001 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0024573-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de exceção de suspeição oposta por Mauricio Carlos de Macedo, na qual o excipiente afirma a suspeição

da Exma. Des. Federal Cecilia Mello para o julgamento dos seguintes feitos: mandado de segurança nº. 0022967-

97.2012.403.0000, agravo de instrumento nº. 000277-40.2013.4.03.0000, cautelares inominadas nº. 0001612-

31.2012.1.030000 e nº. 0029565-67.2012.4.03.0000 e apelação cível nº. 0001923-25.2008.1.03.6123.

Sustenta-se, em síntese, que a Desembargadora Federal excepta teria atuado de maneira tendenciosa na ação de

busca a apreensão do menor L. e nos feitos conexos, com "indisfarçável interesse de que a criança seja enviada

para a Suécia."

Alega, ainda, o excipiente, que o Juízo a quo proferiu duas decisões:

- a primeira, em novembro de 2011, determinando que a mãe do menor L. entregasse a criança para envio

compulsório à Suécia no prazo de 24 horas e sob pena de multa diária de R$5.000,00. Contra tal decisão foi

interposto o AI n. 2012.03.000.010140-0, conclusos para julgamento desde 31/07/2012;

- a segunda, dirigida ao ora excipiente, patrono da requerida na ação de busca e apreensão, determinando fosse

informada a localização do menor ao Juízo, no prazo de 24horas, e sob pena de multa diária de R$5.000,00. Em

face dessa decisão, o excipiente impetrou, em 01/08/2012, o mandado de segurança n. 2012.03.00.022967-2, cuja

liminar somente foi apreciada após a impetração de um segundo mandado de segurança (2013.03.00.008828-0),

perante o Presidente desta Corte, em maio de 2013, a despeito de anterior provocação do impetrante.

Com esses fundamentos, postula que a excepta reconheça a suspeição ou remeta os autos para o julgamento da

exceção.

A excepta rejeitou a argüição de suspeição, apresentando seus fundamentos, e determinou a distribuição da

exceção, nos termos do art. 280 e seguintes do Regimento interno (fls. 02/06).

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Por força do disposto no Ato nº 11.918, de 1º de outubro de 2013, da Presidência deste Tribunal, a excepta não

mais atua no Juízo onde tramita o feito originário (MS nº. 0022967-97.2012.4.03.0000):

"ATO Nº 11.918, DE 1º DE OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso da atribuição que lhe

confere o artigo 21, inc. XIV e o disposto no artigo 31, ambos do Regimento Interno desta Corte,

2013.03.00.024573-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EXCIPIENTE : MAURICIO CARLOS DE MACEDO

ADVOGADO : SP201082 MAURÍCIO CARLOS DE MACEDO

EXCEPTO : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO PRIMEIRA SECAO

INTERESSADO : SOREN LINDEMAN AAGESEN e outro

: ROBERTA NUNES SANTALUCIA

No. ORIG. : 00229679720124030000 Vr SAO PAULO/SP
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CONSIDERANDO o Ofício-Circular nº 24/2013-GABP;

CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Desembargadora Federal Cecília Mello no Ofício nº 026/2013-

GCML;

CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho no Ofício nº 14/2013-

GABAC,

R E S O L V E:

I - Transferir a Excelentíssima Desembargadora Federal Cecília Mello da 2ª Turma (gab 1022) para integrar a

8ª Turma (gab 3082) desta Corte, a partir de 4 de outubro de 2013.

II - Transferir o Excelentíssimo Desembargador Federal Antonio Cedenho da 5ª Turma (gab 1053) para integrar

a 2ª Turma (gab 1021) desta Corte, a partir de 21 de outubro de 2013.

III - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

NEWTON DE LUCCA

Presidente"

A exceção de suspeição é incidente que visa afastar da condução e julgamento do processo a pessoa de

determinado Juiz, em razão de sua parcialidade.

Na hipótese, a Desembargadora Federal argüida de suspeita afastou-se, por outro motivo, da Turma que deverá

julgar o feito, inexistindo, portanto, qualquer efeito prático no julgamento da presente exceção.

Pelo exposto, julgo prejudicada a exceção de suspeição.

Comunique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25192/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013087-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência nos autos de ação consignatória cumulada com ação declaratória em

que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP e suscitado o Juízo Federal da 8ª Vara Federal

de Campinas/SP.

Este Juízo declinou da competência (fl. 140) considerando o que dispõe a Lei nº 10.159/2001 e a Resolução nº

228/2004, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Por sua vez o suscitante entendeu que, embora o valor da causa seja inferior a sessenta salários mínimos, a parte

autora pretende a liberação de hipoteca e discussão do saldo devedor de financiamento pelo Sistema Financeiro de

Habitação e nesses casos, segundo a jurisprudência deste E. Tribunal, a competência é de uma das varas federais.

Os autos foram distribuídos a este relator. Designado o suscitante para resolver as medidas urgentes (fl. 53), a I.

Procuradora Regional da República, Rita de Fátima da Fonseca, opinou pela procedência do conflito (fls. 61/63).

2013.03.00.013087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : ALBERTO CUBA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP085534 LAURO CAMARA MARCONDES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00030614220124036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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Decido.

 

 

Registro inicialmente que, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

Recurso Extraordinário 590.409/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, em 26.08.2009, a competência para julgar

os conflitos entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal é dos Tribunais Regionais Federais a que eles forem

vinculados.

Nesse sentido foi editada a Súmula n° 428 do Superior Tribunal de Justiça: "compete ao Tribunal Regional

Federal decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal da mesma seção

judiciária."

Na espécie, os autores da demanda pleiteiam seja declarada a subsistência dos depósitos realizados e a existência

de contrato de financiamento entre as partes.

A procedência do pedido declaratório da existência de contrato entre as partes implicará faltamente na discussão

relativa ao montante do saldo devedor, como bem observou o Juízo Suscitante, afastando a competência absoluta

do Juizado Especial Federal.

Nesse sentido a jurisprudência da C. Primeira Seção deste EG Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH.

REVISÃO CONTRATUAL. PRETENSÃO AMPLA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 1. O

Juizado Especial Cível da Justiça Federal é incompetente para as ações relativas ao Sistema Financeiro

Habitacional quando houver ampla discussão das cláusulas contratuais e saldo devedor TRF da 3ª Região, 1ª

Seção, CC n. 2006.03.00.060180-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 04.10.06, DJ 17.1.06, p. 276; CC n., Rel. Des.

Fed. Vesna Kolmar, j.06.12.06 , DJ 12.03.07, , p. 326; CC n., Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07, DJ

29.06.07, p. 346; CC n., Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07, DJ 08.11.07, p. 391). 2. O valor da

causa deve corresponder ao proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da ação, que no caso é de R$

66.158,76 (sessenta e seis mil, cento e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos). 3. Conflito procedente.(CC

00035168620124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo

PROCEDENTE o presente conflito, fixando a competência do Juízo Federal da 8ª Vara Federal de Campinas/SP.

Oficiem-se os juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Publico Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10037/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001636-66.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

2001.61.04.001636-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AUTOR : ANDRIANA ARRUDA MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

REU : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição,

obscuridade ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil. 

4. A alegação da embargante que o acórdão é contraditório porque teria concluído que há direito à indenização e

depois julga improcedente a ação é completamente infundada, revelando uma leitura desatenta do julgado.

5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

6. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

7. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021142-

94.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. EMBARGOS DE

2007.03.00.021142-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AUTOR : CARIBA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA

: SUSY GOMES HOFFMANN

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.00.001192-0 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição,

obscuridade ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil. A parte embargante pretende rediscutir as questões solucionadas, o que não é admissível.

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pela parte.

5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

6. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

7. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102267-

84.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição,

obscuridade ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de

2007.03.00.102267-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : RENATO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

: PAULO ANTONIO NEDER

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 03.00.00473-5 A Vr BARUERI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     385/1417



Processo Civil. A parte embargante pretende rediscutir as questões solucionadas, o que não é admissível.

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pela parte.

5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

6. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

7. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009027-17.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E

AUTORIA DELITIVAS DEMONSTRADAS. ERRO DE TIPO: INOCORRÊNCIA. QUANTIDADE DE

DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. RÉU QUE NÃO AGIU DE

INOPINO. LUCRO FÁCIL. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO CARACTERIZADA. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: MANTIDA. MULTA. REGIME INICIAL

FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu à pena de 04 anos 08 meses de reclusão, como

incurso nos artigos 33, caput, e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006.

2. A materialidade delitiva restou comprovada pelo laudo preliminar de constatação e pelo laudo de exame em

substância. A autoria também encontra suporte no material probatório colhido nos autos, em especial o

interrogatório do réu, e depoimentos das testemunhas, na fase judicial.

3. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica reconhecimento de erro de tipo.

4. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

5. Em relação à culpabilidade, o fato do réu não ter agido de inopino, mas com tempo de refletir a respeito da

conduta e persistir no intento criminoso, constitui circunstância ínsita ao dolo.

6. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no

crime de tráfico.

7. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente está transportando o entorpecente e prestes a sair

do território nacional. Precedentes.

8. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

2007.61.19.009027-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : HERRY YADI JOHANIS reu preso

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE ABREU (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

9. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

10. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

11. No caso, à míngua de recurso do Ministério Público Federal, resta mantida a causa de diminuição prevista no

artigo 33, parágrafo 4º, tal como lançada na sentença.

12. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser

aplicada.

13. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

14. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º

do artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

15. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para

reduzir a pena-base, fixando a pena definitiva em 04 anos e 01 mês de reclusão e 408 dias-multa, comunicando-se

o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043640-53.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.043640-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : KOITI YOSHIMURA e outro

: GIRO MAIOR IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAL LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.19703-7 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DE

EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI

Nº 8.620/93. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO DE EMPRESA POR COTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA: IMPOSSIBILIDADE. SÓCIOS COM PODERES DE

ADMINISTRAÇÃO: NECESSIDADE DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODERES OU

INFRAÇÃO À LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR: NÃO

VERIFICADA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e

material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a

responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade

limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do mencionado

dispositivo legal.

3. Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade

solidária dos sócios com base no artigo 124, inciso II do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a

responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

4. A simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal

para a pessoa dos sócios.

5. Não obstante a existência de certidão informando que a empresa não foi localizada no endereço constante da

CDA, a situação não se enquadra naquela retratada na Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. Houve

alteração do endereço da executada, e, ao que consta dos autos, no novo endereço a empresa executada não foi

procurada, o que afasta a tese de que houve a sua dissolução irregular.

4. Tutela recursal revogada. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, revogar a antecipação da tutela recursal

anteriormente concedida, e negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014024-41.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

2009.60.00.014024-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JUSTINIANO CUELLAR BALTAZAR reu preso

ADVOGADO : CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00140244120094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS

DEMONSTRADAS. ERRO DE TIPO: INOCORRÊNCIA. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA.

PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO

TRAFICANTE OCASIONAL: MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu à pena de 06 anos 05 meses e 23 dias de reclusão,

como incurso no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006.

2. A materialidade delitiva restou comprovada pelo laudo preliminar de constatação e laudo de exame de

substância. A autoria restou comprovada pelo interrogatório do réu, depoimentos das testemunhas e demais provas

constantes dos autos.

3. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica reconhecimento de erro de tipo. Precedentes.

4. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

5. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

6. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

7. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

8. No caso, à míngua de recurso do Ministério Público Federal, e em razão da proibição da reformatio in pejus,

resta mantida a causa de diminuição prevista no artigo 33, parágrafo 4º.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição constantes da Lei

11.343/2006. Contudo, o réu não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma

vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

11. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º

do artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

12. Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, comunicando-

se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012322-15.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. SENTENÇA QUE NÃO ESPECIFICA

O VALOR DO DIA-MULTA. FORMALIDADE ESSENCIAL DO ATO. NULIDADE RECONHECIDA.

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou a ré à pena de 05 anos de reclusão e pagamento

de 500 (quinhentos) dias-multa, como incursa no artigo 33, caput e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006.

2. A sentença é de ser anulada, posto que não especificou o valor unitário do dia-multa. Dispõe o artigo 59, II, do

CP - Código Penal, que o juiz estabelecerá "a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos". Já o

artigo 49, §1º, do CP dispõe que "o valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um

trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário".

3. A norma do inciso II do artigo 59 do CP implica na necessidade do juiz especificar, na sentença, além do

número de dias-multa, o valor de cada dia-multa, de acordo com os critérios dos artigos 49 e 60 do referido

código. Trata-se de corolário do princípio da individualização da pena, consagrado no inciso XLVI do artigo 5º da

Constituição Federal.

4. Não cabe ao Tribunal estipular o valor do dia-multa, sob pena de indevida supressão de instância. O ato judicial

está eivado de nulidade por falta de formalidade que constitua elemento essencial do ato, nos termos do artigo

564, III, alínea "m", e inciso IV, do Código Penal.

5. A falta de especificação de item obrigatório da dosimetria da pena importa na necessidade de anulação da

sentença. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Reconhecida a nulidade da sentença, restam prejudicados os demais temas da apelação. Evidenciado o excesso

de prazo, em razão da anulação da sentença, cabe determinar a expedição de alvará de soltura clausulado.

7. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença, por falta de

especificação do valor do dia-multa, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem para que outra seja

proferida; julgar prejudicada a apelação; e determinar a comunicação ao Juízo das Execuções Penais, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : VANESSA CAMPOS SALVATIERRA reu preso

ADVOGADO : JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PEDIDO PARA

AGUARDAR O JULGAMENTO DO RECURSO EM LIBERDADE PREJUDICADO. RÉUS QUE

RESPONDERAM PRESOS AO PROCESSO. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE

FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PERSONALIDADE DO RÉU. LUCRO FÁCIL. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL

FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou os réus como incursos nos artigos 33 caput e 40, inciso I,

da Lei 11.343/2006, sendo o réu JOÃO PAULO à pena de 04 anos e 08 meses de reclusão, e a ré MARCELINA, à

pena de 07 anos de reclusão.

2. Prejudicado o pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade. Ainda que assim não se entenda, os

réus responderam presos ao processo e não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente,

respondeu preso ao processo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

4. Não há elementos constantes do processo que permitam valorar negativamente a personalidade do réu. O fato

de tratarem-se "de indivíduos que se dispõem a cruzar fronteiras internacionais sem nada saber sobre o país de

destino" constitui causa de aumento, não podendo ser considerado na primeira fase da dosimetria.

5. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no

crime de tráfico.

6. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

7. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

8. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

9. No caso, à míngua de recurso da Acusação e em razão da proibição da reformatio in pejus, é de ser mantida a

aplicação da causa de diminuição, tal como lançada na sentença.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição constantes da Lei

11.343/2006. Contudo, o réu não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma

vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

11. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

12. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

APELANTE : JOAO PAULO QUINDAMBA reu preso

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARCELINA LULA falecido

No. ORIG. : 00105933020094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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inicial fechado.

13. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para

reduzir a pena-base, fixando a pena definitiva em 04 anos, 03 meses e 10 dias de reclusão e 427 dias-multa,

comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000102-81.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E

AUTORIA DELITIVAS DEMONSTRADAS. ERRO DE TIPO: INOCORRÊNCIA. REDUÇÃO DA PENA

AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL EM RAZÃO DE CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE: INVIABILIDADE.

TRANSNACIONALIDADE DO DELITO CARACTERIZADA. CAUSA DE AUMENTO DO INCISO V DO

ARTIGO 40 DA LEI Nº 11.343/2006: AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO

DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: MANTIDA. CARÁTER HEDIONDO DO DELITO. FIXAÇÃO

DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL E REGIME INICIAL FECHADO: INADMISSIBILDADE.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu à pena de 04 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão,

como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. A materialidade encontra-se demonstrada no Laudo de Exame Preliminar de Constatação de Substância, bem

como no Laudo de Exame de Substância.

3. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica reconhecimento de erro de tipo.

4. Inviável a minoração da pena aquém do patamar mínimo, porque válido o entendimento sumulado nº 231 do

Superior Tribunal de Justiça que aduz que "a incidência da circunstância atenuante não pode coincidir à redução

da pena abaixo do mínimo legal". Precedente do Supremo Tribunal Federal.

5. A internacionalidade do crime de tráfico de entorpecente se configura, quer na internação da droga em território

nacional, quer na sua destinação para território estrangeiro. Precedentes. Patente a procedência estrangeira da

droga, justificada a aplicação da causa de aumento do artigo 40, inciso I, da Lei n° 11.343/06.

6. Quanto à pretensão de afastamento da causa de aumento do inciso V do artigo 40 da Lei nº 11.343/2006, o

apelo não comporta conhecimento, por ausência de interesse recursal, já que a referida causa de aumento não foi

reconhecida na sentença apelada.

7. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

8. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

2010.60.04.000102-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : SASCHA FRANCO DE SOUZA FREGONESI reu preso

ADVOGADO : MARCOS IVAN SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00001028120104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

9. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

10. No caso, em virtude da ausência de recurso da acusação e da proibição da reformatio in pejus, é de ser

mantida a aplicação da referida causa de diminuição, tal com lançada na sentença.

11. A equiparação do tráfico aos crimes hediondos, assim definidos em lei, decorre de disposição constitucional

expressa. Assim, a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no parágrafo 4º, artigo 33, da Lei

11.343/2006 não afasta o caráter hediondo do crime de tráfico de drogas. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça.

12. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas (HC 111840/ES).

13. A sentença não considerou como desfavorável nenhuma circunstância do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006 e

fixou a pena-base no mínimo legal. Dessa forma, incabível a fixação de regime inicial de cumprimento da pena

mais gravoso que o determinado em função da quantidade da pena. Aplicação do entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 440/STJ.

14. Apelo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte

conhecida, dar-lhe parcial provimento, tão somente para fixar o regime inicial semiaberto de cumprimento da pena

privativa de liberdade, mantida no mais a sentença apelada, comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001006-95.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. TRANSNACIONALIDADE

DO DELITO CARACTERIZADA. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA: INCIDÊNCIA. CAUSA DE AUMENTO DA

TRANSNACIONALIDADE. FIXAÇÃO ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO: IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL

SEMIABERTO: POSSIBILIDADE.

2010.60.06.001006-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : VALDEMIR MONTAIA DE BRITO reu preso

ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA

: MS016018 LUCAS GASPAROTO KLEIN (Int.Pessoal)
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1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu à pena de 05 anos e 04 meses de reclusão, como

incurso nos artigos 33, caput, e 40, inciso I da Lei nº 11.343/2006.

2. A internacionalidade do crime de tráfico de entorpecente se configura, quer na internação da droga em território

nacional, quer na sua destinação para território estrangeiro. Precedentes. 

3. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

4. O réu confessou o crime, sem alegar qualquer causa de exclusão da culpabilidade, e a confissão foi utilizada

pelo Juízo como um dos fundamentos da condenação. Assim, é de rigor a aplicação da circunstância atenuante

prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal.

5. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da

transnacionalidade, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

6. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

7. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

8. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

9. No caso, à míngua de recurso da Acusação e em razão da proibição da reformatio in pejus, é de ser mantida a

aplicação da referida causa de diminuição, tal como lançada na sentença.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição constantes da Lei

11.343/2006 (HC 97256/RS). Contudo o réu não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de

direitos, uma vez que não preenchidos os requisitos do inciso III do artigo 44 do Código Penal. Precedentes.

11. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

12. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º

do artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial semiaberto.

12. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para

reduzir a pena-base e o patamar da causa de aumento do artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/2006; e, de ofício,

aplicar a circunstância atenuante da confissão; fixando a pena definitiva em 03 anos, 10 meses e 20 dias de

reclusão, no regime inicial semiaberto, e 388 dias-multa; comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0018247-76.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. QUANTIDADE DE DROGA

APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO

MÍNIMO LEGAL EM RAZÃO DE CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE: INVIABILIDADE. CAUSA DE

AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE. FIXAÇÃO ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO:

IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: MANTIDA.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS:

IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu à pena de 05 anos, 06 meses e 20 dias de reclusão,

como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

3. Inviável a minoração da pena aquém do patamar mínimo, porque válido o entendimento sumulado nº 231 do

Superior Tribunal de Justiça que aduz que "a incidência da circunstância atenuante não pode coincidir à redução

da pena abaixo do mínimo legal". Precedente do Supremo Tribunal Federal.

4. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da

transnacionalidade, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

5. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

6. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

7. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

8. No caso, em virtude da ausência de recurso da acusação e da proibição da reformatio in pejus, deve ser mantida

a diminuição tal como lançada na sentença.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição constantes da Lei

11.343/2006. Contudo, o réu não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma

vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os
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condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

11. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º

do artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

12. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para

reduzir a pena-base e o patamar da causa de aumento da transnacionalidade, fixando a pena definitiva em 04

(quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, mantida

no mais a sentença apelada; e comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, o Ministério da Justiça e a E.

Ministra Relatora do HC 221762 do E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004658-72.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS EM CONCURSO

MATERIAL COM USO DE DOCUMENTO FALSO. PEDIDO PARA AGUARDAR O JULGAMENTO DO

RECURSO EM LIBERDADE PREJUDICADO. RÉU QUE RESPONDEU PRESO AO PROCESSO. ERRO DE

TIPO: INOCORRÊNCIA. ESTADO DE NECESSIDADE: NÃO COMPROVADO. QUANTIDADE DE

DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. TRANSNACIONALIDADE

DO DELITO CARACTERIZADA. CAUSA DE AUMENTO DA INTERNACIONALIDADE: BIS IN IDEM

NÃO CONFIGURADO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO

INCIDÊNCIA. MULTA. USO DE DOCUMENTO FALSO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE

FALSA IDENTIDADE: IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO: INAPLICABILIDADE. PENA-

BASE: REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu à pena de 10 anos, 1 mês e 10 dias de reclusão, como

incurso nos artigos 297 e 304 do Código Penal.

2. Prejudicado o pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade. Ainda que assim não se entenda, o réu

respondeu preso ao processo e não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu preso

ao processo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica reconhecimento de erro de tipo.

4. Não há como dar guarida à pretensão de aplicação da excludente de antijuridicidade decorrente do estado de
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necessidade. O acusado não comprovou a premência em salvar de perigo atual que não provocou por sua vontade,

nem poderiam evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se,

conforme determina o artigo 24 do Código Penal. Não se pode admitir que dificuldades financeiras justifiquem o

cometimento do crime de tráfico de drogas, que tem por bem jurídico tutelado a saúde pública, e é de especial

gravidade, tanto que equiparado a crime hediondo. Precedentes.

5. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

6. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente está transportando o entorpecente e prestes a sair

do território nacional. Precedentes.

7. Não procede o argumento de que constitui bis in idem a aplicação da causa de aumento da internacionalidade

porque a conduta "exportar" do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 já revela, de forma ínsita, a transnacionalidade do

delito. O argumento suscitado é desconexo com a denúncia e a condenação. O réu foi denunciado e condenado por

"trazer consigo" cocaína, dentro de sua bagagem. Precedentes.

8. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

9. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

10. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

11. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser

aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa

devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

12. Quanto ao crime de uso de documento falso, não procede o pedido de desclassificação para o crime de falsa

identidade. A prática do crime de falsa identidade, tipificada no artigo 307 do CP, se perfaz quando o agente

simplesmente se apresenta como sendo alguém que não é, sem que para tanto seja necessária a apresentação de

qualquer documento. E, no caso do crime do artigo 308 do CP, o crime se perfaz quando o agente apresenta, como

se fora seu, documento de identidade autêntico de outra pessoa.

13. Quanto à aplicação do princípio da consunção, o crime de uso de documento falso foi praticado em condições

de tempo e lugar diversas do crime de tráfico. Ademais, o crime de uso de documento falso não é meio necessário

à prática do delito de tráfico de drogas. Isso porque é plenamente viável praticar-se o crime de tráfico

internacional de drogas utilizando-se de documento autêntico, descaracterizando-se a relação entre meio e fim,

imprescindível para a aplicação do princípio da consunção. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

14. Quanto à pena-base, deve ser reduzida ao mínimo legal. A circunstância considerada pelo Magistrado a quo

faz parte do próprio tipo penal, uma vez que o intuito de usar o documento público falso é justamente iludir aquele

a quem o documento é apresentado, falseando com isso a verdade.

15. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para

reduzir a pena-base do crime de uso de documento falso, fixando a pena definitiva para este delito em 02 anos de

reclusão e 10 dias-multa, e a pena total em 09 anos, 09 meses e 10 dias de reclusão e 676 dias multa,

comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001569-07.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PEDIDO PARA

AGUARDAR O JULGAMENTO DO RECURSO EM LIBERDADE PREJUDICADO. RÉ QUE RESPONDEU

PRESA AO PROCESSO. ESTADO DE NECESSIDADE: NÃO COMPROVADO. QUANTIDADE DE DROGA

APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PERSONALIDADE. LUCRO FÁCIL.

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO: MANTIDA. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO

CARACTERIZADA. CAUSA DE AUMENTO DA INTERNACIONALIDADE: BIS IN IDEM NÃO

CONFIGURADO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: MANTIDA.

MULTA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS:

IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou a ré como incursa nos artigos 33 e 40, I, da Lei

11.343/2006 à pena de 4 anos e 8 meses de reclusão.

2. Prejudicado o pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade. Ainda que assim não se entenda, a ré

respondeu presa ao processo e não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu preso

ao processo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Não há como dar guarida à pretensão de aplicação da excludente de antijuridicidade decorrente do estado de

necessidade. Os acusados não comprovaram a premência em salvar de perigo atual que não provocaram por sua

vontade, nem poderiam evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável

exigir-se, conforme determina o artigo 24 do Código Penal. Não se pode admitir que dificuldades financeiras

justifiquem o cometimento do crime de tráfico de drogas, que tem por bem jurídico tutelado a saúde pública, e é

de especial gravidade, tanto que equiparado a crime hediondo. Precedentes.

4. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

5. Não há elementos constantes do processo que permitam valorar negativamente a personalidade da ré. O fato de

tratar-se "de indivíduo que se dispõe a cruzar fronteiras internacionais sem nada saber sobre o país de destino"

constitui causa de aumento, não podendo ser considerado na primeira fase da dosimetria.

6. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no

crime de tráfico.

7. A circunstância atenuante da confissão espontânea não incide nos casos em que o réu, embora admitindo como

verdadeiros os fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da

culpabilidade, posto que, ao assim agir, não está confessando a autoria de crime algum. Precedentes. No entanto, à

míngua de recurso da Acusação e em razão da proibição da reformatio in pejus, deve ser mantida a aplicação da

atenuante da confissão no patamar estabelecido na sentença.

8. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente está transportando o entorpecente e prestes a sair

do território nacional. Precedentes.

9. Não procede o argumento de que constitui bis in idem a aplicação da causa de aumento da internacionalidade

porque a conduta "exportar" do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 já revela, de forma ínsita, a transnacionalidade do

delito. O argumento suscitado é desconexo com a denúncia e a condenação. A ré foi denunciada e condenada por

"trazer consigo" cocaína, em sua bagagem. Precedentes.

10. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do
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citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

11. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

12. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

13. No caso, à míngua de recurso da Acusação e em razão da proibição da reformatio in pejus, é de ser mantida a

aplicação da causa de diminuição, tal como lançada na sentença.

14. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser

aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa

devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

15. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição constantes da Lei

11.343/2006. Contudo, a ré não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma

vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

16. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia a ré.

17. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

18. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para

reduzir a pena-base, fixando a pena definitiva em 04 anos, 03 meses e 10 dias de reclusão e 427 dias-multa,

comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E

AUTORIA DELITIVAS DEMONSTRADAS. ERRO DE TIPO: INOCORRÊNCIA. QUANTIDADE DE

DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE AUMENTO DA

INTERNACIONALIDADE: BIS IN IDEM NÃO CONFIGURADO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO

TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. MULTA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO:

POSSIBILIDADE.

1. Apelações da Acusação e da Defesa contra a sentença que condenou a ré como incursa nos artigos 33 e 40, I, da

Lei 11.343/2006 à pena de 05 anos e 08 meses de reclusão.

2. A materialidade delitiva evidenciou-se pelo Laudo Pericial, e a autoria é demonstrada pela situação de

flagrância.

3. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica reconhecimento de erro de tipo.

4. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

5. Não procede o argumento de que constitui bis in idem a aplicação da causa de aumento da internacionalidade

porque a conduta "exportar" do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 já revela, de forma ínsita, a transnacionalidade do

delito. O argumento suscitado é desconexo com a denúncia e a condenação. Os réus foram denunciados e

condenados por "trazer consigo" cocaína, dentro de sua bagagem. Precedentes.

6. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

7. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

8. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

9. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser aplicada.

Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa devem ser

veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição constantes da Lei

11.343/2006. Contudo, a ré não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma

vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

11. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia a ré.

12. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º

do artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

13. Apelo da Defesa improvido. Apelo da Acusação provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré e dar

provimento à apelação do Ministério Público Federal, para afastar a aplicação da causa de diminuição da pena do

artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006, fixando a pena definitiva em 06 anos, 09 meses e 20 dias de reclusão e 680

dias-multa, comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005822-38.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E

AUTORIA DELITIVAS DEMONSTRADAS. ERRO DE TIPO: INOCORRÊNCIA. ESTADO DE

NECESSIDADE: NÃO COMPROVADO. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE

FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE

OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. MULTA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

POR RESTRITIVAS DE DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou a ré à pena de 07 anos de reclusão, como incursa nos

artigos 33 caput e 40, I, da Lei 11.343/2006.

2. A materialidade delitiva restou provada conforme laudo pericial. A autoria se comprova pelo conjunto fático

probatório constate dos autos, pelo próprio interrogatório da acusada e pelos depoimentos testemunhais.

3. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica reconhecimento de erro de tipo.

4. Não há como dar guarida à pretensão de aplicação da excludente de antijuridicidade decorrente do estado de

necessidade. A acusada não comprovou a premência em salvar de perigo atual que não provocaram por sua

vontade, nem poderia evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-

se, conforme determina o artigo 24 do Código Penal. Não se pode admitir que dificuldades financeiras justifiquem

o cometimento do crime de tráfico de drogas, que tem por bem jurídico tutelado a saúde pública, e é de especial

gravidade, tanto que equiparado a crime hediondo. Precedentes.

5. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida. 

6. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

7. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

8. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição constantes da Lei

11.343/2006. Contudo, o réu não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma

vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

2011.61.19.005822-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ANA PAULA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO e outro

APELADO : Justica Publica
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10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

11. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

12. Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, comunicando-

se o Juízo das Execuções Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012210-54.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LUCRO FÁCIL.

CULPABILIDADE. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO

MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE. FIXAÇÃO ACIMA DO

PATAMAR MÍNIMO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Acusação contra a sentença que condenou o réu à pena de 06 anos, 09 meses e 20 dias de reclusão,

como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no

crime de tráfico.

3. Em relação à culpabilidade, sob a alegação de que o acusado aceitou voluntariamente atuar com a associação

criminosa e de que não se arrependeu, anoto que, igualmente, constitui circunstância elementar do tipo, não

podendo ser considerado como circunstância desfavorável.

4. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. A potencialidade lesiva

inerente à natureza da droga apreendida, aliada à expressiva quantidade justificam a exasperação da pena-base

além do patamar mínimo.

5. O fato de o agente utilizar método engenhoso para esconder a droga constitui circunstância elementar do tipo,

pois não há como vislumbrar que ele transporte droga de forma a facilitar possível descoberta pelas autoridades

policiais.

2011.61.19.012210-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MANUEL RUIZ RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00122105420114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     402/1417



6. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da

transnacionalidade, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

7. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

8. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

9. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do

Ministério Público Federal, para majorar a pena-base, fixando a pena definitiva em 07 (sete) anos e 07 (sete)

meses de reclusão e 770 (setecentos e setenta) dias-multa, bem como para estabelecer o regime fechado para o

início do cumprimento da pena, comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016547-

76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição,

2012.03.00.016547-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AUTOR : CALHAS COLOMBO COM/ E SERVICOS LTDA -ME

ADVOGADO : MANUEL DA SILVA BARREIRO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00209500620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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obscuridade ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil. A parte embargante pretende rediscutir as questões solucionadas, o que não é admissível. 

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pela parte.

5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

6. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

7. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000077-12.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR

PÚBLICO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. ABONO DE

PERMANÊNCIA DO ARTIGO 40, §19 DA CONSTITUIÇÃO. REGRA DO CORPO PERMANENTE DO

TEXTO CONSTITUCIONAL APLICÁVEL À APOSENTADORIA PREVISTA NA EC 47/2005.

DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Apelação interposta contra sentença que denegou mandado de segurança impetrado contra ato do

Superintendente Federal de Agricultura do Ministério da Agricultura no Mato Grosso do Sul, que negou ao

impetrante, fiscal federal agropecuário, o direito ao pagamento do abono de permanência previsto nos artigos 40,

§19, da Constituição Federal, art. 3º, §1º, da EC 20/1998, e art. 2º, da EC 41/2003.

2. É incontroverso que o impetrante preenche os requisitos para a aposentadoria voluntária com proventos

integrais, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. A discussão cinge-se a possibilidade de

concessão do abono de permanência, sustentando a Administração que, diferentemente do que ocorreu na EC nº

20/1998 e na EC nº 41/2003, não há previsão da referida verba no regime instituído pela EC nº 47/2005.

3. A regra do abono de permanência consta do corpo definitivo da Constituição, no §19 do artigo 40, na redação

da EC nº 41/2003. Constando do corpo definitivo da Constituição, é de se ter a norma por aplicável, sem a

necessidade de que seja repetida nas emendas que dispõe sobre as regras de transição.

4. O fato de não constar da EC 47/2005 previsão de abono de permanência não leva à conclusão de que, ainda que

satisfeitos os requisitos nela previstos, o servidor que continuar em atividade não fará jus ao mencionado abono.

Tal conclusão somente seria válida se houvesse expressa vedação ao pagamento de tal verba na citada Emenda.

Como não há, aplica-se a norma do corpo permanente da Carta, que prevê o abono para o servidor que preencher

os requisitos da aposentadoria voluntária.

2012.60.00.000077-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JULIO VATANABE OKAMOTO

ADVOGADO : MS014514 MARCO AURELIO GONZALEZ CHAVES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000771220124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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5. Se a aposentadoria for voluntária, então a ela será aplicável a regra do §19 do artigo 40 da Constituição. E

aposentadoria especial por atividade insalubre ou perigosa classifica-se, indubitavelmente, como voluntária.

6. A razão de ser da regra que assegura a aposentadoria com menor tempo de contribuição para aqueles que

exercem determinadas atividades não é, como equivocadamente sustentado, a de garantir que os servidores

sujeitos a condições prejudiciais à saúde deixem de exercer sua atividade o quanto antes. Para que tal raciocínio

fosse válido, a aposentadoria especial deveria ser compulsória, afastando o servidor, definitivamente, da atividade

insalubre ou perigosa. E não é isso o que ocorre, já que a legislação permite a continuação do trabalho em

atividade especial. 

7. Não existe incompatibilidade lógica ao pagamento do abono de permanência ao impetrante, porque a

aposentadoria, embora especial por atividade prejudicial à saúde, continua sendo voluntária.

8. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para conceder a

segurança, determinando à autoridade impetrada o pagamento do abono de permanência em favor do impetrante,

na forma especificada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0011418-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011418-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : GUILHERME SAN JUAN ARAUJO

: HENRIQUE ZELANTE

: MARCO BORLIDO

PACIENTE : HUMBERTO TONNANI NETO

: JAIR EMERSON SILVA

ADVOGADO : SP243232 GUILHERME SAN JUAN ARAUJO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INÉPCIA DA DENÚNCIA: INOCORRÊNCIA. FALTA DE

JUSTA CAUSA: INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Jales/SP, que recebeu a denúncia

oferecida pelo MPF em desfavor dos pacientes e mantém o processamento da ação penal nº 000372-

31.2013.403.6124.

2. Alegação de inépcia da denúncia que se rejeita. Depreende-se da narrativa da denúncia a exposição dos fatos

delituosos de maneira clara e objetiva, com narração dos elementos essenciais e circunstanciais que lhes são

inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de Processo Penal.

3. Acrescente-se que a denúncia veio instruída com diversas peças informativas que instruíram a inicial, e, ao que

consta de todo o relato da denúncia, houve inúmeras interceptações telefônicas que a embasam, delimitando a

compreensão da acusação.

4. A impetração faz uma análise simplista da denúncia, na medida em que se detém apenas e tão somente no

trecho em que a peça individualiza a conduta dos pacientes. Contudo, a peça é uma só e a acusação que pesa

contra os pacientes somente pode ser compreendida a partir da narrativa da conduta dos demais corréus, uma vez

que os comportamentos estão intrinsecamente relacionados.

5. Considerando-se o disposto no artigo 29 do Código Penal, não é possível concluir pela inépcia da denúncia por

ausência de individualização da conduta de cada paciente nos crimes de falsidade ideológica e fraude em licitação,

se resta claro, do contexto da peça, a imputação de participação em condutas típicas praticadas pelos demais

corréus.

6. O réu defende-se dos fatos que lhe foram imputados, e não da classificação jurídica indicada na peça acusatória,

que poderá ser corrigida no momento da prolação da sentença de mérito, ocasião em o julgador monocrático

verificará a adequação, ao caso concreto, da definição jurídica dos fatos apurados no transcorrer da instrução

criminal (artigos 383 e 384, do CPP), resultante da análise do conjunto probatório obtido nos autos, sob o crivo do

contraditório e da ampla defesa.

7. Alegação de falta de justa causa que se rejeita. É cediço ser o habeas corpus remédio constitucional de rito

especial, em que as alegações devem vir cabalmente demonstradas através de prova pré-constituída, porque

incabível a instauração de fase instrutória nesta via. A suscitação de ausência de prova de autoria demanda análise

aprofundada da prova coligida no procedimento investigatório, sendo, por isso, inviável o acatamento da

pretensão dos impetrantes.

8. A prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas aos pacientes pode ser extraída da

documentação que acompanha a denúncia, bem como das informações obtidas durante as interceptações

telefônicas, autorizadas judicialmente. Se essas provas alcançam, ou não, o período indicado na denúncia, é

matéria que não pode ser resolvida em sede de habeas corpus, considerando-se, como pretendem os impetrantes,

que a não participação restaria comprovada, pura e simplesmente, por documentos que indicam a data de ingresso

dos pacientes nas empresas do grupo Scamatti, ou que indicam o exercício de outra atividade.

9. A impetração apresenta versão fática diversa da descrita na denúncia, qual seja, de que os pacientes não

participaram do "esquema fraudulento" no período indicado na denúncia. Contudo, alegações referentes à

inocência dos pacientes devem ser exaustivamente debatidas no curso da ação penal, sob o crivo do contraditório

e da ampla defesa, pois o habeas corpus não se presta ao revolvimento do conjunto probatório, a substituir o juiz

natural da prova - o juiz da ação penal - e transformar este Tribunal, com função precipuamente revisora, em

órgão jurisdicional de processamento da ação penal.

10. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP
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00020 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0021082-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO LIMINAR.

REITERAÇÃO DE WRIT ANTECEDENTE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental interposto pelo impetrante contra a decisão que indeferiu liminarmente o habeas corpus,

impetrado ao argumento de atipicidade formal e material, ausência de culpabilidade e lesividade da conduta e

desproporcionalidade no recebimento da denúncia, ou alternativamente, a anulação da sentença, por violação ao

princípio da imparcialidade do juiz.

2. A discussão posta a deslinde na presente impetração já foi apresentada a este Tribunal nos autos do Habeas

Corpus n° 0026402-79.2012.4.03.0000, consubstanciando-se este writ em mera reiteração daquele.

3. É firme a jurisprudência no sentido de que não se conhece de habeas corpus quando se trata de mera reiteração

de impetração anterior. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10051/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000969-68.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

2013.03.00.021082-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MAYARA PENTEADO PETRUSO

ADVOGADO : RJ163183 ROBERTO FLAVIO CAVALCANTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

IMPETRANTE : ROBERTO FLAVIO CAVALCANTI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00127868920104036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2010.60.06.000969-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ROSELI ZANICHELLI reu preso

ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009696820104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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EMENTA

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS EM CONCURSO

FORMAL COM CORRUPÇÃO DE MENORES. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS

DEMONSTRADAS. ALEGAÇÃO DE TENTATIVA: INCABÍVEL. QUANTIDADE DE DROGA

APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. TRANSNACIONALIDADE DO

DELITO CARACTERIZADA. CAUSA DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE. FIXAÇÃO ACIMA

DO PATAMAR MÍNIMO: IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DO QUANTUM DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO

DE PENA DO PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006. CONSIDERAÇÃO DA NATUREZA E

QUANTIDADE DA DROGA NA FIXAÇÃO DA PENA-BASE E NA DETERMINAÇÃO DA FRAÇÃO DA

CAUSA DE DIMINUIÇÃO: POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. REGIME INICIAL

FECHADO: POSSIBILIDADE. CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES: NATUREZA FORMAL.

PRESCINDIBILIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DA EFETIVA DETURPAÇÃO DE PRÉVIA IDONEIDADE

MORAL DO MENOR.

1. Apelações da Acusação e da Defesa contra a sentença que condenou a ré à pena de 05 anos e 04 meses de

reclusão, como incursa no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, inciso I da Lei nº 11.343/2006; e absolveu

a ré da imputação do crime do artigo 244-B da Lei nº 8.069/1990, com fundamento no artigo 386, inciso V, do

CPP - Código de Processo Penal.

2. A materialidade e a autoria delitivas encontram-se demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo

do contraditório e ampla defesa.

3. A conduta do agente que é surpreendido transportando substância entorpecente de procedência de estrangeira,

enquadra-se nos núcleos "importar, transportar, trazer consigo e guardar" do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006,

tratando-se, portanto, de crime consumado, sendo incabível a alegação de que houve mera tentativa.

4. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

5. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente está transportando o entorpecente e prestes a sair

do território nacional. Precedentes.

6. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da

transnacionalidade, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

6. A natureza e a quantidade da droga também devem ser consideradas na terceira fase da dosimetria da pena, ou

seja, na determinação do quantum da diminuição da pena, em razão da aplicação da causa de diminuição do §3°

do artigo 33 da Lei de Drogas, sem que tal proceder constitua indevido bis in idem. Precedentes.

7. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia a ré.

8. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

9. O crime de corrupção de menores tem natureza formal, sendo prescindível a demonstração da efetiva

deturpação de prévia idoneidade moral do menor, ainda que o menor tenha envolvimento anterior com atos

infracionais, dado que o objeto jurídico é a defesa da moralidade da criança e do adolescente. Precedentes.

10. É de ser reconhecida a ocorrência de concurso formal. Com efeito, os crimes de tráfico internacional de

entorpecentes e de corrupção de menores ocorreram mediante a prática de uma só conduta, num mesmo contexto

fático, não havendo falar em concurso material, mas sim em concurso formal. Precedente deste Tribunal Regional

Federal da Terceira Região.

11. Apelo da Defesa parcialmente provido. Apelo da Acusação provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da ré, para
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reduzir o patamar da causa de aumento da transnacionalidade do delito de tráfico, ficando a pena definitiva deste

crime em 04 anos e 08 meses de reclusão e 466 dias-multa; e dar provimento à apelação do Ministério Público

Federal, para condenar a ré também pelo crime do artigo 244-B da Lei nº 8.069/1990, à pena de 01 ano de

reclusão; em concurso formal com o crime do artigo 33 c/c 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, resultando na pena

total de 05 anos, 05 meses e 10 dias de reclusão e 466 dias-multa, comunicando-se o Juízo das Execuções Penais,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000007-05.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PELIMINARES DE NULIDADE:

PREJUDICADAS. AUSÊNCIA DE PROVAS PRODUZIDAS EM JUÍZO. DECRETO CONDENATÓRIO

BASEADO EXCLUSIVAMENTE EM PROVAS PRODUZIDAS NA FASE DO INQUÉRITO POLICIAL:

IMPOSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que: a) absolveu os réus VICTOR e REFILOE da imputada prática do

crime do artigo 35 da Lei 11.343/06, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal; b)

absolveu os réus VICTOR e REFILOE da imputada prática do crime do artigo 289, §1º, do Código Penal, com

fundamento no artigo 386, incisos V e VII, do Código de Processo Penal; c) condenou a ré REFILOE à pena de 7

anos e 2 meses de reclusão, pela prática do crime do artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06; e

d) condenou o réu VICTOR à pena de 5 anos e 20 dias de reclusão, como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo

40, inciso I, da Lei 11.343/06.

2. Quanto às preliminares de nulidade, nos termos do artigo 3º do Código de Processo Penal, é de se considerar a

regra do artigo 249, §2º, do Código de Processo Civil. Assim, considerando que, no mérito, merece sucesso a

apelação dos acusados, não é de ser declarada a nulidade.

3. A autoria não restou demonstrada pelo conjunto probatório constantes dos autos. Não há provas produzidas em

juízo, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, capazes de embasar decreto condenatório. 

4. Nenhuma prova restou produzida em juízo para confirmar a alegação do delator de que recebera a droga dos

acusados VICTOR e REFILOE, ressaltando que as provas colhidas exclusivamente em sede de inquérito policial,

não confirmadas em juízo por qualquer meio de prova, são insuficientes para ensejar a prolação de uma decisão

condenatória.

5. Não é possível o decreto condenatório baseado exclusivamente em provas produzidas no inquérito policial, e

não ratificadas em Juízo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

6. Preliminares prejudicadas. Apelo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicadas as preliminares de

2010.61.81.000007-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : VICTOR UGOCHUKWU NNADI reu preso

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : REFILOE NMAKO PULANE reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00000070520104036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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nulidade do processo, dar provimento à apelação dos réus VICTOR UGOCHUKWU NNADI e REFILOE

NMAKO PULANE, para absolvê-los das imputações contidas na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso

V, do Código de Processo Penal, e determinar a expedição de alvará de soltura clausulado, comunicando-se o

Juízo de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25173/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039673-93.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a ausência de manifestação da embargante acerca do despacho a fls. 276, certifique a

Subsecretaria o eventual trânsito em julgado da decisão de fls.266/269. Em caso positivo, adotadas as

providências cabíveis, baixem os autos a origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403561-40.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

96.03.039673-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI SP

ADVOGADO : SP121439 EDMIR GOMES DA SILVA

: SP143888 JOSE ADAUTO MINERVA

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 86.00.00007-7 3 Vr TUPA/SP

2001.03.99.044139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JOAO BATISTA DOS SANTOS e outros

: JOSE CARLOS RODRIGUES DE MOURA

: JOSE DOMINGUES DA SILVA SOBRINHO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (AGU) em face da decisão que deu provimento ao

agravo legal, para limitar os efeitos da condenação ao período de abril de 1994 a janeiro de 1995, e determinou

que os cálculos fossem efetuados nos termos da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

A presente demanda foi proposta por juízes classistas do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, visando à

incorporação em seus vencimentos do percentual de 10,94%, decorrente da perda salarial oriunda da conversão da

URV, bem como o pagamento das diferenças decorrentes de sua aplicação.

 

Sustentam a União que a decisão fustigada padece de omissão, na medida em que, mesmo dando parcial

provimento a sua apelação, deixou de se manifestar quanto ao ônus da sucumbência. Afirma que no presente caso

deve ser aplicado o artigo 21 do CPC em que cada litigante deverá arcar com os honorários de seus patronos.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Assiste parcial razão a União Federal.

Observo que, quando do julgamento monocrático, dei provimento à apelação da autarquia federal, somente com

relação a limitação temporal.

 

Assim, vencida em parte na demanda, reduzo os honorários advocatícios em favor da parte autora para 5% sobre o

valor da condenação.

 

Com tais considerações, acolho os embargos de declaração da União Federal (AGU) para sanar a omissão

apontada.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047856-42.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP167622 JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 98.04.03561-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2003.03.99.000273-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : LIDIA DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO
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DECISÃO

Vistos em autoinspeção.

 

Compulsando os autos verifico que às fls. 3461, 3537, 3680, 3814, 3889, 3993, 4073, 4147, 4284, 4326, 4485,

4682 e 4826 foram formulados pedidos de expedição de alvará de levantamento pelos associados da autora em

razão da realização de acordo extrajudicial com a COHAB. 

 

Verifico, também, que às fls. 4321, em cumprimento ao despacho de fls. 4320, a COHAB se manifestou pela

concordância do levantamento dos valores depositados nos autos.

 

Assim sendo, defiro os pedidos de levantamento dos depósitos realizados nos autos formulados por Arnaldo

Vicente da Silva (fls. 3461 e docs. 3462/3531 e 3594/3666), Edna Maria Santana da Silva (fls. 3537 e docs.

3538/3588), Milson Marcos de Carvalho (fls. 3680 e docs. 3681/3813), José Antonio Barros (fls. 3814 e docs.

3815/3887), Marly Ferreira dos Santos (fls. 3889 e docs. 3890/3990), Lídia de Freitas Santos (fls. 3993 e docs.

3995/4072), Ivanir Pereira dos Santos ( fls. 4073 e docs. 4074/4145), Maria de Lourdes Perles (fls. 4147 e docs.

4148/4282), Luci Eliane da Costa (fls. 4284 e 4286/4319), Izildinha Ceara (FLS. 4326 e docs. 4327/4480), Maria

Aparecida Pinheiro ( fls. 4485 e docs. 4486/4530), Edson José Santos ( fls. 4550 e docs. 4553/4644), Claudete

Oliveira Alves Correia (fls. 4682 e docs. 4683/4823) e Kátia Adriana da Silva Ferreira (fls. 4826 e docs.

4827/4917).

 

Todavia, considerando que tais valores estão depositados em conta à ordem do D. Juízo da 13ª Vara Cível Federal

de São Paulo, expeça-se carta de ordem, a ser instruída com as guias de depósito judiciais colacionadas a estes

autos pelos requerentes acima denominados, a fim de possibilitar àquele Juízo a adoção das providências

necessárias para o levantamento.

 

Após, considerando a interposição de Recurso Especial pelo Ministério Público Federal, remetam-se os autos à E.

Vice-Presidência deste Tribunal.

 

I.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000408-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.47856-6 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.000408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOLDMIX IND/ COM/ LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta pela União - Fazenda Nacional, em face de sentença que julgou parcialmente

procedente os Embargos à Execução Fiscal, para desconstituir a CDA que instrui a execução fiscal e extinguir o

processo nos termos do art. 269, I, do CPC. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deveria arcar com o

pagamento das custas e despesas processuais que eventualmente tinham despendido, bem como os honorários

advocatícios dos respectivos causídicos (fls. 208/213).

A apelante alega que a cobrança da contribuição social ao INCRA é constitucional e legítima, devendo a apelada

submeter-se à sua incidência. Afirma que a Constituição Federal de 1988 recepcionou expressamente o salário-

educação, bem como aduz a exigibilidade das contribuições para SEBRAE e SAT. Por fim, afirma ser legítima a

cobrança de correção monetária, juros com base na taxa selic e multa moratória. 

Requer, assim, a reforma da sentença.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Em sede de contrarrazões, a apelada insurgiu-se contra a tempestividade do recurso, bem como pleiteou a

manutenção da sentença proferida.

 

É o relatório.

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se às fls. 215 que, em 23/04/2008, foi dada vista dos autos ao Procurador do

INSS. Ocorre que o INSS não é parte nesta demanda, razão pela qual foi efetuada nova carga, em 18/07/2008, ao

Procurador da Fazenda Nacional, que interpôs o presente recurso em 31/07/2008, dentro, portanto, do prazo legal.

Assim, não há que se falar em intempestividade do recurso.

Passo ao mérito da demanda.

 

AUSÊNCIA DE TÍTULO LÍQUIDO E CERTO

 

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

ADVOGADO : SP128843 MARCELO DELEVEDOVE e outro

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 06.00.00021-1 1 Vr BOTUCATU/SP
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8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR) - (GRIFAMOS).

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais

tidos por violados.

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na

CDA , a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução.

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução

requer o seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-

gerente agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes.

5. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo:

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento:

STJ000340721 Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)"

 

No presente caso, o embargante alegou que efetuou apuração do montante do indébito relativo à contribuição ao

FUNRURAL e procedeu à compensação com as contribuições do período a que se refere a cobrança objeto da

execução embargada.

Ao embargante, na qualidade de autor, compete o ônus de demonstrar suas alegações, nos termos do art. 333, I, do

Código de Processo Civil.

Contudo, o embargante limitou-se a alegar genericamente a compensação, sem trazer aos autos qualquer elemento

capaz de demonstrar tal asserção. 

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II,

DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor

demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de

alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Hipótese em que o

Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche os

requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e

provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.(...) 4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA 201000966511, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011) (sem grifos no original)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPVA E IPTU. ENTIDADE ASSISTENCIAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 150, VI, "C"). LEI COMPLEMENTAR

DISTRITAL Nº 343/2001. DESVIRTUAMENTO DO USO. EXCEÇÃO À REGRA. ART. 333 , INCISO II, DO

CPC. ÔNUS DA PROVA. 1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que não se

mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 2. Sendo a Inspetoria São João Bosco entidade

assistencial, de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, decorre da própria

sistemática legal (Lei Complementar Distrital nº 343/2001) a conclusão da existência de presunção juris tantum

(art. 334, IV, do CPC) quanto sua imunidade em relação ao IPTU e IPVA. 3. Caberia ao Distrito Federal, nos

termos do inciso II do art. 333 do CPC, apresentar prova impeditiva, modificativa e extintiva quanto à imunidade

constitucional, por meio da comprovação de que os automóveis e os imóveis, mencionados nos autos,

pertencentes à entidade em questão estão desvinculados da destinação institucional, o que não ocorreu no caso

em comento, como se percebe do dirimido pelo acórdão a quo: "Aduz, ainda, o apelante que os bens, sobre os
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quais recaem os impostos, não estão sendo utilizados para atender suas finalidades essenciais, sendo assim,

defeso aplicar aos mesmos a imunidade concedida à autora. No entanto, tal alegação não merece prosperar, pois

caberia ao recorrente o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito

da autora, tal como preceitua o art. 333 , II, do CPC, e de tal ônus ele não se desincumbiu" (fls. 536). 4. Agravo

regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AAREsp 200501953178, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 19/02/2010) (sem grifos no

original).

 

Ainda assim, não há que se falar em ilegalidade à contribuição ao FUNRURAL, conforme abaixo explanado.

 

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA

 

DIGRESSÃO HISTÓRICA

 

O Serviço Social Rural, criado pela Lei 2613/55, estabeleceu benefícios de caráter previdenciário para os

trabalhadores rurais.

Para financiar o sistema, a mesma norma legal criou um adicional de 0,3% sobre os salários de contribuição

devido pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e Pensões

existentes antes da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social.

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola,

custeadas pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e

Pensão dos Industriários - IAPI.

A Lei nº 4.863/65, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional.

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria,

dividindo em duas a receita até então existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e

no artigo 2°, do Decreto-Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%).

Como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% para cada um.

Conforme a LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o

FUNRURAL passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de

aposentadoria elencadas no seu artigo 2°. O art. 15 estabeleceu as fontes de custeio do Prorural, no item I quanto à

fixação da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor rural sobre o valor comercial dos produtos

rurais e elevou, no item II, a contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao

FUNRURAL.

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência

Social do Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à

alíquota de 2,4%.

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que,

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e

rural de Seguridade Social. Destaco que a Lei n° 7.787/89 não revogou a contribuição sobre a comercialização dos

produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71), o que só ocorreu com a edição da Lei n° 8.213/91, art. 138 assim

dispôs:

"Ficam extintos os regimes de Previdência Social pela LC 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário-mínimo, os benefícios concedidos até a

vigência desta Lei."

Nesse sentido o posicionamento do STJ:

 

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. LEI Nº 7.787/89. VALOR DE COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC

11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71,

PRO-RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. Com a edição da Lei 7.787/89, substitui-se

a alíquota fracionada de 18,2% pela alíquota única de 20% especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação

implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Entretanto, o

PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo

produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu

apenas a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a

comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. Fundando-se o Acórdão recorrido em

interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto

reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao

Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação

infraconstitucional. 6.Agravo Regimental desprovido.
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(AgRg no REsp 780.294/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.5.2006); 

TRIBUTÁRIO. EMPRESA AGROINDUSTRIAL. FUNRURAL. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE O VALOR

DOS PRODUTOS RURAIS. LEI COMPLEMENTAR N. 11/71. . EXTINÇÃO. LEI N. 8.213/91. 1. A Lei 7.787/89

eliminou apenas a contribuição sobre a folha de salários disciplinada no art. 15, II, da Lei Complementar n.

11/71, não suprimindo, pois, a contribuição incidente sobre o valor dos produtos rurais prevista no art. 15, I, da

Lei Complementar n. 11/71, cuja extinção ocorreu com a edição da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 2. Recurso

especial provido.

(REsp 244.801/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 19.12.2005) 

 

Em decorrência, após a edição da Lei 7787/89, o adicional que antes era exigido de todos os empregadores, como

foi incorporado na alíquota de 20% (vinte por cento) da contribuição das empresas (aplicação ao disposto no art.

195 da C.F/88), deixou de existir de forma destacada.

Já a contribuição ao INCRA de intervenção no domínio econômico, não foi revogada pela Lei 7787/89 ou pela Lei

n° 8.212/91, permanecendo vigente e exigível.

Assim decidiu o STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 1. A

exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade

constitucional", cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 2. Sob esse

ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios

específicos, até o alcance da norma infraconstitucional. 3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica

(art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de

Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social

custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora

eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente

distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 5. A natureza tributária das contribuições

sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e

complementares atinentes ao sistema tributário. 6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há

tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da

CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural

(Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso

que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social,

aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89. 8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou

hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 9.

Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só

suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por

cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo

proclamado pela jurisprudência desta Corte. 10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável

a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub

judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra. 11. Interpretação que se

coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do

Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa

nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais. 12.

Recursos especiais do Incra e do INSS providos.

(Resp 977058. Rel. Ministro Luiz Fux. Primeira Seção. DJE DATA:10/11/2008 RDDT VOL.:00162 PG:00116)

 

Quanto à exigência das contribuições ao FUNRURAL e INCRA de empresas urbanas que não se dediquem a

atividades rurais ou que não tenham empregados em atividades relacionadas com agricultura ou pecuária, há

muito está pacificada nos tribunais superiores a sua exigibilidade:

No STF:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL.

EMPRESA URBANA. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição

destinada ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos

quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega
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provimento.

(AI-AgR n. 663176/MG, Relator Min. EROS GRAU, DJ 16/10/2007)

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida

contribuição. Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar

Mendes; e RE 418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido.

(AI-AgR n. 548733/DF Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, DJ 28/03/2006)

 

E mais julgados do STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

DESTINADAS AO INCRA E AO FUNRURAL. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE.

(...)

2. Não existe óbice a que seja cobrada de empresa urbana as contribuições destinadas ao INCRA e ao

FUNRURAL. Precedentes.

3. Recurso especial improvido.

(RESP 501.229/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 24.05.07)"

""TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA O INCRA E AO FUNRURAL. COBRANÇA DE EMPRESA

URBANA. POSSIBILIDADE.

A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe

óbice a que sejam cobradas de empresa urbana as contribuições destinadas ao Incra e ao Funrural.

(...)

(RESP 974.065/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/09/2007)

 

E neste Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNRURAL E INCRA. EMPRESA URBANA.

CONSTITUCIONALIDADE.

1. As contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988

e são devidas inclusive pelas empresas urbanas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal

de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

2. Apelação desprovida.

(AMS n. 243787, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, DJU DATA:31/08/2007)

"TRIBUTÁRIO: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO FUNRURAL

(2,4%) E INCRA (0,2%). LEI 2613/55, ART. 6º, § 4º. FOLHA DE SALÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA

RURAL. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA.

I - É exigível de empresa urbana a cobrança da contribuição social adicional destinada a financiar o

FUNRURAL-INCRA, eis que a exigência tem por finalidade cobrir os riscos que incidem sobre toda a

coletividade de trabalhadores e não apenas aos empregados da empresa. Precedentes do STF e STJ.

II - Não tendo a Contribuição Social destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%) natureza jurídica de

imposto, nada obsta que aquela tenha o mesmo fato gerador e base de cálculo deste último (imposto), não

necessitando de lei complementar (CF, art. 154,I). 

III - No caso, é de se reconhecer a constitucionalidade e legalidade da contribuição social (adicional) destinada

ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%).

IV - Recurso improvido.

(AC n. 826593, Rel Des. Federal Cecília Mello, DJU DATA:15/06/2007)

SAT

 

A previsão do SAT se encontra na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I.

A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito

ativo e passivo da contribuição ao SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao

Poder Executivo a definição de outros elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). Não

há qualquer ilegalidade nisso, pois ao instituir os tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao

descrever o fato gerador, estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento.

O enquadramento das atividades quanto ao grau de risco (leve, médio e grave) foram dados pelos decretos

regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99),

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho.

O fato de a relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não viola
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os princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não tenta

cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais

conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a diversidade de

entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF.

A lei não deve descrever minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa

competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. E foi o que fez

o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o enquadramento legal dos contribuintes do SAT.

Também não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem

ofensa aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior.

O STJ já pacificou posicionamento nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - ART. 22, II DA LEI 8.212/91.

1. Questão da legalidade da contribuição ao SAT decidida em nível infra constitucional - Art. 22, II, da Lei

8.212/91.

2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92,

2.173/91 e 3.048/99.

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da

atividade preponderante da empresa.

4. Recurso especial improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, Resp. 509160/GO, j. 10.06.2003, v.u., DJ 04.08.2003, p. 282, Rel. Min.

Eliana Calmon)

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT) LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

1. Questão decidida em nível infra constitucional - art. 22, II, da Lei 8.212/91 e art. 97, IV, do CTN.

2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92,

2.173/91 e 3.048/99.

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da

atividade preponderante da empresa.

4. Questão fática e circunstancial pela universalidade das atividades empresariais e que, desde 1979, esteve sob

a competência do Executivo (Decretos 83.081/79 e 90.817/85).

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Resp. 464749/SC, j. 05.08.2003, v.u., DJ 25.08.2003, p. 264, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros)

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR

REGULAMENTO - LEGALIDADE.

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se

estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do

trabalho, "partindo da atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

1.6.2002, e REsp 392.355-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002).

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os

limites insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98,

porquanto tenha tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais

da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela

legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 12.9.2005).

Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214).

O STF também reconheceu a legalidade do SAT:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89,

ARTS. 3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.137/97 E

3.048/99. CF ART. 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º II; ART. 150,I.

Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art.

22, II; alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195,§ 4º, c.c. art. 154, I da Constituição Federal:

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, CF, art.154,I.

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.

O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

As leis 7.787/89, art. 3º, II e 8.212/91, art. 22, II, definem satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos

de "atividade preponderante" e "grau de risco" leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da
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legalidade genérica, CF., art. 5º, II e da legalidade tributária, CF., art. 150, I.

Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade

matéria que não integra o contencioso constitucional.

Recurso extraordinário não conhecido".

(Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, RE 343.446/SC, j. 20.03.2003, p.u, DJ 04.04.2003, Rel. Min. Carlos

Velloso)

 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE

 

Quanto à contribuição ao SEBRAE, a muito as Cortes superiores definiram que a sua natureza é de intervenção no

domínio econômico e, por isso, exigível independentemente da caracterização da empresa quanto a sua condição

de pequeno ou grande porte.

 

Nesse sentido o STJ:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC.

RECOLHIMENTO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90)

configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às

Contribuições para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena,

média ou grande empresa)." (AgRg no Ag 600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ

24.10.2007). Precedentes.

2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para

as empresas prestadoras de serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ 29.08.2007).

3. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no Ag 998.999/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/10/2008, DJe 26/11/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.

INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE . EMPRESAS PRESTADORAS DE

SERVIÇOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC . LEGALIDADE.

PRECEDENTES.

1. Segundo a jurisprudência firmada por ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte, a aferição

dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.

2. Na execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, cabe exclusivamente ao executado se valer da

exceção de incompetência, para afastar o Juízo relativamente competente.

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da exigibilidade da cobrança da contribuição

ao sebrae, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessas

entidades.

4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1130087/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009,

DJe 31/08/2009)

 

De igual modo o STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA

O SEBRAE . ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR.

DESNECESSIDADE 

1. Autonomia da contribuição para o SEBRAE alcançando mesmo entidades que estão fora do seu âmbito de

atuação, dado o caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes. 

2. É legítima a disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição. 

3. Agravo regimental improvido.
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(AI 650194 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG

27-08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-11 PP-02267) 

 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 

A contribuição pelo salário-educação é constitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 212

da CF/88. Não bastasse isso, o STF editou a Súmula n° 732, que prevê:

'é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96'.

 

APLICAÇÃO DA SELIC

 

Não tem fundamento também o argumento de que o § 1º do artigo 161 CTN veda a cobrança de taxa de juros

superior a 1% (um por cento) ao mês. Lê-se nesse dispositivo legal que "se a lei não dispuser de modo diverso, os

juros de mora serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". Pois bem, há lei (Lei 9.065/95) fixando os

juros de modo diverso, isto é: conforme a variação da taxa SELIC, razão por que não possível invocar o limite de

1%.

Não se pode olvidar que os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela demora do contribuinte em

cumprir as obrigações fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do Estado.

Portanto, nada mais razoável que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do

inadimplemento dos contribuintes, é obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das despesas

pública.

E mais, o próprio contribuinte credor do Fisco tem direito, tanto na compensação como na restituição, à devolução

do crédito tributário acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculada a partir da

data do pagamento indevido, nos termos do § 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, o que assegura tratamento

isonômico entre os sujeitos da relação jurídico-tributária.

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA

SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1.

Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2.

"A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores

reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de

então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC , instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento

indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação

dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161,

do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial

representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGA - 1183649 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:20/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO MOMENTO OPORTUNO. RECURSO ESPECIAL.

DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ALEGADA EXISTÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC .

APLICAÇÃO. LEGALIDADE. TRIBUTÁRIO. ICMS. 1. No que se refere à alegada afronta ao art. 535 do CPC,

verifica-se que tal questão não foi suscitada em sede de recurso especial, razão pela qual é inviável o seu

conhecimento. Ressalte-se que é vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial,

aduzindo-se questões novas, as quais não foram suscitadas no momento oportuno. 2. O reexame de matéria de

prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. "O benefício da denúncia espontânea não se

aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo"

(Súmula 360/STJ), ou seja, "a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da

multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e

recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer

procedimento do Fisco" (REsp 1.149.022/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 24.6.2010 - recurso submetido

à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 4. É legítima aplicação

da Taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora sobre os débitos do contribuinte para com

a Fazenda Estadual, desde que haja lei local autorizando sua incidência (REsp 879.844/MG, 1ª Seção, Rel. Min.
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Luiz Fux, DJe de 25.11.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - AGA - 1160469 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:28/09/2010)

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

MULTA MORATÓRIA DEVIDA. TAXA SELIC . INCIDÊNCIA.

I - A eg. Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp nº 284.189/SP e o REsp nº 378.795/GO, ambos da

Relatoria do Ministro Franciulli Netto, julgados na sessão de 17/06/2002, passou a adotar o entendimento de que

não deve ser aplicado o benefício da denúncia espontânea nos casos em que há parcelamento do débito

tributário, visto que o cumprimento da obrigação foi desmembrado e esta somente será quitada quando satisfeito

integralmente o crédito. Precedentes: AGA n.º 363.912/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de

01/09/2003; REsp n.º 295.376/PR, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 01/09/2003 e AEREsp n.º

434.461/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 25/08/2003.

II - Pacífica a jurisprudência deste Pretório acerca da incidência da Taxa SELIC relativamente aos débitos

tributários, observando-se, ademais, o princípio da isonomia. Precedentes: REsp nº 497.908/PR, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 21/03/2005 e REsp nº 516.337/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

15/09/2003.

III - Nesta sede regimental, procura a agravante inovar suas razões de reforma do v. acórdão recorrido,

pretendendo, caso não seja excluída a multa , a redução do percentual. Inviável o exame da questão apresentada

a destempo, incidindo na hipótese o instituto dapreclusão.

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, Primeira Turma, AGRG 656397/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 01/02/2007, pág. 418).

 

MULTA E JUROS DE MORA

 

No que toca à multa, serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for

conveniente; por outro lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas

que assume e deve, por seu turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais

custosa quanto maior for a demora no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo

expressa previsão legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos

pela mora são devidos. (TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, publ. no DJF3 em 10/12/2008, p. 35; TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel.

Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de 16/04/2008, p. 628; TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo

200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no DJU de 05/03/2008, p. 413).

 

Honorários fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20 do CPC.

 

Em tempo: não conheço do pedido de fls. 254, de substituição do bem penhorado, pois a penhora foi realizada na

Execução Fiscal nº 211/2006, apensa a estes autos.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação da União.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     421/1417



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela INBRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA. em face de

sentença que julgou improcedentes os Embargos à Execução Fiscal, condenando a embargante no reembolso das

custas e despesas processuais e no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

execução.

A apelante alega, preliminarmente, prescrição e cerceamento de defesa em razão da falta de clareza da CDA

impossibilitando a sua impugnação e, no mérito, o pagamento do débito, bem como sustenta o excessivo o valor

da multa aplicada e dos juros de mora e ilegalidade na incidência da correção monetária pela SELIC.

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório, decido.

 

DA PRESCRIÇÃO

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributado para cobrar

judicialmente o débito.

As causas interruptivas da prescrição tributária constam do art. 174, parágrafo único, que prevalecem, por

derivarem de lei complementar, sobre as regras de suspensão e interrupção da prescrição da Lei de Execução

Fiscal (Lei 6.830/80, arts. 2º, § 3º; art. 8º, § 2º e art. 40).

Neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO. 1. A regra para cômputo do prazo

prescricional em matéria fiscal apresenta divergência nos textos normativos. 2. A LEF (Lei 6.830/80) determina a

suspensão do prazo prescricional pela inscrição do débito na dívida ativa (art. 2º, § 3º). O CTN, diferentemente,

indica como termo a quo da prescrição a data da constituição do crédito (art. 174), o qual só se interrompe pelos

fatos listados no parágrafo único do mesmo artigo, no qual não se inclui a inscrição do crédito tributário. 3.

Prevalência do CTN, por ser norma de superior hierarquia. 4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 178.500/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 18/3/2002, p. 194).

 

O art. 174, parágrafo único, I, do CTN, que estabelecia como marco interruptivo da prescrição a citação pessoal

feita ao devedor, foi alterado pela LC 118/2005, que entrou em vigor a partir de 09.06.2005, sendo que,

atualmente, o inciso I do citado dispositivo legal estabelece como marco interruptivo da prescrição o despacho do

juiz que ordena a citação em execução fiscal.

Destarte, sendo norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso,

o que tem como resultado lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a

data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação. (REsp nº 999.901/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, in DJe 10/6/2009).

Registro que os artigos 45, caput, e 46 da Lei 8.212/91 são inconstitucionais, porque o veículo legislativo

utilizado (lei ordinária) para alterar o CTN (lei complementar) foi impróprio. Tratando-se de matéria reservada à

lei complementar (art. 146, III, "b", CF), só por esta via legislativa poderia ter sido realizada qualquer alteração,

entendimento que se consolidou com a edição da Súmula Vinculante nº 8 do STF ("São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário.")

Feitas essas considerações de ordem geral, passo à análise dos autos.

A inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento por confissão de valores referentes ao período de 05/96 a

06/98 e 13/96 a 06/98. A constituição dos créditos ocorreu em 14/12/98 e a execução fiscal foi proposta em abril

de 1999.

O precedente de Uniformização submetido ao regime do art. 543-C, do CPC e da Resolução do STJ nº 08/2008,

lançado sob o registro REsp 1120295/SP, Dje de 21/05/2010, da Primeira Seção, trouxe nova posição acerca do

termo definido para interromper o lapso extintivo ao direito de ação, no sentido de levar em consideração o teor

do § 1 º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação.
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O referido precedente, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; Resp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis :

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva .

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz

que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III

- por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que

extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis : "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco." 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no

sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que

se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração

de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja

prescricional" , sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao

Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine , uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,
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inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qua deve ser

empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional reconhecido pelo juiz no ato da citação . Nesse caso, o

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,

fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

 

Assim, nos termos do precedente acima, tendo em vista que a execução fiscal foi ajuizada em abril de 1999, e a

constituição definitiva do crédito ocorrido em dezembro de 1998 não restou configurada a prescrição da pretensão

executiva fiscal.

 

AUSÊNCIA DE TÍTULO LÍQUIDO E CERTO

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.
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EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência.

Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR) - (GRIFAMOS).

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais

tidos por violados.

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na

CDA , a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução.

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução

requer o seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-

gerente agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes.

5. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo:

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento:

STJ000340721 Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)

PAGAMENTOS

A respeito da alegada quitação dos valores exigidos, embora haja guias de recolhimento relativas a competências

que coincidem com aquelas objeto da execução, esse fato não permite concluir que os débitos pertinentes foram

pagos, tampouco a exequente reconheceu nas guias o pagamento da dívida.

 

MULTA MORATÓRIA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por

outro lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve,

por seu turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior

for a demora no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo expressa previsão

legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são

devidos. (TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no
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DJF3 em 10/12/2008, p. 35; TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed.

Cecilia Marcondes publ. no DJU de 16/04/2008, p. 628; TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo

200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no DJU de 05/03/2008, p. 413).

O percentual da multa cobrada no caso concreto, apesar de elevado, não pode ser considerado excessivo, e muito

menos confiscatório.

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL

PROVIDOS.

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem

caráter confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em

recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos."

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006,

pág. 156)

TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU

25.05.2007, pág. 436; TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007,

pub. DJU 30.08.2007, pág. 435; TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª

Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 827.

 

As hipóteses de aplicação de multa são atualmente disciplinadas pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91 com a redação

dada pela Lei nº 11.941/2009:

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo

único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 

E o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 assim estatuí:

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do

prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, em princípio aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais

benéfica, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da

multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento).

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em

situação menos favorável.

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo

artigo 212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a

cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de

1988, e no regime da Lei 9.424/96".

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por

intermédio de lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da

Carta da República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que

foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal.

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos

juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização

para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as
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restituições.

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n.

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com

fundamento no artigo 106-II do CTN.

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da

embargante a que dá parcial provimento.

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup,

publ. no Fonte DJF3 em 07/08/2008)

 

Contudo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada

pela Lei nº 11.941/2009 se referem apenas aos casos em que não houve lançamento de ofício.

No presente caso, verifico que a dívida originou-se em notificação fiscal de lançamento devendo, portanto ser

mantida a multa.

Quanto ao percentual de juros está de acordo com a legislação e interpretação jurisprudencial unânime, fixando a

incidência da SELIC, que inclusive comporta a correção monetária do débito:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. ANUIDADES DE CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA

314/STJ. TAXA SELIC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A dissolução irregular da empresa legitima o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente,

conforme Súmula 435/STJ.

2. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente" (Súmula 314/STJ).

3. "As contribuições cobradas pelas autarquias responsáveis pela fiscalização do exercício profissional são

contribuições parafiscais, contribuições corporativas, com caráter tributário" (STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min.

CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, DJ 18/5/01).

4. "É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização

dos créditos tributários" (REsp 665.320/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe 3/3/08).

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1226083 / RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 13/06/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. QUESTÕES RELATIVAS À

SUPOSTA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL E À APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE. REEXAME DE PROVA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. ALEGADA AFRONTA AO ART. 61, § 2º,

DA LEI 9.430/96. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEGALIDADE.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).

3. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

4. "A simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia

espontânea" (Súmula 208 do extinto TFR). Ademais, ao contrário do que se sustenta nas razões de recurso

especial, "o benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo" (Súmula 360/STJ).

5. "A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95" (REsp 1.073.846/SP, 1ª Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe de 18.12.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

6. Agravo regimental não provido.

(STJ AgRg no AREsp 136461 / SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 14/05/2012)

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

E NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012898-73.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução opostos por Sammyr Silva Freitas em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Na exordial, o embargante sustentou, preliminarmente, a inépcia da inicial, ante a necessidade de apresentação de

planilha que demonstre, inclusive, o período de adimplemento contratual.

No mérito, alegou a aplicação do CDC ao caso em tela, a ilegalidade da autotutela autorizada pela cláusula décima

terceira, a inacumulabilidade da comissão de permanência com qualquer outro encargo, a vedação à capitalização

mensal de juros e a ilegalidade da utilização da Tabela Price. Aduziu, por derradeiro, que os juros moratórios

devem incidir a partir da citação e não a contar do vencimento da dívida.

À fl. 24 a juíza de primeira instância deferiu ao embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita e

indeferiu a concessão do efeito suspensivo.

Impugnação aos embargos colacionada às fls. 26/39.

Sobreveio a r. sentença de fls. 57/60, pela qual o juiz a quo rejeitou os embargos. Por fim, condenou o embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$900,00 (novecentos reais).

Em suas razões de recurso (fls. 63/73), o embargante assevera, preliminarmente, a nulidade da sentença ante a

necessidade de produção de prova pericial, bem como ante a ausência de documento que comprove a evolução do

saldo devedor entre a contratação e o início do inadimplemento. No mérito, alega:

i. a aplicação do CDC ao caso em tela;

ii. a inacumulabilidade da comissão de permanência com qualquer outro encargo;

iii. a impossibilidade de capitalização mensal de juros;

iv. a abusividade das cláusulas contratuais que prevêem a pena convencional, despesas processuais e pré-fixação

dos honorários advocatícios, bem como o poder de autotutela (cláusula mandato);

v. a incidência dos juros moratórios apenas a partir da citação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Preliminar - Cerceamento de Defesa

Inicialmente, não merece prosperar a alegação do embargante de que houve cerceamento de defesa em

decorrência da ausência de produção de prova pericial.

Isto porque, para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos

alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico

especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

A matéria de defesa que o embargante quer demonstrar por perícia é meramente jurídica: a cumulação indevida da

cobrança de encargos de inadimplemento. Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros

remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim

entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de

juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal

de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O

2011.61.00.012898-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SAMMYR SILVA FREITAS

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00128987320114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     428/1417



reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 1. Embora, em

princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de produção da mesma,

podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos que compõem o

instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de fundamentos contábeis,

mas dos critérios adotados em sua elaboração. 2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias

sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção

monetária de que se utilizou -taxa SELIC acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos

até janeiro de 2001, sem limitação a junho de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido

em folha de pagamento, e reflexos na verba advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser

reclamada no mesmo processo executório, porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional.

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44);

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade.

A aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se

submetendo à prova pericial. Agravo de Instrumento provido."

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914).

 

Assim, conforme se verifica dos autos, a discussão posta a deslinde é matéria de viés eminentemente jurídico, vale

dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará

mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado.

 

Inépcia da inicial

O argumento de ausência de documento necessário, vale dizer, de planilha que comprove a evolução do saldo

devedor entre a contratação e o início do inadimplemento, também deve ser afastado.

Ora, a execução foi devidamente instruída com o contrato de empréstimo bancário - Contrato de Empréstimo

Consignação Caixa (fls. 81/85), no qual o crédito é determinado, as cláusulas financeiras são expressas, bem como

está assinado por duas testemunhas, constituindo, portanto, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo

Civil, título executivo extrajudicial.

Na hipótese, o valor da dívida é demonstrável de plano, sendo sua evolução aferível por simples cálculo

aritmético, diferentemente do que ocorre no contrato de abertura de crédito em conta corrente, de maneira que a

instrução do feito com a cópia do contrato e o demonstrativo de débito (fls. 89/90) é o suficiente para o regular

processamento da execução.

O Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido do exposto:

"PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. 1 - Transitada em julgado a decisão definitiva da causa, todas as alegações e defesas que

poderiam ter sido formuladas para o acolhimento ou rejeição do pedido reputam-se arguidas e repelidas. Trata-

se do denominado efeito preclusivo da coisa julgada. 2 - Somente comporta exceção de pré-executividade aquelas

hipóteses em que a aferição da inviabilidade da execução dispensa maior dilação probatória. 3 - O contrato de

mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo extrajudicial.

Precedentes. 4 - Recurso especial provido.

(4ª Turma, REsp 200500929787, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 04/08/2009);

"Embargos à execução. Contrato de mútuo. Julgamento extra petita. Comissão de permanência. TR. 1. Tratando-

se de contrato de mútuo com valor certo, acompanhado de nota promissória, não incide a Súmula nº 233 desta

Corte. 2. Não cuidando o Acórdão recorrido da atualização pela TR, ausente do especial a violação ao art. 535

do Código de Processo Civil, não há como decidir sobre o tema. 3. O Acórdão recorrido asseverou que não

foram estipulados nem o anatocismo nem a comissão de permanência, com o que não há como deles cuidar. Se

existe contradição entre o Acórdão recorrido e aquele dos embargos de declaração, deveria a parte interessada

ter chegado ao especial com o apoio do art. 535 do Código de Processo Civil. É, sem tal suporte, invencível a

afirmação constante do Acórdão recorrido de que um e outra não constam do pacto. Presente a Súmula nº 07 da

Corte. 4. Não agride nenhum dispositivo legal o julgamento da apelação que exclui um dos embargantes da

execução, ao fundamento de não ter assinado os títulos em execução, tudo estando na cobertura do § 3° do art.

267 do Código de Processo Civil. 5. Recursos especiais não conhecidos."

(3ª Turma, REsp 200200664522, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 04/08/2003, p. 293).
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Desta feita, ao contrário do mencionado pelo embargante, a execução resta devidamente instruída.

Por conseguinte, rejeito a matéria preliminar.

 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

De fato, os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras."

Contudo, não restou demonstrada onerosidade excessiva que justifique, de plano, a declaração de nulidade de

cláusulas contratuais.

Assim, passo à análise das cláusulas efetivamente impugnadas.

 

Comissão de Permanência

Na hipótese em apreço, o contrato prevê a aplicação da comissão de permanência, senão vejamos:

 

"CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

(...)

Parágrafo primeiro - No caso de impontualidade do pagamento de qualquer prestação, inclusive na hipótese de

vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste Contrato ficará sujeito à comissão de

permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito

Interbancário, divulgado pelo Banco Central do Brasil no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o

mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês." (fl. 84).

 

Pois bem, a comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de

inadimplemento, encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis:

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas,

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento

mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de

juros de mora na forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento." 

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de

Justiça, dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela

taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato."

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista, bem como

tenha ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida.

Assim, diante da previsão contratual da comissão de permanência, a sua cobrança é licita.

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando

a cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de

permanência.

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia

Barbosa, no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS:

 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza

tríplice: a) funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor

da moeda (correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos

encargos decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos

previstos pelo Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza

jurídica dos institutos em questão.

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo

daquele encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a

prefixação das perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações

assumidas por seus devedores.

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos

encargos moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser

mantida."
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A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e

a correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado."

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no

recurso especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05:

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS.

IMPOSSIBILIDADE.

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com

juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual." 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não

pode ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade.

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo.

Assim, no caso sub exame, deve ser reformada parcialmente a r. sentença de primeiro grau, a fim de que se exclua

da composição da comissão de permanência a taxa de rentabilidade de 2% ao mês constante do demonstrativo de

débito (fl. 90).

 

Juros

O artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema Financeiro

Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda não foi

elaborada.

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a

política monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem

exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em

casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-

leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80).

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de

23/08/2001), que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de

2000 aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses.

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36)

está afeta à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297);

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse

ponto.

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente

à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual.

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios,

obstada está a sua aplicação.

4. Agravo regimental improvido.
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(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284).

 

Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato de Empréstimo Consignação Caixa" (fls. 81/85) foi

convencionado em data posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão

contratual, não há vedação à capitalização dos juros.

 

Ilegalidade da cobrança da pena convencional, despesas processuais e honorários advocatícios

Tal alegação, por não constar na exordial do embargante, sequer merece ser conhecida, uma vez que configura

inovação em sede recursal.

Por outro lado, ainda que assim não fosse, tal insurgência revela-se impertinente, posto que a Caixa Econômica

Federal não incluiu nenhum desses encargos no demonstrativo do débito ora em cobro (fl. 89).

 

Autorização de bloqueio de saldo - cláusula mandato

Do mesmo modo não há de ser considerada abusiva a cláusula mandato que autoriza a instituição financeira a

bloquear a disponibilidade de saldo das contas do embargante, no valor suficiente à liquidação da obrigação

vencida. Esta consiste numa garantia de que dispõe a CEF para a manutenção do sistema de empréstimo que lhe

foi disponibilizado.

Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" não pode ser considerada abusiva ou

desproporcional.

Assim, a cláusula mandato prevista no contrato é válida quando não demonstrada nenhuma prática abusiva por

parte da instituição financeira, assim como não demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada,

enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé. A propósito, confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. FIES. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL. APLICAÇÃO DO CDC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TABELA PRICE. JUROS DO

CREDUC. INAPLICABILIDADE. MULTA MORATÓRIA E PENA CONVENCIONAL. CLÁUSULA MANDATO.

LEGALIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO PELA TR. INAPLICABILIDADE.

CONCESSÃO DE AJG. MANUTENÇÃO. 1. O CDC é aplicável aos contratos de financiamento estudantil. 2. Não

há óbice à aplicação da Tabela PRICE para os contratos relativos ao FIES. Precedentes desta Corte. 3. Não é

abusiva a observância do artigo 6º da Resolução nº 2.647/22.09.1999, do CMN, que, para os contratos relativos

ao FIES, prescreve a possibilidade de capitalização mensal de juros, desde que observada a limitação anual de

juros de 9%, também prevista naquele mesmo dispositivo legal. Pelo mesmo motivo, não há falar em incidência

da Súmula 121 do STJ. 4. É inaplicável a legislação do CREDUC nos processo relativos ao FIES. 5. A multa

moratória e a pena convencional possuem finalidades distintas, não sendo vedada sua cobrança de forma

cumulada. 6. É cabível a incidência da cláusula mandato como garantia de adimplemento da obrigação

assumida.

7. Inexistindo previsão contratual, bem como prova de sua eventual incidência, descabe falar em cobrança de

comissão de permanência e correção pela TR nos contratos do FIES."

(TRF 4, AC 200871080084555, Rel. Des. Fed. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, D.E. 14/10/2009);

"CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. AÇÃO MONITÓRIA. INAPLICABILIDADE DO CDC. CLÁUSULA

MANDATO. LEGALIDADE.

1. Tendo em vista que o FIES é uma continuação do Crédito Educativo, considero inaplicáveis os princípios e

regras dispostos no Código Consumerista ao contrato sub judice.

2. A cláusula mandato não se mostra abusiva e não apresenta ilegalidade, tendo em vista que o contrato foi

firmado com a observância plena da manifestação de vontade das partes."

(TRF5, 4ª Turma, AC 200870020041379, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, 30/11/2009).

 

Ressalte-se, em tempo, que a referida faculdade não foi utilizada pela instituição financeira, inexistindo, portanto,

qualquer prejuízo ao embargante.

 

Encargos moratórios - termo inicial

Prosseguindo, não merece reforma a sentença de primeiro grau quanto ao termo inicial dos encargos de mora.

Com efeito, havendo termo certo para o adimplemento de obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor

em mora independe de interpelação pelo credor, nos termos do art. 397 do atual Código Civil. Neste sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. TARIFA DE ÁGUA. FATURAS COM VENCIMENTO CERTO.

INADIMPLEMENTO. MORA. TERMO INICIAL. ARTIGO 397, CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL. 1. O Tribunal de

origem, ao apreciar o conjunto fático, constatou que as faturas de consumo de água continham data certa para o
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vencimento. 2. Tratando-se de obrigação positiva e líquida, com termo certo de vencimento, incide a regra do

caput, do artigo 397, do Código Civil (dies interpellat pro homine), pois "a designação de um prazo demonstra a

intenção do credor de receber o que se lhe deve no dia do vencimento do prazo, portanto, seria descabido exigir-

se uma nova interpelação para a constituição do devedor em mora" (TEPEDINO, Gustavo. Código Civil

Interpretado Conforme a Constituição da República. Rio de Janeiro: Renovar. 2.ed. 2007. pgs 721-722). 3. Na

espécie, mora ex re, as consequências do inadimplemento ocorrem imediatamente após o termo da obrigação,

incluindo-se a incidência de juros de mora, segundo o artigo 395 do Código Civil: "Responde o devedor pelos

prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado". 4. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1.211.214, Rel. Min. Castro Meira, DJE 14.02.2011).

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para determinar a exclusão da taxa de rentabilidade da composição

da comissão de permanência, na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Jefferson Douglas Pereira

Ignacio objetivando receber a importância de R$28.018,27 (vinte e oito mil dezoito reais e vinte e sete centavos),

resultante do inadimplemento do financiamento denominado "Construcard".

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/38.

Regularmente citado, o requerido opôs embargos monitórios às fls. 85/94 aduzindo, preliminarmente, a inépcia da

inicial. No mérito, asseverou a ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e em patamar superior a 12% ao ano.

À fl. 97 a juíza de primeiro grau deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita ao embargante.

Impugnação aos embargos colacionada às fls. 99/118.

Sobreveio a r. sentença de fls. 120/121 pela qual a juíza de primeira instância julgou improcedentes os embargos e

acolheu o pleito monitório "reconhecendo o direito ao crédito no valor de R$28.018,27 (vinte e oito mil dezoito

reais e vinte e sete centavos), posicionado em 23/08/2011, a ser atualizado nos termos do contrato, restando

convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e parágrafos, do Código

de Processo Civil". Por fim, condenou o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Em suas razões de apelo (fls. 123/129), o réu, repisando os argumentos de inépcia da inicial, ilegalidade da

cobrança de juros capitalizados e em patamar superior a 12% ao ano, pugna pela reforma da sentença.

Com contrarrazões (fls. 134/143), subiram os autos a esta instância.

É o relato do essencial.

DECIDO.

 

Inépcia da inicial

O procedimento monitório tem como principal objetivo abreviar o caminho até a execução forçada, dispensando

2011.61.00.017244-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JEFERSON DOUGLAS PEREIRA IGNACIO

ADVOGADO : SP196001 ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro
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os rigores exigidos pela ação executiva.

Assim, é suficiente para esse tipo de procedimento a existência de a prova escrita sem eficácia de título executivo

e que a ação tenha como objeto o pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado

bem móvel, a teor do disposto no artigo 1.102 a, do Código de Processo Civil.

In casu, adequada a via monitória com base na apresentação dos demonstrativos de débito e evolução da dívida

(fl. 37) e do contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de

construção e outros pactos (fls. 09/15), pois no contrato em questão o requerido teve prévio e pleno conhecimento

dos valores disponibilizados, bem como dos encargos incidentes sobre o montante da dívida e forma de

pagamento.

Ademais, não se exige do documento os requisitos dos títulos executivos, ou seja, certeza, liquidez e exigibilidade,

porque a monitória não é sucedâneo da ação executiva.

 

Juros 

O artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema Financeiro

Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda não foi

elaborada.

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a

política monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem

exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que a prática de capitalização de juros, com

periodicidade inferior à anual, é vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF,

podendo, todavia, ser admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais,

comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80).

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de

23/08/2001), que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de

2000 aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses.

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36)

está afeta à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297);

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse

ponto.

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente

à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual.

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios,

obstada está a sua aplicação.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284).

Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos" (fls. 09/15) foi convencionado em data posterior à

edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização

dos juros.

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo

3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda

Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do

próprio Supremo Tribunal Federal, conforme se vê da transcrição a seguir:
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"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar."

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da

Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos

juros remuneratórios.

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste

dispositivo legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso da parte ré.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração por Monica Bastos Carneiro (fls. 151/157), com base no artigo 535 do

Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento ao seu

apelo.

A parte embargante sustenta, em resumo, que o julgado padece de contradição, omissão e obscuridade e reitera as

mesmas alegações expendidas em seu apelo, vale dizer, de ilegalidade da capitalização mensal de juros e da

cumulação da comissão de permanência com outros encargos.

É o relato do essencial.

DECIDO.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

2011.61.00.020794-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MONICA BASTOS CARNEIRO

ADVOGADO : SP262373 FABIO JOSE FALCO e outro
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manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados." (STJ, 3ª Seção, EDcl no AgRg no MS nº 12.523/DF, Rel. Min. Felix Fischer,

DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, DJe 16.6.2008).

 

E, na hipótese em tela, inexiste a falha apontada pela parte embargante, haja vista que o decisum deixou cristalino

o entendimento no sentido de que não há vedação à capitalização dos juros, bem como de que falece interesse

recursal no que tange à comissão de permanência, uma vez que tal encargo não consta do contrato e tampouco das

planilhas de débito elaboradas pela instituição financeira. 

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA e outro

: VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, interpostos por Urca Urbano de Campinas Ltda e outra, em face da decisão

que, considerando a cognição sumária existente na via estreita do agravo de instrumento, e nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Em suas razões recursais, as embargantes alegam que o julgado padece de obscuridade/omissão, uma vez que a

decisão considera a existência de uma sucessão entre a empresa Viação Campos Elíseos S.A e a Urca Urbano de

Campinas Ltda, o que implica numa responsabilidade subsidiária e não solidária com a empresa executada.

Sustenta a prescrição dos débitos em cobro, uma vez que já havia transcorrido mais de 10 (dez) anos do início da

ação quando a agravada pediu a inclusão das agravantes no pólo passivo da ação.

 

Ante o caráter infringente do recurso, a União Federal restou intimada e apresentou resposta.

 

Decido.

 

O julgado embargado decidiu, em síntese, que:

(...) "Entrementes, no caso sob exame, observa-se que há indícios da ocorrência de sucessão tributária. A

declaração de ilegitimidade da agravante requer dilação probatória, o que é incabível nesta sede. Nesse teor é o

sentido da Súmula 393 do STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

 

Ora, nesse juízo de cognição estreita, diante dos documentos trazidos aos autos de forma unilateral pelas

agravantes, não há como decidir de forma cabal a respeito da existência da sucessão empresarial, o que deve ser

decidido em sede própria. Todavia, colhe-se dos autos indícios que indicam a formação de um grupo econômico.

 

Ademais, a questão central debatida no recurso de agravo de instrumento é a ocorrência da prescrição.

 

No que se refere ao exame da prescrição, restou decidido no julgado que:

 

"Ora, é pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em

conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise

Arruda, Órgão Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008).

 

Contudo, por força do Princípio da Actio Nata, deve ser considerado como início do prazo prescricional o

momento em que a exequente tomou ciência da inexistência de bens da empresa executada ou no caso sob estudo,

da ocorrência de possível sucessão empresarial.

 

O Princípio da Actio Nata é o princípio de Direito segundo o qual a prescrição e decadência só começam a correr

quando o titular do direito violado toma conhecimento da existência de um fato e da extensão de suas

conseqüências. Está encampado pelo ordenamento jurídico pátrio no Código de Defesa do Consumidor (arts. 26 e

27), no Código Civil (art. 189) e também restou reconhecido na Súmula nº 278 do STJ, segundo a qual: o termo

inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da

incapacidade laboral.

 

Ademais, a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no

sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie o teor da

Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência".

 

Dessarte, como se nota, o que os embargantes almejam é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos

declaratórios. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência

de contradição ou omissão. Efeitos infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.
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Ademais, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão

pela qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada,

solucionando a controvérsia entre as partes, como demonstra o aresto a seguir destacado.

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO

CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS -

EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO .

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

2- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

3- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4- Embargos de declaração rejeitados. "

(AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439)

 

 

 

Desta forma, não tendo sido demonstrado o vício no julgado, que decidiu clara e expressamente sobre todas as

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos

os embargos declaratórios.

 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030519-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JOÃO LINO contra decisão

que recebeu a apelação da agravada no duplo efeito.

A agravante sustenta que ajuizou ação ordinária contra o INSS, objetivando a declaração de inexistência dos

débitos referentes à cobrança de valores do benefício previdenciário de auxílio-doença que teriam sido recebidos

de forma indevida (NB n. 91/119.314.141-6). Aduz, em síntese, que se manteve afastado de seu serviço no

2012.03.00.030519-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOAO LINO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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período de 2001 a 2006 por estar incapacitado para o exercício de atividade laborativa, oportunidade em que

esteve em gozo de auxílio doença. Alega que no inicio do ano de 2010, recebeu uma correspondência do INSS,

informando que houve irregularidade no recebimento do benefício referente às competências de abril/2001,

julho/2001, janeiro/2003 a maio/2003, abril/2004 a novembro/2004, março/2005 a abril/2005, julho2005,

setembro/2005, novembro/2005, dezembro/2005, janeiro/2006 e março/2006 a maio/2006, em virtude de

recolhimento de contribuições para estes meses. Assegura que não trabalhou nos períodos mencionados, bem

como, não procedeu a qualquer recolhimento previdenciário. 

Afirma que obteve liminar na Medida Cautelar n° 0008392.61.2010.4036109 e que a sentença julgou procedente o

seu pleito inicial.

Informa que interposto o recurso de apelação, este foi recebido no duplo efeito.

Concedi a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que a apelação fosse recebida no efeito devolutivo.

Em 21/05/2013, foi publicada no Diário de Justiça Eletrônico decisão monocrática terminativa em que neguei

seguimento ao recurso da União.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012055-74.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Alexandre Cesar Alves

Rodrigues objetivando receber a importância de R$11.786,82 (onze mil setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e

dois centavos), resultante do inadimplemento do financiamento denominado "Construcard".

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/26.

Citado por hora certa, o requerido, por intermédio da Defensoria Pública da União, na condição de curador

especial, opôs embargos monitórios às fls. 54/67.

À fl. 69 a juíza de primeira instância deferiu ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Impugnação aos embargos colacionada às fls. 71/85.

Sobreveio a r. sentença de fls. 87/91 pela qual a juíza de primeiro grau julgou improcedentes os embargos e

procedente a ação monitória. Por fim, condenou o embargante ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios, arbitrados em R$2.000,00 (dois mil reais).

Inconformado, em suas razões de recurso (fls. 95/111), o demandado aduz, preliminarmente, a nulidade da citação

por hora certa, bem como a nulidade da sentença, ao argumento de cerceamento de defesa. No mérito, assevera:

i. a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso em tela;

ii. a ilegalidade da capitalização mensal de juros;

iii. a impossibilidade da cobrança cumulada da TR com juros de 1,75% ao mês;

iv. a ilegalidade da utilização da tabela price;

v. a ilegalidade da cobrança contratual de despesas processuais e honorários advocatícios;

vi. necessidade de alteração da forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação.

Com contrarrazões (fls. 114/129), subiram os autos a esta instância.

2012.61.00.012055-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALEXANDRE CESAR ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SP137108E BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00120557420124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     439/1417



É o relato do essencial.

DECIDO.

Preliminar - Nulidade da citação

Inicialmente, deve ser afastada a alegada nulidade da citação por hora certa.

Consoante certidão de fl. 44, o Sr. Oficial de Justiça compareceu ao endereço do requerido por três vezes, além de

haver conversado com o demandado pelo celular, citando-o por hora certa, em virtude da sua evidente ocultação, a

qual visava protelar o andamento do feito. 

Por oportuno, confira-se o conteúdo da certidão:

"CERTIFICO e dou fé que me dirigi à Rua Serra da Grama, 56, onde, no dia 24 de agosto do corrente ano, deixei

de proceder à citação determinada, porque não localizei o réu, tendo falado com sua mãe a Sra. Vera Lúcia

Rodrigues, que alegou a ausência do referido. CERTIFICO mais que retornei ao endereço acima no dia 30 de

agosto, após às 19,00 horas e não localizei o réu, somente sua mãe que, novamente alegou sua ausência e

informou que havia entregue o recado por mim deixado. CERTIFICO ainda mais que na diligência ocorrida em

19/09, após ter obtido o telefone do réu, conversei com o referido (...) e este afirmou que trabalhava no bairro do

Tatuapé, inclusive nos fins de semana, contradizendo a informação de sua mãe de que poderia ser encontrado

aos sábados em casa; que também conversara com a autora Caixa Econômica Federal para resolver a

pendência. CERTIFICO também, diante das evasivas alegações do réu, e suspeitando de sua ocultação, marquei

dia e hora para a citação. CERTIFICO finalmente que retornei à Rua Serra da Grama, 56, onde, no dia e hora

marcadas, 06 de Outubro de 2012, às 16,30 horas, diante da ausência do réu ALEXANDRE CESAR ALVES

RODRIGUES, PROCEDI a citação com hora certa, na pessoa de sua mãe a Sra. VERA LÚCIA ALVES

RODRIGUES, RG 6.700.587-1/SP, por todo o conteúdo do mandado, o qual lhe foi lido, tendo sido exarado o

ciente e recebida a contrafé e peças anexas, com a promessa de que estas seriam entregues ao réu."

Saliento, neste ponto, que, ao contrário do alegado pelo réu, o Oficial de Justiça certificou os horários em que

compareceu à sua residência, bem como designou dia e hora para a citação por hora certa. 

Conquanto a citação não tenha se efetuado no dia imediato, nos exatos moldes previstos no artigo 227 da

legislação processual civil, a sistemática do processo civil é regida pelo Princípio da Instrumentalidade, de

maneira que, ainda que realizados de forma diversa da estabelecida em lei, devem ser reputados válidos os atos

que cumprem a sua finalidade essencial. 

Assim, de rigor reconhecer a validade da citação por hora certa. Neste sentido:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CITAÇÃO POR HORA CERTA.

VALIDADE. ESGOTAMENTO DOS MEIOS. ALEGADA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. VIA

IMPRÓPRIA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. CONSTRANGIMENTO LEGAL NÃO EVIDENCIADO. 1. Tem-se

por válida a citação por hora certa realizada nos autos, diante da informação de que foram empreendidas as

diligências necessárias à localização do denunciado, bem assim de que havia indícios da sua ocultação para não

ser citado. Precedentes. 2. A análise da arguição de que não teriam sido esgotados todos os meios de localização

do Paciente ou de que não foi evidenciada a intenção de ocultação, constitui matéria que depende de dilação

probatória, imprópria na via estreita do writ. Precedentes. 3. Ademais, sequer houve prejuízo para o réu, que

teve o prazo reaberto, apresentando resposta à acusação, o que faz incidir a disposição constante da Súmula n.º

523 do STF "[n]o processo penal, a falta da defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o

anulará se houver prova de prejuízo para o réu". Precedentes. 4. Recurso desprovido."

(STJ, RHC 201102649441, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 21.05.2012, p. 297);

 

"LOCAÇÃO. CITAÇÃO POR HORA CERTA. CERTIDÃO QUE ATESTA A PRESUNÇÃO DE OCULTAÇÃO E

HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA DILIGÊNCIA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 1.Atendidas as exigências

dos artigos 227 e 228 do Código de Processo civil e tendo a certidão do oficial de justiça atestado,

pormenorizadamente, a suspeita de ocultação da ré, não há falar em nulidade da citação por hora certa.

2.Recurso não conhecido."

(STJ, RESP 200000274852, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 18.09.2000, p. 178).

 

Preliminar - Cerceamento de defesa

No que se refere à alegação de cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, verifica-se que

a prova concerne a fatos. Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos

concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de

técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

A matéria de defesa que o réu pretende demonstrar por perícia é meramente jurídica: cobrança indevida de

encargos de inadimplemento.

Nesse sentido, a jurisprudência:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 

1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 

2. Os juros remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos,

assim entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado.

3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 

4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida

Provisória nº 1.963-17/2000. 

5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 

1. Embora, em princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de

produção da mesma, podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos

que compõem o instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de

fundamentos contábeis, mas dos critérios adotados em sua elaboração. 

2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual

de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção monetária de que se utilizou -taxa SELIC

acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos até janeiro de 2001, sem limitação a junho

de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido em folha de pagamento, e reflexos na verba

advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser reclamada no mesmo processo executório,

porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional. 

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 

4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando

de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se

falar em necessidade de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos

termos do artigo 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de

acordo com o seu livre convencimento. 4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a

indispensabilidade da produção da prova pericial requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os

valores podem não ser devidos e que podem estar errados, tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do

princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008,

p. 358);

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade.

A aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se

submetendo à prova pericial. Agravo de Instrumento provido."

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914).

 

Assim, conforme se verifica dos autos, o recorrente não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto

de prova. Em particular, a discussão acerca de encargos abusivos é matéria de viés eminentemente jurídico, vale

dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará

mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado.

 

 

 

Código de Defesa do Consumidor 

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º,

§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras."

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no

rol dos serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de
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caráter trabalhista".

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor,

consistente na prestação de um serviço.

Saliente-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos limites

traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos

pelos interesses particulares.

O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa

espécie de contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe

aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso

de nulidade de suas cláusulas.

Neste ponto, destaco que a mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são

ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de

ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos,

mesmo sendo aplicável ao caso a legislação consumerista. A propósito, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA, INADMISSIBILIDADE.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. DECISÃO CONTRADITÓRIA.

INOCORRÊNCIA.

1 - Reconsideração da decisão que conhecera do agravo de instrumento para dar parcial provimento ao recurso

especial.

2 - É vedado aos juízes de primeiro e segundo grau, com fundamento no art. 51 do CDC, julgar, sem pedido

expresso, a abusividade de cláusulas contratuais.

3. Jurisprudência consolidada. Precedentes.(...)

(STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 836599/SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 08.10.2010).

Nos termos da legislação processual civil, o pedido deve ser certo e determinado e, somente quando da análise do

pedido, deve o julgador, incidentalmente, reconhecer de ofício abusividades.

Sobre o tema, já pacificou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendimento de que: "Nos contratos bancários,

é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas" (Súmula 381).

Posto isto, passo à análise das cláusulas efetivamente impugnadas pelo réu. 

Juros 

O artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema Financeiro

Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda não foi

elaborada.

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a

política monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem

exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que a prática de capitalização de juros, com

periodicidade inferior à anual, é vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF,

podendo, todavia, ser admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais,

comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80).

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de

23/08/2001), que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada:

 

"PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL PACTUADA EM

PERÍODO POSTERIOR AO DA VIGÊNCIA DA MP 1.963-17/2000, REEDITADA SOB O Nº 2.170-36/2001.

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. 1. Para a cobrança da capitalização mensal dos juros, faz-se necessária a

presença, cumulativa, dos seguintes requisitos: (I) legislação específica possibilitando a pactuação, como nos

contratos bancários posteriores a 31/3/2000 (MP 1.963-17/2000, reeditada pela MP 2.170-36/2001), em vigência

em face do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001 (AgRg no REsp 1.052.298/MS, Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, DJe de 1º/3/2010); e (II) expressa previsão contratual quanto à

periodicidade. 2. De acordo com o entendimento pacificado no âmbito da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, há previsão expressa de cobrança de juros capitalizados em periodicidade mensal quando a taxa de juros

anual ultrapassa o duodécuplo da taxa mensal. 3. O Tribunal a quo, em suas razões de decidir, utilizou-se

também de fundamento infraconstitucional, qual seja o art. 4º do Decreto 22.626/1933. 4. Agravo regimental a

que se nega provimento."
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(STJ, 4ª Turma, AEAREsp 1.077.283, Rel. Min. Raul Araújo, DJE DATA:03/09/2013);

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRATO FIRMADO APÓS A MP Nº 1.963-

17/2000. CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO CONTRATADA. 1. Não há falar em negativa de prestação

jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a

aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte. 2. A

capitalização dos juros em periodicidade inferior a 1 (um) ano é admitida nos contratos bancários firmados após

31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa,

assim considerada quando prevista a taxa de juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que

a mensal. 3. Consignando o aresto atacado que não há cláusula contratual estipulando a capitalização mensal

dos juros, revela-se ilegal a sua incidência. 4. Agravo regimental não provido"

(STJ, 3ª Turma, ADRESP 1.339.852, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE: 29/08/2013); 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de

2000 aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses.

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36)

está afeta à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297);

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse

ponto.

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente

à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual.

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios,

obstada está a sua aplicação.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284).

Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos" (fls. 09/15) foi convencionado em data posterior à

edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização

dos juros.

 

Juros e TR

Não há que se falar em ilegalidade da cumulação dos juros moratórios com os demais encargos.

Isto porque, além da cobrança de tais encargos possuir previsão expressa no contrato firmado entre as partes, sua

cumulação é perfeitamente possível, uma vez que cada um dos valores possui natureza distinta, vale dizer, de

recomposição do valor da moeda (correção monetária), de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios)

e de sanção contratual pelo inadimplemento da obrigação (juros moratórios). A propósito, confira-se:

"MONITÓRIA . CONSTRUCARD . LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE.

TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. TAXA OPERACIONAL MENSAL. JUROS COMPENSATÓRIOS E

JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA

(...) 5. Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade na cobrança da taxa operacional mensal e da

taxa de abertura de crédito, as quais não se confundem com a taxa de juros, posto que possuem finalidade e

incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto que as taxas em

discussão são exigidas para remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários. 6. Não

há impedimento de cobrança de juros remuneratórios cumulativamente com juros moratórios no período de

inadimplência, na medida em que os moratórios são devidos como indenização pelo descumprimento do contrato

e decorrem da mora e os remuneratórios servem como compensação pelo uso do capital adiantado pela

instituição financeira. 7. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.061.530

(orientação nº 02), consolidou entendimento no sentido de que "o reconhecimento da abusividade nos encargos

exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora".

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC 00005614620084047000, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE
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24.05.2010).

 

Ademais, inexiste qualquer abusividade na pactuação de incidência, sobre o mútuo, de juros remuneratórios

calculados com base na taxa de rentabilidade acrescida da TR (taxa referencial), uma vez que o STJ pacificou o

entendimento de que "a taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº. 8.177/91."

(Súmula 295).

 

Tabela Price

Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão

se a tabela Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal

forma de cobrança de juros.

Portanto, não é vedada a utilização da tabela price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros. A

adoção desse sistema sequer infringe norma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não é admissível

confundir o questionamento de cláusulas contratuais violadoras dos princípios da clareza e informação

preconizados pelo CDC com a estipulação da tabela price para o cálculo das parcelas. A propósito, confira-se:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TAXA DE JUROS CONTRATADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. I- Nos

contratos de financiamento estudantil (FIES), inexiste ilegalidade quanto à incidência da Tabela Price,

expressamente pactuada, que não importa, por si só, anatocismo. II- Conforme o art. 5º da Medida Provisória nº

1.693-17, de 30/03/2000, reeditada sucessivamente até a atual MP n.º 2.170-36/2001, a capitalização dos juros

por período inferior a um ano é permitida nas operações realizadas por instituições financeiras. Ainda, nos

contratos celebrados anteriormente à referida MP, tais medidas já encontravam guarida no art. 6º da Resolução

BACEN nº 2.647/99 (confirmado pela Res. n.º 3.777/2009), que regulamentou a Medida Provisória nº 1.865-4/99

(reeditada diversas vezes, até a conversão na Lei nº 10.260/2001). III- Apelação desprovida. Sentença mantida."

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200551010251086, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, E-

DJF2R 28.02.2011, pp. 313/314);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. 1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas

estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas

prestações. 2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES. 3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito

da agravante. 4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de

inadimplentes prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento ao qual se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200803000198921, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24.06.2009, p. 50);

"CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS EM PERÍODO INFERIOR AO ANUAL. TABELA PRICE.

1. O financiamento através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é constituído de

verba pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99). A

concessão do financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente,

ficando tão-somente a gestão a cargo da Caixa Econômica Federal.

2. A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano,

capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado.

3. A contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária

(0,720732), se conforma à Súmula 121 do STF, na medida que o relevante é a forma de sua operacionalização

dentro do termo anual, ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na hipótese onerosidade

excessiva ou capitalização possível de confrontar o entendimento sumulado. Dessa forma, respeitados os limites

contratuais, não existe ilegalidade na aplicação da Tabela Price.

4. Em se tratando de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das

especificidades do contrato em tela, quanto à periodicidade da capitalização de juros, o provimento jurisdicional

almejado não tem utilidade prática alguma, restando prejudicado no ponto o recurso da CEF.

5. Apelo improvido."

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 2007.71.040007429, Rel. Carlos Eduardo Thompson Lenz, DJ 09/01/2008).

Atualização da dívida após o ajuizamento da ação

No tocante à atualização da dívida, a meu ver, os termos do contrato devem ser preservados até a final liquidação

do débito, inclusive no tocante à atualização da dívida. Do contrário, a instituição financeira sofreria perda maior
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ou menor à medida que buscasse de pronto o Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais tempo privada de

seus haveres.

Assim, considerando válido o contrato pactuado entre as partes, não compete ao Poder Judiciário alterar a forma

de atualização do débito após o ajuizamento da ação. Neste sentido:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as

partes, de sorte que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de

correção monetária, eles continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora

considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias,

determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida.

(TRF3, 2ª Turma, AC-2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 10/12/2009, p.

2)

 

Despesas processuais e Verba Honorária 

In casu, impertinente a insurgência do apelante quanto à previsão contratual das despesas processuais e dos

honorários advocatícios, posto que a Caixa Econômica Federal não incluiu nenhum desses encargos nos

demonstrativos de débito acolhidos pela juíza de primeira instância.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso da parte ré.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008673-61.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Desistência

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo

o pedido de desistência conforme a manifestação de fl. 99.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARLINDO ANDRADE OLIVEIRA FILHO e outro

: ALESSANDRA MENEZES BISPO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00086736120124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.06.000215-6/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação revisional de contrato c.c. repetição de indébito e pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

Ivan Camilo da Silva em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Sustenta o requerente, em síntese, serem abusivos os encargos praticados pela instituição ré, pelo que requer a

revisão das cláusulas contratuais aos seguintes fundamentos:

i. aplicação do CDC ao caso em tela e necessidade de inversão do ônus da prova;

ii. ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e de juros superiores à 12% ao ano;

iii. spread excessivo; e

iv. comissão de permanência ilegalmente calculada.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 22/48.

À fl. 51 o magistrado de primeira instância indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, postulados

pelo demandante, e o pleito de antecipação de tutela.

A CEF ofertou contestação às fls. 59/77.

Réplica colacionada às fls. 81/92.

Intimada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou os documentos de fls. 99/749.

Sobreveio a r. sentença de fls. 753/755, pela qual o Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou o autor ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais).

Em suas razões de recurso de fls. 759/777, o requerente aduz, preliminarmente, a nulidade da sentença ante a

necessidade de produção de prova pericial. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença aos seguintes

argumentos:

i. ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e de juros acima de 12% ao ano;

ii. spread excessivo;

iii. comissão de permanência ilegalmente aplicada;

iv. cobrança indevida e necessidade de repetição de indébito.

Com contrarrazões (fls.783/784), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Preliminar - Cerceamento de Defesa

Inicialmente, não merece prosperar a alegação do autor no sentido de que houve cerceamento de defesa em

decorrência da ausência de produção de prova pericial.

Isto porque, para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos

alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico

especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

A matéria de defesa que o requerente quer demonstrar por perícia é meramente jurídica: a cumulação indevida da

cobrança de encargos de inadimplemento. Nesse sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros

remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim

entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de

juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal

de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O

reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 1. Embora, em

princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de produção da mesma,

podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos que compõem o

instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de fundamentos contábeis,

mas dos critérios adotados em sua elaboração. 2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IVAN CAMILO DA SILVA

ADVOGADO : SP258835 RODRIGO EDUARDO JANJOPI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro
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sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção

monetária de que se utilizou -taxa SELIC acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos

até janeiro de 2001, sem limitação a junho de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido

em folha de pagamento, e reflexos na verba advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser

reclamada no mesmo processo executório, porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional.

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44);

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade.

A aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se

submetendo à prova pericial. Agravo de Instrumento provido."

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914).

 

Assim, conforme se verifica dos autos, a discussão posta a deslinde é matéria de viés eminentemente jurídico, vale

dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará

mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado.

 

Juros

O artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema Financeiro

Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda não foi

elaborada.

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a

política monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem

exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em

casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-

leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80).

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de

23/08/2001), que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de

2000 aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses.

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36)

está afeta à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297);

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse

ponto.

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente

à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual.

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios,

obstada está a sua aplicação.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284).
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Verifica-se, no caso dos autos, que os contratos firmados pelo demandante, vale dizer, "Contrato de

Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física" (fls. 439/441) e "Contrato

de Abertura de Conta e de Produtos e Serviços" (fls. 443/444), foram convencionados em data posterior à edição

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização dos

juros.

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo

3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda

Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do

próprio Supremo Tribunal Federal, conforme se vê da transcrição a seguir:

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar."

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da

Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos

juros remuneratórios.

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste

dispositivo legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos.

 

 

 

Spread excessivo, cobrança indevida e necessidade de repetição de indébito 

Por derradeiro, diante do não reconhecimento de qualquer abusividade nas cláusulas apontadas pelo demandante,

não há que se falar em spread excessivo e tampouco em cobrança indevida e necessidade de repetição de indébito.

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença proferida em primeira instância.

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003245-29.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de RPL Indústria e Comércio de

Leitos Aramados Ltda., Reginaldo Jarreta e Valdir do Carmo Garcia, objetivando o recebimento da importância

de R$9.305,26 (nove mil trezentos e cinco reais e vinte e seis centavos) decorrente do inadimplemento da "Cédula

2012.61.27.003245-1/SP
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ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

APELADO : RPL IND/ E COM/ DE LEITOS ARAMADOS LTDA e outros
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de Crédito Bancário - Empréstimo PJ com Garantia FGO".

O exequente instruiu a inicial com os documentos de fls. 05/42.

À fl. 47 e verso, a juíza de primeira instância julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Inconformada, a CEF interpôs recurso de apelação às fls. 55/63, pugnando pela reforma da sentença ao argumento

de que "a Cédula de Crédito Bancário que instrui a petição inicial é título executivo extrajudicial líquido e certo,

sendo que a execução foi instruída com extrato e planilha de cálculos".

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

A r. sentença de primeiro grau fundou-se na interpretação de que a Cédula de Crédito Bancário não teria força

executiva por lhe faltar o requisito liquidez, aplicando ao caso a Súmula nº. 233, do E. STJ, editada em

08.02.2000, que prevê, in verbis:

 

"O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato de conta corrente, não é título executivo."

 

Entretanto, tal entendimento restou superado com a edição da Medida Provisória nº. 1.925/99, reeditada diversas

vezes e, posteriormente, revogada pela Lei nº. 10.931/04, que dispõe que a Cédula de Crédito Bancário é "título

executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada,

seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados

conforme previsto no §2º." (art. 28).

A referida Lei define, em seu artigo 26, a Cédula de Crédito Bancário como título de crédito emitido em favor de

instituição financeira "decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade."

Ainda que tal definição seja suficiente para abarcar as operações de abertura de crédito em conta corrente, o

legislador optou por consignar tal hipótese de maneira expressa, afastando a possibilidade de interpretação diversa

pelo judiciário:

 

"Art. 28, §2º, II: a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de

crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente,

competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas

de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do

crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários

períodos de utilização do crédito aberto."

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou. Confira-se, por oportuno, trecho do voto-vista do

Min. João Otávio Noronha (AgREsp 599.609/SP), cujos fundamentos adoto como razão de decidir:

 

"Como visto, o Tribunal "a quo" entendeu que a cédula de crédito bancário não tem eficácia executiva porque

representa débitos oriundos de contrato de abertura de crédito em conta corrente. Fez prevalecer, então, a

jurisprudência uniforme dos Tribunais pátrios, corporificada no enunciado n. 233 da Súmula deste Tribunal.

Todavia, esse entendimento nada mais representa que uma resistência em face da mencionada cédula, título

executivo instituído por lei, resultado de uma opção política do Legislativo em resposta à jurisprudência que se

consolidou ante contrato de abertura de crédito e à afetação que esse entendimento representou no mercado de

crédito.

(...)

O contrato de abertura de crédito em conta corrente representa um volume grande dos negócios bancários. Isso

associado ao alto índice de inadimplência observado nos últimos quinze anos (cujos motivos não cabem aqui ser

mensurados) e à necessidade de as instituições terem retorno do capital emprestado, pois não poderiam

encontrar na ação de cobrança em meio eficaz de regresso desse capital. Daí a criação da cédula em questão,

sendo o resultado de uma opção de política monetária, como afirmei anteriormente.

Com base nisso, nem sequer haveria necessidade de se discutir no Judiciário a "qualidade de título executivo

extrajudicial (acórdão fl. 155), uma vez que a cédula é título criado por lei com essa natureza." - grifei

 

Igualmente, na linha do magistério de Humberto Theodoro Júnior:

 

"De qualquer maneira, o caso, de fato, é opção política do Estado. A lei quis criar, e efetivamente criou, um título

de crédito dotado de força executiva, não deixando qualquer margem ao arbítrio ou juízo subjetivo do aplicador

do Direito. (...)
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Apenas quando a lei nova infringir a Constituição é que o Judiciário poderá (ou deverá) recusar-se a fazê-la

aplicar em seus julgamentos supervenientes. (...)

Se, todavia, a lei nova tomou rumo diferente do que até então seguia a jurisprudência, nenhum vício se poderá,

por isso, imputar-lhe; e, por conseguinte, não poderá o juiz fugir da força vinculante da norma legal derrogadora

do posicionamento pretoriano firmado à luz de lei diversa da atual." 

("A cédula de crédito bancário como título executivo extrajudicial no direito brasileiro", disponível em:

http://www.abdpc.org.br/abdpc/artigos/Humberto%20Theodoro%20Júnior(2)%20formatado.pdf. Acesso em

29.04.2009).

 

Assim, tendo o legislador, no exercício de sua competência normativa, atribuído à cédula de crédito bancário

natureza de título executivo, e, presentes as condições e requisitos exigidos pela Lei nº. 10.931/04, não há que se

falar em ausência de certeza ou liquidez, sob pena de usurpação de competência pelo órgão jurisdicional. A

propósito, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 1. A cédula de crédito

bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito

em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto

na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AgREsp 1.038.215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJE 19.11.2010);

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE. 1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso

sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei

exigidos, expressam obrigação líquida e certa. 2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de

cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que

se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por

cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a

apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da

emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário. 4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial. 5 .

Recurso especial provido."

(STJ, 4ª Turma, AgREsp 599.609/SP, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, DJE 08.03.2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COBRANÇA DE DÍVIDA

ORIUNDA DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA DO

TÍTULO, POR FORÇA DA LEI 10.931/2004 (ART. 28). 1. Diferentemente do contrato de abertura de crédito

rotativo em conta corrente, a cédula de crédito bancário constitui título hábil a embasar a execução, tendo em

vista ter sido atribuída à espécie, de forma expressa, a condição de título executivo extrajudicial pela Lei

10.931/2004 (art. 28). 2. Apelação da Caixa Econômica Federal provida, a fim de desconstituir a sentença e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento da execução."

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200838000144390, Rel. Des. Fed. Fagundes de Deus, e-DJF1 17.12.2009, p. 319).

Superada esta questão, verifico que o título em tela apresenta os requisitos exigidos legalmente para sua validade,

os quais estão elencados no art. 29 da referida Lei:

 

"Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso

de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em

dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada

prestação, ou os critérios para essa determinação;

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;

V - a data e o lugar de sua emissão; e

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos

mandatários."
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Desta forma, em face da natureza, em abstrato, de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário, e

da presença, no caso concreto, dos requisitos legais necessários à demonstração da certeza e liquidez da dívida, de

rigor o reconhecimento do título como apto a embasar o presente feito.

Ressalte-se, por derradeiro, que, conquanto elaborada pelo credor, a planilha demonstrativa dos débitos não é

arbitrária, uma vez que adstrita aos limites da cédula de crédito, cujos requisitos formais estão exaustivamente

previstos em lei e cujos termos foram consensualmente estabelecidos por devedor e credor.

Ademais, o devedor não fica impedido de impugnar o cálculo apresentado, demonstrando, por exemplo,

lançamento indevido ou exorbitante, pelas vias processuais adequadas.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF para anular a r. sentença de primeiro grau e determinar o regular prosseguimento do feito executivo.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000970-24.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a decisão que concedeu

parcialmente a liminar, em sede de Mandado de Segurança, impetrado em face do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM EM CAMPO GRANDE - MS, objetivando, liminarmente, a suspensão da

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de horas extras, adicional noturno,

adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de transferência, aviso prévio indenizado e 13º

salário proporcional

A decisão agravada deferiu parcialmente o pedido de medida liminar, a fim de determinar a suspensão da

exigibilidade da contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de adicional de aviso prévio

indenizado e adicional de horas extras.

A agravante pleiteia a inexigibilidade de contribuição sobre as verbas supra mencionadas.

Sobreveio decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

2013.03.00.000970-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EBS SUPERMERCADOS LTDA - FILIAL 01 e outros

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00120462420124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003839-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (AGU), por meio do

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0002199-52.2013.403.6100,

em trâmite perante a 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que deferiu a liminar para

suspender os efeitos do ato de convocação do impetrante para prestação do serviço militar na condição de médico.

 

Às fls. 74/75verso, a eminente Desembargadora Federal Vesna Kolmar, relatora à época, negou seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

por ser manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

 

Dessa decisão, a União interpôs agravo legal (fls. 77/91).

 

Os autos vieram conclusos em 18.04.2013.

 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual em primeiro grau verifiquei que foi prolatada sentença

nos autos originários, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso.

 

Por esses fundamentos, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, com as anotações de praxe.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005948-44.2013.4.03.0000/MS

 

 

2013.03.00.003839-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : MARCELO ELIAS SANCHES e outro

AGRAVADO : RAPHAEL SUANO REZENDE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021995220134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005948-5/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária - INCRA em face da decisão de fls. 73/77, mantida pela decisão de fls.85/86, nos

autos de mandado de segurança (MS) impetrado por José Domingos Lot.

O impetrante relata que o imóvel rural denominado Fazenda São João, localizado no Município de Água

Clara/MS, foi objeto de vistoria pelo INCRA no ano de 2010, para avaliar se o bem era passível de reforma

agrária, momento em que foi efetuado o bloqueio do CCIR.

Afirma que num primeiro momento o imóvel foi classificado previamente como produtivo e inapto ao Programa

Nacional de Reforma Agrária, o que ensejou a liberação do CCIR, conforme decisão no MS n.º 0004218-

11.2011.403.6000.

Alega que posteriormente o processo administrativo de desapropriação foi reanalisado, constatando-se o

descumprimento da função social em razão da existência de crimes ambientais, o que fez com que o

Superintendente Regional determinasse o desarquivamento dos autos administrativos e a retomada dos

procedimentos de desapropriação do imóvel.

Relata que o proprietário impetrou o MS n.º 0011723-19.2012.403.6000, no qual obteve decisão liminar para que

o INCRA se abstivesse de dar prosseguimento ao processo de desapropriação e liberasse o CCIR do imóvel.

O recorrente insurge-se contra a decisão agravada alegando que ela se baseou de maneira equivocada no MS

ajuizado há quase 2 anos, em que outros pontos foram discutidos e a situação fática era diversa.

O INCRA requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, para obstar a exigibilidade de não dar

prosseguimento ao processo administrativo de desapropriação n.º 54290.003126/2010-27 e de liberar o CCIR n.º

912.018.791.385-1 do imóvel até o pronunciamento definitivo desta C. Turma. Ao final, requer o provimento

deste agravo, em todos os seus termos, para reformar a decisão, permitindo que o agravante dê sequência aos

procedimentos inerentes à desapropriação para fins de reforma agrária do imóvel rural.

 

Às fls. 239/240 admiti este recurso, mas indeferi o efeito suspensivo.

 

Às fls. 242/245 pedido de reconsideração do INCRA.

 

Às fls. 247/250 manifestação do Ministério Público Federal.

 

 

É o relatório. Decido. 

 

Conforme manifestação do Ministério Público Federal e consulta ao sistema de informação processual da Justiça

Federal da 3ª Região, sobreveio decisão nos autos da ação originária, julgando procedente o pedido, com o

seguinte teor:

 

"(...)

Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente deferida, nos termos da

fundamentação, a fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de dar prosseguimento ao processo

de desapropriação n. 54290.003126/2010-27, bem como para que libere o CCIR n. 912.018.791.385-1 do imóvel

rural denominado de "Fazenda São João".

Custas ex lege. 

Sem honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Oficie-se ao relator do agravo de instrumento noticiado às fls. 1.488, informando-o acerca da presente decisão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : JOSE DOMINGOS LOT

ADVOGADO : MS013099 ERICK MARTINS BAPTISTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00117231920124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º, da Lei nº. 12.016/2009. 

Decorrido o prazo de recurso voluntário, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região."

 

Nota-se que essa decisão - sentença de mérito típica - tratou exatamente do objeto do presente agravo,

confirmando a decisão agravada de fls. 73/77, mantida pela decisão de fls.85/86.

Diante da prolação dessa decisão, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, bem como o pedido de

reconsideração de fls. 242/245, interposto em face da decisão de fls. 239/240, por meio da qual indeferi efeito

suspensivo ao presente recurso.

Com tais considerações, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento e o pedido de reconsideração

de fls. 242/245.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007863-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (AGU) em face da decisão que com base no art.

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo da União Federal, dado que em contraste

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

 

A presente demanda foi proposta em face da decisão que indeferiu o prosseguimento da execução da verba

honorária, em ação que reconheceu o direito da União em aplicar a Taxa SELIC, bem como a multa moratória nos

débitos parcelados na via administrativa.

 

Sustenta a União que o dispositivo da decisão fustigada padece de contradição, na medida em que deu provimento

ao agravo da União Federal, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. Requer o provimento dos embargos declaratórios para esclarecer que o Agravo de Instrumento está em

consonância com a jurisprudência dominante do STJ

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Assiste razão a União Federal.

Observo a contradição apontada.

2013.03.00.007863-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TECNOPLASTIC ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00206481520004036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Assim, determino que o dispositivo passe a constar: "Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao agravo da União Federal, dado que em consonância com a jurisprudência

dominante do Superior Tribunal de Justiça."

Com tais considerações, acolho os embargos de declaração da União Federal (AGU) sanando a contradição

apontada.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012048-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por espólio de JOSÉ ROBERTO

MARCONDES contra r. decisão proferida nos autos do Processo nº 0009804-34.1999.403.6102, que tramita no r.

Juízo da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto - 2ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, cujo teor é o seguinte:

"Vistos.

Considerando-se que a competência para o cancelamento da penhora no rosto dos autos pertence aos Juízos de

onde emanaram as ordens determinando a constrição, não cabe a este Juízo apreciar as impugnações de fls.

508/511. 

Assim, comunique-se o E. Juízo da 81ª Vara do Trabalho de São Paulo do depósito efetuado conforme fls.

498/499. 

Sem prejuízo do acima determinado, dê-se ciência às partes da nova penhora efetivada no rosto dos autos às fls.

515/517. Prazo de dez dias.

Int."

Alega o agravante, em síntese, que nos autos da ação subjacente, promoveu execução de título judicial para

cobrança dos honorários advocatícios que lhe é devido, em decorrência de obtenção de êxito nos autos do

processo originário. Contudo, antes do levantamento dos valores, o r. Juízo da 81ª Vara do Trabalho de São Paulo

solicitou por ofício a penhora do crédito no rosto dos autos para garantia de uma dívida de natureza trabalhista. 

Assevera que requereu ao r. Juízo "a quo" fosse negado cumprimento à ordem de penhora oriundo da justiça

laboral em virtude da insubsistência da penhora, precipuamente em razão da divergência entre o devedor da ação

2013.03.00.012048-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MARCONDES espolio

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

REPRESENTANTE : PRESCILA LUZIA BELLUCIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALUMINIO RAMOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP151647 LUCIANA DE TOLEDO PACHECO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00098043419994036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     455/1417



trabalhista Marcondes Advogados Associados e o beneficiário dos honorários advocatícios José Roberto

Marcondes. 

Sustenta que o r. Juízo da 81ª Vara do Trabalho de São Paulo não detêm os elementos necessários à análise do

crédito penhorado, bem como, consoante as disposições dos artigos 87 e 125 do Código de Processo Civil, o r.

Juízo "a quo" deve decidir sobre a penhora determinada por outro juízo, mormente quando a constrição se reveste

de ilegalidade. 

Argumenta que o fato de o juízo recorrido recusar a apreciar o pedido de levantamento da penhora, configura

violação ao direito de petição e ampla defesa, assegurados constitucionalmente.

Afirma também que precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça ampara a sua pretensão (REsp

1.197.314-ES). 

Prestadas as informações pelo r. Juízo da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto, fls. 223/224. 

Contraminuta da União Federal (Fazenda Nacional) às fls. 225/226. 

É o breve Relatório. 

Decido. 

Em que pesem as alegações do agravante entendo que deve ser mantida a r. decisão agravada. 

As decisões que determinaram a penhora no rosto dos autos emanaram da 1ª Vara do Trabalho de Ribeirão

Preto/SP (Proc. 0001644-07.2012.5.15.004), 81ª Vara do Trabalho de São Paulo- Capital (Proc.

00009373320105020081) e 73ª Vara do Trabalho de São Paulo- Capital (Proc. 00931005620105020073). 

Portanto, cabe à Justiça do Trabalho a análise da legalidade das medidas constritivas e quanto ao Juízo Federal,

compete-lhe dar cumprimento à ordem de penhora, no exercício de atividade administrativa processual e, ainda,

como colaborador da administração da Justiça. 

Nesse sentido o aresto desta E. Primeira Turma:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS ORDENADA PELO JUÍZO

TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL EM RELAÇÃO A TAIS VALORES. 1. As regras

de distribuição de competência jurisdicional presentes no ordenamento jurídico brasileiro vigente observam a

atividade judicial desempenhada por cada autoridade judicial, nos limites das atribuições que lhe são definidas

pela lei. 2. Considerando-se que o crédito trabalhista está devidamente constituído, tendo a execução alcançado

a fase de pagamento, não cabe mais qualquer Juízo de valor a ser proferido pelo Juízo Federal, competindo-

lhe apenas o exercício de atividade administrativa processual para liberar o valor depositado em favor do Juízo

trabalhista. 3. Agravo de instrumento ao qual se dá provimento." (g.n.)

(TRF-3ª REGIÃO, AI 00124356420124030000, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

PRIMEIRA TURMA, decisão: 30/04/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 data: 07/05/2013)

Trago, ainda, à colação os seguintes julgados:

 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - SUSPENSÃO DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE

LEVANTAMENTO - ORDEM DE PENHORA EXPEDIDA EXECUÇÃO FISCAL. 1. Nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão

monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

ação de conhecimento pelo rito comum ordinário, suspendeu a expedição de alvará de levantamento de valores

referentes a parcelas de precatório, tendo em vista a penhora no rosto dos autos emanada da Ação de Execução

Fiscal nº 11463-9/06, em trâmite perante o Juízo de Direito do SAF de Cotia -SP. 3. Falece competência ao

Juízo da causa para desconstituir penhora determinada em outro processo, ainda que a constrição recaia sobre

crédito que tenha sido cedido pela executada a terceiro estranho à relação jurídico-processual consubstanciada

no processo executivo. Precedentes." g.n.

(TRF-3ª REGIÃO, AI 00188860820124030000, Relator JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, SEXTA

TURMA, decisão: 16/05/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 data: 24/05/2013)

"Agravo de instrumento. Penhora no rosto dos autos. Insurgência contra despacho que determinou o

cumprimento do mandado de penhora. Ordem judicial extraída de outro processo em que os agravantes são

partes. Objeção por ser a importância impenhorável, honorários advocatícios. Matéria a ser discutida perante o

juízo que deu e expediu a ordem de penhora. Recurso não conhecido."

(TJ-SP, AI 0021871-09.2011.8.26.0000, Relator DESEMBARGADOR HÉLIO NOGUEIRA, 34ª CÂMARA DA

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO, j. 06/06/2011, v.u.)

"PENHORA. ROSTO DOS AUTOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA. 

1. Cessa a jurisdição do juízo em que há pagamento do débito pelo devedor. 

2. O juízo que cumpre determinação de penhora no rosto dos autos solicitada por outro, apenas colabora com a
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administração da justiça, não se tornando competente pela aferição da legalidade da ordem. A ele cumpre

analisar a regularidade formal da determinação, e não sua legalidade material. 

3. Determinação de penhora no rosto dos autos realizada pela Justiça do Trabalho deve ter sua legalidade

aferida por aquela justiça especializada. 

4. Não cabe manter tramitação de feito em que não há mais nenhuma determinação contra o devedor, que já

pagou tudo que lhe foi determinado. 

5. Não cabe ao juízo comum cuidar de valores cujo destino deve ser analisado pelo juízo especializado.

6. Recurso não conhecido." g.n. 

(TJ-SP, APEL. 0112544-78.2007, Relator DESEMBARGADOR MELO COLOMBI, 14ª CÂMARA DE DIREITO

PRIVADO, j. 06/06/2011, v.u.)

Destarte, não há se falar que a r. decisão agravada incorreu em violação aos princípios constitucionais e que feriu

as disposições do Código de Processo Civil, pois na hipótese destes autos, ateve-se aos limites de sua competência

jurisdicional ao deixar de apreciar as impugnações apresentadas pela parte agravante e que dizem respeito as

penhoras no rosto dos autos emanadas de autoridades judiciais da Justiça do Trabalho e em outros feitos. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013502-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão assim proferida:

"Analisando os autos, verifico que o autor, em sua inicial, requereu a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário mediante depósito judicial, que foi realizado em 21/09/2012 (fls. 458). No entanto, após ser intimada, a

União Federal afirmou não ter sido o mesmo integral e requereu que o autor fosse intimado a complementar o

depósito, indicando o valor devido (R$ 66.447.028,51 - fls. 475).Às fls. 493, o autor realizou o depósito

complementar. Intimada, a União informou, às fls. 518, que "com o complemento, agora sim a instância está

garantida". Ora, tendo havido o depósito judicial, bem como seu complemento, nos valores informados pela

União e com a notícia da mesma de que houve a garantia da instância, deve ser averbada a causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário "com depósito", como pretende o autor, bem como devem ser suspensos os

efeitos da inscrição do débito em dívida ativa da União. Entendo, pois, não ser caso de cancelamento da

inscrição, uma vez que, na data em que esta foi realizada, 13/10/2012, a exigibilidade não estava suspensa, em

razão da não suficiência do depósito judicial.Ademais, como salientado na decisão que indeferiu o efeito

suspensivo ao agravo interposto pelo autor, "o montante integral, em princípio, é o valor indicado pela Fazenda

Pública e a discussão se este é devido ou o seu "quantum" se dá no decorrer da ação, pois o que se extrai das

alegações da agravante, é que há uma divergência quanto à aplicação da norma legal sobre a majoração da

multa, o que não é objeto da análise sumária" (fls. 556).Não cabe, pois, a discussão a respeito da aplicação ou

não da multa progressiva como pretende o autor.Assim, declaro a suficiência dos depósitos judiciais realizados

nestes autos (fls. 458 e 493), o que foi reconhecido pela ré às fls. 518, e determino a suspensão da exigibilidade

2013.03.00.013502-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : BANK OF AMERICA MERRILL LYNCH BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165965320124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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do crédito tributário, com as devidas averbações e efeitos.Defiro a produção de prova documental, requerida

pelo autor, no prazo de 60 dias."

 

A União alega que a autora pediu a antecipação dos efeitos da tutela, para obter a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, nos moldes do artigo 151, II do CTN, determinando-se a expedição de ofício à ré para que se

abstenha da prática de qualquer ato tendente à sua cobrança e que esta foi deferida, após o depósito de R$

64.139.905,41 - com a determinação de que "diante da suspensão da exigibilidade, deve a ré eximir-se de

promover atos tendentes à cobrança do débito discutido, em especial, a inscrição do mesmo em dívida ativa. A ré

deverá, ainda, abster-se de inscrever a autora no Cadin ou impedir a renovação de certidões de regularidade fiscal,

com base no referido débito".

Entretanto, a agravante, informou que o valor depositado não correspondia ao total do débito e ainda faltavam R$

2.307.123,10 para a garantia total do débito.

Diante de tal manifestação, foi proferida decisão determinando à autora a complementação do valor depositado

em juízo, conforme requerido pela União, para cumprimento das decisões.

A agravante cumpriu a determinação judicial e depositou o montante indicado, interpondo agravo, ao qual foi

negado o efeito suspensivo.

Posteriormente, o juízo proferiu a decisão supra, contra a qual a União se volta ao argumento de que o setor de

defesa da Procuradoria da Fazenda Nacional cometeu um equívoco ao afirmar que o depósito seria suficiente, sem

atentar para o fato de que seu departamento de inscrição em dívida ativa, por dever de ofício, já havia inscrito o

crédito quando do recolhimento do complemento, o que majorou mais ainda o depósito que deve ser ofertado com

o complemento e que ao depositar o complemento do depósito, o contribuinte deveria tê-lo feito com os encargos

legais decorrentes da inscrição em dívida ativa, uma vez que a dívida foi inscrita em 13/10/2012, ou seja, mais de

um mês antes da complementação, que só adveio em 15/11/2012 e que não era dado à magistrada prolatora da

decisão agravada decretar a suficiência do depósito.

Posterguei a análise do efeito suspensivo para após a contraminuta e as informações do juízo prolator da decisão

agravada.

É o relatório.

Decido.

Agravo interposto tempestivamente da decisão que declarou a suficiência do depósito, à fls. 574/574v dos autos

em que proferida a decisão agravada.

De início, destaco que cabe, sim, ao juiz, com as informações constantes nos autos, decretar a suficiência do

depósito.

Por outro lado, como destaquei no AI n° 0013502-30.2013.4.03.0000, o montante integral, em princípio, é o valor

indicado pela Fazenda Pública e a discussão se este é devido ou o seu "quantum" se dá no decorrer da ação, pois o

que se extrai das alegações da agravante, é que há uma divergência quanto à aplicação da norma legal sobre a

majoração da multa, o que não é objeto de análise sumária.

Assim, se a autora pretende obter a certidão de regularidade fiscal, como deferido na decisão que lhe antecipou os

efeitos da tutela, deve seguir rigorosamente a previsão contida no artigo 151, II do CTN.

Na hipótese, não se discute nestes autos o cabimento, ou não, de multa ou a inscrição em dívida ativa, até porque,

por dever de ofício, a Receita Federal o fez e tal fato foi reconhecido na decisão agravada contra a qual o

contribuinte não se voltou: (...)Entendo, pois, não ser caso de cancelamento da inscrição, uma vez que, na data

em que esta foi realizada, 13/10/2012, a exigibilidade não estava suspensa, em razão da não suficiência do

depósito judicial (...)

Assim, se a exigibilidade do débito não estava suspensa, de rigor a inscrição em dívida ativa e, em decorrência, o

recolhimento dos complementos advindos dessa inscrição, para a garantia do débito, nos termos do artigo 151, II:

O artigo 151 do Código Tributário Nacional estabelece que:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

VI - o parcelamento. 

 

Acrescento que não cabe a alegação de que houve a concordância com o valor do depósito por parte da agravante,

pois mesmo em hipóteses de erros administrativos, a Administração Pública pode rever seus próprios atos,

reparando a conduta administrativa anterior, aplicando-se a autotutela.

Também não cabe a aplicação da segurança jurídica, pois esta não abarca a proteção contra erros como o em

análise, dada a indisponibilidade da coisa pública.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO DE VALOR MENOR DO QUE O

DEVIDO, TENDO EM VISTA MONTANTE OFERECIDO PELA AUTARQUIA - COMUNICADO DO VALOR

DO DÉBITO RESTANTE PELO INSS COM CONCESSÃO DE NOVO PRAZO PARA PAGAMENTO -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - OBEDIÊNCIA AOS DITAMES DA MP Nº 75/2002 - LEGALIDADE.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO OCORRIDA, PROVIDAS. 1. As sentenças prolatadas

contrárias às autarquias serão submetidas ao reexame necessário na medida em que reste satisfeita a norma

contida no §2º do art. 475 do Código de Processo Civil. 2. O INSS ofereceu aos contribuintes a possibilidade de

quitação de dívidas com amplos benefícios conforme o teor da MP n° 75 de 24/10/2002; mas errou ao indicar o

valor do débito a ser pago de modo mais vantajoso. 3. Reconhecido o erro enviou nova notificação esclarecendo

o fato e convocando o executado a retirar a guia correta para que os devedores quitassem vantajosamente seus

débitos nos termos da MP n° 75/02. 4. O erro da autarquia não faz nascer para o contribuinte direito de pagar

débito fiscal menor. As receitas públicas só podem ser dispensadas pelo teor da lei - e medida provisória tem

força de lei - e jamais pelo alvitre do agente público lançador. Assim, se a autarquia errou no cálculo do valor

que o executado poderia pagar com as vantagens trazidas pela MP n° 75 tinha o dever de ofício de corrigir o

equívoco jamais podendo abrir mão do saldo remanescente. 5. No âmbito da auto-tutela da Administração

Pública vigora o princípio da revisão dos seus próprios atos de modo que a constatação da ilegalidade ou

equívoco faz nascer para o agente público o ônus de reparar a conduta administrativa anterior. 6. A remoção do

equívoco atendeu o princípio da moralidade na medida em que aos agentes públicos não é dado praticar

comportamentos desconformes com o interesse da Administração a que pertencem, o que certamente ocorreria se

fosse prestigiado o erro que rendeu prejuízo ao orçamento da seguridade. 7. Não houve violação ao princípio da

boa-fé; não se pode presumir que todo aquele que erra o faz maliciosamente. 8. A legalidade não restou

arranhada pela conduta da autarquia; ao contrário, procurou obedecer aos ditames da MP n° 75/2002 e nem

seria esperável outro comportamento. 9. Apelação e remessa oficial, tida como ocorrida, providas.

(TRF3 - AC 200703990103436 - PRIMEIRA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO

- DJF3 DATA:29/05/2008)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PAGAMENTO COM BASE NA MP 75/02 - APURAÇÃO DE EQUÍVOCO NO

VALOR ENVIADO AOS CONTRIBUINTES - LEGALIDADE DA COBRANÇA DO SALDO REMANESCENTE -

IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO

1 - Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito

exequendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente a dívida.

2 - Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do

crédito, dela decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesta a cobrança deduzida.

3 - Como se observa do teor do petitório autárquico, as guias enviadas aos contribuintes com os benefícios da

MP 75/02 continham erros em seus valores e, tratando-se de dinheiro público, por evidente não poderia o Poder

Público deixar de corrigir o equívoco ocorrido e cobrar a cifra remanescente, com efeito. Precedente.

4 - Não se há de se falar em "direito adquirido", diante da inequívoca demonstração da Fazenda Pública de que

equívoco ocorreu na geração daquela guia, descabendo à parte agravante enriquecer-se ilicitamente, data venia.

5 - O INSS evidenciou matematicamente a divergência entre os valores, não prosperando a intenção da parte

contribuinte em tentar inverter o ônus da prova, pois de sua incumbência elucidar/provar não estava o

primordial pagamento eivado de mácula.

6 - Improvimento ao agravo de instrumento.

(AI 200303000601900, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 19/08/2010)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PAGAMENTO PARCIAL DO

DÉBITO - MP 75/2002 - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA.

1. Com a vigência da MP 75/2002, surgiu, para os contribuintes, a oportunidade de quitar o seu débito com a

redução da multa em 50% e com dispensa dos juros vencidos até janeiro de 1999.

2. A guia para quitação do débito, acostada às fls. 323/323vº, foi expedida, pelo INSS, com valor menor que o

devido, visto que deixou de incluir, no valor devido, os juros de mora devidos a partir de fevereiro de 1999 e os

honorários advocatícios, estando, pois, em desacordo com a referida medida.

3. Tendo tomado conhecimento do erro, a Autarquia Previdenciária, na ocasião, cuidou de corrigi-lo, notificando

os contribuintes do fato, como se vê de fls. 326/327.

4. A Lei 10637/2002, resultante da conversão da MP 66/2002 e MP 75/2002, reabriu o prazo para o pagamento

até 31/01/2003 (art. 13). Todavia, não há, nos autos, qualquer prova no sentido de que a executada tenha

efetuado o pagamento da diferença apurada pelo INSS no prazo concedido pela Lei 10637/2002, não mais

fazendo jus aos benefícios concedidos pela MP 75/2002. Assim, deve a execução fiscal prosseguir, inclusive com

a incidência integral dos juros e multa moratórios, excluindo-se, do montante devido, o valor recolhido (vide fl.

320).

5. Para fazer jus à redução da multa e à exclusão dos juros vencidos até janeiro de 1999, o pagamento deveria

ter sido efetuado na forma e na condição estabelecidas na medida provisória ou na lei, não podendo o

contribuinte pleitear parcelamento em forma diversa, nem o Fisco exigir além do cumprimento dessas condições.
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Assim também, não pode o Poder Judiciário reconhecer o direito à redução da multa e à exclusão dos juros

vencidos até janeiro de 1999, se não demonstrado que o contribuinte efetuou o pagamento do débito na forma e

na condição estabelecidas na MP 75/2002 ou na Lei 10636/2002.

6. Não pode o INSS renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa

autorização legal, sendo oportuno lembrar que a MP 75/2002 facultou aos devedores a quitação do débito com a

redução de 50% da multa e com dispensa dos juros vencidos até janeiro de 1999, e nada além disso.

7. Recurso provido. Sentença anulada.

(AC 200203990176144, JUIZ HELIO NOGUEIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, 08/07/2009)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PAGAMENTO

PARCIAL DO DÉBITO - MP 75/2002 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF.

2. No caso concreto, a embargante alega que, com a vigência da MP 75/2002, surgiu, para a embargante, a

oportunidade de quitar o seu débito com a redução da multa em 50% e com dispensa dos juros vencidos até

janeiro de 1999.

3. A guia para quitação do débito, acostada à fl. 14, foi expedida, pelo Instituto-réu, com valor menor que o

devido. Na verdade, conforme informa o INSS, na impugnação aos embargos, a DATAPREV calculou o valor em

desacordo com a referida medida provisória, deixando de incluir, no valor devido, os juros de mora devidos a

partir de fevereiro de 1999 e os honorários advocatícios.

4. A Lei 10637/2002, resultante da conversão da MP 66/2002 e MP 75/2002, reabriu o prazo para o pagamento

até 31/01/2003 (art. 13). Todavia, no caso dos autos, a autora não realizou o pagamento da diferença apurada

pelo INSS no prazo concedido pela Lei 10637/2002, tendo oposto estes embargos apenas em 30/09/2003. E, não

tendo a embargante providenciado o pagamento da diferença apurada pelo INSS no prazo previsto no art. 13 da

Lei 10636/2002, ela não faz mais jus aos benefícios concedidos pela MP 75/2002, devendo a execução fiscal

prosseguir, inclusive com a incidência integral dos juros e multa moratórios, excluindo-se, do montante devido, o

valor recolhido (vide fl. 15).

5. Para fazer jus à redução da multa e à exclusão dos juros vencidos até janeiro de 1999, o pagamento deveria

ser pago na forma e na condição estabelecidas na medida provisória ou na lei, não podendo o contribuinte

pleitear parcelamento em forma diversa, nem o Fisco exigir além do cumprimento dessas condições. Assim

também, não pode o Poder Judiciário reconhecer o direito à redução da multa e à exclusão dos juros vencidos

até janeiro de 1999, se não demonstrado que o contribuinte efetuou o pagamento do débito na forma e na

condição estabelecidas na MP 75/2002 ou na Lei 10636/2002.

6. Não pode o INSS renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa

autorização legal, sendo oportuno lembrar que a MP 75/2002 facultou aos devedores a quitação do débito com a

redução de 50% da multa e com dispensa dos juros vencidos até janeiro de 1999, e nada além disso.

7. Recurso improvido. Sentença mantida.

(AC 200803990071324, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 08/10/2008)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - QUITAÇÃO DE DÍVIDA - MP 75/2002 - RECURSO

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Não pode o INSS renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa

autorização legal, sendo oportuno lembrar que a Medida Provisória 75/2002 facultou aos devedores a quitação

do débito com a redução da multa e com dispensa dos juros vencidos até janeiro de 1999, e nada além disso.

2. No caso concreto, no valor pago pela parte autora, não foram computados os juros moratórios a partir de

fevereiro de 1999.

3. Nos termos do art. 145, II, c.c. o art. 149, ambos do CTN, o lançamento pode ser revisto de ofício pela

autoridade administrativa quando a lei assim o determine. E, no caso, a Lei 9784/99, que regula o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, é expressa no sentido de que pode a Autarquia rever

seus próprios atos.

4. Considerando que a administração pode rever os seus próprios atos, e não tendo a parte autora demonstrado

que a retificação do lançamento estivesse eivado de ilegalidade ou qualquer outro defeito formal que pudesse

inquiná-lo, é de se manter a sentença.

5. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL -1289029/SP, QUNTA TURMA, julg. 02/06/2008, Rel. RAMZA TARTUCE,

DJF3 30/07/2008).

 

Assim, presente a verossimilhança das alegações e o perigo de dano irreparável ao erário público, concedo o efeito

suspensivo ao presente Agravo e determino a complementação do depósito nos termos expostos pela agravante.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014350-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TECH FILTER

TRATAMENTO E FILTRACAO LTDA contra a decisão que indeferiu o pedido de liminar, em sede de Mandado

de Segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS,

visando à obtenção de provimento jurisdicional que, em sede de liminar, determine a suspensão da exigibilidade

da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pela impetrante, a seus empregados, nos quinze

dias iniciais do afastamento decorrente de acidente ou doença, bem assim a título de adicional de férias, férias

indenizadas e respectivo adicional, aviso prévio indenizado, horas extraordinárias, salário-família, auxílio-creche e

auxílio-educação.

A agravante sustenta que as referidas verbas não têm natureza salarial, logo não deve incidir sobre elas a

contribuição previdenciária.

Sobreveio decisão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal.

Seguiu-se comunicação (fls. 111/115v) da Justiça Federal da 3ª Região, informando que foi prolatada sentença nos

autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014427-26.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.014350-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : TECH FILTER TRATAMENTO E FILTRACAO LTDA

ADVOGADO : SP159846 DIEGO SATTIN VILAS BOAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056220520134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.014427-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : AFRANIO PEREIRA MARTINS espolio e outros

ADVOGADO : MS002921 NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA e outro

REPRESENTANTE : AFRANIO CELSO PEREIRA MARTINS

AGRAVANTE : CIRENE RIBEIRO DA COSTA VANNI

: AGROPECUARIA SERROTE LTDA

: AGROPECUARIA ARCO IRIS LTDA
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Decisão

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Espólio de Afrânio Pereira Martins, Cirene Ribeiro da Costa

Vanni, Agropecuária Serrote Ltda., Agropecuária Arco-Íris Ltda., Leda Corrêa Fagundes Palmieri e Ricardo

Augusto Bacha, objetivando seja saneada a omissão apontada na decisão de fls.88/690, por meio da qual foi

negado seguimento ao agravo de instrumento tirado pelos ora embargantes.

Sustenta-se, em síntese, que o agravo de instrumento, foi tirado contra a decisão interlocutória de fls. 502/511 dos

autos principais e não a decisão de fls. 517/522 do feito subjacente, conforme constou da decisão embargada.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, consigno que os presentes embargos de declaração são recebidos como agravo (art. 557, §1º, do

Código de Processo Civil), em razão de seu nítido caráter infringente, com base nos princípios da economia

processual e da fungibilidade. Neste sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SÚMULA Nº 362/STJ. 1.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental em face do nítido caráter infringente das razões

recursais. Aplicação dos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual. 2. Conforme

entendimento jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça, no caso de indenização por danos morais, a

incidência da correção monetária se dá a partir da fixação definitiva do quantum devido, pois o arbitramento

considera o valor certo e atual da compensação (enunciado nº 362 desta Corte). 3. Agravo regimental a que se

nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, EDREsp 992616/PR, Rel. Min. Raul Araújo, DJ 22.09.2010)

 

Assiste razão aos recorrentes.

Com efeito, a equivocada indicação na peça de interposição, pelos agravantes, acerca da decisão agravada

(supostamente, às fls. 517/522), induziu em erro este Juízo, o que não obsta, de qualquer sorte, o conhecimento e

processamento do recurso.

Desta maneira, em reconheço a existência de mero erro material na peça de interposição do recurso (fl. 02) e

reconsidero a decisão de fls. 688/690.

Em juízo de retratação (art. 557, §1º, do CPC), passo à análise do pedido de efeito suspensivo ativo do agravo de

instrumento.

Conforme se verifica do histórico das decisões interlocutórias no feito subjacente, em 10/05/2013 foi concedida

ordem para determinar que a comunidade indígena requerida se abstivesse de praticar atos tendentes a turbar ou

esbulhar a posse dos requerentes (agravantes) sobre os imóveis: Fazenda Santa Terezinha (nome atual Fazenda

Vassoura - matrícula 1509, fls. 28/29), Fazenda Água Clara (nome atual Fazenda Cambará para as matrículas nº

5648, 3502 e 4367, permanecendo Fazenda Água Clara para a matrícula 4368 - fls. 31/35), Fazenda São José

(antiga Fazenda São Luiz, matrículas nº 5176, 5177 e 6411 - fls. 36/41), Fazenda Buriti (matrícula 4482 - fl. 42) e

Fazenda São Sebastião da Serra (matrícula 9380 - fls. 43/44), sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais) para a Comunidade Indígena Terena da Aldeia Buriti e de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de

descumprimento para a FUNAI.

Posteriormente, em 15/05/2013, foi determinada a reintegração de posse da Fazenda Buriti em favor do autor

Ricardo Augusto Bacha (fls. 270/271, dos originais).

Contra tais decisões, a Comunidade Indígena Terena da Terra Indígena Buriti, representada pela Procuradoria

Especializada da FUNAI, interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, autuado nesta Corte

sob o n. 0012067-21.2013.4.03.0000.

Em 02/06/2013 (fls. 456/468), foi determinada que a União e a FUNAI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

promovessem a retirada pacífica dos índios da propriedade denominada Fazenda Buriti.

: LEDA CORREA FAGUNDES PALMIERI

: RICARDO AUGUSTO BACHA

ADVOGADO : MS002921 NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PROCURADOR : AECIO PEREIRA JUNIOR

AGRAVADO : COMUNIDADE INDIGENA TERENA DA TERRA INDIGENA BURITI

ADVOGADO : TIAGO JOSE FIGUEIREDO SILVA e outro

REPRESENTANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00034078020134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Antes de esgotado o prazo assinalado, em 04/06/2013, foi proferida a decisão agravada (fls. 502/511 dos

originais), por meio da qual o Juízo a quo determinou a suspensão da "eficácia das decisões que determinaram a

reintegração de posse/interdito proibitório em favor dos autores, inclusive a decisão de fls. 456/468, que fixou

prazo de 48 horas para que a União e a FUNAI retirem os índios da área tratada neste processo, até o julgamento

do agravo de instrumento interposto nestes autos (0012067-21.2013.4.03.0000)."

O referido agravo de instrumento foi julgado no dia 05/06/2013 (publicada a decisão no dia 10/06/2013),

conforme se verifica das cópias que instruíram a ação principal às fls. 517/522, com o seguinte teor:

"Configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação na hipótese dos autos, conheço do recurso.

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão passível de causar às partes lesão grave e de difícil

reparação, admito-o na forma de instrumento, nos termos do art. 527, II do Código de Processo Civil.

Passo a analisar o pedido de efeito suspensivo.

Ao menos numa análise mais superficial como a que a concessão de tutela permite, restam configuradas in casu

razões para se reformar a decisão proferida pelo juízo a quo.

A requerente traz aos autos notícia de que é inevitável confronto entre indígenas e polícia federal, ou acirramento

do conflito latente entre indígenas e fazendeiros, de consequências imprevisíveis.

É fato que a E. 1ª Seção desta Corte, no julgamento dos Embargos Infringentes n.º 00038660520014036000, n.º

00086696020034036000 e n.º 00052226420034036000, entendeu, por maioria (conforme acórdão de fls. 115),

que a área objeto dos autos não pode ser considerada de ocupação tradicional indígena para os fins do art. 231

da CF/1988, reconhecendo o domínio da área objeto do litígio em favor dos agravados.

Também é fato que os embargos de declaração ofertados em face do julgamento proferido - pendentes ainda de

decisão -, não possuem efeito suspensivo.

Contudo, por ora, o não acolhimento do pleito implica na possibilidade de se ocasionar mal maior à ordem

pública e a integridade física dos presentes e, no conflito entre os direitos fundamentais que estão em cotejo, o

não acolhimento acaba por prestigiar o direito à propriedade em detrimento de princípios mais importantes,

como a proteção ao direito à vida, à saúde e à segurança. Prestigia, outrossim, uma solução conflituosa em

detrimento de uma solução conciliatória e pacífica que certamente trará maiores benefícios sociais.

Daí ser lícito concluir que, em apreço ao equilíbrio entre as partes litigantes, cabe deferir o pedido, conferindo a

suspensão ao menos até que seja exaurida a função jurisdicional com o trânsito em julgado da decisão dos

Embargos Infringentes.

Deveras, a cautela exige aguardar o julgamento dos Embargos Infringentes, não sendo devido determinar no

momento a retirada dos indígenas da área ocupada, pois ainda é possível que prevaleça a tese de que se trata de

terra indígena. Ressalto que de fato foi editada a portaria n.º 3.079 (fls. 337), declarando de posse permanente

dos índios a Terra Indígena Buriti, respaldada em trabalhos técnicos (fls. 338/353). 

Este E. Tribunal Regional Federal assim se manifestou, em caso análogo. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - FUNAI - AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO - LIMINAR -

ACEITAÇÃO TÁCITA DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - E LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA - MATÉRIA PRELIMINAR DEDUZIDA EM CONTRAMINUTA REJEITADA -

TERRAS TRADICIONALMENTE OCUPADAS PELOS ÍNDIOS - PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DA

COMUNIDADE INDÍGENA - ARTIGO 231 E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 -

POSSE REGULADA PELAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS - INAPLICABILIDADE DA POSSE

REGULADA PELO CÓDIGO CIVIL - LAUDO ANTROPÓLÓGICO CONCLUÍDO - PLAUSIBILIDADE DO

DIREITO INVOCADO PELA FUNAI E RISCO DE GRAVE LESÃO AO DIREITO COLETIVO DE

SOBREVIVÊNCIA ÉTNICA E CULTURAL DOS INDÍGENAS - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

(...)

5. A posse indígena não é regulada pelo Código Civil, mas sim pelas disposições contidas na Constituição

Federal. 

6. A Constituição Federal,em seu artigo 231 e parágrafos, objetivou garantir aos indígenas a posse das terras

tradicionalmente por eles ocupadas, com a finalidade de preservar suas populações, como aliás, já asseguravam,

desde 1934, as constituições anteriores. 

7. A Lei nº 6001 de 19.12.73,(Estatuto do Índio) que foi recepcionada pela atual Constituição Federal, reconhece

o direito dos índios ou à comunidade indígena a posse permanente da terras por eles habitadas,

independentemente de demarcação, cabendo ser assegurada pelo órgão federal competente, atendendo à situação

atual e consenso histórico. 

8. Demonstrada, nos autos, a plausibilidade do direito invocado pela agravante, vez que, no âmbito do

Procedimento Administrativo de Demarcação de Terra Indígena Guyraroká, já foi publicado no Diário Oficial da

União, o Resumo do Relatório Antropológico de Identificação e Delimitação, o qual, não obstante, depender

ainda de impugnações, concluiu que área ocupada é de posse permanente dos indígenas. 

9. Os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras tradicionalmente ocupadas pelos

índios não produzem efeitos jurídicos, consoante parágrafo 6º do artigo 231 da Constituição Federal. 
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10. Os documentos acostados aos autos revelam as condições desumanas de sobrevivência dos silvícolas, a

ocorrência de freqüentes suicídios, crianças morrendo de desnutrição, e os constantes conflitos travados com os

fazendeiros da região, demonstrando que a controvérsia não se limita apenas a um debate jurídico, mas também

abarca uma questão de relevância social indiscutível, vez que se trata da dignidade da vida humana. 

11. Restando evidenciada a ocorrência de risco de grave lesão ao direito coletivo de sobrevivência étnica e

cultural dos indígenas, esta deve prevalecer sobre o direito individual de propriedade. 

12. Liminar concedida em Primeiro Grau revogada para que os tutelados da agravante permaneçam na área

ocupada até o julgamento final da lide, evitando, assim, o surgimento de novas desavenças entre os envolvidos. 

13. Agravo de instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado." (AI 00664912820044030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:13/09/2005

..FONTE_REPUBLICACAO:. Grifei)

Por fim, o pedido da recorrente de atribuição de efeito suspensivo não configura periculum in mora reverso, pois

não representará risco aos proprietários, pois eventuais prejuízos materiais e/ou morais decorrentes da perda da

posse/propriedade, ainda que venha a ser provisória, poderá ser, eventualmente, resolvida em perdas e danos.

Pelo exposto, presentes seus pressupostos, admito este recurso e DEFIRO o efeito suspensivo, para

imediatamente suspender a determinação judicial que determinou a desocupação dos índios.

Este é, em apertada síntese, o panorama que se apresenta.

Como se vê, os fatos ocorridos após a interposição do agravo de instrumento n. 0012067-21.2013.4.03.0000 não

tem o condão de alterar a fundamentação exposta naquele recurso, no sentido de que devem permanecer suspensas

as medidas de reintegração e desocupação da área objeto da ação principal.

Desta feita, de rigor o indeferimento do pedido de efeito suspensivo formulado no presente recurso, nos exatos

moldes da decisão supra.

Ante o exposto, por força do princípio da fungibilidade, recebo os presentes embargos de declaração como agravo

legal (art. 557, §1º, do CPC), DOU PROVIMENTO ao recurso para tornar insubsistente a decisão de fls. 688/690

e, em juízo de retratação, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, na forma acima fundamentada.

P. I.

À contraminuta.

Requisite-se informações ao Juízo a quo.

Oportunamente, tornem conclusos para julgamento do mérito recursal.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015904-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de Agravo Regimental interposto por Lilian Rose Ferreira Lordello em face da decisão de fls. 303/304,

2013.03.00.015904-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : LILIAN ROSE FERREIRA LORDELLO

ADVOGADO : SP209909 JOSÉ CARLOS MONTEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : DOMINGOS DE BARROS LORDELLO espolio

REPRESENTANTE : TEREZA DE MATTOS FERREIRA LORDELLO

PARTE RE' : CELSO EDUARDO FERREIRA LORDELLO

: TERESA CRISTINA FERREIRA LORDELLO

ADVOGADO : SP108708 LUIZ ROBERTO DA SILVA LEITE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00175657120034036104 7 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     464/1417



por meio da qual, nos termos do art. 527, III, do CPC, foi indeferido o efeito suspensivo postulado pela ora

recorrente.

Alega a agravante que a decisão deve ser reformada, repisando os argumentos expendidos nas razões do agravo de

instrumento.

É a síntese do necessário.

Decido.

A pretensão recursal é incabível.

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, prevê que "A decisão liminar, proferida nos casos

dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo,

salvo se o próprio relator a reconsiderar."

É o caso em tela, pois a decisão contra a qual a recorrente se insurge deferiu o pedido de efeito suspensivo ao

recurso de agravo de instrumento. Não houve decisão terminativa sobre a questão.

Leciona Nelson Nery Junior:

 

"Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do relator, seja para

conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do agravo

(efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência

do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o

CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do

julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado."

(Código de Processo Civil Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, nota 42).

Por fim, descabe ser acolhida a pretensão da agravante de que, na hipótese de se entender incabível o recurso

interposto, seja o mesmo recebido como embargos de declaração, na medida em que nenhum dos vícios sanáveis

pela vias dos declaratórios - omissão, obscuridade ou contradição - foi apontada nas razões de inconformismo.

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO do recurso, na forma acima fundamentada.

P.I. Após, tornem conclusos para apreciação do mérito do agravo de instrumento.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016190-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, nos autos da Execução Fiscal nº 0408489-

84.1981.403.6182, determinou a exclusão dos sócios Jan Hans Hojda e Celina Hojda do pólo passivo da lide,

tendo em vista a inexistência de responsabilidade tributária decorrente de seus falecimentos em data anterior à de

suas inclusões na execução em apreço.

Aduz, em síntese, a possibilidade do redirecionamento do feito executivo ao espólio quando a ciência do

falecimento ocorre em momento posterior ao pedido de redirecionamento ou ajuizamento da execução fiscal.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e, por fim, seja dado integral provimento ao presente recurso.

2013.03.00.016190-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JAN HANS HOJDA espolio e outro

: CELINA HOJDA espolio

PARTE RE' : METALURGICA NORTE SUL S/A e outros

: DECIO TAVARES

: RUBENS MONTELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04084898419814036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal dos empregadores, configura infração legal, conforme o art.

23, § 1º, I e V, da Lei 8.036/90. A imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de

pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN), decorre

do simples não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei

nº 5.107/66.

Embora o FGTS não tenha natureza tributária (STF, RE n° 100.249/SP, plenário, rel. Min. Oscar Correa) é

considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública e essa cobrança, ex lege, faz-se com o emprego da Lei nº 6.830/80,

restando o Código de Processo Civil como norma subsidiária (artigo 1°).

Dispõe o §2º do artigo 4º da Lei nº 6.830/80 que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza,

aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial".

Por aí se conclui que: embora o FGTS se configure como Dívida Ativa não-tributária e na medida em que sua

cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, não se afastam as regras de responsabilidade pela

dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário.

Dentre essas regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas

jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN).

O mesmo se dará quando constada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, porquanto o que

determina a legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50

do Código Civil, o qual enseja a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios.

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(Súmula nº435).

Verifico a dissolução irregular da empresa foi certificada em 29/11/2001 (fl. 56).

Assim, na hipótese de falecimento dos sócios, de acordo com o art. 1.997 do Código Civil, a herança responde

pelo pagamento das dividas do falecido, mas feita a partilha, só responde os herdeiros, cada qual em proporção da

parte que na herança lhe couber.

Contudo, na espécie não há nos autos prova de houve transmissão de bens aos herdeiros. Não há prova de que foi

realizado inventario para a partilha de eventual patrimônio e, ademais, consta na certidão de óbito de Celina Hojda

que não deixou bens e nem testamento (fl. 153).

Assim sendo, não se justifica o arbitrário redirecionamento da execução fiscal ao espólio dos sócios Jan Hans

Hojda e Celina Hojda, na pessoa de seu herdeiro Bernardo Hojda, eis que não há prova de patrimônio transferido

ex vi do artigo 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época do débito.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA

JURÍDICA. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO FORMULADO CONTRA OS HERDEIROS DO SÓCIO-

GERENTE. 1. Conforme orientação desta Corte, é viável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese de

dissolução irregular da sociedade, pois tal circunstância acarreta, em tese, a responsabilidade subsidiária dos

sócios, que poderá eventualmente ser afastada em sede de embargos à execução. 2. Contudo, no caso dos autos, a

Fazenda Nacional requer o redirecionamento do processo executivo fiscal para os herdeiros do representante

legal da empresa executada. 3. Nos termos do art. 4º, III, da Lei 6.830/80, "a execução fiscal poderá ser

promovida contra o espólio". "O termo espólio pode ser usado como sinônimo de herança. Na prática, porém,

utiliza-se no sentido de herança inventariada, ou seja, herança em processo de inventário" (FIUZA, Cesar.

"Direito civil: curso completo", 10ª ed., Belo Horizonte: Del Rey, 2007, pág. 1.003). Na hipótese, a própria

recorrente admite que inexiste inventário. Ressalte-se que, nos termos do art. 985 do CPC, "até que o

inventariante preste o compromisso (art. 990, parágrafo único), continuará o espólio na posse do administrador

provisório", de modo que este "representa ativa e passivamente o espólio" (art. 986). 4. Por tais razões, é

imperioso concluir que: 1) antes de se efetuar a partilha, é viável o pedido de redirecionamento do processo

executivo fiscal para o espólio, que será representado pelo administrador provisório, caso não iniciado o

inventário, ou pelo inventariante, caso contrário; 2) efetuada a partilha, por força do disposto no art. 4º, VI, da

Lei 6.830/80 ("a execução fiscal poderá ser promovida contra sucessores a qualquer título"), é possível

redirecionar a execução para o herdeiro, que responde nos limites da herança (art. 1.792 do CC/2002), "cada

qual em proporção da parte que na herança lhe coube" (art. 1.997 do CC/2002). 5. Assim, como bem ressaltou o

Tribunal a quo, inexistindo inventário, mostra-se inviável, desde logo, incluir os herdeiros no pólo passivo do

processo executivo fiscal. Ressalva-se, entretanto, a possibilidade de novo pedido de redirecionamento, dentro

das circunstâncias supramencionadas. 6. Recurso especial desprovido. (STJ, RESP 200601840124, DENISE

ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:12/05/2008 ..DTPB:.) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo.
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Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019577-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de Agravo Regimental interposto por Evermobile Ltda. em face da decisão de fls. 918/919 que indeferiu

a suspensividade postulada pelo ora recorrente.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão deve ser reformada, com a conseqüente cassação da antecipação dos

efeitos da tutela deferida em primeiro grau.

É a síntese do necessário.

Decido.

A pretensão recursal é incabível.

Ora, a decisão contra a qual o recorrente se insurge apenas indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso de

agravo de instrumento, de maneira que não houve decisão terminativa sobre a questão.

Leciona Nelson Nery Junior:

 

"Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do relator, seja para

conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do agravo

(efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência

do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o

CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do

julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado."

(Código de Processo Civil Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, nota 42).

 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO do recurso.

P.I.

Após, tornem conclusos para apreciação do Agravo de Instrumento.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

2013.03.00.019577-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EVERMOBILE LTDA

ADVOGADO : SP246770 MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro

AGRAVADO : SILVERADO SERVICOS DE INFORMACOES CADASTRAIS LTDA e outro

:
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS DE CREDITO MULTISETORIAL
SILVERADO MAXIMUM

ADVOGADO : SP238263 DOUGLAS RIBEIRO NEVES e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00172633920124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020359-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto de decisão proferida em mandado de segurança, com pedido de

liminar, impetrado por YTAQUITI CONSTRUTORA LTDA. contra suposto ato coator do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, com objetivo de obter provimento jurisdicional destinado a

determinar à autoridade impetrada a emissão de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa relativa a

contribuições previdenciárias, afastando-se os apontamentos fiscais com relação a GFIPs de competências dos

meses de 04/2013, 05/2013 e 06/2013.

A r. decisão indeferiu o pedido de liminar.

Posterguei a análise do efeito suspensivo para após a vinda das informações.

À fl. 187, a agravante atravessou petição, desistindo deste Agravo de Instrumento.

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso, nos termos do

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, c.c. artigo 501, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021063-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 19ª Vara

de São Paulo/SP, que deferiu, em parte, a liminar pretendida, para suspender a exigibilidade da contribuição ao

FGTS incidente sobre as férias indenizadas, 1/3 constitucional sobre as férias, auxílio-doença pago nos 15

primeiros dias de afastamento do empregado e o aviso prévio indenizado.

2013.03.00.020359-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : YTAQUITI CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP315338 LEANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00034276920134036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.021063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS S/A

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060648320134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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A agravante pleiteia a concessão de liminar a fim de 'neutralizar' a decisão que suspendeu a exigibilidade da

contribuição ao FGTS incidente sobre férias indenizadas, terço constitucional sobre férias, aviso prévio

indenizado e auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento. Requer, ao final, o provimento do presente

recurso, reformando-se a decisão recorrida de forma que seja 'neutralizada' a decisão de fls. 79/94, voltando a ser

exigível a contribuição ao FGTS incidente sobre as verbas supracitadas.

É o relatório.

DECIDO.

 

A Súmula 353 do STJ estabelece que "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS."

 

Assim, deve ser aplicada ao presente caso a legislação específica do FGTS. Nesse sentido, transcrevo os seguintes

julgados:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO EMBARGANTE PROVIDA.

HONORÁRIOS.

I - Além de apresentar a impugnação aos embargos à execução, a União Federal (Fazenda Nacional) procedeu à

juntada das peças do procedimento administrativo, onde consta, inclusive, que a devedora sequer apresentou

defesa no momento oportuno. Desta feita, não há que se falar em cerceamento de defesa. Preliminar rejeitada.

II - Mérito. Execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS proposta em face de Associação Esportiva Araçatuba e o representante

Antonio Edwaldo Costa, cujo nome consta da Certidão de Dívida Inscrita - CDI. Para que o administrador da

devedora seja responsabilizado pela dívida, imprescindível que a exeqüente comprove que a empresa executada

se dissolveu irregularmente. Tal premissa se faz necessária porque as contribuições destinadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza tributária, o que impede a aplicação das regras do

Código Tributário Nacional. Entendimento consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.(grifo

nosso)

III - Consta dos autos certidão do Oficial de Justiça atestando o exercício das atividades da devedora no

endereço de seu domicílio fiscal. Por esta razão, não há como, neste momento, estender ao embargante a

responsabilidade pelos débitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS contraídos pela executada.

IV - Preliminar rejeitada. Apelação do embargante provida. Honorários.

(TRF 3ª Região, AC 0006908-90.2005.4.03.6107, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Cecília Mello, DJ

16/04/2013) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. INAPLICABILIDADE

CTN.

1. As contribuições ao FGTS não guardam similitude, quanto à natureza jurídica, com as contribuições

previdenciárias de caráter tributário, pois que possuem índole social e são destinadas ao trabalhador; não se

sujeitando desta forma aos dispositivos referentes à matéria tributária, merecendo tratamento próprio. (grifo

nosso)

(...)"

(TRF 4ª Região, AC 200304010512665, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Maria Lúcia Luiz Leiria, DJ

02/03/2005)

 

Com efeito, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é regido pela Lei nº 8.036/90, que em seu artigo

15, § 6º, dispõe:

 

"Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965".

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)" - grifo nosso

 

Por sua vez, o § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que:
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"§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

(...) d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o

valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT;

(...) f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;(grifo nosso)

 

Considerando que há previsão legal no sentido da inexigibilidade de recolhimento das contribuições ao FGTS

referente às férias indenizadas, deve ser reconhecida a carência da ação por falta de interesse de agir do agravado

no que toca a tal verba.

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período.

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço".

A Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é pacífica no sentido de que o aviso prévio está sujeito à

contribuição para o FGTS. Nesse sentido, transcrevo a Súmula 305 do TST: "O pagamento relativo ao período de

aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o FGTS."

 

AUXÍLIO-ACIDENTE

 

Consoante o disposto no § 5º do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, o empregador é obrigado a depositar os valores do

FGTS incidentes sobre o auxílio-acidente. Confira-se:

 

"Art. 15 § 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para prestação

de serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho."

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

 

O terço constitucional de férias consiste em verba paga ao empregado, de forma habitual e permanente. Tendo em

vista a sua natureza salarial, conforme previsto no artigo 148 da CLT, sobre ele deve incidir a contribuição

relativa ao FGTS.

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. FGTS. BASE DE CÁLCULO. GRATIFICAÇÃO DE 1/3 DE FÉRIAS. INCLUSÃO. BIS IN IDEM.

INOCORRÊNCIA. 

A gratificação de 1/3 de férias integra a remuneração do empregado, devendo ser incluída na base de cálculo do

FGTS. Não há equivalência entre o terço constitucional de férias e o abono pecuniário de que trata o art. 143 da

CLT, o qual é uma faculdade do empregado e tem caráter indenizatório, vez que neste caso o empregado abre

mão de um direito, no caso o gozo de férias. Tampouco ocorre o bis in idem. A incorporação das gratificações do

regime antigo ao salário dos que optaram pela nova regra passou a constituir uma base de cálculo independente

e diversa da parcela salarial paga a título de "terço constitucional de férias"."

(TRF 2ª Região, Quarta Turma, Rel. Des. Federal Alberto Nogueira, AC 200050010050366/RJ, data da decisão:

25/05/2010, pub. 29/06/2010, pág.: 281)

Com tais considerações, defiro, em parte, a liminar, para decretar a exigibilidade de recolhimento do FGTS sobre

o aviso prévio indenizado, auxílio-acidente e terço constitucional de férias, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo de origem.

À contraminuta.

P.I.
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São Paulo, 06 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021471-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração por MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA com base no artigo 535 do

Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 124/125, que deu parcial

provimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança

impetrado por MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA contra DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, com pedido de liminar, para declarar a inexistência de relação

jurídico-tributária que decorre da inclusão do 1/3 constitucional de férias (acrescido até 1/2); aviso prévio

indenizado; indenização por dispensa nos 30 (trinta) dias após o retorno das férias; indenizações pagas por morte

ou invalidez; subvenção à educação e vale transporte recebido em pecúnia da base de incidência de contribuições

previdenciárias (cota patronal) e seus acessórios (contribuição ao RAT, Sistema "S" e outras entidades

paraestatais). 

A r. decisão agravada deferiu parcialmente a liminar, para suspender a incidência da contribuição previdenciária,

RAT e aquelas destinadas às outras entidades e fundos (salário-educação, INCRA, SESI, SENAI E SEBRAE)

sobre valores pagos pela impetrante a título de aviso prévio indenizado; indenização por dispensa nos 30 (trinta)

dias após o retorno das férias; indenizações pagas por morte ou invalidez; subvenção à educação e vale transporte

recebido em pecúnia

A agravante pleiteia a inexigibilidade da contribuição referente ao 1/3 constitucional de férias (acrescido até 1/2).

A r. decisão embargada deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para reconhecer a inexigibilidade da

contribuição sobres os valores pagos a título dos quinze primeiros dias do auxílio-doença (B-31 e B-91), férias

indenizadas, aviso prévio indenizado e auxílio-creche.

A embargante assevera erro material no dispositivo da decisão.

Decido.

Há erro material no dispositivo da decisão.

A agravante pleiteia a inexigibilidade da contribuição referente ao 1/3 constitucional de férias (acrescido até 1/2) e

o dispositivo reconheceu a inexigibilidade da contribuição sobres os valores pagos a título dos quinze primeiros

dias do auxílio-doença (B-31 e B-91), férias indenizadas, aviso prévio indenizado e auxílio-creche.

Assim, com razão a embargante.

Como mencionei na decisão embargada, a Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional (STJ, Pet

7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, julg. 30.09.2008).

2013.03.00.021471-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP138486 RICARDO AZEVEDO SETTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00054252320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Quanto ao acréscimo de até 1/2, trata-se de disposição em Convenção Coletiva de Trabalho, que opera efeito

comente entre as partes (art. 611, CLT) e não se sobrepõem à Lei, não vinculando a Fazenda Pública, até porque a

natureza remuneratória, indenizatória ou de mera liberalidade do empregador são aferidas pelas condições em que

o pagamento é realizado e não segundo a denominação dada.

Com tais considerações, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para integrar a decisão

embargada, para DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, reconhecendo a

inexigibilidade da contribuição sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias.

P.I.

Reabra-se prazo para interposição de recursos e, após, retornem os autos conclusos para apreciação do agravo

legal de fls. 132/138.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021588-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar, em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título

de adicional de férias (1/3 constitucional); aviso prévio indenizado e férias indenizadas.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

É o relatório.

Decido.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato

sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório.

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço".

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado

no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica.

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA

2013.03.00.021588-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : TRANSPORTADORA TRANSCARGA DE SAO CARLOS LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00076738620134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não

mais conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei

8.212/91, é certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que,

nesse caso, não se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT

e da Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª

Turma, Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008).

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de

um trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida.

O advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-

aviso indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º,

inciso V, alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso

prévio indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª

Turma, Data de Publicação: DJ 13/06/2008).

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA

SOBRE O VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado

possui caráter eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo

garantido em lei para se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção

de salário-de-contribuição definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97, na medida em que não há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência,

falar em retribuição remuneratória por labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e

desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007)

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA:

188)

FÉRIAS INDENIZADAS

As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em

prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.
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1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021671-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela em sede de ação ordinária e suspendeu a exigibilidade das contribuições

previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional das férias.

Neguei seguimento ao agravo de instrumento.

Seguiu-se comunicação (fls. 72/74) da Justiça Federal da 3ª Região, informando que foi prolatada sentença nos

autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

2013.03.00.021671-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : PROHAC SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO : SP236094 LUCIANO GEBARA DAVID

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118813120134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021807-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, torno sem efeito o despacho de fls. 90, eis que proferido equivocadamente.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agenor Francisco dos Santos e Outros contra a decisão que

indeferiu o pedido de apuração do valor devido por intermédio de liquidação por arbitramento, alegando não ser

possível saber se durante a vigência dos contratos de trabalho os exequentes sacaram os valores existentes em suas

contas vinculadas.

Requerem os agravantes, em síntese, seja deferido o prosseguimento da execução, com a reforma da decisão

agravada e consequente deferimento do pedido de fls. 67/72.

É o relatório.

Decido.

A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que revogou a Lei n.º 7.839/1989, determina à CEF o papel de agente

operador (art. 4.º) e estabelece como uma de suas atribuições a emissão de extratos individuais correspondentes às

contas vinculadas:

 

"Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe: 

I - centralizar os recursos do FGTS , manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS (...)." 

 

O mesmo diploma legal concede à Caixa Econômica Federal prazo dentro do qual deverá assumir o controle de

todas as contas vinculadas:

 

"Art. 12. No prazo de um ano, a contar da promulgação desta lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o

2013.03.00.021807-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : AGENOR FRANCISCO DOS SANTOS e outros

: BENEDITO MARQUES FARIA

: PEDRO SANDOR

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

PARTE AUTORA : ALAIR GONCALVES CINTRA e outro

: ALCEU CANDIDO DE OLIVEIRA

: ANTONIO FERNANDES PIOTTO

: CLAUDIO WAGNER CALEGARI

: JOSE LOMBARDI

: MARIO BIFFE

: PASQUALINO ALOIA

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027725219974036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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controle de todas as contas vinculadas, nos termos do item I do art. 7º, passando os demais estabelecimentos

bancários, findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS , mediante recebimento de

tarifa, a ser fixada pelo Conselho Curador."

 

Por sua vez, o Decreto n.º 99.684, de 8 de novembro de 1990, que regulamenta a Lei n.º 8.036/1990, fixa, como

prazo para a assunção do controle das contas vinculadas, 14.05.1991:

 

Art. 21. Até o dia 14 de maio de 1991, a CEF assumirá o controle de todas as contas vinculadas, passando os

demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS ,

mediante recebimento de tarifa a ser fixada pelo Conselho Curador. 

 

É de se concluir que no período anterior à migração, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos era do

banco depositário, sendo que, a partir da Lei n.º 8.036/1990, seja como órgão gestor, atribuição que antes da Lei

n.º 7.839/1989 era exercida pelo BNH, seja como agente operador, a Caixa Econômica Federal passou a

centralizar os recursos do FGTS e a controlar as contas vinculadas e, em contrapartida, foi determinada a

obrigação de emitir regularmente os extratos das contas individuais vinculadas.

O próprio Decreto n.º 99.684/1990 estabelece que, no momento da centralização, os bancos depositários emitirão

os extratos das contas vinculadas, que deverão conter o registro dos valores transferidos.

 

"Art. 24. Por ocasião da centralização na CEF, caberá ao banco depositário emitir o último extrato das contas

vinculadas sob sua responsabilidade, que deverá conter, inclusive, o registro dos valores transferidos e a

discriminação dos depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho."

 

Assim, à Caixa Econômica Federal incumbe o ônus de apresentar os extratos em juízo, bem como de realizar o

creditamento dos valores a que foi condenada por sentença transitada em julgado.

No caso dos autos, os extratos das contas vinculadas faltantes estão compreendidos no período que antecede à

migração, conferindo responsabilidade aos bancos depositários e por consequência à CEF.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos analíticos, pois tem a prerrogativa legal de

exigi-los dos bancos depositários (artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90).

Em caso de impossibilidade material da apresentação dos extratos - o que não se afasta -, é cabível a conversão da

obrigação em perdas e danos, inclusive por arbitramento, na esteira da jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE DA CEF.

1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, mesmo em se tratando de

período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo.

2. Deveras, mesmo no período antecedente a 1992 esse dever se impõe, por isso que o Decreto n.º 99.684/90, na

parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do FGTS junto à CEF,

estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma detalhada, de toda

movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à migração.

3. É cediço na Corte que a CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias

repassadas pela rede bancária durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a

prerrogativa legal de exigir dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo

imposto pelo Poder Judiciário (Precedentes: REsp n.º 717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 23/05/2005; REsp n.º 661.562/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e AgRg no

REsp n.º 669.650/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005).

4. Consectariamente, à luz da carteira de trabalho e da sanção da não-exibição consistente na presunção

deduzida, impõe-se a realização de liquidação por arbitramento às expensas da CEF visando quantificar o an

debeatur assentado em prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC). Sob esse enfoque, dispõe os referidos

dispositivos: Art. 359 - Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio do

documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer

declaração no prazo do art. 357; II - se a recusa for havida por ilegítima; Art. 606 - Far-se-á a liquidação por

arbitramento quando: I - (...); II - o exigir a natureza do objeto da liquidação.

5. Agravo Regimental desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 783.469/MA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 21/02/2006, DJ 13/03/2006, p. 223)

ADMINISTRATIVO. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     476/1417



1. Segundo o disposto no inciso I do artigo 7º da Lei nº 8.036/90 cabe à Caixa Econômica Federal-CEF "emitir

regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas", mesmo em se tratando de período

anterior a 1992.

2. Caso realmente venha a constatar-se a impossibilidade de juntada dos extratos , poderá ocorrer a conversão

da obrigação de fazer em perdas e danos nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, mas nunca a extinção

dessa obrigação.

3. Recurso especial improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 672443/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/10/2004, DJ 22/11/2004, p. 329)

 

Também esta Corte, bem como os Tribunais Federais vem decidindo neste sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS.

RESPONSABILIDADE DA CEF PELA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. CONVERSÃO EM PERDAS E

DANOS. POSSIBILIDADE.

1. Incumbe à CEF, na qualidade de gestora do FGTS , fornecer os extratos necessários para a apuração do

quantum devido, obrigação essa que, na impossibilidade de seu cumprimento, pode ser convertida em perdas e

danos , nos termos dos artigos 461, §1º, e 644, ambos do Código de Processo Civil, às expensas da própria

empresa pública e inclusive por arbitramento. Precedentes do STJ.

2. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

(AI 201003000082317, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 26/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS.

JUROS PROGRESSIVOS. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Não tendo a CEF se desincumbido do ônus de apresentar os extratos das contas vinculadas ao FGTS, é

admissível a liquidação por arbitramento de sentença de procedência quanto à aplicação da taxa progressiva de

juros (CPC, art. 357, II, c. c. o art. 475-C, II). Precedente do STJ.

3. Agravo legal não provido. 

(AI 200903000297058, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, 14/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DO FGTS - ÔNUS

DA CEF - NÃO-EXIBIÇÃO - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. 

1. Agravo de Instrumento em face de decisão que, em fase de execução de sentença, indeferiu o pedido de

realização de liquidação por arbitramento, em razão da impossibilidade da CEF em apresentar os extratos de

conta vinculada ao FGTS do Agravante. 

2. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, mesmo em se tratando de

período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo. Consectariamente, à

luz da carteira de trabalho e da sanção da não-exibição consistente na presunção deduzida, impõe-se a

realização de liquidação por arbitramento às expensas da CEF visando quantificar o an debeatur assentado em

prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC). 

3. Precedente do C. STJ (Embargos de Divergência em RESP nº 642.892). 

4. Agravo a que se DÁ PROVIMENTO.

(AG 200802010198095, Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, 29/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXTRATOS

ANALÍTICOS. ÔNUS DA APRESENTAÇÃO.

O v. Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de caber à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

apresentar os extratos analíticos anteriores à migração das contas por força do Decreto n.º 99.684/90, e não ao

correntista, e que, diante da eventual impossibilidade de serem apresentados os extratos analíticos pertinentes,

dever-se-á realizar a liquidação por arbitramento.

Caso em que o Julgador de primeiro grau simplesmente homologou os cálculos dos exeqüentes. Agravo

regimental provido em parte.

(AGA 20070500012713601, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, 28/06/2007)

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao agravo para determinar

que se proceda à apuração dos valores efetivamente devidos através de liquidação por arbitramento, nos termos

dos artigos 475-C e 475-D, do CPC.

P.I.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022176-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Paulo Sérgio Brugioni, em

face da r. decisão que em autos de ação ordinária visando a declaração da nulidade de cláusulas contratuais

constantes de instrumento de mútuo firmado nos moldes do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI que propiciam a

consolidação e alienação do bem mutuado pela credora-fiduciária, indeferiu o pleito de suspensão do leilão

público designado para o dia 12 de agosto de 2013.

A amparar o pleito de reforma da decisão agravada a recorrente sustenta vigorar a eficácia da liminar

anteriormente deferida nos autos da ação cautelar preparatória da ação originária, onde restou deferida a

suspensão do primeiro leilão público do imóvel, asseverando que a liminar deve conservar sua eficácia até o

trânsito em julgado da ação principal.

No mais, aduz que o juízo a quo equivocasse ao asseverar que o primeiro público leilão restou frustrado haja vista

que o procedimento sequer chegou a termo, tendo em vista a concessão da referida liminar.

Assim, requer a reforma da decisão com vista a suspender os efeitos do leilão designado.

Relatados, decido.

Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil

reparação e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do Código de Processo Civil.

Impende ressaltar que ao que parece, haja vista que aos autos não foi acostada cópia do contrato, que o mesmo é

regido pelas normas do Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro

da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97.

Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário,

constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao

credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97.

Desta forma, o fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar

novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto

do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim

como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo

que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do

imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora

e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel,

o fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode

acarretar.
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Com efeito, entendeu-se que tal risco é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

Por tais motivos e considerando que a liminar deferida nos autos da medida cautelar teve expressamente sua

eficácia condicionada até a propositura da ação principal, aliada ao fato de que o valor atribuído ao imóvel, em

consonância com o laudo pericial acostado ao instrumento, não configura preço vil, não vislumbro a presença do

requisito da verossimilhança a amparar o pleito do agravante.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para se manifestar nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao juízo a quo a fim de que, nos termos do art. 527, IV, do CPC, preste informações acerca do

noticiado no presente feito.

I. P.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela

UNIÃO - NACIONAL em face de decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu parcialmente o pedido

formulado pela executada a fim de que o débito remanescente discutido nos autos não impeça a imediata

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa (fls. 372).

A agravante alega que não pode ser compelida a expedir a certidão de regularidade sem a devida garantia total da

dívida, uma vez que a suficiência ou não do pagamento realizado pela empresa está sendo analisada pela equipe

de revisão dos auditores da Delegacia da Receita Federal em São Bernardo do Campo. Afirma, ainda, que a

penhora lavrada nos autos ocorreu há mais de onze anos, não se afigurando útil pela sua antiguidade, tornando-se

injusta a certidão a ser expedida.

Requer, assim, a concessão do efeito suspensivo ao agravo, para fins de suspender a eficácia da r. decisão

recorrida em relação à certidão de regularidade fiscal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, é necessária a presença

de prova inequívoca das alegações, além do convencimento em relação à verossimilhança. No presente caso, não

verifico a relevância dos argumentos expendidos pelo agravante.

Compulsando os autos, verifica-se que a ação executiva está garantida por bens que, à época da constrição, eram

suficientes para garantir a dívida (fls. 34).

Ademais, a executada já efetuou dois pagamentos relacionados à dívida, que, se não extinguiram o débito, por
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certo reduziram em muito o valor cobrado, de sorte que a penhora realizada continua a ser suficiente para garantir

a ação executiva. 

Ressalte-se, ainda, que a suficiência ou não do pagamento realizado pela empresa está sendo analisada pela equipe

de revisão dos auditores da Delegacia da Receita Federal em São Bernardo do Campo há quase dois anos, não

devendo a empresa restar prejudicada pela demora do sistema da exeqüente ou pela eventual ausência de pedido

da mesma em efetuar novas reavaliações dos bens penhorados. 

Confira-se a jurisprudência nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. BEM IMÓVEL OFERTADO EM GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO POSITIVA

COM EFEITOS DE NEGATIVA. EMISSÃO. POSSIBILIDADE. 1. Estando a dívida substancialmente garantida, é

de ser deferida a CPD-EN, não podendo o executado arcar integralmente com o ônus do tempo necessário à

avaliação judicial do bem, mormente quando é notória a existência de outros bens passíveis de serem

penhorados, podendo o Juiz, a qualquer tempo, deferir o reforço da penhora, nos termos do art. 15, inciso II, da

Lei nº 6.830/80. 2. Apelação desprovida. (AMS 200572050020710, DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, TRF4 -

SEGUNDA TURMA, 14/12/2005) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE

NEGATIVA. REFORÇO DE PENHORA NÃO CONSUMADO. IRRELEVÂNCIA . CONCESSÃO DA ORDEM. -

TEM DIREITO À CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA O CONTRIBUINTE QUE EMBARGOU

AS EXECUÇÕES CONTRA SI PROPOSTAS OU AS GARANTIU ATRAVÉS DE PENHORA REGULAR; - A

DESVALORIZAÇÃO DO BEM PENHORADO NÃO PODE INIBIR O DIREITO DO CONTRIBUINTE SE ESTE,

ANTE O RECONHECIMENTO DA INSUFICIÊNCIA DA PENHORA, OFERECE NOVO BEM COMO

REFORÇO DA GARANTIA, SENDO IRRELEVANTE O TRATO DE TEMPO ATÉ A CONSUMAÇÃO DO

REFORÇO, DADO QUE A DEMORA NÃO PODE NO CASO SER IMPUTADA AO CONTRIBUINTE. -

APELAÇÃO E REMESSA IMPROVIDAS. (AMS 9805520633, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira

Lima, TRF5 - Segunda Turma, 18/06/1999) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REFORÇO DA

PENHORA. BEM OFERTADO. VALOR SUPERIOR AO DÉBITO. DESCABIMENTO.

1. No que concerne à substituição ou o reforço da penhora, nos termos do artigo 15, II, da LEF, é permitido à

Fazenda Pública, em qualquer fase do processo, postular o seu deferimento. No entanto, cabe salientar que a

ampliação de penhora, nos termos do que dispõe o dispositivo legal, somente se justifica se o bem primeiramente

constrito não tem aptidão para garantir toda a dívida.

2. No caso dos autos, assim que intimada da execução fiscal, a parte agravante ofereceu à penhora bem imóvel

que, segundo sua avaliação, valeria R$ 30.518.169,93, o que, em princípio, supera em muito o valor da execução

- R$ 436.509,47, mostrando-se, por conseguinte, incabível qualquer substituição, de vez que o imóvel, em tese,

está apto ao cumprimento do débito, e muito menos reforço da penhora, por evidente suficiência do montante

penhorado.

3. Agravo de instrumento provido.

(AG 0 PR 0017869-75.2010.404.0000, Relator: OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, Data de Julgamento:

24/08/2010, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: D.E. 01/09/2010)

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por servidor público federal

aposentado contra decisão que indeferiu a concessão da justiça gratuita em sede de ação ordinária ajuizada em

face da União Federal, onde pleiteia a percepção da Gratificação de Desempenho nos mesmos moldes pagos aos

servidores ativos.

Em sua decisão, o d. Juiz Federal considerou ausentes os requisitos da Lei nº 1060/50, e indeferiu o pedido de

assistência judiciária.

Sustenta o agravante que não tem condições de suportar os ônus processuais sem prejudicar o seu sustento e da

sua família. Acrescenta que a lei garante a concessão da justiça gratuita àqueles que afirmarem a incapacidade de

pagar as custas e honorários advocatícios.

Feito o breve relatório, decido.

Versando o presente agravo de instrumento sobre o indeferimento do pedido de gratuidade de justiça, conheço do

recurso independentemente da comprovação de seu preparo.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

Referido dispositivo limita o poder do magistrado para indeferir o benefício, o que só poderá ser feito diante de

"fundadas razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência.

No caso em tela, o MM. Juízo a quo houve por bem indeferir a concessão da assistência judiciária considerando

que os contra cheques juntados pelo autor indicariam sua capacidade de suportar as despesas do processo.

Entretanto, vale ressaltar que o benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de

miserabilidade, ou seja, basta que o indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua

família com sua remuneração mensal.

Neste sentido já se manifestou a Terceira Turma deste Tribunal:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AÇÃO DE COBRANÇA -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA - LEI Nº 1.060/50 - APLICAÇÃO - RECURSO

PROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no

qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a

assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes

permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a

declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de

provar o contrário do alegado. 4. O fato do requerente possuir conta-poupança e pretender reaver diferenças

quanto à correção monetária nela aplicada não caracteriza, necessariamente, a suficiência de recursos para

recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência e de sua família. 5. Agravo de instrumento

provido.(TRF 3, Rel. Juiz Fed. Rubens Calixto, TERCEIRA TURMA, julgado em 30/08/2010, DJF3 CJ1

DATA:30/08/2010 PÁGINA: 332)

 

Com relação à declaração de fl. 34, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária, é suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que sua

situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

A esse respeito, confira-se este julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA PARTE

ADVERSA. 1. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do

interessado de que não está em condições de pagar as custas do processo e, se for o caso, os honorários de
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advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. 2. A declaração prestada na forma da lei firma em

favor do requerente a presunção juris tantum de pobreza, cabendo à parte adversa o ônus de provar a

inexistência ou o desaparecimento do estado de miserabilidade. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, Rel Min.

Castro Meira, Primeira Seção, DJE DATA:02/09/2010)

Saliente-se, por fim, que o art. 4.º, § 1.º, da Lei n.º 1060/50 prevê penalidade para aquele que se diz pobre,

desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária.

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para conceder os benefícios da justiça gratuita ao agravante.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tânia Cristina dos Santos Justino em face da decisão do Juízo

Federal da 3ª Vara de Santos-SP que indeferiu liminar requerida em mandado de segurança, cujo objeto é o

levantamento do saldo existente em sua conta vinculada ao FGTS, em razão da alteração do regime jurídico da

CLT para o regime jurídico estatutário.

Não existem nos autos elementos suficientes a convencer o julgador da ofensa a qualquer disposição legal que

possa resultar em risco de lesão grave ou de difícil reparação.

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO o presente agravo,

determinando sua oportuna remessa ao juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto por FLAVIO GOMES

CARVALHEIRO e outros, contra a decisão de fl. 1459 dos autos da Ação Ordinária nº 0668775-

57.1985.403.6100, em sede de execução de título judicial, assim exarada:

 

"Fls. 1454/1455: com razão a União Federal, devendo os valores de contribuição ao PSS serem destacados

quando da requisição dos principal, ficando todo o valor á disposição do juízo.

Intimem-se. 

Após, cumpra-se o despacho de fls. 1450". 

Os agravantes alegam que a ação subjacente colima o pagamento de valores atrasados relativos ao adicional por

tempo de serviço, correspondente ao período de 1979 a 1985.

Alega que os precatórios estão em fase de expedição e ao contrário do determinado na decisão agravada, não

incide a contribuição ao PSSS (Programa de Seguridade Social do Servidor), pois tal exação não existia anos de

1979 a 1985, o que veio a correr somente a partir da vigência da Lei nº 8.112/90.

Requerem seja atribuído efeito suspensivo ao recurso, até o seu julgamento definitivo, objetivando a não retenção

dos valores relativos ao PSSS.

É o Relatório.

DECIDO.

Consta da documentação carreada aos autos que os autores, na época, fiscais de tributos federais, ajuizaram ação

ordinária em face da União Federal, alegando que foram demitidos do serviço público com fundamento no Ato

Institucional nº 1 e, posteriormente, aposentados a partir de 29 de março de 1980.

Requereram a procedência da ação para o fim de ser computado todo o tempo em que estiveram afastados do

serviço público entre as datas das demissões e das aposentadorias, com a subseqüente concessão da gratificação

referente à adicionais por qüinqüênios efetivamente contemplados e comprovados na fase da execução.

A r. sentença exeqüenda julgou procedente a ação "para que se compute para fins de "adicional por tempo de

serviço", o período em que os Autores estiverem afastados os serviços público federal, por decisão administrativa

em ato institucional. Condeno a Ré a pagar as importâncias vencidas desde o dia do reingresso no serviço

público, em virtude da Lei de Anistia, importâncias que devem ser atualizadas desde a época em que devessem ter

sido pagas até quando o forem, acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da

citação inicial. A União devolverá as custas do processo, também corrigidas monetariamente e pagará ainda

honorários advocatícios que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o quantum a ser apurado, considerando o §4º

do art. 20 do C.P.C.."

Em sede de execução do julgado, a União Federal opôs embargos à execução, julgados parcialmente procedentes,

fixando-se o valor da condenação em R$ 1.331.025,0, atualizado até outubro de 2000.

A sentença proferida nos embargos à execução foi mantida em grau recursal (fls. 239/243).

Em 23/09/2011, determinada a expedição da minuta do ofício precatório/requisitório nos termos da Resolução nº

122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal (fl. 244).

A União Federal se manifestou no sentido de que os créditos obtidos na ação ordinária dizem respeito aos autores

enquanto servidores ativos e não aposentados, razão pela qual aplicável a alíquota de 6% a título de PSSS, "haja

vista que até a vigência da lei nº 8.162/91, os servidores públicos contribuíram, por força da lei nº 6.439/77,

regulamentada pelo Decreto nº 83.081/79, alterada pelo Decreto-Lei nº 1.910/81, com referida alíquota de 6%."

Pugnou ao Juízo "a quo" a incidência do PSSS na alíquota de 6% sobre os valores a serem pagos naquela ação,

pleito deferido na decisão agravada.

Por seu turno, os autores renovaram o pedido de expedição dos precatórios/requisitórios e "que deles conste

anotação de não incidência da contribuição aqui tratada (11%)."

Passo ao mérito do recurso.

A parte agravante alega que pleiteia o pagamento de valores atrasados relativos ao adicional de tempo de serviço

no período compreendido entre 1979 a 1985.

Destarte, afirma que não está sujeito ao pagamento do PSSS no percentual de 11%, pois essa contribuição

somente foi instituída no ano de 1990, com a edição da Lei nº 8.112/90.

Contudo, não se extrai da decisão recorrida o gravame apontado pelos recorrentes, pois a decisão agravada
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acolheu integralmente a manifestação da União Federal, fls. 245/246, destes autos, que pugnou pela incidência do

PSS na alíquota de 6% (seis por cento) e não de 11% (onze por cento) sobre os valores a serem pagos aos

autores, em conformidade com a legislação vigente quando servidores ativos.

Tampouco ventilada a aplicação da Lei nº 8.112/90, pois o pleito da União Federal, no qual requereu a incidência

do percentual de 6% (seis por cento) se ampara nas Leis nsº 8.162/91 e 6.439/77, bem como no Decreto nº

83.081/79.

Noutro vértice, consolidado em sede de recurso especial repetitivo o entendimento do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, de que incide contribuição previdenciária sobre valores recebidos em execução judicial,

independentemente de prévia autorização no título executivo. 

Cito os seguintes julgados da Corte Superior:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE VALORES RECEBIDOS

EM EXECUÇÃO JUDICIAL. 

É devida a retenção na fonte da contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, incidente sobre

valores pagos em cumprimento de decisão judicial, independentemente de condenação ou prévia autorização no

título executivo. Isso porque o desconto na fonte, realizada nos termos do art. 16-A da Lei n. 10.887/2004,

constitui obrigação ex lege. Precedentes citados: REsp 1.196.777-RS, DJe 4/11/2010, e REsp 1.196.778-RS, DJe

4/11/2010. EDcl no AgRg no REsp 1.266.616-RS, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20/11/2012)." -

Informativo STJ nº 0510, Período: 18 de dezembro de 2012.

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.167.200-RS (2009/0225015-5)

(...)

Vistos, etc.

(...)

Quanto ao mérito, porém, a insurgência merece êxito, porquanto a eg. Primeira Seção, nos termos do disposto no

art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o entendimento de que a retenção da contribuição previdenciária

decorre de obrigação ex lege e, por isso, independe da prévia autorização no título executivo.

(...)"

(Relator Ministro OG FERNANDES, decisão: 23 de setembro de 2013, DJe 26/09/2013)

 

Com tais considerações, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

P. Int.

Oportunamente, baixem os autos ao r. Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2013.03.00.023078-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO

AGRAVADO : MARIA AUXILIADORA MEDEIROS DE MELO e outros

: ROSARIA LUCIA FERREIRA

: JOSE DE ALMEIDA MACHADO

: ANAIR ALVES FERREIRA

: ENOMAR EDVINO SCHULTZ

: JOSE CARLOS FERREIRA

: HERMANN TIMMERMANN

: ISAC HIPOLITO DA SIQUEIRA

: JAIME CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Sul América Cia. Nacional de

Seguros em face de decisão proferida em autos de ação ordinária visando cobertura securitária, decorrente de

sinistro em imóvel dado em garantia no contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação

- SFH que, excluiu a CEF da lide e reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a

remessa dos autos para a Justiça Estadual

A agravante pugna pela reforma da decisão sustentando que o contrato de financiamento esta a vinculado seguro

cuja apólice é pública, ramo 66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à CEF a legitimidade na administração das

apólices.

Relatados, decido

Nos termos do art. 525 do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser instruído,

obrigatoriamente, com as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; e, facultativamente, com outras peças que o recorrente

reputar úteis à compreensão da controvérsia.

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica:

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das peças

obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, CPC), descabida diligência para anexação de

alguma de tais peças (1ª conclusão do CETARS)." 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, nota 1a do art. 525 , p.

704).

 

Confira-se, a propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. ICMS. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS

ATINENTES AO RECURSO ESPECIAL. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do

agravo de instrumento ante a ausência de comprovação do pagamento das custas judiciais atinentes ao recurso

especial. 2. Na espécie, a agravante limitou-se a juntar somente o comprovante de pagamento do porte de

remessa e retorno dos autos. 3. Não há falar na adoção da providência prevista no art. 511, § 2º, do Código de

Processo Civil, com intimação da parte recorrente para eventual complementação do preparo recursal,

porquanto o que se tem, na espécie, é a ausência de traslado de peça essencial nos autos de agravo de

instrumento, cujo ônus é da parte agravante, a quem incumbe a fiscalização da formação do instrumento no ato

de sua interposição. 4. A falta de qualquer uma das peças obrigatórias para a formação do agravo de

instrumento ou seu traslado incompleto, previstas no art. 544, § 1º, do CPC, bem como as indispensáveis à

compreensão da controvérsia, enseja o não conhecimento do recurso. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGA 1.319.821, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 10.02.2011);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS INDISPENSÁVEIS AO EXAME DA

CONTROVÉRSIA. JUNTADA. NECESSIDADE. CORRETA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DO AGRAVANTE. ORDEM DE JUNTADA DAS PEÇAS. INDIFERENÇA.

AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS. DESNECESSIDADE. 1. Cumpre à parte o dever de apresentar as peças

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil - quando da formação do agravo para o

seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso. Precedentes. 2. No regime posterior à

reforma de 1995, compete exclusivamente ao agravante zelar pela correta formação do agravo, sendo de sua

inteira responsabilidade verificar se constam dos autos todas as peças obrigatórias elencadas na legislação

pertinente. Precedentes. 3. A ordem das peças que instruem o agravo não é determinante para o seu

conhecimento. A sequência de juntada dos documentos é realizada a partir de um juízo absolutamente subjetivo,

que irá variar não apenas conforme o trâmite de cada processo e da maneira como as razões recursais forem

redigidas, mas principalmente conforme a percepção individual de cada advogado, que poderá ou não coincidir

com a percepção do Relator e demais julgadores que venham a analisar o processo. 4. É desnecessária a

autenticação das cópias que formam os autos do agravo de instrumento porquanto se presumem como

verdadeiras, cabendo à parte contrária arguir e demonstrar a falsidade. Precedentes. 5. Recurso especial

provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 1.184.975, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.12.2010);

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. FORMAÇÃO DEFICIENTE

ADVOGADO : MS012779 JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012616020134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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DO RECURSO DE AGRAVO. AUSÊNCIA DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ÔNUS DO AGRAVANTE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É ônus da parte

instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua formação, perante o Tribunal de origem. 2. O

agravo será instruído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente e todas as indispensáveis à

compreensão da controvérsia, cuja falta impede o julgamento do recurso (Código de Processo Civil, artigo 544,

parágrafo 1º). 3. Inadmissível o agravo de instrumento deficiente quanto ao traslado da certidão de intimação do

acórdão proferido em sede de embargos de declaração (artigo 28, parágrafo 1º, da Lei n° 8.038/90 combinado

com o artigo 544, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil). 4. "A certidão de intimação do acórdão recorrido

constitui peça obrigatória do instrumento de agravo." (Súmula do STJ, Enunciado nº 223). 5. Agravo regimental

improvido."

(STJ, 1ª Turma, AGA1.196.428, Rel. Min. HamiltonCarvalhido, DJE 02.12.2009).

E, na hipótese, verifico que a controvérsia posta a deslinde demanda a apreciação do objeto da ação principal,

cujas cópias não instruíram o presente agravo. Senão vejamos.

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião

da sua renovação anual. Exigência que já foi objeto de apreciação do E. STJ ao apreciar a matéria, como recurso

repetitivo, na forma prevista no art. 543-C do CPC, nos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.363.

Todavia, a agravante deixou de formar o presente instrumento com documento hábil a amparar o pedido de

ingresso da CEF na lide "mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do

comprometimento do FCVS, com risco de exaurimento da reserva técnica do FESA", conforme entendimento

consagrado no julgamento dos embargos de declaração acima referido.

Ademais, em face de tal ausência, não há como reformar a decisão do Juízo a quo que, diante do conjunto dos

autos, reputou demonstrada a renovação da apólice, migrando da apólice pública para a de mercado.

Por fim, no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de

que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. (...)

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25/11/2008).

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 525, I, e 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso, por ausência de requisito de admissibilidade.

P. I.

Oportunamente, tornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto pela UNIÃO - FAZENDA

NACIONAL em face de decisão que, nos autos da execução fiscal, indeferiu o pedido de designação de novas

datas para a realização do duplo leilão dos bens penhorados nos autos (fls. 66).

A agravante alega que é possível a realização de sucessivos leilões quando não houver interesse da exeqüente na

adjudicação dos bens, bem como que essa medida é de interesse não apenas da União, mas de toda a coletividade,

uma vez que o crédito tributário trata-se de direito indisponível.

Requer, assim, a reforma da decisão para que sejam designadas novas datas de leilões dos bens penhorados.

 

É o relatório.

Decido.

 

Embora inexista limitação legal a inúmeras designações de leilões do mesmo bem penhorado em execução fiscal,

em razão de leilões negativos, tal situação não se coaduna com a razoabilidade, que se espera deva nortear o

processo judicial.

A realização de leilão em autos de execução fiscal é ato processual extremamente dispendioso, uma vez que

envolve formalidades, tais como a publicação de editais, pelo que não me parece razoável, após a verificação de

tentativas infrutíferas da alienação dos bens constritos, a insistência na prática de tal ato, o qual onera o erário

público.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - LEILÃO NEGATIVO - REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE

TERCEIRO E QUARTO LEILÃO: IMPOSSIBILIDADE. 1. É inviável, na execução fiscal, o pedido de realização

do terceiro e quarto leilão. 2. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00008216720094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2010 PÁGINA: 547 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE NOVO LEILÃO

PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE BENS PENHORADOS. ASRT. 98 DA LEI Nº 8.212/91. FACULDADE DO

JUIZ. ONERAÇÃO PARA O JUDICIÁRIO. I - Nas execuções da dívida ativa do INSS, quando o § 9º do art. 98

da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.528/97, dispõe que pode o juiz, de ofício ou a requerimento do

exeqüente, determinar sucessivas repetições da hasta pública, está indicando uma faculdade do magistrado, que

deverá aferir no caso concreto a adequação da medida, dentro de um critério de razoabilidade. II - Diante da

ocorrência de duas praças negativas, não se afigura razoável a realização de sucessivas hastas públicas,

acarretando novas despesas com leilão, publicação de editais, etc. III - A agravante, em seu recurso, não contesta

a situação fática de falta de licitantes com interesse na arrematação do bem; não impugnando o fundamento da

decisão agravada, não há argumentação recursal consistente para reformá-la nesse ponto.A ausência de

elementos que permitam a continuidade da execução tornam patente o acerto da decisão recorrida. IV - No

tocante à ocorrência da prescrição, não conheço dessa matéria, tendo em vista que a decisão agravada, em

momento algum, manifestou-se acerca da mesma, pois limitou-se a determinar a suspensão do feito, na forma do

art. 40 da Lei nº 6.830/80, com o posterior arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, no caso de nada

ser requerido no prazo disposto naquela lei. V - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 2ª Região, AG - 145138, UF: RJ, 4ª Turma Especializada, Data da decisão: 12/08/2008, DJU -

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : IRMAOS KANASHIRO IND/ E COM/ LTDA -ME e outros

: ROBERTO SEITI TAMAMATI

: ARLINDO NOBOYOSHI KANASHIRO

: ALCIDES NOBUKITSI KANASHIRO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013434020084036108 3 Vr BAURU/SP
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Data::13/11/2008 - Página: 91, Rel. Des. Fed. Antonio Henrique C. da Silva)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA - - LEILÕES

NEGATIVOS - JURISPRUDÊNCIA DO T.R.F DA 1ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. "Realizados dois leilões negativos, indiscutível que o bem penhorado, (...) é de DIFÍCIL ALIENAÇÃO, o que

torna lídima a decisão impugnada" (AG n. 2009.01.00.044221-3, Rel. Des. Federal Catão Alves, 7ª Turma do

T.R.F. da 1ª Região, DJ de 15/04/2011). 2. A decisão agravada assinala que já foram realizadas 6 tentativas de

alienação por meio de leilão judicial, situação que se amolda ao precedente acima aludido. 3. Agravo de

instrumento não provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em 07/11/2011, para publicação do acórdão.

(AG 200101000166202, JUIZ FEDERAL ANDRE PRADO DE VASCONCELOS, TRF1 - 6ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:16/11/2011 PAGINA:337.)

 

Por outro lado, o § 9º do art. 98 da Lei 8.212/91 introduz uma faculdade ao magistrado, e não uma

obrigatoriedade, ao mencionar o seguinte in verbis:

"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados realizar-se-á por

leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública:

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento do credor,

determinar sucessivas repetições da hasta pública"

Sendo assim, a realização de novas hastas públicas fica a critério do juiz, diante caso concreto. 

Por fim, não há provas nos autos de que a alienação do bem em questão é o único meio de que tem a Fazenda

Pública para satisfazer seu credito.

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto Terezinha Gomes dos Santos em face de decisão prolatada nos autos

da ação anulatória de ato jurídico promovida contra a Caixa Econômica Federal.

Passo à análise.

O presente recurso está deficientemente instruído.

A cópia da decisão agravada, peça obrigatória consoante previsão do art. 525, I, do Código de Processo Civil está

incompleta, não sendo acostadas aos autos as fls. 02 e 04, o que inviabiliza o conhecimento do recurso.

A respeito, trago à colação precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO VIA "FAX". LEI Nº 9.800/1999.

PERMISSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO DE DADOS E IMAGENS TIPO "FAC-SÍMILE" OU OUTRO

SIMILAR, PARA A PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS QUE DEPENDAM DE PETIÇÃO ESCRITA.

2013.03.00.023269-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : TEREZINHA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145834720134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO QUANDO DO

ENVIO DO "FAX". FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC.

(...)

4. O art. 525, I, do CPC dispõe que: "A petição de agravo de instrumento será instruída: I-obrigatoriamente, com

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados

do agravante e do agravado". 

(...)

6. Recurso não provido."

(STJ - RESP nº 663.060, Rel. Min. José Delgado, 1ª turma, v.u., DJ 16/11/04)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE

PEÇAS NECESSÁRIAS AO EXATO CONHECIMENTO DA QUESTÃO POSTA NO AGRAVO -

IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE

PRECLUSÃO CONSUMATIVA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópias

da peças processuais que possibilitem ao Relator o exato conhecimento da controvérsia, restando inviabilizada a

análise da alegada excessividade dos honorários periciais; tratavam-se de peças necessárias ao conhecimento do

recurso de agravo de instrumento pela Turma, e que a própria recorrente negou. 

2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que

o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

3. A ausência de peça considerada essencial para o conhecimento do recurso torna-o manifestamente

inadmissível, sendo que posterior juntada dos mesmos não isenta a parte de sua omissão anterior porque no atual

regime do agravo não há "fase" de diligência para complementação do instrumento. 

4. agravo legal improvido." 

(1ª Turma, AgAI 0012938-56.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.06.2010, DE

13.07.2010)

Com tais considerações, nos termos do art. 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

P.I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face da decisão que

decretou "a indisponibilidade de bens e direitos dos executados, condicionando, todavia, as comunicações aos
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NETO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SUPERMERCADOS PAG POKO LTDA

ADVOGADO : SP087157 ELOISE DE BAPTISTA CAVALLARI e outro
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órgãos competentes à expressa indicação, a cargo do exequente, dos bens e direitos sujeitos à indisponibilidade"

(fls. 41/42).

Em suas razões, a agravante aduz que realizou todas as diligências que estavam em seu alcance, buscando

encontrar bens dos devedores - bacenjud, RENAVAM e registros de imóveis -, mas não logrou encontrar bens

penhoráveis, livres e com possibilidade de satisfazer o débito. Alega que a demonstração de potencialidade

mínima de satisfação do crédito não é requisito para o deferimento da indisponibilidade de bens, bem como que,

mantida a decisão ora atacada, fica a mesma sem meios eficazes à sua disposição para recuperar o crédito

remanescente.

 

É o relatório.

Decido.

 

O art. 185-A do Código Tributário Nacional estabelece que:

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial."

O artigo 130 do CPC, por sua vez, determina que "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias".

A interpretação sistemática do artigo 185-A, do CTN, c.c o artigo 130 e 14, IV, ambos do CPC, visando

concretizar os princípios da eficiência e economia processual, conduz à conclusão de que, para que o magistrado

determine a indisponibilidade de bens do executado, é necessário que o exeqüente demonstre a utilidade e

efetividade dessa providência, apontando bens penhoráveis, máxime quando os indícios existentes nos autos

revelam que, possivelmente, não existe patrimônio que possa ser constrito.

Isso é o que se extrai da jurisprudência desta Corte e do C. STJ:

 

PROCESSO CIVIL. ART. 544 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DE BEM, SEM CONSTRIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA ESPECÍFICA INADEQUADA. RECURSO ESPECIAL. EXISTÊNCIA DE BENS.

SÚMULA 7/STJ. 1. É cediço no egrégio STJ que O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a

indisponibilidade de bem alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução,

por si, não constitui ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a

demonstração do 'consilium' 'fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato

de efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as

modificações na ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem

sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não

consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes da citação do executado alienante." (EREsp nº

31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999) 2. In casu, o exeqüente pretende a indisponibilidade

dos bens do executado sem que tenha havido qualquer constrição sobre os mesmos, ou sem demonstração de sua

inexistência e, ainda, sem demonstração de alienação de supostos bens. Assim, resta impossível se falar em

fraude ou em indisponibilidade de bens, conforme se extrai do fundamento do aresto proferido pelo Tribunal de

origem, in verbis (fls.88-89): "A agravante não demonstrou ter realizado as devidas diligências, tendentes à

obtenção das informações necessárias à indicação de bens da executada passíveis de penhora, transferindo ao

Poder Judiciário incumbência que é da própria credora. Mesmo que o cumprimento do disposto no art. 185-A do

CTN não atente diretamente contra o sigilo bancário, provoca, de forma contundente, a invasão na esfera

patrimonial da executada. Somente em casos especiais, e no interesse da Justiça, não da credora, justifica-se que

o juiz requisite informações a órgãos públicos acerca da existência de bens de devedor. Não se mostra razoável a

determinação de anotação nos registros de bens, dos quais não se tem notícia sequer de que existem, ou, mesmo

na hipótese de existirem, embora em local incerto e não sabido, se continuam em propriedade da devedora.

Ainda, não pode a exeqüente, pretendendo eximir-se de ônus que é seu, requerer medidas extremas, sem antes

demonstrar, nos autos da ação de execução, a adoção de medidas menos interventivas, ou comprovar ter

realizado as devidas diligências tendentes à obtenção das informações necessárias à indicação de bens da

executada passíveis de penhora." Destarte, entende-se que a decisão ora impugnada não merece reparo, uma vez

que a recorrente não trouxe argumentos que alterassem o quadro descrito acima. 3. O Recurso Especial não é

servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do

óbice erigido pela Súmula 07/STJ. 4. Agravo regimental desprovido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE
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DATA:22/04/2010 AGA 200902154304 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

1248022 LUIZ FUX)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO. ARTIGO 185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO DA DECISÃO

AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. I - Comunicação da indisponibilidade de bens e direitos decretada pelo juízo da

execução que deve ser encaminhada aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens e

autoridades com atribuições de supervisão dos mercados bancário e de capitais, não ficando à critério da

exequente a escolha dos órgãos a serem comunicados, competindo ao magistrado rejeitar providências inúteis ou

em desconformidade com o escopo da norma legal. Exegese do art. 185-A do CTN. II - Hipótese dos autos em que

a exequente, ao arrolar os órgãos pertinentes, inseriu no texto providências de natureza diversa da de

comunicação, postulando providências de requisição de documentos. III - Requerimento e decisão que não

observam integralmente o disposto no art. 185-A do CTN. IV - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF3 SEGUNDA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2011 AI 00213524320104030000 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 412279 DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR)

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A, CTN. 1. A executada foi

citada por edital e os sócios incluídos no polo passivo da demanda, os quais, citados não pagaram o débito e nem

foram localizados bens penhoráveis. A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade dos

bens do devedor, mediante utilização do sistema Bacenjud, o que foi deferido, bem como a expedição de Ofícios

aos Cartórios de Registro de Imóveis, entre outros, sem demonstrar a utilidade e efetividade da medida, eis que,

nos autos, restou evidenciada a inexistência de bens imóveis penhoráveis, de modo a justificar o pleito. 2. O d.

magistrado de origem, indeferiu o pedido de requisição de indisponibilidade de bens imóveis, através de

expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis desta Subseção, tendo em vista os documentos juntados

às fls 112/114, onde constam pesquisas negativas de imóveis em nome dos executados. 3. Não há elementos novos

capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido. (TRF3 SEXTA

TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2011 AI 00345972420104030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

423941 DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)

 

Na hipótese dos autos, a agravante não demonstrou que a medida por ela requerida se revela útil e eficaz, o que

impõe o indeferimento do seu requerimento, já que a agravante não indicou bens passíveis de serem penhorados e

os elementos residentes nos autos indicam a inexistência destes, até porque a determinação de penhora de

numerário por meio do BACEN-JUD em nada socorreu a pretensão da recorrente.

Por tais razões, entendo que a decisão agravada está em total harmonia com a interpretação sistemática do artigo

185-A c.c o artigo 130 e 14, IV, ambos do CPC e com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

Com tais considerações, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023551-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023551-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARIO LUIZ MOLEIRO e outros

: ELIZABETH CATARINA LEAO MOLEIROS

: TALITA LEAO DO CARMO

ADVOGADO : SP052595 ALTINO PEREIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154166520134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     491/1417



 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARIO LUIZ PEREIRA

DOS SANTOS E OUTROS, objetivando a reforma da decisão reproduzida às fls. 25/27, por meio da qual o Juízo

a quo indeferiu a antecipação de tutela requerida pelos ora agravantes, com o fim de obter provimento

jurisdicional que determinasse a exclusão de seus nomes dos cadastros de proteção ao crédito.

Sustentam os recorrentes, em apertada síntese, ser indevida a nova inclusão de seus nomes nos cadastros de

proteção ao crédito (em junho de 2013), sob fundamento de que a mesma dívida (contrato FIES nº.

21.1221.185.0003527-97) teria motivado a negativação junto ao SERASA em 15/03/2006, superando o lustro

quinquenal previsto na legislação protetiva do consumidor.

É o relatório. Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.

Como é cediço, a antecipação da tutela jurisdicional demanda a demonstração concomitante dos requisitos da

verossimilhança das alegações e do perigo de que da demora no provimento possa advir dano grave ou de difícil

reparação.

Ainda, nos termos do parágrafo segundo do art. 273 do CPC, "não se concederá a antecipação da tutela quando

houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado".

Postas tais premissas, o efeito suspensivo pleiteado pela parte agravante deve ser indeferido. Senão vejamos.

A decisão recorrida foi prolatada nos seguintes termos:

"DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela

antecipada, para que este Juízo determine sustação de qualquer negativação referente ao contrato de

financiamento n.º 21.1221.185.0003527-97. 

Aduzem, em síntese, que, em 15/03/2006, a requerida negativou os nomes dos autores junto ao SERASA, referente

ao contrato n.º 21.1221.185.0003527-97, no valor de R$ 22.380,58, sendo que, em 09/06/2013, houve nova

negativação referente ao mesmo contrato, no valor atualizado de R$ 27.087,88, com vencimento em 15/03/2009.

Alega, entretanto, que decorridos cinco anos da primeira inclusão do nome dos autores no SERASA, não há

motivos para alterar o valor do contrato e o vencimento, de modo a ensejar nova negativação, motivo pelo qual

buscam o Poder Judiciário para resguardo de seus direitos. 

Acosta aos autos os documentos de fls. 20/251. 

É o relatório. Decido.

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação dos efeitos da tutela, desde que estejam presentes

determinados requisitos, dentre os quais destacam-se: prova inequívoca da verossimilhança das alegações;

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; e ausência de perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.

Compulsando os autos, notadamente o documento de fl. 53, verifico que, em agosto de 2010, o nome do autor

Mario Luiz Moleiro foi incluído no SERASA, em decorrência de débito no valor de R$ 22.380,48, com vencimento

em 15/03/2006, relativo ao contrato de finaciamento n.º 21.1221.185.0003527-97, firmado junto à da Caixa

Econômica Federal. 

Por sua vez, noto que, em junho de 2013, os autores Mario Luiz Moleiro e Talita Leão do Carmo foram

notificados acerca da inclusão de seu nomes no SERASA em detrimento do débito referente ao mesmo contrato de

financiamento, com vencimento em 15/03/2009, conforme se extrai dos documentos de fls. 50/52 e 54. 

No caso em tela, a despeito das alegações trazidas na inicial é certo que os órgãos de proteção ao crédito têm

como finalidade comprovar a situação daquele que se mostra inadimplente. Trata-se de atuação objetiva, em que

não se considera o motivo do inadimplemento, mas sim a existência desta situação, a fim de que aqueles que

venham a travar relações comerciais envolvendo créditos, saibam da situação que de fato existe. Em sendo

devedora a parte, correto está o registro feito nestes órgãos. Determinar à ré que se abstenha da referida

inclusão seria burlar à própria finalidade dos cadastros, e principalmente, por lá nada constar, a contrário

senso, afirmar-se situação de adimplência que não se vislumbra, o que pode prejudicar terceiros de boa fé.

Destaco, outrossim, que os nomes dos autores somente foram incluídos no SERASA no ano de 2010, após o

trânsito em julgado da Ação Monitória (autos n.º 2007.61.00.026110-1) - fl. 251, de modo que ainda não

transcorreu o prazo de 5 (cinco) para a exclusão de seus nomes dos cadastros de inadimplentes, nos termos do

art. 43, 1º, da Lei n.º 8078/90. 

Anoto, por fim, que a prescrição não ocorre de forma objetiva com o simples passar do tempo e sim em razão da

inércia do credor em adotar medidas tendentes a receber seu crédito, o que não se configura no caso dos autos. 

Assim sendo, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Cite-se a ré. Publique-se."

Na hipótese em tela, tenho que os argumentos e documentos trazidos aos autos pelos recorrentes, ao menos nesta

estreita via do agravo de instrumento, são insuficientes para configurar a fumaça do bom direito e autorizar

conclusão diversa daquela alcançada pelo douto juízo a quo.

A parte autora não instruiu o feito com documentos que comprovem sequer a alegação formulada no sentido de

que houve a inclusão de seus nomes nos cadastros de inadimplentes no ano de 2006, quanto menos de que a

inscrição de então teria como fundamento a mesma dívida objeto da anotação atual (inclusão em 23/06/2013 - fl.
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29).

Com efeito, o documento de fl. 30 (fl. 53 dos autos originais) é mera notificação, expedida em 29/08/2010 pelo

SERASA, informando a solicitação, pela Caixa, da inclusão do nome do co-autor Mario Luiz Moleiro em seus

cadastros, pelo inadimplemento do contrato nº.0121.1221.185.00003527-97.

Daquela correspondência consta a observação de que a inclusão somente seria efetivada no prazo de dez dias, caso

não houvesse qualquer manifestação pelo credor ou pelo devedor acerca da regularização do débito.

Não há, portanto, demonstração do quanto alegado acerca da duplicidade das anotações negativas a embasar a

concessão da tutela pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO A SUSPENSIVIDADE postulada, na forma acima fundamentada.

À parte contrária para contraminuta, pelo prazo legal.

P. I. 

Após, com ou sem resposta da Caixa Econômica Federal, tornem conclusos para julgamento do mérito do recurso.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Nacional - BNDES

contra a decisão reproduzida à fl.59, por meio da qual o Juízo a quo, em sede de ação de execução proposta pelo

ora agravante, indeferiu o pedido de penhora parcial da verba salarial do co-executado Fabio Hideo Matunaga,

formulado pelo recorrente.

Em suas razões de recurso, o agravante sustenta que inexiste vedação constitucional à penhora de verba salarial,

bem como que em função dos princípios da efetividade, da proporcionalidade e da supremacia do interesse

público sobre o privado, na hipótese dos autos, deveria ser admitida a constrição.

Narra que o co-executado percebe remuneração mensal de aproximadamente vinte salários mínimos, o que é

incompatível com a situação de inadimplência e superaria o mínimo necessário à sua mantença, com observância

da garantia de preservação à dignidade da pessoa humana.

Sustenta, por fim, que o STJ admite a mitigação da impenhorabilidade dos vencimentos.

É o relatório. DECIDO.

Nos termos do artigo 649, IV, do CPC são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo". 

Como se vê, a impenhorabilidade dos salários tem caráter absoluto e visa a instrumentalizar as garantias

constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e da proteção do salário (art. 7°, X).

Nesse sentido, os recentes julgados do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DOS VENCIMENTOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o

2013.03.00.023569-0/SP
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AGRAVADO : FRANCISCO MONTEIRO GARCIA

ADVOGADO : SP308255 RAFAEL PACHECO GOBARA e outro

AGRAVADO : COOPERATIVA EDUCACIONAL DA CIDADE DE SAO PAULO e outros

: EIICHI KIKUCHI

: FABIO HIDEO MATUNAGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137220820064036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     493/1417



regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de 3.12.2010, deixou consignado que o

bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve descuidar do

disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006, segundo o qual são absolutamente

impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

2. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1373174/RO, Rel. Min. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 16/09/2013); 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. OFENSA À AUTORIDADE DE DECISÃO DO STJ. EXECUÇÃO.

PENHORA. SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Na hipótese, há divergência entre a decisão desta Corte Superior - que entendeu não ser cabível a constrição

sobre conta corrente destinada ao recebimento de salário - e a decisão proferida pelo Juízo de primeira

instância, que manteve a penhora de 30% sobre conta-salário do devedor.

2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que é possível a penhora on line em conta corrente do

devedor, desde que observada a impenhorabilidade de vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria e pensões, entre outras, prevista no art. 649, IV, do CPC.

3. Agravo não provido."

(STJ, Segunda Seção, AgRg na Rcl 12251 / DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 19/08/2013);

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO.

SALÁRIO. BEM ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. ARTIGO 649, IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A impenhorabilidade do salário tem caráter absoluto, nos termos do artigo 649, IV, do CPC, sendo, portanto,

inadmissível a penhora parcial de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salários

por parte do devedor. Precedentes.

2. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1262995 / AM, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe

13/11/2012). 

Ademais, o fato de o co-executado ter percebido como remuneração no mês de maio de 2013 o valor de R$

12.886,47 não autoriza a conclusão automática no sentido de que seus vencimentos superam radicalmente suas

necessidades básicas.

Consigne-se, por fim, que o precedente do C. Superior Tribunal de Justiça trazido à colação pela parte recorrente

(REsp nº. 1.059.781/DF) não indica a flexibilização da norma processual da impenhorabilidade, mas apenas que,

naquele caso concreto, foi afastada a natureza alimentar da verba constrita, o que não se aplica ao presente caso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso,

na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI
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2013.03.00.023590-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : TANIA REGINA DE PAULA BARBARA e outros

: JORGE APARECIDO DA SILVA BARBARA

: MARCOS APARECIDO MANAGO

: JOSINA MARIA GALILENA DE ARAUJO LOPES PEREIRA

: MARCEL FERREIRA

: LEILA CRISTINA DE SOUSA FERREIRA

: WILLIAN ISRAEL PIXE

: LINDALVA PRADO GOMES

: ALBERTO PATRICIO GOMES

: LINDETE MENDONCA DE LIMA GOMES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tânia Regina de Paula Bárbara e Outros em face da decisão do

Juízo Federal da 2.ª Vara de Franca/SP, que declinou da competência para processar e julgar o presente feito e

determinou a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal Cível de Franca/SP.

Afirmam os agravantes, em síntese, que o valor atribuído à causa é meramente informativo, porquanto os índices

que fazem parte do pedido formulado só poderão ser efetivamente deduzidos com a apresentação dos extratos que

se encontram em poder da ré.

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar, conciliar

e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como

executar as suas sentenças. O parágrafo terceiro do citado dispositivo estabelece que no foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.

Nessa esteira de entendimento, da exegese legislativa conclui-se que a competência do Juizado Especial Federal,

fixada em função do valor atribuído à causa, é absoluta.

No caso dos autos, numa seara preliminar, verifica-se que a pretensão contida na ação originária objetiva a correta

atualização das contas vinculadas dos agravantes, com recomposição plena desde 1999.

O valor atribuído à causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão de cada autor. Força convir que,

sendo o montante atribuído à causa inferior ao limite estipulado no artigo 3º da Lei n.10.259/01, fixa-se a

competência do Juizado Especial Federal Cível para o processamento e julgamento da ação originária.

Esta Corte já decidiu:

"PROCESSUAL CIVIL-FGTS- CORREÇÃO MONETÁRIA- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS- VALOR DA

CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL-APELO

PREJUDICADO.

1. Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, por entender o MM.Juiz ' a quo' que a

presente demanda seria de competência do juizado Especial Federal uma vez que o valor atribuído à causa não

excede 60 salários mínimos.

2. Verifico, inicialmente, que a parte autora consignou como valor da causa em sua petição inicial a quantia de

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

3. No caso dos autos, a questão referente ao valor da causa assume maior relevância porquanto as demandas nas

quais se busca a correção das contas vinculadas ao FGTS cujo valor não supere a quantia equivalente a 60

(sessenta) salários-mínimos são de competência absoluta do juizado Especial Federal.

4. Assim, trata-se de causa cujo valor se insere no âmbito da competência absoluta do juizado Especial Federal

nos termos do art.3º,§3º, da Lei nº 10.259/2001, porquanto estimado pela parte em R$ 21.000,00 ( vinte e um mil

reais).

5. Apelo prejudicado" (AC 2006.61.05.008882-0, Rel.Des.Fed. Johonsom Di Salvo, j.08.04.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS DO FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LITISCONSÓRCIO. VALOR DA CAUSA PRETENSÃO

ECONÔMICA DE CADA AUTOR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZ ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. ARTIGO 3º E §3º DA LEI Nº 10.259/01.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O pedido formulado pelos autores, relativamente a correção monetária das contas vinculadas do FGTS, pelos

índices expurgados da inflação, não se insere no rol de excludentes de competência dos Juizados Especiais

Federais de que trata o §1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

2. O FGTS não possui natureza salarial, mas sim indenizatória, logo, não há que se falar em verba alimentar.

3. A Lei nº 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê,

expressamente, em seu artigo 3º e §3º a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta salários mínimos).

4. Em se tratando de litisconsórcio ativo, o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da

pretensão de cada autor, devendo ser dividido pelo número de demandantes ( Precedentes dos TRF'S da 1ª e 2ª

Região).

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023264820134036113 2 Vr FRANCA/SP
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5. Resta evidenciada a competência do Juizado Especial Federal Cível para processamento e julgamento do feito,

vez que, na hipótese, o valor atribuído à causa, dividindo-se pelo nº de autores, é inferior ao limite estabelecido

no artigo 3º da Lei n.10.259/01.

6. Agravo improvido".

 (AG 2006.03.00.017935-8, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJ 26.06.07,p.363).

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

P.I.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Paulo Constante e Outros em face da decisão do Juízo

Federal da 2.ª Vara de Franca/SP, que declinou da competência para processar e julgar o presente feito e

determinou a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal Cível de Franca/SP.

Afirmam os agravantes, em síntese, que o valor atribuído à causa é meramente informativo, porquanto os índices

que fazem parte do pedido formulado só poderão ser efetivamente deduzidos com a apresentação dos extratos que

se encontram em poder da ré.

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar, conciliar

e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como

executar as suas sentenças. O parágrafo terceiro do citado dispositivo estabelece que no foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.

Nessa esteira de entendimento, da exegese legislativa conclui-se que a competência do Juizado Especial Federal,

fixada em função do valor atribuído à causa, é absoluta.

No caso dos autos, numa seara preliminar, verifica-se que a pretensão contida na ação originária objetiva a correta

atualização das contas vinculadas dos agravantes, com recomposição plena desde 1999.

O valor atribuído à causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão de cada autor. Força convir que,

2013.03.00.023592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOAO PAULO CONSTANTE RAMOS e outros

: JOSE CARLOS NUNES ELIAS

: JOSE CARLOS TOLEDO

: JOSE UMBERTO DA COSTA

: JOSIANE GARCIA BORGES DE QUEIROZ

: KARINA DA SILVA LOURENCO

: LEIDA MARIA SOARES

: LUIS CARLOS SOARES

: LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA

: LEONORA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023204120134036113 2 Vr FRANCA/SP
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sendo o montante atribuído à causa inferior ao limite estipulado no artigo 3º da Lei n.10.259/01, fixa-se a

competência do Juizado Especial Federal Cível para o processamento e julgamento da ação originária.

Esta Corte já decidiu:

"PROCESSUAL CIVIL-FGTS- CORREÇÃO MONETÁRIA- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS- VALOR DA

CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL-APELO

PREJUDICADO.

1. Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, por entender o MM.Juiz ' a quo' que a

presente demanda seria de competência do juizado Especial Federal uma vez que o valor atribuído à causa não

excede 60 salários mínimos.

2. Verifico, inicialmente, que a parte autora consignou como valor da causa em sua petição inicial a quantia de

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

3. No caso dos autos, a questão referente ao valor da causa assume maior relevância porquanto as demandas nas

quais se busca a correção das contas vinculadas ao FGTS cujo valor não supere a quantia equivalente a 60

(sessenta) salários-mínimos são de competência absoluta do juizado Especial Federal.

4. Assim, trata-se de causa cujo valor se insere no âmbito da competência absoluta do juizado Especial Federal

nos termos do art.3º,§3º, da Lei nº 10.259/2001, porquanto estimado pela parte em R$ 21.000,00 ( vinte e um mil

reais).

5. Apelo prejudicado" (AC 2006.61.05.008882-0, Rel.Des.Fed. Johonsom Di Salvo, j.08.04.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS DO FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LITISCONSÓRCIO. VALOR DA CAUSA PRETENSÃO

ECONÔMICA DE CADA AUTOR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZ ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. ARTIGO 3º E §3º DA LEI Nº 10.259/01.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O pedido formulado pelos autores, relativamente a correção monetária das contas vinculadas do FGTS, pelos

índices expurgados da inflação, não se insere no rol de excludentes de competência dos Juizados Especiais

Federais de que trata o §1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

2. O FGTS não possui natureza salarial, mas sim indenizatória, logo, não há que se falar em verba alimentar.

3. A Lei nº 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê,

expressamente, em seu artigo 3º e §3º a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta salários mínimos).

4. Em se tratando de litisconsórcio ativo, o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da

pretensão de cada autor, devendo ser dividido pelo número de demandantes ( Precedentes dos TRF'S da 1ª e 2ª

Região).

5. Resta evidenciada a competência do Juizado Especial Federal Cível para processamento e julgamento do feito,

vez que, na hipótese, o valor atribuído à causa, dividindo-se pelo nº de autores, é inferior ao limite estabelecido

no artigo 3º da Lei n.10.259/01.

6. Agravo improvido".

 (AG 2006.03.00.017935-8, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJ 26.06.07,p.363).

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

P.I.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2013.03.00.023748-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CONDOMINIO EDIFICIO ACOCE
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal - Fazenda

Nacional, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de penhora no faturamento do

Condomínio Edifício Açoce.

A agravante alega que existe nos autos fundamento suficiente a autorizar a expedição do mandado de penhora

sobre a arrecadação mensal do condomínio edilício, ora executado, uma vez que a mesma não possui outros bens

passíveis de constrição judicial, bem como que o cumprimento do mandado não comprometerá o seu

funcionamento.

Requer, assim, a reforma da decisão, deferindo o pedido de penhora sobre a receita mensal do executado.

É o relatório.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico de que para que seja autorizada a penhora sobre

faturamento da empresa devem ser observadas cautelas específicas quanto à comprovação da inexistência de

outros bens passíveis de garantir a execução ou os indicados sejam de difícil alienação; a nomeação de

administrador, ao qual incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento e a fixação de

percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa:

 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - PRESSUPOSTOS - SÚMULA

7/STJ - INAPLICABILIDADE. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que

somente é admissível proceder-se à penhora sobre faturamento da empresa se preenchidos - concomitantemente -

os seguintes pressupostos: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução ou

sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual

incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento; c) fixação de percentual que não

inviabilize a atividade econômica da empresa. 2. No presente caso, o Tribunal de origem não atendeu aos

requisitos determinados para a penhora sobre o faturamento de empresa, razão suficiente para invalidar a ordem

de penhora, sem que isso signifique reanálise da matéria fática. Inaplicabilidade da Súmula 7/STJ. 3.

Precedentes: REsp 1.170.153/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe

18.6.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe

21.6.2010; AgRg no Ag 1.032.631/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 4.11.2008, DJe 2.3.2009. Agravo regimental improvido.

 (STJ - AGRESP 1101696 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:03/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes.

2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da

recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal,

tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.

3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado

na presente instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe

30/08/2011)

 

Na hipótese, ao menos neste juízo de cognição sumária, entendo que a penhora sobre as cotas condominiais

equivale à penhora do faturamento da empresa.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA DE MÃO PRÓPRIA. EQUIPARAÇÃO

A DEPÓSITO EM DINHEIRO. PENHORA SOBRE ARRECADAÇÃO MENSAL DE CONDOMÍNIO. - Embora a

lei não trate expressamente da penhora de mão própria, consistente na possibilidade da constrição recair sobre

crédito que o executado possui frente ao próprio exequente, tal modalidade de penhora encontra viabilidade na

dicção do art. 671, II, do CPC, apenas com a peculiaridade de que o terceiro devedor, nesta hipótese, é o próprio

exequente. - A penhora de mão própria só é possível se ambos os créditos forem certos, líquidos e exigíveis,

ADVOGADO : SP071650 GUALTER DE CARVALHO ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05036127519824036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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hipótese em que, mais do que a garantia do juízo, haverá a compensação "ope legis", até o limite do crédito do

executado frente ao exequente. - Considerando que o crédito objeto de penhora de mão própria terá como

resultado final sua compensação automática com o débito em execução, não há como deixar de incluí-lo em

primeiro lugar, juntamente com o depósito em dinheiro, na ordem de gradação do art. 655 do CPC, visto que esta

segue o critério da liquidez, isto é, da maior facilidade do bem ser utilizado para quitação da dívida. Se a

compensação opera-se automaticamente, dispensando até mesmo a necessidade de conversão em moeda, conclui-

se que essa forma de garantia do juízo é a mais eficaz e célere, indo ao encontro dos princípios constitucionais da

economia processual e da razoável duração do processo, bem como de realização da execução pelo modo menos

gravoso para o devedor. - A despeito da sua personalidade restrita, é inegável que o condomínio tem aptidão

para adquirir e exercer direitos e contrair obrigações. Ainda que não vise ao lucro, não pode ser tratado como

simples estado de indivisão de bens. O condomínio, enquanto ente constituído para gerir um patrimônio comum,

deve realizar o seu mister com eficiência, objetivando sempre a preservação e o cumprimento dos direitos e

deveres de condôminos e terceiros. Diante disso, conclui-se pela possibilidade de penhora sobre a arrecadação

mensal do condomínio. A medida, porém, além de ter de respeitar a gradação legal do art. 655 do CPC, deve

obedecer a outro requisito, que já era jurisprudencialmente exigido por este STJ e que agora se encontra no art.

655-A, § 3º, do CPC, qual seja, a nomeação de "depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a

forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exequente as

quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida". Na hipótese específica do condomínio,

nomeia-se um depositário, a quem incumbirá apresentar, para aprovação do Juiz, a forma de levantamento dos

recursos e o esquema de pagamento do débito, cuidando inclusive para que o percentual fixado sobre a

arrecadação mensal do condomínio não inviabilize o próprio funcionamento deste. Recurso especial

parcialmente provido. 

(RESP 200600566754, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:30/09/2009 ..DTPB:.) 

 

Na hipótese, a agravante comprovou que efetuou diligências a fim de localizar bens da executada, porém todas

restaram infrutíferas, permitindo a penhora sobre a arrecadação mensal de condomínio, nos termos do inciso VII

do artigo 655 do Código de Processo Civil (Lei nº 11.382/2006).

Por fim, deverá ser nomeado depositário, cujo encargo pode recair sobre o representante legal da executada, a

quem caberá observar o estabelecido no parágrafo 3º do artigo 655-A, do CPC.

Nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. DEPOSITÁRIO. OPERACIONALIZAÇÃO DA

CONSTRIÇÃO. ART. 655-A, § 3º, DO CPC. DISPENSADA "PRIMA FACIE" A FIGURA DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL. 1. A nomeação de depositário fiel na penhora de percentual do faturamento da empresa executada

tem previsão no art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil, que determina: "§ 3° - Na penhora de percentual

do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação

judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente

as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida." 2. Leciona Theotônio Negrão que

"Atualmente, o gerenciamento e a efetivação da penhora do faturamento da empresa são regulados pelo art. 655-

A, § 3º. Ali está prevista a nomeação de um depositário (e não administrador - a administração da empresa

permanece com ela), responsável pela operacionalização da constrição, prestação de contas mensal e

segregação das quantias constritas." (Código de Processo Civil e Legislação, Ed. Saraiva, 42ª edição, 2010, p.

791). 3. A figura do administrador da penhora sobre o faturamento da empresa pode ser feita por depositário -

por força do art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil -, que assumirá a função de responsável pela

operacionalização da constrição, com a prestação de contas mensal e segregação das quantias constritas, sendo

dispensável, prima facie, a figura do administrador judicial para gerenciar a intervenção na empresa prevista

nos arts. 677 e 678 do Código de Processo Civil. 4. Precedente: REsp 1.135.715/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 27.10.2009, DJe 2.2.2010. Agravo regimental improvido.(AARESP 200900064442,

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/10/2010.)

Desnecessária assim, comprovação, pela exequente, de que a executada possui arrecadação mensal suficiente para

garantir a execução sem prejudicar a manutenção do condomínio, pois, de acordo com o art. 655-A, § 3º, do

Código de Processo Civil, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma

de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exequente as quantias

recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1.º - A do Código de

Processo Civil, para determinar a expedição de mandado para penhora sobre percentual da arrecadação mensal do

Condomínio Edifício Açoce, nomeando-se depositário das quantias a serem depositadas mensalmente.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023788-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face da decisão que

decretou a indisponibilidade de bens dos executados, determinou que a Secretaria diligenciasse por bens dos

executados por intermédio das ferramentas eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD E ARISP), bem como afirmou

ser desnecessária a expedição de ofícios aos demais órgãos e entidades responsáveis pelo registro de manutenção

e transferência de bens, à míngua de prova nos autos sobre a existência de bens que estejam a eles confiados (fls.

49/50).

Em suas razões, a agravante aduz que realizou todas as diligências que estavam em seu alcance, buscando

encontrar bens dos devedores - BACENJUD, RENAVAM e registros de imóveis -, mas não logrou encontrar bens

penhoráveis, livres e com possibilidade de satisfazer o débito. Alega que não pode diligenciar a outros órgãos em

busca de bens, mesmo com autorização judicial, razão pela qual deve ser determinada a expedição de todos os

ofícios mencionados no pedido formulado na execução fiscal. Afirma, ainda, que mantida a decisão ora atacada,

fica a mesma sem meios eficazes à sua disposição para recuperar o crédito remanescente.

 

É o relatório.

Decido.

 

O art. 185-A do Código Tributário Nacional estabelece que:

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial."

A atual legislação prevê que o juiz pode decretar a indisponibilidade de bens do devedor do fisco; contudo, tal

hipótese ocorre somente se, citado o devedor, este não pagar o débito nem nomear bens à penhora e não forem

encontrados bens do executado, situação que deve ser demonstrada pela exequente, devendo o procedimento

ocorrer preferencialmente através de meio eletrônico.

Desse modo, tendo sido esgotados todos os meios para localizar bens em nome do executado passíveis de penhora

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, é cabível a decretação de

indisponibilidade de bens e direitos porventura existentes em nome dos devedores, nos termos do disposto no art.

2013.03.00.023788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO :
KIZZY PRODUCOES GRAFICAS EDITORA E COMUNICACOES LTDA e
outros

: MARIA APARECIDA MELO DE LIMA

: JOSE LEONARDO DE LIMA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
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185-A, do CTN.

Anteriormente à alteração do art. 185, do CTN, a jurisprudência já admitia a expedição de ofícios aos órgãos

competentes para o fim de possibilitar ao credor a localização de bens do devedor, conforme se verifica dos

seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REQUERIMENTO PARA EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO A BANCOS SOLICITANDO COMUNICAÇÃO AO JUÍZO SOBRE EXISTÊNCIA DE APLICAÇÕES

FINANCEIRAS E ATIVOS IMOBILIÁRIOS EM NOME DA EXECUTADA E DOS SEUS SÓCIOS -

INDEFERIMENTO MANTIDO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EM RELAÇÃO À VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL COMPROVADO - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - AUTORIZAÇÃO JUDICIAL -

EXCEPCIONALIDADE - POSSIBILIDADE.

I-Na esteira da iterativa jurisprudência deste STJ, em regra geral, o sigilo bancário só pode ser quebrado com

autorização judicial.

II-Em situação excepcional, também com a intervenção judicial, esgotados os meios à disposição da credora

para efetivação da penhora e prosseguimento da execução fiscal, predominando o interesse público, é admissível

a solicitação de informações aos Bancos sobre eventuais aplicações financeiras e ativos imobiliários em nome da

executada e dos seus sócios responsáveis pelo débito para com a Fazenda Pública.

III-Recurso provido.

(STJ, RESP nº 332.282-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 18/02/2002).

 

Especificamente, sobre a possibilidade de aplicação do art. 185-A, do CTN, é o julgado do E. Tribunal Regional

Federal da 4ª Região:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUISITOS ART. 185-A DO CTN CUMPRIDOS. INDISPONIBILIDADE

DE BENS. POSSIBILIDADE.

1.Mostram-se cumpridos os requisitos ao deferimento da medida prevista no art. 185-A do CTN.

2.Existindo comprovação de esgotamento das diligências em busca de bens penhoráveis em nome da executada,

mostra-se razoável o decreto de indisponibilidade.

3.Demonstrada a impossibilidade de que a constrição recaia sobre bens móveis ou imóveis, dentre outros em

nome do devedor, é de ser considerada a hipótese de indisponibilidade dos bens, resalvadas, obviamente, as

verbas impenhoráveis.

4.Agravo de instrumento provido.

(TRF4, 1ª turma, Ag. Nº 2006.04.00.026194-6, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, v.u., DJU 14/11/06)

 

No caso vertente, observo que os executados foram citados, porém, não foram localizados bens aptos a garantir o

débito (fls. 41/43). A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor,

mediante expedição de ofícios à Corregedoria Geral dos Cartórios Extrajudiciais, ao Banco Central do Brasil, à

Comissão de Valores Mobiliários, ao DETRAN, INCRA, Secretaria da Capitania dos Portos de São Paulo,

Departamento de Aviação Civil e ao INPI.

No entanto, o d. magistrado de origem deferiu em parte o pleito da exequente tão somente para determinar a

pesquisa e bloqueio de ativos financeiros, via sistema BACENJUD, a pesquisa de veículos livres e

desembaraçados, via sistema RENAJUD e ARISP, viabilizando a pesquisa e a restrição de eventuais bens imóveis

dos executados, indeferindo a expedição de ofício aos demais órgãos indicados.

De fato, a exequente pugnou pela indisponibilidade de bens mediante a expedição de ofícios ao DAC, INCRA,

INPI, etc., sem demonstrar a utilidade e efetividade da medida, eis que nos autos não restou evidenciada a

existência de bens penhoráveis, muito menos em referidos órgãos de modo a justificar o pleito.

A respeito, esta Corte já decidiu a questão, conforme julgado abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A, DO

CTN. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIOS À CVM, AERONÁUTICA, MARINHA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE UTILIDADE E

EFETIVIDADE DA MEDIDA.

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

2. Diante da comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar bens, em nome dos executados,

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento do feito, é cabível a decretação
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de indisponibilidade de bens e direitos dos devedores como requerido.

3. No caso vertente, observo que foi determinada a utilização do sistema Bacenjud no sentido de rastrear e

bloquear eventuais ativos financeiros porventura existentes em contas corrente do devedor, providência que

resultou negativa; a exequente também pesquisou junto aos sistemas Renavan e Doi, sendo a diligência também

negativa.

4. A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante

expedição de ofícios à CVM, Marinha, Aeronáutica, Departamento Nacional de Registro do Comércio, dentre

outros, sem demonstrar a utilidade e efetividade da medida, eis que, nos autos, não restou evidenciada a

existência de bens penhoráveis, muito menos em referidos órgãos de modo a justificar o pleito.

5. Agravo de instrumento improvido.

(AI nº 2010.03.00030765-0, DE 11/03/2011, v.u.)

 

Com tais considerações, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023825-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Empregados na Geração, Transmissão e

Distribuição de Eletricidade do Município de São José do Rio Preto-SP, contra a decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2ª Vara Cível de São Paulo/SP que, nos autos da Ação Civil Coletiva, reconheceu a incompetência

daquele Juízo e determinou a remessa dos autos à 6ª Subseção Judiciária de São Paulo (José do Rio Preto).

Aduz, em síntese, a competência daquele Juízo originário, tendo em vista que a matéria envolve interesse

individual homogêneo, caracterizado por dano de extensão nacional, nos termos do artigo 93, II, do Código de

Defesa do Consumidor, e artigo 2º da Lei de Ação Civil Pública.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, e, ao final, seja dado integral provimento ao presente recurso para fixar

a competência da 2ª Vara Federal de São Paulo.

É o relatório.

Aplico a regra do § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a

recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cinge-se a questão à fixação de competência em se tratando de demanda que envolve a defesa de interesse

individual homogêneo, manifesto na ocorrência de dano de extensão nacional - reposição inflacionária dos

depósitos de FGTS em nome dos substituídos pelo ora agravante.

Na hipótese dos autos, a ação civil coletiva foi proposta por sindicato, o qual se encontra legitimado para defender

os interesses de sua categoria profissional, nos termos do artigo 8º, III, da Constituição Federal. Ademais,

tratando-se de substituição e não de representação processual, sua legitimidade é ampla e independe da

autorização dos substituídos.

2013.03.00.023825-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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Confira-se, a propósito:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO

FUNDAMENTO DA DECISÃO HOSTILIZADA. SÚMULA N.º 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 13 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. SINDICATO. LEGITIMIDADE AMPLA NA DEFESA DA

CATEGORIA. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO E NÃO REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INCLUSIVE NA

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DOS SUBSTITUÍDOS. PRECEDENTES DO PRETÓRIO

EXCELSO E DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A Recorrente não impugnou o fundamento referente à

possibilidade de se regularizar a relação processual, incide o disposto no enunciado n.º 283 da Súmula da

Suprema Corte: 2. Segundo a jurisprudência consolidada desta Corte Superior de Justiça, havendo

irregularidade, deve o magistrado ofertar prazo para a parte saná-la, nos exatos termos do art. 13 do Código de

Processo Civil. 3. O art. 8.º, inciso III, da Constituição Federal confere aos sindicatos ampla legitimidade

extraordinária para defenderem em juízo os direitos da categoria, inclusive em liquidação e execução de

sentença, tratando-se de substituição e não de representação processual, sendo, por esse motivo, desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Precedentes. 4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP nº 200700626868, Rel. Min. Laurita Vaz, p. DJE 18/05/09)

 

Nessa esteira, considerada a natureza do litígio em questão - defesa de direitos individuais homogêneos -

aplicáveis à espécie os dispositivos previstos no Código de Defesa do Consumidor, cujo artigo 93 dispõe, verbis:

 

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a justiça local:

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional,

aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente.

 

A Lei de Ação Civil Pública dispõe, por seu turno:

 

Art. 2º - As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá

competência funcional para processar e julgar a causa

Parágrafo únicoA propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente

intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto

 

Assim, considerada a extensão do dano em tela, de âmbito nacional, posto que o direito discutido - reposição de

índices inflacionários dos depósitos de FGTS - envolve empresa pública com atuação em todo o território

nacional, de rigor a fixação da competência concorrente, cabendo ao ora agravante propô-la tanto no Distrito

Federal quanto em uma das varas de qualquer das capitais das unidades federativas, não sendo possível o

encaminhamento do feito à 6ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo (São José do Rio Preto), tal com

determinado pela magistrada a quo.

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. DANO NACIONAL. FORO COMPETENTE. ART. 93, INCISO II, DO

CDC. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. CAPITAL DOS ESTADOS OU DISTRITO FEDERAL. ESCOLHA DO

AUTOR. 1. Tratando-se de dano de âmbito nacional, que atinja consumidores de mais de uma região, a ação civil

pública será de competência de uma das varas do Distrito Federal ou da Capital de um dos Estados, a escolha do

autor. 2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR

(CC nº 201000912371, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, p. DJE 16/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

SERVIÇO DE TELEFONIA. COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO DA DEMANDA.

ART. 2º DA LEI 7.347/1985. POTENCIAL LESÃO A DIREITO SUPRA-INDIVIDUAL DE CONSUMIDORES DE

ÂMBITO REGIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 93 DO CDC. 1. Não se conhece de Recurso Especial quanto a

matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de prequestionamento.

Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. Trata a hipótese de Ação Civil Pública ajuizada com a

finalidade de discutir a prestação de serviço de telefonia para a defesa de consumidores de todo o Estado do Rio

Grande do Sul. 3. O art. 2º da Lei 7.347/1985 estabelece que a competência para o julgamento das ações

coletivas para tutela de interesses supra-individuais seja definida pelo critério do lugar do dano ou do risco. 4. O

CDC traz vários critérios de definição do foro competente, segundo a extensão do prejuízo. Será competente o
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foro do lugar onde ocorreu - ou possa ocorrer - o dano, se este for apenas de âmbito local (art. 93, I). Na

hipótese de o prejuízo tomar dimensões maiores - dano regional ou dano nacional-, serão competentes,

respectivamente, os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal (art. 93, II). 5. Ainda que localizado no

capítulo do CDC relativo à tutela dos interesses individuais homogêneos, o art. 93, como regra de determinação

de competência, aplica-se de modo amplo a todas as ações coletivas para defesa de direitos difusos, coletivos, ou

individuais homogêneos, tanto no campo das relações de consumo, como no vasto e multifacetário universo dos

direitos e interesses de natureza supraindividual. 6. Como, in casu, a potencial lesão ao direito dos consumidores

ocorre em âmbito regional, à presente demanda deve ser aplicado o inciso II do art. 93 do CDC, mantido o

aresto recorrido que determinou a competência da Vara da Capital - Porto Alegre - para o julgamento da

demanda. Precedente do STJ. 7. Recurso Especial não provido.

(RESP 200200909390, Rel. Min. Herman Benjamin, p. DJE 15/12/2009)

Por esses fundamentos, com fulcro no § 1º - A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para fixar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Cível de São Paulo.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023827-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,

Mecânicas e de Material Elétrico de Mogi Mirim-SP, contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara

Cível de São Paulo/SP que, nos autos da Ação Civil Coletiva, reconheceu a incompetência daquele Juízo e

determinou a remessa dos autos à 27ª Subseção Judiciária de São Paulo (São João da Boa Vista).

Aduz, em síntese, a competência daquele Juízo originário, tendo em vista que a matéria envolve interesse

individual homogêneo, caracterizado por dano de extensão nacional, nos termos do artigo 93, II, do Código de

Defesa do Consumidor, e artigo 2º da Lei de Ação Civil Pública.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, e, ao final, seja dado integral provimento ao presente recurso para fixar

a competência da 2ª Vara Federal de São Paulo.

É o relatório.

Aplico a regra do § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a

recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cinge-se a questão à fixação de competência em se tratando de demanda que envolve a defesa de interesse

individual homogêneo, manifesto na ocorrência de dano de extensão nacional - reposição inflacionária dos

depósitos de FGTS em nome dos substituídos pelo ora agravante.

Na hipótese dos autos, a ação civil coletiva foi proposta por sindicato, o qual se encontra legitimado para defender

os interesses de sua categoria profissional, nos termos do artigo 8º, III, da Constituição Federal. Ademais,

tratando-se de substituição e não de representação processual, sua legitimidade é ampla e independe da

autorização dos substituídos.

Confira-se, a propósito:

2013.03.00.023827-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE MOGI MIRIM

ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00116362020134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO

FUNDAMENTO DA DECISÃO HOSTILIZADA. SÚMULA N.º 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 13 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. SINDICATO. LEGITIMIDADE AMPLA NA DEFESA DA

CATEGORIA. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO E NÃO REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INCLUSIVE NA

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DOS SUBSTITUÍDOS. PRECEDENTES DO PRETÓRIO

EXCELSO E DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A Recorrente não impugnou o fundamento referente à

possibilidade de se regularizar a relação processual, incide o disposto no enunciado n.º 283 da Súmula da

Suprema Corte: 2. Segundo a jurisprudência consolidada desta Corte Superior de Justiça, havendo

irregularidade, deve o magistrado ofertar prazo para a parte saná-la, nos exatos termos do art. 13 do Código de

Processo Civil. 3. O art. 8.º, inciso III, da Constituição Federal confere aos sindicatos ampla legitimidade

extraordinária para defenderem em juízo os direitos da categoria, inclusive em liquidação e execução de

sentença, tratando-se de substituição e não de representação processual, sendo, por esse motivo, desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Precedentes. 4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP nº 200700626868, Rel. Min. Laurita Vaz, p. DJE 18/05/09)

 

Nessa esteira, considerada a natureza do litígio em questão - defesa de direitos individuais homogêneos -

aplicáveis à espécie os dispositivos previstos no Código de Defesa do Consumidor, cujo artigo 93 dispõe, verbis:

 

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a justiça local:

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional,

aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente.

 

A Lei de Ação Civil Pública dispõe, por seu turno:

 

Art. 2º - As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá

competência funcional para processar e julgar a causa

Parágrafo únicoA propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente

intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto

 

Assim, considerada a extensão do dano em tela, de âmbito nacional, posto que o direito discutido - reposição de

índices inflacionários dos depósitos de FGTS - envolve empresa pública com atuação em todo o território

nacional, de rigor a fixação da competência concorrente, cabendo ao ora agravante propô-la tanto no Distrito

Federal quanto em uma das varas de qualquer das capitais das unidades federativas, não sendo possível o

encaminhamento do feito à 27ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo (São João da Boa Vista), tal com

determinado pela magistrada a quo.

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. DANO NACIONAL. FORO COMPETENTE. ART. 93, INCISO II, DO

CDC. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. CAPITAL DOS ESTADOS OU DISTRITO FEDERAL. ESCOLHA DO

AUTOR. 1. Tratando-se de dano de âmbito nacional, que atinja consumidores de mais de uma região, a ação civil

pública será de competência de uma das varas do Distrito Federal ou da Capital de um dos Estados, a escolha do

autor. 2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR

(CC nº 201000912371, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, p. DJE 16/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

SERVIÇO DE TELEFONIA. COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO DA DEMANDA.

ART. 2º DA LEI 7.347/1985. POTENCIAL LESÃO A DIREITO SUPRA-INDIVIDUAL DE CONSUMIDORES DE

ÂMBITO REGIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 93 DO CDC. 1. Não se conhece de Recurso Especial quanto a

matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de prequestionamento.

Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. Trata a hipótese de Ação Civil Pública ajuizada com a

finalidade de discutir a prestação de serviço de telefonia para a defesa de consumidores de todo o Estado do Rio

Grande do Sul. 3. O art. 2º da Lei 7.347/1985 estabelece que a competência para o julgamento das ações

coletivas para tutela de interesses supra-individuais seja definida pelo critério do lugar do dano ou do risco. 4. O

CDC traz vários critérios de definição do foro competente, segundo a extensão do prejuízo. Será competente o

foro do lugar onde ocorreu - ou possa ocorrer - o dano, se este for apenas de âmbito local (art. 93, I). Na
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hipótese de o prejuízo tomar dimensões maiores - dano regional ou dano nacional-, serão competentes,

respectivamente, os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal (art. 93, II). 5. Ainda que localizado no

capítulo do CDC relativo à tutela dos interesses individuais homogêneos, o art. 93, como regra de determinação

de competência, aplica-se de modo amplo a todas as ações coletivas para defesa de direitos difusos, coletivos, ou

individuais homogêneos, tanto no campo das relações de consumo, como no vasto e multifacetário universo dos

direitos e interesses de natureza supraindividual. 6. Como, in casu, a potencial lesão ao direito dos consumidores

ocorre em âmbito regional, à presente demanda deve ser aplicado o inciso II do art. 93 do CDC, mantido o

aresto recorrido que determinou a competência da Vara da Capital - Porto Alegre - para o julgamento da

demanda. Precedente do STJ. 7. Recurso Especial não provido.

(RESP 200200909390, Rel. Min. Herman Benjamin, p. DJE 15/12/2009)

Por esses fundamentos, com fulcro no § 1º - A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para fixar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Cível de São Paulo.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023837-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por PLAND METAL LTDA -

EPP LTDA, objetivando a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta contra a sentença que julgou

extintos os embargos à execução fiscal nº 0004211-64.2012.403.6103, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Aduz que o recurso deve ser recebido também no efeito suspensivo, vez que resta presente prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável. A prova inequívoca da verossimilhança

consisitiria no fato de que os embargos à execução já haviam sido recebidos com efeito suspensivo, nos termos do

art. 739-A e §1º do CPC, devendo este efeito ser estendido ao recurso de apelação em epígrafe. O fundado receio

de dano irreparável, por sua vez, estaria presente a partir do momento em que o agravante estaria sujeito à penhora

e futura alienação de seus bens, sem ter tido o direito de ter sua defesa apreciada, diante da extinção dos

embargos.

Requer, assim, a reforma da decisão, para o fim de atribuir à apelação o duplo efeito, nos termos do inciso III do

artigo 527 do Código de Processo Civil.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

O artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil preceitua que:

2013.03.00.023837-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PLAND METAL LTDA -EPP e outros

: MiRIAM APARECIDA FERA PUGLIESE

: NANCY THEREZINHA ABOIM FERA

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00042116420124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo . Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta da sentença que:

(...)

V. rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes."

 

Da análise desse dispositivo legal verifica-se que a interposição de apelação da sentença que julgou improcedente

os embargos não impede o prosseguimento da execução fiscal, com posterior constrição de bens do executado.

É nesse sentido a posição do Egrégio Superior Tribunal da Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO . EXCLUSIVO EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA (ART. 520, V, DO CPC).

I. A apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos à execução surte efeito apenas devolutivo,

como dispõe o art. 520, V, da Lei Instrumental Civil, devendo prosseguir a ação executiva de forma definitiva, de

acordo com a norma do art. 587 do referido diploma.

II. Recurso conhecido e provido."

(Superior Tribunal de Justiça, 4ª Turma, Recurso Especial nº 362813, DJ 26/05/2003, p. 363, Relator Ministro

Aldir Passarinho Junior)

 

Contudo, a partir da vigência da Lei nº 9.139/95, foi autorizado à parte requerer que, demonstrado o risco de lesão

grave ou de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, seja dado efeito suspensivo à apelação recebida

somente no efeito devolutivo, nos termos do parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo Civil.

Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DE SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTES EMBARGOS À

EXECUÇÃO - RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO, DIANTE DA EXCEPCIONALIDADE RECONHECIDA

PELA CORTE DE ORIGEM - POSSIBILIDADE. 1. A Corte do Estado do Rio Grande do Sul reconheceu a

existência de hipótese excepcional para conceder efeito suspensivo a apelação interposta de sentença que julgou

improcedentes embargos à execução fiscal. 2. Recurso especial não provido.

(RESP 200702858860, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 21/10/2008) 

Em que pesem os argumentos adotados pela requerente em prol do seu pedido, não lhe assiste razão.

O requisito da relevante fundamentação não restou demonstrado nos autos, vez que se verifica da sentença de fls.

59/62 que houve a confissão irretratável da dívida, nos termos da Lei 11.941/09.

De igual modo, também não é possível aferir o fundado receio de dano irreparável, apenas utilizando-se do

argumento de que o prosseguimento da Execução Fiscal sujeitaria a futura alienação de seus bens.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA 317/STJ. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 1. Repele-

se a tese de violação do art. 557 do CPC, porquanto eventual ofensa ao citado artigo fica superada por ocasião

do julgamento de agravo regimental pelo colegiado. Precedentes: REsp 906.861/SP, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Turma, DJ de 10.12.2007; AgRg no REsp 970927/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ

de 30.10.2007. 2. Quanto aos efeitos em que deverão ser recebida a apelação interposta contra sentença de

improcedência proferida em embargos à execução, frise-se que esta Corte possui entendimento assente no sentido

de que o recurso somente é recebido no efeito devolutivo e, excepcionalmente, no efeito suspensivo quando

houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 558, parágrafo único, do

CPC. No entanto, a verificação desses requisitos é atribuição da instância ordinária, por envolver análise dos

elementos fático-probatórios dos autos. 3. Agravo regimental não provido 

(AGA 200901368010, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 21/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. INADMISSIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º,

do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada

(STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j.

02.03.04). 2. Ao contrário do afirmado pela agravante, a decisão proferido pelo Juízo a quo não carece de

motivação, na medida em que os efeitos do recebimento da apelação decorrem de lei (CPC, art. 520, V). Do

mesmo modo, não se verifica afronta ao princípio da segurança jurídica, uma vez que o magistrado não se sujeita

à preclusão e tem o dever de rever suas decisões interlocutórias caso verifique sua impropriedade. 3. O inciso V
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do art. 520 do Código de Processo Civil determina que a apelação contra sentença que rejeitar liminarmente os

embargos à execução ou julgá-los improcedentes será recebida somente no efeito devolutivo. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, descabe o efeito suspensivo nessa hipótese (STJ,

ROMS n. 15.472, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 12.02.08; REsp n. 840.638, Rel. Min. Denise Arruda, j.

18.12.07). 4. O parágrafo único do art. 558 do Código de Processo Civil somente permite afastar a regra do

inciso V do art. 520 do mesmo estatuto nos casos em que houver relevante fundamentação e dos quais possa

resultar lesão grave e de difícil reparação. In casu, a sentença extinguiu os embargos sem resolução do mérito

sob o fundamento da falta de interesse da apelante em virtude de sua adesão ao Refis. Independentemente da

possibilidade da reforma da sentença, a verossimilhança da alegação da recorrente de que se trata de entidade

imune às contribuições previdenciárias é obliterada pelas contrarrazões da União, o que sugere a necessidade de

cognição profunda e exauriente para dirimir a matéria. 5. Agravo legal não provido.

(AI 00017072720134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Não há nos autos, portanto, alteração substancial capaz de modificar a decisão interlocutória proferida sobre os

efeitos da apelação.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023884-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Osmar Borges e Outros em face da decisão do Juízo Federal da

1.ª Vara de Franca/SP, que declinou da competência para processar e julgar o presente feito e determinou a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Franca/SP.

Afirmam os agravantes, em síntese, que o valor atribuído à causa é meramente informativo, porquanto os índices

que fazem parte do pedido formulado só poderão ser efetivamente deduzidos com a apresentação dos extratos que

se encontram em poder da ré.

2013.03.00.023884-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : OSMAR BORGES e outros

: PATRICIA DE FATIMA OLIVEIRA

: PAULO CESAR DAMACENA

: PAULO CESAR RIBEIRO BORGES

: RODRIGO ARAUJO DA SILVA

: REGINALDO INACIO DE ASSIS

: REGINALDO PEREIRA

: RENATO ALVES BORGES

: ROBERTO OLIVER

: RONIE VON DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023187120134036113 1 Vr FRANCA/SP
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É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar, conciliar

e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como

executar as suas sentenças. O parágrafo terceiro do citado dispositivo estabelece que no foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.

Nessa esteira de entendimento, da exegese legislativa conclui-se que a competência do Juizado Especial Federal,

fixada em função do valor atribuído à causa, é absoluta.

No caso dos autos, numa seara preliminar, verifica-se que a pretensão contida na ação originária objetiva a correta

atualização das contas vinculadas dos agravantes, com recomposição plena desde 1999.

O valor atribuído à causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão de cada autor. Força convir que,

sendo o montante atribuído à causa inferior ao limite estipulado no artigo 3º da Lei n.10.259/01, fixa-se a

competência do Juizado Especial Federal Cível para o processamento e julgamento da ação originária.

Esta Corte já decidiu:

"PROCESSUAL CIVIL-FGTS- CORREÇÃO MONETÁRIA- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS- VALOR DA

CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL-APELO

PREJUDICADO.

1. Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, por entender o MM.Juiz ' a quo' que a

presente demanda seria de competência do juizado Especial Federal uma vez que o valor atribuído à causa não

excede 60 salários mínimos.

2. Verifico, inicialmente, que a parte autora consignou como valor da causa em sua petição inicial a quantia de

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

3. No caso dos autos, a questão referente ao valor da causa assume maior relevância porquanto as demandas nas

quais se busca a correção das contas vinculadas ao FGTS cujo valor não supere a quantia equivalente a 60

(sessenta) salários-mínimos são de competência absoluta do juizado Especial Federal.

4. Assim, trata-se de causa cujo valor se insere no âmbito da competência absoluta do juizado Especial Federal

nos termos do art.3º,§3º, da Lei nº 10.259/2001, porquanto estimado pela parte em R$ 21.000,00 ( vinte e um mil

reais).

5. Apelo prejudicado" (AC 2006.61.05.008882-0, Rel.Des.Fed. Johonsom Di Salvo, j.08.04.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS DO FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LITISCONSÓRCIO. VALOR DA CAUSA PRETENSÃO

ECONÔMICA DE CADA AUTOR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZ ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. ARTIGO 3º E §3º DA LEI Nº 10.259/01.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O pedido formulado pelos autores, relativamente a correção monetária das contas vinculadas do FGTS, pelos

índices expurgados da inflação, não se insere no rol de excludentes de competência dos Juizados Especiais

Federais de que trata o §1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

2. O FGTS não possui natureza salarial, mas sim indenizatória, logo, não há que se falar em verba alimentar.

3. A Lei nº 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê,

expressamente, em seu artigo 3º e §3º a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta salários mínimos).

4. Em se tratando de litisconsórcio ativo, o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da

pretensão de cada autor, devendo ser dividido pelo número de demandantes ( Precedentes dos TRF'S da 1ª e 2ª

Região).

5. Resta evidenciada a competência do Juizado Especial Federal Cível para processamento e julgamento do feito,

vez que, na hipótese, o valor atribuído à causa, dividindo-se pelo nº de autores, é inferior ao limite estabelecido

no artigo 3º da Lei n.10.259/01.

6. Agravo improvido".

 (AG 2006.03.00.017935-8, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJ 26.06.07,p.363).

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

P.I.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título

de aviso prévio indenizado; auxílio-doença, referentemente aos primeiros quinze dias do afastamento do

trabalhador e adicional de um terço de férias.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

É o relatório.

Decido.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato

sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório.

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço".

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado

no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica.

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não

mais conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei

8.212/91, é certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que,

nesse caso, não se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT

e da Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª

Turma, Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008).

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de

um trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida.

O advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-

aviso indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º,

inciso V, alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso

prévio indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido. 

2013.03.00.024067-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : SAGEC MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP281481A RAFAEL KARKOW e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133459020134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª

Turma, Data de Publicação: DJ 13/06/2008).

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA

SOBRE O VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado

possui caráter eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo

garantido em lei para se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção

de salário-de-contribuição definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97, na medida em que não há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência,

falar em retribuição remuneratória por labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e

desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007)

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA:

188)

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.
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(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART.

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

(...)

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

Resp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005

(...)

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária.

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento."

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)"

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

AGRAVADO : PAULO NATAL COSTA espolio

REPRESENTANTE : STELLA LOURDES GALDINI COSTA

: PAULO SERGIO GALDINI COSTA

: ELIANA CELIA DE CASTRO

: RONALDO GALDINI COSTA

: MARIA FRANCISCA DE SOUZA COSTA

: RENATO GALDINI COSTA

: SHIRLEI DOS SANTOS CAVALCANTE

PARTE AUTORA : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP061748 EDISON JOSE STAHL e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : RUBENS SERAPILHA e outro

: NEUZA ALTRAN SERAPILHA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Empresa Brasileira de

Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO em face da decisão de fls. 141/144 (fls. 125/128), nos autos de ação de

desapropriação movida em face do Espólio de Paulo Natal Costa.

Preliminarmente, a agravante sustenta que está desobrigada de recolher preparo.

A agravante relata que em conjunto com o Município e com a União, propôs ação desapropriatória, na qual

requereu a imissão provisória na posse (Dec.-lei n.º 3.365/41, art. 15, §1º), oferecendo como pagamento o valor

apurado em laudo (estudo) elaborado pela empresa federal e acostado aos autos, valor que foi depositado em conta

judicial. Relata ainda que o magistrado entende que deve ser efetivada atualização do valor apresentado nos autos,

pela tabela de correção monetária para as ações condenatórias em geral, substituindo a TR pelo IPCA-e, para que

somente em seguida analisasse o pedido de imissão na posse.

Insurge-se em face desta decisão, evitando-se quebra do princípio do contraditório e risco ao andamento do

projeto de expansão do Aeroporto Internacional de Viracopos, obra de interesse nacional. Sustenta que a Lei

3365/41 não exige laudo pericial (art. 15, §1º), posicionamento adotado pelo C. STJ. Assevera que é desnecessária

a atualização por correção monetária, pois o foi elaborado a pouco mais de um ano, o cenário do mercado

imobiliário é de calmaria e no momento da avaliação do imóvel o mercado imobiliário estava em seu patamar

máximo. Entende, assim, ser descabida a r. decisão em exigir depósito de outro valor que não o apurado pela

INFRAERO, senão seria em vão todo trabalho de avaliação.

Destaca que o depósito prévio para fins de imissão na posse não está atrelado à justa indenização (CF, art. 5º,

XXIV) e que os expropriados nem sequer foram citados, o que poderia subsidiar busca de um novo valor pelo

imóvel. Argumenta que para determinação do valor foi utilizado como referência laudo padrão, e que o valor

oferecido inicialmente pelo imóvel expropriando (R$55.348,00) é o que mais se aproxima do real preço de

mercado do bem. E ainda que o valor depositado seja considerado inferior ao justo, o depósito prévio para fins de

imissão na posse visa mero ressarcimento, não tendo o condão de indenizar a perda da propriedade. Colaciona

precedentes do C. STJ a esse respeito.

Salienta que os proprietários não residem no imóvel expropriando e que a área em questão não dispõe de

melhorias que possam valorizar ou incrementar o valor atribuído na inicial a título de indenização pelo(s)

imóvel(is). Assevera que para a fase inicial do processo desapropriatório foi realizada uma programação de gastos

embasada na avaliação realizada pela empresa contratada e que a fixação do valor para imissão na posse

inviabilizará cronograma das obras, em razão da superação das estimativas de investimentos. Ressalta o impacto

que causará esse acréscimo abrupto aos cofres públicos, que poderá até inviabilizar a liberação da área para

ampliação deste aeroporto.

Assim, entende que é devida a manutenção do valor inicialmente oferecido por este agravante, remetendo-se a

discussão quanto ao justo valor da indenização para momento correto, após manifestação da parte contrária e

possibilidade de contraditório sobre o laudo pericial.

Diante disso, pleiteia seja concedido efeito suspensivo ao presente recurso a fim de suspender a determinação de

pagamento complementar até que seja julgado o presente recurso. Ao final, requer seja dado provimento ao

presente recurso, afastando-se outro valor que não seja o adotado como depósito prévio para fins de imissão na

posse, a quantia oferecida pelo expropriante na peça inicial e que esse valor seja utilizado como referência nas

demais ações desapropriatórias que envolvam imóveis situados no mesmo loteamento e também noutros a critério

do d. Juízo.

É o relatório, Decido. 

 

 

Configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação na hipótese dos autos, conheço do recurso. No

caso, por se tratar de recurso que desafia decisão passível de causar às partes lesão grave e de difícil reparação,

admito-o na forma de instrumento, nos termos do art. 527, II do Código de Processo Civil.

Passo a analisar o pedido de efeito suspensivo.

Ao menos numa análise mais superficial como a que a concessão de tutela permite, não restam configuradas in

casu razões para se reformar a decisão proferida pelo juízo a quo.

A decisão de primeira instância está lastreada na análise do conjunto probatório carreado aos autos principais,

estando devidamente fundamentada. Diante disso, e tendo em vista que a ora agravante não logrou demonstrar

com provas concretas o desacerto dessa decisão, mantenho seus fundamentos.

É fato que o pedido de imissão da INFRAERO na posse do imóvel consta da petição de fls. 17/20 (fls. 02/05 dos

autos principais), que data de 26 de junho de 2013. Por outro lado, o laudo de avaliação da área constante às fls.

61/80 (fls. 44/63 dos autos principais) data de 10 de março 2012. Cumpre mencionar ainda que consta do laudo de

avaliação que o imóvel foi vistoriado em 02 de março de 2012, e que o valor de R$ 55.348,00 é "válido para

No. ORIG. : 00078392120134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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agosto de 2011" (fl. 62 e 75). Portanto, nota-se entre a avaliação e o pleito de imissão, com o posterior depósito

inicial, transcorreu mais de um ano.

É fato também que a avaliação do bem deve ser compatível com a realidade do bem existente no momento da

imissão do Poder Público na sua posse, o que é atendido pelo instituto da correção monetária, que envolve mera

atualização do valor da moeda, a fim de que ela mantenha seu poder aquisitivo e, tratando-se de desapropriação, a

justa indenização expropriatória.

Necessário assinalar, ainda, que a r. decisão encontra-se em conformidade com o entendimento consolidado pelos

Tribunais Superiores, de acordo com o qual correção monetária deve ser calculada a partir do laudo de avaliação.

A este respeito, confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO. JUROS COMPENSATORIOS E CORREÇÃO

MONETARIA. CRITERIOS PARA O CÁLCULO.

(...)

II- Na espécie, a correção monetária incide desde a data do laudo, por isso que, consoante jurisprudência

predominante desta corte, norteia a sistemática da desapropriação o princípio da justa indenização, cujo valor

real deve ser preservado, de acordo com mandamento constitucional (artigo 184 da Constituição), que não pode

sofrer desrespeito por norma de escalão inferior.

III- Recurso provido, parcialmente, por maioria." (REsp 32045 / SP; Recurso Especial 1993/0003117-1; Relator:

Ministro Demócrito Reinaldo; Órgão Julgador: Primeira Turma; Data do Julgamento: 19/05/1993; Data da

Publicação/Fonte: DJ 21/06/1993 p. 12350; grifei).

"DIREITO CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. AREA. "NON AEDIFICANDI" A MARGEM DAS

RODOVIAS PUBLICAS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETARIA DA

INDENIZAÇÃO A CONTAR DO LAUDO OFICIAL. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

(...)

IV - Na vigência da lei n. 6.899/81, aplica-se a correção monetária a partir do laudo de avaliação e não apos a

dilação de um ano. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

(...)" (AC - Apelação Cível 89030421469; Relator: Juiz Pedro Rotta; TRF3; Primeira Turma; Fonte: DOE Data:

17/12/1992 Página: 124 DOE Data: 17/12/1992 Página: 125; grifei).

 

Ao menos nesta análise preliminar entendo que essa orientação mostra-se aplicável não apenas à indenização ao

final do processo expropriatório, como também ao depósito prévio.

Ademais, não antevejo qualquer risco de que a mera manutenção do poder aquisitivo da moeda ocasione

acréscimo abrupto aos cofres públicos, capaz de inviabilizar a liberação da área para ampliação deste aeroporto.

Diante disso, não merece qualquer reparo a decisão de primeiro grau.

Pelo exposto, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas INDEFIRO o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP133076 SERGIO EVANGELISTA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por JOSE ODAIR

SANTAREM contra a decisão reproduzida à fl. 12, por meio da qual o Juízo a quo indeferiu a antecipação de

tutela requerida pelo ora agravante, nos autos da ação declaratória de inexistência de débito cumulada com pedido

de repetição de indébito e de reparação por danos morais, com o fito de ver seu nome excluído dos cadastros de

proteção ao crédito.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a jamais formalizou o contrato de seguro nº. 207/1791001966531, cujo

prêmio foi debitado em sua conta corrente, gerando a extrapolação do limite de crédito concedido pela Caixa

Econômica Federal e a posterior inclusão do nome do requerente no SERASA.

É o relatório.

Passo à análise do efeito suspensivo.

Como é cediço, a concessão de antecipação da tutela está condicionada à demonstração, concomitante, dos

requisitos da verossimilhança do direito alegado pela parte e do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Na hipótese, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

"Considerando que quando do lançamento do valor questionado, o requerente estava com saldo devedor em sua

conta, desaparece a relevância do fundamento invocado, a reclamar a oitiva da parte contrária.

Isto posto, o pedido de antecipação será examinado após a contestação."

Ao menos em sede de cognição sumária, nesta estreita via do agravo de instrumento, não reputo os fundamentos

expendidos pelo agravante suficientes para autorizar a reforma da decisão recorrida. 

Com efeito, conquanto não se possa exigir, nesse momento processual, prova robusta e inequívoca do direito

alegado, é certo que os documentos que instruíram o presente recurso não podem ser admitidos sequer como

indício do quanto sustentado pelo agravante.

A inscrição acoimada de indevida (consulta à fl. 09) foi disponibilizada pelo SERASA em 30/11/2012, indicando

o débito no valor de R$3.326,00 e a modalidade "empres conta".

Por outro lado, os extratos da conta corrente do autor (fl. 10) cobrem apenas o período de 01/08/2012 a

17/09/2012, indicando um saldo devedor, à época, de R$2.919,59, relativo ao contrato n. 08000000000000341.

Não havendo, portanto, identidade nas datas, nos valores, na modalidade do crédito e no número do contrato, não

é possível atribuir às alegações do agravante a verossimilhança suficiente à concessão da medida requerida.

Ressalte-se, ainda, que o indeferimento da antecipação de tutela pelo Juízo a quo foi precário, eis que restou

expressamente consignado no decisum agravado a necessidade de oitiva prévia da parte contrária.

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, na forma acima fundamentada.

À contraminuta.

P. I.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024699-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão proferida em mandado de segurança, com pedido de

2013.03.00.024699-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : RUHTRA LOCACOES LTDA

ADVOGADO : SP182155 DANIEL FREIRE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162446120134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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liminar, impetrado por RUHTRA LOCAÇÕES LTDA. contra atos do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM SÃO PAULO e do PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando

provimento jurisdicional que determine a imediata análise e conclusão do pedido administrativo de habilitação de

crédito tributário, autuado sob nº 18186.730711/2012-99. Pleiteou ainda a suspensão da cobrança de débitos

incluídos em parcelamentos efetuados sob a égide das Leis federais nºs 10.684/2003 e 11941/2009. Sustentou a

impetrante, em suma, que protocolizou mencionado pedido administrativo em 05/12/2012, contudo, até o

momento da presente impetração, não havia manifestação por parte da primeira autoridade impetrada, o que

retarda a disponibilidade do crédito tributário a ser reconhecido. Em decorrência, alegou que a ausência de

imediato reconhecimento do crédito tributário na via administrativa gera graves prejuízos de ordem financeira à

impetrante, inclusive no que tange ao pagamento de parcelas vincendas referentes parcelamentos já assumidos

pela mesma.

A decisão agravada indeferiu o pedido de liminar.

A agravante aduz nesta sede as mesmas razões da peça inicial do Mandado de Segurança.

Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC.

O previsto na Lei n° 11.457/2007 é que a decisão administrativa deve ser tomada em até 360 dias contados do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte (artigo 24). 

A CF/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento

de situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou

judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37).

Assim, sendo o prazo previsto em lei em vigor e não ultrapassado, como é o caso, de rigor manter a decisão

agravada.

Nesse sentido:

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM

PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face

de seu caráter provisório e precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão de mérito.

2. No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

3. A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola

garantia constitucionalmente assegurada.

4. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3, 1ª Turma, AMS 2004.61.00.020231-4, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU DATA:09/01/2008

PÁGINA: 164)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento.

(TRF3 - AGRAVO LEGAL EM AG 200903000378216 - DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE

HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 368)

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI

Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 1. A demora no processamento e conclusão de pedido administrativo

equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do

próprio decurso de tempo. 2. Não se aplica às hipóteses de pedido de restituição ou ressarcimento o prazo

previsto no Decreto nº 70.235/72, porquanto restrito ao processo de determinação e exigência dos créditos

tributários da União e ao processo de consulta acerca da interpretação e aplicação da legislação tributária. 3. O

artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão administrativa seja proferida no prazo máximo de 360

dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos administrativos

protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a entrada em

vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-03-2007, ou seja em 02-05-2007.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     516/1417



4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior, a saber, 120 dias para

conclusão da instrução, por analogia ao prazo do Mandado de Procedimento Fiscal instrução (artigo 12, I, da

Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação subsidiária do artigo 49

da Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias.

(TRF4, REOAC 200872010007732, SEGUNDA TURMA, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. 10/12/2008).

 

Trago, também, o julgado emanado do Superior Tribunal de Justiça, no regime de Recursos Repetitivos, previsto

no artigo 543-C do CPC:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se

regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência

ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ - RESP - 1138206 - PRIMEIRA SEÇÃO - rel. MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP

VOL.:00022 PG:00105)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25172/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005536-37.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 692/692verso: intime-se a defesa da ré CLEONICE EVANGELISTA SOUZA CARVALHO para que, no

prazo de 8 (oito) dias, apresente as respectivas razões do recurso de apelação interposto, nos termos do art. 600,

caput, do Código de Processo Penal.

 

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que:

 

a) junte aos autos documento comprobatório da efetiva intimação da ré acerca do teor da sentença condenatória

de fls. 665/668, considerando inexistir comprovação acerca disto, a despeito da determinação de expedição de

mandado e/ou carta precatória com esta finalidade (fls. 676);

 

b) sendo negativa a diligência, expeça edital de intimação, com observância ao disposto no art. 392 do Código de

Processo Penal; e

 

c) após, abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição, para apresentar contrarrazões

ao recurso interposto pela ré.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Int. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003223-34.2008.4.03.6119/SP

 

2004.61.09.005536-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CLEONICE EVANGELISTA SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

No. ORIG. : 00055363720044036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.19.003223-6/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 1378: intime-se a defesa dos apelantes RAYMOND AMANKWAH E SYLVIA KATE KITSON para

que apresente as respectivas razões de apelação, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput).

 

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto pelo réu.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Int. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007748-33.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa do apelante para apresentação das razões recursais, na forma do artigo 600, § 4º, do Código de

Processo Penal.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : RAYMOND AMANKWAH reu preso

: SYLVIA KATE KITSON reu preso

ADVOGADO : CE014126 LUIS CARLOS ALENCAR DE BESSA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00032233420084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.05.007748-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FRANK BARBOSA CARNEIRO JUNIOR

ADVOGADO : SP267189 LEANDRO NOGUEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00077483320104036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003785-72.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.003785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

ADVOGADO : RS062571 MARIANA CARNEIRO e outro

APELANTE : LUCIANO TADEU RIBEIRO reu preso

ADVOGADO : SP032398 NELSON LATIF FAKHOURI e outro

: RS062571 MARIANA CARNEIRO

APELANTE : SIDNEI APARECIDO VITORIANO reu preso

ADVOGADO : SP178928 ROSELENE APARECIDA RAMIRES e outro

APELANTE : ROSENILDO JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP286150 FRANCISCO CARLOS BUENO e outro

APELANTE : FABIO ALVES FEITOSA reu preso

ADVOGADO : SP223954 ELIENE SANTOS TAVARES SILVA e outro

APELANTE : LENIVALDO VALVASSORI reu preso

ADVOGADO : SP063854 ODAIR VICTURINO e outro

APELANTE : VAGNER APARECIDO BARBOSA reu preso

ADVOGADO : SP049114 ALCIR MALDOTTI e outro

APELANTE : GUILHERME ARAUJO BONFIM

ADVOGADO : AC001146 JORGE SOUZA BONFIM e outro

APELANTE : EGLE REGIANE IGNACIO reu preso

ADVOGADO : SP285580 CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA e outro

APELANTE : ERMELINDA DO ROSARIO SANTANA

ADVOGADO : SP160488 NILTON DE SOUZA NUNES e outro

APELANTE : JUVENIL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP168935 MARCEL ERIC AMBROSIO e outro

APELANTE : VALTER PEREIRA CESAR reu preso

ADVOGADO : SP307007 SERGIO HENRIQUE VARISCO JUNIOR

APELANTE : TEREZINHA BINDER VALVASSORI

ADVOGADO : SP063854 ODAIR VICTURINO e outro

APELANTE : WILSON VICENTE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP285580 CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : JOSE WILSON ESTEVAN MIRANDA (desmembramento)

: WILIAN VIEIRA DA SILVA (desmembramento)

: ROSANA CARDOSO TELLES (desmembramento)

: SEVERINO DO RAMO DOS SANTOS FELIX (desmembramento)

: VILSON DOS SANTOS (desmembramento)

: ISAIAS DIAS (desmembramento)

: ANTONIA AMARAL DE JESUS (desmembramento)

: FRANCISCO ALVES ROLIM (desmembramento)

: FRANCISCA BATISTA DA SILVA (desmembramento)

: VICENCIA MARIA DA SILVA COSTA (desmembramento)

: IZAIAS GOMES MOREIRA (desmembramento)

: MARIA LUCIA DE SOUZA RIBEIRO (desmembramento)

: PAULO ROBERTO DIAS LOPES (desmembramento)

: ISMAEL VALERIO DA SILVA (desmembramento)
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DESPACHO

Às fls. 8120/8122 a defesa de VALTER PEREIRA CÉSAR requer seja imediatamente, em caráter de urgência,

desbloqueada a aposentadoria devida pelo INSS ao apelante, por base no artigo 649, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Às fls. 8126 o e. Juiz Federal Relator em substituição regimental Nelson Porfírio encaminhou os autos ao

Ministério Público Federa para manifestação.

Às fls. 8128 o parquet federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido.

Compulsando os autos, verifica-se que o mesmo pedido já foi feito pela defesa de Valter Pereira César às fls.

1296/1299 - Vol. 7, com decisão proferida pelo magistrado a quo, no seguinte sentido (fls. 2012/2020 - Vol. 9):

 

"No que tange ao pedido de fls. 1296/1299, observo que o requerente VALTER PEREIRA CÉSAR comprovou,

com os documentos de fls. 1302/1303 e 1304, que recebe do INSS o benefício previdenciário 42/136.432.957-0,

bem como a complementação de aposentadoria do Governo do Estado de São Paulo.

Tais verbas possuem caráter alimentar, destinando-se à subsistência da família do acusado.

(...)

Por outro lado, verifico que ambos os benefícios percebidos pelo requerente VALTER PEREIRA CÉSAR

proporcionam-lhe vultosa renda de, aproximadamente, R$ 9.000,00 (nove mil reais) mensais, considerando as

informações trazidas pela própria defesa, de que ele residia somente com a mulher (fls. 1296/1299).

A par disso, referido acusado, segundo a denúncia, concorreu para a prática dos delitos investigados,

acarretando prejuízo ao erário que alcança cifras de enormes proporções, cujo ressarcimento somente será

possível, ainda que parcialmente, com a constrição de parcela do patrimônio dos acusados.

Diante disso, considerando o elevado montante relativo à soma do benefício previdenciário com a

complementação de aposentadoria, percebido pelo acusado VALTER PEREIRA CÉSAR, além de ter como

dependente apenas sua mulher (fls. 1396/1299), com arrimo no princípio da razoabilidade, acolho

parcialmente o pedido para autorizar o desbloqueio de 50% (cinqüenta por cento) dos referidos valores.

Oficie-se à agência 0237, do Banco Itaú S/A, e à agência 0568-1, do Banco Nossa Caixa S/A, comunicando que

fica autorizado o levantamento de 50% (cinqüenta por cento) do valor depositado mensalmente pela Previdência

Social, relativa ao NB 42/136.432.957-0, bem como pelo Governo do Estado de São Paulo, nas contas indicadas.

O levantamento deverá ser efetuado por procurador nomeado pelo acusado VALTER PEREIRA CÉSAR, titular

das referidas contas bancárias, expressamente para tal finalidade, cujos instrumentos de mandato deverão

permanecer acautelados pelas mencionadas agências." Grifei.

 

Vê-se, portanto, que o pedido realizado pela defesa não só foi decidido como parcialmente deferido, em 14 de

junho de 2010, não havendo notícia de que a defesa tenha se irresignado, no momento oportuno, contra tal

decisão.

Por tais razões, resta indeferido o pedido da defesa, realizado às fls. 8120/8122.

Anote-se na capa a procuração do advogado Sérgio Henrique Varisco Junior - OAB/SP N.º 307.007.

P. I.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0011878-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: PETRONIO CARVALHO DE SALES (desmembramento)

No. ORIG. : 00037857220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.011878-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : FABIO TOFIC SIMANTOB

: MARIA JAMILE JOSE

PACIENTE : OSVALDO FERREIRA FILHO
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DESPACHO

Vistos,

1. Traslade-se cópia da decisão do Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Fernandópolis/SP, proferida nos autos nº

292/2010, constante dos autos do habeas corpus nº 0014955-60.2013.4.03.0000 para este feito.

2. Fls. 2125: Defiro a carga dos autos, pelo prazo de cinco dias. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0014955-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

1. Traslade-se cópia das informações prestadas pelo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional da República em

São Paulo nos autos do habeas corpus nº 0011878-43.2013.4.03.0000 para este feito.

2. Fls. 887: Defiro a carga dos autos, pelo prazo de cinco dias. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : SP273795 DÉBORA GONÇALVES PEREZ

: SP259644 CAROLINA DE QUEIROZ FRANCO OLIVEIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015297320124036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.014955-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : CELSO SANCHEZ VILARDI

: ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO

PACIENTE : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

ADVOGADO : SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP
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00007 HABEAS CORPUS Nº 0022777-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Amália Cecília Ramos de Lima Mendonça em

favor de Fabiano Martins Mendonça, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 0001123-

86.2011.403.6124, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Jales/SP.

 

Compulsando os autos verifica-se que ao paciente foi imputada a prática do delito previsto no artigo 48 da Lei n°

9.605/98, cuja pena é de 06 (seis) meses a 01 (um) ano de detenção.

 

Com efeito, nos termos do artigo 2°, parágrafo único, da Lei n° 10.259/2001, o referido crime é de menor

potencial ofensivo e obedece ao rito estabelecido na Lei n° 9.099/95, motivo pelo qual a competência para

processamento do presente habeas corpus é da Turma Recursal do Juizado Especial Criminal.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

STJ - HABEAS CORPUS - 26932 - Relator(a) GILSON DIPP - QUINTA TURMA - DJ DATA:22/11/2004 -

Ementa: PROCESSUAL PENAL. HC. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEIS Nos 9.099/95 E

10.259/01. APELAÇÃO PARA A TURMA RECURSAL. HABEAS CORPUS IMPETRADO PERANTE O

TRIBUNAL DE 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS. ORDEM

DENEGADA. 

Compete às Turmas Recursais dos Juizados Especiais, o processo e julgamento de habeas corpus impetrado

contra decisão de Juiz de primeiro grau, nos feitos regidos pela Lei nº 9.099/95. Precedentes. Ordem denegada,

nos termos do voto do Relator.

TRF3 - HABEAS CORPUS - 47376 - DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES - SEGUNDA

TURMA - DATA:15/12/2011 - Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES

CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 2º, II, DA LEI 8.137/90. CRIME DE MENOR POTENCIAL

OFENSIVO. JUIZ FEDERAL DETENTOR TANTO DE JURISDIÇÃO CRIMINAL COMUM QUANTO DE

JURISDIÇÃO CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. 

1. Tratando-se de delito de menor potencial ofensivo, o julgamento do correspondente habeas corpus é de

competência da respectiva Turma Recursal. Precedentes do STJ e do TRF3. 

2. A decisão objurgada foi proferida por juiz federal detentor tanto de jurisdição criminal comum quando de

jurisdição criminal do juizado especial, uma vez que a comarca na qual tramita o feito não possui Vara

específica de Juizado Especial. Assim sendo, o ato coator emanou de juiz federal no exercício de jurisdição

especial, daí, também, a competência da Turma Recursal. 

3. Reconhecida a incompetência desta Corte para julgamento do "writ". Remessa dos autos à Turma Recursal. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao presente habeas corpus.

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.

 

2013.03.00.022777-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : AMALIA CECILIA RAMOS DE LIMA MENDONCA

PACIENTE : FABIANO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP249427 AMÁLIA CECILIA RAMOS DE LIMA MENDONÇA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00011238620114036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 14 de outubro de 2013.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0023872-68.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por José Augusto Marcondes de Moura Junior e

Nelidia Cardoso Benites em favor de LUCIANO DIAS FILHO, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Ponta

Porã/MS, que decretou sua prisão preventiva, nos autos nº 0000293-70.2003.403.6002.

Afirmam os impetrantes que o paciente foi denunciado pela prática do delito tipificado no artigo 1º, incisos I e II,

da Lei 8.137/90, porque, na qualidade de sócio-administrador da empresa "Castries Comércio e Importação e

Exportação", teria suprimido tributos mediante a omissão de rendimentos nos exercícios de 2001 e 2002, tendo a

denúncia sido recebida em 10/08/2010.

Narram que, ao ser inquirido na fase policial em 22/10/2008, o paciente informou que não mais poderia ser

encontrado nos endereços da empresa, pois estava fechada há anos, informando outrossim, que residia no Paraguai

e não mais no Brasil.

Alegam os impetrantes que, não obstante a informação nos autos acerca da mudança de endereço, a autoridade

impetrada determinou a intimação do paciente em seus endereços antigos e, em razão do não comparecimento,

decretou sua prisão preventiva sob a alegação de garantia da ordem pública e por conveniência da instrução

criminal.

Sustentam os impetrantes que a medida cautelar não deve prosperar, uma vez que o paciente já havia declinado

em, sede policial seu endereço, onde poderia ser intimado por meio de carta rogatória.

Aduzem que o paciente é primário, tem família constituída e emprego, de modo que eventual pena deverá ser

aplicada próxima ao mínimo legal, em regime aberto e, considerados os marcos interruptivos, estaria prescrita,

não havendo assim necessidade da prisão cautelar. Relatam ter ingressado com incidente de falsidade documental

com o fim de contestar as assinaturas apostas nas aberturas de conta e movimentação financeira.

Argumentam que o fato de o paciente ter deixado o distrito da culpa jamais poderá ser utilizado como fundamento

para a custódia cautelar, uma vez que informou perante a autoridade policial que já estava residindo em outro país,

onde estava trabalhando.

Narram ainda ter requerido a revogação da prisão preventiva ao juízo de origem, para que possa comparecer

espontaneamente em Juízo e acompanhar o processo.

Alegam que a citação é o ato mais importante da relação processual, pois visa levar ao réu o conhecimento da

acusação que lhe é formulada, indispensável ao exercício da ampla defesa, não podendo ser suprido pela

constituição de advogado nos autos, não sendo o caso de aplicação do artigo 222 do CPP, que trata da oitiva de

testemunhas no exterior. Aduzem que o indeferimento da expedição de carta rogatória fere o exercício da ampla

defesa

Asseveram que a decisão que decretou a prisão preventiva carece de fundamentação idônea, por não indicar

argumentos concretos

Requerem os impetrantes, em sede liminar, a suspensão dos efeitos do decreto de prisão preventiva,

comprometendo-se o paciente a comparecer aos atos processuais. Ao final, a confirmação da liminar.

2013.03.00.023872-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR

: NELIDIA CARDOSO BENITES

PACIENTE : LUCIANO DIAS FILHO

ADVOGADO : SP112111 JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002937920034036002 1 Vr PONTA PORA/MS
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Requisitadas informações, que foram prestadas às fls. 33/57.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A liminar é de ser deferida, uma vez evidenciado o constrangimento ilegal impingido ao paciente. A decisão

impugnada tem o seguinte teor:

 

1. À vista da certidão de fl. 710 e, por tudo mais que consta dos autos, conforme os fundamentos do i-tem 3 da

decisão de fls. 696/699, expeça-se mandado de prisão preventiva em desfavor de LUCIANO DIAS FILHO.

 

A certidão de fl. 710 mencionada na decisão acima transcrita consigna:

 

Certifico que em 22/03/2013 transcorreu in albis o prazo para o(s) acusado(s) comparecer pessoalmente em

Secretaria, conforme o item 3 da decisão de fl. 696/699, apesar de regulamente intimado por meio de sua

procuradora (fl. 706).

 

E a decisão de fl. 696/699 (fls. 35 verso/36 verso) dispõe o seguinte:

 

3. DA LOCALIZAÇÃO DO ACUSADO E DO PROCESSAMENTO DO FEITO 

Primeiramente, há que se atentar para a particular característica deste feito, que cuida de fatos ocorridos há

mais de 10 anos, a saber, referentes ao pagamento de tributos relativos aos anos-base 2001 e 2002. Assim, este

Juízo haverá que empreender a máxima celeridade possível em sua tramitação. 

Seguindo adiante, apesar de não ter sido citado pessoalmente, é certo que o réu constituiu defensores, os quais se

manifestaram nos autos e postularam a absolvição sumária, inclusive trazendo provas. Assim, revela-se de todo

inaplicável o preceito do artigo 366 do CPP, que determina a suspensão do processo e do prazo prescricional

quando o réu, citado por edital, não é localizado e também não constitui defensores.

Portanto, este feito deverá ter regular prosseguimento, já que a constituição de defensores afastou a dúvida sobre

a possibilidade da localização do réu - local incerto e não sabido apenas para o Juízo, mas não para os

defensores. 

Sobre a citação pessoal do acusado, observa-se que a petição de folha 676 indicou um suposto endereço - em

Pedro Juan Caballero, Paraguai, pretendendo, com isso, que este Juízo expeça Cada Rogatória, nos termos do

artigo 222-A do CPP, cuja redação é a seguinte:

(...) 

Pedro Juan Caballero, Paraguai, é cidade vizinha de Ponta Porã, Brasil; são cidades separadas por dita

"fronteira seca", cuja linha exata muitas vezes nem se percebe ao certo. No cotidiano de quem vive em uma

dessas cidades, está o cruzamento da fronteira, para inúmeras finalidades, tais como fazer compras, ir a

restaurantes, lazer, estudar e até trabalhar. Esta é a realidade local, que demonstra a absoluta desnecessidade de

que o réu seja citado, neste feito, pelo complexo e, sabidamente lento, procedimento rogatório, do qual, aliás, não

se tem a mínima perspectiva de cumprimento e, mais, de cumprimento efetivo. 

Além disso, não há nenhum comprovante de endereço com o nome do réu, que demonstre, inequivocamente, que

ele está a residir com ânimo definitivo no país vizinho, caso em que também seria necessário comprovar que ele

deixou oficialmente de residir no Brasil, com as respectivas informações aos órgãos públicos (Polícia, Receita

Federal, Justiça Eleitoral, Ministério das Relações Exteriores, etc.). 

Insistir em dizer que o réu reside no Paraguai sem comprovação, por documentos regulares e oficiais, da

regularidade de sua saída do Brasil e residência no Paraguai poderia até caracterizar fuga ou tentativa de se

evadir da aplicação da lei penal. Assim, INDEFIRO a expedição de carta rogatória requerida pela defesa do réu,

pois não restou demonstrada a sua imprescindibilidade, para a finalidade pretendida. 

Ainda sobre a citação do réu, tendo em vista a constituição de defensores, que inequivocamente têm acesso ao

réu, intimem-se-os para que promovam o comparecimento espontâneo do acusado LUCIANO DIAS FILHO em

Secretaria até o dia 22/0312013, próxima sexta-feira, com a finalidade de ser citado pessoalmente para o

presente feito, bem como ser intimado para os demais atos do processo. 

Cumpre, finalmente, registrar desde já que o não comparecimento do acusado, além de não impedir o regular

prosseguimento do feito, poderá demonstrar que o réu está pretendendo se furtar à aplicação da lei penal e/ou

prejudicar a instrução processual, eis que, segundo consta, já reside no Paraguai, onde está pretensamente a

salvo dá lei penal brasileira. Com isso, confirmando-se sua ausência, será o caso até de se rever a situação

processual do acusado, nos termos do artigo 312 do CPP, com a eventual decretação de prisão preventiva.
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Como se vê das decisões acima, o Juízo a quo deixou de determinar a intimação pessoal do réu por meio de carta

rogatória, ao fundamento de que não havia evidências concretas da residência indicada no estrangeiro. Contudo,

deixou de determinar a citação por edital, mas apenas determinou a intimação do advogado do acusado para que

este promovesse o comparecimento espontâneo do réu em local e data previamente estabelecidos, sob pena de

decretação da prisão preventiva.

Primeiramente, a decisão é instrinsicamente contraditória ao determinar a intimação dos advogados "para que

promovam o comparecimento espontâneo". Se o comparecimento deve ser promovido pelos advogados, é porque

não é espontâneo.

Em segundo lugar, não tem amparo na legislação processual penal o estabelecimento de tal obrigação ao defensor

do acusado, ao qual incumbe tão somente promover a defesa técnica do réu. Muito menos apontar, como

conseqüência do não cumprimento da determinação de comparecimento "espontâneo" do réu a eventual

decretação da prisão preventiva - que foi efetivamente decretada.

Em terceiro lugar, é de se notar a impossibilidade de se exigir do réu o cumprimento de decisão da qual não foi

sequer intimado, seja pessoalmente, seja via edital.

Ademais, o só fato de o paciente não ter sido localizado ou não ter comparecido em Juízo revela-se insuficiente

para concluir-se que está furtando-se à aplicação da lei penal ou prejudicando a instrução processual. 

Tal fato, por si só, é insuficiente para embasar o decreto de prisão preventiva, como já decido por este Tribunal

Regional Federal da 3ª Região e pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. REVELIA. FUNDAMENTO INAPROPRIADO. PERICULUM LIBERTATIS.

AUSÊNCIA. ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. 1. O perigo para aplicação da lei penal e a conveniência da

instrução criminal não defluem do simples fato de se encontrar o réu em lugar incerto e não sabido. Não há

confundir evasão com não-localização. 2. Ordem concedida, acolhido o parecer ministerial, para revogar a

prisão preventiva do paciente, decretada nos autos da Ação Penal n. 00244809420008170001, em trâmite

perante a 2ª Vara Criminal da Comarca da Capital de PE, sem prejuízo de eventual determinação de medida

cautelar alternativa, caso se verifiquem presentes os pressupostos e requisitos legais.

(STJ, HC 226282, Sexta Turma, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 16/05/2012)

HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. CRIME AMBIENTAL. APREENSÃO DE SUBSTÂNCIA NOCIVA.

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE

CONSUMO E DE ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. LAUDO PRELIMINAR. EXAURIMENTO DA

INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA.

PREVENTIVA. NÃO-LOCALIZAÇÃO DO RÉU. ÚNICO FUNDAMENTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. [...] 4. O simples fato da não-localização do réu para responder à

ação penal não se presta, isoladamente, como na iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, à

decretação da prisão preventiva. Precedentes. 5. Ordem parcialmente concedida.

(STJ, HC 37312, Sexta Turma, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJE 08/09/2009)

PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRISÃO PREVENTIVA PARA A GARANTIA DA

ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP.

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. [...] 6. Também não se admite a custódia cautelar do réu

simplesmente em razão de sua não localização. Precedente do STJ. 7. A suspensão do curso do processo

acompanhada da suspensão do lapso prescricional, com base no artigo 366 do CPP, não impede a adoção de

diligências para o fim de localizar o réu, o que enfraquece a alegação de risco à finalidade da ação penal. 8.

Recurso a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, RSE 00008587820094036181, Segunda Turma, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3 08/10/2009 p. 212)

 

 

Pelo exposto, concedo a ordem para revogar a prisão preventiva. Comunique-se para cumprimento. Após, dê-se

vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25190/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001588-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fl. 230 (verso), intime-se o agravante por edital, para que regularize sua

representação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção da ação, nos termos do artigo 13, I combinado

com o artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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Edital de Intimação - 3209833

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, RELATOR DOS

AUTOS ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI,

 

2010.03.00.001588-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : HENRIQUE DE MIRANDA SANDRES NETO

ADVOGADO : SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI

: RJ109640 HENRIQUE DE MIRANDA SANDRES NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.19.003935-4 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.001588-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : HENRIQUE DE MIRANDA SANDRES NETO

ADVOGADO : SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI

: RJ109640 HENRIQUE DE MIRANDA SANDRES NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.19.003935-4 2 Vr GUARULHOS/SP
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima

mencionados consta que não se logrou êxito na localização do agravante, o qual se encontra em local incerto e não

sabido, pelo que é expedido o presente edital, com PRAZO DE 10 (dez) DIAS, ficando INTIMADO

HENRIQUE DE MIRANDA SANDRES NETO, CPF nº 001.173.312-87, do teor da r. DECISÃO DE FLS. 232,

"in verbis": "... Tendo em vista a certidão de fl. 230 (verso), intime-se o agravante por edital, para que regularize

sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção da ação, nos termos do artigo 13, I

combinado com o artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil.". 

Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário

das 09 às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Primeira Turma. E para que

chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume desta

Egrégia Corte e publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei. 

Eu, Joel da Silva Pinto, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Veruska Zanetti, Diretora da Divisão de Processamento,

conferi.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013. 

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25180/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0009998-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Luis Fernando Della Barba, em favor de Antônia Pereira de Abreu,

contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Araçatuba, SP. 

 

Sustenta o impetrante que a paciente sofre constrangimento ilegal, em razão da decisão que recebeu a denúncia,

uma vez que "absolutamente carente de justa causa no que tange à acusação da prática do crime de sonegação

de contribuição previdenciária" (f. 4).

 

Não há pedido de liminar. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Zélia Luiza Pierdoná,

opina pela denegação da ordem.

 

Ocorre que, por meio do Ofício n.º 632/13, o MM. Juiz de primeiro grau encaminha cópia da sentença, na qual a

ora paciente foi absolvida, nos termos do art. 386, inc. VI, do Código de Processo Penal, da imputação de haver

infringido o disposto no art. 337-A, inc. I, do Código Penal, esvaziando o presente writ. 

2013.03.00.009998-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : LUIS FERNANDO DELLA BARBA

PACIENTE : ANTONIA PEREIRA DE ABREU

ADVOGADO : SP281205 LUIS FERNANDO DELLA BARBA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00045184020114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Ante o exposto, julgo prejudicada a impetração. 

 

Intime-se. 

 

Comunique-se. 

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Defiro a vista em cartório, assegurada a obtenção de cópia, a expensas do interessado. Int. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Tendo em vista as informações prestadas pela MM. Juíza de Direito da 2ª Vara das Execuções Criminais e

Corregedoria dos Presídios da Comarca de Campinas, SP, em que comunica haver promovido o paciente ao

regime aberto, em 6 de setembro de 2013, encontrando-se extinta a pena (f. 325), julgo prejudicada a impetração.

2013.03.00.015703-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : DANIEL LEON BIALSKI

: JULIANA PINHEIRO BIGNARDI

PACIENTE : MARCELO MILANI

ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131410720084036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.022123-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : MARCELO DE CAMPOS

IMPETRADO : MARCELO DE CAMPOS reu preso

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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Comunique-se.

 

Dê-se ciência ao impetrante e ao Ministério Público Federal.

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0022467-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o teor das informações prestadas às fls. 32/59, bem como a manifestação do impetrante de que não

subsiste o interesse na apreciação do writ (fl. 62), julgo prejudicada a impetração.

 

Publique-se. Intime-se. Remetam-se os autos ao arquivo oportunamente. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0024198-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022467-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : MICHEL CLARENCE CORREIA

: RICARDO APARECIDO AVELINO

PACIENTE : PEDRO PACE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP317196 MICHAEL CLARENCE CORREIA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP e outros

2013.03.00.024198-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: FLAVIA ELAINE REMIRO GOULART FERREIRA

PACIENTE : JOSE BALBINO LIRA

: ARISTOTELES FERREIRA LIRA

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

CO-REU : DANIEL FRANK DA SILVA BARROS

: DILMAR AUGUSTO CAMPOS

No. ORIG. : 00034803820124036113 2 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Maria Claudia de Seixas e Flávia Elaine

Remiro Goulart Ferreira, em favor de José Balbino Lira e Aristóteles Ferreira Lira, com vistas ao trancamento de

ação penal instaurada por suposta prática do delito dos artigos 304 c.c. 29 do Código Penal, alegando, em síntese,

que carece de fundamentação a decisão que apreciou a resposta apresentada pela defesa e atipicidade da conduta.

Não equivalendo a ato constritivo que justificasse a concessão de provimento liminar o mero processamento de

persecução penal que não se revela, com prontidão, acoimada de ilegalidade, e ora não se lobrigando elementos

que infirmassem o juízo provisório de viabilidade da ação penal, indefiro o pedido.

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de cinco dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Ruth Moreira Santos de Albuquerque e Daniela

Moreira de Albuquerque, em favor de Renata Aparecida Pereira dos Santos, contra ato da MM. Juíza Federal

Substituta da 2ª Vara de Osasco, SP.

2013.03.00.025068-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : RUTH MOREIRA SANTOS DE ALBUQUERQUE

: DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE

PACIENTE : RENATA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP141319 RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

CO-REU : MARCOS ROBERTO AGOPIAN

: VANDERLEI AGOPIAN

: ADRIAN ANGEL ORTEGA

: LEONILSO ANTONIO SANFELICE

: RUBENS SOUSA DE OLIVEIRA

: APARECIDO MIGUEL

: JEFERSON RODRIGO PUTI

: PAULO CESAR DA SILVA

: EDISON CAMPOS LEITE

: MALCOLM HERSON DO NASCIMENTO

: MAURICIO ERACLITO MONTEIRO

: PAULO DE AZEVEDO SAMPAIO

: JULIO YAGI

: ORIDIO KANZI TUTIYA

: LAERTE MOREIRA DA SILVA

: ANDREI FRASCARELLI

: DONIZETTI DA SILVA

: MARIA ROSARIA BARAO MUCCI

: ELVIO TADEU DOMINGUES

No. ORIG. : 00091432120134036181 2 Vr OSASCO/SP
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Consta dos autos que a paciente foi denunciada como incursa nas disposições do art. 317, § 1º, do Código Penal,

por 6 (seis) vezes, em concurso material com as penas do art. 325, § 1º, inc. II, c. c. o § 2º, por 5 (cinco) vezes, e

do art. 288, todos do mesmo diploma legal.

 

Sustenta a impetrante que a paciente sofre constrangimento ilegal, em razão da decisão que indeferiu o pedido de

revogação da prisão cautelar, uma vez que: a) a paciente é primária, possui residência fixa e exerce atividade lícita

como técnica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; b) não estão presentes os requisitos da prisão

preventiva; c) a paciente foi presa no dia 19 de junho de 2013 em sua própria residência.

 

Pede-se, em liminar, a substituição da prisão preventiva por outras medidas cautelares.

 

É o relatório. Decido.

[Tab]

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva da paciente, ao fundamento

de que se faz necessária a segregação para garantir a ordem pública, a conveniência da instrução criminal e para

assegurar a aplicação da lei penal.

 

Segundo Sua Excelência, "a segregação é necessária para fazer cessar a atuação criminosa, eis que a quadrilha

sob investigação estava em plena atuação" (f. 150), sendo que "a liberdade também acarretaria risco à instrução

processual, porquanto há sérios indícios da destruição de provas nas empresas envolvidas" (f. 150) e "a

peticionária poderá evadir-se do distrito de culpa, sem maiores dificuldades, dados os fortes indícios do poderio

econômico da quadrilha [...] Ademais, de acordo com informações colacionadas ao feito, RENATA teria

regressado de viagem ao exterior, a indicar que a manutenção de vínculos em outro país e a disponibilidade de

recursos corroboram o fundado risco de fuga" (f. 151). 

 

Penso, com a devida vênia, que parte dos apontados riscos já não subsiste e outra parte pode ser neutralizada

mediante a adoção de outras medidas cautelares previstas na legislação processual.

 

Diga-se, inicialmente, que, uma vez findas as diligências investigatórias e oferecida a denúncia, já não há risco de

destruição de provas, valendo ressaltar que de intimidação de testemunhas não se cogita.

 

 

De outra parte, a paciente é servidora do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de modo que o afastamento

do cargo público, bem assim a proibição de frequentar as dependências da repartição e de manter contato com

outros servidores daquela autarquia afiguram-se medidas adequadas e suficientes, num primeiro momento, como

meio de coibir a atuação delituosa.

 

No que tange ao perigo à aplicação da lei penal, entendo que o receio de fuga da paciente pode ser, por ora,

neutralizado por meio das mesmas medidas que já foram adotadas em favor de corréu.

 

Assim, defiro em parte o pedido de liminar para substituir a prisão cautelar da paciente pelas seguintes medidas: a)

afastamento do cargo público que ocupa; b) proibição de acesso ou frequência a qualquer dependência do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, salvo com autorização judicial; c) proibição de manter qualquer espécie de

contato com servidor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, independentemente da natureza do cargo ou

da função que exerça; d) retenção de seu passaporte e comunicação às autoridades de fronteira; e)

comparecimento pessoal a todos os atos do processo; f) comunicação prévia, ao juízo, acerca de qualquer

mudança de endereço ou de viagem com duração superior a cinco dias.

 

Comunique-se à autoridade impetrada, para cumprimento.

 

Solicitem-se informações, consignando-se prazo de 3 (três) dias para a respectiva prestação.

 

Intimem-se.
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Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de CARLOS ROBERTO MARCHETTI

FABRA contra ato do Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente/SP, que recebeu a denúncia que imputa ao

paciente o cometimento, em tese, do crime descrito no artigo 333, "caput", do Código Penal.

Os impetrantes narram, em resumo, que a ação penal teve por lastro interceptação telefônica realizada em outro

processo que tramita na Justiça Federal de Marília/SP, cuidando de diálogo supostamente havido entre o paciente

e o correu.

Aduzem que por ocasião do oferecimento da denúncia, os autos da medida cautelar na qual restou deferida a

escuta telefônica não estavam integralmente disponibilizados - como ainda não estão - destacando-se a ausência

de decisões que determinaram as inúmeras renovações das interceptações.

Alegam que ao tempo do oferecimento da denúncia não se encontrava disponível o áudio do suposto diálogo,

cingindo-se o órgão acusatório a mencionar, no libelo, uma transcrição realizada pela polícia.

Relatam que o paciente ofereceu resposta à acusação, apontando, dentre outras matérias, a existência de mácula

processual a obstar o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, uma vez que desconhecia a suposta

conversa telefônica, objeto da interceptação, tampouco as decisões judiciais que a teriam autorizado.

Nada obstante a exordial acusatória já havia sido recebida, razão pela qual o paciente impetrou habeas corpus a

esta Corte (nº. 2009.03.00.005045-4), distribuído à eminente relatora Desembargadora Federal Cecília Mello,

apontando falta de justa causa para a ação penal à míngua do áudio da mencionada conversa telefônica, bem assim

das decisões judiciais que deferiram as interceptações.

Naquele writ a C. Segunda Turma concedeu parcialmente a ordem para: a) anular a decisão que recebeu a

denúncia e todos os demais atos processuais praticados; b) determinar que sejam juntados aos autos o áudio

referente às interceptações telefônicas ou a transcrição das mesmas, bem como a decisão que a autorizou e todas

as suas prorrogações; c) determinar que o impetrado, à luz dos novos elementos constantes dos autos, proceda ao

juízo de admissibilidade da ação penal.

Narram que em decorrência do julgado, o recebimento da denúncia foi anulado, tendo sido determinado que novo

juízo de admissibilidade da denúncia apenas fosse realizado se juntada ao processo decisão judicial originária que

deferiu as interceptações telefonias, bem como de todas as suas prorrogações.

Ato contínuo a autoridade apontada coatora solicitou o áudio e as respectivas decisões do Juízo que as prolatou,

restando encaminhadas somente algumas das decisões que determinaram diversas vezes a continuidade das

escutas, faltando o decisum originário e as prorrogações havidas.

Nesse passo o Juízo a quo novamente recebeu a denúncia e determinou a citação dos réus para apresentação de

nova resposta à acusação, residindo nesta peça processual insurgência quanto ao recebimento da peça acusatória

2013.03.00.025281-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

IMPETRANTE : PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE

: ROGERIO FERNANDO TAFFARELLO

: ANGELA DE MORAES MUNHOZ

: SAMIA ZATTAR

PACIENTE : CARLOS ROBERTO MARCHETTI FABRA

ADVOGADO : SP174084 PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

CO-REU : ROLAND MAGNESI JUNIOR

No. ORIG. : 00071783120074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     533/1417



"(...) alertando que meras prorrogações da decisão originária haviam sido juntadas caracterizando evidentes

falta de justa causa, cerceamento de defesa, violação ao contraditório e inobservância do quanto havia sido

decido por esse E. Tribunal Regional Federal".

A autoridade impetrada, após oitiva ministerial, solicitou ao Juízo Federal da 3ª Vara de Marília/SP o envio da

decisão originária que ordenou as interceptações telefônicas. Dessa decisão foi impetrado habeas corpus (HC nº

2010.03.00.029904-5), tendo sido deferida liminar para determinar o imediato sobrestamento do feito e, ao final,

esta E. Segunda Turma, à unanimidade, concedido parcialmente a ordem para anular a decisão que recebeu a

denúncia, determinando à autoridade impetrada o cumprimento integral, e previamente ao recebimento da

denúncia, da decisão outrora proferida por esta Corte no primitivo writ.

Asseveram que foi acostada na ação penal originária a decisão que deferiu a realização da primeira interceptação,

faltando, contudo, algumas das decisões que prorrogaram as escutas.

Prosseguiu-se no feito com a intimação dos acusados para resposta escrita, na forma do artigo 514 do Código de

Processo Penal que, oferecida, foi rejeitada a preliminar de inépcia da denúncia, sob o fundamento de que

presentes nos autos todos os áudios e decisões que autorizaram as interceptações e as prorrogações, restando

recebida a peça acusatória, sendo este o ato impetrado.

Apontam, basicamente, ofensa ao contraditório e à ampla defesa e carência de justa causa para a propositura da

ação penal desprovida de prova bastante para a demonstração da materialidade e autoria do delito que se imputa

ao paciente.

Pedem, in limine, o sobrestamento da ação penal originária e, ao final, seja determinado o cumprimento dos

arestos proferidos por este Tribunal nos habeas corpus 2009.03.00.005045-4 e 2010.03.00.029904-5, anulando-se

o procedimento a partir do decisum que determinou a apresentação da resposta preliminar.

É o relatório.

DECIDO.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos

para a sua concessão.

A questão posta nos autos cinge-se em saber acerca da imprescindibilidade da juntada aos autos da ação penal

originária de todas as decisões que determinaram as interceptações telefônicas, e prorrogações sucessivas.

Não se ignora que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a ausência de

transcrição integral das escutas telefônicas não viola o princípio da ampla defesa:

 

"HABEAS CORPUS. MEDIDA CAUTELAR. PROCESSUAL PENAL. PEDIDO DE LIMINAR PARA GARANTIR

À DEFESA DO PACIENTE O ACESSO À TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DAS ESCUTAS TELEFÔNICAS

REALIZADAS NO INQUÉRITO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

(ART. 5º, INC. LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA): INOCORRÊNCIA: LIMINAR INDEFERIDA. 

1. É desnecessária a juntada do conteúdo integral das degravações das escutas telefônicas realizadas nos autos

do inquérito no qual são investigados os ora Pacientes, pois bastam que se tenham degravados os excertos

necessários ao embasamento da denúncia oferecida, não configurando, essa restrição, ofensa ao princípio do

devido processo legal (art. 5º, inc. LV, da Constituição da República). 2. Liminar indeferida."

(STF, HC-MC nº 91207/RJ, Tribunal Pleno, Rel. para acórdão Min. Carmem Lúcia, DJU 21/09/07) 

 

No entanto, a questão posta nesta sede provisória diz respeito à eventual descumprimento de julgados desta C.

Segunda Turma, que na via diminuta do writ determinou que fossem juntados aos autos da ação penal o áudio

referente às interceptações telefônicas ou a transcrição das mesmas, bem como a decisão que a autorizou e todas

as suas prorrogações.

Nessa esteira, ainda que a impetração objetive o sobrestamento liminar da ação penal para tal fito, os elementos de

cognição provisórios indicam que a autoridade apontada coatora solicitou, com urgência, ao Juízo Federal da 3ª

Vara de Marília/SP, cópia integral dos autos da referida interceptação telefônica, necessária para o

prosseguimento do feito (fl.167).

Destarte, a providência requerida nessa via foi ordenada pelo Juízo a quo, de forma a não consubstanciar o

constrangimento ilegal apontado, a ensejar o deferimento do pleito liminar, mormente poder-se-á, no feito

criminal, diante da prova colhida, analisar a ausência de justa causa alegada em sede de resposta preliminar.

Quer seja: por ora não existe constrangimento porque a própria defesa preliminar pode argüir, ela própria, a

ausência de juntada completa como impeditivo de plena realização do artigo 514 do CPP em sua essência,

pleiteando-se novo prazo para tal, após a juntada completa dos documentos mencionados. Por si só, a mera

deliberação de manifestação de resposta preliminar -aliás, não juntada aos autos-, portanto, não caracteriza, em

princípio, algo que traga prejuízo à defesa

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

Requisitem-se informações.

Ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0025313-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Anderson dos Santos Domingues em favor de

Evandro dos Santos, acoimando de ilegal decisão proferida em sede de plantão judiciário que, após a interposição

de recurso em sentido estrito pelo Ministério Público Federal, reconsiderou anterior pronunciamento judicial de

concessão do benefício da liberdade provisória, decretando a custódia cautelar do paciente, com alegações de que

a decisão do Juízo "a quo" não está fundamentada e de ausência das hipóteses de cabimento da custódia cautelar,

também aduzindo que o paciente é primário, possui residência fixa e ocupação lícita e que mesmo que venha a ser

condenado poderá ser fixado regime de menor rigor para início de cumprimento de pena.

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando os pressupostos da medida, também não surtindo dos

fundamentos da impetração efeitos de descrédito das hipóteses de cabimento da prisão preventiva, ainda com

registro de que se desvela prematuro afastar a possibilidade de fixação de regime inicial fechado ou semiaberto na

hipótese de condenação, anotando-se outrossim que alegações de que o paciente é primário, possui residência fixa

e ocupação lícita não obstam a manutenção da custódia cautelar quando preenchidos os requisitos legais, indefiro

o pedido de liminar.

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0025709-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025313-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : ANDERSON DOS SANTOS DOMINGUES

PACIENTE : EVANDRO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP221336 ANDERSON DOS SANTOS DOMINGUES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

INVESTIGADO : NATALIN DE FREITAS JUNIOR

: ADRIANO MARTINS CASTRO

: MARCOS DA SILVA SOARES

: SIMONE DA SILVA JESUINO

No. ORIG. : 00020916920134036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.025709-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : RODOLPHO PETTENA FILHO

PACIENTE : ADRIANO MARTINS CASTRO reu preso

ADVOGADO : SP115004 RODOLPHO PETTENA FILHO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Rodolpho Pettená Filho em favor de Adriano

Matins Castro, noticiando prisão em flagrante convertida em preventiva por suposta prática dos delitos dos artigos

121,§2º, V e 329 do Código Penal, 2º, §2º, da Lei nº 12.850/13 e 16 da Lei nº 10.860/2003, objetivando a

concessão de liberdade provisória com alegações de ausência das hipóteses de cabimento da custódia cautelar,

ainda sustentando a possibilidade de fixação de medidas cautelares diversas da prisão.

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando os pressupostos da medida, também não surtindo dos

fundamentos da impetração efeitos de descrédito das hipóteses de cabimento da prisão preventiva e não se

revelando serem as medidas cautelares diversas da prisão suficientes e adequadas para o alcance das finalidades

legais, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10058/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-72.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IBAMA. UTILIZAÇÃO DE ANIMAIS (CHIMPANZÉS) EM

CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS. AUSÊNCIA DE PROIBIÇÃO LEGAL. TRATAMENTO CRUEL E

CO-REU : EVANDRO DOS SANTOS

: NATALIN DE FREITAS JUNIOR

: MARCOS DA SILVA SOARES

: SIMONE DA SILVA JESUINO

No. ORIG. : 00020916920134036117 1 Vr JAU/SP

2009.03.99.032650-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV e outro

ADVOGADO : LETICIA MARA DE MOURA VAZ e outro

SUCEDIDO : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

APELANTE : W BRASIL PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : LETICIA MARA DE MOURA VAZ e outro

APELANTE : PEPSICO HOLBRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA

SUCEDIDO : PEPSICO E CIA

APELANTE : ALMAP BBDO PUBLICIDADE E COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP173220 KARINA GESTEIRO MARTINS

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.05476-2 10 Vr SAO PAULO/SP
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COMPORTAMENTO APTO A GERAR A EXTINÇÃO DA EXPÉCIE NÃO COMPROVADOS.

PRELIMINARES AFASTADAS.

1. Preliminar de incompetência absoluta do juízo afastada: a presença do IBAMA, autarquia federal, no polo ativo

da demanda é suficiente para, nos termos do art. 109, I da Constituição Federal, determinar a competência da

Justiça Federal para a causa.

2. Preliminar de inépcia da inicial afastada: a petição inicial, tal qual elaborada, não prejudicou a defesa da ora

apelante, bem como não se verificou violação à norma do parágrafo único do art. 295 do CPC.

3. Preliminar de nulidade da sentença (extra petita) afastada: a r. sentença apelada, ao julgar parcialmente

procedente o pedido para condenar os réus à obrigação de não fazer consistente na proibição de utilização de

quaisquer chimpanzés em filmes e anúncios publicitários, foi além do pedido veiculado pelo IBAMA (condenação

dos réus à obrigação de não fazer traduzida na abstenção de divulgarem os filmes e anúncios publicitários

mencionados), incorrendo, pois, em julgamento ultra, e não extra petita.

4. Ausência de norma legal que impeça o uso de animais para fins publicitários, pois o art. 1º da Lei nº 5.197/67

proíbe a utilização de animais que vivem fora do cativeiro, não sendo este o caso dos autos, no qual o chimpanzé

que atuou nos informes publicitários aqui tratados era proveniente de um circo.

5. O objeto da Convenção sobre Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagem em Perigo de

Extinção, da qual o Brasil é signatário (Decreto Legislativo nº 54/75 e Decreto nº 76.623/9-75), foi promulgada

com o objetivo de regulamentar o comércio das espécies da flora arroladas nos seus Anexos I, II e III, não

incidindo, também, sobre o presente caso, no qual se discute a possibilidade de utilização de animais, mais

especificamente de chimpanzés, em campanhas publicitárias.

6. Ainda que se pretendesse, aqui, afirmar que a proibição decorreria de uma análise coerente e lógica do sistema

de proteção ao meio ambiente, haveria a necessidade de se comprovar que a conduta levada a efeito pelos réus

configurou-se, ao menos, como ameaça de lesão ao bem jurídico tutelado, não se podendo, em casos tais, presumir

a ocorrência do dano.

7. O autor não comprova a efetiva ocorrência do dano por ele alegado, que seria verificado em razão da utilização

dos chimpanzés em informes publicitários. Muitas películas usam animais contracenando com pessoas, e nem por

isso tais filmes têm sua exibição proibida.

8. A responsabilidade ambiental, conquanto seja objetiva, não dispensa a comprovação do dano supostamente

causado pela conduta do agente, menos ainda do nexo de causalidade entre esses dois elementos.

9. Observa-se não ter sido o animal utilizado nos informes publicitários submetido a tratamento cruel ou obrigado

agir de forma contrária a sua natureza.

10. Não produziu o IBAMA qualquer prova de que a utilização de chimpanzés tenha colocado em risco a sua

função ecológica ou incitado comportamento apto a provocar a extinção da espécie.

11. Apelação do IBAMA e remessa oficial tida por ocorrida a que se nega provimento.

12. Apelações dos réus providas.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do IBAMA e da remessa oficial

tida por ocorrida e dar provimento à apelação dos réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10044/2013 
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009697-93.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇAO POPULAR. INCENTIVOS PARA O SETOR

AUTOMOTIVO. POLÍTICAS PÚBLICAS. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO.

1. Não há qualquer ilegalidade na concessão de incentivos ao setor automotivo diante dos reflexos sócio-

econômicos decorrentes de sua aplicação.

2. Múltiplos são os incentivos fiscais concedidos pelo Poder Executivo, com objetivo claro de dar atendimentos

aos parâmetros do art. 3º e seus incisos da Constituição Federal.

3. A discricionariedade da escolha de tais políticas não poderia de qualquer forma vir a ser modificada pelo Poder

Judiciário, exceto na hipótese de manifesta ilegalidade, o que não é o caso dos autos. Os motivos determinantes do

ato perpetrado encontram-se expressos no referido acordo: redução dos custos da produção doméstica; aumento

dos investimentos; expansão das exportações do setor automotivo; melhoria do balanço de pagamentos nacional a

médio e a longo prazos; aumento da eficiência e competitividade da economia e busca do pleno emprego.

4. O IPI tem características próprias, dentre elas a sua utilização com efeitos extrafiscais, ou seja, pode ter suas

alíquotas alteradas em face do interesse social veiculado em políticas públicas do Governo Federal.

5. Reexame necessário desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011490-65.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

1999.61.00.009697-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : ORLANDO PEREIRA LOPES

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA LOPES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal e outros

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

: PEDRO MALAN

PARTE RÉ : FORD BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096979319994036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.07.011490-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MUNICIPIO DE BIRIGUI SP

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ DE LUCAS JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL -

RFFSA. IPTU. IMUNIDADE. ARTIGO 150, VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A Rede Ferroviária Federal (RFFSA), sucedida pela União, tratava-se de pessoa jurídica prestadora de serviço

público obrigatório e exclusivo do Estado. Assim, equiparava-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos

privilégios, inclusive em relação à imunidade tributária recíproca, nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei n.

509/69 e do artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal, respectivamente.

II. Apelação desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013928-55.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL -

RFFSA. IPTU. IMUNIDADE. ARTIGO 150, VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A Rede Ferroviária Federal (RFFSA), sucedida pela União, tratava-se de pessoa jurídica prestadora de serviço

público obrigatório e exclusivo do Estado. Assim, equiparava-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos

privilégios, inclusive em relação à imunidade tributária recíproca, nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei n.

509/69 e do artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal, respectivamente.

II. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00114906520074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2007.61.10.013928-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERO

ADVOGADO : GISELE ANTUNES MIONI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00139285520074036110 3 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001128-53.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TV EDUCATIVA SEM FINALIDADE LUCRATIVA. DISPENSA DE LICITAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DL Nº 236/67 E DECRETO Nº 52.975/63. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA

TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE.

O livre convencimento motivado do juiz, aliado ao seu poder de direção e de instrução (artigos 130 e 131, do

CPC), autorizam-no a dispensar a produção de provas, ainda mais em circunstâncias semelhantes às dos autos, em

que o conjunto probatório, aliado ao pedido, indicam que não é necessário fazê-lo.

A radiodifusão educativa destina-se à transmissão de programas educativo-culturais, que, não obstante atue em

conjunto com os sistemas de ensino, visa à educação básica e superior e à formação para o trabalho, além de

abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional.

Nesse contexto, com fins à consecução do interesse público, a outorga para a execução de serviços de radiodifusão

com finalidade exclusivamente educativa, somente pode ser requerida por entidades destituídas de finalidade

lucrativa, sendo reservada à execução da União, Estados e Municípios, universidades e fundações constituídas no

Brasil, e como tal, não pode ser equiparada aos serviços públicos comuns, havendo regramento jurídico próprio,

face à finalidade específica, destituída de caráter comercial, conforme estabelecem os artigos 13 e 14 do Decreto-

Lei nº 236, de 28.02.1967, que complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27.08.1962, que instituiu o Código

Brasileiro de Telecomunicações.

A dispensa de procedimento licitatório para concessão de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de sons e

imagens com fins exclusivamente educativos prevista no artigo 14, §2º do DL nº 236/67 e no artigo 13, §1º do

Decreto nº 52.795/63, não encontra óbice constitucional.

Não colhe a alegação de inconstitucionalidade do artigo 41 da Lei nº 8.987/75 que dispõe sobre o regime de

concessão e permissão da prestação de serviços públicos, segundo o qual excepciona a aplicação dessa Lei à

concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, vez que esse

diploma normativo encontra fundamento de validade no próprio artigo 175 da Constituição Federal ("Incumbe ao

Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de

licitação, a prestação de serviços públicos".)

Apelações providas para julgar improcedente o pedido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2007.61.23.001128-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : FUNDACAO BRAGANTINA DE RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA

ADVOGADO : OSVALDO LUIS ZAGO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA e outro

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007761-20.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026648-75.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.61.09.007761-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ADVOGADO : SP216707 ANA CAROLINA FINELLI e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00077612020104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.026648-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NELSON INACIO MORENO

ADVOGADO : JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : CARLOS ROBERTO SARAVY DE SOUZA e outros

: BEATRIZ BRITES MONDADORI

: LUCAS COSME CRISTALDO BARBOSA

: JAIR GRANEMAN

: AROLDO LOPES SOARES

: MAX CESAR LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00024910720084036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE

IMPROBIDADE - RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

A decisão agravada, embora de forma sucinta, está devidamente fundamentada, inexistindo nulidade a ser

declarada.

O Juízo de admissibilidade da ação de improbidade administrativa não comporta a análise do mérito em sua

inteireza, bastando a existência de indícios para o acolhimento da peça inicial, já que o movimento cognitivo

vertical da controvérsia somente poderá ser viabilizado após a consecução de ampla dilação probatória.

O art. 17 da Lei nº 8.429/92 prevê, expressamente, a possibilidade da ação de improbidade administrativa ser

proposta pelo Ministério Público Federal ou pela pessoa jurídica interessada.

O interesse da União Federal está fincado no fato de que a compra da unidade móvel licitada se deu por meio de

verbas repassadas pelo ente federal.

A peça inicial da ação civil pública revela a participação do agravante nos fatos atinentes à licitação, em tese

irregular.

Não se vislumbra, de plano, a ilegitimidade passiva do agravante. No que diz respeito ao recebimento da peça

inicial pelo Juízo a quo, há indícios da ocorrência de irregularidade na licitação, a indicar a necessidade da

produção de provas para o exame da questão controvertida em cognição exauriente.

Precedentes: STJ, REsp 964920, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, julgamento em 28/10/2008, publicado

no DJU 13/03/2009; TRF3, AI 348278, 3ª Turma, relator Des. Federal MÁRCIO MORAES, DJF 09.03.2010,

pág. 91; TRF3, AI 330500, 3ª Turma, Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO, DJF 07.04.2009, pág. 497;

TRF3, AI 147525, 6ª Turma, relatora Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, DJ 07.07.2008 e TRF3, AI 169630,

6ª Turma, relatora Des. Federal REGINA COSTA, DJU 22.10.2007, pág. 470.

A questão do eventual excesso de garantia deverá, ser previamente, analisada pelo magistrado singular, depois de

devida análise da prova respectiva, sob pena de supressão de grau de jurisdição.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009855-27.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.009855-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal e outro

: Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Estado do Mato Grosso do Sul e outro

: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL IMASUL

ADVOGADO : SULEIMAR SOUSA SCHRODER ROSA

AGRAVADO : ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO : ETHIENNE GAIAO DE SOUZA PAULO

AGRAVADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : LUCIA PENNA FRANCO PEREIRA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - DANO AMBIENTAL -

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LICENCIAMENTO AMBIENTAL - ANEEL - AFASTAMENTO.

É de ser mantida a decisão judicial no que pertine ao afastamento da ANEEL da lide, eis que sua atuação vincula-

se efetivamente às questões de ordem material em relação à viabilidade do projeto básico do empreendimento,

análise do potencial hidroelétrico sob o ponto de vista da capacidade de geração de energia, não detendo o órgão

qualquer atribuição para a concessão de licenças ambientais.

 

A Constituição Federal estabelece no art. 225, o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,

impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras

gerações.

Na hipótese dos autos, observa-se que os estudos previstos em lei foram realizados e à exaustão, eis que se trata de

um procedimento ambiental em que vários órgãos devem se manifestar, sendo certo que nesse aspecto é

importante ressaltar a realização da AIA- avaliação de Impacto ambiental .

Não deve ser exigido dos empreendedores e das esferas de poder local, regional e federal, outros instrumentos fora

daqueles previstos na lei e nas Resoluções ambientais expedidas pelo CONAMA.

Decretar-se a invalidade de licenciamento ambiental exercido dentro das determinações legais com foco na

preservação do meio ambiente pantaneiro é afastar a competência administrativa do Poder Público e dos órgãos

licenciadores da manutenção responsável do meio ambiente, em todas as suas vertentes, no qual se situa o

empreendimento, e outorgar ao autor da ação bem assim ao Poder Judiciário um poder normativo legiferante que

não lhes pertence.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25186/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005487-53.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

AGRAVADO : EMPRESA DE PESQUISA ENERGETICA EPE

ADVOGADO : FABRINI MUNIZ GALO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RICARDO MARCELINO SANTANA

AGRAVADO : EMPRESA DE PESQUISA ENERGETICA EPE

ADVOGADO : CRISTINA MARIA VASCONCELOS FALCAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005212420124036007 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.61.03.005487-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

APELADO : MAIR LOPES MENDES
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo contribuinte às fls. 319/323 a decisão singular desta relatora às

fls. 307/317 que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, reformando sentença que julgou

procedente pedido de restituição do IRRF incidente sobre verbas percebidas em virtude de rescisão, sem justa

casa, de contrato de trabalho mantido com PETROBRÁS S/A.

 

Aponta o embargante para a existência de contradição na decisão monocrática, pois utilizou a Súmula 215/STJ

como amparo aos fundamentos, assentando contudo que, não havendo previsão na legislação, no acordo ou na

convenção coletiva de trabalho, o pagamento de gratificação do TRCT acostado à fl. 19 é considerado como mera

liberalidade, configuradora de acréscimo patrimonial, sujeito, assim, ao IRRF, na forma da jurisprudência

consolidada (REsp 1112745, submetido ao regime do art. 543-C do CPC).

 

O recurso é tempestivo. É o relatório. DECIDO.

 

A decisão monocrática exarada na forma do art. 557 do CPC autoriza idêntico rito processual aos declaratórios.

 

Conforme o art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis se houver na sentença ou no acórdão

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Merece acolhida a alegação acerca da contradição da jurisprudência utilizada para a incidência da tributação.

 

Com efeito, defende o contribuinte a natureza indenizatória das verbas trabalhistas como um todo, de maneira a

afastar a incidência do tributo.

 

O entendimento do STJ, firmado em recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1112745, DJe de

01/10/2009), é no sentido de que a verba recebida a título de "indenização especial", quando for paga em contexto

de PDV, por se tratar de uma fonte normativa prévia, não está sujeita à incidência do imposto de renda, conforme

Súmula 215/STJ.

 

Todavia, a tese ora esposada não se coaduna com o atual entendimento firmado pelo STJ no REsp 1330329,

segundo o qual se não houver previsão do pagamento na legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou

imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa, qualquer pagamento, não previsto no

ordenamento jurídico, é considerado, conforme a jurisprudência dominante, como mera liberalidade,

configuradora de acréscimo patrimonial, sujeito, assim, ao imposto de renda. Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VERBA DENOMINADA DE "LIBERALIDADE

COMPLEMENTAR". PDV. FONTE NORMATIVA PRÉVIA. PREMISSA CONSIGNADA NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O mérito do Recurso Especial diz respeito à incidência de imposto de

renda sobre verba denominada de "liberalidade complementar", paga no contexto de rescisão do contrato de

trabalho motivado por adesão a Plano de Demissão Voluntária - PDV, premissa fática consignada no acórdão

recorrido. 2. A Primeira Seção do STJ, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC, confirmou a

orientação da Súmula 215/STJ e assentou que, independentemente da nomenclatura dada às parcelas pagas

pelo empregador na rescisão do contrato trabalhista, não incide imposto de renda sobre os valores auferidos

por adesão a Plano de Demissão Voluntária (REsp 1.112.745/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Primeira Seção, DJe 1º.10.2009). 3. Se a parcela controvertida tem previsão em fonte normativa prévia, gênero

que inclui Planos de Demissão Voluntária e Acordos Coletivos, ela não representa verdadeira liberalidade e,

como consequência, não se sujeita ao imposto de renda. 4. Recurso Especial provido." (RESP 1330329, Rel.

Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 05/11/2012)

 

Neste cenário, a exigibilidade da tributação sobre indenização por liberalidade do empregador à fl. 19, com o

ADVOGADO : SP184814 PAULO ROBERTO RODRIGUES CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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consequente provimento parcial da apelação fazendária e da remessa oficial, é medida que se impõe.

 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar contradição acerca da jurisprudência dominante

apontada, sem alterar o resultado do provimento de fls. 307/317.

 

Publique-se. Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006005-98.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo contribuinte às fls. 299/300 contra decisão monocrática de fls.

289/295, que, com fulcro no art. 557 do CPC, deu provimento ao recurso da autoria, bem como negou seguimento

à apelação fazendária e à remessa oficial, reformando sentença que julgou parcialmente procedente pedido de

restituição do IRRF incidente sobre verbas percebidas em virtude de rescisão, sem justa causa, de contrato de

trabalho mantido com Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP.

 

Aponta o embargante para a existência de contradição na decisão monocrática, pois afirmou que a partir de

01/01/1996 deve ser computada sobre o crédito do contribuinte apenas a taxa SELIC e, ao final, determinou que

deve ser aplicada a UFIR a título de correção monetária e juros, vez que os recolhimento foram efetuados entre

novembro/1994 e dezembro/1995.

 

O recurso é tempestivo. É o relatório. DECIDO.

 

A decisão monocrática, exarada na forma do art. 557 do CPC, autoriza idêntico rito processual aos declaratórios.

 

Conforme o art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis se houver na sentença ou no acórdão

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Merece acolhida a alegação de contradição interna da decisão para a correção do indébito, pois a UFIR não pode

ser utilizada a título de correção monetária e juros.

2004.61.04.006005-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : GABRIEL DE ARAUJO

ADVOGADO : SP025771 MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Acerca do indébito fiscal, o STJ pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização, nos seguintes termos: "IPC até fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a

dez/95; observados os respectivos percentuais: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89 (42,72%); fev/89

(10,14%); mar/90 (84,32%); abri/90 (44, 80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90

(12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91

(21,87%); mar/91 (11,79%). A partir de janeiro/96, aplica-se somente a Selic, que inclui, a um só tempo, o índice

de inflação do período e a taxa de juros real. 2. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos"

(EDcl na AR 3746, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 16/02/2012).

 

Pelo exposto, na forma do art. 33 o RI deste Tribunal, acolho os embargos de declaração, para sanar contradição

acerca da atualização monetária do indébito, sem alterar o resultado do provimento de fls. 289/295.

 

Publique-se. Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL Nº 0015559-17.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

A União Federal (Fazenda Nacional) interpõe agravo legal da decisão de fls. 112/114vº, que, aplicando o artigo

557, §1º-A do CPC, deu provimen to à apelação para condenar a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários

advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Pugna a agravante pela reconsideração da r. decisão monocrática com o objetivo de que seja afastada a

condenação em honorários advocatícios.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Melhor apreciando a matéria, tenho que assiste razão à União Federal (Fazenda Nacional).

A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as

despesas dele decorrentes (Precedentes: AgRg no Ag 798.313/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 12/04/2007; EREsp 490605/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE

PÁDUA RIBEIRO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/08/2004, DJ 20/09/2004; REsp 557045 / SC, Ministro

JOSÉ DELGADO, DJ 13.10.2003; e REsp 439573/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2003).

Por seu turno, dispõe o artigo 20§ 4º, do CPC, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

2004.61.82.015559-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : DATABANK INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

No. ORIG. : 00155591720044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     546/1417



própria. (Redação dada pela Lei nº 6.355, de 1976) 

(...) 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada

pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)." (Grifo nosso)

 

Oportuno salientar que a legislação processual, ao determinar ao julgador que decida por equidade, não autoriza

sejam os honorários sucumbenciais fixados em valor desprezível.

De fato, demonstrando o profissional eficiência em seu mister, é imperativo reconhecer a sua atuação e

remuneração condigna com o trabalho desenvolvido.

No caso em tela, houve provocação do executado conduzindo à extinção da execução.

Na hipótese dos autos, verifico que após a retificação dos débitos inscritos com a consequente redução do saldo

devedor, houve a realização de pagamento por parte da executada no valor de R$ 1.265,34 em 30/11/2009 (fl. 76),

sendo certo que, tendo sido efetuado pagamento posterior ao ajuizamento da execução, ensejando o requerimento

de extinção por parte da Fazenda Nacional, indevida, portanto, sua condenação em honorários advocatícios.

 

No sentido exposto, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -QUESTÃO DE MÉRITO

JÁ DECIDIDA COM BASE NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC -RECURSO MANIFESTAMENTE

INFUNDADO -MULTA.

1. Se o contribuinte erra no preenchimento da declaração e, em virtude desse equívoco, é inscrito em dívida ativa

e executado, vindo a apresentar embargos à execução que logram sucesso, deve ele ser responsabilizado pelo

pagamento dos honorários advocatícios, em vista do princípio da causalidade.

2. Questão apreciada no julgamento do REsp 1.111.002/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, e

cuja ementa foi transcrita, na íntegra, na decisão ora atacada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento)

sobre o valor da causa, nos termos do CPC, art. 557, § 2º."

(AgRg no Ag 1193199/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 03/05/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO POR ERRO DO CONTRIBUINTE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO

ART. 543-C DO CPC

1. O Tribunal de origem isentou a União da condenação em honorários advocatícios em razão de a ora

agravante ter apresentado declaração retificadora somente após o ajuizamento da presente Execução Fiscal.

2. Aquele que der causa à instauração da demanda ou do incidente processual deve arcar com despesas dela

decorrentes, segundo o princípio da causalidade.

3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção ao julgar o REsp 1.111.002-SP, sob o rito dos recursos repetitivos

(art. 543-C do CPC).

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1249474/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 06/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. CRUZADOS BLOQUEADOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CPC, ARTIGO 20.

1. Existente o interesse de agir quando ajuizada e legitimado o réu, a posterior perda de objeto não desonera a

obrigação de pagar honorários advocatícios e custas processuais. O Juiz verificará, assim, quem deu causa, de

modo objetivamente injurídico, à instauração do processo (Resp 7.570/PR - Rel. Min. Eduardo Ribeiro - in Ver.

STJ 21/498).

2. Precedentes jurisprudenciais.

3. Recurso provido.

(REsp nº 148.793/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 12.06.2000, p. 78)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Consoante estipula o art. 2º, § 8º da Lei nº 6.830/80, até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida

Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.

2. A substituição da CDA não implicou na extinção da execução fiscal, mas tão somente dos embargos, o que não

enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária.

3. Na medida em que tem prosseguimento a execução, não há razão para a condenação em outra verba

honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando será considerada a real
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sucumbência das partes.

4. Precedentes do STJ (1ª Turma, REsp n.º 200500244179, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.04.2008, v.u., DJE

07.05.2008; 2ª Turma, REsp n.º 927409, Min. Castro Meira, j. 22.05.07, DJU 04.06.07, p. 335) e desta C. Sexta

Turma (AC n.º 2004.03.99.0282100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 08.01.2009, v.u., DJF3 CJ2 16.02.2009,

p. 597 e AC n.º 2001.61.82.0100401, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 23.04.2009, v.u.).

5. Apelação provida."

(AC 1437250, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.12.2009, DJF3 CJ1 de 08.02.2010, p. 489).

 

Em resumo, por força do princípio da causalidade, indevida a condenação da União Federal em honorários

advocatícios.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 112/114vº e, com fundamento do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao agravo legal para excluir a condenação da União Federal ao pagamento de verba honorária.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042095-89.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Renúncia

Cuida-se de apelação em autos de embargos ao executivo fiscal não recebidos por intempestivos.

 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a embargante requerer a desistência do feito e a renúncia ao

direito sobre o qual se funda a ação, por adesão ao REFIS, instituído pela Lei nº. 9.964/2000. (fls. 153/154 e fls.

192/193).

 

Posto isto, recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para que sejam produzidos os

efeitos de direito, e extingo o processo com fundamento no Art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários advocatícios, pois trata-se o feito de embargos à execução fiscal onde aplicável o Decreto-Lei nº

1.025/69 e o preceito contido na Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis:

 

"Súmula 168: O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

 

Custas ex lege.

 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

2006.03.99.042095-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : KEIPER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP276491A PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO

NOME ANTERIOR : KEIPER RECARO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP319545A DANIELA RIBEIRO DE ANDRADE

: SP276491A PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.00.00049-6 A Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022303-12.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 307/318.

Trata-se de pedido de suspensão da exigibilidade do crédito por decisão judicial até a decisão final dessa C.

Turma, permitindo a emissão da CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA.

A União manifestou-se no sentido de que a apelação interposta nestes autos foi recebida nos efeitos devolutivo e

suspensivo e contra esta decisão a parte apelada não apresentou nenhum recurso.

Com efeito, a parte apelada deveria apresentar recurso próprio contra a decisão que recebeu a apelação da União

no duplo efeito. Dessa forma, é vedada a discussão de tema já resolvido em decisão judicial assente, ocorrendo a

preclusão temporal sobre a questão.

Indefiro o pedido. Aguarde-se julgamento da apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059098-32.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.022303-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DACIO MUCIO DE SOUZA e outro

: ANTONIO CARLOS CAMARGO

ADVOGADO : SP107333 ROBERTO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00223031220064036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.050622-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : INDUSTRIAS JB DUARTE S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.59098-4 14 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes da penhora no rosto dos autos (fls. 1718/1721).

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002077-13.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial da r. sentença monocrática que, em sede de embargos à execução fiscal, julgou-os

parcialmente procedentes, para o fim de determinar a sustação da penhora incidente sobre os bens descritos,

mantendo, quanto ao mais, íntegra a exação. Reconheceu a sucumbência recíproca.

 

Pugna a exequente pela reforma da sentença na parte que determinou a impenhorabilidade dos bens que garantem

a execução fiscal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

 

Alega a exequente que os bens ofertados a penhora seriam absolutamente impenhoráveis.

 

O artigo 649, inciso V do CPC, trata da impenhorabilidade dos utensílios utilizados no exercício da profissão,

verbis:

 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou

úteis ao exercício de qualquer profissão;"

 

Muito embora esse dispositivo se aplique às pessoas físicas, a jurisprudência entende que a impenhorabilidade

prevista neste inciso, pode ser estendida às pessoas jurídicas, desde que se enquadre como microempresa ou

empresa de pequeno porte e que haja prova de que os equipamentos penhorados sejam essenciais à manutenção

das atividades empresariais.

 

Esse o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

2007.61.12.002077-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

APELADO : A I RUBENS NETO -ME

ADVOGADO : SP128783 ADRIANA MAZZONI MALULY e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     550/1417



 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS ÚTEIS E NECESSÁRIOS.

IMPENHORABILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta que a regra geral é a da penhorabilidade dos bens de

pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação excepcional do art. 649, inciso VI, do CPC, nos casos em que

os bens - alvo da penhora - revelem-se indispensáveis à continuidade das atividades da empresa.

2. Tendo o Tribunal a quo considerado, com base no contexto fático dos autos, bem como da análise do contrato

social da empresa, que não há como afastar a incidência do art. 649 do CPC ante a essencialidade dos bens em

questão, para o desempenho das atividades da recorrida, infirmar tal conclusão demandaria exceder os

fundamentos colacionados no acórdão vergastado, o que significaria incursão no contexto fático-probatório dos

autos, defeso em recurso especial, nos termos da Súmula 7 desta Corte de Justiça.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1396308/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 01/06/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DE BENS ÚTEIS E/OU NECESSÁRIOS ÀS

ATIVIDADES DA EMPRESA INDIVIDUAL - PRECEDENTES - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO

ARTIGO 97 DO CTN.

1- Não houve prequestionamento do artigo 97 do CTN. Incide o óbice da Súmula 282/STF, por analogia.

2 - Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que os bens úteis e/ou necessários às atividades

desenvolvidas por pequenas empresas, onde os sócios atuam pessoalmente, são impenhoráveis, na forma do

disposto no art. 649, VI, do CPC. Na hipótese, cuida-se de empresa individual cujo único bem é um caminhão

utilizado para fazer fretes, indicado à penhora pelo próprio devedor/proprietário.

3. Inobstante a indicação do bem pelo próprio devedor, não há que se falar em renúncia ao benefício de

impenhorabilidade absoluta, constante do artigo 649 do CPC. A ratio essendi do artigo 649 do CPC decorre da

necessidade de proteção a certos valores universais considerados de maior importância, quais sejam o Direito à

vida, ao trabalho, à sobrevivência, à proteção à família. Trata-se de defesa de direito fundamental da pessoa

humana, insculpida em norma infraconstitucional.

4. Há que ser reconhecida nulidade absoluta da penhora quando esta recai sobre bens absolutamente

impenhoráveis. Cuida-se de matéria de ordem pública, cabendo ao magistrado, de ofício, resguardar o comando

insculpido no artigo 649 do CPC. Tratando-se de norma cogente que contém princípio de ordem pública, sua

inobservância gera nulidade absoluta consoante a jurisprudência assente neste STJ.

5. Do exposto, conheço parcialmente do recurso e nessa parte dou-lhe provimento."

(REsp 864962/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18/02/2010)

 

No caso dos autos, verifica-se que os bens oferecidos à penhora, consistentes em uma máquina de transferência de

CO2 (gás carbônico) para extintores, uma balança mecânica para carga máxima de 200(duzentos) quilos, um

compressor de ar, marca Schultz, um kit manual de montagem própria para teste hidrostático de extintores, os

quais, por sua natureza, prestam-se ao desenvolvimento da atividade econômica da embargante, o que justifica o

reconhecimento da impenhorabilidade sobre esses bens.

 

Além disso, restou configurada a qualidade de microempresa da empresa executada (fl.11).

 

De rigor, portanto, o improvimento do apelo, de molde a manter a r. sentença monocrática.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

 

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 MANIFESTAÇÃO EM ApelReex Nº 0000426-28.2007.4.03.6117/SP

 
2007.61.17.000426-7/SP
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DESPACHO

À vista da manifestação acostada pelas coapelantes América Latina Logística e América Latina Logística Malha

paulista (fls. 1367/1368), dê-se ciência às partes.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032906-09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário em fase de cumprimento de sentença, homologou os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial às fls.

171/180 (fls. 184/193 destes).

 

Às fls. 239 e verso, o então relator negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do

CPC.

 

Contra essa decisão foi interposto agravo legal (fls. 243/284).

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : AMERICA LATINA LOGISTICA S/A e outro

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

SUCEDIDO : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP257897 GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP121553 PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

PETIÇÃO : MAN 2013203694

RECTE : AMERICA LATINA LOGISTICA S/A

No. ORIG. : 00004262820074036117 1 Vr JAU/SP

2009.03.00.032906-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CASSIO JOSE SUOZZI DE MELLO

ADVOGADO : SP083888 DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.61394-1 12 Vr SAO PAULO/SP
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Às fls. 253/255, foi reconsiderada a decisão de fls. 239 e verso e indeferido o pedido de efeito suspensivo.

 

A União Federal, ora agravante, opôs embargos de declaração, nos quais alega a ocorrência de omissão quanto ao

fato dos embargos à execução interpostos pela executada terem sido PARCIAIS, sendo que parte do valor

executado não foi objeto dos referidos embargos, podendo, por esta razão, ser imediatamente expedido o

competente precatório no que tange a parte incontroversa, não havendo que se falar em mora da executada.

 

Dessa forma, assevera que, quanto à parcela incontroversa, não podem incidir juros de mora, por não haver mora

da executada.

 

DECIDO:

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

É certo que, de acordo com o artigo 527, parágrafo único, do CPC, a decisão liminar proferida nos casos dos

incisos I e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se

o próprio relator a reconsiderar.

 

Os fundamentos expendidos no decisum ora acoimado são suficientes à sua cognição.

 

Pretende a embargante novamente rediscutir a matéria foi objeto de apreciação por esta Relatoria, o que configura

nitidamente o caráter infringente emprestado aos embargos.

 

Não há como qualificar de omissa a decisão que, tendo abordado a matéria, não o fez de conformidade com o

entendimento da embargante.

 

Ademais, não está obrigado o juiz a responder a todas as alegações da parte, quando a conclusão se dá

independentemente disto, estando, inclusive, no caso em tela, a matéria devidamente examinada.

 

Na decisão ora embargada constou, que os juros deverão incidir até a liquidação do valor executado, que ocorre

com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando

estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos (REsp nº 1259.028/PR)

 

Desse modo, se os embargos à execução foram opostos somente de parte dos valores, quanto à quantia que não foi

insurgida incide a outra regra declarada na decisão, qual seja, "ou quando estes não forem opostos, no trânsito em

julgado da decisão homologatória dos cálculos".

 

Dessa forma, não havendo nenhuma omissão, rejeito os presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025206-15.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.025206-6/SP
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Desistência

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por DUARTE GARCIA CASELLI GUIMARÃES E TERRA

ADVOGADOS objetivando a declaração do direito a opção ao parcelamento da Lei nº. 11.941/09, dentro do

prazo de 60 dias, contados do trânsito em julgado da ação, tornando possível a inclusão, uma vez cumpridos os

requisitos legais de débitos da COFINS, objetos de depósitos judiciais efetuados na conta vinculada à Ação

Declaratória nº. 0057280-74.1999.403.6100, em trâmite perante a 9ª Vara Federal de São Paulo, afastando-se em

definitivo as disposições da Portaria PGFN/RFB nº. 10/2009.

 

A liminar foi concedida em parte para determinar que as autoridades impetradas suspendam em favor do

impetrante o prazo de adesão ao programa introduzido pela Lei nº. 11.941/2009 até a vinda das informações. (fls.

141/141vº)

 

Processado o feito, sobreveio sentença revogando a decisão liminar e denegando a segurança, resolvendo o mérito

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. (fls. 210/214).

 

Inconformada, apelou a impetrante às fls. 230/249.

 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a impetrante requerer a renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação e a desistência do recurso nos termos dos arts. 158, parágrafo único, 269, inciso V e 501 do Código de

Processo Civil. (fls. 259/260)

 

Decido.

 

Recebo os pedidos de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e de desistência do recurso apenas como

pedido de desistência da apelação, porquanto formulados após a prolação da sentença de improcedência.

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na

reforma do r. decisum guerreado.

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0002382-56.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : DUARTE GARCIA CASELLI GUIMARAES E TERRA ADVOGADOS

ADVOGADO : SP146231 ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00252061520094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.002382-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : MARCIA CRISTINA VAINI MADEIREIRA -ME

ADVOGADO : SP216729 DONATO ARCHANJO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro

PETIÇÃO : MAN 2013214369

RECTE : MARCIA CRISTINA VAINI MADEIREIRA
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DESPACHO

 

À vista da desistência manifestada às fls. 389/391, em razão do noticiado parcelamento da dívida, manifeste-se o

Ibama.

 

Apensem-se a estes os autos do agravo de instrumento nº 2009.03.00.006852-5, porquanto dependente.

 

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 CAUTELAR INOMINADA Nº 0005157-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de medida cautelar incidental à apelação em mandado de segurança nº. 2010.61.00.005170-1, requerida

por VOTORANTIM CIMENTOS S/A, objetivando suspender a exigibilidade de crédito tributário referente ao

FINSOCIAL, em compensação não homologada, visando à obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos

de negativa, mediante o oferecimento de carta de fiança bancária para garantia da dívida.

 

A liminar foi indeferida. (fls. 206/207)

 

Às fls. 214/219 e 221/222 a requerente busca autorização para o depósito judicial no valor da carta de fiança e

junta guia de depósito aos autos.

 

A União contesta às fls. 223/236.

 

O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito (fls. 238/240).

 

Às fls. 241/260 e 276/279, a requerente informa sua adesão ao parcelamento previsto na Lei nº. 11.941/09 bem

como formula pedido de desistência dos recursos interpostos e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

Ressalta que o saldo de depósito vinculado à ação judicial, poderá, caso queira a União, após os cálculos do débito

tributário objeto da discussão, com aplicação dos percentuais de redução previstos na Lei nº.11.941/09, art. 10 e

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 6/2009, ser convertido em renda da União, sendo o saldo remanescente, se

houver, levantado pela autora.

No. ORIG. : 00023825620094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.005157-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : VOTORANTIM CIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA

: SP129282 FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00051701520104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Instada a manifestar-se a União requer seja o feito extinto com base no art. 269, V, CPC, a condenação do autor ao

pagamento de verba honorária, o apensamento da presente medida cautelar aos autos do mandado de segurança nº.

0005170-15.2010.4.03.6100, após o trânsito em julgado da decisão que homologar a renúncia, a fim de que o

pedido de conversão em renda dos valores seja apreciado em primeira instância com o retorno dos autos à Vara de

origem.(fls. 264/265)

 

Decido.

 

Posto isto, recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para que sejam produzidos os

efeitos de direito, e extingo o processo com fundamento no Art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, em relação à conversão em renda da União ou levantamento do depósito, caberá ao o Juízo "a quo"

decidir oportunamente.

 

Relativamente à fixação da verba honorária em medida cautelar, entendo ser incabível a condenação, porque, dado

o seu caráter instrumental, não há que se falar em vencido ou vencedor. O instituto da sucumbência é aplicado na

presença de vencido e vencedor e, no processo cautelar, inexistem tais figuras. Assim, incabível a condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios.

 

Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-68.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.61.12.000467-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : PEDRO IDALGO FILHO e outros

: CLEIDE REGINA GOMES IDALGO

: PEDRO VILIBALDO FORTUNA

: JAIME IDALGO FERNANDES

ADVOGADO : PR055290 ALICINDO CARLOS MARIOTO MOROTI JUNIOR e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

APELADO : NORBERTO SANT ANA ZACAS

ADVOGADO : PR039253 ANA CAROLINA GOUVEA GABARDO CALIMAN

APELADO : EVAIR DE SOUZA FRANCO

No. ORIG. : 00004676820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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À vista da informação encaminhada pelo Centro Técnico Regional de Fiscalização V - Presidente Prudente - SP,

dê-se vista às partes para eventual manifestação (fl. 571).

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020400-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste tribunal, por BONDUKI LINHAS FIOS E CONFECÇÕES

LTDA. contra decisão que, em ação de rito ordinário, recebeu a sua apelação em ambos os efeitos.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 359/361 v.).

Contra essa decisão, o agravante opôs agravo regimental, o qual foi recebido como pedido de reconsideração, haja

vista ser incabível o referido recurso.

Às fls. 384/385, a agravante requereu desistência do presente recurso, haja vista que a apelação foi julgada

(publicado o acórdão em 24/05/2013).

Defiro o pedido de desistência, nos termos do artigo 501 do CPC.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022108-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020400-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BONDUKI LINHAS FIOS E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160901420114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022108-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : HAMILTON LUIS XAVIER FUNES e outro

: CLAUDIA MARIA SPINOLA ARROYO

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FUNES DORIA CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

Os agravantes HAMILTON LUIS XAVIER FUNES E CLAUDIA MARIA SPINOLA ARROYO inconformados

com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 557, caput, do CPC., interpõem

agravo regimental requerendo a reforma da decisão para se atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto em embargos à execução fiscal, julgados improcedentes.

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual.

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste

instrumento, uma vez que versa sobre incidente processual cujas conseqüências jurídicas já se encontram

superadas, conforme se demonstrará a seguir.

Em consulta ao sistema de dados desta Corte Regional - foi constatado que em 13 de setembro de 2013, a Quarta

Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região apreciando o recurso de apelação interposto nos autos dos

embargos à execução nº 0006951-20.2011.4.03.6106 decidiu, por unanimidade, reconhecer de ofício a ocorrência

da prescrição intercorrente e julgar prejudicada a apelação dos embargantes, nos seguintes termos:

"...A QUARTA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU RECONHECER DE OFÍCIO A OCORRÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO DOS EMBARGANTES..."

No caso em tela, com o julgamento da apelação nos autos do processo principal, entendo restar configurada a

perda superveniente do interesse processual dos agravantes.

Assim, esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas

conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso nego-lhe seguimento.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023019-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 144.149. Reconsidero a decisão de fls. 142 e verso e passo à apreciação do pedido de suspensão dos efeitos da

No. ORIG. : 00069512020114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.023019-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : VALDOMIRO CRISTO e outros

: KATIA REGINA AMPARO CRISTO

: FRANCISCO MARCOS DE ALMEIDA ROSA

: ALIKE REZENDE ROSA

: JOSE VICENTE DE ALMEIDA ROSA

: VIVIANE APARECIDA HOLTZ DE ALMEIDA ROSA

: MARCOS ANTONIO ROSA DEPETRIS

: MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROSA DEPETRIS

: MARIA ELVIRA DE ALMEIDA ROSA

ADVOGADO : ROBERTO TADASHI YOKOTOBY

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : ROSA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 05.00.00120-8 1 Vr BOITUVA/SP
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decisão impugnada.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em contra decisão que acolheu a impugnação ao valor da causa

proposta pela União e fixou o valor da causa nos embargos de terceiros propostos por VALDOMIRO CRISTO e

KATIA REGINA AMPARO CRISTO em R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), intimando os

embargantes para efetuarem o pagamento da diferença de custas, devidamente atualizada desde a data da

propositura dos embargos de terceiros, nos seguintes termos:

"...Sentença nº 1026/2012 registrada em 14/06/2012 no livro nº 211 às Fls. 274/276: Ante o exposto, acolho a

presente impugnação, retificando o valor da causa para R$ 1.400.000,00. Anote-se, inclusive no Distribuidor,

valendo o valor retificado inclusive para fins de preparo. Condeno o impugnado ao pagamento das custas

processuais do incidente. Sem honorários advocatícios (RTJ 105/388, RT 497/95, JTACivSP 36/237 e conclusão

24 do VI Encontro Nacional dos Tribunais de Alçada, aprovada por unanimidade, verbis: "Não há honorários em

incidentes do processo"). Certifique-se, anote-se e comunique-se o desfecho deste incidente nos autos principais.

Neles, intime-se o impugnado a efetuar o depósito da diferença de custas, devidamente atualizada desde a data

da propositura da ação de embargos de terceiro pelos índices constantes da "Tabela do TJ". Int..."

Inconformados sustentam os agravantes que o valor atribuído à causa nos embargos de terceiros se refere

exclusivamente ao valor dos imóveis de propriedade dos embargantes, consistentes em 02 alqueires sobrepostos

aos bens constritos - matrículas nºs. 45.063, 45.064 e 45.065 - os quais foram avaliados em R$ 100.000,00 (cem

mil reais), de modo que não justifica a atribuição do valor integral dos imóveis penhorados (R$ 1.400.000,00),

relativos à área de 350,6 hectares, totalmente desproporcional ao proveito econômico pretendido pelos

recorrentes.

Requerem, liminarmente a reforma da decisão impugnada, para atribuir à causa o valor estimado pelos agravantes.

Decido.

Com parcial razão os recorrentes.

A decisão agravada acolheu a impugnação ao valor da causa e fixou o valor dos embargos de terceiros em R$

1.400.000,00, determinando o recolhimento da diferença de custas, devidamente atualizada desde a data da

propositura dos embargos de terceiro.

Com efeito, o valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pelo autor, com o

ajuizamento da demanda. Todavia, em se tratando de embargos de terceiro, propostos por pessoa estranha ao feito

executivo, o valor dado à causa deve, em principio, corresponder ao valor do bem constrito, sem exceder o valor

total do débito exeqüendo.

No caso dos autos, os imóveis penhorados foram avaliados em R$ 900.000,00 e R$ 500.000,00, perfazendo o total

de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), enquanto o valor da execução soma o montante de R$

112.836,98 (cento e doze mil, oitocentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos), portanto, infinitamente

superior ao valor da dívida exigida.

Assim, considerando que o valor integral dos imóveis penhorados ultrapassa (e muito) o valor da execução fiscal e

à cota-parte de propriedade dos embargantes, sobre a qual se pretende desconstituir a penhora, na hipótese o valor

da causa deve ser/corresponder ao valor da execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento da 6ª Turma desta Corte Regional, que a titulo exemplificativo transcrevo a

seguir:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

DECISÃO QUE DETERMINA A RETIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. VALOR DO BEM OBJETO DA

PENHORA. LIMITAÇÃO AO VALOR DO DÉBITO.

I - O valor da causa em sede de embargos de terceiro deve corresponder ao bem penhorado, sem, no entanto,

exceder o valor do débito.

II - No presente caso, o valor do imóvel penhorado é superior ao constante na CDA, portanto, o valor da causa

deve corresponder ao atribuído à própria execução, haja vista que o valor do bem constrito excede ao do título

que se pretende desconstituir.

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024059-47.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 23/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2012)."

Não se cogita maiores digressões em vista do entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,

como se depreende dos julgados, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. VALOR DA CAUSA. VALOR DO BEM PENHORADO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83/STJ.

1. Não viola o artigo 535 do Código de Processo Civil nem importa negativa de prestação jurisdicional o

acórdão que adotou, para a resolução da causa, fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pelos

recorrentes, para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. O valor da causa nos embargos de terceiro deve corresponder ao valor do bem penhorado, não podendo
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exceder o valor do débito.

3. Estando o acórdão recorrido em perfeita harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

incide a Súmula nº 83 desta Corte.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1348799/MT, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

20/06/2013, DJe 26/06/2013)."

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, CPC) - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO. IRRESIGNAÇÃO DO IMPUGNANTE.

1. Inocorre a mácula do art. 535 do CPC quando clara e suficiente a fundamentação adotada pelo Tribunal de

origem para o deslinde da controvérsia e quando não apontado o vício no momento processual adequado.

2. O valor da causa, em se tratando de embargos de terceiro, deve corresponder ao valor do bem constrito, não

excedendo o valor da dívida. Incidência da Súmula 83/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 134.690/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe

26/04/2013)."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

VALOR DA CAUSA. VALOR DO BEM OBJETO DA CONSTRIÇÃO. LIMITE. VALOR DO DÉBITO.

PRECEDENTES.

1. Esta Corte Superior possui entendimento firmado no sentido de que o valor da causa, nos embargos de

terceiro, corresponderá ao valor do bem objeto da constrição limitado ao valor do débito.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1220317/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012)"

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

VERBA FIXADA EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CAUSA.

AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. INICIAL QUE NÃO ATRIBUI NENHUM VALOR À CAUSA.

ILIQUIDEZ DO TÍTULO. NÃO OCORRÊNCIA. VALOR DA CAUSA QUE DEVERIA CORRESPONDER AO DO

BEM LEVADO A CONSTRIÇÃO.

1. A jurisprudência é unânime em apregoar que, em ação de embargos de terceiro, o valor da causa deve ser o do

bem levado a constrição, não podendo exceder o valor da dívida.

2. No caso, a sentença que fixou honorários advocatícios explicitou, como seria de rigor, o percentual devido a

título de tal verba (15%). O que faltava, porém, era a base de cálculo sobre a qual incidiria o percentual

arbitrado (valor da causa), uma vez que o autor da ação de embargos de terceiro não se desincumbiu de tal

providência.

3. Todavia, não há iliquidez no título executivo a ponto de autorizar a extinção da execução dos honorários,

como determinou o juízo sentenciante, uma vez que os valores são alcançados por simples cálculos aritméticos

consistentes na aplicação do percentual arbitrado na sentença ao valor que legalmente deveria ter sido atribuído

aos embargos de terceiro.

4. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 957.760/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2012, DJe

02/05/2012)."

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO. VALOR DA CAUSA. DISCREPÂNCIA ENTRE O VALOR DO BEM PENHORADO E O VALOR DA

AÇÃO PRINCIPAL.

1. Nos embargos de terceiro, o valor da causa corresponderá ao valor do bem penhorado, não podendo, contudo,

superar o valor do débito. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido' (AgRg no Ag 1.052.363/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 6/11/2008, DJe 4/12/2008)."

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - VALOR DA CAUSA -

CORRESPONDÊNCIA DO VALOR DO BEM SOB CONSTRIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE ULTRAPASSAR O

VALOR DA DÍVIDA - SÚMULA 83/STJ.

1 - Nos embargos de terceiro, o valor da causa deve corresponder ao do bem objeto da constrição, não podendo,

entretanto, exceder o valor do débito.

2 - Precedente da 2ª Seção. Incidência da Súmula 83/STJ.

3 - Recurso não conhecido' (REsp 787.674/PA, Rel. Ministro

JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 3/8/2006, DJ 12/3/2007, p. 245)."

Portanto, a decisão agravada merece ser parcialmente reformada, tão somente para atribuir à causa o

correspondente ao valor da dívida exequenda, recolhendo-se as custas correspondentes.

Assim sendo, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado em sede de agravo, e fixo o valor da causa nos

embargos de terceiros em R$ 112.836,98 (valor da execução), devendo os agravantes providenciarem o
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recolhimento da diferença de custas correspondentes, no prazo a ser assinalado pelo Juiz de primeiro grau.

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-09.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

Desistência

Cuida-se de apelação da embargante em face de sentença de extinção do feito com resolução de mérito nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil em autos de embargos à execução fiscal, objetivando a declaração de

extinção da penhora, bem como a desconstituição do título executivo e o débito que este representa.

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a embargante requerer a desistência do recurso de apelação

pendente de julgamento. (fl. 250).

Decido.

Recebo o pedido de desistência da apelação, pois formulado após a prolação da sentença de extinção do processo

com resolução do mérito.

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na

reforma do r. decisum guerreado.

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006114-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.13.000850-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CARTONAGEM FALEIROS E LIMA LTDA -ME

ADVOGADO : SP227928 RODRIGO EDUARDO BATISTA LEITE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00008500920124036113 1 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.006114-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP197208 VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 09.00.03840-8 1 Vr RANCHARIA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou que o processo

permaneça aguardando a decisão definitiva a ser proferida nos autos do agravo de instrumento anterior - processo

nº 0011232-67.2012.4.03.0000 - interposto contra a decisão que rejeitou pedido de conexão entre a execução

fiscal e o mandado de segurança nº 2007.61.12.008592-2, nos seguintes termos:

Fls. 661 - Feito nº. 1867/09 V. Aguarde-se nos termos do art. 527 do C.P.C, o julgamento definitivo do agravo de

instrumento interposto pela executada noticiado nestes autos a fls. 631/647 e 657/660. Int. RAFAEL VIEIRA

PATARA Juiz de Direito 

Irresignada, sustenta a agravante que a penhora dos ativos financeiros da executada é medida que se impõe, pois a

executada foi devidamente citada e não pagou o débito nem indicou bens à penhora, não havendo razão para que

esta situação se prolongue até decisão definitiva do agravo de instrumento interposto anteriormente. 

Argumenta haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação se mantida a decisão agravada, em razão da

possibilidade de retirada dos ativos financeiros existentes em eventuais contas bancárias, o que frustraria a

satisfação do crédito cobrado na execução fiscal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de determinar o regular prosseguimento da execução,

inclusive com a apreciação do penhora de penhora dos ativos financeiros da executada.

Decido. 

Com efeito, a prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual.

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste

instrumento, uma vez que versa sobre incidente processual cujas conseqüências jurídicas já se encontram

superadas, conforme se demonstrará a seguir.

Em consulta ao sistema de dados desta Corte Regional - foi constatado que em 19 de setembro de 2013, a Quarta

Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região apreciando o agravo legal interposto nos autos do agravo de

instrumento anterior - processo nº 0011232-67.2012.4.03.0000 decidiu, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do julgado.

No caso em tela, com o julgamento do agravo legal nos autos do agravo de instrumento anterior (processo nº

0011232-67.2012.4.03.0000), entendo restar configurada a perda superveniente do interesse processual da

agravante.

Assim, esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas

conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso nego-lhe seguimento.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009816-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RITAS DO BRASIL IND/ E COM/ DE AVIAMENTOS

2013.03.00.009816-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : RITAS DO BRASIL IND/ E COM/ DE AVIAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221333020124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar, cujo objetivo era a reinclusão dos

débitos parcelados no REFIS (Lei nº 9.964/2000), bem como a declaração da suspensão da exigibilidade do

crédito tributário.

Às fls. 561/565 v., indeferi o efeito suspensivo pretendido.

A 4ª Turma deste Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento (fls. 587/593 v.).

A empresa opôs embargos de declaração.

Conforme consta do sistema informatizado desta e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência,

razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso.

Isto posto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010710-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede de ação

mandamental, deferiu a liminar, para determinar à autoridade impetrada que expeça a Certidão Positiva de Débitos

com efeito de negativa.

Conforme consta das informações de fls. 123/125 v., o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012805-09.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.010710-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MAPFRE VIDA S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061817420134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012805-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

AGRAVADO : PETRONAN COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : MS014696 GISELE FOIZER e outro
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DESPACHO

Fls. 138/143.

Mantenho a decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pois os fundamentos trazidos pela

agravante não ensejam sua modificação.

Intime-se. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 135/136.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014326-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CARLOS MARCIANO DO PRADO contra decisão

que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente a medida liminar tão somente para determinar à autoridade

impetrada que expeça a certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do Código

Tributário Nacional.

Às fls. 114/115, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de extinção do processo

sem resolução de mérito, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente

recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014694-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00042109120124036002 2 Vr DOURADOS/MS

2013.03.00.014326-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MARCIANO DO PRADO

ADVOGADO : SP306111 PEDRO PIEROBON COSTA DO PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051979020134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014694-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PETROFORTE BRASILEIRO DE PETROLEO LTDA massa falida

ADVOGADO : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de devolução de

prazo para embargos à execução.

Irresignada, alega a recorrente que após ter sido intimada da penhora em 12/02/2013, os autos da execução não

foram disponibilizados para carga durante a fluência do prazo para oposição dos embargos, em razão da realização

de inspeção e posteriormente correição na vara onde tramita os autos do executivo fiscal, o que impediu a carga

do processo, impossibilitando a formulação de sua defesa, por motivos alheios a sua vontade. 

Aduz que tentou retirar os autos do cartório em 11/04/2013, ultimo dia do prazo para oposição dos embargos à

execução, não tendo logrado êxito em razão do processo se encontrar em carga com a Procuradoria.

Sustentando violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, garantidos constitucionalmente, requer a

concessão de efeito suspensivo ao recurso, para devolver ao agravante o prazo para oposição dos embargos à

execução.

Decido.

O art. 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do art. 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõem

que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da tutela

recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua

manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente a conjugação desses dois requisitos justificam o atendimento

liminar a pedido de providência urgente, à margem dos quais não se pode relegar o contraditório,

constitucionalmente garantido.

A pretensão da agravante em sede recursal consiste em obter provimento judicial que lhe assegure a restituição de

prazo para oposição de embargos à execução fiscal, ao argumento de que não foi possível ter acesso aos autos,

após a intimação da penhora, configurando cerceamento de defesa.

Mantenho a decisão agravada.

Isso porque, não colacionado aos autos qualquer prova de que a agravante ficou impossibilitada de ter acesso aos

autos "por inúmeras vezes", para confecção de sua defesa, no decorrer do período de mais de 30 (trinta dias) que

se seguiu desde sua regular intimação da penhora. A tese defendida pela recorrente no tocante a impossibilidade

de retirada dos autos do cartório não restou demonstrada nos autos.

A agravante afirma que não teve acesso aos autos durante o transcurso do prazo para oferecimento dos embargos à

execução, em razão da realização de inspeção e correição na vara onde tramita a execução fiscal, entretanto

deixou de colacionar ao recurso a prova de suas alegações.

No caso, para aferir se os autos efetivamente não foram postos à disposição do executado, após a intimação da

penhora, ocorrida em 11/04/2013, faz-se necessária certidão ou documento comprobatório atestando a realização

de inspeção e correição no juízo de origem, onde tramita o feito executivo, com a suspensão dos prazos

processuais, no referido período, documentos que a agravante não logrou êxito em colacionar aos autos. 

Sabe-se que é ônus da parte comprovar os fatos por ela alegados, na forma da legislação vigente. Na hipótese, a

agravante não instruiu devidamente o recurso com documentos hábeis a comprovar a situação fática descrita nas

suas alegações, limitando-se a fazer referência a inspeção e correição na vara de origem do feito principal, cuja

realização se aproximava, a culminar com a negativa de acesso aos autos pelo juízo monocrático e que, por esse

motivo, faz jus à devolução do prazo recursal sem, no entanto, acostar aos autos qualquer documento apto a aferir

a veracidade das suas alegações. 

A devolução de prazo recursal peremptório, somente seria possível se restasse demonstrado de plano - a existência

de impedimento alheio à vontade da agravante para a retirada dos autos do cartório, o que não ocorreu no presente

caso.

Assim, como a agravante não se desincumbiu de seu ônus probatório, é o caso de indeferimento - por ora - do

pedido de efeito suspensivo ao recurso, sem prejuízo de exame mais detido da matéria quando do julgamento do

recurso pelo órgão colegiado.

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

ALDA BASTO

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00331570820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015387-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal,

deferiu a medida de indisponibilidade prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, determinando a

expedição de ofícios ao Banco Central, à Corregedoria do Tribunal de Justiça de São Paulo e ao DETRAN/SP.

A agravante requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Estabelece o artigo 185-A do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185 -A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras

do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a

ordem judicial". (destaquei)

 

A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo

garantir a liquidez patrimonial dos executados.

Nesse sentido já decidiu o e. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DILAPIDAÇÃO DOS BENS. RECEIO DO JULGADOR. SÚMULA 7/STJ.

INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL E DA CAUTELAR VINCULADA.

(...)

II - A indisponibilidade dos bens não é indicada somente para os casos de existirem sinais de dilapidação dos

bens que seriam usados para pagamento de futura indenização, mas também nas hipóteses em que o julgador, a

seu critério, avaliando as circunstâncias e os elementos constantes dos autos, demonstra receio a que os bens

sejam desviados dificultando eventual ressarcimento. 

(...) 

IV - A indisponibilidade recairá sobre tantos bens quantos forem necessários ao ressarcimento do dano

resultante do enriquecimento ilícito, ainda que adquiridos anteriormente ao suposto ato de improbidade. (...)"

(STJ, AGRMC 11139/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 27/03/2006, g.n)

Igualmente, é o entendimento jurisprudencial dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE

INDISPONIBILIDADE DOS BENS E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. ART 185-A DO CTN. ESGOTAMENTO

SUFICIENTE DAS DILIGÊNCIAS. 

1. Encontra-se consolidada, para efeito da cognição própria do recurso de agravo de instrumento, a

jurisprudência firme no sentido de que a decretação da indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia

2013.03.00.015387-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LIDETRON IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP083957 ROSA ALVES PEREIRA e outro

AGRAVADO : LIDIA MARIA VASKEVICIUS e outro

: FABIO ESCALEIRA DA SILVA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00099881720004036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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da execução fiscal, com comunicação eletrônica da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos

do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, é possível em casos excepcionais, quando, comprovadamente,

esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por outros meios. 

2. Caso em que a penhora pelo sistema BACENJUD somente foi deferida depois de frustradas todas as garantias

anteriores, considerados os leilões negativos quanto a máquinas oferecidas e a própria inexistência de

faturamento, para garantir a sua penhora, como havia sido determinado. Não houve prematura indisponibilidade

de bens, mas evolução das medidas constritivas de acordo com a necessidade que se apurou, concretamente,

diante das circunstâncias da execução fiscal, condição patrimonial do próprio devedor e tempo de tramitação do

feito.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF3, AG 200803000081859, 3ª Turma, relator Des. Federal CARLOS MUTA, DJ de 29.07.2008)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - NOMEAÇÃO DE BENS NÃO

EXERCIDA - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A/CTN) - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO

PROVIDO. 1- CTN (art. 185-A): 

1 - "Na hipótese de o devedor (...), devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo (...) e

não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos (...)",

limitada (§1º) "ao valor total exigível".

2- No rito da Lei nº 6.830/80, aferindo o magistrado que o devedor foi citado e não pagou a dívida ou não

nomeou bens à penhora (ou houve justa recusa), tampouco se ventilou eventual impenhorabilidade legal e não

constam informações sobre bens específicos penhoráveis, determinará ("eficácia da prestação jurisdicional"),

sem ouvir o devedor e dispensadas diligências do credor à cata de bens, a indisponibilidade - "ex vi legis" e "ad

cautelam" - do seu patrimônio. 

3 - A restrição se limita a retirar da propriedade apenas um dos seus atributos (a disponibilidade), não sendo ato

de expropriação a reclamar contraditório (prévio, tanto menos). 

4 - Compete ao devedor, em vez de pretender resistir à indisponibilidade alegando inexistentes prévias

diligências do credor para localização de bens, nomear bens penhoráveis se quer de fato, afastar a

indisponibilidade (art. 185-A do CTN), só decretada ao iminente risco de dilapidação patrimonial que apenas seu

comportamento positivo e colaborativo desnaturaria, na forma do art. 600, IV, do CPC: é "atentatório à

dignidade da Justiça o ato do executado que (...) intimado, não indica (...), em 5 (cinco) dias, quais são e onde se

encontram os bens" penhoráveis. 

5 - Para fins de execução, a lei acena para o devedor omisso duas possibilidades: "indisponibilidade

patrimonial" e "enquadramento como praticante de ato atentatório à dignidade de justiça". Impertinente que o

executado murmure por diligências do credor para localizar bens seus se, paradoxalmente, silencia acerca de

quais são e onde estariam (e, argumente-se: se tais não há, não poderá o credor localizá-los nem a

indisponibilidade os atingirá). 

6 - Sequer possui interesse jurídico para recorrer do decreto de indisponibilidade o devedor que alega

"inexistentes prévias diligências", pois, além de tal expressão não ser pré-condição para o ato, que tem pontos de

sustentação legal outros não derruídos, se bens outros (hábeis) de fato há, deveria tê-los nomeado, o que, ato

contínuo, ensejaria a restauração de todos os poderes atinentes à propriedade: pede-se providência judicial, a

bem dizer, contra si mesmo. 

7- Agravo interno não provido. 

8- Peças liberadas pelo Relator, em 04/08/2009, para publicação do acórdão."

(TRF1, AGTAG 200901000280469, 7ª Turma, relator Des. Federal LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1

de 28.08.2009)

 

São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial: a citação do devedor; o não pagamento; o não

oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

Consoante orientação do E. STJ, para deferir-se a indisponibilidade de bens, é indispensável que a exequente

demonstre ao Juízo que foram esgotadas as diligências promovidas com a finalidade de encontrar patrimônio que

possa ser judicialmente constrito (AgRg no AG nº 1.164.948/SP rel. Min. HERMAN BENJAMIN, AgRg no

RECURSO ESPECIAL nº 1.125.983/BA, rel. Min. HUMBERTO MARTINS; AgRg no RECURSO ESPECIAL

nº 1.230.835/MG, rel. Min. BENEDITO GONÇALVES).

Relativamente à comunicação aos órgãos acerca da medida, verifica-se que o artigo 185-A do CTN é claro com

relação às entidades de registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais.

No caso dos autos, o pedido formulado pela Fazenda Nacional perante o MM. Juízo a quo foi pela aplicação do

artigo 185-A do CTN e a comunicação da indisponibilidade em geral, em bens e direitos da empresa executada e

dos corresponsáveis, presentes e futuros para: Corregedoria-Geral dos Cartórios Extra-Judiciais, Banco Central do

Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e ao Departamento Nacional de Registro do Comércio (fls. 150/151).

Todavia, a medida restritiva já fora comunicada ao BACEN, à Corregedoria do Tribunal de Justiça de São Paulo e
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ao DETRAN/SP, merecendo prosperar o pleito da União Federal no tocante a comunicação da indisponibilidade

de bens e direitos à Comissão de Valores Mobiliários, não se justificando, contudo, a comunicação a outros

órgãos, consoante os precedentes do C. STJ e desta Corte colacionados a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 185-A DO CTN - ORDEM DE

INDISPONIBILIDADE - REQUERIMENTO FUNDAMENTADO DO CREDOR - NECESSIDADE.

1. O requerimento de indisponibilidade de bens, nos termos do art. 185-A do CTN, deve ser fundamentado quanto

à necessidade da medida e quanto à existência de bens passíveis de penhora.

2. Foge ao escopo do referido enunciado transferir para o Poder Judiciário a obrigação do credor em localizar

bens penhoráveis. 

3. Desnecessidade de oficiar à Capitania dos Portos, ao Departamento de Viação Civil e à Secretaria do

Patrimônio da União se não houve comprovação da existência de bens com registro nestes órgãos.

4. Recurso especial não provido."

(REsp n. 1.028.166, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 4/9/2008, DJ 2/10/2008, destaquei)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A, DO

CTN. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIOS À CVM, AERONÁUTICA, MARINHA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE UTILIDADE E

EFETIVIDADE DA MEDIDA. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

2. Diante da comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar bens, em nome dos executados,

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento do feito, é cabível a decretação

de indisponibilidade de bens e direitos dos devedores como requerido. 

3. No caso vertente, observo que foi determinada a utilização do sistema Bacenjud no sentido de rastrear e

bloquear eventuais ativos financeiros porventura existentes em contas corrente do devedor, providência que

resultou negativa; a exequente também pesquisou junto aos sistemas Renavan e Doi, sendo a diligência também

negativa. 

4. A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante

expedição de ofícios à CVM, Marinha, Aeronáutica, Departamento Nacional de Registro do Comércio, dentre

outros, sem demonstrar a utilidade e efetividade da medida, eis que, nos autos, não restou evidenciada a

existência de bens penhoráveis, muito menos em referidos órgãos de modo a justificar o pleito. 

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, AI n. 201003000307650, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJ

11/3/2011, destaquei)

"AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO

EXECUTADO. ART. 185-A, CTN. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS ÓRGÃOS DE TRANSMISSÃO DE BENS E

DIREITOS. COMPLEMENTAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Consoante o artigo 185-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar nº 118/05, compete ao juiz a decretação

de indisponibilidade dos bens e direitos do executado, bem como a devida comunicação da decisão aos órgãos e

entidades pertinentes.

- No caso vertente, o Juízo de origem determinou a adoção de medidas para cumprimento do decreto de

indisponibilidade junto aos seguintes órgãos: Banco Central, por meio do sistema BACENJUD; CIRETRAN;

Oficial de Registro de Imóveis e Bolsa de Valores.

- Não se justifica a complementação das diligências com expedição de ofício aos órgãos mencionados pela

agravante, considerando que o comando legal de indisponibilidade dá preferência aos órgãos de registro

público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, cabendo à

exequente diligenciar na procura de outros bens ou ao menos trazer aos autos indícios que demonstrem a

necessidade da medida. Precedentes desta Corte e do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF3, AI n. 201003000265023, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJ 17/02/2012,

destaquei)
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Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo para autorizar a comunicação da medida de

indisponibilidade, preferencialmente por meio eletrônico, à Comissão de Valores Mobiliários.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015784-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DALKIA BRASIL S/A contra decisão que, em mandado de

segurança, indeferiu o pedido de liminar, cujo objetivo era a declaração de nulidade das notificações emitidas

pelas autoridades coatoras para cobrança das contribuições ao SESI/SENAI, bem como de ilegitimidade das ditas

autoridades para promoverem ação fiscalizatória, especialmente no que se refere ao lançamento de créditos

tributários e lavratura de Auto de Infração (fls. 871/876 e 893/894).

Às fls. 903/906, indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 908/912 v., o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência,

razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016466-93.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.015784-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : DALKIA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054394920134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016466-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : LOURDES ALVES XAVIER FERREIRA

ADVOGADO : MT010476 RENATA SUYENE PAULI LEITAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo.

Inicialmente, acolho a manifestação de folhas 47/50, e considero sanada a irregularidade apontada à folha 45.

No mais, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante não instruiu o agravo com cópia da

decisão agravada e certidão da sua respectiva intimação (extraída dos autos originais), documentos obrigatórios

para a formação do instrumento impugnativo, nos termos do inciso I do art. 525, do Código de Processo Civil.

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE documento

s obrigatório s. CÓPIA DE CERTODÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO DO

RECURSO.

I. A exigência de juntada de documento s para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do

Código de Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatório s, têm forma e momento próprio para serem

apresentados.

II. A instrução deficiente do agravo, de documento s obrigatoriamente exigidos pelo Código de Processo Civil,

não admite a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento."

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pg.

249)".

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documento s necessários à apreciação do pedido, isto é,

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência

de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido."

(TRF3, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FÁBIO PRIETO, 4ª Turma, DJe 09/03/2010, Pág. 347)".

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 544, § 1º, DO CPC. FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PARTE

AGRAVANTE. JUNTADA POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que estão ausentes as cópias do acórdão recorrido, do acórdão dos embargos de declaração e

suas respectivas certidões de intimação, das contra-razões ou da certidão de que não foram apresentadas, do

juízo de admissibilidade e da respectiva certidão de intimação. 

2. Consoante o disposto no art. 544, § 1º, do CPC, é dever da parte agravante o traslado de todas as peças

necessárias à formação do agravo de instrumento que impugna decisão denegatória da subida de recurso

especial.

3. A juntada, quando da interposição do agravo regimental, não supre a irregularidade decorrente da sua não-

apresentação no momento devido. 4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGA 200602301492, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, V.U., DJ 07/05/2007)".

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada. 

Omissis."

(STJ, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe 13.02.2009)".

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 544, § 1º, DO CPC. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. 

1. Segundo o art. 544, § 1º, do CPC, agravo de instrumento deverá instruído deverá ser instruído,

obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, com as cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva

intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão agravada, da certidão

da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

2. Cabe ao agravante o ônus de instruir corretamente o instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, com a necessária e efetiva apresentação das peças a serem trasladadas no ato da interposição do

recurso. 

3. O agravo deve estar completo no momento da interposição, não cabendo a juntada posterior de peça faltante

No. ORIG. : 00061956720134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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nem a realização de diligência para suprir falha na formação do instrumento. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGA 1196208, Rel. VASCO DELLA GIUSTINA, Terceira Turma, V.U., DJE 12/02/2010)."

Ressalto que os documentos de fls. 16, 18 e 19 não são aptos a suprir a ausência da cópia da decisão agravada e da

certidão de intimação, posto se tratar de cópia extraída da internet desprovida de fé pública, não se prestando ao

fim pretendido pela recorrente.

Nesse sentido é a jurisprudência que transcrevo a seguir:

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO . NEGATIVA DE

SEGUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525, I, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1- É dever do agravante quando da interposição do agravo de instrumento juntar todas as peças (Art. 525, I do

CPC) sob pena de ser negado seguimento ao recurso (STJ).

2- A agravante não instruiu devidamente o presente recurso, deixando de trazer cópia da certidão da intimação

da decisão agravada, peça essencial para a formação do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do

Código de Processo Civil.

3- Com efeito, a cópia da certidão de intimação, exigida pelo referido dispositivo, é aquela aposta nos próprios

autos, pela secretaria da Vara ou Oficial de Justiça, que possui fé pública, não sendo aceita o documento

acostado à fl. 57 pela agravante, vez que as peças obrigatórias, previstas expressamente no diploma processual,

não podem ficar a critério do recorrente porque são indispensáveis ao seguimento do recurso.

4- Recurso não conhecido."

(TRF 3ª Região, AG 2004.03.00.048269-1, Primeira Turma, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Data da Decisão:

06/12/2005, DJU 14/02/2006, p. 268)".

Corroborando o quanto aduzido, colaciono o entendimento assente no C. STJ, no sentido ora declinado:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública. 

2 - Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGA 200901662717, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, Quarta Turma, v.u., DJE DATA:01/03/2010)".

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017082-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução fiscal, opostos

2013.03.00.017082-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

ADVOGADO : SP167627 LARA TEIXEIRA MENDES NONINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00050702020114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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pela agravante SANTA LYDIA AGRÍCOLA S/A, sem atribuição de efeito suspensivo, nos seguintes termos:

"...No caso concreto, não verifico presentes os requisitos legais para a concessão do efeito suspensivo, previstos

no artigo 739-A, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, de modo que recebo os presentes Embargos à

Execução sem a suspensão da cobrança correspondente.Prossiga-se na execução fiscal, trasladando-se cópia da

presente decisão para os referidos autos de execução.Após, intime-se o(a) embargado(a) para oferecimento de

impugnação no prazo legal.Sem prejuízo, remetam-se novamente os autos ao SEDI, para correção do nome da

empresa embargante, qual seja, SANTA LYDIA AGRICOLA S.A..Publique-se. Cumpra-se..." 

Argumenta a agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, se mantida a decisão agravada,

razão pela qual requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Das razões trazidas em sede de agravo não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da

agravante a justificar o deferimento da providência requerida. 

A questão atinente à atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução foi objeto de exame pela 1ª Seção

do C. Superior Tribunal de Justiça, em regime do art. 543-C, do CPC, na ocasião do julgamento do REsp

201101962316, restando assentado que: a) inexiste previsão na Lei nº. 6.830/80 a conferir efeito suspensivo aos

embargos - a atribuição de tal efeito decorria inicialmente por construção doutrinária e após, subsidiariamente ao

CPC com a edição da Lei nº. 8.953/1994; b) vigente a atual redação do art. 739-A do CPC, verifica-se que a

atribuição do efeito suspensivo aos embargos é medida excepcional, a ser deferida mediante o exame cumulativo

da relevância dos fundamentos expendidos pelo embargante, da possibilidade de grave dano de difícil ou incerta

reparação e da existência de garantia suficiente e; c) ante a previsão expressa na LEF (art. 16, §1º), lei especial,

não se admite os embargos à execução fiscal sem garantia.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 
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7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008. 

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(RESP 1272827/PE (201101962316), MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:31/05/2013)." 

No presente caso, a execução fiscal proposta em junho/2008, tem por objeto débito fiscal, no montante de R$

10.164.169,22 (valor originário) em junho de 2008.

Por outro lado, malgrado as alegações da agravante, não restou comprovado nos autos se a garantia ofertada nos

autos (imóveis rurais) é total ou parcial, principalmente se considerarmos que os bens deixaram de ser avaliados

pelo Oficial de Justiça em razão da "não localização do responsável legal pela Usina ou pessoa por ele indicada"

para acompanhar a diligência com o intuito de viabilizar o cumprimento do mandado haja vista a existência de

"dificuldade técnica para constatação das delimitações das áreas constritas, respectivas benfeitorias e tipo de

cultura costumeiramente cultivada sobre as terras", conforme se infere da certidão colacionada à folha 112.

Segundo o posicionamento pacificado pela PRIMEIRA SEÇÃO do STJ, dentro da sistemática do Recurso

repetitivo, art. 543-C do CPC, a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fica condicionada à:

EXISTÊNCIA DE GARANTIA SUFICIENTE E AO REQUERIMENTO DE PEDIDO DE SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO, INCUMBINDO AO JUIZ A ANÁLISE QUANTO A RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI IURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA), consoante REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

Disto resulta que são requisitos indispensáveis à concessão de efeito suspensivo: 1º) requerimento expresso do

executado ao juiz da execução pleiteando o efeito suspensivo e fundamentando suas razões de pedir quanto à

presença do fumus boni iuris e periculum in mora e 2º) garantia do juízo em valor suficiente.

No caso em exame, verifica-se que, embora haja penhora (fls. 109/110), não se conhece o valor dos bens, fato a

impossibilitar a análise da suficiência da garantia ofertada. Por outro lado, do exame da exordial dos embargos à

execução verifico não haver requerimento expresso de efeito suspensivo formulado pela embargante, tal como

previsto no recurso repetitivo proferido pela Primeira Seção do STJ. 

Por conseguinte, considerando a "aparente" insuficiência da garantia ofertada e a ausência de pedido expresso de

sobrestamento do feito, em confronto com a pacífica jurisprudência formada no Superior Tribunal de Justiça, por

meio da sistemática estabelecida pelo artigo 543-C do CPC, não há como se acolher o pedido de efeito suspensivo

aos embargos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017610-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela empresa SOLUTION TRADER SOLUÇÃO EM NEGÓCIOS

LTDA, contra decisão que, em executivo fiscal, após prévia manifestação da exeqüente, rejeitou exceção de pré-

executividade oposta pelo excipiente CLAUDIO ROGÉRIO WASHIZO CARUSO, onde se alegava a ocorrência

da prescrição intercorrente.

Inconformada, reitera a empresa agravante os argumentos referentes à ocorrência da prescrição intercorrente, vez

que decorreu mais de 05 anos entre a citação da executada originária e o pedido de redirecionamento da execução

em face dos responsáveis tributários.

Requer, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

No caso em comento verifico que o executivo fiscal foi proposto em 2005, contra a empresa SOLUTION

TRADER SOLUÇÃO EM NEGÓCIOS LTDA, para a cobrança de débitos de COFINS no montante de R$

15.227,10.

Processado o feito, sem o pagamento do débito e nomeação de bens à penhora, aptos à garantia da execução,

sobreveio pedido de redirecionamento em face dos responsáveis tributários, o qual restou deferido pelo Juízo

monocrático.

O sócio CLAUDIO ROGERIO WASHIRO CARUZO apresentou exceção de pré-executividade alegando a

ocorrência da prescrição intercorrente, rejeitada pelo juízo monocrático, decisão objeto do inconformismo da

recorrente pessoa jurídica SOLUTION TRADER.

A irresignação da agravante consiste basicamente na ocorrência de prescrição intercorrente em face dos sócios da

executada.

Entretanto, a empresa executada, padece de legitimidade para interpor recurso em prol de direito do sócio.

A alegação de prescrição intercorrente, por esse motivo, é defesa que pertence tão somente ao sócio executado,

posto que a ninguém é deferido o pleito de direito de outrem, salvo os casos expressos em lei, de legitimação

extraordinária.

Isto porque, segundo preleciona o artigo 6º do CPC, "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio,

salvo quando autorizado por lei", exceção que não se verifica na hipótese.

Não se trata de negar ao co-executado direito a recurso, apenas não se admite que o faça por intermédio de quem

não é titular do direito material pretendido.

Assim, ante a falta de interesse recursal, nego seguimento ao presente agravo, por inadmissível nos termos do

artigo 557, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2013.03.00.017610-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SOLUTION TRADER SOLUCAO EM NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : CLAUDIO CARUSO e outro

: CLAUDIO ROGERIO WASHIZO CARUSO

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 00045629820058260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018282-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por GERSON FABIANO BULGARELLI contra

decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Sustenta que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Alega que está prescrita a dívida executiva.

Registra que os sócios são pessoas que não administravam a sociedade, haja vista que foi feita procuração para

terceira pessoa para movimentar a conta da empresa.

DECIDO.

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

Destaco que a Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as

hipóteses para sua concessão.

No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício, vale dizer,

"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Depreende-se do texto que a intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a

gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado.

Entretanto, excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça gratuita quando não forem

cumpridos os requisitos legais, e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada

hipossuficiência.

Com efeito, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a

presunção estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da aludida lei, por se tratar de presunção juris tantum.

É certo que não há parâmetro expresso na legislação para se caracterizar a situação de pobreza do Autor ou

qualquer prova acerca da condição do demandante de custear as despesas do processo sem prejuízo do sustento

próprio e de sua família.

Nessa situação, considero razoável, para aferição da situação de hipossuficiência idônea a garantir os benefícios

da gratuidade de justiça, uma renda inferior a três salários mínimos.

A condição de sócio na ação originária já é indicativo de que o agravante não tem a condição de miserabilidade

que a Lei nº 1.060/50 pretende proteger.

Acresça-se que, no caso específico, deveria o agravante comprovar sua hipossuficiência colacionando a

declaração de imposto de renda.

Nesse sentido colaciono os julgados abaixo transcritos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA PELO MAGISTRADO - LEI 1060/50 - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.

1.É certo que o artigo 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará

dos benefícios da Justiça Gratuita mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família.

2.Todavia, verificando o Magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média dos

trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação, como

ocorreu na espécie.

2013.03.00.018282-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : GERSON FABIANO BULGARELLI

ADVOGADO : SP187093 CRISTIAN RODRIGO RICALDI L. R. ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : CMY CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

: CLAUDIA DE OLIVEIRA

: CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00163309220044036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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3.Agravo de instrumento desprovido."

(TRF 3ª Região, AG 2006.03.00.109689-8, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, 5ª Turma, julgamento em

07/05/2007, publicado no DJU 10/07/2007)

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, INC. II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.

284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE.

...

2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária gratuita, o STJ perfilha entendimento no sentido de que

basta a simples declaração do autor afirmando a sua hipossuficiência para que seja deferido o benefício,

ressalvado ao juiz rejeitar fundamentadamente o pleito, na forma do art. 5º da Lei n. 1.060/50. No caso concreto,

ficou asseverado que a profissão exercida pelas partes interessadas impedia a concessão do benefício.

3. Saliente-se, que não é possível a aferição, neste momento, das condições de miserabilidade ou não do autor

postulante, tendo em vista a necessidade de revisão do contexto fático-probatório dos autos, providência

expressamente vedada pela Súmula n. 7/STJ.

4. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 1211867 / SP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 23/11/2010,

publicado no DJ 02/12/2010 )

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV PARA O

REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL. RESOLUÇÃO

245/STF. INAPLICABILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50.

INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO PELO TRIBUNAL A QUO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da diferença apurada na conversão de sua

remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que estão sujeitas à incidência de imposto de

renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no RMS 27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009; RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, Dje 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS

27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009)

2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as

diferenças da URV referentes, especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98,

sendo certo o reconhecimento da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução.

(Precedentes: AgRg no RMS 27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/12/2008, Dje 11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007)

3. A mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da gratuidade da justiça,

sendo certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo

julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado. (Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 03/03/2009, Dje 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO

GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF,

Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, Dje 15/10/2008)

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que, in verbis: 'Num aspecto apenas merecem acolhimento os embargos

opostos, seja, no que diz com a apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo

impetrante. Foi omisso o acórdão neste ponto, merecendo complementação. Quanto ao pedido, todavia, tenho

que não procede, conquanto incompatível o benefício da assistência judiciária gratuita a vista da remuneração

do cargo que exerce (Oficial Escrevente - Auxiliar de Juiz).'

5. Recurso ordinário desprovido."

(STJ, RMS 27617 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 22/06/2010, publicado no DJ 03/08/2010)

 

Ante a existência de elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência e considerando que o

preparo é um dos requisitos de admissibilidade, não merece ser conhecido o presente recurso.

Em relação ao indeferimento da liminar, como bem asseverado pelo juiz monocrático, não estava presente o

perigo da demora, pois a eventual venda a terceiro poderá ser suspensa ou anulada mesmo após a divulgação do

resultado da concorrência proposta pela requerida.

Dessa forma, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557 "caput" do CPC.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     576/1417



Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018378-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que indeferiu pedido liminar em mandado de segurança.

Sobreveio decisão convertendo o agravo em retido. (fls. 84/85)

Às fls. 87, o agravante manifesta-se no sentido da desistência do agravo de instrumento tendo em vista a falta de

interesse no prosseguimento do mesmo.

Recebo o pedido de desistência do agravo de instrumento. Tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos

subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma do r. decisum guerreado.

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018552-37.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exeqüente, rejeitou exceção de pré-executividade oposta pelo excipiente B DOIS DISTRIBUIDORA LTDA, onde

se alegava a nulidade da CDA e a prescrição dos débitos em cobrança, condenando o excipiente em honorários

advocatícios no valor de R$ 100,00 (cem reais. 

2013.03.00.018378-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DIMITRIUS ANGELO NASSYRIOS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104575120134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018552-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : B DOIS DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : MS013058 VLADMIR TAVARES LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00011524520104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Inconformado, reitera o agravante os argumentos referentes à ocorrência da prescrição dos débitos e nulidade do

titulo executivo.

Assevera o não cabimento de condenação do executado em honorários advocatícios nos casos de exceção rejeitada

ou julgada improcedente. 

Requer, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

Assim nenhum óbice subsiste à interposição de exceção de pré-executividade.

Todavia o acolhimento da exceção de pré-executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

Com efeito, como o título executivo se reveste de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade sua

desconstituição na via incidental deve ser conhecível de plano, pois, caso contrário somente nos embargos à

execução será possível a discussão via devido processo legal.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré -executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória". 

Importa ponderar que, indeferida pelo magistrado "a quo" a extinção da execução na via da exceção de pré-

executividade, como esta decisão comporta apenas agravo de instrumento, tem-se ser inviável no recurso se

extinguir a execução fiscal, pois na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito.

Por tal motivo se nos autos não houver documentação hábil a comprovar as alegações tampouco a exceção de pré-

executividade, sem efeito extintivo da execução, permitirá reapreciação.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

Na hipótese, o magistrado de primeiro grau houve por rejeitar a exceção de pré-executividade, sob os seguintes

fundamentos:

"...Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por B DOIS DISTRIBUIDORA LTDA., alegando que a

cobrança veiculada na presente execução fiscal é irregular, uma vez que haveria nulidade da CDA, já que

ausente certificação digital e a assinatura digitalizada não seria válida, assim como a prescrição da pretensão de

cobrança.Fundamento e DECIDO.De saída, importante anotar que as exceções de pré-executividade somente

podem ser usadas pelo executado para trazer à baila questões de ordem pública e, ainda assim, quando as

alegações puderem ser aferidas de plano, sem a necessidade de dilação probatória. A propósito, trago o seguinte

julgado do E. TRF da 3a Região:"AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCABÍVEL. A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do

exequente sem prestar garantia do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente,

como pressuposto de admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados". Não há como acolher a alegação de

que o valor em cobro foi objeto de compensação, haja vista que a questão necessita de dilação probatória. O

título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por prova inequívoca,

nos termos do art. 3ºda Lei n. 6.830/80 e pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à execução. Precedentes

Jurisprudenciais. Agravo legal a que se nega provimento." Pois bem, no presente caso há objeção (prescrição),

assim como as demais matérias veiculadas são exclusivamente de direito, permitindo seu conhecimento por esta

via.De saída, não há nulidade na CDA em questão.A própria Lei 6.830/80 permite a utilização do processo

eletrônico, com a expedição da Certidão de Divida Ativa por meio informatizado e sem a necessidade de

assinatura do Procurador responsável. Neste sentido, trago o seguinte julgado do E. TRF da 3a

Região:"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DADÍVIDA

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. EXCESSO DE PENHORA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

POSSIBILIDADE. 1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos

obrigatórios previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez

que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-

constituída; e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do

CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 2. Com efeito, nos termos do art. 2º, 7º da Lei nº 6.830/80, a CDA

pode ser emitida por processo eletrônico, que dispensa a assinatura, a indicação do cargo ou função e número e

matrícula da autoridade responsável, conforme disposto no parágrafo único do art. 11 do Decreto nº 70.235/72.

3. O excesso da penhora é incidente que deve ser alegado na própria execução fiscal e não em sede de embargos.

Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.03.99.014091-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 19.06.2002, DJU

23.08.2002, p. 1748. 4. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois

composta de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação
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com quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de

capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º2002.03.99.001143-0, Rel.

Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 5. Apelação improvida". Ademais, os artigos 24 e 25 da

Lei 10.522/2002 claramente estabelecem a desnecessidade de autenticação de cópias pelas pessoas jurídicas de

direito público, assim como a possibilidade de chancela mecânica ou eletrônica nas Certidões de Dívida Ativa .

Desta forma, afasto a nulidade da certidão em questão.Quanto à alegação de prescrição, mais uma vez não

assiste razão à excipiente.Conforme demonstrado pela exequente, a executada aderiu ao parcelamento de seus

débitos em 19/11/2003, nele permanecendo até 06/06/2008, portanto estando os créditos com sua exigibilidade

suspensa neste interregno temporal, não havendo falar em fluência do prazo prescricional.Tendo a presente ação

sido proposta em 2010 e as ações em apenso em 2011, bem como se tratando de tributos com a data de

vencimento mais longínqua em 2002, não há falar em nenhum caso da ocorrência de prescrição.Assim, rejeito a

presente exceção de pré-executividade.CONDENO a executada ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo prudentemente em R$ 100,00, com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil.Intimem-

se.Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento. 

Malgrado as alegações do agravante, não vislumbro neste juízo sumário, ante os fundamentos da decisão

impugnada e ausência de provas, a alegada nulidade da execução nem a prescrição dos débitos em cobrança,

principalmente se considerarmos a noticia trazida pela União (Fazenda Nacional) da adesão do executado ao

Parcelamento de débitos no período de 19/11/2003 até 06/06/2008, de modo que "aparentemente" não se afigura

presente a hipótese de prescrição.

Dessa forma, resta controvertida a alegação da ocorrência da prescrição do crédito tributário em discussão e,

portanto, o conjunto probatório dos autos impossibilita a formação de juízo favorável à pretensão veiculada na

exceção de pré-executividade.

Por outro lado, a questão da nulidade da CDA diz respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa outras

digressões de direito ou exame de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução, processo de

conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e

manifestações das partes.

No tocante à condenação da agravante em verba honorária a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça já firmou entendimento no sentido de que a exceção de pré-executividade rejeitada ou julgada

improcedente não impõe ao excipiente a condenação em honorários advocatícios, conforme arestos a seguir

ementados:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. TÍTULO JUDICIAL NÃO PRESCRITO. FUNDAMENTOS QUE

SOMENTE PODEM SER REVISTOS MEDIANTE A REAPRECIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07 / STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABÍVEIS. PRECEDENTES. ART.

535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. MERA REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS DO RECURSO

ESPECIAL NAS RAZÕES RECURSAIS. 1. Não há falar em violação ao art. 535 do CPC se o acórdão recorrido,

julgando integralmente a causa, deu aos dispositivos de regência a interpretação que, sob sua ótica, se coaduna

com a espécie. O fato de não ser a que mais satisfaça a recorrente não tem o condão de macular a decisão

atacada, a ponto de determinar provimento jurisdicional desta Corte, no sentido de volver os autos à instância de

origem para que lá seja suprida falta inexistente.(Precedentes). 2. Ao firmar a conclusão acerca da prescrição, o

Tribunal recorrido tomou em consideração os elementos fáticos carreados aos autos. Incidência da Súmula

07/STJ. 3. Não cabem honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente.

Precedentes. 4. Ao repisar os fundamentos do recurso especial, a parte agravante não trouxe, nas razões do

agravo regimental, argumentos aptos a modificar a decisão agravada, que deve ser mantida por seus próprios e

jurídicos fundamentos. 5. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201100048153, LUIS FELIPE

SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ..DTPB:.)." 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIOS DA

FUNGIBILIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.

SÚMULA N. 83/STJ. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 1. Em

homenagem aos princípios da fungibilidade e da economia processual e diante do exclusivo caráter infringente

do recurso, os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo regimental. 2. Não apresentação pela

parte agravante de argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada.

3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL E DESPROVIDO. (EDAG

201000856049, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:29/02/2012

..DTPB:.)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. Não se conhece da tese de violação dos arts. 618, I, 26,
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§ 2º, do CPC, 4º, parágrafo único, da Lei n. 10.684/2003 e 13, § 3º, da Lei n. 9.964/2000, uma vez que não foram

debatidas no âmbito do acórdão recorrido, a despeito da oposição de embargos de declaração. Incide, portanto,

o disposto na Súmula 211/STJ, por ausência de prequestionamento. 2. Não há como averiguar possível

discordância entre o valor executado a título de honorários advocatícios e o estipulado no título executivo, ante a

necessidade de revolvimento de matéria fático-probatória, o que é vedado nesta seara recursal, ante o óbice da

Súmula 7/STJ. 3. Entendimento pacífico desta Corte quanto ao não cabimento de honorários advocatícios em

sede de exceção de pré-executividade julgada improcedente. Precedentes: AgRg no Ag 1259216/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 17.8.2010; AgRg no REsp 1098309/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma,

DJe 22.11.2010; REsp 968.320/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 3.9.2010; EREsp

1048043/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe 29.6.2009. 4. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, provido. ..EMEN:(RESP 201101019066, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/02/2012.DTPB:.) ."

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. Não tendo a parte agravante

apresentado qualquer argumento capaz de abalar os fundamentos da decisão agravada, ela deve ser mantida. 2.

Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP 200901206694, ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:02/02/2012 ..DTPB:.)."

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO PROVIMENTO. 1. "Não é cabível a condenação em honorários

advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente." (EREsp 1048043/SP, Rel. MIN.

HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/06/2009, DJe 29/06/2009). 2. Agravo regimental

a que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP 201000995248, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA

TURMA, DJE DATA:30/11/2011 ..DTPB:.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO. JULGAMENTO NÃO ENCERRADO. PEDIDO DE VISTA. JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA NESSE LAPSO DE TEMPO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Os embargos de divergência são

cabíveis em agravo de instrumento na excepcional hipótese em que é discutido o mérito do recurso especial. 2.

Tendo a Corte Especial pacificado o entendimento, nos autos dos EREsp 1.048.043/SP (Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJe de 29/06/2009), no sentido de não ser cabível a condenação em honorários advocatícios em

exceção de pré-executividade julgada improcedente, resta prejudicado os embargos de divergência em agravo de

instrumento cujo julgamento, em razão de pedido de vista, ainda não se encerrou. 3. Embargos de divergência

não conhecido. ..EMEN:(EAG 200900760683, NANCY ANDRIGHI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE

DATA:23/11/2010 ..DTPB:.)."

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. 1. A via especial,

destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de possível

afronta a dispositivos da Constituição da República. 2. O acórdão hostilizado solucionou as questões apontadas

como omitidas de maneira clara e coerente, apresentando as razões que firmaram o seu convencimento. 3.

Segundo a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, não é cabível fixação de honorários advocatícios na

exceção de pré-executividade quando esta é julgada improcedente. 4. Agravo regimental desprovido.

..EMEN:(AGRESP 200802266259, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:22/11/2010 ..DTPB:.)."

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, tão

somente, para afastar a condenação do agravante ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em razão da

rejeição da exceção de pré-executividade oposta.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se e Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018678-87.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido da União de destinação dos

valores penhorados nos autos, para pagamento imediato do crédito tributário exigido na execução fiscal, em razão

da ausência de julgamento definitivo dos embargos à execução, nos seguintes termos:

"...Fls. 267/268: A executada ofereceu carta de fiança emitida pelo Banco Santander às fls. 237/238.Instada a se

manifestar ás fls. 250/252, a exequente afirmou que a carta de fiança não satisfaz o requisito previsto no art. 2º,

inciso IV da Portaria da PGFN nº 644/2009, porquanto a fiança foi prestada por prazo determinado, e como a

CDA referente ao presente executivo fiscal está parcelada, deveria constar cláusulas impondo ao fiador o dever

de depositar a quantia em Juízo, caso expire o prazo de vigência sem que o devedor renove o contrato.Às fls.

267/268, a executada informa que a instituição bancária negou-se a efetuar as alterações, e diante disto, a

exequente às fls. 275 não aceitou a garantia oferecida mediante carta de fiança.Isto posto, e ante a expressa

discordância da credora, indefiro o pedido da executada.Fl. 275: O ofício jurisdicional, quanto à v. decisão do

Agravo de Instrumento de n. 0021556-87.2010.403.0000, já foi cumprido à fl. 266. Quanto à transformação do

valor penhorado à fl. 217, aguarde-se a solução definitiva dos embargos de n. 0006577-20.2010.403.6112. Int..."

Inconformada, aduz a agravante que a execução do titulo extrajudicial é definitiva, conforme previsão contida no

art. 587 do CPC, de modo que a execução deverá prosseguir mesmo diante da propositura da ação de embargos,

ainda que não tenha sido julgada definitivamente.

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de suspender a decisão agravada, permitindo a destinação imediata

do valor penhorado para pagamento dos débitos, sem aguardar o desfecho dos embargos à execução fiscal.

Decido.

Infere-se que o executivo fiscal, proposto em 06/2009, objetiva o recebimento da quantia de R$ 149.639,68 (valor

originário).

Na hipótese a executada, após citada, indicou à penhora bens imóveis avaliados em R$ 900.000,00, rejeitados pela

exeqüente, oportunidade em que pleiteou a penhora dos ativos financeiros da executada, via BACENJUD, cuja

diligência restou positiva, tendo sido encontrado o valor de R$ 46.480,91 (fls. 196/198) e formalizada a penhora

(fl. 225).

Posteriormente, a exequente atravessou petição nos autos noticiando a adesão da executada ao programa de

parcelamento denominado REFIS DA CRISE (fl. 232), oportunidade em que pleiteou a suspensão da execução

pelo prazo de 06 meses. 

Ocorre que, antes da apreciação do pedido a Fazenda Nacional informou que o referido parcelamento foi

cancelado, remanescendo a exigibilidade do crédito tributário. Por outro lado, a Carta de Fiança apresentada pela

executada restou rejeitada por ausência de preenchimento dos requisitos exigidos pela Portaria PGFN nº

644/2009. Sobreveio, então, o pedido de destinação dos valores apreendidos para quitação do crédito exigível da

execução e a decisão agravada.

Em breve síntese, a decisão monocrática entendeu pela impossibilidade da execução imediata do valor penhorado

nos autos, uma vez inocorrente o trânsito em julgado nos embargos à execução nº 0006577-20.2010.403.6112,

onde se discute que a legitimidade dos valores exigidos no executivo fiscal, relativos à COFINS, decorrentes de

apuração incidente sobre receitas não operacionais, cuja base de cálculo já teria sido reconhecida como

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

Mantenho a decisão agravada.

Com efeito, é cediço que o depósito ou oferta de carta de fiança de natureza caucionatória assegura ao contribuinte

o direito de discutir o crédito tributário, sem sofrer os atos executórios, suspendendo a exigibilidade e garantido-

lhe ao final da demanda, caso sagre-se vitorioso, a possibilidade de levantar o depósito sem se sujeitar à morosa

via do "solve et repete".

Ademais, dispõe o artigo 32, § 2º, da Lei nº 6.830/80, aplicável ao caso em exame, que a destinação do valor

depositado nos autos está condicionada à ocorrência do trânsito em julgado dos embargos à execução fiscal, in
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verbis:.

"...Art. 32 - Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente feitos:

Omissis. 

§ 2º - Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao

depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente..."

No caso dos autos, os embargos à execução pendem de análise do mérito, remanescendo incontroverso que os

valores penhorados deverão permanecer depositados em Juízo até o transito em julgado da sentença a ser

futuramente proferida e, caso saia vitoriosa na demanda, o valor penhorado nos autos será revertido em favor da

agravante. 

Não se cogita maiores digressões em vista do entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,

in verbis:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. COFINS. COISA

JULGADA. DEPÓSITO JUDICIAL. LEVANTAMENTO DOS VALORES. CONTRIBUINTE VENCEDOR NA

DEMANDA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O depósito judicial suspende a exigibilidade do crédito tributário, conforme art. 151, II, do CTN. Com a

superveniência do trânsito em julgado da sentença, poderá ser levantado pelo contribuinte, se ele obtiver êxito na

demanda, ou, caso contrário, deverá ser convertido em renda, ressalvando que em ambos os casos os valores

devem ser atualizados monetariamente, conforme arts. 1º, § 3º, I e II, da Lei 9.703/98 e 32 da Lei 6.830/80.

Omissis. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 274.554/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/06/2013, DJe 01/07/2013)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXECUÇÃO GARANTIDA POR MEIO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO. COBRANÇA DO TRIBUTO

QUESTIONADA EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO OU CONVERSÃO EM RENDA

QUE SE SUJEITA AO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE RECONHEÇA OU AFASTE A

LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO.

1. "Por força da regra contida no art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o levantamento de depósito judicial ou a sua

conversão em renda da Fazenda Pública, sujeita-se ao trânsito em julgado da decisão que reconheceu ou afastou

a legitimidade da exação. O art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80 é norma especial, que deve prevalecer sobre o disposto

no art. 587 do CPC, de modo que a conversão em renda do depósito em dinheiro efetuado para fins de garantia

da execução fiscal somente é viável após o trânsito em julgado da decisão que reconheceu a legitimidade da

exação. Em virtude desse caráter especial da norma, não há falar na aplicação do entendimento consolidado na

Súmula 317/STJ" (EREsp 734.831/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 18.11.2010).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 210.113/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/09/2012, DJe 28/09/2012)."

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 6.830/80. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

IMPROCEDENTE. FIANÇA BANCÁRIA. LEVANTAMENTO. CONDICIONADA AO TRÂNSITO EM JULGADO.

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITO BANCÁRIO. TRATAMENTO SEMELHANTE PELO LEGISLADOR E

JURISPRUDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O levantamento da fiança bancária oferecida como garantia da execução fiscal fica condicionado ao trânsito

em julgado da respectiva ação.

2. A leitura sistemática da Lei n.º 6.830/80 aponta que o legislador equiparou a fiança bancária ao depósito

judicial como forma de garantia da execução, conforme se depreende dos dispostos dos artigos 9º, § 3º e 15, da

LEF, por isso que são institutos de liquidação célere e que trazem segurança para satisfação ao interesse do

credor.

3. O levantamento de depósito judicial em dinheiro depende do trânsito em julgado da sentença, nos termos do

art. 32, § 2º, daquele dispositivo normativo. Precedentes: REsp 543442/PI, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ

21/06/2004; EREsp 479.725/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 26/09/2005.

4. À luz do princípio ubi eadem ratio ibi eadem dispositio, a equiparação dos institutos - deposito judicial e

fiança bancária - pelo legislador e pela própria jurisprudência deste e. Superior Tribunal de Justiça impõe

tratamento semelhante, o que vale dizer que a execução da fiança bancária oferecida como garantia da execução

fiscal também fica condicionado ao trânsito em julgado da ação satisfativa.

5. omissis.

6. omissis.

7. Recurso especial desprovido."

(REsp 1033545/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 28/05/2009)."

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 
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Comunique-se ao juízo "a quo".

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019103-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito ativo interposto por TB TOP SERVIÇOS LTDA. contra decisão

que, em sede de execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-executividade, ao fundamento de que não há

decadência, eis que o prazo somente começa a correr depois da declaração de ajuste feita no ano seguinte ao da

competência em questão (fl. 12).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que há decadência, nos termos do artigo 156 do Código Tributário Nacional, já

que deve ser aplicado o artigo 150, § 4º, do mesmo diploma legal, pois o crédito refere-se a diferenças apuradas

entre os valores declarados e as antecipações realizadas, como demonstra a planilha de fls. 149/150 dos autos

principais. Pleiteia a concessão de efeito ativo.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

2013.03.00.019103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : TB TOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP289373 MARINA SORATO ROMERO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 07.00.00130-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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agravante. A única alusão do recorrente à antecipação da tutela recursal foi feita já no pedido (fl. 11) e não foram

apontados quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar-lhe para a análise por esta

corte da configuração do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida pleiteada. Desse modo,

desnecessária a apreciação do fumus boni juris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019488-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de desbloqueio dos valores

penhorados - via BACENJUD - nos seguintes termos:

"...Fls. 57/71: A despeito das alegações do executado indefiro o levantamento da quantia constrita à fl. 45, na

medida em que referido montante equivale a penhora efetivada em qualquer outro bem aplicando-se o artigo 792

do Código de Processo Civil, sendo certo que efetivando-se o parcelamento após a penhora, tal qual o caso em

concreto, o levantamento da mencionada penhora somente ocorrerá com o término do parcelamento, ou ainda, a

extinção da execução fiscal.Nesse sentido é a jurisprudência:"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. DESBLOQUEIO.

PARCELAMENTO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Existem disposições

expressas, consubstanciadas nos artigos 11, I, da Lei n 11.941/09, e 12, 11, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n

6/09, no sentido de que os parcelamentos, em exame, "não dependem de apresentação de garantia ou de

arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada" e "não dependem de

apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidos aqueles já formalizados antes da adesão aos

parcelamento s de que trata esta Portaria, inclusive os decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades

de parcelamento ou de execução fiscal". 2. Existe, pois, expressa previsão, na legislação específica de regência

do parcelamento, assim como no ato regulamentador, acerca da inexigibilidade de garantias, mantidas, porém,

as existentes e vinculadas às execuções ajuizadas, quaisquer que sejam, inclusive o dinheiro em espécie. 3.

Evidente que, em se tratando de dinheiro, e ainda em valor integral correspondente à dívida executada, o

parcelamento mensal não interessa ao Fisco e isto foi retratado na disposição legal, que determina a manutenção

de garantia existente. O parcelamento não é direito absoluto e unilateral do contribuinte, mas direito a ser

exercido, nos termos da lei, com suas exigências e restrições. Nem ao devedor certamente interessa,

economicamente, o parcelamento mensal com manutenção da garantia integral da dívida em dinheiro, daí

porque, conciliando interesses, ter sido prevista a alternativa do pagamento com redução de encargos,

observados os requisitos legais específicos. Fora de tais parâmetros de resolução imediata do conflito de

2013.03.00.019488-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : TYREX MERCANTIL E INDL/ LTDA

ADVOGADO : CARLOS BENEDITO AFONSO
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interesses, o que exige a lei é a manutenção da garantia, persista ou não o parcelamento, vinculada à execução

fiscal, cujo curso pode, ou não, ser suspenso, conforme o caso. 4. Em se tratando da suspensão do crédito

tributário, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que "Concedido o parcelamento antes da propositura da

execução fiscal, tem-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, por consequência, a ausência de

título executivo apto a embasar a execução fiscal". 5. O efeito suspensivo exige, portanto, pedido e concessão até

porque, previsto em lei, a verificação dos respectivos requisitos, pela autoridade fiscal, é essencial, exigindo,

pois, convergência de atos, o pedido e o deferimento fiscal, e não apenas o ato unilateral do contribuinte para

impedir a exigibilidade fiscal ou o regular curso da execução fiscal, com os respectivos efeitos legais. 6.

Necessário, pois, não apenas a manifestação do interesse em aderir ao parcelamento, recolhendo as parcelas

provisórias, mas a efetiva prestação de informações, a consolidação da dívida e, enfim, a formalização do acordo

para garantir os respectivos efeitos jurídicos. 7. A edição da Lei 12.249/10, art. 27, apenas confirma que, antes

dela, o mero pedido de adesão a parcelamento não suspendia a exigibilidade do crédito tributário, pois

necessária a formalização do acordo em todos os seus termos, sobretudo quanto à extensão dos tributos

parcelados dada a opção legal pela exclusão ou inclusão por escolha exclusiva do contribuinte. 8. A partir da

nova legislação, não o requerimento, mas o deferimento anterior à consolidação - antecipando, pois, o legislador

o que era considerado necessário pela jurisprudência -, já produz o efeito de suspender a exigibilidade do crédito

tributário, impedindo, assim, o curso da execução fiscal e a penhora, se ainda não efetivada. 9. Caso em que a

penhora eletrônica foi pedida em 23/01/2012, deferida em 22/05/2012 e efetivada em 19/06/2012, gerando o

pleito de levantamento do numerário em 29/06/2012, com base em parcelamento requerido somente em

22/06/2012, o qual, conforme a jurisprudência e a legislação reguladora, não basta para produzir a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário. Estando estabelecida a garantia nos autos, a mera adesão a acordo de

parcelamento, em data posterior, não permite levantar o numerário alcançado por ato processual consumado

regularmente na execução fiscal que, configurando garantia exigida, propicia o oportuno exercício do direito de

defesa pelo executado, não havendo que se cogitar, por fim, em ofensa a qualquer dos princípios invocados. 10.

Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 492565 - Processo: 0034368-

93.2012.4.03.0000 - UF: SP - Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento: 06/06/2013 - Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA)". Intime-se a

executada desta decisão, bem como proceda-se a transferência dos valores à disposição deste Juízo..."

Inconformada, sustenta a agravante que a manutenção do bloqueio sobre seus ativos financeiros é medida

extrema, não se justificando, na hipótese em exame, eis que os débitos estão com sua exigibilidade suspensa em

virtude de sua adesão ao programa de parcelamento simplificado, cujos recolhimentos têm sido regularmente

efetuados.

Afirma que o bloqueio de suas contas bancárias causou à empresa dano irreparável consubstanciado em

"eventual" paralisação das atividades empresariais; que os valores constritos constituem fluxo de caixa da

empresa, necessários à sobrevivência da sociedade executada, pagamento dos salários de seus funcionários e dos

fornecedores, de modo que deve ser imediatamente liberado o montante constrito.

Requer a agravante antecipação da tutela recursal.

Decido.

Infere-se dos autos que a ação executiva se arrasta desde junho de 2009, perfazendo os débitos o total de R$

73.651,05 (setenta e três mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e cinco centavos), em 16/06/2009.

No caso, após a constrição de seus ativos financeiros no montante de R$ 42.126,74 (quarenta e dois mil, cento e

vinte e seis reais e setenta e quatro centavos), a executada efetivou junto à autoridade fiscal parcelamento

simplificado mantendo-se, ao que tudo indica, em dia com as prestações.

Posteriormente, requereu o levantamento da penhora efetivada, em razão da suposta quitação através do

parcelamento do débito, ao argumento de ser despicienda qualquer garantia remanescente nos autos, o que restou

indeferido pelo Magistrado natural da causa.

Neste juízo preambular, não diviso a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar a suspensão

da eficácia da decisão agravada.

Isso porque, em que pese a notícia trazida pela executada acerca de sua adesão no parcelamento simplificado, tal

fato, por si só, não autoriza o levantamento da penhora de seus ativos financeiros.

Ainda que para adesão no parcelamento não seja necessário a apresentação de garantia, efetivada a penhora em

execução fiscal, deve ela ser mantida até quitação total do débito porquanto, o acordo de parcelamento implica

apenas na suspensão do crédito tributário, nos termos do inciso VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional-

CTN, e não na extinção da execução fiscal que ocorrerá somente após a quitação integral do débito.

Ademais, a manutenção da constrição sobre os ativos financeiros do executado além de estimular o executado ao

pagamento da obrigação tributária, visa garantir eventual descumprimento do acordo de parcelamento,

resguardando a satisfação do crédito fazendário em caso de inadimplemento do débito.

Dessa forma, entendo deva ser mantida a constrição efetivada nos autos de execução fiscal, haja vista que caso

não cumprida a obrigação, o processo retomará o seu curso normal.

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
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"TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. LEI N.º 10.684/03. ADESÃO.

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PENHORA REALIZADA. MANUTENÇÃO.

1. É firme o entendimento deste Tribunal Superior no sentido de que o parcelamento da dívida tributária, por não

extinguir a obrigação, implica a suspensão da execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado

o débito.

2. Ao analisar a conseqüência da adesão a programa de parcelamento tributário sobre penhora já efetuada na

execução fiscal, esta Turma conclui pela manutenção da constrição, nos termos preconizados pelo art. 4º, inciso

V, da Lei n.º 10.684/03. Precedente:REsp 644.323/SC, DJU de 18.10.2004.

3. Recurso especial improvido.

(REsp n. 671608/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 03/10/2005, pág. 195)."

E, ainda,

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 462 DO CPC. OFENSA NÃO CONFIGURADA. LEI N.

10.684/2003. PARCELAMENTO . MANUTENÇÃO DA PENHORA REALIZADA.

Omissis.

2. A adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 10.684/2003 não tem o condão de afastar a penhora realizada.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(Resp n. 644323/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., Dj. 18/10/2004, pág. 262)." 

Por estes fundamentos, indefiro o pleiteado efeito suspensivo.

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC).

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019660-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por KLECIANE NAVARRO PAULINO contra

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de revogação de indisponibilidade do lote de terras com 2

(dois) hectares de área.

Registra que ingressou como sócia minoritária da empresa devedora em 10.11.2005, sem nenhum poder de

gerência e sem ter auferido qualquer lucro ou dividendos.

Renova o pedido de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

DECIDO.

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

Destaco que a Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as
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hipóteses para sua concessão.

No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício, vale dizer,

"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Depreende-se do texto que a intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a

gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado.

Entretanto, excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça gratuita quando não forem

cumpridos os requisitos legais, e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada

hipossuficiência.

Com efeito, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a

presunção estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da aludida lei, por se tratar de presunção juris tantum.

É certo que não há parâmetro expresso na legislação para se caracterizar a situação de pobreza do Autor ou

qualquer prova acerca da condição do demandante de custear as despesas do processo sem prejuízo do sustento

próprio e de sua família.

Nessa situação, considero razoável, para aferição da situação de hipossuficiência idônea a garantir os benefícios

da gratuidade de justiça, uma renda inferior a três salários mínimos.

A condição de sócia e coproprietária da Fazenda Santo Antonio (fls. 261/262 v.) na ação originária é indicativo de

que a agravante não tem a condição de miserabilidade que a Lei nº 1.060/50 pretende proteger.

Acresça-se que, no caso específico, deveria o agravante comprovar sua hipossuficiência colacionando a

declaração de imposto de renda.

Nesse sentido colaciono os julgados abaixo transcritos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA PELO MAGISTRADO - LEI 1060/50 - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.

1.É certo que o artigo 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará

dos benefícios da Justiça Gratuita mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família.

2.Todavia, verificando o Magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média dos

trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação, como

ocorreu na espécie.

3.Agravo de instrumento desprovido."

(TRF 3ª Região, AG 2006.03.00.109689-8, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, 5ª Turma, julgamento em

07/05/2007, publicado no DJU 10/07/2007)

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, INC. II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.

284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE.

...

2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária gratuita, o STJ perfilha entendimento no sentido de que

basta a simples declaração do autor afirmando a sua hipossuficiência para que seja deferido o benefício,

ressalvado ao juiz rejeitar fundamentadamente o pleito, na forma do art. 5º da Lei n. 1.060/50. No caso concreto,

ficou asseverado que a profissão exercida pelas partes interessadas impedia a concessão do benefício.

3. Saliente-se, que não é possível a aferição, neste momento, das condições de miserabilidade ou não do autor

postulante, tendo em vista a necessidade de revisão do contexto fático-probatório dos autos, providência

expressamente vedada pela Súmula n. 7/STJ.

4. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 1211867 / SP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 23/11/2010,

publicado no DJ 02/12/2010 )

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV PARA O

REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL. RESOLUÇÃO

245/STF. INAPLICABILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50.

INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO PELO TRIBUNAL A QUO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da diferença apurada na conversão de sua

remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que estão sujeitas à incidência de imposto de

renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no RMS 27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009; RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, Dje 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS

27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009)

2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as
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diferenças da URV referentes, especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98,

sendo certo o reconhecimento da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução.

(Precedentes: AgRg no RMS 27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/12/2008, Dje 11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007)

3. A mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da gratuidade da justiça,

sendo certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo

julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado. (Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 03/03/2009, Dje 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO

GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF,

Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, Dje 15/10/2008)

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que, in verbis: 'Num aspecto apenas merecem acolhimento os embargos

opostos, seja, no que diz com a apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo

impetrante. Foi omisso o acórdão neste ponto, merecendo complementação. Quanto ao pedido, todavia, tenho

que não procede, conquanto incompatível o benefício da assistência judiciária gratuita a vista da remuneração

do cargo que exerce (Oficial Escrevente - Auxiliar de Juiz).'

5. Recurso ordinário desprovido."

(STJ, RMS 27617 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 22/06/2010, publicado no DJ 03/08/2010)

 

Ante a existência de elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência e considerando que o

preparo é um dos requisitos de admissibilidade, não merece ser conhecido o presente recurso.

Em relação ao indeferimento da liminar, como bem asseverado pelo juiz monocrático, não estava presente o

perigo da demora, pois a eventual venda a terceiro poderá ser suspensa ou anulada mesmo após a divulgação do

resultado da concorrência proposta pela requerida.

Dessa forma, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557 "caput" do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019714-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo.

No mais, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante não instruiu o agravo com cópia da

decisão agravada e respectiva certidão de intimação (extraída dos autos originais) e, procuração da agravante,

documentos obrigatórios para a formação do instrumento impugnativo, nos termos do inciso I do art. 525, do

Código de Processo Civil.

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte:

2013.03.00.019714-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CALCADOS HOBBY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP127390 EDUARDO DE SOUZA STEFANONE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00.00.11824-4 A Vr BIRIGUI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE documento

s obrigatório s. CÓPIA DE CERTODÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO DO

RECURSO.

I. A exigência de juntada de documento s para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do

Código de Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatório s, têm forma e momento próprio para serem

apresentados.

II. A instrução deficiente do agravo, de documento s obrigatoriamente exigidos pelo Código de Processo Civil,

não admite a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento."

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pg.

249)".

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documento s necessários à apreciação do pedido, isto é,

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência

de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido."

(TRF3, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FÁBIO PRIETO, 4ª Turma, DJe 09/03/2010, Pág. 347)".

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 544, § 1º, DO CPC. FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PARTE

AGRAVANTE. JUNTADA POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que estão ausentes as cópias do acórdão recorrido, do acórdão dos embargos de declaração e

suas respectivas certidões de intimação, das contra-razões ou da certidão de que não foram apresentadas, do

juízo de admissibilidade e da respectiva certidão de intimação. 

2. Consoante o disposto no art. 544, § 1º, do CPC, é dever da parte agravante o traslado de todas as peças

necessárias à formação do agravo de instrumento que impugna decisão denegatória da subida de recurso

especial.

3. A juntada, quando da interposição do agravo regimental, não supre a irregularidade decorrente da sua não-

apresentação no momento devido. 4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGA 200602301492, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, V.U., DJ 07/05/2007)".

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada. 

Omissis."

(STJ, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe 13.02.2009)".

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 544, § 1º, DO CPC. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. 

1. Segundo o art. 544, § 1º, do CPC, agravo de instrumento deverá instruído deverá ser instruído,

obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, com as cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva

intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão agravada, da certidão

da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

2. Cabe ao agravante o ônus de instruir corretamente o instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, com a necessária e efetiva apresentação das peças a serem trasladadas no ato da interposição do

recurso. 

3. O agravo deve estar completo no momento da interposição, não cabendo a juntada posterior de peça faltante

nem a realização de diligência para suprir falha na formação do instrumento. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGA 1196208, Rel. VASCO DELLA GIUSTINA, Terceira Turma, V.U., DJE 12/02/2010)."

Ressalto que o documento de fl. 19, não é apto a suprir a ausência da cópia da decisão agravada e da certidão de

intimação, posto se tratar de cópia de intimação da AASP, desprovida de fé pública, não se prestando ao fim

pretendido pela recorrente. 

Nesse sentido é a jurisprudência que transcrevo a seguir:

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO . NEGATIVA DE

SEGUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525, I, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
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1- É dever do agravante quando da interposição do agravo de instrumento juntar todas as peças (Art. 525, I do

CPC) sob pena de ser negado seguimento ao recurso (STJ).

2- A agravante não instruiu devidamente o presente recurso, deixando de trazer cópia da certidão da intimação

da decisão agravada, peça essencial para a formação do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do

Código de Processo Civil.

3- Com efeito, a cópia da certidão de intimação, exigida pelo referido dispositivo, é aquela aposta nos próprios

autos, pela secretaria da Vara ou Oficial de Justiça, que possui fé pública, não sendo aceita o documento

acostado à fl. 57 pela agravante, vez que as peças obrigatórias, previstas expressamente no diploma processual,

não podem ficar a critério do recorrente porque são indispensáveis ao seguimento do recurso.

4- Recurso não conhecido."

(TRF 3ª Região, AG 2004.03.00.048269-1, Primeira Turma, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Data da Decisão:

06/12/2005, DJU 14/02/2006, p. 268)".

Corroborando o quanto aduzido, colaciono o entendimento assente no C. STJ, no sentido ora declinado:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública. 

2 - Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGA 200901662717, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, Quarta Turma, v.u., DJE DATA:01/03/2010)".

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020152-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu pedido

parcialmente o pedido liminar, nos seguintes termos:

"...Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sky Corte Laser Ltda., em face de ato a ser praticado pelo

Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André, consistente na cobrança de PIS e COFINS, incidente

sobre importação, com o acréscimo, na base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, conforme previsto no artigo 7º,

I, da Lei n. 10.685/2004.Sustenta que tal acréscimo é inconstitucional, na medida em que somente por lei

complementar seria possível tal procedimento. Ademais, referida norma estaria dando novo significado a

conceito de direito privado constante da Constituição Federal, o que também é vedado.Afirma que encontra-se na

iminência de desembaraçar equipamento importado e terá que pagar OS e COFINS incidente sobre base de

2013.03.00.020152-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SKY CORTE LASER LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036442720134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     590/1417



cálculo inconstitucional, motivo pelo qual impetrou o presente mandado de segurança. Por fim, pugna pela

compensação dos valores recolhidos a maior nos últimos cinco anos.Liminarmente, pugna pela exclusão do valo

do ICMS, PIS e COFINS em razão da sua inconstitucionalidade, bem que como que não seja obrigada a pagar a

s contribuições em discussão quando do desembaraço da máquina da marca TRUMPF, com comando numérico

para dobrar chapas metálicas com capacidade de 1.700 Kn com acionamento vertical por quatro cilindros

hidráulicos.Com a inicial vieram documentos.Decido.O artigo 7º, I, da Lei n. 10.865/2004 prevê: Art. 7o A base

de cálculo será:I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que

serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o desta Lei;O Plenário do Supremo Tribunal Federal

decidiu, em 21/03/2013, nos autos do Recurso Extraordinário 559.937, que a expressão "acrescido do valor do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições", constante da norma supratranscrita é inconstitucional.O Recurso Extraordinário foi

decidido pelo rito previsto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil.Portanto, em sede liminar, descabe

maiores elucubrações a respeito da matéria, na medida em que o Plenário da Suprema Corte já decidiu pela

inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das exações. Não obstante o acórdão ainda não tenha

sido publicado, consta do sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal a suma da decisão, o que é suficiente

para acolher em parte o pedido liminar e suspender a exigibilidade da cobrança da COFINS e do PIS, previstos

na Lei n. 10.865/2004, sem o acréscimo do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições.Contudo, ainda que não seja

devido o pagamento das exações com a ampliação da base de cálculo, elas devem ser recolhidas pela impetrante,

tendo como base de cálculo o valor do imposto de importação. Assim, não é possível acolher integralmente o

pedido liminar constante do item 1.2 da petição inicial, no sentido de que não seja obrigada a recolher o PIS e a

COFINS no desembaraço da máquina lá descrita.Comprovada a plausibilidade do direito, o perigo da demora

consiste no iminente desembaraço de mercadoria que sofrerá a incidências das exações.Isto posto, concedo

parcialmente a liminar para: 1) suspender a exigibilidade do crédito tributário, relativo ao PIS e à COFINS,

previstos na Lei n. 10.865/2004, decorrente do acréscimo do valor do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições. Devidas,

contudo, referidas contribuições, incidentes sobre o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do

imposto de importação, sem o acréscimo do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições.2) afastar da base de cálculo

do PIS e da COFINS, previstos na Lei n. 10.865/2004, em relação ao equipamento descrito no documento

comercial (invoice) de fl. 45, TBR 13.025, o acréscimo do valor do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições.3) determinar à

autoridade coatora que se abstenha de inscrever a impetrante CADIN ou de tomar atitudes coercitivas de

pagamento dos tributos com o acréscimo, na base de cálculo, do valor do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições.Notifique-se a

autoridade coatora para prestar informações no prazo legal, cientificando-lhe, ainda, desta decisão. Dê-se

ciência à Procuradoria da Fazenda Nacional. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham-me

conclusos para sentença.Intime-se..."

Argumenta a agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, se mantida a decisão agravada,

razão pela qual requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Das razões trazidas em sede de agravo não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da

agravante a justificar o deferimento da providência requerida. 

Isso porque, a questão atinente à inconstitucionalidade da parte final do inciso I, do art. 7º da Lei nº 10.865/2004

foi objeto de exame pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, submetido à sistemática de repercussão geral do

artigo 543-B do CPC, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, tendo o Relator para o

acórdão Ministro DIAS TOFFOLI, concluído pela inconstitucionalidade da inclusão de ICMS, bem como do

PIS/PASEP e da COFINS na base de cálculo dessas mesmas contribuições sociais incidentes sobre a importação

de bens e serviços.

Confira-se a sinopse do pronunciamento, constante de informativo jurídico:

"Quarta-feira, 20 de março de 2013:
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STF julga inconstitucional norma sobre PIS e Cofins em importações O Plenário do Supremo Tribunal Federal

(STF) concluiu nesta quarta-feira (20) que é inconstitucional a inclusão de ICMS, bem como do PIS/Pasep e da

Cofins na base de cálculo dessas mesmas contribuições sociais incidentes sobre a importação de bens e serviços.

A regra está contida na segunda parte do inciso I do artigo 7º da Lei 10.865/2004.

A decisão ocorreu no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 559937, que foi retomado hoje com o voto-

vista do ministro Dias Toffoli. Tanto ele quanto os demais integrantes da Corte acompanharam o voto da

relatora, ministra Ellen Gracie (aposentada) e, dessa forma, a decisão se deu por unanimidade. No RE, a União

questionava acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que considerou inconstitucional a

norma quanto à base de cálculo dessas contribuições nas operações de importação de bens e serviços. Na

ocasião do voto da relatora, em outubro de 2010, ela considerou correta a decisão do TRF-4 que favoreceu a

empresa gaúcha Vernicitec Ltda. Em seu voto, a ministra destacou que a norma extrapolou os limites previstos no

artigo 149, parágrafo 2º, inciso III, letra 'a', da Constituição Federal, nos termos definidos pela Emenda

Constitucional 33/2001, que prevê o "valor aduaneiro" como base de cálculo para as contribuições sociais. A

União chegou a argumentar que a inclusão dos tributos na base de cálculo das contribuições sociais sobre

importações teria sido adotada com objetivo de estabelecer isonomia entre as empresas sujeitas internamente ao

recolhimento das contribuições sociais e aquelas sujeitas a seu recolhimento sobre bens e serviços importados.

Mas a ministra-relatora afastou esse argumento ao afirmar que são situações distintas. Para ela, pretender dar

tratamento igual seria desconsiderar o contexto de cada uma delas, pois o valor aduaneiro do produto importado

já inclui frete, adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante, seguro, Imposto sobre Operações

Financeiras (IOF) sobre câmbio e outros encargos. Trata-se, portanto, de ônus a que não estão sujeitos os

produtores nacionais.

Votos

Na sessão de hoje, o ministro Dias Toffoli acompanhou integralmente o voto da relatora. Segundo ele, as bases

tributárias mencionadas no artigo 149 da Constituição Federal, não podem ser tomadas como pontos de partida,

pois ao outorgar as competências tributárias, o legislador delineou seus limites.

"A simples leitura das normas contidas no art. 7º da Lei nº 10.865/04 já permite constatar que a base de cálculo

das contribuições sociais sobre a importação de bens e serviços extrapolou o aspecto quantitativo da incidência

delimitado na Constituição Federal, ao acrescer ao valor aduaneiro o valor dos tributos incidentes, inclusive o

das próprias contribuições", ressaltou.

Em seguida, o ministro Teori Zavascki votou no mesmo sentido da relatora e destacou que a isonomia defendida

pela União, se for o caso, deveria ser equacionada de maneira diferente como, por exemplo, com a redução da

base de cálculo das operações internas ou por meio de alíquotas diferentes. "O que não pode é, a pretexto do

princípio da isonomia, ampliar uma base de cálculo que a Constituição não prevê", afirmou.

Também acompanharam a relatora os ministros Luiz Fux, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes,

Marco Aurélio, Celso de Mello e o presidente da Corte, Joaquim Barbosa.

Em relação à alegada isonomia, o ministro Celso de Mello afirmou que "haveria outros meios de se atingir o

mesmo objetivo e não mediante essa indevida ampliação do elemento econômico do tributo no caso da sua

própria base de cálculo".

Modulação

Em nome da União, o representante da Fazenda Nacional pleiteou, na tribuna do plenário, a modulação dos

efeitos desse julgamento tendo em vista os valores envolvidos na causa que, segundo ele, giram em torno de R$

34 bilhões. Porém, o Plenário decidiu que eventual modulação só poderá ocorrer com base em avaliação de

dados concretos sobre os valores e isso deverá ser feito na ocasião da análise de eventuais embargos de

declaração."

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal negou provimento ao recurso extraordinário para reconhecer

a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições", contida no inciso I do art. 7º

da Lei nº 10.865/04, e, tendo em conta o reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional no RE

559.607, determinou a aplicação do regime previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, tudo nos termos do voto da

Ministra Ellen Gracie (Relatora). Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Em seguida, o Tribunal rejeitou

questão de ordem da Procuradoria da Fazenda Nacional que suscitava fossem modulados os efeitos da decisão.

Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 20.03.2013."

Assim, legítima a incidência do PIS e da COFINS sobre importação de produtos e serviços autorizada pela nova

redação dada pela EC nº 42/2003 ao art. 149, §2º, III, "a", da CF, devendo, contudo, ser considerado como base de

cálculo somente o valor aduaneiro, excluídos os acréscimos introduzidos pelo inc. I, do art. 7º, da Lei nº

10.865/2004, referentes ao ICMS, e às próprias contribuições.

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema.

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com jurisprudência de Tribunal Superior, nego

seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, por inadmissível.
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Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020203-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Bravox S/A

Indústria e Comércio Ltda. contra decisão que, em sede de embargos à execução fiscal, recebeu sua apelação no

efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil (fl. 49).

 

Sustenta, em síntese, que:

 

a) se por um lado o artigo 520, inciso V, da lei processual civil estabelece a regra de que o apelo deve ser recebido

no efeito devolutivo quando os embargos à execução foram julgados improcedentes, o tribunal pode, em sede de

agravo de instrumento, antecipar os efeitos da tutela recursal se verificadas situação que possa causar à parte lesão

grave e de difícil reparação e a relevância da fundamentação, nos termos dos artigos 527, inciso III, e 558 do CPC;

 

b) está configurado o fumus boni iuris, porquanto evidente a prescrição do direito da exequente de cobrar os

tributos indicados relativos a IPI, PIS e COFINS dos períodos de apuração de março de 2003 a janeiro de 2004;

 

c) está na iminência de sofrer grave lesão, em decorrência do possível desembolso tributário em níveis superiores

aos devidos, uma vez que serão executados os bens constritos.

 

Pleiteia a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à vista dos motivos expostos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O efeito atribuído, em regra, ao apelo interposto contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução

é somente o devolutivo, nos termos do inciso V do artigo 520 do Código de Processo Civil, verbis (ressaltei):

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

[...]

2013.03.00.020203-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO

ADVOGADO : SC017517 FELIPE LUCKMANN FABRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 00116265120118260286 A Vr ITU/SP
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V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; (Redação dada pela Lei nº 8.950, de

13.12.1994)

[...]

 

Excepcionalmente, pode ser atribuído efeito suspensivo ao recurso, segundo o parágrafo único do artigo 558 da lei

processual civil, que estabelece (ressaltei):

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o

pronunciamento definitivo da turma ou câmara. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 520. (Redação dada pela Lei nº 9.139,

de 30.11.1995)

 

No caso dos autos, verifica-se que, na peça de interposição do apelo (fls. 752/753), não há qualquer pedido ao

magistrado a quo para que o recurso seja recebido no efeito suspensivo. Como anteriormente exposto, o efeito

devido à apelação interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução, como no caso

concreto (sentença de improcedência às fls. 732/735 e 741), é, em regra, o devolutivo. Assim, se o apelante deseja

também o suspensivo, precisa, quando da interposição, requerê-lo expressamente e justificar a sua necessidade, o

que não ocorreu in casu, conforme explicitado. Ressalte-se que o pedido de antecipação da tutela, com as

alegações de verossimilhança da alegação e risco de lesão grave ou de difícil reparação, nos termos do artigo 273

do CPC, está inserido num dos capítulos das razões de apelação e, assim, claramente foi dirigido ao relator deste

recurso. Portanto a decisão recorrida não trouxe ao agravante qualquer prejuízo.

 

Ademais, evidencia-se que os argumentos desenvolvidos pela agravante neste recurso relativos à possibilidade de

a decisão lhe causar lesão grave e de difícil reparação - afirma que está na iminência de sofrer grave lesão, em

decorrência possível desembolso tributário em níveis superiores aos devidos, uma vez que serão executados os

bens constritos - não foram suscitados na primeira instância. Há, portanto, flagrante inovação e consequente

supressão de instância, o que não se admite. Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA DE

CRÉDITO REFERENTE À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. INOVAÇÃO. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. TAL ALEGAÇÃO PODERÁ SER LEVANTADA EM MOMENTO OPORTUNO EM CASO DE

EVENTUAL EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO SOBRE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N. 356/STF. LIMITAÇÕES PREVISTAS NO ART. 41 DO DECRETO N. 332/91.

LEGITIMIDADE. NÃO INFRINGÊNCIA AO ART. 3º DA LEI N. 8.200/91. PRECEDENTE DA PRIMEIRA

SEÇÃO.

1. Preliminarmente cumpre registrar que a alegação da parte agravante no sentido de que o eventual crédito de

CSLL foi atingido pela decadência, ao argumento de que não constituído pelo Fisco, é de se reconhecer que tal

tese além de não ter sido analisada pelo Tribunal de origem, configura verdadeira inovação em sede de agravo

de instrumento, o que não é possível em face da ocorrência da preclusão consumativa.

[...]

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1137102/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 23/06/2009 - grifei)

 

A jurisprudência deste tribunal não destoa:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. EXCESSO. LEVANTAMENTO.

CÁLCULOS COMPLEXOS. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INEXISTÊNCIA.

2. Com efeito, a embargante pediu ao Juízo a quo o levantamento do valor excedente depositado (f. 534), o que

foi negado (f. 667/8), mais nada restou pedido ou decidido, daí porque a decisão agravada e o acórdão

embargado terem negado seguimento ao agravo de instrumento, aludindo-se, pois, à possibilidade de que a

questão, devidamente colocada, fosse discutida oportunamente no Juízo a quo, e não por imposição ou

provimento do agravo de instrumento, já que nem mesmo provocada a instância de origem a respeito da
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situação, fato que tornaria o pedido recursal inovação, com supressão de instância, em face do que decidido

efetivamente no Juízo de origem.

[...]

4. Embargos declaratórios rejeitados.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009882-78.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 - grifei)

 

O recurso, sob esse aspecto, é inepto por ser parcialmente desconexo do que foi apresentado na primeira instância

e não pode ser conhecido.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020282-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário constituído no

Processo Administrativo Fiscal nº 13896.720478/2013-97, oriundo do Termo de Verificação nº

0812800.2012.00070/05, até ulterior deliberação (fls. 66/67).

 

Em suas razões recursais, a agravante alega, preliminarmente, que o patrono da parte autora ajuizou a demanda

sem apresentar o mandato, sendo concedido o prazo de 15 (quinze) dias para a sua regularização, nos termos do

artigo 37, do CPC.

 

No entanto, afirma que não houve a ratificação no prazo estipulado no artigo acima citado, razão pela qual, deve

ser declarado nulo o processo originário.

 

No mérito, aduz que a decisão agravada contrariou disposição expressa do artigo 57, da MP nº 2.158-35/2001.

 

Assevera que o artigo em comento (art. 57 da MP nº 2.158-35/2001) não abre qualquer possibilidade de que o

valor da multa seja calculado anualmente, haja vista que há, na legislação, referência à cominação mensal pelo

descumprimento da obrigação acessória.

2013.03.00.020282-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : INGERSOLL RAND IND/ DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PR024615 FABIO ARTIGAS GRILLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032111120134036130 2 Vr OSASCO/SP
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Dessa forma, ressalta que não se aplica o entendimento sufragado no artigo 112 do CTN, haja vista que apenas

será aplicada a legislação tributária mais benéfica ao acusado de infração "em caso de dúvida" na interpretação

das normas.

 

Esclarece que há distinção clara entre a periodicidade da apresentação da declaração, que é anual, e a multa pelo

descumprimento da obrigação acessória, que é mensal.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Prejudicada a preliminar de ausência de procuração, haja vista que oficiado o magistrado singular, este informou

que a parte autora (agravada) juntou, em 09.09.2013, cópia da petição (protocolada em 05/09/2013) via fac-símile,

contendo o instrumento de mandato, assim como cópia do contrato social (fls 77 e verso), ratificando a decisão

agravada.

 

Passo a apreciar o mérito.

 

Dos documentos acostados aos autos, depreende-se que foi lavrado o Termo de Verificação - RPF

0812800.2012.00070/05 diante das irregularidades apuradas pela autoridade fiscal (fls. 50/57).

 

No referido termo ficou assentado que a empresa-contribuinte não havia entregado a Escrituração Contábil Digital

- ECD no prazo estipulado, impondo, assim a conversão da obrigação acessória em principal, nos termos do artigo

113 do CTN e a aplicação de multa conforme preceituado no artigo 57 da MP nº 2.158-35/2001.

 

Calha transcrever as razões e a tabela anexa ao Termo de Fiscalização para apuração do período em que ocorreu o

descumprimento (fl. 56/57):

 

"...

O artigo 16 da Lei nº9.779/99, fixa a competência da Receita Federal do Brasil para regulamentar as obrigações

acessórias conforme a seguir transcrito:

'Art. 16 Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e

contribuições por Lea administrados estabelecendo, inclusive forma prazo e condições para o seu cumprimento e

o respectivo responsável.'

Com base nessa atribuição, a IN RFB nº 787/2007 estabelece que as empresas que apuram seu resultado pelo

Lucro Real são obrigadas a entregar a Escrituração Contábil Digital - ECD.

Conforme pesquisa a seguir transcrita, verificamos que a empresa também procedeu espontaneamente, a entrega

da ECD para os anos-calendário de 2010 e 2011. Ocorre que as entregas das ECDs ocorreram após o prazo

estabelecido para fazê-las.

...

Para os fatos geradores de 01/01/2009 a 31/12/2009, objeto do presente procedimento fiscal, o prazo se esgotou

em 30/07/2010.

Para os fatos geradores ocorridos de 01/01/2010 a 31/12/2010 e 01/01/2011 a 31/12/2011, o prazo se esgotou em

30/06/2011 e 29/06/2012 respectivamente conforme prevêem os artigos 3º e 5º da IN RFB nº 787/2007

parcialmente transcritos a seguir:

'Art. 3º Ficam obrigadas a adotar a ECD nos termos do art. 2º do Decreto nº 6.022 de 2007

II - em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2007 as demais sociedades empresárias

sujeitas a tributação do Imposto de Renda com base no Lucro Real (Redação dada pela Instrução Normativa

RFB nº 926 de 11 de março de 2009)

Art. 5º A ECD será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil do mês de junho do ano seguinte ao ano

calendário a que se retira a escrituração.

§2º O prazo para entrega da ECD será encerrado às 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e

cinquenta e nove segundos) horário de Brasília do dia fixado para entrega da escrituração (Redação dada pela

Instrução Normativa RFB nº 1.056, de 13 de julho de 2010)

§4º Excepcionalmente, em relação aos fatos contábeis entre 1º de janeiro de 2009 e 30 de junho de 2010, o prazo

de que trata o caput e o § 1º será até o dita 30 de julho de 2010. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº
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1.056, de 13 de julho de 2010) grifos nossos

Diante do exposto e considerando que as ECDs foram entregues em atraso procede-se ao lançamento de multa

pelo descumprimento da obrigação acessória de entrega da ECD relativa aos Exercícios 2010, 2011 e 2012.

Anos Calendário 2009, 2010 e 2011

...

 

 

 

[Tab]

 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

 

Prevê o Decreto nº 6.022/2007 em seu artigo 2º que:

 

"Art. 2º - O Sped é instrumento que unifica as atividades de recepção, validação, armazenamento e autenticação

de livros e documentos que integram a escrituração comercial e fiscal dos empresários e das sociedades

empresárias, mediante fluxo único, computadorizado, de informações."

 

A par disso, o artigo 5º, da Instrução Normativa nº 787/2007, declara que a Escrituração Contábil Digital - ECD

será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil do mês de junho do ano seguinte ao ano-calendário a que

se refira a escrituração.

 

Da leitura do Termo de Verificação, restou claro o atraso no cumprimento da obrigação de entrega da escrituração

de 25 meses para o período de apuração de 2009, 16 meses para o período de apuração de 2010 e 04 meses para o

período de apuração de 2011.

 

Acresça-se que artigo 57 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 preceitua que:

 

"Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou

escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os

apresentar com incorreções ou omissões será intimado para apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos

prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:

I - por apresentação extemporânea:

...

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na

última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo autoarbitramento;

...

§3º A multa prevista no inciso I será reduzida à metade, quando a declaração, demonstrativo ou escrituração

digital for apresentado após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício."

 

Dessa forma, correta a aplicação da multa, visto que a empresa-contribuinte deve se sujeitar aos ditames da

AC
(art. 5º da IN
RFB 787) Prazo
de Entrega

Entrega Data da
Atraso
Meses de

Multa/Mês Previsão Legal R$ Lançamento

2009 30/07/2010 28/09/2012 25 R$ 1500,00
Inciso I, b, art.
57 da Lei
12.766/12

R$39.000,00

2010 30/06/2011 11/10/2012 16 R$ 750,00
§3º art.57 da
Lei 12.766/12

R$12.000,00

2011 29/06/2012 15/10/2012 4 R$ 750,00
§3º art. 57 da
Lei 12.666/12

R$3.000,00
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Instrução Normativa nº 787/2007, que, por sua vez, tem respaldo legal no Decreto nº 6.022/2007.

 

Sobre o tema, o e. Superior Tribunal de Justiça já declarou que o artigo 57 da MP nº 2.158-35/2001 não gera

quaisquer dúvidas quanto sua interpretação, devendo ser aplicada a multa "por mês".

 

A propósito transcrevo os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. DIMOB. ATRASO NA ENTREGA. MULTA. ART. 57 DA MP 2.158-35/2001. MÊS A MÊS, ART.

112 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

Discute-se multa por atraso na entrega da Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias - Dimob. A

declaração é apresentada anualmente, até o último dia do mês de fevereiro do ano seguinte ao que se refiram as

informações (art. 3º da In SRF 694/2006).

A empresa reconhece que entregou a declaração com mora de 9 meses.

A multa pelo atraso na entrega de declaração ao Fisco é fixada n o art. 57 da MP 2.158-35/2001 em 'R$ 5.000,00

(cinco mil reais) por mês-calendário'.

Aplicando a norma sancionadora, a Fazenda lançou multa de R$ 45.000,00 por 9 meses de atraso. O montante é

reduzido pela metade, na hipótese de pagamento em 30 dias (art. 6º, I, da Lei 8.218/1991).

In casu, o dispositivo legal sancionador é cristalino: a multa é de R$ 5.000,00 por mês, sendo inviável reduzi-la a

valor único por declaração, como fez o Tribunal de origem. Precedente da Primeira Turma.

A interpretação mais benéfica ao acusado ocorre, na seara tributária, apenas 'em caso de dúvida', conforme

expressamente disposto no art. 112 do CTN, inaplicável, o que não sucedeu.

Reitere-se que a Dimob é entregue anualmente, e não mensalmente. Se o legislador pretendesse aplicar multa

única de R$ 5.000,00 por cada declaração, como defende a empresa, não teria sentido utilizar a expressão 'por

mês-calendário'

Recurso Especial provido."

(STJ, REsp nº 1.248.445/PR, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05.09.2011)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO D

INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS - DIMOB. MULTA. ART. 57, I, DA MP 2.158/01.

INCIDÊNCIA A CADA MÊS-CALENDÁRIO DE ATRASO NA ENTREGA.

1. Esta Corte, por ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público, já se manifestou a respeito da

controvérsia referente à forma de incidência da multa por descumprimento de obrigação acessória prevista no

artigo 57, inciso I, da MP 2.158-34/2001, decidindo que, nos termos da literalidade da lei, a multa em questão

deve incidir a cada mês de atraso no descumprimento da obrigação acessória. Precedentes: REsp 1248445/PR,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 05/09/2011; REsp 1222143/RS, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/03/2011; REsp 1218831/RS, Rel. Ministro Teori Zavascki, Primeira Turma,

DJe 02/02/2011).

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Recurso Especial nº 1.343.195/SC, relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 04.02.2013)

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020346-93.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exeqüente, rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela excipiente COPERSUCAR COOPERATIVA DE

PRODUTORES DE CANA DE AÇÚCAR AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO, onde se

alegava a nulidade da CDA, determinando a penhora dos ativos financeiros da executada, via BACENJUD. 

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

Assim nenhum óbice subsiste à interposição de exceção de pré-executividade.

Todavia o acolhimento da exceção de pré-executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

Com efeito, como o título executivo se reveste de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade sua

desconstituição na via incidental deve ser conhecível de plano, pois, caso contrário somente nos embargos à

execução será possível a discussão via devido processo legal.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória". 

Importa ponderar que, indeferida pelo magistrado "a quo" a extinção da execução na via da exceção de pré-

executividade, como esta decisão comporta apenas agravo de instrumento, tem-se ser inviável no recurso se

extinguir a execução fiscal, pois na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito.

Por tal motivo se nos autos não houver documentação hábil a comprovar as alegações tampouco a exceção de pré-

executividade, sem efeito extintivo da execução, permitirá reapreciação.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

Na hipótese, o magistrado de primeiro grau houve por rejeitar a exceção de pré-executividade, sob os seguintes

fundamentos:

"...Vistos. COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-AÇÚCAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE

SÃO PAULO - COPERSUCAR ofertou a presente exceção de pré-executividade (fls. 32/319) na execução fiscal

manejada pela UNIÃO, aduzindo que: a dívida é nula, porque não houve exaurimento da discussão travada na

esfera administrativa; foi violado o princípio da legalidade, pois compete à Delegacia da Receita Federal a

apreciação da impugnação apresentada; houve violação do devido processo legal; por conseqüência, a CDA é

nula. Requereu o imediato recolhimento do mandado de penhora e o reconhecimento da nulidade da ação

executiva, remetendo-se os autos dos Processos Administrativos nºs. 10865.001103/2003-21 e

20865.000662/2008-29 à Delegacia da Receita Federal. Intimada, a excepta ofereceu manifestação instruindo-a

com documentos (fls. 326/336), sustentando que: a executada discute somente os débitos da CDA nº

80308000900-500, tanto que o débito da CDA 80308001034-89, objeto do PA nº 10865001287/2008-34,

apresentou pedido de parcelamento, reconhecendo o débito e desistindo de qualquer discussão na esfera judicial;

o IPI devido estava sendo discutido na esfera judicial, o que fez incidir o disposto no art. 38 p.ú., da LEF; os

débitos cobrados referem-se às competência de 04 a 07/98, que inicialmente foram excluídos da decisão de

primeiro grau (fls. 165) em abril/2000; entretanto, o Acórdão de fls. 27, em 01/08/07, decidiu pela

constitucionalidade do decreto que abarca os débitos do presente feito; a exigibilidade estava suspensa por

decisão em cautelar proposta pela executada (fls. 170/173); não houve decadência; são cabíveis as penalidades

moratórias. Requereu a improcedência da exceção. Instada, quedou-se inerte a embargante (fls. 337vº). Este o

relatório do essencial, passo a fundamentar e a decidir. Exceção de pré-executividade é um expediente racional

para bloquear o desenvolvimento de uma execução anormal e completamente inexigível por nulidade do título

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 00044231020098260318 A Vr LEME/SP
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que a ampara ou ausência de seus pressupostos. A execução pressupõe exercício normal apurado na melhor

técnica processual e "se esses pressupostos ou condições inexistem, ou ocorre grave suspeita em tal sentido,

constituiria violência inominável importar-se ao injustamente executado, o dano, às vezes irreparável, da

penhora prévia, ou, o que é pior, denegar-lhe qualquer possibilidade de defesa se, acaso, não possuir ele bens

penhoráveis suficientes" (GALENO LACERDA, "Execução de Título Extrajudicial e Segurança do Juízo", in

"Estudos de Direito Processual em homenagem a José Frederico Marques", ed. Saraiva, pág. 173).? No caso em

testilha, o manejo da medida é adequado, porquanto a matéria levantada, nulidade, pode ser conhecida de ofício

ou sem maiores perquirições. Pois bem. Verifico que em parte a embargante é carecedora da ação por ausência

de interesse processual. Com efeito, os documentos de fls. 334/335 demonstram a excipiente postulou adesão a

plano de parcelamento do débito ora perseguido, o que invariavelmente significa renúncia expressa a qualquer

contestação quanto a valor e procedência da dívida, de forma definitiva e irretratável. As dívidas relacionadas na

CDA de fls. 26/28, todas elas, dizem respeito a períodos anteriores àquela data e relacionam-se à confissão de

dívida realizada por meio daquele instrumento. Ora, se a excipiente formulou pretensão de aderir a parcelamento

do débito consolidado junto à União, aceitando os benefícios e, em contrapartida, reconhecendo de forma

definitiva e irretratável os débitos constantes da CDA ora em discussão, qual o seu interesse processual em

desconstituí-la, insurgindo-se contra a matéria de fundo. Em outras palavras, qual o interesse processual de

rediscutir constitucionalidade, ilegalidades ou montantes devidos, se já reconheceu o débito. Em tal perspectiva,

é imperioso concluir que carece o embargante de interesse processual. Nesse sentido: Processo REsp 1004987 /

RS - RECURSO ESPECIAL 2007/0264035-8 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON - Órgão Julgador

SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 12/08/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 08/09/2008 ? Ementa:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO ? PAES ? EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ARTS. 128 E 372 DO

CPC E ART. 156, V, DO CTN - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - ACÓRDÃO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÍTIDO EFEITO INFRINGENTE - OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - PEDIDO

DE PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO POR AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR

- EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. (...) 2. (...). 3. A adesão ao PAES importa em reconhecimento

extrajudicial da dívida e, nesse sentido, configura a perda superveniente do interesse de agir nos embargos à

execução, diante da assunção de conduta incompatível com o ato de se opor ao interesse creditício. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. No que tange à CDA nº 80308000900-50 (fls.

04/25), o documento de fls. 270 demonstra que havia discussão judicial acerca do débito, de modo a fazer incidir

o disposto no art. 38 p. ú., da LEF, ou seja, a propositura da ação, pelo contribuinte, importou renúncia ao poder

de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto. Assim sendo, não se pode falar em

nulidade e desrespeito aos princípios da legalidade e do devido processo legal, por supressão da via

administrativa, já que isto se deu pela iniciativa da própria incipiente. ISTO POSTO, REJEITO a exceção de pré-

executividade. Tratando-se de mero incidente processual que não acarretou a extinção da execução, deixo de

carrear à devedora os consectários sucumbenciais. Defiro a penhora de ativos financeiros via sistema BACEN-

JUD. Requisite-se e a seguir juntem-se as informações. Int. Leme, 17 de maio de 2011. ALEXANDRE FELIX DA

SILVA Juiz de Direito..."

No caso, entendeu o magistrado por rejeitar o pedido da exceção de pré-executividade, sob o fundamento de não

vislumbrar a nulidade da CDA, determinando o prosseguimento da execução fiscal, com a penhora dos ativos

financeiros da executada. 

Assim, malgrado as alegações da agravante, não vislumbro neste juízo sumário, ante os fundamentos da decisão

impugnada e ausência de provas, a alegada nulidade da execução.

Por outro lado, a questão da nulidade da CDA diz respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa outras

digressões de direito ou exame de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução, processo de

conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e

manifestações das partes.

No tocante à penhora on line, via BACENJUD, a jurisprudência, anteriormente, inclinava-se no sentido de ser

ônus da exeqüente promover o esgotamento de diligencias à busca de bens penhoráveis do devedor; era condição

antecedente ao pedido de penhora "on line" (REsp 1101288, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 20.04.2009-

STF).

No entanto, posteriormente o Superior Tribunal de Justiça veio a excluir a necessidade de esgotamento de

diligências pelo exeqüente, para fins da penhora "on line", face às alterações da Lei nº 11.382/06 ao dar nova

redação ao Art. 655 e introduzir o Art. 655 A ao CPC. O primeiro dispositivo acresceu à ordem de preferência,

para fins de penhora, além do "dinheiro em espécie" o "depósito ou a aplicação em instituição financeira"; o

segundo dispositivo disciplinou o procedimento da penhora "on line". Transcrevem-se:

"Art. 655- A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I. dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos, em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua
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indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de im penhorabilidade." 

Sob o novo entendimento pode-se mencionar os seguintes posicionamentos do STJ: AgRg no Ag 1230232,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/10; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, DJe 15/05/2009; ; REsp 1097895,Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe 16.04.2009; REsp 1033820, Terceira Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 19/03.2009).

Ao regulamentar a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo

graus, o Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 524/06, dando preferência à penhora "on line" sobre as

demais modalidades de constrição judicial:

"Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado,

via sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e ativos financeiros ou a pesquisa de

informações bancárias. 

Parágrafo Único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida

pelo exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei

nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial;

podendo, nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex offício." 

Observe-se que em se tratando de crédito tributário também há previsão de se decretar a "indisponibilidade de

bens" consoante previsão do Art. 185-A do CTN.

Pelo art. 185-A do CTN quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora, o magistrado determinará a indisponibilidade dos bens e de direitos, até o valor do débito exigível,

comunicando por meios eletrônicos aos órgãos e entidades respectivas (cartórios, instituições bancárias...).

Diante disto, infere-se como condições antecedentes ao decreto de indisponibilidade: 

a citação do executado, por Oficial de Justiça ou por edital e; 

a não-indicação de bens à penhora pelo devedor. 

Presentes tais requisitos é possível ao exeqüente requerer a penhora "on line".

Nesse sentido, os seguintes excertos jurisprudenciais do Egrégio STJ: REsp. n. 1.009.363 - BA, Rel. Min.

Francisco Falcão, julgado em 6.3.2008 e Resp. n. 1074228 - MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado

em 7.10.2008.

Referentemente ao artigo 620 do CPC pelo qual se conclama o princípio da menor onerosidade ao devedor, esta

norma tem sua aplicação em perfeita sintonia com os Art. 655 inc. I, 655-A do CPC e Art. 185-A do CTN, pois as

execuções fiscais devem ser processadas também no interesse do credor.

Acrescente-se, por derradeiro, que eventuais peculiaridades à execução deverão ser suscitadas pelo devedor para a

devida análise, tais como a hipótese do Art. 655-A, § 2º, do CPC.

No caso em comento, verifica-se que a agravante, após citada (fl. 121), optou por apresentar exceção de pré-

executividade sem, contudo, ofertar bens à penhora. Por outro lado, o Oficial de Justiça certificou o não

cumprimento ao mandado ao mandado de penhora e avaliação em razão de a empresa não possuir mais escritório

no endereço diligenciado (fl. 440).

Neste substrato, à luz da fundamentação supra, considerando a inexistência de garantia do juízo, entendo por

manter a constrição sobre os ativos financeiros neste juízo preambular.

Por fim, esclareço que a medida poderá a qualquer tempo ser revista, desde que a executada ofereça bens

efetivamente apropriados para a finalidade de saldar o débito.

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020493-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.020493-0/SP
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Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS MANUEL DA SILVA., neste Tribunal, contra decisão

que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Às fls. 94/95, o agravante pugnou pela desistência do recurso.

Assim, defiro, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020680-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 301/311: Mantenho a decisão de fls. 298/299 v. por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intimem-se.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020882-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CARLOS MANUEL DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO : SP186167 DÉBORA MARTINS FUZARO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00613177220114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020680-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00111268120124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.020882-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : APARECIDA BRIGUENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP122802 PAULA CHRISTINA FLUMINHAN RENA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por APARECIDA BRIGUENTE DO

NASCIMENTO contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Alega que o título encontra-se prescrito, sendo, portanto, inexigível a exação.

Pleiteia a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

DECIDO.

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

Destaco que a Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as

hipóteses para sua concessão.

No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício, vale dizer,

"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Depreende-se do texto que a intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a

gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado.

Entretanto, excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça gratuita quando não forem

cumpridos os requisitos legais, e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada

hipossuficiência.

Com efeito, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a

presunção estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da aludida lei, por se tratar de presunção juris tantum.

É certo que não há parâmetro expresso na legislação para se caracterizar a situação de pobreza do Autor ou

qualquer prova acerca da condição do demandante de custear as despesas do processo sem prejuízo do sustento

próprio e de sua família.

Nessa situação, considero razoável, para aferição da situação de hipossuficiência idônea a garantir os benefícios

da gratuidade de justiça, uma renda inferior a três salários mínimos.

A condição de sócia e proprietária de mais de um imóvel é indicativo de que a agravante não tem a condição de

miserabilidade que a Lei nº 1.060/50 pretende proteger.

Ademais, verifico que a agravante contratou advogado.

Ora, os que estão em estado de miserabilidade não possuem condição financeira de contratar advogado, preferindo

socorrer-se da Defensoria Pública, que é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a

orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV) ou de advogados

dativos.

Acresça-se que, no caso específico, deveria a agravante comprovar sua hipossuficiência colacionando a declaração

de imposto de renda, o que não fez.

Nesse sentido colaciono os julgados abaixo transcritos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA PELO MAGISTRADO - LEI 1060/50 - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.

1.É certo que o artigo 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará

dos benefícios da Justiça Gratuita mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família.

2.Todavia, verificando o Magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média dos

trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação, como

ocorreu na espécie.

3.Agravo de instrumento desprovido."

(TRF 3ª Região, AG 2006.03.00.109689-8, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, 5ª Turma, julgamento em

07/05/2007, publicado no DJU 10/07/2007)

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, INC. II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N.

284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE.

...

2. Em se tratando de concessão da assistência judiciária gratuita, o STJ perfilha entendimento no sentido de que

basta a simples declaração do autor afirmando a sua hipossuficiência para que seja deferido o benefício,
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ressalvado ao juiz rejeitar fundamentadamente o pleito, na forma do art. 5º da Lei n. 1.060/50. No caso concreto,

ficou asseverado que a profissão exercida pelas partes interessadas impedia a concessão do benefício.

3. Saliente-se, que não é possível a aferição, neste momento, das condições de miserabilidade ou não do autor

postulante, tendo em vista a necessidade de revisão do contexto fático-probatório dos autos, providência

expressamente vedada pela Súmula n. 7/STJ.

4. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 1211867 / SP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 23/11/2010,

publicado no DJ 02/12/2010 )

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV PARA O

REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL. RESOLUÇÃO

245/STF. INAPLICABILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50.

INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO PELO TRIBUNAL A QUO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da diferença apurada na conversão de sua

remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que estão sujeitas à incidência de imposto de

renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no RMS 27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009; RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, Dje 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS

27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009)

2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as

diferenças da URV referentes, especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98,

sendo certo o reconhecimento da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução.

(Precedentes: AgRg no RMS 27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/12/2008, Dje 11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007)

3. A mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da gratuidade da justiça,

sendo certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo

julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado. (Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 03/03/2009, Dje 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO

GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF,

Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, Dje 15/10/2008)

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que, in verbis: 'Num aspecto apenas merecem acolhimento os embargos

opostos, seja, no que diz com a apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo

impetrante. Foi omisso o acórdão neste ponto, merecendo complementação. Quanto ao pedido, todavia, tenho

que não procede, conquanto incompatível o benefício da assistência judiciária gratuita a vista da remuneração

do cargo que exerce (Oficial Escrevente - Auxiliar de Juiz).'

5. Recurso ordinário desprovido."

(STJ, RMS 27617 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 22/06/2010, publicado no DJ 03/08/2010)

 

Ante a existência de elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência e considerando que o

preparo é um dos requisitos de admissibilidade, não merece ser conhecido o presente recurso.

Dessa forma, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557 "caput" do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, após prévia

manifestação da União, acolheu exceção de pré-executividade oposta pelos co-executados KIM OSTRAND

ROSEN e JILL OSTRAND FREYTAG e, reconhecendo a ilegitimidade passiva dos excipientes, determinou sua

exclusão do pólo passivo da execução fiscal, condenando a exeqüente em honorários advocatícios fixados em R$

500,00.

Irresignada, sustenta a agravante a responsabilidade dos sócios gerentes da executada pelos débitos em cobrança e

a não ocorrência da prescrição intercorrente, requerendo liminarmente a reversão da decisão impugnada.

Decido.

Não há como se acolher a tese da responsabilidade tributária dos ex-sócios da executada, ante a ocorrência da

prescrição intercorrente.

A teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao sócio ou

responsável tributário pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada.

Tratando-se de crédito tributário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN, a

prescrição é qüinqüenal. Portanto, na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de

cinco anos da citação da empresa executada, exsurge a prescrição intercorrente.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA

prescrição . CABIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA.

- A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É

possível argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executividade.

- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica.

- Recurso especial conhecido, mas improvido." (STJ, REsp no 751508/RS, 2a Turma, Rel. Francisco Peçanha

Martins, DJU 13.02.2006, p. 770)."

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ.

prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos

tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito,

porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.

3. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela existência de prova indiciária de encerramento

irregular das atividades da sociedade executada.

4. A cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular da sociedade importa no reexame do conjunto
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fático-probatório da causa, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). Precedentes:

AgRg no Ag 706882 / SC; Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ; Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR,

Rel. Min. José Delgado, DJ de 09/08/2004. 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se

no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80

que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais

restaram devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de

penhora, constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem

penhorados. Em 27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal

contra o sócio-gerente, ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo,

inequivocamente, a ocorrência da prescrição intercorrente alegada.

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário

pela Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp no 652483/SC, 1aTurma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 21.09.2006, p. 218)."

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 08/03/2010)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2010)."

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO
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CONFIGURADA.

Firmou-se na Primeira Seção desta Corte entendimento no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa

jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da

execução fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 88249/SP (2011/0210133-2), Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 15/05/2012)."

Na hipótese, a citação válida da empresa executada ocorreu em 02/09/1997 e 14/04/2000 (fls. 28, 580 e 579) o

pedido de redirecionamento da execução contra o responsável tributário foi protocolizado em 08/11/2006

(fls.538/540); portanto após o transcurso do indigitado qüinqüênio.

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021257-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que afastou as preliminares de conexão e falta de

interesse de agir do MPF, proferida na ação civil pública ajuizada pelo Parquet Federal contra a agravante e

outros, referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

A recorrente sustenta, em síntese, que já foi citada em 185 ações com idêntico objeto e causa de pedir, por isso se

impõe a determinação da reunião dos feitos por conexão, os quais se diferenciam penas em relação ao ocupante de

cada lote. Aponta risco potencial de que haja entendimentos distintos entre as decisões e custo processual

desproporcionalmente elevado. Aludiu à falta de interesse de agir do órgão ministerial, sob o argumento de que as

medidas pleiteadas judicialmente já são adotadas rotineiramente pela recorrente e, no tocante ao pedido de

alteração de contrato de concessão pela União, há previsão contratual a respeito, bem como na legislação. Por fim,

pleiteia seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Decido

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, à vista da

manifesta improcedência.

A decisão agravada afastou as preliminares de conexão e ausência de interesse de agir do MPF, sob os seguintes

2013.03.00.021257-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RE' : JOSE DAUD CREMONESI

ADVOGADO : SP051515 JURANDY PESSUTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013314120094036124 1 Vr JALES/SP
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fundamentos:

Transcreve-se a decisão agravada:

"Rejeito, outrossim, as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante, à existência de conexão

desta ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

(...)

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado." (fls. 25/25 vº)

 

Não prospera o argumento de que se impõe a reunião dos quase 200 feitos, como informou o requerente, com o

intuito de se evitar decisões conflitantes, à vista da situação peculiar dos imóveis, consoante sublinhou a

magistrada, ao se referir que em alguns deles as construções foram demolidas, enquanto em outros não. Aliás,

dificilmente os eventuais danos terão a mesma extensão, considerada a diversidade dos lotes. Destarte, em

princípio, não se verifica similitude fática em relação aos proprietários/possuidores, a justificar a instrução ou

julgamento conjuntos. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região já se posicionou no sentido de que práticas

diferentes entre si e levadas a efeito em glebas diversas consubstanciam condutas distintas a afastar a conexão, in

verbis:

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AÇÕES CIVIS PÚBLICAS. CONEXÃO.

INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL EM JUÍZO. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. MATA CILIAR DE AÇUDE. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. DESMATAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. ATOS ADMINISTRATIVOS. PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE E VERACIDADE. CONTRAPROVA. INEXISTÊNCIA. 1 - A conexão pressupõe identidade de

elementos concretos dos pedidos ou das causas de pedir de duas ações. Ações civis públicas que têm como

objeto danos ambientais praticados na área de proteção ambiental de espelho d'água artificial (Açude Trussu,

no Município de Iguatu/CE) mediante condutas distintas entre si e em glebas diversas. Inexistência de

conexão. 2 - Se ao ver do juiz a causa está madura para julgamento, deve ser realizado o julgamento antecipado

da lide, proferindo sentença desde logo, sem necessidade de prévia intimação das partes. Art. 330, I, do CPC.

Ademais, no caso concreto o réu-apelante foi intimado para especificar as provas a produzir, mas nada requereu.

Inexistência de nulidade da sentença que julgou a causa a partir das provas existentes nos autos. 3 - Destruição

de mata ciliar de espelho d'água artificial (Açude Trussu) que está comprovada em auto de infração e termo de

embargo lavrados pelo IBAMA, bem como em fotografias juntadas aos autos. Provas da autoria que se extraem

dos mesmos documentos, que, sendo produzidos pela administração pública, gozam de presunção relativa de

legitimidade e veracidade, a qual não foi afastada por contraprova, tendo em vista a inércia do autor na sua

produção, embora intimado especificamente para tanto. 4 - Pedido de re-parcelamento da multa aplicada pelo

IBAMA. Reconhecimento, ainda que implícito, de responsabilidade civil pelos danos causados ao meio ambiente.

5 - Condenação do apelante que se mantém, a fim de que pague multa no valor de 1.000 UFIR's, nos termos do

art. 14, I, da Lei nº 6.938/81, e que conclua no prazo de 60 dias o plano de recuperação da degradação ocorrida

naquela área, nos moldes exigidos pelo IBAMA, sob pena de multa diária de duzentos reais, durante o prazo de

30 dias, findo os quais as autoridades administrativas ficam automaticamente autorizadas a demolir as

construções indevidas. 6 - Apelação não provida. (AC 200081000131564, Desembargador Federal Rubens de

Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::10/06/2010 - Página::393.)

 

Por outro lado, a meu juízo, a reunião de grande número de ações civis públicas, cuja natureza se sabe, com

instrução comumente volumosa, por certo não conferirá maior celeridade à prestação jurisdicional. Note-se que,

consoante magistério de Marcos Vinicius Rios Gonçalves, para a reunião dos processos é preciso considerar os

benefícios dela decorrentes. Confira-se:

 

"aperfeiçoar-se na mesma

Questão controversa é a da obrigatoriedade de reunião das ações conexas. Como já foi explicitado, há razões

relevantes, relacionadas à economia processual e à necessidade de evitar-se decisões conflitantes, que

determinam essa reunião. Mas isso não afasta uma avaliação do juiz quanto ao grau de intensidade da conexão e

à conveniência da reunião dos processos. É preciso considerar que a reunião, apesar dos benefícios que pode

trazer, também pode gerar problemas, como os que decorram de os processos estarem em fases muito distintas.

Ocorre, com freqüência, de um deles estar apenas se iniciando e o outro encontrar-se em fase muito mais

adiantada, próxima do julgamento. Reuni-los implicaria o retardamento do que está em fase mais adiantada, o
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que poderá não valer a pena quando o grau de conexidade for muito pequeno e remota a ameaça de decisões

conflitantes.

Por isso, deve-se dar ao juiz a possibilidade de apreciar se a reunião é conveniente ou não. No V Encontro

Nacional dos Tribunais de Alçada foi aprovada, por 10 votos a 8, a tese de que "O art. 105 deixa ao juiz certa

margem de discricionariedade na avaliação da intensidade da conexão, na da gravidade resultante da

contradição de julgados e, até, na determinação da oportunidade da reunião dos processos". Nesse sentido,

ainda, STJ, 4 Turma, REsp 5.270-SP, rei. Min. Sálvio de Figueiredo, e STF, RT, 569/216)." (Novo curso de

direito processual civil, volume 1: teoria geral e processo de conhecimento (1ª parte)-3ª Ed. rev. e atual.-São

Paulo:Saraiva, 2006, pp. 80/81) 

 

Quanto à aludida falta de interesse de agir do órgão ministerial, reputo irretocável o argumento de que, por se

tratar de pleito condicional, ou seja, no caso de haver previsão contratual que imponha a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento, tal pedido restará prejudicado, se no decorrer da instrução processual

demonstrar-se a desnecessidade do provimento jurisdicional neste sentido. Relativamente à pertinência da exordial

quanto à eventual responsabilização da recorrente, é matéria de mérito a ser examinada, à luz do acervo probatório

coligido no curso da ação. 

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021274-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que afastou as preliminares de conexão e falta de

interesse de agir do MPF, proferida na ação civil pública ajuizada pelo Parquet Federal contra a agravante e

outros, referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

2013.03.00.021274-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

PARTE RE' : JOSE SANTANA PEREIRA

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009520320094036124 1 Vr JALES/SP
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A recorrente sustenta, em síntese, que já foi citada em 185 ações com idêntico objeto e causa de pedir, por isso se

impõe a determinação da reunião dos feitos por conexão, os quais se diferenciam penas em relação ao ocupante de

cada lote. Aponta risco potencial de que haja entendimentos distintos entre as decisões e custo processual

desproporcionalmente elevado. Aludiu à falta de interesse de agir do órgão ministerial, sob o argumento de que as

medidas pleiteadas judicialmente já são adotadas rotineiramente pela recorrente e, no tocante ao pedido de

alteração de contrato de concessão pela União, há previsão contratual a respeito, bem como na legislação. Por fim,

pleiteia seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Decido

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, à vista da

manifesta improcedência.

A decisão agravada afastou as preliminares de conexão e ausência de interesse de agir do MPF, sob os seguintes

fundamentos:

Transcreve-se a decisão agravada:

"Rejeito, outrossim, as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante, à existência de conexão

desta ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

(...)

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado." (fls. 25/25 vº)

 

Não prospera o argumento de que se impõe a reunião dos quase 200 feitos, como informou o requerente, com o

intuito de se evitar decisões conflitantes, à vista da situação peculiar dos imóveis, consoante sublinhou a

magistrada, ao se referir que em alguns deles as construções foram demolidas, enquanto em outros não. Aliás,

dificilmente os eventuais danos terão a mesma extensão, considerada a diversidade dos lotes. Destarte, em

princípio, não se verifica similitude fática em relação aos proprietários/possuidores, a justificar a instrução ou

julgamento conjuntos. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região já se posicionou no sentido de que práticas

diferentes entre si e levadas a efeito em glebas diversas consubstanciam condutas distintas a afastar a conexão, in

verbis:

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AÇÕES CIVIS PÚBLICAS. CONEXÃO.

INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL EM JUÍZO. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. MATA CILIAR DE AÇUDE. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. DESMATAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. ATOS ADMINISTRATIVOS. PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE E VERACIDADE. CONTRAPROVA. INEXISTÊNCIA. 1 - A conexão pressupõe identidade de

elementos concretos dos pedidos ou das causas de pedir de duas ações. Ações civis públicas que têm como

objeto danos ambientais praticados na área de proteção ambiental de espelho d'água artificial (Açude Trussu,

no Município de Iguatu/CE) mediante condutas distintas entre si e em glebas diversas. Inexistência de

conexão. 2 - Se ao ver do juiz a causa está madura para julgamento, deve ser realizado o julgamento antecipado

da lide, proferindo sentença desde logo, sem necessidade de prévia intimação das partes. Art. 330, I, do CPC.

Ademais, no caso concreto o réu-apelante foi intimado para especificar as provas a produzir, mas nada requereu.

Inexistência de nulidade da sentença que julgou a causa a partir das provas existentes nos autos. 3 - Destruição

de mata ciliar de espelho d'água artificial (Açude Trussu) que está comprovada em auto de infração e termo de

embargo lavrados pelo IBAMA, bem como em fotografias juntadas aos autos. Provas da autoria que se extraem

dos mesmos documentos, que, sendo produzidos pela administração pública, gozam de presunção relativa de

legitimidade e veracidade, a qual não foi afastada por contraprova, tendo em vista a inércia do autor na sua

produção, embora intimado especificamente para tanto. 4 - Pedido de re-parcelamento da multa aplicada pelo

IBAMA. Reconhecimento, ainda que implícito, de responsabilidade civil pelos danos causados ao meio ambiente.

5 - Condenação do apelante que se mantém, a fim de que pague multa no valor de 1.000 UFIR's, nos termos do

art. 14, I, da Lei nº 6.938/81, e que conclua no prazo de 60 dias o plano de recuperação da degradação ocorrida

naquela área, nos moldes exigidos pelo IBAMA, sob pena de multa diária de duzentos reais, durante o prazo de

30 dias, findo os quais as autoridades administrativas ficam automaticamente autorizadas a demolir as

construções indevidas. 6 - Apelação não provida. (AC 200081000131564, Desembargador Federal Rubens de

Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::10/06/2010 - Página::393.)

 

Por outro lado, a meu juízo, a reunião de grande número de ações civis públicas, cuja natureza se sabe, com

instrução comumente volumosa, por certo não conferirá maior celeridade à prestação jurisdicional. Note-se que,

consoante magistério de Marcos Vinicius Rios Gonçalves, para a reunião dos processos é preciso considerar os
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benefícios dela decorrentes. Confira-se:

 

"Questão controversa é a da obrigatoriedade de reunião das ações conexas. Como já foi explicitado, há razões

relevantes, relacionadas à economia processual e à necessidade de evitar-se decisões conflitantes, que

determinam essa reunião. Mas isso não afasta uma avaliação do juiz quanto ao grau de intensidade da conexão e

à conveniência da reunião dos processos. É preciso considerar que a reunião, apesar dos benefícios que pode

trazer, também pode gerar problemas, como os que decorram de os processos estarem em fases muito distintas.

Ocorre, com freqüência, de um deles estar apenas se iniciando e o outro encontrar-se em fase muito mais

adiantada, próxima do julgamento. Reuni-los implicaria o retardamento do que está em fase mais adiantada, o

que poderá não valer a pena quando o grau de conexidade for muito pequeno e remota a ameaça de decisões

conflitantes.

Por isso, deve-se dar ao juiz a possibilidade de apreciar se a reunião é conveniente ou não. No V Encontro

Nacional dos Tribunais de Alçada foi aprovada, por 10 votos a 8, a tese de que "O art. 105 deixa ao juiz certa

margem de discricionariedade na avaliação da intensidade da conexão, na da gravidade resultante da

contradição de julgados e, até, na determinação da oportunidade da reunião dos processos". Nesse sentido,

ainda, STJ, 4 Turma, REsp 5.270-SP, rei. Min. Sálvio de Figueiredo, e STF, RT, 569/216)." (Novo curso de

direito processual civil, volume 1: teoria geral e processo de conhecimento (1ª parte)-3ª Ed. rev. e atual.-São

Paulo:Saraiva, 2006, pp. 80/81) 

 

Quanto à aludida falta de interesse de agir do órgão ministerial, reputo irretocável o argumento de que, por se

tratar de pleito condicional, ou seja, no caso de haver previsão contratual que imponha a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento, tal pedido restará prejudicado, se no decorrer da instrução processual

demonstrar-se a desnecessidade do provimento jurisdicional neste sentido. Relativamente à pertinência da exordial

quanto à eventual responsabilização da recorrente, é matéria de mérito a ser examinada, à luz do acervo probatório

coligido no curso da ação.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021293-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021293-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RE' : AMAURI BARBOSA DE SOUZA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que afastou as preliminares de conexão e falta de

interesse de agir do MPF, proferida na ação civil pública ajuizada pelo Parquet Federal contra a agravante e

outros, referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

A recorrente sustenta, em síntese, que já foi citada em 185 ações com idêntico objeto e causa de pedir, por isso se

impõe a determinação da reunião dos feitos por conexão, os quais se diferenciam penas em relação ao ocupante de

cada lote. Aponta risco potencial de que haja entendimentos distintos entre as decisões e custo processual

desproporcionalmente elevado. Aludiu à falta de interesse de agir do órgão ministerial, sob o argumento de que as

medidas pleiteadas judicialmente já são adotadas rotineiramente pela recorrente e, no tocante ao pedido de

alteração de contrato de concessão pela União, há previsão contratual a respeito, bem como na legislação. Por fim,

pleiteia seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Decido

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, à vista da

manifesta improcedência.

A decisão agravada afastou as preliminares de conexão e ausência de interesse de agir do MPF, sob os seguintes

fundamentos:

Transcreve-se a decisão agravada:

"Afasto as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante, à existência de conexão desta ação

com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

(...)

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado." (fls. 25/25 vº)

 

Não prospera o argumento de que se impõe a reunião dos quase 200 feitos, como informou a requerente, com o

intuito de se evitar decisões conflitantes, à vista da situação peculiar dos imóveis, consoante sublinhou a

magistrada, ao se referir que em alguns deles as construções foram demolidas, enquanto em outros não. Aliás,

dificilmente os eventuais danos terão a mesma extensão, considerada a diversidade dos lotes. Destarte, em

princípio, não se verifica similitude fática em relação aos proprietários/possuidores, a justificar a instrução ou

julgamento conjuntos. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região já se posicionou no sentido de que práticas

diferentes entre si e levadas a efeito em glebas diversas consubstanciam condutas distintas a afastar a conexão, in

verbis:

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AÇÕES CIVIS PÚBLICAS. CONEXÃO.

INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL EM JUÍZO. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. MATA CILIAR DE AÇUDE. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. DESMATAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. ATOS ADMINISTRATIVOS. PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE E VERACIDADE. CONTRAPROVA. INEXISTÊNCIA. 1 - A conexão pressupõe identidade de

elementos concretos dos pedidos ou das causas de pedir de duas ações. Ações civis públicas que têm como

objeto danos ambientais praticados na área de proteção ambiental de espelho d'água artificial (Açude Trussu,

no Município de Iguatu/CE) mediante condutas distintas entre si e em glebas diversas. Inexistência de

conexão. 2 - Se ao ver do juiz a causa está madura para julgamento, deve ser realizado o julgamento antecipado

da lide, proferindo sentença desde logo, sem necessidade de prévia intimação das partes. Art. 330, I, do CPC.

Ademais, no caso concreto o réu-apelante foi intimado para especificar as provas a produzir, mas nada requereu.

Inexistência de nulidade da sentença que julgou a causa a partir das provas existentes nos autos. 3 - Destruição

de mata ciliar de espelho d'água artificial (Açude Trussu) que está comprovada em auto de infração e termo de

embargo lavrados pelo IBAMA, bem como em fotografias juntadas aos autos. Provas da autoria que se extraem

dos mesmos documentos, que, sendo produzidos pela administração pública, gozam de presunção relativa de

legitimidade e veracidade, a qual não foi afastada por contraprova, tendo em vista a inércia do autor na sua

produção, embora intimado especificamente para tanto. 4 - Pedido de re-parcelamento da multa aplicada pelo

IBAMA. Reconhecimento, ainda que implícito, de responsabilidade civil pelos danos causados ao meio ambiente.

5 - Condenação do apelante que se mantém, a fim de que pague multa no valor de 1.000 UFIR's, nos termos do

ADVOGADO : SP239564 JOSE HORACIO DE ANDRADE e outro
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art. 14, I, da Lei nº 6.938/81, e que conclua no prazo de 60 dias o plano de recuperação da degradação ocorrida

naquela área, nos moldes exigidos pelo IBAMA, sob pena de multa diária de duzentos reais, durante o prazo de

30 dias, findo os quais as autoridades administrativas ficam automaticamente autorizadas a demolir as

construções indevidas. 6 - Apelação não provida. (AC 200081000131564, Desembargador Federal Rubens de

Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::10/06/2010 - Página::393.)

 

Por outro lado, a meu juízo, a reunião de grande número de ações civis públicas, cuja natureza se sabe, com

instrução comumente volumosa, por certo não conferirá maior celeridade à prestação jurisdicional. Note-se que,

consoante magistério de Marcos Vinicius Rios Gonçalves, para a reunião dos processos é preciso considerar os

benefícios dela decorrentes. Confira-se:

 

"Questão controversa é a da obrigatoriedade de reunião das ações conexas. Como já foi explicitado, há razões

relevantes, relacionadas à economia processual e à necessidade de evitar-se decisões conflitantes, que

determinam essa reunião. Mas isso não afasta uma avaliação do juiz quanto ao grau de intensidade da conexão e

à conveniência da reunião dos processos. É preciso considerar que a reunião, apesar dos benefícios que pode

trazer, também pode gerar problemas, como os que decorram de os processos estarem em fases muito distintas.

Ocorre, com freqüência, de um deles estar apenas se iniciando e o outro encontrar-se em fase muito mais

adiantada, próxima do julgamento. Reuni-los implicaria o retardamento do que está em fase mais adiantada, o

que poderá não valer a pena quando o grau de conexidade for muito pequeno e remota a ameaça de decisões

conflitantes.

Por isso, deve-se dar ao juiz a possibilidade de apreciar se a reunião é conveniente ou não. No V Encontro

Nacional dos Tribunais de Alçada foi aprovada, por 10 votos a 8, a tese de que "O art. 105 deixa ao juiz certa

margem de discricionariedade na avaliação da intensidade da conexão, na da gravidade resultante da

contradição de julgados e, até, na determinação da oportunidade da reunião dos processos". Nesse sentido,

ainda, STJ, 4 Turma, REsp 5.270-SP, rei. Min. Sálvio de Figueiredo, e STF, RT, 569/216)." (Novo curso de

direito processual civil, volume 1: teoria geral e processo de conhecimento (1ª parte)-3ª Ed. rev. e atual.-São

Paulo:Saraiva, 2006, pp. 80/81) 

 

Quanto à aludida falta de interesse de agir do órgão ministerial, reputo irretocável o argumento de que, por se

tratar de pleito condicional, ou seja, no caso de haver previsão contratual que imponha a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento, tal pedido restará prejudicado, se no decorrer da instrução processual

demonstrar-se a desnecessidade do provimento jurisdicional neste sentido. Relativamente à pertinência da exordial

quanto à eventual responsabilização da recorrente, é matéria de mérito a ser examinada, à luz do acervo probatório

coligido no curso da ação.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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2013.03.00.021324-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que afastou as preliminares de conexão e falta de

interesse de agir do MPF, proferida na ação civil pública ajuizada pelo Parquet Federal contra a agravante e

outros, referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

A recorrente sustenta, em síntese, que já foi citada em 185 ações com idêntico objeto e causa de pedir, por isso se

impõe a determinação da reunião dos feitos por conexão, os quais se diferenciam penas em relação ao ocupante de

cada lote. Aponta risco potencial de que haja entendimentos distintos entre as decisões e custo processual

desproporcionalmente elevado. Aludiu à falta de interesse de agir do órgão ministerial, sob o argumento de que as

medidas pleiteadas judicialmente já são adotadas rotineiramente pela recorrente e, no tocante ao pedido de

alteração de contrato de concessão pela União, há previsão contratual a respeito, bem como na legislação. Por fim,

pleiteia seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Decido

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, à vista da

manifesta improcedência.

A decisão agravada afastou as preliminares de conexão e ausência de interesse de agir do MPF, sob os seguintes

fundamentos:

Transcreve-se a decisão agravada:

"Rejeito, outrossim, as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante, à existência de conexão

desta ação com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

(...)

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado." (fls. 25/25 vº)

 

Não prospera o argumento de que se impõe a reunião dos quase 200 feitos, como informou o requerente, com o

intuito de se evitar decisões conflitantes, à vista da situação peculiar dos imóveis, consoante sublinhou a

magistrada, ao se referir que em alguns deles as construções foram demolidas, enquanto em outros não. Aliás,

dificilmente os eventuais danos terão a mesma extensão, considerada a diversidade dos lotes. Destarte, em

princípio, não se verifica similitude fática em relação aos proprietários/possuidores, a justificar a instrução ou

julgamento conjuntos. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região já se posicionou no sentido de que práticas

diferentes entre si e levadas a efeito em glebas diversas consubstanciam condutas distintas a afastar a conexão, in

verbis:

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AÇÕES CIVIS PÚBLICAS. CONEXÃO.

INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL EM JUÍZO. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. MATA CILIAR DE AÇUDE. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. DESMATAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. ATOS ADMINISTRATIVOS. PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE E VERACIDADE. CONTRAPROVA. INEXISTÊNCIA. 1 - A conexão pressupõe identidade de

elementos concretos dos pedidos ou das causas de pedir de duas ações. Ações civis públicas que têm como

objeto danos ambientais praticados na área de proteção ambiental de espelho d'água artificial (Açude Trussu,

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RE' : JAIR BORGES BATISTA e outros

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES e outro

PARTE RE' : FRANCESCA FONTANA BATISTA

: MARIA DE FATIMA FACHIN

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES
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no Município de Iguatu/CE) mediante condutas distintas entre si e em glebas diversas. Inexistência de

conexão. 2 - Se ao ver do juiz a causa está madura para julgamento, deve ser realizado o julgamento antecipado

da lide, proferindo sentença desde logo, sem necessidade de prévia intimação das partes. Art. 330, I, do CPC.

Ademais, no caso concreto o réu-apelante foi intimado para especificar as provas a produzir, mas nada requereu.

Inexistência de nulidade da sentença que julgou a causa a partir das provas existentes nos autos. 3 - Destruição

de mata ciliar de espelho d'água artificial (Açude Trussu) que está comprovada em auto de infração e termo de

embargo lavrados pelo IBAMA, bem como em fotografias juntadas aos autos. Provas da autoria que se extraem

dos mesmos documentos, que, sendo produzidos pela administração pública, gozam de presunção relativa de

legitimidade e veracidade, a qual não foi afastada por contraprova, tendo em vista a inércia do autor na sua

produção, embora intimado especificamente para tanto. 4 - Pedido de re-parcelamento da multa aplicada pelo

IBAMA. Reconhecimento, ainda que implícito, de responsabilidade civil pelos danos causados ao meio ambiente.

5 - Condenação do apelante que se mantém, a fim de que pague multa no valor de 1.000 UFIR's, nos termos do

art. 14, I, da Lei nº 6.938/81, e que conclua no prazo de 60 dias o plano de recuperação da degradação ocorrida

naquela área, nos moldes exigidos pelo IBAMA, sob pena de multa diária de duzentos reais, durante o prazo de

30 dias, findo os quais as autoridades administrativas ficam automaticamente autorizadas a demolir as

construções indevidas. 6 - Apelação não provida. (AC 200081000131564, Desembargador Federal Rubens de

Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::10/06/2010 - Página::393.)

 

Por outro lado, a meu juízo, a reunião de grande número de ações civis públicas, cuja natureza se sabe, com

instrução comumente volumosa, por certo não conferirá maior celeridade à prestação jurisdicional. Note-se que,

consoante magistério de Marcos Vinicius Rios Gonçalves, para a reunião dos processos é preciso considerar os

benefícios dela decorrentes. Confira-se:

 

"Questão controversa é a da obrigatoriedade de reunião das ações conexas. Como já foi explicitado, há razões

relevantes, relacionadas à economia processual e à necessidade de evitar-se decisões conflitantes, que

determinam essa reunião. Mas isso não afasta uma avaliação do juiz quanto ao grau de intensidade da conexão e

à conveniência da reunião dos processos. É preciso considerar que a reunião, apesar dos benefícios que pode

trazer, também pode gerar problemas, como os que decorram de os processos estarem em fases muito distintas.

Ocorre, com freqüência, de um deles estar apenas se iniciando e o outro encontrar-se em fase muito mais

adiantada, próxima do julgamento. Reuni-los implicaria o retardamento do que está em fase mais adiantada, o

que poderá não valer a pena quando o grau de conexidade for muito pequeno e remota a ameaça de decisões

conflitantes.

Por isso, deve-se dar ao juiz a possibilidade de apreciar se a reunião é conveniente ou não. No V Encontro

Nacional dos Tribunais de Alçada foi aprovada, por 10 votos a 8, a tese de que "O art. 105 deixa ao juiz certa

margem de discricionariedade na avaliação da intensidade da conexão, na da gravidade resultante da

contradição de julgados e, até, na determinação da oportunidade da reunião dos processos". Nesse sentido,

ainda, STJ, 4 Turma, REsp 5.270-SP, rei. Min. Sálvio de Figueiredo, e STF, RT, 569/216)." (Novo curso de

direito processual civil, volume 1: teoria geral e processo de conhecimento (1ª parte)-3ª Ed. rev. e atual.-São

Paulo:Saraiva, 2006, pp. 80/81) 

 

Quanto à aludida falta de interesse de agir do órgão ministerial, reputo irretocável o argumento de que, por se

tratar de pleito condicional, ou seja, no caso de haver previsão contratual que imponha a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento, tal pedido restará prejudicado, se no decorrer da instrução processual

demonstrar-se a desnecessidade do provimento jurisdicional neste sentido. Relativamente à pertinência da exordial

quanto à eventual responsabilização da recorrente, é matéria de mérito a ser examinada, à luz do acervo probatório

coligido no curso da ação.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021923-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

ação anulatória de débito fiscal, consignou que descabe se falar em sucumbência da ora agravada, à vista da

homologação da desistência e do reconhecimento da pretensão pela agravante, administrativamente, e afastou a

cobrança de honorários advocatícios (fl. 218)

 

 

Relata a agravante que:

 

i) intimada sobre o pedido de levantamento do depósito realizado nos autos originários apresentado pela parte

autora, requereu a compensação dos honorários a ela devidos em razão condenação constante na sentença

proferida;

 

ii) a parte agravada manifestou-se contrariamente ao requerimento da União, ao sustentar que foi reconhecido

administrativamente o pleito ajuizado na ação anulatória, razão pela qual não são devidos honorários advocatícios.

O juízo a quo acolheu a argumentação da recorrida, o que ensejou o manejo do presente agravo.

 

 

Sustenta, em síntese, que:

 

a) a decisão proferida nos autos originários que julgou subsistente o auto de infração, correta a autuação e

condenou a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência é plenamente exequível. Com a desistência do

recurso extraordinário interposto e respectiva homologação ocorreu o trânsito em julgado da sentença, a qual deve

ser cumprida. O tribunal apenas homologou a desistência manifestada pela agravada e não analisou o mérito da

questão;

 

b) administrativamente o auto de infração também foi considerado válido e a defesa insubsistente, conforme

documentos juntados. Apenas o valor da multa a ser paga é que foi reduzido, em virtude de uma alteração na

forma de cálculo. Não houve o acolhimento administrativo da pretensão de anulação do auto de infração,

veiculada na lide originária.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo, a fim de evitar prejuízo ao erário, uma vez que o decisum agravado

determinou o levantamento do montante depositado, sem o desconto dos valores devidos à agravante a título de

honorários advocatícios, além da sua reforma definitiva.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, está justificada a concessão da providência pleiteada.

2013.03.00.021923-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e outro

: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA filial

ADVOGADO : SP132678 JOSE ROBERTO AFFONSO e outro
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Inicialmente cabe transcrever o que dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil:

 

Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do

recurso.

Por sua vez, o artigo 26 do mesmo Codex encontra-se assim redigido:

Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.

 

No caso concreto, verifica-se que o pedido de desistência do recurso extraordinário interposto (fls. 182/183) foi

motivado pelo reconhecimento administrativo e readequação do valor da multa imposta, com a aplicação do

Parecer CONJUR/MTE n.º 387 /2001, em razão do qual o montante cobrado passou de R$ 99.753,00 para R$

1.608,91, conforme notificação de fl. 187 e informações juntadas às fls. 188/189 e fls. 210/212. No citado pedido

de desistência foi solicitada pela agravada a intimação da União para manifestação e a isenção da verba honorária,

nos termos do artigo 21, inciso I, da Lei n.º 10.522/01.

 

Ocorre, entretanto, que não constou qualquer determinação em relação ao pleito de isenção dos honorários

advocatícios na decisão que homologou a desistência proferida pelo tribunal na data de 31.08.2012 e publicada em

18.09.2012 (fls. 194/195). Posteriormente, com o retorno dos autos à vara de origem e o pedido de levantamento

do depósito judicial efetuado apresentado pelo autor/agravado, manifestou-se a União, após a respectiva

intimação, e pleiteou o desconto dos valores devidos a título de honorários advocatícios.

 

Nesse contexto, em que pese à redução do valor da multa imposta na via administrativa, constata-se que merece

acolhimento a argumentação da agravante, uma vez que, com a homologação da desistência do recurso

extraordinário interposto (fl. 194), ocorreu o trânsito em julgado da sentença exarada nos autos da ação anulatória

de débito originária, na qual consta a condenação da ora agravada ao pagamento dos honorários advocatícios e

que deve ser cumprida. Corroboram esse entendimento os seguintes julgados do STJ:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, com a desistência do recurso, prevalecerá a decisão

imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários advocatícios.

2. Demais disso, uma vez que o agravo de instrumento não foi conhecido, por não ultrapassar o juízo de

admissibilidade, certamente prevalecerá in totum o acórdão proferido na origem, que é contrário à pretensão da

agravante.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1426446/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, Julgado

em 18/10/2012, DJe 25/10/2012 - ressaltei) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA.

1. Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, a

desistência do recurso independe da concordância do recorrido e pode ser formulado até o julgamento do

recurso. Nesse caso, há extinção do processo com julgamento do mérito, prevalecendo a decisão imediatamente

anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários advocatícios. (grifei)

2. Pedido de desistência formulado pelo recorrente homologado, para que produza seus efeitos jurídicos.

(DESIS no REsp 1166533/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Turma, Julgado em

17/08/2010, DJe 04/10/2010 - ressaltei) 

 

 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.
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São Paulo, 10 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022115-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Borges Representações Ltda contra

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que eventual

e mais profundo questionamento a respeito do pagamento integral do débito depende de dilação probatória, à vista

da manifesta divergência entre as partes (fls. 23/25).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a agravada confessa a ocorrência dos pagamentos e não refuta a manifestação da excipiente/agravante. Os

documentos juntados demonstram que os pagamentos e quitação dos débitos foram realizados em sua plenitude e

não se pode admitir que restaram absorvidos por encargos;

 

b) a juntada de fragmentos do processo administrativo não se presta a consubstanciar a diferença apontada pela

agravada. A CDA deve aparelhar-se da certeza, liquidez e exigibilidade e obedecer a procedimento coberto pelo

manto da legalidade, fato não observado no caso, o que a desautoriza como base à execução;

 

c) a recorrente realizou a quitação dos tributos indicados nas inscrições 80.2.11.003923-57 e 80.6.11.008045-90 e

não é difícil tal constatação. O pequeno equívoco na indicação da data de vencimento no período de apuração de

30.06.2008, referente às parcelas 1 e 2, não justifica a conclusão de falta de satisfação do débito, tampouco remete

à dilação probatória. Além do mais, a falha foi corrigida;

 

d) a mesma providência foi tomada quanto à inscrição 80.6.11.008045-90, com a quitação dos tributos do período

de apuração de 31.03.2009 e 30.06.2009 em 11.11.2011. Emitidos os comprovantes de arrecadação em

31.07.2008, 29.08.2008 e 30.09.2008 e, com a insistência no recebimento das mesmas quantias na execução

fiscal, há de se reconhecer a falta de um de seus fundamentos;

 

e) a doutrina e a jurisprudência contemplam a tese de que a nulidade da execução pode ser arguida a qualquer

momento e não requer garantia do juízo ou a oposição de embargos à execução, basta simples petição e deve ser

decretada de ofício ou resolvida incidentalmente. A agravante não agiu com desleixo e efetuou as retificações a

contento e no prazo e o acolhimento da exceção apresentada é medida de rigor;

 

f) deve-se voltar atenção ao que determina o art. 201 do CTN, bem como ao § 3º do artigo 2º da LEF, que

imputam ao órgão competente o dever de apurar a liquidez e certeza do débito. A agravada/excepta não

demonstrou, como determinado pelo juízo, o valor que alega remanescente, o que traz mácula à certeza do título,

como se constata da documentação juntada. O agravante sequer foi intimado do procedimento administrativo de

2013.03.00.022115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : BORGES REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP117850 FRANCISCO DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 00046834520118260180 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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apuração dos débitos.

 

Pede a atribuição do efeito suspensivo ao presente recurso, em razão da violação de disposição constitucional e

ordinária e prestígio à efetividade processual, já que a continuidade da execução apenas à parte agravada favorece,

pois apresenta valores sem qualquer fundamentação lógica e concreta, bem como o seu integral provimento, com

o reconhecimento da falta dos requisitos para embasar a execução fiscal, matéria que carece de dilação probatória.

Requer ainda a condenação da agravada ao pagamento da verbas de sucumbência.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Pretende a agravante a reforma da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que

eventual e mais profundo questionamento a respeito do pagamento integral do débito depende de dilação

probatória, à vista da manifesta divergência entre as partes.

 

 

Sobre a questão, é pacífico o entendimento de que a exceção de pré-executividade somente é cabível nas situações

em que observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. Nesse sentido, destaco

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP,

representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

verbis:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (grifei)

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009,

DJe 04/05/2009)(grifei)

 

 

In casu, busca-se por meio da exceção de pré-executividade oposta o reconhecimento da falta de elementos de

crédito a embasar o quanto perseguido na execução fiscal e ausência de liquidez e certeza do débito.

Verifica-se, conforme alegado, que o adimplemento é matéria dedutível em sede de exceção de pré-executividade,

desde que possa ser aferido de plano. Entretanto, no caso concreto, não é possível a constatação, de imediato, do

efetivo pagamento, uma vez que a simples análise dos documentos apresentados não se afigura suficiente para

tanto. A efetiva comprovação do pagamento demandaria a realização de prova contábil, até porque, ao contrário

do que aduz a recorrente, a excepta/agravada questionou as alegações apresentadas, na resposta encartada às fls.

127/130, como restou consignado na decisão agravada (fls. 23/25), in verbis:

 

Ouvido o excepto, pugnou pela rejeição da exceção pois o pagamento não foi integral (fls. 104). Juntou

documentos (fls. 105/107)

(...)

A presente exceção ou objeção de pré-executividade não merece acolhimento.

Isso porque eventual e mais profundo questionamento a respeito do pagamento integral do débito depende de

dilação probatória... à vista da manifesta divergência entre as partes (parte exequente afirma a existência de
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saldo devedor, enquanto a parte executada nega).

 

Nesse contexto, inviável o conhecimento da matéria em sede de exceção de pré-executividade. Confira-se a

respeito a jurisprudência desta corte, dado que assim decidiu em situação análoga:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

POSSIBILIDADE - PAGAMENTO - NÃO COMPROVAÇÃO DE PLANO - RECURSO IMPROVIDO. 1.A

exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída. 2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de

pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de

contraditório e dilação probatória. 3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o

juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à

exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 4.O pagamento é questão dedutível em sede de exceção

de pré-executividade, desde de que aferível de plano. 5.No presente caso, não é possível aferir, de plano, o

pagamento alegado, posto que os valores contidos nos documentos de arrecadação (fls. 46/48, 55/57 e 76) não

são os mesmos descritos no título executivo (fls. 15/24), não se prestando para comprovação da quitação do

débito as declarações apresentadas pelo contribuinte. 6.Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AI 00037624820134030000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 497533 - DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR - Terceira Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 - ressaltei)

 

 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PAGAMENTO DIRETO AOS EMPREGADOS -

DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. "A exceção de pré-executividade é admissível

na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"

(Súmula nº 393, do Egrégio STJ). 2. No caso, sustenta a executada que efetuou o pagamento do FGTS

diretamente aos empregados, tendo acostado, aos autos, os documentos de fls. 35/112, os quais, segundo alega,

atestariam os acordos firmados perante a Justiça do Trabalho, para o pagamento de verbas trabalhistas,

inclusive o FGTS e a multa de 40%. 3. Tais documentos, isoladamente não bastam para demonstrar o alegado

pagamento, sendo imprescindível a realização de prova pericial contábil, para verificar se tais documentos se

referem ao débito exequendo e se comprovam a sua quitação, o que não se admite em sede de exceção de pré-

executividade. 4. Apelo provido. Sentença reformada.

(TRF3 - AC 00074302220024036108 - APELAÇÃO CÍVEL 1472199 - DESEMBARGADORA FEDERAL

CECÍLIA MELLO - Segunda Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2013 - ressaltei)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022361-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022361-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de São Paulo - IFSP contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu liminar para

impedir a nomeação ou posse de qualquer candidato aprovado e que tenha obtido colocação inferior à da

impetrante para o cargo de Técnico em Tecnologia da Informação previsto no Edital n.º 146, de 31.05.2012, do

concurso público promovido pela IFSP até o julgamento da ação (fls. 49/50).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) o Edital nº 146/2012 estabelece em seu Anexo II que para o cargo de Técnico de Tecnologia da Informação o

candidato deve ter cursado ensino médio profissionalizante ou médio completo mais curso técnico em informática

ou eletrônica;

 

b) resta claro, portanto, da literalidade do edital, que faz lei entre as partes, a exigência de formação exata de curso

técnico em nível médio em informática e eletrônica e não em telecomunicações, como é o caso da agravante, de

modo que não há que se falar em ilegalidade na conduta da agravante;

 

c) não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, pois a exigência de

comprovação da escolaridade técnica em informática ou eletrônica prevista no edital tem respaldo no artigo 37,

incisos I e II, da CF/88, na Lei n.º 8.112/90 e na Lei n.º 11.091/05, com redação dada pela Lei n.º 11.233/05;

 

d) a alteração dos requisitos de investidura por força de determinação judicial fere o princípio da separação de

poderes (artigo 2º da CF/88), pois há invasão da esfera de competência do Presidente da República, que tem

iniciativa para legislar sobre essa matéria.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do periculum in

mora consistente: a) no prejuízo que a decisão agravada gera no andamento do concurso, à vista de preterir a

posse e o exercício de candidatos que tenham obtido colocação posterior à da impetrante e que atendem aos

requisitos do edital; e b) no prejuízo à organização das atividades da agravante.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão da providência pleiteada. Estabelece o artigo 3º, caput, da Lei n.º 8.666/93, verbis:

 

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos."

 

Portanto, as partes ficam vinculadas aos estritos termos do instrumento convocatório, que, in casu, é o Edital de

concurso público n.º 146/2012 (fls. 27/36), que estabelece em seu anexo II a descrição resumida de atribuições,

formação e da habilitação exigida para o ingresso nos cargos em disputa. Relativamente ao cargo em discussão na

lide de "Técnico de Tecnologia da Informação", o edital exige como formação e habilitação (fl. 33):

 

"Ensino médio profissionalizante ou médio completo mais curso técnico em informática e eletrônica"

AGRAVANTE :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO
PAULO IFSP

ADVOGADO : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES

AGRAVADO : BARTIRA KIO KAMYA

ADVOGADO : SP103791 ELISEU ROSENDO NUNEZ VICIANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00139417420134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Esse dispositivo deve ser interpretado de acordo com a finalidade do cargo de "Técnico de Tecnologia da

Informação" previsto no edital, de modo que se admite que o candidato tenha o ensino médio completo mais o

curso técnico em informática ou eletrônica ou o ensino médio profissionalizante em informática ou eletrônica.

Uma interpretação literal, como pretende a agravada, levaria à admissão, por exemplo, do preenchimento da vaga

por um candidato com formação média profissionalizante em nutrição ou edificações. Ressalte-se que a

semelhança da grade curricular não é suficiente para suprir a especificidade técnica exigida para o cargo. Assim, a

formação da agravada como técnica em telecomunicações não satisfaz o requisito estabelecido no edital do

certame. Entendimento contrário viola, em princípio, os artigos 2º, 37, incisos I e II, da CF/88, 3º da Lei n.º

8.666/93, tampouco às Leis n.º 8.112/90 e 11.091/05, com redação dada pela Lei n.º 11.233/05.

 

Por fim, verifica-se o periculum in mora, à vista do prejuízo à organização das atividades da recorrente, em razão

da paralisação do andamento do concurso, com o preterimento da posse e o exercício de candidatos que tenham

obtido colocação posterior à da agravada e que atendem aos requisitos do edital.

 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, para determinar a suspensão da decisão recorrida.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intimem-se as agravadas, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022427-15.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL - IFMS contra decisão que acolheu os embargos de declaração

para suspender a aplicação de todas as penalidades impostas pela autoridade impetrada nos processos

23347.502988/2012-73 e 23347.504678/2012-93 (fls. 13/15).

 

Em suas razões recursais, o agravante alega que, ao contrário do entendimento exarado na decisão agravada, não

foi o seu comportamento que concorreu para não execução do contrato.

 

2013.03.00.022427-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

PROCURADOR : MS005193B JOCELYN SALOMAO

AGRAVADO : MONTALVAO SIQUEIRA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : GO020679 ANDERSON PINANGE SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056673320134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Aduz que para se constatar a ocorrência do "Fato da Administração" é indispensável a produção de provas,

procedimento que não se coaduna com o rito do mandado de segurança.

 

Assevera que não violou ao direito líquido e certo da impetrante, pois, o ato convocatório do edital de

concorrência e as cláusulas contratuais previam a aplicação da sanção administrativa.

 

Afirma que, por se tratar de interesse público indisponível, não poderia deixar de aplicar a medida cabível.

 

Sustenta que a sanção aplicada foi proporcional e razoável ao descaso cometido pela impetrante.

 

Destaca que a aplicação de sanções motivadas pela inexecução parcial ou total do contrato é prerrogativa da

Administração (cláusula exorbitante do contrato) em função da autoexecutoriedade dos atos administrativos.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

O presente recurso tem origem em mandado de segurança impetrado por MONTALVÃO SIQUEIRA E

CONSTRUÇÕES LTDA. contra ato praticado pelo Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS, cujo pedido consiste na revogação/anulação dos atos coatores

(Decisão nº 110/03, exarada no Processo Administrativo nº 233475020988/2012-73, proveniente do Contrato nº

20/2009 e Decisão nº 143/13 - Gabinete Reitoria, exarada no Processo Administrativo nº 23347.504678/2012-93,

proveniente do Contrato nº 16/2011).

 

O impetrante, ora agravado, na inicial do mandamus relatou ter vencido 02 (duas) licitações, cujo objeto era a

construção do Campus Corumbá (Contrato nº 20/2009) e a realização de obras para fechamento do terreno,

construção de quadra poliesportiva e fornecimento de colocação de postes para iluminação externa do Campus

Corumbá (Contrato nº 16/2011).

 

Segundo o agravado, desde o início da execução do contrato nº 20/2009, cientificou o impetrado, ora agravante,

que os projetos e as planilhas originais não se mostraram suficientes e adequados à correta execução de toda a

obra e, que, por esse motivo, levou ao conhecimento do ora agravante a necessidade de readequação dos referidos

projetos.

 

No entanto, o impetrante, na ação originária, aduziu que a autoridade coatora, embora cientificada, permaneceu

inerte e que, também, por diversas vezes, atrasou o pagamento das parcelas contratadas (acima de noventa dias).

 

Dessa forma, afirmou que notificou o ora agravante, em julho de 2012, que iria suspender temporariamente a

execução do contrato, consoante lhe autorizava o art. 78, XV, da Lei nº 8.666/93 e, em, 12.11.2012, notificou que

estava rescindindo o contrato.

 

O impetrante fundamentou seu pedido de rescisão contratual no entendimento jurisprudencial do e. STJ que

mitigou a regra de não aplicação da exceptio non adimpleti contractus¸ ao autorizar a referida rescisão, sem a

necessidade de intervenção judicial, na hipótese de atraso de pagamento por mais de 90 (noventa) dias.

 

A impetrante afirmou que a rescisão/suspensão do contrato nº 20/2009 gerou reflexos diretos na execução do

Contrato nº 16/2011.

 

Dos documentos acostados aos autos, depreende-se que o Procedimento Administrativo nº 23347502988/2012-73

foi instaurado em 02.08.2012 para apurar a conduta da empresa agravada, em razão de indícios do abandono da

obra contratada (fls. 56/58).

 

Da mesma forma, após a instauração do referido procedimento, de acordo com o parecer da Advocacia Geral da

União, de 02.08.2012, os eventuais pagamentos pendentes deveriam ficar retidos, na forma do artigo 80, IV, da

Lei nº 8.666/93 (fls. 61/62).
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Verifica-se que oportunizado à empresa impetrante se manifestar, esta em 17.08.2012, alegou que solicitou o

pagamento do reajustamento por periodicidade - vencido em janeiro de 2012; celebração de aditivos de

acréscimos de serviços já executados pela Contratada e, ainda, não pagos e celebração de aditivo de acréscimos de

serviços a realizar e que já havia informado que iria reduzir o quadro de funcionários até a resolução dos

requerimentos e não paralisou seus serviços (fls. 65/69).

 

Mais uma vez, a Advocacia-Geral da União, analisando o pedido de readequação da planilha orçamentária da obra

supracitada, afirmou que não restou caracterizada nos autos hipótese de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato nº 20/2009, razão pela qual opinou pelo indeferimento do pedido de pagamento

de item não previsto na planilha orçamentária, não tendo aplicação o artigo 65, da Lei de Licitações (fls. 81/83),

decisão da qual a empresa ficou ciente (fls. 84/86).

 

Destaco que sobre o pedido de realinhamento de preços, a agravante, tendo em vista os relatórios emitidos pelo

fiscal de contrato e as anotações no Diário da referida obra, constatou que não foram autorizados serviços não

constantes na planilha licitante e, portanto, manifestou ser incabível o pleito (realinhamento) - fls. 117.

 

Em 13.11.2012, a empresa impetrante apresenta petição na qual notifica a IFMS da rescisão do contrato, em razão

da Administração Pública não ter efetuado o pagamento devido por mais de 90 (noventa) dias (fls. 133/134).

A controvérsia que, segundo a agravada gerou seu pedido rescisão, e que empresa contratada realizou serviços

extracontratuais e que estes não foram pagos pela contratante.

 

Em resposta, a ora agravante alega que os serviços extracontratuais consistiam na administração local, instalação

de canteiro e acampamento e mobilização e desmobilização de obra e que tais itens, por não serem "despesas

diretas", não poderiam ser enquadrados nas hipóteses previstas no artigo 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93.

 

Da mesma forma, o ora agravante defendeu que, por ser cuidar de "custo direto", não poderiam ser considerados

como fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis.

 

Segundo o ora agravante, o fato de a Administração não ter realizado o pagamento de serviços extracontratuais

não pode ser alegado pela contratada como motivo para rescisão, já que diz respeito a serviços executados pela

cobertura contratual (art. 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93).

 

Com razão o agravante.

 

Ao exame preliminar da questão posta, mister averiguar se a atuação administrativa observou os ditames

constitucionais e legais, pois a jurisprudência é firme, no sentido de que, ao Poder Judiciário compete apenas

avaliar a legalidade do ato, de maneira que lhe é vedado adentrar o âmbito de sua discricionariedade, fazendo

juízo a respeito da conveniência e oportunidade, bem como acerca da efetiva existência de interesse público.

 

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. JUIZ SUBSTITUTO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO

CEARÁ. CONTROLE JUDICIAL DO ATO ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO. OPORTUNIDADE E

CONVENIÊNCIA. EXIGÊNCIA DO ENUNCIADO DA QUESTÃO NÃO

VALORADA NO ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA DE SENTENÇA PENAL. AUSÊNCIA DE

RAZOABILIDADE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA CONFIANÇA E DA MORALIDADE. INCLUSÃO DE NOVO

ITEM NO ESPELHO DE CORREÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS.

1. É cediço que o controle judicial do ato administrativo deve se limitar ao exame de sua compatibilidade com as

disposições legais e constitucionais que lhe são aplicáveis, sob pena de restar configurada invasão indevida do

Poder Judiciário na Administração Pública, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. (...)"

(RMS 27566/CE, Rel. Ministro Jorge Mussi, Relator(a) p/ Acórdão Ministra Laurita Vaz, j. 17/11/2009, DJe

22/02/2010)

 

Sob este prisma, observa-se que a Constituição da República estabelece os princípios norteadores da atividade

administrativa insculpidos no seu art. 37, in verbis:
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"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência (...)" destaquei

De seu turno e atenta à ordem constitucional, a Lei n. 8.666/93 instituiu normas para licitações e contratos da

Administração Pública, sendo pertinente colacionar os dispositivos a seguir, in verbis:

 

 "Art.65.Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes

casos: 

...

II-por acordo das partes:

...

d)para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual. 

..."

 

Observa-se que o Contrato nº 20/2009 cujo objeto era a construção do Campus Corumbá da Escola Técnica

Federal de Mato Grosso do Sul tinha, inicialmente, como prazo de execução 360 dias, contado a partir do dia

11.01.2010 e como preço o valor de R$ 7.789.987,35 (fls. 77/80).

 

Consta dos autos que a empresa contratada recebeu, durante a execução do contrato então vigente, R$

1.077.197,88 (Um milhão, setenta e sete mil, cento e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos).

 

A dívida pelo não pagamento dos serviços extraordinários é de R$ 196.821,72 (Cento e noventa e seis mil

oitocentos e vinte e um reais e setenta e dois centavos).

 

Verifico que a própria empresa contratada admite ter diminuído o ritmo do trabalho pela falta de pagamento, o que

causou atraso na execução da obra.

 

Entretanto, como bem ponderado pela procuradora da Advocacia-Geral da União, o Tribunal de Contas da União -

TCU já declarou que "para efeito de observância dos limites de alteração contratuais previstos no art. 65 da Lei

nº 8.666/93, ... : 1 - Os itens administração local, instalação de canteiro e acampamento e mobilização e

desmobilização de obra não devem compor o BDI, mas sim constar da planilha orçamentária de forma

destacada. (TCU - Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos nº 84 - Acórdão nº 2842/2011 -

Plenário, TC-028.235/2010-0, rel. Min. José Jorge, 25.10.2011)."

Assim, por serem tais itens considerados como despesas diretas não se aplicam as hipóteses previstas no artigo 65,

II, d, da Lei de Licitações.

 

Segundo o parágrafo único, do artigo 60 da Lei nº 8.666/93 "é nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a

Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não

superior a 5% (cinco por cento)do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime

de adiantamento".

 

Desse modo, não poderia a contratada deixar de cumprir o cronograma da obra, sob a alegação de não ter recebido

pelos serviços que, como já dito, não foram contratados formalmente.

 

A par disso, o artigo 86 da Lei nº 8.666/93 preceitua:

 

"Art.86.O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista

no instrumento convocatório ou no contrato.

§1oA multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§2oA multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo
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contratado. 

§3oSe a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda,

quando for o caso, cobrada judicialmente."

§1oO contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial atualizado do contrato,

e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento)para os

seus acréscimos.

..."

 

Acresça-se que de acordo com os artigos 77 e 78, da Lei de Licitações a inexecução total ou parcial do contrato

enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento e que não

cumprimento de prazo ou a lentidão no cumprimento do cronograma são motivos para a rescisão do contrato.

 

Nesse ponto, embora reconhecido que a existência da dívida não seja causa suficiente para a empresa contratada

suspender/rescindir o contrato, é importante destacar que declarada, por ambas as partes, a existência de valores

devidos à contratada que devem devidos pagos pela Administração, sob pena de enriquecimento ilícito.

 

Quanto à fixação da multa no valor de R$ 431.558,51, não vislumbro desproporcionalidade, visto que segundo a

Procuradora da Advocacia-Geral da União corresponderia a 10 (dez) dias de atraso e o descompasso entre o

estágio da obra e cronograma ultrapassa em muito esse limite (fl. 232).

 

Depreende-se da dicção das normas e do entendimento do Tribunal de Contas da União que a imposição da multa

e a rescisão do contrato estão de acordo com a legislação de regência.

 

 

Nesse contexto, repiso que como ao Poder Judiciário compete apenas avaliar a legalidade do ato, neste exame

superficial que faço não vislumbro qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade no ato coator.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022674-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022674-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ROGUE DE GARCA IND/ DE CONFECCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP293903 WLADIMIR MARTINS FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a ocorrência da

prescrição intercorrente em face do sócio da executada LUIS HENRIQUE GUERRA, condenando a exeqüente em

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

Irresignada, alega a agravante a não ocorrência da prescrição intercorrente. Requer, liminarmente, a reforma da r.

decisão impugnada. 

Decido.

Prefacialmente, ressalto que a matéria concernente à alegada dissolução irregular da sociedade somente pode ser

apreciada se apresentada nos autos dentro do qüinqüídio, ou seja, antes de escoado os cinco anos da citação da

devedora principal, sob pena de seu não-conhecimento.

Consigno, ademais, e apenas a título de registro, estar a aplicabilidade da teoria da actio nata igualmente

condicionada à formalização do pedido de redirecionamento aos sócios dentro do qüinqüênio posterior à efetiva

citação da pessoa jurídica, sendo irrelevante suscitar, portanto, não ter havido "inércia" por parte da Fazenda.

Corroborando o entendimento ora esposado, trago a lume julgados da Corte Superior:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição .

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)."

No mais, a teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao

sócio ou responsável tributário pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada.

Tratando-se de crédito tributário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN, a

prescrição é qüinqüenal. Portanto, na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de

cinco anos da citação da empresa executada, exsurge a prescrição intercorrente.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. CABIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA.

- A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É

possível argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executividade.

- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica.

- Recurso especial conhecido, mas improvido." (STJ, REsp no 751508/RS, 2a Turma, Rel. Francisco Peçanha

Martins, DJU 13.02.2006, p. 770)."

No. ORIG. : 06.00.00010-6 1 Vr GARCA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ.

prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos

tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito,

porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.

3. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela existência de prova indiciária de encerramento

irregular das atividades da sociedade executada.

4. A cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular da sociedade importa no reexame do conjunto

fático-probatório da causa, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). Precedentes:

AgRg no Ag 706882 / SC; Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ; Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR,

Rel. Min. José Delgado, DJ de 09/08/2004. 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se

no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80

que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais

restaram devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de

penhora, constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem

penhorados. Em 27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal

contra o sócio-gerente, ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo,

inequivocamente, a ocorrência da prescrição intercorrente alegada.

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário

pela Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp no 652483/SC, 1aTurma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 21.09.2006, p. 218)."

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 08/03/2010)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     628/1417



PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2010)."

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA.

Firmou-se na Primeira Seção desta Corte entendimento no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa

jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da

execução fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 88249/SP (2011/0210133-2), Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 15/05/2012)."

Na hipótese, a citação válida da empresa executada ocorreu em 11/04/2006 (fls. 111 e verso) e o pedido de

redirecionamento da execução contra o responsável tributário foi protocolizado em 26/10/2010 (fls. 175/178), ou

seja, dentro do prazo de 05 (cinco) anos da citação da empresa executada, razão pela qual não se verifica a

ocorrência da prescrição intercorrente.

Assim sendo, dou provimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, §1o-A, do CPC.

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada recursal interposto por Medtronic Comercial Ltda. contra

decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu pedido de antecipação da tutela, ao fundamento de que:a) a

inconstitucionalidade e ilegalidade da exação é matéria controvertida, de modo que deve prevalecer a presunção

de constitucionalidade da legislação; e b) não há urgência, em razão da pretensão final ser a compensação dos

2013.03.00.022967-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MEDTRONIC COML/ LTDA

ADVOGADO : SP195381 LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104357520134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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valores recolhidos a relativos à exação contestada com tributos administrados pela RFB (fls. 44/45).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) há violação ao princípio da igualdade (artigo 5º da CF/88), uma vez que os importadores de produtos sujeitos

ao adicional de COFINS são prejudicados, porque, além de procederem ao seu recolhimento, ficam em

desvantagem competitiva com os concorrentes nacionais, bem como em relação às empresas que fabricam os

produtos beneficiados com a desoneração da folha de pagamento, além de não receberem nenhum benefício em

contrapartida da cobrança;

 

b) também há violação ao princípio da capacidade contributiva (artigos 149 e 195, §9º, da CF/88), porquanto não

há critério justo para a discriminação ou justificativa para a presumida capacidade contributiva maior dos

importadores;

 

c) o adicional não foi criado por lei complementar, nos termos dos artigo 195, §4º, que determina que a lei poderá

instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto

no artigo 154, inciso I, da CF/88;

 

d) a imposição do adicional de 1% de COFINS na importação implica desrespeito ao princípio da legalidade

(artigo 150, inciso I, da CF/88), na medida em que o aspecto material da regra-matriz de incidência tributária fica

relegado a outra lei, isto é, a alíquota é majorada apenas na hipótese de importação dos bens especificados no

Anexo I da Lei Federal n.º 12.546/2011;

 

e) a criação de um adicional exclusivo para determinados produtos importados viola a regra da nação mais

favorecida e do tratamento nacional, consagrada no GATT internalizado por meio do Decreto nº 1.355/94, dado

que favorece as mercadorias nacionais em detrimento dos produtos estrangeiros;

 

f) ao não permitir o creditamento do adicional de 1%, a teor do artigo 15, §3º, da Lei n.º 10.865/04, o princípio da

não-cumulatividade (artigo 195, §12, da CF/88) foi violado;

 

g) também há afronta à regra da igualdade de tratamento tributário para produtos oriundos do MERCOSUL, uma

vez que o artigo 7º do Decreto nº 350/91 estabelece que, em matéria de impostos, taxas e outros gravames

internos, os produtos originários do território de um Estado Parte gozarão, nos outros Estados Partes, do mesmo

tratamento que se aplique ao produto nacional;

 

h) a regra estabelecida no Tratado de Assunção é de observância obrigatória por força do artigo 98 do CTN;

 

i) os vícios existentes na criação desse tributo não podem ser justificados por questões políticas;

 

j) a instituição desse adicional impacta negativamente nas relações concorrenciais entre os importadores e os

demais agentes econômicos, o que frustra o princípio da livre concorrência (artigo 170, inciso IV, da CF/88);

 

k) a base de cálculo é inconstitucional, uma vez que a grandeza eleita para ser colhida pelo adicional de 1% da

COFINS desrespeita os limites constitucionais, conforme linha decisória do STF, ao pretender incidir sobre o

ICMS e as próprias contribuições e não apenas sobre o valor aduaneiro, conforme o artigo 149, §2º, inciso III, "a",

da CF/88;

 

l) ainda que se considere o adicional válido e vigente, verifica-se que não foi regulamentado pelo Poder

Executivo, o que constitui condição de eficácia ainda não implementada, o que ocasiona a violação ao artigo 78,

§2º, da Lei n.º 12.715/2012.

 

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal, à vista da verossimilhança das alegações, bem como

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, consistente na cobrança de exação inconstitucional,

que onera indevidamente suas atividades e que somente poderá ser recuperado pela repetição de indébito.
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Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer argumento que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos, em resumo,

os seguintes argumentos (fl. 19):

 

"Quanto à existência do perigo na demora,cumpre ressaltar que tais imposições do fisco federal continuarão a

ser exigidas do contribuinte, caso não seja deferida a antecipação da tutela recursal. À Agravante só restaria a

inglória via do pagamento de uma contribuição indevida, seguida dos incontáveis percalços para, quiça, por

recuperar as quantias indevidamente recolhidas (solve et repete). 

Para agravar o quadro, não há direito a crédito, configurando-se um custo adicional (desembolso efetivo) a

embaraçar diretamente as atividades da Agravante."

Não houve demonstração de dano atual, presente e concreto. O recolhimento de exação não declarada

inconstitucional, por si só, não gera dano irreparável ou de difícil reparação, à vista de que ao contribuinte, caso

tenha razão a final, abre-se a possibilidade de se compensarem os valores pagos indevidamente, aliás, como foi

requerido pela agravante no pedido inicial (fl. 71). Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a

apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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: CARGILL CACAU LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     631/1417



 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Cargill Agrícola S.A, Cargill

Cacau Ltda., Cargill Citrus Ltda. e Agrocitrus Ltda. contra decisão que indeferiu requerimento de sobrestamento

do feito com a manutenção dos depósitos judiciais até que haja definição do STF sobre a constitucionalidade da

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, objeto da ADC nº 18 e do RE nº 574.706, ao fundamento de

que já houve nos autos decisão com trânsito em julgado sobre a conversão parcial do depósito e expedição de

alvará de levantamento do saldo (fl. 514).

 

Alegam as agravantes, em síntese, que:

 

a) a proteção da coisa julgada deixa de ser absoluta, pois não se tornará perfeita se, no curso da ação ou na fase de

execução, sobrevier declaração de inconstitucionalidade sobre a matéria;

 

b) a declaração de inconstitucionalidade, inclusive superveniente, acarreta a inconstitucionalidade das decisões

transitadas em julgado;

 

c) o feito deve ser suspenso, nos termos dos artigos 265, inciso IV, a, 475-L, §1º, 741, e 798 todos do CPC;

 

d) o artigo 28 da Lei n.º 9.868/99 estabelece que a declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade,

inclusive a interpretação conforme a constituição, e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução de

texto têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à administração

pública federal, estadual e municipal;

 

e) caso não seja determinado o sobrestamento do trâmite da ação e a suspensão da conversão em renda da União

de parte dos depósitos judiciais até que seja proferida decisão definitiva pelo STF na ADC nº 18 e no RE nº

574.706/PR, as agravantes se sujeitarão à aplicação imediata de norma que se encontra em vias de ser declarada

inconstitucional, inclusive com efeitos pretéritos;

 

f) a suspensão da ação não acarreta prejuízo à agravada, pois seu crédito permanecerá existente, além de se alinhar

aos princípios da economia processual, segurança jurídica, proporcionalidade e razoabilidade;

 

g) os valores depositados já se encontram na esfera de disponibilidade da agravada, por força do artigo 1º, §2º, da

Lei n.º 9.703/98, eis que creditados na conta única do tesouro nacional.

 

Pleiteiam a concessão da antecipação da tutela recursal, à vista do fumus boni iuris e do periculum in mora, em

virtude de que terão que se submeter ao pagamento de contribuições para o COFINS sobre cuja base de cálculo há

grande dúvida acerca da constitucionalidade.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

: CARGILL CITRUS LTDA

: AGROCITRUS LTDA

ADVOGADO : RJ108503 FABIO MARTINS DE ANDRADE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : AGROCITRUS SAO VICENTE LTDA
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parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer argumento que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foi desenvolvido o seguinte

argumento (fls. 19 e 21):

 

"No caso concreto, caso prevaleça a decisão ora agravada, as Agravantes terão que se submeter ao pagamento

indevido de contribuições para a COFINS sobre cuja base de cálculo paira grande dúvida acerca da

constitucionalidade.

(...)

No presente caso, portanto, se desenham duas circunstâncias diametralmente opostas: ao se proceder à

conversão em renda da União de parte dos valores depositados, as Agravantes arcarão com a imediata inclusão

do ICMS na base de cálculo da COFINS, situação em vias de ser analisada definitivamente pelo Col. STF na

ADC nº 18 e no RE nº 574/706/PR. (...)"

 

A inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS ainda não foi declarada. O dano

precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. Desse modo, ausente o periculum in

mora, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Excede Construções e
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Planejamentos Ltda. - EPP contra decisão que indeferiu pedido de antecipação da tutela, ao fundamento da

ausência da verossimilhança das alegações (fls. 27/28).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a rescisão dos contratos n.º 025/2010 e 036/2010 deve ser anulada, com a

imediata determinação do retorno da execução das obras, porquanto cuida-se de ato praticado com violação aos

incisos XIII, XIV, XV e XVI do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93 e, em consequência, seja anulada a multa

indenizatória.

 

Pleiteia a concessão de tutela recursal antecipada, nos termos do artigo 527, inciso III, do CPC.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

No que tange à antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, nesta fase de cognição da matéria posta,

não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca do tema, assim dispõe o Código de Processo

Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifiquem a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas no artigo 273, incisos I e II, do CPC. In casu, não há qualquer

alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, quanto à existência de lesão grave ou de difícil

reparação, não foram desenvolvidos argumentos nesse sentido. A única alusão da recorrente à tutela recursal

antecipada foi feita somente no pedido (fl.23, verso) e não foram apontados quais os eventuais riscos de dano

irreparável ou de difícil reparação que a manutenção da decisão poderia ocasionar-lhe para a análise por esta corte

da configuração do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida pleiteada. 

 

Desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu apelação em embargos à execução

fiscal, rejeitados na forma do art. 269, I, do CPC, apenas no efeito devolutivo.

Sob o argumento de a decisão agravada ser passível de causar lesão grave e de difícil reparação, ante do

prosseguimento da execução, requer a embargante, ora agravante, o recebimento da apelação também no efeito

suspensivo.

Decido.

Mantenho a decisão agravada. 

A teor do inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que rejeitar

liminarmente ou julgar improcedentes os embargos à execução será recebida apenas no efeito devolutivo.

Neste sentido, também a Súmula 317 do E. STJ: "é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos".

Assim, somente em hipótese excepcional, não constada nos autos, o magistrado está autorizado a atribuir à

apelação, nos casos previstos no inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil, o efeito suspensivo.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC,

por estar em manifesto confronto com súmula de Tribunal superior.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023316-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o indeferimento de liminar, em mandado de segurança

impetrado com o fito de obter provimento jurisdicional que autorize a exclusão do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS. 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR ASSUNCAO S/A

ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00011971520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.023316-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : FGF FUNDICAO GLOBAL FOUNDRY DE ACO INOXIDAVEL LTDA e outro

: UG USINAGEM GONZALEZ LTDA

ADVOGADO : SP178358 CELSO CLÁUDIO DE HILDEBRAND E GRISI FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00050253320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Sob o argumento de lesão grave e de difícil reparação, requerem as impetrantes, ora agravantes, a antecipação da

tutela recursal.

Decido.

Apesar de o Supremo Tribunal Federal ter determinado, em sede de medida cautelar concedida na Ação Direta de

Constitucionalidade nº 18, a suspensão do julgamento de demandas que questionassem a aplicação do art. 3º, § 2º,

inciso I, da Lei n. 9.718/98 (inclusão do icms na base de cálculo do pis e da cofins ), referido impedimento não

mais subsiste.

Em 15/04/2000 foi publicada ementa de decisão que prorrogou, pela última vez, por mais 180 (cento e oitenta)

dias, a eficácia da medida cautelar mencionada, escoando-se referido prazo em outubro de 2010.

Nesse sentido o C. STJ recentemente se manifestou, como demonstra aresto a seguir transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. pis E cofins . BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO icms . DECISÃO

MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULAS DESTA CORTE SUPERIOR. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88.

1. No que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, § 2º,

inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do icms na base de cálculo da Cofins e do pis /Pasep

-, cumpre dar prosseguimento ao julgamento do recurso.

(omissis)"

(AgRg no Ag 1071044/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/02/2011)."

Ante o acima exposto, prossigo na análise do recurso interposto.

Muito se discutiu acerca da inclusão do ICMS na base de cálculo do FINSOCIAL, sendo que a matéria restou

pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo editada a Súmula nº 94, verbis:

"A parcela relativa ao icms inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

No mesmo sentido foi uniformizada a questão relativamente à inclusão também do ICMS na base de cálculo do

PIS, com a edição da Súmula nº 68 daquela Corte:

"A parcela relativa ao icms inclui-se na base de cálculo do pis."

Dada a identidade da natureza jurídica do antigo FINSOCIAL e da contribuição social para o PIS com a COFINS,

tem plena aplicação, por analogia, o posicionamento adotado pelo Tribunal Superior, na espécie.

Aliás, ainda apoiada no STJ, cito as seguintes ementas:

"TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. ANÁLISE DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE.

1. É firme na jurisprudência do STJ que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da

COFINS, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. No caso dos autos, apenas sobre a COFINS, atendendo à correção

do erro material apontado pela agravante.

2. Não há óbice ao julgamento da presente demanda, em razão do estipulado pelo STF na MC na ADC 18, pois já

se findou o prazo de suspensão das ações que versem sobre o objeto deste recurso, conforme Ata de Julgamento

publicada em 15.4.2010 (AgRg no REsp 946.042/ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.12.2010, DJe 15.12.2010).

3. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1138894/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/05/2013,

DJe 28/05/2013)."

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - REPERCUSSÃO GERAL -

SOBRESTAMENTO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE

ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS - QUESTÃO

PREJUDICADA.

1. O reconhecimento de repercussão geral em recurso extraordinário não determina automaticamente o

sobrestamento do recurso especial, apenas impede a ascensão de eventual recurso de idêntica matéria ao

Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. Divergência jurisprudencial rejeitada, nos termos da

Súmula 83/STJ.

4. Prejudicada análise da prescrição dos eventuais créditos.

5. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no Ag 1051105/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe

24/05/2013)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS E

COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE

ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL ATÉ

PRONUNCIAMENTO DEFINITIVO DO STF - DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ.

2. Desnecessário o sobrestamento do recurso especial até o julgamento em definitivo da matéria pelo STF.

Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1050815/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe

15/05/2013)."

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES

DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO - ART. 168, I,

DO CTN - LC 118/2005 - QUESTÃO PREJUDICADA.

1. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS.

2. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ.

3. Prejudicada a tese de aplicação do art. 168, I, do CTN sem o reflexo do art. 3º da LC 118/2005.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1139306/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO),

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 27/02/2013)."

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. SÚMULA 68 E 94/STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que o ICMS está incluído no cálculo do PIS e da Cofins,

conforme determina as Súmulas n. 68 e 94/STJ. Precedentes.

2. Recurso a que se nega provimento.

(REsp 1336985/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 08/02/2013)."

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. INCIDÊNCIA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.

1. Para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º da Lei Complementar 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN. Precedentes.

2. É legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público.

Incidência das Súmulas 68 e 94/STJ.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido.

(EDcl no REsp 1164422/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe

08/02/2013)."

Diante destes fundamentos, nego seguimento ao agravo, por se encontrar em manifesto confronto com Súmulas de

Tribunal Superior, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que afastou as preliminares de conexão e falta de

interesse de agir do MPF, proferida na ação civil pública ajuizada pelo Parquet Federal contra a agravante e

outros, referente à APP do Reservatório da UHE Água Vermelha.

A recorrente sustenta, em síntese, que já foi citada em 185 ações com idêntico objeto e causa de pedir, por isso se

impõe a determinação da reunião dos feitos por conexão, os quais se diferenciam penas em relação ao ocupante de

cada lote. Aponta risco potencial de que haja entendimentos distintos entre as decisões e custo processual

desproporcionalmente elevado. Aludiu à falta de interesse de agir do órgão ministerial, sob o argumento de que as

medidas pleiteadas judicialmente já são adotadas rotineiramente pela recorrente e, no tocante ao pedido de

alteração de contrato de concessão pela União, há previsão contratual a respeito, bem como na legislação. Por fim,

pleiteia seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Decido

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, à vista da

manifesta improcedência.

A decisão agravada afastou as preliminares de conexão e ausência de interesse de agir do MPF, sob os seguintes

fundamentos:

Transcreve-se a decisão agravada:

"Afasto as preliminares levantadas pela ré AES TIETÊ S/A. Ora, no tocante à existência de conexão desta ação

com a demais ajuizadas pelo autor neste Juízo federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

(...)

Ademais, não merece guarida a preliminar de ausência de interesse processual quanto ao pedido de alteração do

contrato de concessão pela União, pois o pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de

forma condicional, de maneira que, em havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento da avença, o referido pedido fica prejudicado." (fls. 25/25 vº)

 

Não prospera o argumento de que se impõe a reunião dos quase 200 feitos, como informou a requerente, com o

intuito de se evitar decisões conflitantes, à vista da situação peculiar dos imóveis, consoante sublinhou a

magistrada, ao se referir que em alguns deles as construções foram demolidas, enquanto em outros não. Aliás,

dificilmente os eventuais danos terão a mesma extensão, considerada a diversidade dos lotes. Destarte, em

princípio, não se verifica similitude fática em relação aos proprietários/possuidores, a justificar a instrução ou

julgamento conjuntos. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região já se posicionou no sentido de que práticas

diferentes entre si e levadas a efeito em glebas diversas consubstanciam condutas distintas a afastar a conexão, in

verbis:

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AÇÕES CIVIS PÚBLICAS. CONEXÃO.

INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL EM JUÍZO. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. MATA CILIAR DE AÇUDE. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. DESMATAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. ATOS ADMINISTRATIVOS. PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE E VERACIDADE. CONTRAPROVA. INEXISTÊNCIA. 1 - A conexão pressupõe identidade de

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

PARTE RE' : JOSE CARLOS ZAMBOM

ADVOGADO : SP253424 PEDRO RENATO AYUB ZAMBON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013322620094036124 1 Vr JALES/SP
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elementos concretos dos pedidos ou das causas de pedir de duas ações. Ações civis públicas que têm como

objeto danos ambientais praticados na área de proteção ambiental de espelho d'água artificial (Açude Trussu,

no Município de Iguatu/CE) mediante condutas distintas entre si e em glebas diversas. Inexistência de

conexão. 2 - Se ao ver do juiz a causa está madura para julgamento, deve ser realizado o julgamento antecipado

da lide, proferindo sentença desde logo, sem necessidade de prévia intimação das partes. Art. 330, I, do CPC.

Ademais, no caso concreto o réu-apelante foi intimado para especificar as provas a produzir, mas nada requereu.

Inexistência de nulidade da sentença que julgou a causa a partir das provas existentes nos autos. 3 - Destruição

de mata ciliar de espelho d'água artificial (Açude Trussu) que está comprovada em auto de infração e termo de

embargo lavrados pelo IBAMA, bem como em fotografias juntadas aos autos. Provas da autoria que se extraem

dos mesmos documentos, que, sendo produzidos pela administração pública, gozam de presunção relativa de

legitimidade e veracidade, a qual não foi afastada por contraprova, tendo em vista a inércia do autor na sua

produção, embora intimado especificamente para tanto. 4 - Pedido de re-parcelamento da multa aplicada pelo

IBAMA. Reconhecimento, ainda que implícito, de responsabilidade civil pelos danos causados ao meio ambiente.

5 - Condenação do apelante que se mantém, a fim de que pague multa no valor de 1.000 UFIR's, nos termos do

art. 14, I, da Lei nº 6.938/81, e que conclua no prazo de 60 dias o plano de recuperação da degradação ocorrida

naquela área, nos moldes exigidos pelo IBAMA, sob pena de multa diária de duzentos reais, durante o prazo de

30 dias, findo os quais as autoridades administrativas ficam automaticamente autorizadas a demolir as

construções indevidas. 6 - Apelação não provida. (AC 200081000131564, Desembargador Federal Rubens de

Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::10/06/2010 - Página::393.)

 

Por outro lado, a meu juízo, a reunião de grande número de ações civis públicas, cuja natureza se sabe, com

instrução comumente volumosa, por certo não conferirá maior celeridade à prestação jurisdicional. Note-se que,

consoante magistério de Marcos Vinicius Rios Gonçalves, para a reunião dos processos é preciso considerar os

benefícios dela decorrentes. Confira-se:

 

"Questão controversa é a da obrigatoriedade de reunião das ações conexas. Como já foi explicitado, há razões

relevantes, relacionadas à economia processual e à necessidade de evitar-se decisões conflitantes, que

determinam essa reunião. Mas isso não afasta uma avaliação do juiz quanto ao grau de intensidade da conexão e

à conveniência da reunião dos processos. É preciso considerar que a reunião, apesar dos benefícios que pode

trazer, também pode gerar problemas, como os que decorram de os processos estarem em fases muito distintas.

Ocorre, com freqüência, de um deles estar apenas se iniciando e o outro encontrar-se em fase muito mais

adiantada, próxima do julgamento. Reuni-los implicaria o retardamento do que está em fase mais adiantada, o

que poderá não valer a pena quando o grau de conexidade for muito pequeno e remota a ameaça de decisões

conflitantes.

Por isso, deve-se dar ao juiz a possibilidade de apreciar se a reunião é conveniente ou não. No V Encontro

Nacional dos Tribunais de Alçada foi aprovada, por 10 votos a 8, a tese de que "O art. 105 deixa ao juiz certa

margem de discricionariedade na avaliação da intensidade da conexão, na da gravidade resultante da

contradição de julgados e, até, na determinação da oportunidade da reunião dos processos". Nesse sentido,

ainda, STJ, 4 Turma, REsp 5.270-SP, rei. Min. Sálvio de Figueiredo, e STF, RT, 569/216)." (Novo curso de

direito processual civil, volume 1: teoria geral e processo de conhecimento (1ª parte)-3ª Ed. rev. e atual.-São

Paulo:Saraiva, 2006, pp. 80/81) 

 

Quanto à aludida falta de interesse de agir do órgão ministerial, reputo irretocável o argumento de que, por se

tratar de pleito condicional, ou seja, no caso de haver previsão contratual que imponha a cominação de sanção e

dissolução do contrato por descumprimento, tal pedido restará prejudicado, se no decorrer da instrução processual

demonstrar-se a desnecessidade do provimento jurisdicional neste sentido. Relativamente à pertinência da exordial

quanto à eventual responsabilização da recorrente, é matéria de mérito a ser examinada, à luz do acervo probatório

coligido no curso da ação.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEUSA MARLY PUGLIERI contra decisão que, em ação

cautelar fiscal, deferiu o pedido liminar para decretar a indisponibilidade do patrimônio da indicada (fls.

105/verso).

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que a decisão agravada deve ser reformada, visto que houve excesso

de bloqueio de seus bens, o que fere o comando do artigo 4º, §1º, da Lei nº 8.397/92.

 

Explica que, excetuados os bens alienados, os remanescentes possuem valor muito superior ao montante do débito

reclamado. Repisa que os imóveis rurais descritos nos itens 02 e 03, possuem o valor real de mercado acima do

montante do débito reclamado.

 

Assevera que, a partir de uma interpretação sistemática do parágrafo único do artigo 1º, combinado com o artigo

2º, inciso VI, todos da Lei nº 8.397/92, com a redação dada pela Lei nº 9.532/97, exsurge a obrigatoriedade de

prévio trânsito em julgado da decisão administrativa para o ajuizamento da Ação Cautelar Fiscal.

 

Aduz que a própria Lei nº 8.397/92 prevê as duas hipóteses nas quais a prévia constituição do crédito tributário,

por meio de regular processo administrativo, é prescindida.

 

Esclarece que o caso tratado nos autos não se amolda às duas exceções citadas, mas sim, com a situação descrita

no inciso VI, do artigo 2º.

 

Sustenta, ainda, que o artigo 142, do CTN, declara que o crédito tributário torna-se efetivamente constituído tão

somente após o trânsito em julgado da decisão que põe fim ao processo administrativo, o que não ocorreu na

hipótese tratada nos autos, visto que apresentou impugnação administrativa que ainda não foi julgada.

 

Expõe que, sendo as impugnações ou recursos administrativos causas de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do artigo 111 e 151, III, do CTN, é totalmente descabida e despropositada a medida cautelar

fiscal.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

O presente recurso tem origem em ação cautelar fiscal ajuizada pela União contra a ora agravante (Neusa Marly

Puglieri) e na qual, com escopo no que restou comprovado no Processo Administrativo Fiscal nº

16004.00035/2010-78, requereu, liminarmente, a decretação da indisponibilidade dos bens (fls. 25/32).

2013.03.00.023434-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NEUSA MARLY PUGLIERI

ADVOGADO : SP097410 LAERTE SILVERIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.02429-7 A Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Depreende-se que a autoridade fiscal, em razão da ausência de comprovação da origem dos depósitos bancários,

caracterizada, assim, a omissão de rendimentos, num total de R$ 3.693.996,15 (fl. 70), lavrou Auto de Infração

para cobrança de um crédito tributário de R$ 2.208.741,79, em 26.04.2010 (fls. 59/63 e 74).

 

A par disso, tendo em vista o total do patrimônio indicado na Declaração do Imposto de Renda, (exercício 2008,

ano-calendário 2008 - fls. 42), e o valor da dívida, em 02.06.2010, foi realizado o Arrolamento Administrativo,

com base nos artigos 64 e 64-A da Lei nº 9.532/92, sendo listados os seguintes bens (fls. 82/83):

 

1- Imóvel com 181,40 hectares - valor R$ 147.892,50

2 - Imóvel com 37.7278 hectares - valor R$ 21.800,45

3 - Imóvel com 154,0572 hectares - valor R$ 109.550,00

4- Veículo mitsubichi placa DQT 1373 - valor R$ 66.000,00

 

Ocorre que a ora agravante alega, com relação ao bem descrito no item 1 do arrolamento (imóvel com 181,40

hectares), que já tinha sido alienado quando do arrolamento administrativo. Para tanto acosta cópia de contrato de

Compromisso Particular de Compra e Venda, datado em 31.07.2009 (fls. 85/88) e a escritura pública, junto ao

Registro de Imóveis, efetuada em 11.06.2010 (fls. 89/90).

 

Assim, relativamente ao imóvel de matricula nº 30.239, tenho que razão assiste à agravante quanto à exclusão

desse bem do decreto de indisponibilidade.

 

Isto porque, relativamente a esse imóvel, a anotação do arrolamento fiscal foi efetuada pelo Cartório de Registro

de Imóveis em 14.07.2010 (fl.48), sendo o Compromisso Particular de Compra e Venda celebrado em 31.07.2009

(fls.85/88), antes portanto da anotação restritiva.

 

Inobstante essas considerações, no arrolamento fiscal, o proprietário não sofre qualquer restrição no uso, fruição

ou livre disposição dos bens arrolados, ficando apenas sujeito ao dever de comunicar o Fisco a respeito de

qualquer transferência para terceiros, podendo, inclusive, demonstrar a existência de outros bens para substituição

dos anteriormente arrolados.

 

Quanto ao registro feito depois, a Súmula 84 do STJ, estabelece, para o caso de ainda não ter sido feito o registro

do imóvel no nome do novo proprietário, ser "admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda do compromisso decompra e vendade imóvel, ainda que desprovido do registro".

 

Como dito, o arrolamento fiscal não causa nenhum gravame ao proprietário do bem, que pode aliená-lo mesmo

após o arrolamento, o que se lhe exige é que dê ciência da sua intenção ao Fisco.

 

Desse modo, é de rigor a exclusão do bem imóvel de matrícula 30.239.

 

No mais, a r. decisão agravada merecer ser mantida.

 

Constata-se que, em 09.06.2010, a contribuinte apresentou impugnação administrativa (fls. 177/199) e, em

29.06.2010, comunicou, perante a autoridade fiscal, a alienação do imóvel rural com a área de 181,4011 hectares

(Fazenda Porto Alegre), no valor de R$ 2.980.000,00 (fls. 80/81).

 

A Lei nº 8.397/92, que instituiu a medida cautelar fiscal, dispõe que:

"Art. 1º - O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito tributário,

inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias.

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea 'b', e VII, do art. 2º,

independe da prévia constituição do crédito tributário.

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor:

...

V- notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     641/1417



a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspenda sua exigibilidade;

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio.

..."

 

Nesse ponto, é importante esclarecer que o artigo 1º da referida lei, não exige a constituição definitiva do crédito

tributário, mas apenas declara que a medida cautelar fiscal seja instaurada após a constituição do crédito tributário.

 

A par disso, o e. Superior Tribunal de Justiça já explicitou, em voto exarado pela Ministra DENISE ARRUDA,

citando obra doutrinária "Medida Cautelar Fiscal". Coordenadores: Ives Gandra da Silva Martins, Rogério Gandra

Martins e André Elali: MP Editora, 2006, p. 79, que in verbis:

 

"...

Por crédito tributário constituído deve ser entendido aquele materializado pela via do lançamento. A respeito do

momento em que o crédito tributário deve ser considerado para o devedor como constituído, há de ser lembrado

que, por orientação jurisprudencial, este momento é fixado quando da lavratura do auto de infração

comunicado ao contribuinte." (negritei)

(REsp nº466.723 -RS, relatora Ministra Denise Arruda, DJ 22.06.2006) 

In casu, o Auto de Infração foi devidamente lavrado em 26.04.2010, sendo a contribuinte devidamente

cientificada em 10.05.2010.

 

Desse modo, não assiste razão à agravante quanto ao argumento de que a existência de impugnação administrativa

não transitada em julgado afasta a regular constituição do crédito tributário.

 

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE DO DECISUM AGRAVADO.

MEDIDA CAUTELAR FISCAL. CRÉDITO EM DISCUSSÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE.

REQUISITOS. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR. DECRETAÇÃO SOMENTE COM RELAÇÃO

AOS BENS QUE FAZEM PARTE DO ATIVO PERMANENTE. CONFIRMAÇÃO PARCIAL DA TUTELA

RECURSAL CONCEDIDA ANTECIPADAMENTE. PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO RELATIVOS À

DECISÃO EM ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL PREJUDICADOS.

...

- Medida cautelar fiscal. Crédito em discussão na via administrativa. Os artigos 1º e 3º, inciso I, da Lei nº

8.397/1992 preveem como requisito para ajuizamento da medida cautelar fiscal a existência de constituição do

crédito, e não de constituição definitiva do crédito. In casu, resta comprovada a constituição do crédito, que foi

realizada mediante auto de infração. A existência de recurso administrativo não afasta a regular constituição.

Aliás, a inteligência dos artigos 11 e 12, parágrafo único, da Lei nº 8.397/1992 leva a esse mesmo entendimento,

qual seja, de que a pendência de processo administrativo não impede o ajuizamento da medida cautelar fiscal.

Requisitos. Encontram-se preenchidos os requisitos autorizadores da medida (artigo 3º da Lei nº 8.397/1992), eis

que há prova literal da constituição do crédito e observância ao inciso VI do artigo 2º da mesma lei, uma vez que

os débitos da empresa ultrapassam 30% do seu patrimônio conhecido. Indisponibilidade de bens. No caso

concreto, não foi demonstrado de que maneira a indisponibilidade de bens da recorrente ensejaria a completa

paralisação de suas atividades. A mera afirmação, desacompanhada da consequente comprovação, não autoriza

o desbloqueio pretendido. Além disso, o crédito tributário prefere a qualquer outro, ressalvados alguns que não

são objeto dos autos (artigo 186 do Código Tributário Nacional), e sequer há a suspensão de execução fiscal em

razão do deferimento de recuperação judicial, com o que esta medida não influencia a cobrança do crédito

tributário e nem os procedimentos que lhe resguardam, como a cautelar fiscal. Todavia, há que se observar o

disposto no § 1º do artigo 4º da Lei nº 8.397/1992, no sentido de que a indisponibilidade deve recair apenas sobre

os bens do ativo permanente, já que a empresa poderá continuar a utilizá-los no desenvolvimento de suas

atividades. Não se desconhece que o Superior Tribunal de Justiça admite a decretação da indisponibilidade de

bens que não fazem parte do ativo permanente da empresa em situações excepcionais (Agravo em Recurso

Especial nº 119.059 - PR). No entanto, in casu não está evidenciada excepcionalidade que justifique a não

aplicação da letra da lei, já que o bloqueio, por exemplo, dos ativos financeiros dificultará efetivamente o

exercício das atividades da agravante. 

..."
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 (TRF3, AI nº0015445-53.2011.403.0000/SP, relatora Juíza Federal Convocada SIMONE SCHRODER RIBEIRO,

por unanimidade, D.E 21.03.2013)

 

Da mesma forma não procede a alegação de excesso de bloqueio, visto que o artigo 7º, §4º da IN SRF nº 264/02,

vigente à época, não faz qualquer menção se deve ser considerado o "valor líquido" ou "bruto" e apenas determina

que "os bens e direitos serão avaliados pelo valor do patrimônio da pessoa física, constante da última declaração 

de rendimentos apresentadas, ou do ativo permanente da pessoa jurídica registrado na contabilidade, deduzido,

nesse último caso (ou seja apenas para pessoa jurídica), o valor das obrigações trabalhistas reconhecidas

contabilmente".

 

Ressalto, ainda, que a legislação do imposto de renda não permite que o contribuinte sponte propria reavalie o

valor dos imóveis declarados à Receita Federal.

 

Assim, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 8.397/92, para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial que haja

prova literal da constituição do crédito tributário e prova documental de algum dos casos mencionados no artigo

antecedente.

 

Ora, como já dito o crédito tributário cobrado é de R$ 2.208.741,79, quantia esta que excede em muito o

patrimônio declarado pela ora agravante.

 

Acresça-se, ainda, o fato que não foram encontrados ativos financeiros da agravante, o que reforça a legitimidade

da medida.

 

Ante o exposto, defiro, em parte, o pedido de efeito suspensivo, tão somente para sustar a indisponibilidade do

bem imóvel de matrícula nº 30.239.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023544-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.023544-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALPER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP087157 ELOISE DE BAPTISTA CAVALLARI e outro

AGRAVADO : SEBASTIAO DA ESPERANCA ALVES

PARTE RE' : CESARIO ALVES SIMOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002313720024036111 1 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União contra decisão que,

em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens do devedor, previsto no artigo 185-A

do Código Tributário Nacional, sob o fundamento de que é necessário que tal medida seja aplicada com cautela e

raramente surte resultados práticos (fls. 32/33).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) os devedores foram citados e a fazenda nacional não obteve êxito nas sucessivas diligências realizadas com o

intuito de satisfazer o crédito (BACENJUD, RENAVAM, ARISP);

 

b) o artigo 185-A do CTN estabelece os requisitos que, uma vez preenchidos, conduzem à obrigatória decretação

de indisponibilidade de bens, quais sejam, a citação do devedor, o não pagamento da dívida e a não localização de

bens penhoráveis, os quais estão presentes no caso dos autos;

 

c) o STJ entende que a demonstração de que restaram infrutíferas as diligências realizadas para encontrar bens do

devedor, longe de ser um óbice, é um verdadeiro requisito para o deferimento do pleito e não há exigência de que

o credor demonstre que a medida conduzirá a resultado efetivo.

 

Requer liminarmente seja reformado o decisum, para determinar ao juízo a quo que comunique aos órgãos que

promovem o registro de transferência de bens a decretação de indisponibilidade e, ao final, seja confirmada a

medida

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante. A única alusão do recorrente à antecipação da tutela recursal foi feita já no pedido (fl. 5 v.) e não foram

apontados quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar-lhe para a análise por esta

corte da configuração do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida pleiteada. Desse modo,

desnecessária a apreciação do fumus boni juris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pretendida.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023901-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela União contra decisão que, em

sede de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada, para afastar a exigibilidade do valor equivalente à

inclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, sob fundamento de que, no

julgamento do RE 240.785, a maioria dos ministros do Supremo Tribunal Federal já se manifestou nesse sentido

(fls. 90/91).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições em debate decorre da própria natureza desse imposto,

bem com das regras e princípios contábeis incidentes, no que tange à apuração da receita bruta/faturamento;

 

b) a legislação de regência do PIS e da COFINS (Lei n.º 9.718/98) é clara sobre o tema. O ICMS cobrado pelo

contribuinte está incluído no valor total da nota fiscal de venda e compõe o preço da mercadoria ou do serviço, de

modo que integra a receita bruta e faturamento (LC n.º 87/1996, art. 13 e DL n.º 406/68, art. 2º). A sua exclusão

leva à receita líquida das vendas e serviços, nos termos da Lei n.º 6.404/76. Não há que se falar em ofensa ao art.

110 do CTN, até porque as normas que regem a matéria foram editadas ao abrigo do art. 195, inciso I, da CF/88;

 

c) a matéria tratada no presente recurso é objeto da Súmula n.º 258 do extinto TFR e dos enunciados 68 e 94 da

Súmula do STJ e o Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar pleiteada na Ação Declaratória de

Constitucionalidade n.º 18, de forma a suspender as demandas em que se ataca a constitucionalidade do art. 3º, §

2º, inciso I, da Lei n.º 9.718/98.

 

Pede a concessão da antecipação da tutela recursal, ante o risco de lesão grave e de difícil reparação ao interesse

público e em face da plausibilidade do direito invocado, a fim de suspender os efeitos da decisão agravada.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada.

 

Verifica-se, como assinalado no decisum recorrido, que há uma tendência de que o Supremo Tribunal Federal seja

favorável à tese defendida pela impetrante/agravada - exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS -

, pois seis dos seus onze ministros declararam votos nesse sentido no julgamento do RE 240.785, conforme

acompanhamento processual:

2013.03.00.023901-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MAG COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP296883 PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139469620134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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GILMAR MENDES. DECISÃO: O TRIBUNAL, POR MAIORIA, CONHECEU DO RECURSO, VENCIDOS A

SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA E O SENHOR MINISTRO EROS GRAU. NO MÉRITO, APÓS OS

VOTOS DOS SENHORES MINISTROS MARCO AURÉLIO (RELATOR), CÁRMEN LÚCIA, RICARDO

LEWANDOWSKI, CARLOS BRITTO, CEZAR PELUSO E SEPÚLVEDA PERTENCE, DANDO PROVIMENTO

AO RECURSO, E DO VOTO DO SENHOR MINISTRO EROS GRAU, NEGANDO-O, PEDIU VISTA DOS

AUTOS O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS SENHORES

MINISTROS CELSO DE MELLO E JOAQUIM BARBOSA. FALARAM, PELA RECORRENTE, O PROFESSOR

ROQUE ANTÔNIO CARRAZA E, PELA RECORRIDA, O DR. FABRÍCIO DA SOLLER, PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL. PRESIDÊNCIA DA SENHORA MINISTRA ELLEN GRACIE. PLENÁRIO, 24.08.2006.

(grifei) 

 

Ademais, o próprio STF, na Ação Cautelar 2042, apesar de ter afirmado que a existência dos mencionados votos

favoráveis aos contribuintes não representa um precedente conclusivo, reconheceu a plausibilidade do pleito,

verbis:

 

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

LIMINAR DEFERIDA AD REFERENDUM. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O

FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 240.785/RJ. SEIS

VOTOS A FAVOR DA TESE DOS CONTRIBUINTES. TÉRMINO DA VOTAÇÃO CONDICIONADA À

CONCLUSÃO DO JULGAMENTO DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 18/DF. ART.

21, INC. V, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL. 1. A tese jurídica de que o ICMS não pode compor

a base de cálculo da Cofins está pendente da conclusão do julgamento tanto do Recurso Extraordinário n.

240.785/RJ quanto da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18. 2. A existência de votos formando

maioria no Recurso Extraordinário n. 240.785/RJ, favorável à tese dos contribuintes, não se consubstancia em

precedente conclusivo. Entretanto, o encaminhamento das discussões no Plenário e a gravidade do tema parecem

suficientes para se acolher a plausibilidade do pedido. 3. Liminar referendada. (grifei)

(AC 2042 MC-REF, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 28/10/2008, DJe-025

DIVULG 05-02-2009 PUBLIC 06-02-2009 EMENT VOL-02347-01 PP-00063)

 

 

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela recursal pretendida.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023906-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023906-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALVARO JOSE CAIRES PEIXOTO

ADVOGADO : SP169389 ROSANGELA DE OLIVEIRA ANDRADE e outro

AGRAVADO : VISABRAS TELECOMUNICACOES ELETRICIDADE E GAS LTDA e outros
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios do polo passivo do feito, ao acolher a exceção de pré-

executividade oposta (fls. 214/217).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a responsabilidade dos acionistas controladores, diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas é solidária nos casos de débitos relativos ao imposto de renda retido na fonte

(art. 8º do DL. n.º 1.736/79 e art. 124, inciso II, do CTN) e prescinde da comprovação de ilegalidade de conduta.

Aduz que devem ser responsabilizados tanto os administradores da época do fato gerador do tributo cobrado

quanto aqueles que assumiram essa condição em momento posterior, nos termos do decreto-lei citado, e que não

há subsidiariedade a justificar o prévio esgotamento do patrimônio da pessoa jurídica.

 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, diante da plausibilidade do direito invocado e do

manifesto interesse público subjacente à cobrança do crédito em execução, para que se determine a reinclusão dos

sócios da empresa executada no polo passivo do feito executivo, além do provimento do presente recurso.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

In casu, quanto ao dano que a manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 6 v. e fl. 7 -

ressaltei):

 

Pretende a Agravante seja dado efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento em face do grave prejuízo

que a r. decisão aqui combatida pode importar aos cofres públicos.

(...)

Como o dano irreparável que aqui se esboça afeta a atuação estatal, o que repercute diretamente sobre todos os

cidadãos, a manutenção da decisão ora agravada agride a Magna Carta nas disposições constitucionais que

consagram a supremacia do interesse público.

 

Todavia, o aduzido perigo de lesão não é atual, presente, tampouco concreto. A sobreposição do interesse público

sobre o particular não evidencia que a manutenção do decisum acarreta prejuízo à União. Ademais, sequer foi

demonstrado que o eventual dano seria dificilmente reparado ou irreversível, como estabelece o artigo 558

anteriormente transcrito.

: LUIS MANUEL DA CUNHA NUNES PEREIRA

: LUIS ALEXANDRE DE ALMEIDA FERREIRA

: JOAO MANUEL MARQUES DE SAO JOAO

: GIORGIO ASPROMONTE
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No. ORIG. : 00050286120074036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     647/1417



 

Desse modo, ausente o risco de lesão grave e de difícil reparação, desnecessário o exame da relevância da

fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pretendido.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023910-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

execução fiscal, determinou a exclusão dos corresponsáveis do polo passivo do feito, sob fundamento de que não

comprovada a dissolução irregular da empresa, ao acolher a exceção de pré-executividade oposta (fls. 128/130).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) há diligências que comprovam a não localização da empresa no endereço em que declara o exercício de suas

atividades (AR negativo), o que demonstra o encerramento irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ. Há

provas do efetivo encerramento sem qualquer anotação na JUCESP e sem a devida quitação dos débitos

tributários. Não encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas

com seus bens particulares (art. 135 do CTN);

 

b) não houve comportamento imprudente da exequente ao requerer a inclusão dos sócios, pois à época em que foi

feito o pedido havia arcabouço legislativo a sustentá-lo (art. 13 da Lei n.º 8.620/93) e não há causa para a

condenação da ora agravante a honorários advocatícios;

 

c) a condenação ao pagamento da verba honorária viola expressamente o artigo 1º -D da Lei n.º 9.494/97 e não se

justifica tal imposição em sede de decisão interlocutória, nos termos do § 1º do artigo 20 do CPC.

 

2013.03.00.023910-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SIDNEI SANCHES NOVAIS

ADVOGADO : SP276049 GLAUCO ANTONIO PADALINO e outro

AGRAVADO : CONSTRUTORA JET LTDA e outros

: MILTON DANTAS

: SUELI GALLINARI DANTAS

: ANTONIO GALLINARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Requer a concessão da liminar, ante o interesse público que subjaz à satisfação do crédito público e em face da

plausibilidade do direito invocado e a reforma da decisão atacada.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. 

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante. A única alusão do recorrente à antecipação da tutela recursal foi feita já no pedido (fl. 6) e não foram

apontados quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar-lhe para a análise por esta

corte da configuração do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida pleiteada. Desse modo,

desnecessária a apreciação do fumus boni juris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pretendido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023992-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023992-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS

ADVOGADO : SP197758 JOÃO CLAUDIO VIEITO BARROS e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009124220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Inicialmente consigno que, deixo de intimar a agravante para recolhimento do preparo do recurso em vista do

benefício da assistência judiciária gratuita deferida em primeiro grau (fl. 466).

No mais, verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo/antecipação da tutela recursal, razão pela

qual deixo de proferir decisão nesta fase processual.

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. Após, tornem conclusos para julgamento.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024061-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que recebeu os embargos à

execução em ambos os efeitos.

Alega a agravante que a execução não está integralmente garantida, não podendo, por isto, ficar suspensa.

DECIDO

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei nº 6.830/80 que a execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União,

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado

na LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre a questão, sendo certo que

tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais.

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de

execução, instituiu o art. 739-A, cujo "caput" possui a seguinte redação:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo."

 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes."

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e

decorrência automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da

2013.03.00.024061-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FOLHA DE MAYRINK PROMOCAO E PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : SP057753 JORGE RABELO DE MORAIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP

No. ORIG. : 00003396420138260337 1 Vr MAIRINQUE/SP
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execução, mas também o requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo

magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.

No presente caso, denota-se não terem sido preenchidos, "a priori", os requisitos legais a ensejar a suspensão da

execução fiscal, porquanto, não se encontra integralmente garantida a execução.

Destaco, por fim, que a alienação dos bens penhorados não configura perigo de grave dano ao executado, pois a

execução visa à expropriação destes bens.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024160-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NOBERTO DA SILVA FELIX contra decisão que, em ação de

rito ordinário, indeferiu antecipação de tutela que objetivava a suspensão da pena de cassação do registro de

despachante aduaneiro (fls. 261/264).

 

Em suas razões recursais o agravante afirma que tem 60 anos de idade e trabalha com despachos aduaneiros

mesmo antes de ser nomeado Despachante Aduaneiro pelo Ato Declaratório nº 11, de 21.09.1993, há pelo menos

40 anos.

 

Alega que, neste interregno, registrou cerca de 50.000 declarações de importação, sem nunca haver sido, ao

menos, advertido ao longo destes 20 anos de registro, tendo uma conduta ilibida.

 

Assevera que, está sendo cassado por haver preenchido um único campo (entre centenas) em uma única

declaração de importação que o fez de forma errônea, campo esse, sem nenhuma interferência no cálculo dos

impostos e contribuições incidentes sobre a mercadoria declarada, que foram integralmente satisfeitos no

momento do seu registro já que estes são automaticamente descontados de uma conta corrente previamente

cadastrada.

 

Atesta que o Regulamento Aduaneiro, em seu artigo 711, III, prevê apenas imputação de multa para a infração

apontada ou para aquele que presta a informação inexata sobre a condição cambial declarada como "sem cobertura

cambial" quando deveria ser, na verdade, "com cobertura cambial".

 

Declara que inexiste aplicação da pena de cassação para o fato apontado.

 

Esclarece que a sanção administrativa prevista no artigo 735 do Regulamento Aduaneiro, dispositivo legal

invocado como infringido pela autoridade aduaneira, está ligada à ação ou omissão de ocultação e a subtração de

2013.03.00.024160-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NORBERTO DA SILVA FELIX

ADVOGADO : SP111647 PETER FREDY ALEXANDRAKIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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importação e de exportação de bens ou de mercadorias, que não é o caso dos autos.

Aduz que, na função de despachante aduaneiro, atua como mandatário do importador, este último sim,

responsável pelo fornecimento de informações inexatas.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Com efeito, depreende-se da leitura da inicial que o ora agravante relatou ser despachante aduaneiro devidamente

credenciado, exercendo sua atividade profissional por mais de 20 anos de forma correta.

 

Às fls. 30/37, foi acostado o Auto de Infração lavrado contra o despachante, ora agravante, e no qual foram

relatados os seguintes fatos:

 

"...

O despachante aduaneiro NORBERTO DA SILVA FELIX, CPF Nº 545.050.468-34, foi regularmente

cadastrado no Siscomex como representante legal do importador, e registrou em 08/10/2011, o despacho de

importação de nº 10/1778964-0, sem cobertura cambial, e, após o desembaraço, alterou a ficha câmbio para

'com cobertura cambial'.

O despachante aduaneiro tinha conhecimento de que as importações sem cobertura cambial não são incluídas no

somatório das importações realizadas, e desta forma a empresa poderia importar montante superior ao limite

determinado na legislação, que é de US$ 150.000,00 no prazo de 06 (seis) meses, para empresas habilitadas no

radar na submodalidade simplificada 'pequena monta'.

Para burlar o controle das importações que é efetuado pelo sistema informatizado Radar, o despachante

aduaneiro informou indevidamente na 'ficha câmbio' da DI no Siscomex, tratar-se de 'outras importações sem

cobertura cambial'; tal fato é capitulado na legislação como infração administrativa sujeito à aplicação de

penalidades.

O presente caso enquadra-se na sanção prevista na - Lei 10.833/2003, artigo 76, caput -, regulamentada pelo

Decreto 6759/2009, artigo 735 inciso III, alínea 'i', ou seja, cancelamento ou cassação do registro de

despachante aduaneiro.

..." 

 

Verifica-se que, na esfera administrativa, o ora recorrente apresentou impugnação (fls. 38/61). No entanto, Grupo

de Julgamento de Processos - GJUP, manteve o auto de infração (fls. 62/72).

 

Interposto recurso administrativo (fls. 74/85), foi julgado desprovido, ao argumento de que o despachante não é

apenas um "digitador" das informações, mas sim, conhecedor e aplicador da legislação aduaneira e, portanto,

sabedor que somente poderiam ser informadas como importações sem cobertura cambial os casos de doação,

empréstimo, remessa para teste, arrendamento simples, aluguel e admissão temporária (fls. 86/96).

 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

 

Embora presente a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação no ato que

determinou a cassação do registro de despachante aduaneiro do ora agravante, não vislumbro a relevância da

fundamentação de suas alegações.

 

No presente caso, segundo a autoridade aduaneira, no período de 25/08/2010 a 18/02/2011, o ora recorrente

registrou a Declaração de Importação nº 10/1778964-0, com a informação na ficha câmbio de sua adição de

importação "sem cobertura cambial".

 

Como bem ponderado pela autoridade fiscal o despachante aduaneiro tem o dever de observar a integridade dos

documentos instrutivos do despacho, não podendo, simplesmente, sob pena de ser responsabilizado, repassar as

informações prestadas pelo importador.
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É certo que o agravante sabia da condição da empresa importadora que havia sido habilitada na modalidade

simplificada "pequena monta", e, por conseguinte, da limitação para importar até CIF de US$ 150.000,00 para um

período de 06 meses.

 

Da mesma forma, não é difícil deduzir que um despachante aduaneiro que atua como profissional há mais de 20

(vinte) anos não saiba a diferença entre o regime de importação com ou sem cobertura cambial.

 

A par disso, o artigo 735, III, "i", do Decreto Aduaneiro preceitua que:

"Art. 735 - Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às seguintes sanções:

....

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação para utilização

de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho

aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e, serviços conexos,

na hipótese de:

...

ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele ocultar, a importação ou a exportação

de bens ou de mercadorias; ou

..." 

 

 

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem.

 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada:

 

"...

A imputação do ilícito em foco e a consequente cassação do registro para o exercício de atividades relacionadas

como despacho aduaneiro requerem mais do que indícios ou suspeitas de irregularidades, suficientes apenas

para a instauração de procedimento fiscal, sendo indispensável que o 'autor' tenha consciência de estar

praticando a infração, pois o elemento subjetivo do tipo exige o dolo, isto é, a vontade de subtrair ao controle

aduaneiro, ou dele ocultar, a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias.

Sendo certo que ao despachante aduaneiro, no exercício de suas funções, não é dado desconhecer a precisão dos

dados a serem alimentados no Siscomex, os quais têm origem nos documentos a ele fornecidos pelo importador

(dentre os quais a fatura comercial), o dolo, nestas condições, mostra-se configurado, até porque é inescusável o

conhecimento das consequências e dos efeitos advindos da inserção de informações incorretas.

De consequência, não verifico a verossimilhança da alegação pois a informação prestada pelo autor, distoante

da realidade, encontra base legal nas disposições do artigo 735, inciso III, alínea 'i' antes transcrito, já que a

inconsistência lançada teve o condão de subtrair do controle aduaneiro as importações de mercadorias sob a sua

responsabilidade.

Isso porque o controle aduaneiro se faz em diversos aspectos materiais das exportações e importações, não

somente de natureza tributária, considerando que a legislação aduaneira possui características peculiares

decorrentes de sua vocação de controle extrafiscal.

O controle aduaneiro é, por assim dizer, um autêntico poder de polícia administrativo, cuja finalidade é

evidenciada no interesse coletivo de resguardar os interesses nacionais, tais como segurança e higiene públicas,

proteção à economia nacional, ambiental, cambial etc.

...

Em reforço, a própria dicção do artigo 7110, inciso III do Decreto nº 6.759/2009, invocado em sentido diverso na

petição inicial, demonstra o desdobramento do controle aduaneiro ao distinguir a natureza e informações

prestadas de modo inexato ou incompleto, referindo-se a informação de natureza administrativo-tributária,

cambial ou comercial necessária à determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado.

Embora seja possível detalhar a infração como 'fraude nas informações cambiais', ela, como mero desdobro do

controle aduaneiro, se insere na exigência de dados exatos a serem declarados quando do registro da

importação. Do contrário, a ação trará o efeito de subtrair ao controle aduaneiro, ou dele ocultar, a importação

ou a exportação de bens ou de mercadorias.

...

Correta a tipificação legal, não constato a desproporcionalidade da pena aplicada.

..."
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Por fim, ausente qualquer desproporcionalidade na pena aplicada, diante dos fatos narrados nos autos, nem

tampouco violação aos princípios constitucionais mencionados na inicial.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024354-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

ação anulatória de débito fiscal (IRPF), deferiu a antecipação de tutela, para suspender a exigibilidade do

lançamento n.º 2007/608410450513170, além de eventual cobrança judicial ou extrajudicial e negativação do

nome do agravado em relação ao tributo em debate (fls. 151/152).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) a decisão recorrida concluiu que houve inobservância do disposto no artigo 23, inciso II, e § 4º, inciso I, do

Decreto n.º 70.235/72 e que a constituição do crédito tributário ocorreu em assimetria ao procedimento

administrativo, o que não ocorreu;

 

b) as alterações de endereço são informadas pelo contribuinte em campo próprio da DIRF - Declaração de

Imposto de Renda Pessoa Física. O autor/agravado informou alteração de endereço na declaração entregue em

2005 e os dados constantes nas posteriores não têm o condão de corrigir informação incorreta fornecida

anteriormente, salvo quando o contribuinte responde afirmativamente na declaração e informa que o endereço

atual é diferente do antes declarado;

 

c) a conclusão a que chegou o juízo a quo é equivocada e não há que se falar em descumprimento das normas

citadas, posto que o lançamento foi efetivado em obediência aos critérios legais e deve prevalecer a presunção de

veracidade e legitimidade dos atos administrativos, até prova inequívoca de ilegalidade, o que não se verificou no

processo em apreço.

2013.03.00.024354-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SOJI IURA

ADVOGADO : SP067281 LUIS ANTONIO GIAMPAULO SARRO e outro
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Requer seja dado efeito suspensivo ao presente recurso e a reforma da decisão agravada.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante. A única alusão do recorrente à antecipação da tutela recursal foi feita já no pedido (fl. 5) e não foram

apontados quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar-lhe para a análise por esta

corte da configuração do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida pleiteada. Desse modo,

desnecessária a apreciação do fumus boni juris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pretendido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu parcialmente a liminar para determinar à autoridade ou quem lhe faça as vezes que se abstenha

de exigir da impetrante a inclusão dos valores referentes ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços

(ICMS) nas bases de cálculo das contribuições sociais destinadas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao

Financiamento da Seguridade Social (COFINS). (Fls. 433/434)

 

Em suas razões recursais, a agravante alega, em apertada síntese, que a jurisprudência é pacífica no sentido de que

o ICMS integra o custo do produto ou serviço e, portanto, da base de cálculo de PIS e COFINS.

 

Frisa que, para haver proibição da cumulatividade de tributos, é necessária previsão constitucional ou legal

expressa neste sentido, sob pena de infringir o princípio da legalidade estrita.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, registre-se que não mais existe o óbice ao julgamento da presente demanda, antes imposto por

decisão liminar deferida pelo STF nos autos da Ação Cautelar na Ação Direta de Constitucionalidade n. 18.

 

Com efeito, em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da citada

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

 

A decisão foi proferida em acórdão assim ementado:

 

"TERCEIRA QUESTÃO DE ORDEM - AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE -

PROVIMENTO CAUTELAR - PRORROGAÇÃO DE SUA EFICÁCIA POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA)

DIAS - OUTORGA DA MEDIDA CAUTELAR COM EFEITO "EX NUNC" (REGRA GERAL) - A QUESTÃO DO

INÍCIO DA EFICÁCIA DO PROVIMENTO CAUTELAR EM SEDE DE FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE

CONSTITUCIONALIDADE - EFEITOS QUE SE PRODUZEM, ORDINARIAMENTE, A PARTIR DA

PUBLICAÇÃO, NO DJe, DA ATA DO JULGAMENTO QUE DEFERIU (OU PRORROGOU) REFERIDA

MEDIDA CAUTELAR, RESSALVADAS SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS EXPRESSAMENTE RECONHECIDAS

PELO PRÓPRIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PRECEDENTES (RCL 3.309-MC/ES, REL. MIN. CELSO

DE MELLO, v.g.) - COFINS E PIS/PASEP - FATURAMENTO (CF, ART. 195, I, "B") - BASE DE CÁLCULO -

EXCLUSÃO DO VALOR PERTINENTE AO ICMS - LEI Nº 9.718/98, ART. 3º, § 2º, INCISO I - PRORROGAÇÃO

DEFERIDA."

(ADC 18 QO3-MC/DF, rel. Min. Celso de Mello, j. 25.3.2010, Pleno).

Assim, essa última prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice

ao julgamento da presente ação.

 

Nucleia-se a questão sobre a inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Razão assiste à agravante.

 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Embora seja suportado pelo adquirente da mercadoria

ou pelo destinatário do serviço, por meio do pagamento do preço, tal ônus constitui custo da empresa, não se

caracterizando esta como agente meramente repassador do tributo, mas como seu contribuinte de direito.

 

Com efeito, a receita bruta, conforme disposto no artigo 519 do RIR/99 é aquela definida no artigo 224 e

parágrafo único, compreendendo o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços

prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia. Dentre as exclusões não se insere o ICMS referente
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às operações da própria empresa, pois integram o preço da mercadoria ou do serviço vendido.

 

Portanto, não se pode separar o valor do ICMS do faturamento, sob pena de se criar situação mais vantajosa para

as empresas, em detrimento do contribuinte de fato do ICMS e da própria Fazenda Nacional.

 

Diferentemente do IPI, cujo valor é apenas destacado na nota fiscal e somado ao total do documento fiscal, mas

não compõe o valor da mercadoria, o ICMS integra o faturamento, tal como definido no artigo 2º da LC nº 70/91

ou no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, reafirmada na Lei nº 10.637/2002, já em consonância com a EC 20/98.

 

De fato, as Leis nºs 10.637 e 10.833/2003, que atualmente regulam o PIS e a COFINS, previram de forma

expressa que tais contribuições incidiriam sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação contábil. Considerando que o faturamento integra a receita, tal como

definida hoje na legislação de regência, que ampliou os limites da antiga receita bruta das vendas de mercadorias e

serviços, que correspondia aos contornos do faturamento, nenhuma modificação, no que tange à necessidade de

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (receita), pode ser atribuída à superveniência das

referidas leis.

 

De se concluir, pois, de que não há qualquer ofensa ao artigo 195, inc. I, da Constituição Federal, posto que o

ICMS é repassado no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem, efetivamente,

capacidade contributiva para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba integrando o seu

faturamento.

 

A matéria, por outro lado, no Superior Tribunal de Justiça, está, de longa data, sumulada, nos seguintes termos:

 

Súmula 68: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS."

Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

 

Este entendimento ainda é seguido por aquela Egrégia Corte, conforme se pode aferir através dos julgados a

seguir transcritos:

 

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS- BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - REPERCUSSÃO GERAL -

SOBRESTAMENTO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE

ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS - QUESTÃO

PREJUDICADA.

O reconhecimento de repercussão geral em recurso extraordinário não determina automaticamente o

sobrestamento do recurso especial, apenas impede a ascensão de eventual recurso de idêntica matéria ao

Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. Divergência jurisprudencial rejeitada, nos termos da Súmula

83/STJ.

Prejudicada análise da prescrição dos eventuais créditos.

Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag 1051105/RS, relatora Ministra ELIANA CALMON, DJe 24.05.2013)

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES

DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - ART. 108 DO CTN -

SÚMULA 284/STF. - COMPENSAÇÃO - QUESTÃO PREJUDICADA.

1. É inadmissível o recurso especial fundado no art. 108 do CTN, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia .

2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. Divergência jurisprudencial rejeitada, nos termos da

Súmula 83/STJ.

4. Prejudicado o pedido de compensação.

5. Recurso especial não provido."

(REsp 1116889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/04/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.

INCLUSÃO DO ICMS. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULAS DESTA CORTE
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SUPERIOR. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

Não há violação ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido, ao solucionar a controvérsia, analisa as questões a

ele submetidas, dando aos dispositivos de regência a interpretação que, sob sua ótica, se coaduna com a espécie.

O fato de interpretação não ser a que mais satisfaça a recorrente não tem a virtude de macular a decisão

atacada, a ponto de determinar provimento jurisdicional desta Corte, no sentido de volver os autos à instância de

origem, mesmo porque o órgão a quo, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre

todos os argumentos levantados pelas partes.

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de reconhecer a possibilidade da inclusão do ICMS na base de

cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no AI nº 1.109.883/PR - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJe 08.02.2011)

 

E secundado por esta Egrégia Seção:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO

PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao

julgamento das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS , nos termos do art. 3º, § 2º, I,

da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta

ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS . Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e

94/STJ.

3. Embargos infringentes improvidos."

(EI nº 0007021-94.2007.4.03.6100, Rel. Desemb. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3:30/09/2011)

 

Por fim, nada obstante tenha conhecimento da decisão do STF no Recurso Extraordinário nº 240.785, este

processo ainda não findou, encontrando-se com pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes. Assim, à míngua de

decisão definitiva acerca da matéria, mantenho o entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela União contra decisão que, em

sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio (fls. 586/588).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) conforme entendimento sumulado pelo STJ (Súmula n.º 435), a não localização da empresa no endereço

cadastrado na RFB torna presumível a hipótese de dissolução irregular, o que legitima o pedido de

redirecionamento. Aplicável o disposto pelo artigo 135, inciso III, do CTN, já que a dissolução irregular constitui

infração à lei e os sócios gerentes à época do cometimento do ilícito são responsáveis pelos débitos fiscais da

sociedade;

 

b) o oficial de justiça compareceu ao endereço cadastrado na Receita Federal e constatou o não funcionamento da

empresa, o que faz presumir a dissolução irregular e autoriza o redirecionamento.

 

Pede a concessão da antecipação de tutela, em face da relevância da fundamentação e do perigo de lesão grave à

agravante, pois a empresa foi dissolvida irregularmente e não foram localizados bens penhoráveis, o que

inviabiliza o prosseguimento da execução.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim dispõe o Código

de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 8 - ressaltei):

 

Devidamente preenchidos os requisitos legais, quais sejam:

(...)

(ii) perigo de lesão de lesão grave à União, pois a empresa provavelmente foi dissolvida de maneira irregular e

não foram localizados os bens penhorados, o que inviabiliza o prosseguimento da execução, caso o feito não seja

redirecionado aos sócios.

 

Todavia, a alegação de que a empresa provavelmente foi dissolvida de maneira irregular e não foram

localizados os bens penhorados remete à relevância da fundamentação. Nesse contexto, não foram desenvolvidos

argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante e não foram apontados

quais os eventuais danos que a sua manutenção poderia ocasionar-lhe para a análise por esta corte da configuração

do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida pleiteada. Desse modo, desnecessária a

AGRAVADO : INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro
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apreciação do fumus boni juris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União contra decisão que,

em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens da parte devedora previsto no artigo

185-A do Código Tributário Nacional, sob o fundamento de que compete à exequente diligenciar diretamente nos

órgãos indicados a fim de demonstrar a existência de bens em nome do executado (fl. 98/98 v.)

 

Sustenta a agravante, em síntese, que, no caso de devedor citado que não paga ou apresenta bens à penhora no

prazo e não são encontrados bens penhoráveis, como na situação em apreço, o Juiz decretará a indisponibilidade

de seus bens e direitos e comunicará a decisão aos órgãos que promovem registros de transferência de propriedade

e às autoridades supervisoras do mercado bancário e de capitais, nos termos do art. 185-A do CTN. A ausência de

comunicação tornaria ineficaz a medida, criada para facilitar a obtenção de resultados na execução fiscal.

 

Pede a concessão da antecipação de tutela, em face do grave prejuízo que a decisão combatida pode importar aos

cofres públicos.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim dispõe o Código

de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

2013.03.00.024629-7/SP
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Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 5 - ressaltei):

 

"[...]

em face do grave prejuízo que a decisão aqui combatida pode importar aos cofres públicos.

Assim, a manutenção da decisão atacada implica grave e irreparável lesão à defesa do crédito da União,

violando a lei e a Constituição.

Como o dano irreparável que aqui se esboça afeta a atuação estatal, o que repercute diretamente sobre todos os

cidadãos, pode dizer que a manutenção da decisão ora agravada agride a Magna Carta nas disposições

constitucionais que consagram a supremacia do interesse público.

 

Todavia, o aduzido perigo de lesão não é atual, presente, tampouco concreto. Ademais, a sobreposição do

interesse público sobre o particular não evidencia que a manutenção do decisum acarreta prejuízo à União e sequer

foi demonstrado que o eventual dano seria dificilmente reparado ou irreversível, como estabelece o artigo 558

anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024747-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IPV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA

VEÍCULOS LTDA contra decisão proferida pelo juiz a quo que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Alega a agravante que existe prova inequívoca de que não foi notificado pelo fisco do lançamento efetuado, o que

2013.03.00.024747-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : IPV IND/ E COM/ DE PECAS PARA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP185856 ANDRÉA GIUGLIANI NEGRISOLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004996020134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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impossibilitou sua defesa.

Requer a concessão do efeito suspensivo

DECIDO

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na exceção de pré-executividade a ora agravante alegou ausência de notificação do lançamento efetuado.

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos

embargos, que lhe ensejarão ampla dilação probatória.

Entretanto, há possibilidade de serem arguidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito

do exequente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja

de plano, por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução.

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à

execução.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

No presente caso, as alegações não são verificadas de plano, demandando dilação probatória, devendo ser, por

isto, discutidas nos embargos à execução.

Com bem asseverado pelo juiz monocrático, os valores cobrados na execução foram lançados por declaração do

próprio contribuinte, não havendo, por isto, necessidade de instauração de processo administrativo para o referido

lançamento, razão pela qual não vislumbrou qualquer ilegalidade que pudesse obstar a cobrança dos valores

inscritos na Dívida Ativa.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Int.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024878-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de desbloqueio dos valores

penhorados - via BACENJURD - nos seguintes termos:

"... Vistos. Em que pese o quanto alegado, entendo assistir razão à exequente. Como a adesão ao parcelamento

ocorreu depois do regular bloqueio de ativos financeiros (aliás, este deve ter sido o impulso à adesão) e em se

tratando de mera causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não vislumbro razão para que se

retroceda na

2013.03.00.024878-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : TECAR TECNOLOGIA EM CARGAS LTDA

ADVOGADO : SP242768 DUILIO MARCELO DE MEDEIROS FANDINHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 06.00.00353-5 A Vr ATIBAIA/SP
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marcha processual e se coloque em risco o recebimento do crédito pelo erário público, em caso de exclusão do

programa, quando a execução teria normal seguimento. No mais, o "bloqueio" ocorrido substitui em todos os

seus termos a formal constrição consistente na penhora, sendo até mesmo dispensável a lavratura de auto ou

termo. Indefiro, assim, o pedido. Intime-se..."

Inconformada, sustenta a agravante que a manutenção do bloqueio sobre seus ativos financeiros é medida

extrema, não se justificando, na hipótese em exame, eis que os débitos estão com sua exigibilidade suspensa em

virtude de sua adesão ao programa de parcelamento, cujos recolhimentos têm sido regularmente efetuados.

Afirma que o bloqueio de suas contas bancárias causou à empresa dano irreparável consubstanciado em

"eventual" paralisação de suas atividades empresariais; que os valores constritos constituem fluxo de caixa da

empresa, necessários à sobrevivência da sociedade executada, pagamento dos salários de seus funcionários e dos

fornecedores, que o bloqueio de suas contas bancárias após o deferimento do parcelamento acarreta dupla

onerosidade ao executado; que ofertou bens à penhora em valor suficiente para garantia da execução de modo que

deve ser imediatamente liberado o montante constrito.

Requer a agravante antecipação da tutela recursal.

Decido.

Infere-se dos autos que a ação executiva se arrasta desde dezembro de 2006, perfazendo os débitos o total de R$

86.591,40 (valor originário), em 04/12/2006.

No caso, após a constrição de seus ativos financeiros no montante de R$ 110.740,27 e R$ 1.540,93, realizada em

05/04/2013, a executada efetivou junto à autoridade fiscal parcelamento dos débitos em 19/04/2013 mantendo-se,

ao que tudo indica, em dia com as prestações.

Posteriormente, requereu o levantamento da penhora efetivada, em razão da suposta quitação através do

parcelamento do débito, ao argumento de ser despicienda qualquer garantia remanescente nos autos, o que restou

indeferido pelo Magistrado natural da causa.

Neste juízo preambular, não diviso a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar a suspensão

da eficácia da decisão agravada.

Isso porque, em que pese a notícia trazida pela executada acerca de sua adesão no parcelamento simplificado, tal

fato, por si só, não autoriza o levantamento da penhora de seus ativos financeiros.

Ainda que para adesão no parcelamento não seja necessário a apresentação de garantia, efetivada a penhora em

execução fiscal, deve ela ser mantida até quitação total do débito porquanto, o acordo de parcelamento implica

apenas na suspensão do crédito tributário, nos termos do inciso VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional-

CTN, e não na extinção da execução fiscal que ocorrerá somente após a quitação integral do débito.

Ademais, a manutenção da constrição sobre os ativos financeiros do executado além de estimular o executado ao

pagamento da obrigação tributária, visa garantir eventual descumprimento do acordo de parcelamento,

resguardando a satisfação do crédito fazendário em caso de inadimplemento do débito.

Dessa forma, entendo deva ser mantida a constrição efetivada nos autos de execução fiscal, haja vista que caso

não cumprida a obrigação, o processo retomará o seu curso normal.

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. LEI N.º 10.684/03. ADESÃO.

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PENHORA REALIZADA. MANUTENÇÃO.

1. É firme o entendimento deste Tribunal Superior no sentido de que o parcelamento da dívida tributária, por não

extinguir a obrigação, implica a suspensão da execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado

o débito.

2. Ao analisar a conseqüência da adesão a programa de parcelamento tributário sobre penhora já efetuada na

execução fiscal, esta Turma conclui pela manutenção da constrição, nos termos preconizados pelo art. 4º, inciso

V, da Lei n.º 10.684/03. Precedente:REsp 644.323/SC, DJU de 18.10.2004.

3. Recurso especial improvido.

(REsp n. 671608/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 03/10/2005, pág. 195)."

E, ainda,

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 462 DO CPC. OFENSA NÃO CONFIGURADA. LEI N.

10.684/2003. PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA PENHORA REALIZADA.

Omissis.

2. A adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 10.684/2003 não tem o condão de afastar a penhora realizada.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(Resp n. 644323/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., Dj. 18/10/2004, pág. 262)." 

Por estes fundamentos, indefiro o pleiteado efeito suspensivo.

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC).

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se.
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São Paulo, 09 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25189/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000091-20.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional alegou que o recurso de apelação se encontra

prejudicado, eis que a dívida objeto da Execução Fiscal n. 98.0803113-7 foi extinta por pagamento, manifeste-se o

apelante, sob pena de extinção do feito.

Após o prazo legal, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010776-74.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP contra

a r. sentença de fls. 196/197, julgada procedente.

 

1999.61.07.000091-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : J DIONISIO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP140407 JOAO ANTONIO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

2008.61.06.010776-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : SINDICATO RURAL DE NOVA GRANADA

ADVOGADO : SP020226 ANTONIO ALVES FRANCO e outro

No. ORIG. : 00107767420084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regularmente processado o recurso, às 227/229 as partes apresentaram petição de acordo , requerendo a sua

homologação.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo de fls.

227/229 para que produza seus jurídicos e regulares efeito, restando prejudicada a apelação interposta pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as cautelas legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003429-35.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 141/148. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF quanto ao pedido de habilitação de herdeiros.

Intime-se

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011385-89.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2009.61.12.003429-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO : SERAPHIM RODRIGUES PEREZ

ADVOGADO : SP019700 ATALLA NAUFAL e outro

No. ORIG. : 00034293520094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.05.011385-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : NUTRON ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00113858920104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Fls. 818/827. Dê-se ciência à parte apelante.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020970-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a informação prestada pelo juiz monocrático às fls. 135/136, dando conta de que foram opostos

embargos à execução, intime-se o agravante para que informe se persiste interesse no julgamento dos embargos de

declaração.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001503-50.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a impetrante para que traga aos autos procuração com poderes específicos ao fim pretendido, nos termos

do artigo 38 do CPC.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2011.03.00.020970-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JARDIM IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP138805 MARCELO EDUARDO RISSETTI BITTENCOURT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00436374520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.001503-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : VOITH HYDRO LTDA

ADVOGADO : SP117417 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

: SP238501 MARCO ANTONIO CHAZAINE PEREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00015035020124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-96.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de vista do embargante, à fl. 164, pelo prazo de dez dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016675-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 2298/2332 - Recebo a manifestação do agravado como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é

incabível a interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2012.61.13.003405-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PAULO SERGIO PIRES

ADVOGADO : SP157790 LAVINIA RUAS BATISTA

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00034059620124036113 3 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.016675-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FABRIZIO PIERDOMENICO e outros

: ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO

: ROLDAO GOMES FILHO

: JOSE CARLOS DE MELLO REGO

ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN e outro

PARTE RE' : CIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO CODESP e outros

: TERMINAL SANTOS BRASIL S/A TECON

: WADY SANTOS JASMIN

: WASHINGTON CRISTIANO KATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00088364120124036104 2 Vr SANTOS/SP
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018938-67.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Larissa Prado Sandim, assistida por sua genitora Marindia Prado Sandim

contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava sua matrícula no curso de

Direito da Universidade Católica Dom Bosco - UCDB, ao fundamento de que não foi demonstrada capacidade

intelectual acima da média hábil a afastar a regra do artigo 44, inciso II, da Lei n.º 9.394/96, que exige a conclusão

do ensino médio (fls. 33/36).

 

Alega a agravante, sem síntese, que:

 

a) o artigo 208, inciso V, da CF/88 garante o acesso à educação de acordo com a capacidade de cada um e deve

prevalecer sobre o artigo 44 da Lei nº 9.394/96, uma vez que comprovou sua capacidade ao ser aprovada em 6º

lugar no vestibular;

 

b) no ato da inscrição do vestibular não houve menção nem exigência da conclusão do ensino médio, de modo que

não pode a universidade impor como requisito para a matrícula no curso de direito o certificado de conclusão do

2º grau;

 

c) devem ser observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Estabelecem os artigos 35, caput, e 44, inciso II, parágrafo único, da Lei n.º 9.394/96, verbis:

 

"Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três anos, terá como

finalidades:

(...)"

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

(...)

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido

classificados em processo seletivo;

(...)

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo serão tornados

públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação da relação nominal dos

classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de

acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital" (grifei).

 

2013.03.00.018938-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LARISSA PRADO SANDIM incapaz

ADVOGADO : MS013063 CLAUDINEI BORNIA BRAGA e outro

REPRESENTANTE : MARINDIA PRADO SANDIM

ADVOGADO : MS013063 CLAUDINEI BORNIA BRAGA e outro

CODINOME : MARINDIA PRADO

AGRAVADO : UCDB UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00072141120134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Destarte, é requisito legal para o ingresso no curso de graduação da educação superior a conclusão do ensino

médio ou equivalente, que tem duração mínima de três anos. No caso dos autos, a agravante afirma que não o

preenche (fl. 11):

 

"Em suas razões de Mandado de Segurança, a Agravante não se exime em momento algum de terminar o segundo

grau, mas argumenta claramente a possibilidade de terminar o segundo grau, que faltam apenas seis meses e

freqüentar a Universidade, sem prejuízo para quem quer que fosse ou não estaria infringindo ao findar do ano

corrente qualquer norma educacional." (grifei).

 

Ademais, a recorrente, ao realizar sua inscrição no certame, manifestou sua concordância com todas as regras

estabelecidas, entre as quais a necessidade da conclusão do ensino médio, cujo comprovante foi exigido no

momento da matrícula (fl. 155) e está previsto no artigo 50, caput e §2º, do regimento geral da universidade

(fl.175). Assim não subsiste o argumento de que não se pode exigir como requisito para a matrícula no curso de

direito o certificado de conclusão do 2º grau, à vista de não ter havido menção a respeito no ato da inscrição no

vestibular. Nesse sentido, destaco posicionamento desta corte:

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO

QUE ATESTE A CONCLUSÃO DO 2º GRAU. 1. Ausência de ilegalidade na conduta da instituição de ensino que

exige para a matrícula em instituição de ensino superior documento que comprove a conclusão do 2º grau, nos

termos do art. 44 da Lei n. 9.394/96. 2. Os documentos apresentados pelo impetrante comprovam que ele ainda

não havia concluído o ensino médio quando efetuou sua matrícula em curso de graduação. 3. Apelação não

provida.

(TRF3 - AMS 00015057920064036116 - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 300306 - DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES - TERCEIRA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2010 PÁGINA:

260)(grifei)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA RECUSADA - NÃO CONCLUSÃO DO 2º

GRAU - APROVAÇÃO EM VESTIBULAR - INADMISSIBILIDADE. I - Ao aluno está-se impedindo a efetivação

da matrícula no curso superior por não ter concluído o Ensino Médio, apesar da aprovação no processo seletivo.

II - Ato coator que, ademais, é expressamente permitido pelo artigo 44, II, da Lei nº 9.394/96. IV - Remessa

oficial provida.

(TRF3 - REOMS 00059149220054036000 - REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 284167 -

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES - TERCEIRA TURMA - DJU

DATA:30/05/2007)(grifei)

 

Por fim, ressalte-se que a agravante tinha a possibilidade de pleitear a certificação antecipada de conclusão do

ensino médio junto ao Conselho Estadual de Educação, considerada sua alegada capacidade intelectual acima da

média, em consonância com os preceitos invocados dos artigos 208, inciso V, da CF/88, 54, inciso V, do Estatuto

da Criança e do Adolescente e 4º, inciso V, da Lei n.º 9.394/96, que garantem o acesso aos níveis mais elevados

do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um, prevista nos artigos 5º, inciso III, e

8º, inciso IX, da Resolução n.º 2, de 11 de setembro de 2001, do Conselho Nacional de Educação. Porém, não fez

e o fato de ter sido aprovada em 6º lugar no vestibular, por si só, não tem o condão de substituir esse expediente

administrativo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em Embargos à Execução Fiscal, que

recebeu recurso de apelação como embargos infringentes, com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80.

Irresignada, a agravante aduz que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possuía,

quando de seu ajuizamento em 2010, valor superior ao limite estabelecido no dispositivo legal acima referido,

qual seja: R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cincoenta reais).

Requer, liminarmente, a reversão da decisão impugnada.

Decido.

Na hipótese, o executivo fiscal foi proposto em agosto de 2010, para cobrança de débito no valor de R$ 1.350,00.

Opostos embargos à execução, após o processamento do feito, sobreveio sentença julgando procedentes os

embargos à execução para reconhecer a nulidade do auto de Infração que deu origem à CDA, razão pela qual o

Conselho agravante apresentou recurso de apelação recebido como embargos infringentes, com fundamento no

artigo 34 da Lei nº 6.830/80.

O agravante busca em sede recursal a reversão da decisão impugnada.

Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento da providência requerida.

O artigo 34, § 1º, da Lei nº 6.830/80, estabelece que:

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

Da leitura do dispositivo supracitado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor

igual ou inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração.

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº

2.284/86 e extinta pela Lei nº 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº 7.784/91, o próprio

texto legal determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de

seu quantum, o que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram.

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a

substituição ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria

a insegurança jurídica e econômica causadas.

A exemplo disso tem-se o artigo 34, da Lei nº 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em

se tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 ORTN.

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto a

seguir:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS

EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN

= 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A

PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores

2013.03.00.021450-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI

AGRAVADO :
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menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados

pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a

partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das

unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo",

de sorte que "50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e

vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". (REsp

607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206)

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E,

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 

6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então

pois servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto

correção como juros". (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito

Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 

7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de

execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E

a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução.

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal indica que o índice

de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, R$

328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização,

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24

(quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de

alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação . 9.

Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

9. Recurso especial provido em parte.

(STJ, REsp 200901055704, Rel.Min. LUIZ FUX, Primeira Sessão, v.u., DJE DATA:01/07/2010 RSTJ VOL.:00219

PG:00121)".

De acordo com o entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcançava R$ 522,24

(quinhentos e oito reais e vinte e quatro centavos) em dezembro/2005.

Assim, atualizado o valor de acordo com os índices encontrados na Tabela de Atualização Monetária do Conselho

da Justiça Federal com base no IPCA-E, a partir de 01/2001, temos como valor de alçada para as execuções

ajuizadas em outubro de 2007, o montante de R$ 556,74 (quinhentos e cinqüenta e seis reais e setenta e quatro

centavos).

No caso, o valor da execução à época do ajuizamento, em agosto de 2010, era de R$ R$ 1.350,00, conforme

consta da CDA de folha 22, portanto, superior ao valor determinado no artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais,

razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente processado.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CDA

SUPERIOR AO VALOR DE ALÇADA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO A PARTIR DE JAN/2001: IPCA-E.

ENTENDIMENTO CONSAGRADO NO RESP 1.168.625/MG, JULGADO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C

DO CPC.

1. Os embargos de declaração que exclusivamente objetivam o novo exame do mérito da decisão impugnada

devem ser recebidos como agravo regimental em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

Precedentes: EDcl no MS 15.275/DF, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 17/11/2010;

EDcl nos EREsp 986.857/SP, Relatora Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 7/4/2009; EDcl no Ag

943.576/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJe 6/4/2009; EDcl nos EREsp 949.764/SP,

Relator Ministro Francisco Falcão, Corte Especial, DJe de 2/4/2009.

2. O STJ consolidou, por meio de julgamento de recurso representativo de controvérsia, que o valor de alçada

estipulado no artigo 34 da Lei n. 6.830/80, para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal, é de R$
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328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001,

valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução.

3. No caso sub judice, o valor da execução, ajuizada em março de 2007, era de R$ 736,34 (setecentos e trinta e

seis reais e trinta e quatro centavos), razão pela qual o recurso cabível na espécie é o de apelação.

4. Embargos de declaração recebidos sob a forma de agravo regimental, para negar provimento à insurgência.

(EDcl nos EDcl no Ag 1264106/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

01/09/2011, DJe 06/09/2011)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE

ALÇADA. ART. 34 DA LEI 6.830/80. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 173,03, EM

JUL/1994 = R$ 328,27, EM DEZ/2000. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. MATÉRIA

DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO REsp 1.168.625/MG, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

ESPECIAL EFICÁCIA VINCULANTE DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA

ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. VALOR DA EXECUÇÃO SUPERIOR AO DE ALÇADA. APELAÇÃO.

CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA, ATRIBUINDO-LHES EFEITOS

INFRINGENTES, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, DESDE LOGO, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL.

(EDcl no AgRg no Ag 1214723/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07/06/2011, DJe 10/06/2011)."

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O VALOR

DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N. 6.830/80. RESP 1168625/MG. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA.

1. Restou consolidado, nesta Corte Superior, por meio de julgamento de recurso representativo de controvérsia,

que o valor de alçada estipulado no artigo 34 da Lei n. 6.830/80, para o cabimento de apelação em sede de

execução fiscal, é de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a

partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução.

2. No caso sub judice, o valor da execução, ajuizada em agosto/2005, era de R$ 1.060,14 (hum mil e sessenta

reais e quatorze centavos), portanto superior ao valor de alçada previsto no artigo 34 da LEF, razão por que o

recurso cabível na espécie é o de apelação.

3. Retorno dos autos à origem para apreciar a apelação.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1245811/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2011, DJe 31/05/2011)."

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo

Civil, para que o recurso interposto pela agravante nos autos principais seja recebido como apelação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra

decisão que determinou à contadoria judicial a realização de cálculo de atualização do valor das joias empenhadas,

considerado o pagamento já efetuado, conforme laudo do perito judicial (fls. 292/295).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) o perito nomeado não indicou os critérios técnicos e objetivos adotados para chegar no valor das joias

empenhadas, notadamente quanto valiam na data da avaliação, o que é imprescindível para o deslinde da causa;

 

b) a indenização prevista em contrato, de uma vez e meia o valor da avaliação, é equivalente ou até mesmo

superior ao valor de mercado das joias empenhadas, considerada sua matéria-prima;

 

c) o peso das peças empenhadas multiplicado pelo valor do grama do ouro na data da contratação equivale a R$

2.329,38 (dois mil trezentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos), quantum muito próximo ao da

indenização estabelecida em contrato de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais);

 

d) apesar de o perito reconhecer o peso das joias e o valor do grama do ouro na data da contratação, as avaliou em

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sem justificar como chegou a essa alta quantia, o que impede a agravante de

exercer seu direito ao contraditório e ampla defesa (artigo 5º, LIV e LV);

 

e) para efeito de garantia no empréstimo sob penhor é levado em consideração o valor intrínseco da joia, que

corresponde ao do mercado do ouro, prata e metais preciosos, de modo que o mutuário tem perfeita ciência de que

o valor da avaliação não corresponde ao pago na aquisição das peças dadas em garantia;

 

f) o valor da arrematação é o que melhor reflete o quanto valem e, assim, a indenização prevista em contrato está

de acordo com mercado, uma vez que, conforme o perito afirmou, as joias são arrematadas por quantia 45%

superior ao da avaliação;

 

g) a perícia deve se fundar em critérios técnicos e objetivos para apurar o valor de mercado das joias e não

subjetivo, como fez o perito, que se reportou à avaliação de sua família;

 

h) a decisão deve ser reformada, nos termos do artigo 437 do CPC, que autoriza a realização de nova perícia,

quando a matéria não restar suficientemente esclarecida ao magistrado, bem como o perito substituído na forma

do artigo 424, inciso II, do CPC, em razão de ter deixado de cumprir o encargo sem motivo legítimo.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris e do periculum in mora , em virtude de ter de

efetuar o pagamento com base em avaliação absolutamente equivocada do perito, o que lhe trará prejuízos e

enriquecerá ilicitamente a agravada.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. A

cautela confeccionada, em setembro de 1996, pela agravante comprova que foram empenhadas 52 peças formadas

por ouro, ouro branco, ouro baixo, diamantes, pedras, pérola cultivada e madrepérola, com peso total de 186,5

gramas e avaliadas em R$ 1.500,00 (fl. 40). Esses bens não foram fotografados e foram roubados da agência da

CEF, ou seja, o objeto da perícia são bens inexistentes, razão pela qual foi realizada de forma indireta. Para tanto,

o perito nomeado se valeu de avaliações aleatórias em jóias empenhadas em uma das agências da agravante, com

a finalidade de obter critérios para se apurar seu real valor de mercado. Concluiu que a CEF avalia as jóias no

quantum equivalente a 8% desse valor, de modo que, para se chegar ao que realmente valem, deve a avaliação da

cautela ser multiplicada por 12 (doze - fls.178/194). A agravante aduz que não houve a aplicação de critério

técnico e objetivo, porém verifica-se que houve sim o emprego desses parâmetros, uma vez que a avaliação em

8% e o fator de multiplicação 12 (doze) decorrem das análises realizadas pelo perito em peças existentes

empenhadas na CEF em cotejo com as respectivas cautelas em que constam as avaliações feitas pela empresa

pública. A experiência pessoal do perito não foi utilizada para a conclusão do parecer técnico, mas apenas
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corroborou os laudos realizados por determinação do Juízo da 3ª Vara Federal em São José dos Campos, estes,

sim, conclusivos. Ademais, ainda que notório que o valor de uma joia usada é inferior ao de uma nova, verifica-se

que a divisão das empenhadas pelo valor da avaliação da cautela de R$ 1.500,00 resulta em irrisórios R$ 28,86

por peça, o que está muito distante dos valores apresentados em suas notas fiscais (fls.47/64). Dessa forma, os

critérios empregados na elaboração do parecer estão claros e, assim, não houve prejuízo à agravante, sob o aspecto

do contraditório e da ampla defesa, bem como não é o caso de se aplicarem os artigos 424, inciso II, e 437 do

CPC, porque o encargo foi realizado a contento e o trabalho do expert esclareceu o juízo a quo, que o acolheu.

 

Ausente a relevância da fundamentação, desnecessária a apreciação do periculum in mora, pois, por si só, não

legitima o deferimento da medida.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022260-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022260-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO PAULO CAU SP

ADVOGADO : SP055203 CELIA APARECIDA LUCCHESE

AGRAVADO : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ARARAS UNAR e outros

: AKYRE EDUARDA TONON

: ANTONIO HENRIQUE CAMARGO PEREIRA

: BRUNA MARIA DA SILVA

: CARLOS ROBERTO ROCHA DA SILVA

: CLAUDIO SERGIO TONHETTA JUNIOR

: DANIELE SOUZA DE OLIVEIRA

: DIOGO RODRIGUES DA SILVA

: ELISABETE ALVES BARADELLI

: GABRIELA FERNANDA HENKLEIN

: GEOVANI RODRIGUES

: GLAUCIENE ALVES CUSTODIO

: HENRIQUE GUEDES DE MOURA

: JACQUELINE FERREIRA DE MATOS

: JESSICA CAIRES RODRIGUES DA ROCHA

: LEONARDO LEITE DE OLIVEIRA MIRANDA

: LUCAS FERNANDES MARETI

: RAMON ANDRADE

: TALES MIRANDA

: TAMIRIS MARIA PEDRO

: TATIANA CLIMACO DE FREITAS

: TATIANA ZANOBIA ORPINELLI

: TENILE CASTRO SANTANA

ADVOGADO : SP283329 BRUNO THIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo de

São Paulo - CAU-SP contra decisão que, em sede de ação pelo rito ordinário, deferiu pedido de antecipação da

tutela, para determinar que a agravante inscreva os agravados em seus quadros de profissionais da arquitetura e

urbanismo, com a concessão de número de inscrição, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (fls. 85/89).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) é requisito para a obtenção de registro no CAU-SP, além do diploma de graduação, o reconhecimento oficial

pelo poder público da instituição de ensino na qual o interessado se formou, na forma dos artigos 5º e 6º, inciso II,

da Lei n.º 12.378/2010, uma vez que estabelece a presunção de que referido curso torna o aluno qualificado e apto

a atuar na área de conhecimento;

 

b) a instituição de ensino, na qual se formaram os agravados, apesar de autorizada pelo MEC, no que se refere ao

curso de arquitetura e urbanismo, está com pedido pendente de reconhecimento e, assim, considerado o prazo

previsto no artigo 35 do Decreto nº 5.773/06, não é considerado como curso reconhecido na forma do artigo 63 da

Portaria Normativa nº 40/07.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo, porquanto estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

No que tange à antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, nesta fase de cognição da matéria posta,

não está justificada a concessão da providência pleiteada. Estabelecem os artigos 5º e 6º da Lei n.º 12.378/2010,

que regulamenta a profissão de arquiteto e urbanista:

 

"Art. 5o Para uso do título de arquiteto e urbanista e para o exercício das atividades profissionais privativas

correspondentes, é obrigatório o registro do profissional no CAU do Estado ou do Distrito Federal.

Parágrafo único. O registro habilita o profissional a atuar em todo o território nacional."

"Art. 6o São requisitos para o registro:

I - capacidade civil; e

II - diploma de graduação em arquitetura e urbanismo, obtido em instituição de ensino superior oficialmente

reconhecida pelo poder público.

§ 1o Poderão obter registro no CAU dos Estados e do Distrito Federal os portadores de diploma de graduação

em Arquitetura e Urbanismo ou de diploma de arquiteto ou arquiteto e urbanista, obtido em instituição

estrangeira de ensino superior reconhecida no respectivo país e devidamente revalidado por instituição nacional

credenciada.

§ 2o Cumpridos os requisitos previstos nos incisos I e II do caput, poderão obter registro no CAU dos Estados ou

do Distrito Federal, em caráter excepcional e por tempo determinado, profissionais estrangeiros sem domicílio

no País.

§ 3o A concessão do registro de que trata o § 2o é condicionada à efetiva participação de arquiteto e urbanista

ou sociedade de arquitetos, com registro no CAU Estadual ou no Distrito Federal e com domicílio no País, no

acompanhamento em todas as fases das atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais estrangeiros."

 

 

Portanto, para o uso do título de arquiteto e urbanista e para o exercício das atividades profissionais privativas

correspondentes, é obrigatório o registro do profissional no CAU do Estado ou do Distrito Federal, que é obtido

mediante a comprovação da capacidade civil e do diploma de graduação em arquitetura e urbanismo, obtido em

instituição de ensino superior oficialmente reconhecida pelo poder público. No caso dos autos, não se discute a

capacidade civil dos recorridos e a UNAR, universidade pela qual se formaram, é reconhecida pelo MEC,

conforme Portaria MEC nº 2.687/2004. Assim, diferentemente do alegado pela agravante o reconhecimento do

curso de arquitetura e urbanismo não é requisito legal para o registro profissional. No que tange ao argumento de

que o curso não pode ser reconhecido na forma do artigo 63 da Portaria Normativa nº 40/07, em virtude do

descumprimento do prazo previsto no artigo 35 do Decreto nº 5.773/06, verifica-se que cuida de questão de mérito

do processo administrativo, que deve ser analisada pelo MEC para fins de reconhecimento ou não do curso.

No. ORIG. : 00102761820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Ademais, conforme salientado pelo juízo a quo, não podem os agravados ser prejudicados pela ineficiência do

órgão público que desde 2008 analisa o processo de reconhecimento do curso. Dessa forma, os requisitos legais

foram preenchidos pelos agravados, de modo que, em princípio, as alegações da agravante carecem de

verossimilhança.

 

Desnecessária a apreciação do periculum in mora, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022497-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da tutela antecipada conferida no bojo da r. sentença de fls.

12/59, objeto de recurso de apelação, processo n º 002549-02.2011.403.6103.

Sustentam os recorrentes que a manutenção da tutela antecipada, nos moldes conferidos, acarretará aos agravantes

enormes prejuízos, visto que ver-se-ão alijados de seus cargos sem vencimento e quaisquer direitos garantidos.

Alega, ainda, que a decisão agravada malfere o princípio da segurança jurídica. Pede, de plano, a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

Decido:

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade.

Realmente, não é este o recurso adequado.

O presente agravo foi tirado da antecipação de tutela concedida no bojo da r. sentença com a determinação de que

o Diretor-Geral do INPE "(...) no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação pessoal

desta sentença, proceda à recontagem dos pontos atribuídos aos candidatos participantes do processo seletivo

simplificado, tombado sob o edital de n.º 01, de 13/01/2010, de modo que seja excluída a pontuação a título de

"experiência profissional específica". Deverá o órgão público federal publicar, dentro do prazo fixado, novo

resultado classificatório deste certame e convocar os candidatos aprovados, dentro do limite de vagas

disponibilizadas, para, na forma estabelecida no edital, celebrarem contrato temporário, sem que isso implique

prorrogação do prazo já transcorrido de eventuais contratos temporários em curso, que têm por objeto a prestação

de atividades técnicas em rastreio e controle de satélites".

Com efeito, para cada ato judicial recorrível há um único recurso cabível. Assim, para a sentença o recurso cabível

é, ordinariamente, a apelação e para a decisão interlocutória o recurso cabível é o agravo na sua modalidade retida

ou de instrumento (artigos 513 e 522, do CPC).

No caso, a antecipação da tutela foi concedida no bojo da r. sentença de fls. 12/59. O recurso cabível é, à toda

2013.03.00.022497-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ALEXANDRE AUGUSTO D AVILA DE OLIVEIRA e outros. e outros

ADVOGADO : SP188383 PEDRO MAGNO CORREA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDO LACERDA DIAS e outro
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evidência, o recurso de apelação, em observância ao princípio da unirrecorribilidade recursal/ singularidade ou

unicidade recursal.

Neste sentido, o entendimento jurisprudencial:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE

TUTELA ANTECIPADA EM SENTENÇA. INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO E

APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A interposição simultânea de agravo de instrumento e recurso de apelação contra sentença em que foi

concedida tutela antecipada, caracteriza inobservância do princípio da singularidade ou unirrecorribilidade

recursal.

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não cabe recurso de agravo de instrumento contra

decisão em que o pedido de tutela antecipada é concedido no bojo da sentença.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg no REsp 600815 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0187713-4

Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 16/06/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 05/09/2005 p. 509)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - TUTELA ANTECIPADA APRECIADA NA

SENTENÇA DE MÉRITO - CABIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO - ERRO GROSSEIRO - PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - INAPLICABILIDADE.

I - A decisão hostilizada foi proferida no bojo da sentença de mérito que apreciou ação ordinária ajuizada em

face do agravado, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, não se podendo admitir a interposição de

agravo de instrumento como substitutivo daquele.

II - Incabível, no presente caso, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, na medida em que a

conversão do recurso pressupõe que o erro seja escusável, segundo têm reiteradamente afirmado o C. Supremo

Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça.

III - Agravo interposto pelo autor improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, AI 00216592620124030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 481506, Décima Turma,

Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, julgado em 30/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

07/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL: TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO INCABÍVEL. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE.

I - Pelo princípio da unirrecorribilidade é vedada a utilização do agravo de instrumento para obstar os efeitos

da tutela antecipatória de mérito, conferida por ocasião da prolação da sentença, tendo em conta compor esta

um único ato judicial. Precedentes da Corte Superior e deste Tribunal.

II - Ainda que haja opiniões que consideram tal decisão de natureza interlocutória e, portanto, se utilizem do

agravo de instrumento como sucedâneo da apelação para conferir o efeito almejado, filio-me ao entendimento

que não considera tal possibilidade. Dessa forma, o presente recurso não deverá ser, sequer, conhecido.

III - Agravo que não se conhece.

(TRF 3ª Região, AI 00119683220054030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 230161, Segunda Turma,

Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO, julgado em 06/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 15/09/2011, p.

173)

 

Desse modo, o recurso de agravo de instrumento é manifestamente inadmissível, pelo que não será conhecido.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022906-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022906-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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DECISÃO

 

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por MHA Engenharia Ltda contra decisão

que, em sede de ação civil pública, decretou liminarmente a indisponibilidade de seus bens, até o montante de R$

98.882,25, correspondentes a cinco vezes o vencimento mensal da correquerida Lucila Amaral Carneiro Viana, ao

fundamento de que (fls. 541/544):

 

i) os fatos relatados na exordial e os documentos que instruem o feito indicam que a contratação direta, realizada

de forma verbal e sem prévio procedimento licitatório, viola os princípios da administração pública;

 

ii) está presente a plausibilidade jurídica da afirmação do MPF de que os réus praticaram atos de improbidade

administrativa (art. 11, inciso I, da Lei n.º 8.429/92), o que é suficiente para autorizar o decreto judicial de

indisponibilidade de seus bens. A despeito de o artigo 7º da mesma lei admitir a indisponibilidade apenas quando

o ato ímprobo causar enriquecimento sem causa ou dano ao erário, é assente na jurisprudência que a medida

também está autorizada para garantir o pagamento de multa civil;

 

iii) há nos autos indícios da prática de ato de improbidade, um vez que: não houve comunicação da UNIFESP à

FapUNIFESP para a abertura de concorrência; a documentação carreada aos autos demonstra o não cumprimento

do procedimento de contratação determinado às pessoas jurídicas de direito público; a empresa contribuiu para a

prática do ato de improbidade, haja vista que se beneficiou dos termos do contrato sem questionar a falta de

concorrência e das formalidades inerentes à contratação.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) é parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, porquanto o art. 11, inciso I, da Lei n.º 8.429/92,

com a respectiva sanção prevista no inciso III do art. 12 da mesma norma, não é aplicável à pessoa jurídica. Não

há ajuizamento de ação com base em enriquecimento ilícito ou dano ao erário por parte das requeridas (arts. 5º, 6º,

9º e 10 da norma citada) e a tipificação dos supostos atos ímprobos é dirigida à pessoa física. Há violação frontal

ao art. 5º da CF/88. A recente Lei n.º 12.846/2013, que determina, em seu art. 5º, ser ato lesivo aquele praticado

por pessoa jurídica que atente contra administração sequer entrou em vigor, o que ocorrerá somente em

02.02.2014;

 

b) o reconhecimento pela decisão recorrida da impossibilidade de se aferir de plano a existência de má-fé esvazia

o fumus boni juris e impede a concessão da liminar, já que leva à conclusão da inexistência de indícios da conduta

lesiva do agente;

 

c) por qualquer critério de definição do marco temporal de início do prazo prescricional, é patente que a ação está

prescrita. A análise do caput do art. 23 da Lei n.º 8.429/92, combinado com a primeira parte do art. 189 do Código

Civil, aponta que a ação de improbidade contra particulares deve ser proposta em até cinco anos. A prescrição,

com relação ao particular, deve ser analisada da forma que lhe for mais benéfica;

 

d) a contratação da ora recorrente, que efetivamente entregou o objeto contratado, deu-se pela Fundação de Apoio

à Universidade Federal de São Paulo-FapUNIFESP, a qual realizava os pagamentos e à qual incumbia a gerência

dos recursos destinados à execução dos projetos de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento

institucional, científico e tecnológico da universidade, razão pela qual a agravante tinha todos os elementos para

acreditar que participava de uma relação contratual absolutamente lídima;

AGRAVANTE : MHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP112208 FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MELISSA GARCIA BLAGITZ DE ABREU E SILVA e outro

PARTE RE' : LUCIANA DINIZ GUTTILLA e outro

: LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA

ADVOGADO : SP107421 LIDIA VALERIO MARZAGAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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e) a presunção do periculum in mora de que se valeu o juízo a quo, acrescida do fato de que a manutenção de

valores da agravante em conta judicial que não tem o mesmo rendimento de aplicação (CDB-DI) resultará em

prejuízos, configura o perigo da demora reverso.

 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo, em face da presença do fumus boni juris, consoante exposto, e do

periculum in mora, à vista de que o ativo financeiro da agravante já foi resgatado e ensejará, diariamente, perda

irreversível, eis que a conta judicial não tem a mesma rentabilidade da aplicação financeira, ao passo que é

imprevisível a data em que será julgado o presente recurso.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim

dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fls. 55/60 - ressaltei):

 

(...)

Como não há previsão de quando haverá solução da ação civil pública na origem, referido valor, muito embora

corrigido nos termos do que dispõe a legislação para depósito judicial, pode perder o valor aquisitivo que teria,

futuramente, se mantido na aplicação que se encontrava antes...

...diante de sua atuação incisiva no mercado de engenharia civil, notadamente na execução de projetos

executivos de infraestrutura, o importe em questão pode servir para fazer frente à manutenção de suas atividades.

 

Por acontecer, a título de raciocínio, de a Agravante fazer frente a uma eventual necessidade (trabalhista, fiscal

ou empresarial com o dinheiro que se encontra bloqueado).

 

 

o ativo financeiro da Agravante já foi resgatado e, diariamente, ensejará perda irreversível à Agravante, eis que

a conta judicial não tem a mesma rentabilidade da aplicação financeira, ao passo que é imprevisível a data em

que este recurso de Agravo será julgado no mérito.

 

No entanto, o dano, precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. A alegação de que

o ativo financeiro da agravante já foi resgatado e, diariamente, ensejará perda irreversível, eis que a conta

judicial não tem a mesma rentabilidade da aplicação financeira e de que é imprevisível a data em que será

julgado o presente recurso não atende a tais requisitos, uma vez que a conta judicial recebe a incidência de

atualização monetária e a eventual demora no trâmite do processo não se presta para fundamentar o pedido. Não

houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a concessão da

medida, nos termos do artigo 558 anteriormente citado, até porque a argumentação de que o importe em questão

pode servir para fazer frente à manutenção de suas atividades e por acontecer, a título de raciocínio, de a

Agravante fazer frente a uma eventual necessidade... se funda em meras possibilidades.
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Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DESPACHO

A agravante interpõe o presente agravo de instrumento contra decisão que recebeu, apenas no efeito devolutivo, o

apelo interposto contra a sentença proferida nos autos de embargos à execução originários (fl. 60). Pleiteia a

determinação do recebimento do recurso de apelação em ambos os efeitos. Porém, a recorrente não apresentou

cópias das peças principais dos autos originários (exordial, contestação, sentença, recursos interpostos), o que se

afigura essencial para o deslinde da questão. As cópias apresentadas em CD (fls. 61/62), com base no art. 365,

inciso VI, do CPC, na redação dada pela Lei n.º 11.419/06 não se prestam para a instrução do agravo, nos termos

do artigo 525 do mesmo Codex, até porque não se trata in casu de processo eletrônico. A respeito, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE. DESCUPRIMENTO DO

ARTIGO 525, "CAPUT", DO CPC. AGRAVO LEGAL. CD. INCABÍVEL. De acordo com o artigo 525, caput, do

CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Inexiste lei específica que regule ou autorize a formação do agravo instrumento, por meio de mídia digital, sendo

que os processos neste tribunal não tramitam em versão eletrônica, cabendo a parte instruí-lo corretamente em

sua forma em papel. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF/3ªRegião, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0018485-09.2012.4.03.0000/SP, rel.

Des. Federal MARLI FERREIRA, Quarta Turma, Julg. 16.08.2013, v.u., D.E. 26.08.2013)

Destarte, proceda a agravante à complementação do instrumento por meio da juntada das cópias, em papel, das

peças principais (petição inicial, contestação, sentença e recursos interpostos) dos embargos à execução (Proc. n.º

0003181-67.2012.403.6111), no prazo de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Intime-se.

 

2013.03.00.022979-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MARITUCS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031816720124036111 3 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo.

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante não instruiu o agravo com a cópia

da certidão de intimação da decisão recorrida, documento obrigatório para a formação do instrumento

impugnativo, nos termos do inciso I do art. 525, do Código de Processo Civil.

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART.

525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE

SEGUIMENTO DO RECURSO.

I. A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do

Código de Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem

apresentados.

II. A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo Código de Processo Civil,

não admite a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento."

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pg. 249).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é,

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência

de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido."

(TRF3, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FÁBIO PRIETO, 4ª Turma, DJe 09/03/2010, Pág. 347).

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 544, § 1º, DO CPC. FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PARTE

AGRAVANTE. JUNTADA POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que estão ausentes as cópias do acórdão recorrido, do acórdão dos embargos de declaração e

suas respectivas certidões de intimação, das contra-razões ou da certidão de que não foram apresentadas, do

juízo de admissibilidade e da respectiva certidão de intimação. 

2. Consoante o disposto no art. 544, § 1º, do CPC, é dever da parte agravante o traslado de todas as peças

necessárias à formação do agravo de instrumento que impugna decisão denegatória da subida de recurso

especial.

3. A juntada, quando da interposição do agravo regimental, não supre a irregularidade decorrente da sua não-

apresentação no momento devido. 4. Agravo regimental improvido."

2013.03.00.023063-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA

ADVOGADO : SP168418 JOSÉ MARQUES NETO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.029866-9 7F Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, AGA 200602301492, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, V.U., DJ 07/05/2007).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada. 

Omissis."

(STJ, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe 13.02.2009).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 544, § 1º, DO CPC. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. 

1. Segundo o art. 544, § 1º, do CPC, agravo de instrumento deverá instruído deverá ser instruído,

obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, com as cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva

intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão agravada, da certidão

da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

2. Cabe ao agravante o ônus de instruir corretamente o instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, com a necessária e efetiva apresentação das peças a serem trasladadas no ato da interposição do

recurso. 

3. O agravo deve estar completo no momento da interposição, não cabendo a juntada posterior de peça faltante

nem a realização de diligência para suprir falha na formação do instrumento. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGA 1196208, Rel. VASCO DELLA GIUSTINA, Terceira Turma, V.U., DJE 12/02/2010)."

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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2013.03.00.023244-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : DONIZETE CARVALHO ROSA

ADVOGADO : SP061471 JOSE ROBERTO MANESCO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : HELOISA MARIA FONTES BARRETO

PARTE RE' : PAINCO IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

PARTE RE' : MARGARETE PEREIRA

ADVOGADO : SP163168 MAURÍCIO VASQUES DE CAMPOS ARAUJO

PARTE RE' : GISELDA BRUNASSI DA SILVA

ADVOGADO : SP201176 ALEXANDRE RAMOS ALBUQUERQUE

PARTE RE' : CELSO FERNANDES

ADVOGADO : SP013439 PAULO SERGIO LEITE FERNANDES

PARTE RE' : EDSON CARLOS ODA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP218019 ROGERIO SEGUINS MARTINS JUNIOR

PARTE RE' : EDSON FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP117612 DENILSON MARCONDES VENANCIO
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por DONIZETE CARVALHO ROSA

contra decisão que, em sede de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, recebeu a respectiva peça

vestibular e determinou o regular trâmite do feito, com a citação dos réus (fls. 23/32).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) é parte ilegítima para figurar no polo passivo do feito. A ação questiona a licitude das adjudicações de bens

determinadas pelo Poder Judiciário a pedido da União em quatro processos de execução fiscal movidos contra a ré

PAINCO. Em três processos as transferências foram determinadas quando o agravante não ocupava cargo no

Ministério da Fazenda e, portanto, jamais tomou contato com o tema. Em apenas um dos feitos ocupava o posto

de gerente regional de administração e, mesmo assim, não há qualquer conduta ou omissão a justificar a sua

inclusão no polo passivo;

 

b) neste único documento, tomou contato com a situação apenas quando os bens já estavam adjudicados nos

respectivos processos a pedido da União e por decisão judicial, ou seja, encontravam-se incorporados ao

patrimônio da UF, quando recebeu um ofício da PFN com a informação de que deveria providenciar a

patrimonialização, com a situação supostamente ilícita configurada, sem qualquer participação sua. Portanto, é de

rigor a sua exclusão da lide;

 

c) ao contrário do que faz crer o autor/agravado, a acusação tem como objetivo discutir a legalidade de um ato

cujo resultado depende de decisão exclusiva do Poder Judiciário e não dos réus, lotados no órgão do Ministério da

Fazenda em São Paulo. A determinação de transferência de propriedade no âmbito do processo judicial é somente

do juiz da causa, nos termos do artigo 685-B do Código de Processo Civil, regra que foi observada em todas as

execuções promovidas pela UF contra a ré PAINCO. O processo de incorporação dos bens era iniciado pela

Gerência Regional de Administração do MF/SP já com a cópia da determinação judicial de adjudicação do bem

móvel;

 

d) a ação do MPF deveria voltar-se contra atos do Poder Judiciário e não contra atos do órgão do Ministério da

Fazenda em São Paulo, que tem hoje o agravante como responsável, dado que lhe incumbe apenas a regularização

de um bem já incorporado pela UF, em processo burocrático que não cria, extingue ou transfere direitos ou

obrigações e não configura ato de improbidade administrativa por ser atípico;

 

e) não havia qualquer razão para o agravante ou os demais servidores do MF questionarem a idoneidade de uma

avaliação que passou pelo crivo do Judiciário quanto aos bens adjudicados, como assinala o juízo a quo, uma vez

que não lhes compete discutir decisão judicial, proferida diante da provocação da Procuradoria da Fazenda

Nacional;

 

f) o juízo de origem admite que a adjudicação foi determinada pelo Poder Judiciário, porquanto a situação

assemelhava-se lícita. Consequentemente, tal raciocínio deve também ser utilizado em favor do servidores lotados

no MF.

 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao presente agravo, a fim de que seja sustado o andamento da ação

originária no que a ele se refere, em face da relevância da fundamentação, como exposto, e do perigo da demora,

que se justifica pela necessidade de extinção de uma ação manifestamente improcedente, cujo trâmite, por si só,

acarreta abalo à sua honra e imagem, ao submetê-lo a ter que responder, no âmbito de um processo gravemente

sancionatório, por questões sobre as quais não tem a mínima responsabilidade.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00097269620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto aos danos que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma o agravante (fl. 18- ressaltei):

 

(...)

De outro lado, está presente o perigo da demora, que se justifica pela necessidade de pronta extinção de uma

ação manifestamente improcedente cujo trâmite, por si só, acarreta o abalo à honra e imagem do agravante.

Isso por que ela o submete a ter de se justificar, no âmbito de um processo de cunho gravemente sancionatório,

por questões sobre as quais não tem a mínima responsabilidade.

 

 

No entanto, o aduzido perigo de lesão não é atual, presente e concreto. As suscitadas improcedência da ação e

ausência de responsabilidade do agravante remetem à relevância do direito. Quanto ao aduzido abalo à honra e

imagem do agravante diante do trâmite do processo, não houve demonstração de sua efetiva ocorrência, tampouco

da inobservância dos princípios e normas processuais vigentes, que garantem o contraditório e ampla defesa.

Desse modo, ausente o risco de lesão grave e de difícil reparação, desnecessário o exame da relevância da

fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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2013.03.00.023957-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MIGUEL NOEL N BURNIER JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00714966520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Conselho Regional de Medicina do

Estado de São Paulo - CREMESP contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de

pesquisa no INFOJUD para a localização de novo endereço do executado/agravado, ao fundamento de que não é

atribuição do Judiciário diligenciar nesse sentido (fl. 12).

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que:

 

a) esgotou todas as diligências possíveis no sentido de encontrar o endereço do executado para citação;

 

b) há convênio formado entre a Secretaria da Receita Federal e o TRF da 3ª Região, que permite ao magistrado a

requisição de informações à Receita Federal, sem custo, a fim de viabilizar o andamento e o encerramento de

demandas;

 

c) as informações constantes do banco de dados da Receita Federal são fornecidas apenas mediante ordem judicial

e recolhimento de custas, o que contraria os princípios da celeridade e economia processual;

 

d) o CRM é autarquia federal (Lei n.º 3.268/57) e não pode utilizar o seu erário para realizar determinadas

diligências que podem ser obtidas por meio de uma simples requisição judicial. O Decreto n.º 44.045/58 impõe ao

médico a obrigação de informar ao conselho qualquer alteração de endereço do seu consultório e manter

atualizado o seu cadastro de inscrição.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo, com a manutenção dos autos em cartório e o consequente prosseguimento

da execução fiscal, diante do enorme prejuízo financeiro gerado ao recorrente.

 

É o relatório. Decido.

 

A despeito de o Superior Tribunal de Justiça ter concluído que, desde a modificação do Código de Processo Civil

relativa aos artigos 655, inciso I, e 655-A, a penhora on line pelo BACENJUD prescinde do esgotamento das

diligências para localização de bens da executada, tal entendimento não pode ser aplicado ao INFOJUD,

porquanto se fundou no fato de que, "a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em

instituições financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a

dinheiro em espécie" (REsp 1.184.765/PA, representativo da controvérsia, julgado em 24/11/2010). Em

julgamentos posteriores ao do paradigma, aquela corte destacou a necessidade do exaurimento dos meios nas

situações como a dos autos, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO

DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência deste C. Superior Tribunal de Justiça, firmada

no sentido de que "a expedição de ofício à Receita Federal, para fornecimento de informações, é providência

admitida excepcionalmente, justificando-se tão somente quando demonstrado ter o credor esgotado todos os

meios à sua disposição para encontrar bens passíveis de penhora, o que não ocorre no caso dos autos" (AgRg no

REsp nº 595.612/DF, Relator o Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª Turma, DJ 11/02/2008).

2. Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado "o raciocínio a ser

utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o

contribuinte ou o titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que

não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligência que lhe são cabíveis para demandar em juízo."

(REsp nº 306.570/SP, Relatora a Ministra ELIANA CALMON, DJU de 18/02/2002).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1386116/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe

10/05/2011) (grifei)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 1392642 - MS (2011/0004187-6)

RELATOR : MIN. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADOS : LINO ALBERTO DE CASTRO
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: SILVIO DE JESUS GARCIA E OUTRO(S)

AGRAVADO : PEDRO MEURER

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO BRADESCO S/A, contra inadmissão, na origem, de

recurso especial fundamentado no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição da República, contra

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, que, no que importa ao presente recurso,

julgou pela impossibilidade de intimação da Receita Federal para averiguar a existência de bens quando não

comprovado o esgotamento de todos os meios para localizar o patrimônio do devedor.

Nas razões do especial, o recorrente alega, além de divergência jurisprudencial, violação do art. 399, I, do

Código de Processo Civil, ao argumento de que precisa ser encaminhado para a Receita Federal ofício no

sentido de encontrar bens penhoráveis.

É o breve relatório.

DECIDO.

A irresignação merece parcial provimento.

Quanto ao tema de fundo, o Tribunal de origem assentou que:

Ademais, é bem verdade que a pretensão da parte exequente é que o Poder Judiciário "faça as suas vezes", no

sentido de promover diligências que lhe interessam. A toda evidência, é certo que o Poder Judiciário pode

determinar aos órgãos atribuídos que prestem informações relevantes ao processo, tanto que o Conselho

Nacional de Justiça criou o sistema "Infojud".

Todavia, ainda que o sistema "Infojud" tenha sido criado, a interferência judiciária quanto à diligência que

compete ao exequente somente pode ser efetivada em casos excepcionais, em face do caráter sigiloso de tais

dados - quando a parte interessada demonstre o esgotamento de todos os meios existentes a sua disposição para

encontrar bens sujeito à penhora. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça ... (e-STJ fl.

51).

No mesmo sentido são os precedentes desta Corte Superior de Justiça, verbis:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS. O juiz só está obrigado a expedir

ofícios aos órgãos públicos para obtenção de dados sobre o devedor se o credor demonstrar que esgotou os

meios à sua disposição. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 804.500/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 220)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO À RECEITA. EXCEPCIONALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A expedição de ofício à Receita Federal, para fornecimento de informações, é providência admitida

excepcionalmente, justificando-se tão somente quando demonstrado ter o credor esgotado todos os meios à sua

disposição para encontrar bens passíveis de penhora, o que não ocorre no caso dos autos.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 595.612/DF, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em

11/12/2007, DJ 11/02/2008 p.

Desse modo, incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Outrossim, aferir se o exequente esgotou todos os meios a seu alcance na tentativa de localização dos bens do

devedor ensejaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado pelo enunciado da Súmula

07 do STJ.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Intimem-se.

Brasília (DF), 29 de abril de 2011.

MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)

Relator (grifei)

(Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 10/05/2011)

 

No caso concreto, verifica-se que o agravante não demonstrou o esgotamento das diligências em busca do

endereço do agravado. Apenas informa a realização de pesquisas nos sítios eletrônicos da Telefônica e Embratel e

nos cadastros nacionais do médico.org e de estabelecimentos de saúde (CNES), bem como junta documento que

comprova a última pesquisa mencionada (fls. 40/48), o que é insuficiente para se encontrar o endereço do

agravado, sobretudo porque não foi realizada qualquer pesquisa junto aos órgãos oficiais, tais como o DETRAN

ou nos registros de imóveis. Assim, as diligências realizadas não são suficientes para justificar o deferimento do

pedido de pesquisa no INFOJUD, consoante orientações anteriormente explicitadas. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024433-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024586-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024433-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CASAPSI LIVRARIA E EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP183660 EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00043284320134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.00.024586-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : WOLF GRUENBERG e outro

: BETTY GUENDLER GRUENBERG

ADVOGADO : SP164326 EDUARDO AUGUSTO PIRES e outro

AGRAVADO : RBS ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S/A

ADVOGADO : SP238773A LEANDRO ZANOTELLI e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110935120124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo. Desembargador

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs. 03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante (original) nos autos (art. 3°).

Assim, determino que os agravantes regularizem o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de

05 dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024630-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova a parte agravante à juntada das Guias de Recolhimento da União - GRU Judicial originais referentes as

custas de preparo e do porte de remessa e retorno, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de

Administração/TRF 3ª Região, de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao

recurso.

Int. 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024736-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024630-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BRASILOS S/A CONSTRUCOES

ADVOGADO : DF015978 ERIK FRANKLIN BEZERRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00330142420064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024736-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LIMPAZUL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS E METAIS LTDA

ADVOGADO : SP058554 MARIA IZABEL CORDEIRO CORREA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIMPAZUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

QUÍMICOS E MATAIS LTDA. via fac-símile.

DECIDO.

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a parte recorrente não apresentou cópia da decisão agravada

e da respectiva intimação, documentos considerados essenciais para a formação do instrumento, sendo certo que

a não observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente

à caracterização da denominada preclusão consumativa.

É dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários do

recurso, e assim não procedeu.

Ademais, a interposição do agravo de instrumento via fac-símile não dispensa o cumprimento das

disposições do artigo 525 do CPC.

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO

VIA FAC-SÍMILE. LEI 9.800/1.999. FALTA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. As petições transmitidas por fax devem atender as exigências da legislação processual (art. 1º da Resolução

179 de 26.07.99 do STF).

2. Consectariamente, a exegese do dispositivo (arts. 2º da Lei 9.800/99 e 525, I, do CPC) implica em que o

agravo de instrumento interposto via fac-símile deve ser instruído com rol de documentos obrigatórios, sob pena

de não conhecimento do recurso, porquanto o art. 2º da Lei 9.800/99 não tem o condão de transmudar o regra

inserta no art. 525, I, do CPC. (Precedente: REsp 663.060 - PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira

Turma, DJ de 16 de novembro de 2.004).

3. Inviável, portanto, o recebimento de agravo de instrumento interposto via fac-símile cujas peças obrigatórias

foram apresentadas tão-somente quando protocolizado o recurso no Tribunal a quo posto intempestiva a juntada

das mesmas.

4. Ademais, consoante asseverado com acerto pelo Tribunal a quo, Não seria razoável admitir-se a interposição

do agravo sem as peças obrigatórias, as quais foram juntadas aos autos apenas após o transcurso do prazo para

o recurso, favorecendo-se quem interpõe recurso "via fax", dando-lhe um prazo maior para a juntada dos

documentos que, segundo a lei, devem ser apresentados quando da interposição do recurso. (fl. 144).

5. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 756146, Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 13/09/2007 p 158)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. AGRAVO NÃO

CONHECIDO. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

1. As peças elencadas no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil são indispensáveis à formação do

instrumento de agravo, incluindo-se a cópia da petição via fax do recurso especial (art. 1º da Lei 9.800/99),

imprescindível à aferição de sua tempestividade.

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que as peças obrigatórias à instrução do agravo de

instrumento devem ser juntadas concomitantemente à interposição do próprio agravo, sendo inviável a posterior

juntada de novas cópias, pois operada a preclusão consumativa.

(...)"

(STJ, AgRg no Ag 602115/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 21/09/2004, DJ 11/10/2004, p.

239)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - PEÇAS TRANSMITIDAS POR FAX - AUSÊNCIA DE PEÇAS

OBRIGATÓRIAS NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. É permitido à parte interpor o recurso de agravo, em sua modalidade de instrumento, mediante o uso do fac-

símile, desde que remeta todos os documentos obrigatórios ao seu conhecimento no momento de sua interposição

perante esta E. Corte.

2. A juntada posterior dos documentos obrigatórios, em suas vias originais, não supre a deficiência da petição

inicial.

3. A formação do instrumento do agravo foi deficiente e ocorreu em desconformidade com o artigo 525, § 1º do

CPC, razão pela qual lhe foi negado seguimento.

No. ORIG. : 00462514219904036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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4.Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.019503-7, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 29/03/2006,

DJU 26/04/2006, p. 324)

 

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Por fim, anoto que as cópias de fls. 14/15 não se prestam para o cumprimento do disposto na lei, haja vista que

elas não foram extraídas do feito de origem deste recurso.

Assim, tendo em vista a ausência das cópias da decisão agravada e da respectiva intimação e o consequente

não preenchimento do requisito de regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna impossível o

seu seguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a parte agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10053/2013 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001869-78.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. ARTIGOS 337-A E 297, §4° DO

CÓDIGO PENAL. REJEIÇÃO PARCIAL DA DENÚNCIA. DECISÃO REFORMADA. DENÚNCIA QUE

PREENCHE OS REQUISITOS PREVISTOS PELO ARTIGO 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

POSSIBILIDADE DE ADITAMENTO DA DENÚNCIA. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.

 

1. Da análise da exordial acusatória, verifica-se que restaram suficientemente preenchidos os requisitos previstos

pelo artigo 41 do Código de Processo Penal.

2. De acordo com a denúncia, no período compreendido entre 14 de abril de 2003 a 30 de agosto de 2003, os

acusados teriam suprimido contribuições sociais previdenciárias mediante a omissão de lançamento de

remunerações pagas de dois de seus empregados, bem como não levaram a efeito o registro em Carteira de

Trabalho dos mesmos. Por tal motivo foram processados na esfera trabalhista e, posteriormente, vieram a ser

denunciados na esfera criminal.

3. A inicial acusatória não foi recebida integralmente, porquanto o MM. Juízo a quo entendeu que os fatos

descritos não caracterizavam o delito previsto no artigo 337-A, inciso I.

4. Recebimento parcial da denúncia pelo MM. Juízo a quo, entretanto, não é correto porque, neste momento, não

cabe prévia análise probatória, mas tão somente averiguação de indícios de materialidade e autoria delitivas,

2011.61.15.001869-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : EDUARDO MUACCAD

: EDUARDO FRANCIS

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00018697820114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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conforme inteligência do artigo 395, III do Código de Processo Penal.

5. A classificação do crime em comento pode vir a ser corrigida posteriormente, uma vez que a denúncia revela-se

apta.

6. Recurso ministerial provido, determinando-se o recebimento integral da denúncia, com o regular processamento

da ação penal n.º 0001869-78.2011.4.03.6115.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial para receber a denuncia

integralmente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0000594-81.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO NECESSÁRIO E EM SENTIDO ESTRITO - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA -

AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA

VINCULANTE 24 DO STF - APLICAÇÃO - DENÚNCIA ANÔNIMA - NULIDADE DA

INVESTIGAÇÃO - AFASTAMENTO - RECURSO OFICIAL E DEFENSIVO IMPROVIDOS

1. Preliminar arguida pelo "Parquet" Federal afastada, sendo o caso de conhecimento do recurso defensivo,

porquanto ainda que trancado o inquérito policial por falta de justa causa, a eventual ilicitude na sua instauração

poderia, em tese, impossibilitar nova instauração futura, se pelos mesmos fundamentos.

2. Não há qualquer mácula de inconstitucionalidade na denominada "denúncia anônima", sendo, ao contrário,

forma corriqueira de apuração de infrações penais pela Polícia e que, muitas vezes, revela-se como único meio de

se desvendar determinadas práticas delitivas, servindo, ao mesmo tempo, como estímulo ao denunciante em

apresentar a notitia criminis, já que resguardadas a sua vida e integridade física e a de seus familiares,

circunstância que vai ao encontro do interesse público, devendo, por outro lado, ser criteriosa e prudentemente

utilizada pelas autoridades policiais, a fim de evitar-se invasão desproporcional e abusiva na esfera da intimidade

e privacidade dos cidadãos, exatamente como se deu no caso destes autos.

3. A autoridade policial foi extremamente cautelosa, ao deixar de instaurar inquérito policial com base, somente,

na delação anônima, tendo determinado, antes, a realização de diligências preliminares, a fim de apurar, ainda que

minimamente, a possível veracidade da delação apócrifa.

4. Somente após os fatos terem sido previamente investigados, e verificada a possibilidade de ser verdadeiro o

conteúdo da carta anônima - em face das circunstâncias apuradas logo de início -, é que se instaurou inquérito

policial, cumprindo referido procedimento os preceitos da proporcionalidade e da razoabilidade, evitando-se

indevida inserção estatal no âmbito da intimidade dos cidadãos.

5. Não havendo nulidades a serem reconhecidas nas investigações, e considerando inexistirem nos autos notícias

de constituição definitiva do crédito tributário, deve ser mantida a r. sentença "a quo", porquanto não há de fato

justa causa para a instauração de inquérito policial neste momento, à luz da Súmula Vinculante 24 do STF.

2012.61.08.000594-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : APARECIDO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro

PARTE RÉ : ASSAD MARCOS TEMER FERES

No. ORIG. : 00005948120124036108 3 Vr BAURU/SP
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6. Recursos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar arguida pelo "Parquet" Federal, e, no mérito,

negar provimento à remessa oficial e ao recurso em sentido estrito, mantendo-se integralmente a r. sentença "a

quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006782-65.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE BENS - LEVANTAMENTO DE

VALORES DA CONTA DE EMPRESA CUJO SÓCIO É INVESTIGADO - SUPOSTOS CRIMES DE

QUDRILHA, DESCAMINHO, CORRUPÇÃO E 'LAVAGEM' DE CAPITAIS - OPERAÇÃO 'ESTRADA

REAL' - ORIGEM LÍCITA DOS BENS - NÃO COMPROVAÇÃO - ART.120 DO CÓDIGO DE PROCESSO

PENAL, C.C. ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 9.613/98 - APLICAÇÃO - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1.Pretende o apelante a reforma da r. sentença que indeferiu o pedido de desbloqueio de contas bancárias e

restituição de valores sequestrados, com fundamento no art. 4º, parágrafo 2º, da Lei nº 9.613/1998 e art. 120 do

Código de Processo Penal.

2. O bloqueio das contas teve por fundamento a existência de indícios suficientes de que as empresas geridas pelo

sócio investigado foram constituídas com o fim único de movimentar valores de terceiros para promover a

dissimulação e ocultação de bens ou para promover a remessa ilegal para fins de pagamentos de fornecedores

estrangeiros.

3.Havendo dúvida sobre a proveniência lícita dos valores, o pedido de devolução não comportaria provimento.

4.A restituição de coisa apreendida somente pode ocorrer quando não mais interessar ao processo penal e na

certeza acerca da licitude e da propriedade do bem. Assim, nos termos do art. 118 do CPP, "Antes de transitar

em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao

processo."

5. O inquérito policial desencadeado pela apreensão do numerário é procedimento instaurado para apurar crimes

de quadrilha, descaminho, corrupção e lavagem de dinheiro, desvendados com a operação policial denominada

"Estrada Real". Sobretudo por essa razão, tenho sim, por temerária a sua devolução, de modo que, eventualmente,

poderia ser objeto de perda de perdimento em favor da União, em decorrência de prática de crime.

6.Enquanto pairar incerteza sobre a origem dos bens, justifica-se a sua retenção, nos moldes do disposto no

art.120 do Código de Processo Penal, c.c. art. 4º, § 2º, da Lei nº 9.613/98.

7.Improvimento do recurso.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

2012.61.81.006782-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PLOFT IMP/ E EXP/ DE BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00067826520124036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001505-39.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. PARCIALIDADE NÃO RECONHECIDA. ARTIGO 254 DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1 - Trata-se de Exceção de Suspeição oposta ao argumento de que o Magistrado Excepto não agira com

imparcialidade na condução dos autos principais.

2 - Os motivos ensejadores do presente feito não podem ser considerados aptos para efeito desta excepcional

medida. Além de não terem sido trazidas aos autos provas minimamente concretas da alegada imparcialidade do

Magistrado, os fundamentos adotados pelo Excipiente não se enquadram nas hipóteses do artigo 254 do Código

de Processo Penal.

3 - Nenhuma razão há, também, na alegação de que a autoridade excepta estaria impedida de processar o Réu

Excipiente, por ter deferido a produção de provas antes de instaurada a ação penal. Com tal afirmação, o

Excipiente acaba negando vigência ao instituto da prevenção, expressamente disposto no artigo 83 do Código de

Processo Penal.

4 - As questões afetas à ilegitimidade de provas são igualmente estranhas ao presente expediente, visto que se trata

de matéria de mérito a ser discutida no curso da própria ação penal.

5 - Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0008102-53.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

2010.61.81.001505-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

: SP271888 ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00015053920104036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.81.008102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : JULIO RAMOS

ADVOGADO : ILCA FELIX e outro

PARTE AUTORA : MANOEL RAMOS

ADVOGADO : ILCA FELIX

PARTE RÉ : Justica Publica

No. ORIG. : 00081025320124036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL - REMESSA OFICIAL - REABILITAÇÃO CRIMINAL - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EM

PRIMEIRO GRAU - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO - RESSARCIMENTO DO DANO NÃO

DEMONSTRADA - ÔNUS DA PROVA DO REQUERENTE - PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

1.- Remessa "ex officio" da sentença de primeiro grau que concedeu o benefício da reabilitação penal. 

2.- Requerentes que não demonstraram o ressarcimento integral do dano, tampouco que não ostentem condições

de assim proceder, ou ao menos a existência de pagamento ou do parcelamento do débito no bojo de ação de

execução fiscal .

3.- Ausência de demonstração, ademais, de sérias dificuldades financeiras que demonstrassem a impossibilidade

do ressarcimento.

4.- Instrução do pedido insuficiente. Ausência de provas documentais. Ônus da prova dos requerentes.

5. Renovação do pedido que pode ser feita a qualquer tempo, uma vez instruído com os documentos necessários à

concessão do benefício.

6. Remessa oficial a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006876-24.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME AMBIENTAL. PESCA PROIBIDA.

ARTIGO 34. LEI 9.605/98. DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADA APELAÇÃO CONTRA DECISÃO

QUE JULGOU IMPROCEDENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. ARTIGO 109, IV. CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 593, INCISO II, CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DECISÃO MANTIDA. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA NÃO COMPORTA RECURSO. RECURSO DE DEFESA

DESPROVIDO.

1. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face do acusado como incurso nas penas do artigo 34,

caput, da Lei n° 9.605/98, porquanto o recorrente teria pescado em lugar interditado.

2. A defesa suscitou exceção de incompetência, requerendo remessa dos autos à esfera estadual. A exceção foi

julgada improcedente, tendo então o acusado interposto recurso de apelação, que não foi recebido pelo MM. Juízo

a quo, sob o fundamento que da decisão impugnada não caberia recurso. O acusado então opôs embargos de

declaração, que foram rejeitados, e, finalmente, interpôs o presente Recurso em Sentido Estrito de modo a obter a

apreciação da apelação outrora interposta.

3. Tal posicionamento não comporta razão. Não se vislumbra previsão legal em nosso ordenamento jurídico para a

interposição de recurso contra decisão que, ao firmar competência de juízo, julgue improcedente a exceção de

incompetência oferecida pela parte.

4. Impossibilidade de aplicação dos recursos de Apelação ou Recurso em Sentido Estrito.

4. Conta tal decisão caberia tão somente habeas corpus, se em conformidade com o artigo 647 c/c artigo 648, III,

2010.61.03.006876-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : JOSE MIGLIACIO JUNIOR

ADVOGADO : EDUARDO ALVES FERNANDEZ e outro

RECORRIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00068762420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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do Código de Processo Penal.

5. Recurso de defesa desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008044-94.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA ESTATAL NA MODALIDADE RETROATIVA - OCORRÊNCIA - LAPSO TEMPORAL

ULTRAPASSADO ENTRE A DATA DO FATO E DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA ARTS. 109, INC. V

E 110, § 1º, DO CÓDIGO PENAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO CRIME - ARTS. 117, INC. IV DO

CÓDIGO PENAL E 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Embargos de declaração opostos pelo acusado contra o v. Acórdão desta Colenda 5ª Turma, lavrado em 24 de

junho de 2013 e publicado em 04 de julho de 2013 que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de

apelação pelo réu interposto, mantendo a sua condenação às penas de 02 (dois) anos de reclusão, em regime

aberto e 10 (dez) dias-multa, como incurso no art. 313-A, do Código Penal.

2. Cientificado da condenação do réu em 19/07/2013, o Ministério Público Federal não recorreu da decisão.

Assim, a prescrição passou a ser regulada pela pena concretizada na sentença e confirmada no v. Acórdão, a

ensejar a aplicação do disposto no art. 110, § 1º, do Código Penal.

3.Considerando que a pena imposta foi de 02 (dois) anos de reclusão, o prazo prescricional é de 04 (quatro) anos,

nos termos do disposto no art. 109, inc.V, do Código Penal.

4.O prazo prescricional restou efetivamente ultrapassado entre a data dos fatos em 04/04/2003, quando requerido

o benefício previdenciário indevido a Maria Elizete de Oliveira, mediante a inserção de dados falsos no sistema

informatizado do INSS, por parte do acusado e a data de recebimento da denúncia, em 29/07/2009.

5. Extinção da punibilidade do crime imputado a Wagner da Silva, com fulcro no art. 107, inc. IV, do Código

Penal, c.c. art. 61 do Código de Processo Penal, pela ocorrência da prescrição retroativa.

6. Embargos providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, para julgar extinta

2005.61.81.008044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WAGNER DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU ABSOLVIDO : MARIA ELIZETE DE OLIVEIRA

: LAUDECIO JOSE ANGELO

No. ORIG. : 00080449420054036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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a punibilidade do crime imputado a Wagner da Silva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013911-24.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - PLEITO DE RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS - SEQUESTRO -

CRIME DE LAVAGEM DE VALORES - ORIGEM LÍCITA DOS BENS - ÔNUS DA PROVA -

INCUMBÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO PELA DEFESA - ART. 118 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -

APLICAÇÃO - DUPLICIDADE DO SEQUESTRO EM FACE DE DECRETO PELO CRIME ANTECEDENTE

- AUTONOMIA - MEDIDA ÚTIL E NECESSÁRIA - FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA -

PRESENÇA - RECURSO DESPROVIDO.

1. Pedido de desbloqueio de conta bancária e devolução de bens imóveis sequestrados, como medida cautelar, em

face de suposto crime de lavagem de valores.

2. A defesa não logrou êxito em comprovar a origem lícita dos valores advindos supostamente de crimes contra a

Administração Pública (corrupção passiva e concussão) praticados pelo marido da requerente, servidor público

federal, ônus que lhe incumbia, nos termos do art. 4º, da Lei nº 9.613/98.

3. Havendo dúvida sobre a proveniência lícita dos valores, o pedido de devolução não comporta provimento.

4. A restituição de coisa apreendida somente pode ocorrer quando não mais interessar ao processo penal e na

certeza acerca da licitude e da propriedade do bem. Aplicação do art. 118 do CPP.

5.Não havendo prova para demonstrar possível licitude da origem dos bens ou valores apreendidos ou

sequestrados, muito menos que não sirvam mais ao processo, seja como meio de prova ou para assegurar a

eficácia de futura decisão judicial, ônus do requerente, conforme inteligência do art. 156 do Código de Processo

Penal, não há como ser concedida a restituição ou liberação pretendida.

6. O inquérito policial desencadeado pela apreensão do numerário e demais bens apreendidos é procedimento

instaurado para apurar crime de lavagem de valores, autônomo em relação ao crime antecedente de corrupção,

tendo-se por temerária a sua devolução, de modo que, eventualmente, poderia ser objeto de perda de perdimento

em favor da União, em decorrência de prática de crime.

7. A providência de sequestro dos bens quanto ao crime de lavagem de valores é pertinente a crime autônomo, não

se olvidando que estão os crimes de corrupção passiva e concussão (crimes antecedentes) sujeitos a questões

formais que podem futuramente culminar com extinção do processo e liberação dos bens, de modo que mostra-se

útil e necessária a medida de sequestro decretada nesta ação de lavagem de valores.

8. É razoável e ponderável que se mantenha o sequestro nestes autos, a fim de que se assegure eventual reparação

de danos, em face de medida devidamente fundamentada, por persistirem o periculum in mora e fumus boni iuris.

9. Enquanto pairar incerteza sobre a origem lícita dos bens, e estando a medida de sequestro plenamente

fundamentada nestes autos, justifica-se a retenção dos mesmos, nos moldes do disposto no art.120 do Código de

Processo Penal, c.c. art. 4º, § 2º, da Lei nº 9.613/98.

10. Desprovimento do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

2012.61.81.013911-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANA MARIA MORAES PAIVA

ADVOGADO : ELIEZER PEREIRA MARTINS e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : FELICIANO GONCALVES DA MOTA

No. ORIG. : 00139112420124036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001040-44.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO EM HABEAS CORPUS - INDICIAMENTO EM INQUÉRITO

POLICIAL - DECISÃO DA AUTORIDADE POLICIAL QUE NÃO É ILEGAL, ABUSIVA OU

TERATOLÓGICA - PRESENÇA DE INDÍCIOS RAZOÁVEIS DE PRÁTICA DE CRIMES, EM TESE -

RECURSO DESPROVIDO

1. O indiciamento é o ato pelo qual a autoridade policial aponta determinada pessoa como a autora do ilícito em

apuração, configurando-se legítimo quando realizado em inquérito no qual existam fundadas suspeitas de

participação ou autoria delitiva, tratando-se de ato inserido dentro da esfera de atribuições da autoridade policial.

2. In casu, o ato de indiciamento determinado pela ilustre autoridade policial não é teratológico ou

manifestamente abusivo e ilegal, porquanto há nos autos indícios de prática delitiva pelo ora paciente.

3. Recurso em sentido estrito não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003184-90.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.10.001040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : MIGUEL MAURICIO ROITBERG

ADVOGADO : SP288081 ANACLARA PEDROSO F. VALENTIM DA SILVA

RECORRIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00010404420134036110 2 Vr SOROCABA/SP

2005.61.03.003184-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINALDO ARAUJO MOREIRA

ADVOGADO : SP199369 FABIANA SANT ANA DE CAMARGO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00031849020054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA ESTATAL NA MODALIDADE RETROATIVA - OCORRÊNCIA - LAPSO TEMPORAL

ULTRAPASSADO ENTRE A DATA DO FATO E DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - ARTS. 109, INC. V

E 110, § 1º, DO CÓDIGO PENAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO CRIME - ARTS. 117, INC. IV DO

CÓDIGO PENAL E 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Cientificado da condenação do réu, o Ministério Público Federal não recorreu da decisão.

2. A prescrição passou a ser regulada pela pena concretizada na sentença e confirmada no v. Acórdão, a ensejar a

aplicação do disposto no art. 110, § 1º, do Código Penal.

3.Considerando que a pena imposta foi de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, descontado o aumento

pela continuidade delitiva por força da aplicação da Súmula nº 497 do E. STF, o prazo prescricional é de 04

(quatro) anos, nos termos do disposto no art. 109, inc.V, do Código Penal.

4.Tal prazo restou efetivamente ultrapassado entre a data dos fatos referente à última parcela de pagamento do

benefício indevido em 03/05/2002 e a data de recebimento da denúncia, em 03/05/2006.

5. Extinção da punibilidade do crime imputado ao réu, com fulcro no art. 107, inc. IV, do Código Penal, c.c. art.

61 do Código de Processo Penal.

6. Provimento dos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, para julgar extinta

a punibilidade do crime pela prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0018113-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - PENAL - PROCESSO PENAL - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL -

EXCEPCIONALIDADE - TIPIFICAÇÃO DOS FATOS DESCRITOS NA INICIAL - EXAME

APROFUNDADO DE PROVAS - VIA INADEQUADA - ORDEM DENEGADA.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da

Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

2. Ainda, cabe apontar que, tanto o Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de justiça já se

manifestaram no sentido da excepcionalidade do trancamento da ação penal.

3. Verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe ao

Representante do Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições constitucionais, oferecer denúncia

com o fim de instaurar ação penal, para, à luz dos princípios constitucionais e legislação vigente, proceder à

apuração dos fatos.

2013.03.00.018113-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : RICARDO PONZETTO

PACIENTE : ALEXANDRE EDUARDO DE PAULA TAVARES

: ANDRE FERNANDO DE PAULA TAVARES

ADVOGADO : SP126245 RICARDO PONZETTO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : EDSON DOS SANTOS PIRES

No. ORIG. : 00007725220064036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     698/1417



4. No que se refere à análise das teses aventadas pela defesa quanto à impossibilidade do cometimento do delito

descrito na inicial pelos ora pacientes, verifico que não se mostra possível na via estreita do habeas corpus, uma

vez que a definição jurídica dos fatos imputados na inicial acusatória é precária e depende da dilação probatória

no decorrer do processo penal.

5. A tese de que o crime em questão é de mão própria pode mostrar-se controvertida, a aconselhar que se aguarde

a instrução criminal para que restem bem aquilatados os fatos, a fim de propiciar uma correta adequação típica;

por outro lado, vislumbrando-se, em sentido contrário, a possibilidade de participação do extraneous no delito em

questão, seria o caso de invocar-se as disposições do art. 30 do Código Penal, segundo o qual se comunicam as

circunstâncias pessoais elementares do tipo.

6. Cumpre ainda destacar, sem que se adentre num exame aprofundado do mérito da ação originária, que os fatos

descritos na denúncia poderiam ainda ensejar a aplicação da exceção pluralista à teoria monista adotada em nosso

Código Penal, ou até mesmo a aplicação da teoria do domínio do fato, o que só poderá ser melhor avaliado no

decorrer da ação penal.

7. ORDEM DENEGADA.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008533-88.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRIDO. DENÚNCIA REJEITADA. CRIME DE

ESTELIONATO E CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. MATERIALIDADE DEMONSTRADA.

ALIENAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.

INSERÇÃO DE DADOS INEXATOS EM DCTF'S. INDÍCIOS DE AUTORIA. RECURSO PROVIDO.

1. Nos termos do artigo 1º, da Instrução Normativa SRF nº 41 de 07.04.2000, é vedada a compensação de débitos

do sujeito passivo com créditos de terceiros relativos a impostos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal.

2. O artigo 170-A, do Código Tributário Nacional veda a compensação mediante aproveitamento de tributo antes

do trânsito em julgado da decisão judicial em que o sujeito passivo o contesta.

3. Ainda que o crédito tributário possa ser extinto mediante compensação, havia a necessidade do sujeito passivo

da obrigação tributária ser simultaneamente credor e devedor do erário público, além de autorização por lei

específica e liquidez e certeza dos créditos do contribuinte contra a Fazenda Pública, nos termos dos artigos 156,

inciso II, e 170, caput, ambos do Código Tributário Nacional.

4. A prestação de declarações falsas à Secretaria da Receita Federal mediante inserção de dados inexatos nas

DCTF´s relativas à empresa "SAT ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA" resultou em prejuízos aos seus sócios-

proprietários, mantendo eles em erro, já que visava quitar a dívida decorrente da alienação do imóvel comercial

por meio de compensação indevida de créditos tributários perante a Secretaria da Receita Federal, impedindo a

cobrança dos débitos reais da referida pessoa jurídica e a respectiva inscrição em Dívida Ativa da União.

5. Há indícios de autoria delitiva, uma vez que"(...) toda declaração de compensação de tributos efetivadas por

2007.61.08.008533-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : NELSON JOSE COMEGNIO

ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro

: SP075295 LUIZ FERNANDO COMEGNO

No. ORIG. : 00085338820074036108 3 Vr BAURU/SP
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meio de DCTF´s foi realizada por NELSON COMEGNIO, ou alguém a seu mando (...)", já que o denunciado seria

o único beneficiado do expediente fraudulento.

6. Estão presentes todos os elementos que configuram, em tese, os crimes imputados ao recorrido, de maneira a

possibilitar o exercício da ampla defesa, bem como havendo indícios de autoria delitiva, tendo a inicial atendido

aos requisitos descritos no artigo 41, do Código de Processo Penal, contendo a exposição clara e objetiva dos fatos

alegadamente delituosos, com narração de todos os elementos essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes.

7. Recurso provido para receber a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em desfavor de Nelson José

Comegnio, devendo os autos ser remetidos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para receber a denúncia oferecida

pelo Ministério Público Federal em desfavor de Nelson José Comegnio, devendo os autos ser remetidos ao Juízo

de origem para regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0008131-06.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA ESTATAL - ART. 112, I, DO CÓDIGO

PENAL - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA TIPICIDADE E DA ESTRITA LEGALIDADE DA

NORMA PENAL - INÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL CONTADO DA DATA DO TRÂNSITO EM

JULGADO PARA A ACUSAÇÃO - RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO

1. Nos termos do previsto no artigo 112, inciso I, do Código Penal, o curso da prescrição da pretensão executória

inicia-se da data do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, e não do trânsito em julgado

para as partes, pois assim concluindo, estar-se-ia ferindo princípios basilares relacionados a direitos individuais do

cidadão, como o da tipicidade e o da estrita legalidade, vigentes em matéria penal, não sendo cabível, nesta seara,

interpretações ampliativas que retirem do conteúdo da norma a segurança jurídica que deve ser resguardada a

todos os seus destinatários.

2.- Assim, resta efetivamente extinta a punibilidade do réu, eis que entre a data do trânsito em julgado da r.

sentença condenatória para a acusação, em 19/05/2008 (fl. 18/verso) até a data da r. decisão recorrida, em

16/11/2012, passaram-se mais de quatro anos, sem a ocorrência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição da pretensão executória estatal.

3.- O acusado não foi considerado reincidente na r. sentença condenatória, de forma que não incide no caso

presente a norma do artigo 110, "caput", parte final, do Código Penal (aumento do prazo prescricional da

pretensão executória em 1/3 no caso de o réu ser declarado reincidente).

4.- Recurso ministerial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2012.61.81.008131-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : CARLOS LIMA BEZERRA

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CO-REU : ERIKA DA SILVA ALVES

No. ORIG. : 00081310620124036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009518-05.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL - PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - DESCAMINHO

- HABITUALIDADE DELITIVA - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INAPLICÁVEL - ÓBITO DE

UM DOS AGENTES COMPROVADO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

1.Está consolidado na Jurisprudência entendimento no sentido de que a falta de interesse da Fazenda Pública

Federal na execução dos débitos fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00, revela a insignificância do potencial

lesivo dos delitos de caráter eminentemente fiscal que não ultrapassem esse patamar.

2.Por sua vez, a Portaria MF75/2012 não possui o condão de elevar o teto para arquivamento dos executivos

fiscais, sem baixa na distribuição, até mesmo porque tal patamar foi legalmente fixado, cabendo, portanto,

somente à Lei revogar tal condição.

3.No caso dos autos, o valor dos tributos não recolhidos referente a cada um dos réus absolvidos é inferior àquele

estipulado na Lei 10.522/02, conforme aponta a planilha elaborada pela Receita Federal.

4.Sendo assim, impõe-se a aplicação do princípio da insignificância no caso dos autos, razão pela qual o réu

merece ser absolvido, por outro motivo, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal, face à

atipicidade material da conduta.

5.Recurso ministerial desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10056/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ACR Nº 0005621-69.2004.4.03.6126/SP

 

2003.61.06.009518-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ANTONIO CARDOZO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00095180520034036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DELITO CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA -

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - CONSTITUIÇÃO DO TRIBUTO COMO PRESSUPOSTO DE

EXISTÊNCIA DO ILÍCITO - RETROATIVIDADE DA SÚMULA VINCULANTE N.º 24 DO STF -

AFASTAMENTO - EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Nos delitos fiscais, o pressuposto de quaisquer dos tipos que os definem é, exatamente, a existência de um

tributo devido. Sem a constatação de existência de um tributo devido, não há como falar-se em sua supressão ou

redução, ou na omissão de seu pagamento ou recolhimento. O pressuposto diz, pois, com a materialidade delitiva,

elemento essencial para configurar a justa causa para a ação penal.

2. Quando se fala da necessidade de prévio esgotamento da via administrativa para a propositura de ação penal por

crimes fiscais, não se está, em absoluto, cerceando a atividade do titular exclusivo da ação penal, nem tampouco

retirando da ação penal por crime fiscal seu caráter de ação pública, caráter esse, aliás, consagrado na Súmula n.º

609 do Supremo Tribunal Federal. Fala-se, apenas, em exigir a demonstração da existência do ilícito fiscal para

que se tenha como comprovada a materialidade do ilícito penal.

3. Não há falar-se em retroatividade da Súmula Vinculante n.º 24 do C. STF, em prejuízo do réu, porquanto muito

antes da sua edição, no ano de 2009, a norma do artigo 116, inciso I, do Código Penal, sempre foi aplicada a casos

desse jaez, servindo, inclusive, de substrato à consolidação daquela súmula, cuja redação é, da mesma forma, clara

no sentido de não se tipificar crime contra a ordem tributária antes do término do procedimento administrativo

fiscal, o que, a contrario sensu, significa reconhecer não haver início do curso do prazo prescricional antes

daquele marco processual, pois é evidente que se não há crime sem o lançamento definitivo do tributo não haveria

mesmo como falar-se em início do prazo prescricional.

4. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000016-70.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BALTAZAR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP117548 DANIEL DE SOUZA GOES e outro

: SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI

: SP254903 FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO

REU ABSOLVIDO : ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

PETIÇÃO : EDE 2013170334

EMBGTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA

2002.61.08.000016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO CACIATORE
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EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONHECIMENTO - CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A

PREVIDÊNCIA SOCIAL PRATICADO POR FUNCIONÁRIO DO SINDICATO RURAL -

PREENCHIMENTO DE DECLARAÇÕES DE ATIVIDADE RURAL IDEOLOGICAMENTE FALSAS -

OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO FRAUDULENTO - ALEGADAS OMISSÕES - INEXISTÊNCIA - PROVAS

EXAMINADAS EM PRIMEIRA E SEGUNDA INSTÂNCIAS - ADOÇÃO DOS CRITÉRIOS

FUNDAMENTADOS NA SENTENÇA NA DECISÃO COLEGIADA - CONSIDERAÇÃO DOS MOTIVOS

DETERMINANTES DE TODA A DECISÃO PARA ESTABELECIMENTO DA DOSIMETRIA DA PENA -

PENA ADEQUADA E DOSADA EM CONFORMIDADADE COM A NOCIVIDADE E DIMENSÃO DO

CRIME - PRETENSÃO MODIFICATIVA DA DECISÃO - NÃO ACOLHIMENTO - ESTABELECIMENTO

DE PENAS ALTERNATIVAS - ADEQUAÇÃO AO CASO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Recurso de embargos de declaração tempestivo e que merece conhecimento.

2. O voto, julgado por unanimidade pela Colenda Turma, narra que o Ministério Público Federal ofereceu

denúncia contra o réu e demais agentes, face à intermediação de requerimento de benefício previdenciário por

idade junto ao Posto do Seguro Social de Lençóis Paulista/SP, utilizando-se, para tanto, de documentos

ideologicamente falsos, obtendo, para si, vantagem ilícita, em prejuízo dos cofres da Autarquia Previdenciária.

3. Pedido acompanhado de documento que atestou ter a requerente laborado em regime rural de economia

familiar, documentação confeccionada pelo réu, funcionário do Sindicato Rural de Lençóis Paulista, que instruiu

requerimento administrativo com diversos documentos públicos e particulares, dentre eles, a Declaração de

Exercício de Atividade Rural, emitida pelo Sindicato Rural da cidade de Lençóis Paulista/SP.

4. Diligência fiscal que constatou, no entanto, que a beneficiária, ao contrário do teor da documentação

apresentada para requerimento do pedido, não trabalhou na fazenda, como rurícola, em regime de economia

familiar, durante o período considerado, comprovando-se que na data da concessão do benefício não era exercida

aquela modalidade de atividade.

5. Apurou-se que a declaração preenchida pelo réu, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lençóis

Paulista e subscrita por membro falecido do sindicato é ideologicamente falsa, na medida em que não condiz com

a realidade, pois o labor em regime de economia familiar não foi corroborado pela diligências encetadas pela

Autarquia Previdenciária.

6. A beneficiária contatou o réu, fornecendo os documentos solicitados por este que formulou a declaração de

atividade rural, ciente de que a requerente não a exercia.

7. Em relação ao pedido de aposentadoria, a requerente e demais testemunhas ouvidas afirmaram que o réu,

conhecido pela alcunha de "Pelé", manuscrevia o Protocolo de Benefícios, sendo confirmando pela requerente que

pagou a "Pelé" os três primeiros benefícios. Confirmou que não era trabalhadora rural e que laborou no magistério

por dez a doze anos, tendo declarado que quando compareceu ao INSS não levou nenhum documento.

8. Voto que adotou os mesmos critérios do juiz sentenciante, também considerando a existência de circunstâncias

desfavoráveis ao acusado para a imposição de pena.

9. As circunstâncias em que praticada a conduta revelam tratar-se de crime cuja nocividade social merece maior

reprimenda estatal.

10. A fraude atingiu recursos do INSS, e crimes como este, além de afetar recursos públicos, atacam a estrutura de

previdência social, voltada para a proteção daqueles com maior vulnerabilidade na vida em sociedade.

Circunstâncias judiciais que são parcialmente desfavoráveis ao réu, devendo a pena-base ser fixada acima do

mínimo legal.

11. Consequências que se voltaram à dimensão da nocividade do delito avaliada pelo Julgador, considerando o

teor das razões esboçadas ao longo da fundamentação da sentença, julgadas escorreitas quando do voto desta

Colenda Turma, sobretudo porque o réu não se ateve a providenciar apenas um benefício indevido em detrimento

da vítima, mas utilizava a posição que detinha no sindicato dos trabalhadores rurais para se locupletar às custas da

vítima e da sociedade, a proporcionar a obtenção de benefícios indevidos àqueles que procuravam o sindicato,

buscando usar do conhecido modus operandi adotado pelo réu, conforme os depoimentos testemunhais deixaram

translúcido, tudo isto a par da aplicação da majorante referente à entidade de direito público inerente à vítima.

12. Em relação às agravantes dos incs. I e IV, do art. 62 do Código Penal, sustentou o recurso que houve bis in

ADVOGADO : SP059376 MARCOS APARECIDO DE TOLEDO e outro

INTERESSADO : MARIA IZABEL PACCOLA ORSI

: RUBENS ORSI

ADVOGADO : SP125325 ANDRE MARIO GODA e outro

REU ABSOLVIDO : CASSIA MARLEI CRUZEIRO DE OLIVEIRA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARA APARECIDA MARTINS CAGLIONI

No. ORIG. : 00000167020024036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     703/1417



idem porque a pena já estava majorada. Contudo, esta matéria em relação à pena veio dirimida expressamente no

item 16 do acórdão que restou assim redigido: (...) "16. Presentes as agravantes dos incs. I e IV, do art. 62 do CP,

não merece guarida o pedido defensivo para afastá-las, uma vez que a atuação do réu estava voltada a angariar

interessados no pedido de aposentadoria, orientando-os a procurar determinados servidores do INSS, dirigindo os

demais agentes e participando da empreitada delitiva em razão de promessa de recompensa consubstanciada em

recebimento dos três primeiros meses do benefício obtido, não havendo bis in idem quanto às circunstâncias

agravantes".

13. Pretensão de rediscussão, na via integrativa, de temas que já haviam sido examinados na sentença e debatidos

na decisão colegiada.

14. No que diz com a pena imposta, que reputa o réu excessiva, releva destacar que a pena privativa de liberdade

foi substituída por penas restritivas de direitos que afastam a segregação, mantendo o vínculo social e familiar do

condenado que é primário e não cometeu crime com violência ou grave ameaça, podendo cumpri-las trabalhando

em instituições locais para pagar a dívida para com a Justiça e a sociedade por conta do abalo que causou, sem

estar exposto às agruras do cárcere, de modo que não se apresenta abusiva a majoração que ainda assim viabilizou

o estabelecimento de penas alternativas.

15. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25174/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015025-39.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 375/383: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. requer seja expedido ofício à Procuradoria da Fazenda

Nacional no Estado de São Paulo para que esta se abstenha de incluir seu nome no CADIN, conta-corrente ou

qualquer outro registro ou cadastro, como co-devedora do débito inscrito na DAU sob o nº 80.2.04.042210-82.

Afirma que mencionado débito está com a exigibilidade suspensa pelo recebimento do recurso de apelação no

duplo efeito bem como em face de revisão nos autos do processo administrativo nº 10880.552523/2004-64.

Embora mencionado débito seja objeto de impugnação nos presentes autos, verifico que a peticionária não é

parte nos presentes autos, visto que se trata de embargos à execução fiscal opostos por LIQUIGÁS

DISTRIBUIDORA S.A. em face de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

Instada a se manifestar nos autos acerca de tal petição, a embargada afirma que "a PETROBRAS é co-responsável

2005.61.82.015025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : SP117514 KARLHEINZ ALVES NEUMANN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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pelo débito inscrito na DAU sob o nº 80.2.04.042210-82.", sendo que "sua inclusão na CDA se deu em virtude de

cisão parcial do contribuinte (...) a qual implicou, inclusive, na retificação da CDA" (fl. 397).

Dessa forma, não há como se atender o pleito da peticionária uma vez que a discussão acerca da sua ilegitimidade

deverá se dar em sede de ação própria.

Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos de declaração opostos pela LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA

S.A.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016452-16.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 917/919 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.

Processe-se como Agravo Regimental.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002666-90.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pelo PRONTIL HOSPITAL INFANTIL LTDA., contra o

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição

do título executivo.

Sustenta a ilegitimidade passiva do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, bem como a nulidade

2011.61.00.016452-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PAULO DE TARSO NUNES

ADVOGADO : SP311035 PAULO DE TARSO NUNES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00164521620114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.002666-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO : PRONTIL HOSPITAL INFANTIL LTDA

ADVOGADO : SP142312 DANIEL GOMES DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00026669020114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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do título executivo, por ausência de liquidez e certeza, em razão de ter sido constituído com erro em seu

procedimento administrativo.

Aduz tratar-se de instituição hospitalar de pequeno porte, com apenas 23 leitos, que possui somente um pequeno

dispensário de medicamentos, não sendo necessária a contratação de um profissional farmacêutico como

responsável técnico.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 22/74.

Impugnação às fls. 106/121, acompanhada dos documentos de fls. 122/158.

Os embargos foram julgados procedentes, com condenação do Exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$5.000,00 (fls. 166/169).

Recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Farmácia, sustentando a necessidade da manutenção

de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos existente em hospitais, casas de saúde e

clínicas, bem como a não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição Federal de 1988, bem como a redução

dos honorários advocatícios para 5% do valor da causa (fls. 172/194).

Com contrarrazões (fls. 199/209), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, assim dispõe o art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73:

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento."

Da leitura do dispositivo acima transcrito constata-se, com clareza, que somente as farmácias e drogarias estão

obrigadas a funcionar, durante todo o horário de funcionamento, com a assistência de responsável técnico,

devidamente habilitado perante o Conselho Embargado, não existindo qualquer menção de tal obrigação aos

dispensários de medicamentos.

Por outro lado, não há que se falar em inclusão do conceito de "dispensário de medicamentos" no de "farmácia",

nos termos do inciso X, do art. 4º, da referida Lei, uma vez que este último é o "estabelecimento de manipulação

de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,

compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra

equivalente de assistência médica", enquanto aquele é "setor de fornecimento de medicamentos industrializados,

privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente" (inciso XIV).

Ademais, o fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que

não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado,

lastreado na interpretação sistemática da lei.

Verifica-se, assim, que os dispensários de medicamentos existentes nos Centros de Saúde Municipais enquadram-

se na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem.

Da mesma forma, não se pode confundir o dispensário de medicamentos, como definido na mencionada Lei, com

dispensação, definida no inciso XV, do aludido art. 4º, não se aplicando à hipótese em comento, assim, o

constante do art. 6º, da Lei n. 5.991/73.

E, em consequência, ato infralegal (Decreto n. 85.878/81 e Portarias ns. 344/98 e 1.017/02, do Ministério da

Saúde) não pode estatuir o dever da manutenção de responsável técnico farmacêutico, por força do princípio da

legalidade (art. 5º, II, C.R.).

Nessa linha, tem se manifestado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15).

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir

a exigência imposta às farmácias e drogarias.

3. (...)

4. Recurso especial improvido."

(STJ - 2ª T., REsp 550589, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.12.03, DJ de 15.03.04, p. 251).

Acrescente-se ser, também, esse o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgados a seguir:

[Tab]

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CONSELHO
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REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500,

caput do CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo. 

2. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

3. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

4. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República. 

5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810. 

6. Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º

do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

7. Recurso adesivo não conhecido e apelação parcialmente provida."

(AC 1495773, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 de 19.07.2010, p. 736).

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE.

1. Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticas, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro do dispensário de medicamentos existente em município para fornecimento à população segundo

prescrições médicas, no aludido órgão, inteligência do ar.t 1º da Lei 6.839/80.

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente

regulamentar.

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 673453, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 09.10.02, DJ de 04.11.02, p. 713).

Destarte, cumpre ressaltar ser incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela

Constituição da República, porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em

hospitais com até 200 (duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Centro de Saúde

Municipal/Unidade Básica de Saúde Municipal, o/a qual não possui leitos.

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, também não assiste razão ao apelante.

Com efeito, considerando-se o valor atribuído à causa (R$ 5.000,00), verifica-se que o montante da condenação

em honorários advocatícios fixados pelo MM. Juízo a quo é muito inferior ao patamar que a jurisprudência

iterativa desta Colenda Sexta Turma tem entendido como devido para casos similares aos dos autos.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA - ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

- OPERAÇÕES DE DAY TRADE - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA IMPOSTA AO ADQUIRENTE DOS

TÍTULOS. EXEGESE DAS LEIS 7.751/89 E 7.799/89. 

1- Considera-se day trade a operação ou a conjugação de operações iniciadas e encerradas em um mesmo dia,

com o mesmo ativo, em que a quantidade negociada tenha sido liquidada, total ou parcialmente, não se

confundindo com LTR, espécie de título da dívida pública cuja operação se dá no âmbito do sistema SELIC. 

2- A partir da caracterização do day trade nas operações financeiras realizadas no sistema SELIC, conforme

atestam os documentos anexados aos autos, a obrigação do recolhimento do imposto de renda na fonte ressoa

inequívoca, conforme disciplina sua legislação de regência. 

3- Embora os beneficiários do rendimento sejam tributados com base no lucro real e atendam todos os requisitos

de maneira cumulativa, o § 1º, alínea "a", do art. 2º da Lei 7.751/89, expressamente determina a retenção do

tributo nas operações realizadas e encerradas no mesmo dia, não se lhes aplicando o regime de dispensa de

tributação na fonte, inclusive para aqueles que são tributados com base no lucro real. 

4- Atestada a validade e eficácia da lei 7.751/89, permanece em vigor a IN SRF 106/89. 

5- Como bem demonstra o auto de infração no qual o Sr. Auditor transcreveu o livro Diário Auxiliar de clientes
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da Autora, os títulos de renda fixa foram adquiridos das pessoas jurídicas SM ASSESSORIA TÉCNICA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e PLANING PLANEJAMENTO ESTUDOS E PROMOÇÕES

LTDA, hipótese que configura sua obrigação de reter a exação e transferi-la ao fisco, nos termos do art. 54,

inciso IV, da Lei 7.799/89, declaração não infirmada por qualquer prova em sentido contrário, de modo a

subsistir a presunção de legitimidade dos atos administrativos. 

6- Convenções particulares não possuem o condão de dispensar o cumprimento da obrigação tributária na

medida em que os aspectos da hipótese de incidência tributária decorrem exclusivamente da lei (art. 123 do

CTN). 

7- Invertido o ônus da sucumbência, pelo que deverá a parte autora arcar com custas e honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme precedentes desta E. turma. 

8- Apelação e remessa oficial providas." (APELREE n. 1371819, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

26/08/2010, v.u., DJ 20/09/2010 ).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006576-22.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada em 02/06/2011 pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

visando a cobrança de anuidades e multa eleitoral.

Na sentença de fls. 23/25 o d. Juiz Federal declarou nulas as Certidões de Dívida Ativa, uma vez que não

especificam os anos de cobrança, bem como a data da multa, restando duvidosa a origem da dívida e extinguiu a

execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. A sentença

não foi submetida ao reexame necessário.

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença sob o fundamento de que a Lei nº 12.514/2011 é norma de

direito material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua

vigência, sob pena de violação ao direito adquirido. Aduz, ainda, a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei nº

12.514/2011 por afrontar o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (fls. 27/33).

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O recurso apresentado pelo exequente trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato

jurisdicional impugnado, deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não

merecendo ser conhecido porque tal circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no

particular, à exigência inscrita no citado artigo 514, II, do Código de Processo Civil, que indica os fundamentos de

fato e de direito como um dos requisitos de observância obrigatória à interposição do recurso de apelação.

Com efeito, não se relacionando a apelação interposta com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida.

2011.61.05.006576-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : CLAUDIO ROBERTO CLETO

No. ORIG. : 00065762220114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada:

 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A

APELAÇÃO CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU,

NÃO PODENDO SER CONHECIDA. (JTJ 165/155).

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo,

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES

DISSOCIADAS. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA.

POSSIBILIDADE.

1. Sendo as razões do agravo regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento (Súmula

182/STJ).

2. Apresentando-se manifestamente inadmissível o agravo regimental, impõe-se a aplicação da multa prevista no

art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

3. Agravo regimental não conhecido, com imposição de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.

(AGRAGA 984123, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJ 14/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão

agravada.

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É

inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia".

3. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no REsp 105612, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15/09/2008)

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro

no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Após o trânsito, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007652-62.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Fls. 295/296 - ACOLHO o pedido formulado pela UNIMÓVEL EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A e CORRIJO o erro material constante do primeiro parágrafo da decisão de fls. 291,

para fazer constar o seguinte texto:

2012.61.00.007652-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : UNIMOVEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP045313 ANTONIO CARLOS DE MORAES SALLES FILHO e outro

APELADO : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES

No. ORIG. : 00076526220124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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"Fls: 284/289 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIMÓVEL EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A, contra decisão proferida por esta Relatora, que INDEFERIU a antecipação dos efeitos

da tutela recursal pleiteada (fls. 274/276)."

Intimem-se.

 

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009594-17.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades. Sem

condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou ofensa aos

princípios constitucionais, em especial a garantia prevista no artigo 5º, XXXV, da CF. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

2012.61.05.009594-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : ANDRE MARIOTTO KATER

No. ORIG. : 00095941720124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001327-05.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 24/08/2012 pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO visando a cobrança de multa punitiva

aplicada em 23/08/2005.

Intimada para se manifestar sobre eventual suspensão/interrupção do prazo prescricional a exequente manteve-se

inerte (certidão de fls. 12). 

Na sentença de fls. 14/15 o d. Juiz a quo extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 1º da Lei nº 6.830/80 para reconhecer a extinção do crédito pelo

decurso do prazo prescricional (artigo 156, V, do Código Tributário Nacional). Sem condenação em honorários

advocatícios em virtude de ausência de citação. Custas na forma da lei.

Apela o exequente requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição, uma vez

que a constituição do crédito ocorreu em 31/08/2008, com o término do processo administrativo (fls. 19/22).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Quanto a multa, deve ser aplicada a regra do Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de 05

(cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados

da data do ato ou fato do qual se originarem."

2012.61.22.001327-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR e outro

APELADO : POSSARI COM/ DE ALARMES LTDA -ME

No. ORIG. : 00013270520124036122 1 Vr TUPA/SP
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Nesse sentido, pacificou-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA

ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 1105442, Primeira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/02/2011)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA DE

ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do

quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas

no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação

pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-

se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a

desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do

ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à cobrança das multa s

administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo conselho Profissional, e na esteira do

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro Meira, j.

04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional quinquenal,

contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº

9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de

constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na

regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade , como da multa administrativa. 8. Apelação improvida.

(TRF - 3ª Região, AC 1391220, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 26/01/2011).

 

Desse modo, o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o artigo 1º do Decreto nº

20.910/32.

Deixo anotado que a apelante não juntou nos autos qualquer prova no sentido de que a constituição do crédito

ocorreu em 31/01/2008 como afirma nas razões recursais, não tendo como atender o seu pedido.

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020397-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020397-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     712/1417



 

DESPACHO

Vistos.

Providencie a UFOR a retificação da autuação para que constem como Agravados: MARIA JOSÉ AVELINO

RAMOS e EDUARDO RAMOS PAZOS, e como parte R: ERPRO COMERCIAL ELETRÔNICA LTDA.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se os Agravados para

apresentação da contraminuta.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022254-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão (fls. 59/60) que indeferiu liminar initio litis em que a impetrante /agravante

pretendia a imediata liberação de contêiner retido no Porto de Santos pelas autoridades alfandegárias.

Nas razões recursais a agravante insiste em que recusa da agravada em permitir a desova e devolução de seu

container configura ato ilegal e inconstitucional pois há que se fazer distinção entre as mercadorias apreendidas -

que interessam à autoridade alfandegária e estão sujeitas à pena de perdimento - e o container utilizado para seu

transporte, não sendo justo que o armador fique impedido de utilizar o bem de sua propriedade em decorrência de

uma situação para a qual não contribuiu.

Decido.

Verifico que o intento da agravante é a pronta liberação de contêiner - unidade de carga - diante da falta desse

continente no território nacional, o que vem prejudicando a situação empresarial das firmas há mais de ano.

A leitura da impetração e da minuta revela que o objeto do mandamus se confunde com o pleito liminar: imediata

liberação de objeto retido pela Alfândega.

É evidente que a concessão de liminar in casu anteciparia de modo exauriente o objeto do mandado de segurança,

e esse efeito não é possível conforme o entendimento pacífico das Cortes Superiores.

Confira-se:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA LIMINAR. MANDADO DE SEGURANÇA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DESPESAS. ACESSO. LIMINAR. PERICULUM IN MORA. AUSÊNCIA.

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARIA JOSE AVELINO RAMOS e outro

: EDUARDO RAMOS PAZOS

ADVOGADO : SP031734 IVO LIMOEIRO

PARTE RÉ : ERPRO COML/ ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP031734 IVO LIMOEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00277477620034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022254-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP314648 LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A

ADVOGADO : SP069555 NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072157220134036104 4 Vr SANTOS/SP
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MEDIDA SATISFATIVA. AGRAVO PROVIDO. LIMINAR INDEFERIDA. I - A concessão de medida liminar

em mandado de segurança pressupõe a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final. Além disso, a impetrante

não demonstrou urgência na publicação das informações buscadas. II - A medida liminar, ademais, se mostra

satisfativa, isto é, esvazia o próprio objeto do mandamus. III - Agravo regimental provido, para indeferir a liminar.

(MS 28.177 MC-AgR, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em

30/09/2009, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC 18-12-2009 EMENT VOL-02387-03 PP-00429) 

 

 

No âmbito do STJ registra-se compreensão similar, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA.

1.....

2. A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há óbice a concessão de "medida liminar

de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza satisfativa esgote o objeto da

demanda, tornando-a irreversível". Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento.

(AgRg no AgRg no Ag 698.019/PE, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 03/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE

SEGURANÇA. REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE LIMINAR. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO.

PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E DE PERICULUM IN MORA.

1. A concessão de medida liminar no âmbito do writ of mandamus pressupõe o atendimento dos requisitos

constantes do artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, se há relevância no fundamento invocado e se

do ato impugnado pode resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, o que implica, de todo o

modo, sindicar acerca do fumus boni iuris e do periculum in mora. Precedentes: AgRg no MS 15.001/DF, Relator

Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ de 17/3/2011; AgRg na RCDESP no MS 15.267/DF, Relator Ministro

Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1/2/2011;

e AgRg no MS 15.443/DF, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 5/10/2010.

2.....

3. A liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, tratando-se, pois, de tutela cautelar

satisfativa, o que torna defesa a concessão da medida extrema. Precedentes: AgRg no REsp 1.209.252/PI, Relator

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF, Relator Ministro

Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/04/2011, DJe 04/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. ÍNDOLE SATISFATIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - Não estando presentes expressamente os pressupostos previstos no artigo 7º, III da Lei nº 12.016/2009, mostra-

se inviável a concessão de pedido liminar.

II - No caso dos autos, o pleito dos Impetrantes confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual,

diante da sua natureza satisfativa, é inviável o acolhimento do pedido.

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no MS 15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

17/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. ANÁLISE DO

FUMUS BONI JURIS QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA.

1. "A análise do pedido, no âmbito liminar, demanda a observância dos requisitos autorizadores para a concessão

da medida, quais sejam, o fumus bonis juris e o periculum in mora." (AgRg no MS 15.104/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/9/2010, DJe 17/9/2010) 2. Na

espécie, o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito da ação mandamental, o que concorre para

demonstrar a natureza satisfativa do pleito apresentado a este Juízo.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA.ANÁLISE DO

FUMUS BONI IURIS QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA.

1. Em juízo de cognição sumária, não se encontram satisfeitos, concomitantemente, os requisitos autorizadores da
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medida liminar.

2. No caso, o pleito do Impetrante confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual, diante da sua

natureza satisfativa, torna inviável o acolhimento do pedido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.090/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 23/06/2010, DJe

01/07/2010)

Sucede que esse entendimento jurisprudencial acha-se conforme o próprio texto da lei, já que o § 3º do art. 1º da

Lei nº 8.437/92 diz que "não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação".

Como se vê, o recurso conflita com a jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, de modo que com lastro no

art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito dê-se baixa.

Comunique-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022298-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento ajuizado pela CEF contra r. decisão que, em sede de execução de IPTU, Coleta e Remoção

de Lixo e Taxa de Sinistro, rechaçou exceção de pré-executividade, na qual a executada afirmava que não possuía

o domínio do imóvel por ser mera agente operadora do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), sendo a

União a real proprietária dos imóveis.

Em sua minuta a CEF insiste em que a Lei nº 10.188/2001 não lhe outorga a propriedade dos imóveis sujeitos ao

programa referido, e por isso mesmo não pode responder perante o Município e o Judiciário pelo pagamento dos

citados tributos.

Decido.

O recurso é de manifesta improcedência porquanto manejado contra o art. 156, I, da CF, o art. 32 e o art. 34 do

CTN e a própria Lei nº 10.188/2001.

Deveras, conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária

enquanto não alienados a terceiros.

A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor alienante

perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que é-lhe favorável

pois converte-se em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento, alienar o bem

para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

Logo, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU, Coleta e Remoção de Lixo e Taxa de Sinistro, que

decorrem do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial que remanescem

com ela. Portanto, é a titular do domínio e por isso atrai para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do

art. 34 do CTN (contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu

possuidor a qualquer título).

Nesse sentido segue a jurisprudência desta Corte Regional:

2013.03.00.022298-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092731920114036104 7 Vr SANTOS/SP
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 1.O Programa de

Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda,

permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º 10.188/01, art. 1º). 2.A

gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa Econômica

Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e contábil dos

haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR. 3.Muito embora os bens e direitos que integram o

patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integrem o ativo da CEF, e com ele não se

comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados, no que resulta em sua sujeição passiva relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente

legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal. 4.Apelação improvida.

(AC 00393235620094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. TAXA DE COLETA DE LIXO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). IMUNIDADE. NÃO

RECONHECIDA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado

pela Lei nº. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-

se de arrendamento residencial com opção de compra (art. 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o

regramento do arrendamento mercantil (art. 10). 2. Cabe à Caixa Econômica Federal, ora apelante, a

operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação

de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

destinados ao PAR (art. 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de

mencionado programa. 3. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se

comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a

propriedade fiduciária da Embargante (art. 2º, § 3º). Por força do art. 109, do Código Tributário Nacional, deve-se

buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de

caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 4. Dessa forma, conclui-se

que a CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei nº. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado bem, nos termos do art. 34, do

CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma, AG 91918, processo

200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, DJE em 14/10/2010, p. 677;

Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des. Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011,

DJE em 24/02/2011, p. 590. 5. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à

CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988,

devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 6. A destinação de eventual saldo do fundo em questão

para o patrimônio da União não tem o condão de modificar o entendimento acima exposto. Numa situação

hipotética de dissolução da executada, por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se

de empresa pública com capital exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem

que isso determine o alcance da imunidade recíproca para abranger a CEF. 7. Apelação a que se nega provimento.

(AC 00500370720114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013)

PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU E TAXA DE

CONSERVAÇÃO DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO. 1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos

que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa

Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros. 2. A

empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da taxa de conservação de vias e logradouros públicos e de

limpeza pública que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial

que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai para si a sujeição passiva tributária

conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel,

o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título). 3. Apelo provido.

(AC 00405869420074036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da
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União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0019226-49.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese de

propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxa do lixo,

não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com a jurisprudência

firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0017424-16.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012)

 

Pelo exposto, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo por tê-lo como manifestamente

improcedente.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023554-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto NOVALATA BENEFICIAMENTO E COMÉRCIO DE

EMBALAGENS LTDA contra a parte da decisão de fl. 319 (fl. 304 dos autos originais) que ordenou a emenda a

inicial para que o valor dado à causa corresponda ao benefício patrimonial pretendido, sob pena de

indeferimento da inicial.

Na ação originária a empresa autora objetiva, em síntese, ver declarado o direito à consolidação de seus débitos

em parcelamento extraordinário mediante oferta de pagamento mensal de percentual de faturamento (1%), após a

realização de compensação e apuração do valor real a ser parcelado. Foi atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00

(fls. 14/27).

A parte agravante pleiteia a concessão de efeito suspensivo (fl. 07) a fim de ser mantido o valor atribuído à causa,

aduzindo, em resumo, que "a ação não visa proveito econômico algum", sendo impossível valorar seu objeto.

Decido.

2013.03.00.023554-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153672420134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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O valor da causa no caso presente não pode ser atribuído de modo aleatório, pois o benefício econômico

pretendido pela autora pode ser visualizado facilmente na medida em que pretende parcelar todos os seus débitos

tributários "sejam eles CDAs de executivos fiscais, débitos em execução e todos os demais ainda que

administrativos no âmbito da Secretaria da Receita Federal não inscritos .... descontados aí os débitos suspensos

ou declarados inexigíveis por qualquer decisão judicial, cujo relatório segue anexo" (fl. 16).

Em relação ao tema versado no presente recurso a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unívoca.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA DEVE CORRESPONDER AO SEU

CONTEÚDO ECONÔMICO. PRECEDENTES. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

1. Esta Corte entende que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, ou seja, ao

êxito material perseguido pelo autor da ação, conforme dispõe os arts. 258 e 260 do Código de Processo Civil.

Precedentes.

2. No caso em apreço, é nítido o valor econômico pretendido pela recorrente, que, consoante explicita nas razões

da ação ordinária proposta, enseja ver seu débito consolidado perante o programa de parcelamento (PAES) que lhe

proporcione benefícios fiscais, tais como, parcelamento em até 180 (cento e oitenta) prestações e redução dos

juros incidentes.

3. Inexistência de similitude fática entre o acórdão paradigma colacionado nas razões do recurso especial e a

situação fática dos autos. Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela alínea "c" do permissivo

constitucional.

Recurso especial improvido.

(REsp 1296728/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe

27/02/2012)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÕES

DECLARATÓRIAS. VALOR DA CAUSA. ARTIGOS 258 E 259, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CORRESPONDÊNCIA AO CONTEÚDO ECONÔMICO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o valor da causa, ainda que se cuide

de ação declaratória, deve corresponder ao do seu conteúdo econômico, assim considerado aquele referente ao

benefício que se pretende obter com a demanda, conforme os ditames dos artigos 258 e 259, inciso I, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1104536/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2013, DJe

18/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. VALOR DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA AO

SEU CONTEÚDO ECONÔMICO. PRECEDENTES.

1. A orientação de ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que, ainda

que se trate de ação declaratória de inexigibilidade de tributo, o valor da causa deve corresponder ao benefício que

se pretende obter com a demanda.

2. Precedentes: REsp 1296728/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 27.2.2012; AgRg no

AREsp 162.074/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 18.6.2012; e AgRg no AREsp

13.495/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 30.4.2012.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 356.967/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 10/09/2013, DJe 17/09/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÕES

DECLARATÓRIAS. VALOR DA CAUSA. ARTIGOS 258 E 259, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CORRESPONDÊNCIA AO CONTEÚDO ECONÔMICO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o valor da causa, ainda que se cuide

de ação declaratória, deve corresponder ao do seu conteúdo econômico, assim considerado aquele referente ao

benefício que se pretende obter com a demanda, conforme os ditames dos artigos 258 e 259, inciso I, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1104536/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2013, DJe

18/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

AÇÃO DECLARATÓRIA COM CARGA CONDENATÓRIA. EQUIVALÊNCIA AO CONTEÚDO

ECONÔMICO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Na ação declaratória de inexigibilidade de tributo, exsurge evidente proveito econômico da demanda, qual seja,

a desconstituição da execução, pelo valor nela atribuído.
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2. "A impossibilidade de apurar o valor total do benefício econômico não justifica a aceitação de valor meramente

simbólico, muito inferior ao mínimo do benefício já conhecido" (REsp 981.587/RJ, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 15/04/2009 ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 162.074/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012)

 

Pelo exposto, encontrando-se o recurso em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, nego

seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024030-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024126-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024030-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DIVIMAP MAQUINAS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP229202 RODRIGO DONIZETE LÚCIO

AGRAVADO : PEDRO LUCIANO MENTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 06.00.01365-8 1 Vr CAJURU/SP

2013.03.00.024126-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RODOVISA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     719/1417



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODOVISA TRANSPORTES LTDA contra a decisão de fls.

33/34 (fls. 13/14 dos autos originais), que em sede de execução fiscal, indeferiu nomeação de bens à penhora e

ordenou a constrição eletrônica sobre ativos financeiros via BACENJUD. 

Vejo dos autos que o devedor nomeou à penhora bem imóvel (matrícula 118.610 do 3º RI de Campinas e sete

veículos - fls. 193/194); ante a recusa da parte exequente a oferta foi indeferida pelo Juízo, sendo ordenado o

bloqueio via BACENJUD. 

Nas razões do agravo o executado sustenta, em síntese, que os bens ofertados à penhora são idôneos, não havendo

qualquer justificativa para sua recusa, e que a penhora via BACENJUD configura medida excessivamente

onerosa, ao passo que a execução deve se processar pelo modo menos gravoso ao devedor (art. 620 do CPC).

Decido.

Nos termos do artigo 9° da Lei das Execuções Fiscais, o executado poderá, em garantia da execução, nomear bens

à penhora, observada a ordem do artigo 11 da LEF.

Portanto, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n°

6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências

processuais necessárias à segurança do juízo.

Assim, tanto a ordem de nomeação do art. 11 da LEF, quanto as disposições subsidiárias do Código de Processo

Civil sobre o tema devem ter sido atendidas pela parte autora sob pena de ineficácia da prestação de garantia.

Resta evidente, portanto, inviabilidade da nomeação tal como veiculada, pois apesar do disposto no art. 620 do

Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado como

"senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menos onerosidade da execução não significa chancela para

fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do feito.

Ademais, a pretensão da parte agravante não tem a mínima justificativa válida, porque na gradação do artigo 655

do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para

localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655/A, inexistindo na lei qualquer condicionamento no

sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição "antes" do dinheiro.

Segue nesse sentido a jurisprudência do STJ, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. OFERECIMENTO DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA

DA ORDEM LEGAL. LEGITIMIDADE. PENHORA ONLINE. BACEN-JUD. REGIME DA LEI 11.382/2006.

CONSTRIÇÃO VIÁVEL, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA.

1. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem,

quando fundada na inobservância da ordem legal (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de

31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

2. A Corte Especial/STJ, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA (Rel. Min. ancy Andrighi, DJe de 23.11.2010),

aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, confirmou a orientação no sentido de que, no regime da

Lei 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio exaurimento das diligências para localização de bens do

devedor, para se efetivar a penhora online.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1365714/RO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/03/2013, DJe 01/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO

DEVEDOR, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/2006. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM RECURSOS

REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Corte Especial, ao julgar o Resp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, e a Primeira Seção, ao julgar

o REsp 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C), consolidaram o

entendimento de que a penhora on-line, antes da entrada em vigor da Lei 11.382/2006, configura medida

excepcional cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências

no sentido de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da

referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133260620124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.

2.O indeferimento da medida executiva pelo tribunal a quo ocorreu após o advento da Lei 11.382/2006.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1343002/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe

10/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. BACENJUD.

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06.

ESGOTAMENTO. DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria

exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art. 11

da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP,

minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do CPC

e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1350507/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013,

DJe 27/02/2013)

Mais: REsp 1229689/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe

16/02/2012 - REsp 1195983/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011 - REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010.

 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

O recurso confronta com jurisprudência dominante de Tribunal Superior e com texto legal, razão pela qual nego

seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024133-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : APARECIDO GONCALVES DE MATOS

ADVOGADO : SP241705 MAÍRA FERNANDA BERTOCCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00052498020134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DESPACHO

Postergo a análise do pedido de efeito suspensivo para após a resposta da parte agravada.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024313-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Insurge-se a agravante contar decisão que, em ação civil pública proposta para responsabilizá-la por atos de

improbidade administrativa, recebeu a petição inicial e determinou sua citação.

DECIDO.

Presente na decisão a análise dos pressupostos processuais envolvendo o pedido formulado, preserva-se neste

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo como instrumental analítico da situação fática.

Assim, é de rigor a manutenção da decisão recorrida até a oitiva da agravada.

Dessa forma, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024370-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024313-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MARCIA BAIS BASTOS

ADVOGADO : SP193734 HAMILTON GODINHO BERGER e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029277820134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.024370-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GPS1 REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP213472 RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00204951720064036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, inclusive mediante declaração de autenticidade

firmada pelo advogado, para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária

declaração de autenticação, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024384-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Verifico inicialmente que agravo de instrumento não se encontra instruído com cópias da decisão agravada e

da respectiva certidão de publicação, documentos obrigatórios à formação do agravo (artigo 525, I, do Código

de Processo Civil), não se prestando para este fim os documentos de fls. 13/14 já que não consistem em cópias

extraídas dos autos.

Confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA.

1. Na ementa do aresto recorrido constou como faltante na formação do agravo de instrumento a cópia da

procuração do agravante.

Efetivamente, não constavam dos autos cópia das certidões de intimação do aresto recorrido e da decisão agravada

conforme explicitado no corpo do voto-condutor do aresto.

2. Correspondência eletrônica com informação de leitura de diários oficiais não substituem a cópia da

certidão de publicação do aresto recorrido e da decisão agravada.

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo.

(EDcl no AgRg no Ag 611535/RS; Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 01.08.2005 p.

388).

PROCESSUAL CIVIL - FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DO ACÓRDÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO E

2013.03.00.024384-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : STANLEY ARNOLD MORRELL JUNIOR

ADVOGADO : SP205029 CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : JU TINTAS LTDA e outros

: STANLEY ARNOLD MORRELL

: NEIDE ALEIXO MORRELL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00590720620024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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PETIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL INCOMPLETA.

1. A informação eletrônica em site do tribunal de origem não substitui a certidão de intimação do acórdão.

2. O recurso especial terá novo juízo de admissibilidade nesta Corte e, para isso, são necessárias as peças

obrigatórias a fim de atestar tais requisitos.

3. O acórdão dos embargos declaratórios é peça integrativa do acórdão recorrido. O entendimento sedimentado

nesta Corte Superior é de que cabe à agravante juntar aos autos do agravo de instrumento todas as peças tidas por

obrigatórias, por força do artigo 544, § 1º do CPC, sob pena de não-conhecimento do recurso.

4. O presente agravo de instrumento também não mereceria trânsito por estar incompleto o traslado do recurso

especial. Mesmo que a peça originária fosse formada apenas pela folha que consta nestes autos, encontraria o

recurso deficientemente fundamentado, incidindo o enunciado 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 866.306/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/08/2007, DJ 24/08/2007, p. 277)

PROCESSUAL CIVIL - INFORMAÇÕES PROCESSUAIS DISPONIBILIZADAS PELA INTERNET -

NATUREZA MERAMENTE INFORMATIVA. PRECEDENTES.

1. As informações processuais disponibilizadas na internet possuem natureza meramente informativa. Precedentes

da Corte Especial.

2. Eventual erro ocorrido na disponibilização dessas informações não caracteriza justa causa a ensejar a reabertura

do prazo processual nos termos do art. 183, § 1º, do CPC.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1287509/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe

17/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL. INFORMAÇÃO PROCESSUAL. SITE ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE

COMUNICAÇÃO. JUNTADA DE MANDADO. NATUREZA NÃO-OFICIAL. CARÁTER MERAMENTE

INFORMATIVO. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 83/STJ. RECURSO INTEMPESTIVO.

1. Nos termos do posicionamento consolidado na Corte Especial, as informações processuais prestadas

pelos sítios eletrônicos dos tribunais não possuem caráter oficial, sendo incabível pedido de devolução de

prazo com base na ausência de comunicação da juntada aos autos de mandado de citação. Precedentes.

2. Não se encontrando sob o procedimento de informatização eletrônica previsto na Lei n° 11.419/2006, cumpria à

recorrente diligenciar a respeito da juntada do mandado, a fim de certificar-se da tempestividade do seu recurso, o

que não aconteceu.

3. Estando o acórdão recorrido em conformidade com a jurisprudência deste Superior Tribunal, é de se aplicar o

entendimento contido no verbete nº 83 do STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 21.129/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 24/11/2011)

 

Dessa forma, o instrumento não contém cópias de documentos necessários à sua formação, nos termos do art. 525

do Código de Processo Civil.

Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO. 1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada

dos elementos necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e

decisões discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000]. 2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte

agravante. A diligência para complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é

impossível, incidindo, na espécie, o Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466,

Relator o Ministro EROS GRAU, DJ 14.09.2004] 3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do

ato de conversão do agravo de instrumento.(RE 410468, MARCO AURÉLIO, STF)
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No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para

a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior

de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA INCOMPLETA DO ACÓRDÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Só se conhece de agravo de instrumento que esteja devidamente

formalizado, com a inclusão de todas as peças enumeradas no § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil. II -

É obrigatória a instrução do agravo com cópia integral do acórdão dos embargos de declaração. III - A formação

do instrumento é ônus da parte, a quem cabe zelar pelo escorreito traslado das peças que o compõe. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(AGA 200700428594, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/10/2009.)

Por fim, desta Corte Regional transcrevo os seguintes arestos:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO EXTERNA - INEXISTÊNCIA - VICIO QUE, AINDA

QUE EXISTENTE, NÃO SERIA POSSÍVEL DE SER SANADO POR MEIO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. I - Apenas a contradição interna das decisões judiciais - é dizer, contradições entre assertivas

residentes na própria decisão (no seu relatório, na fundamentação, no dispositivo) - podem ser sanadas pela via

dos embargos declaratórios. Este remédio processual não se presta a sanar suposta contradição externa, ou seja, a

contradição entre a decisão embargada e outro julgado ou dispositivo de lei. II - Não merece qualquer censura a

decisão que nega conhecimento a agravo de instrumento formado com cópia incompleta da decisão agravada, haja

vista que o artigo 525, I, do CPC, estabelece que tal peça é de juntada obrigatória. Ausência de violação aos

dispositivos invocados (artigo 557, §1º do CPC e com o princípio da instrumentalidade, apontando contrariedade

aos artigos 154, 244, 522 e 525, 557, §1º todos do CPC e da resolução 180, da Presidência do TRF da 3ª Região)

III - Embargos rejeitados.

(AI 00228264920104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I, CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. O agravante não atendeu

ao disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, posto que não trouxe aos autos cópia da decisão agravada.

A juntada da decisão agravada de maneira incompleta impede o conhecimento do agravo de instrumento, visto

que indispensável para a análise de seus fundamentos. É ônus do agravante a formação do instrumento e estando

este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento. Agravo

legal a que se nega provimento.

(AI 00108198820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 1. Os argumentos expendidos no agravo legal não são suficientes a

modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. A cópia incompleta da decisão agravada

impossibilita ao órgão ad quem a exata compreensão da controvérsia e, porque operada a preclusão consumativa

relativamente à juntada de documentos desde a interposição do recurso, impede o conhecimento do agravo de

instrumento. 3. Agravo legal a que se nega provimento.
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(AI 201103000110871, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 220.)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024557-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, inclusive mediante declaração de autenticidade

firmada pelo advogado, para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária

declaração de autenticação, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024567-22.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.024557-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANTONIO MASELLI

ADVOGADO : SP189390A THOMAZ AUGUSTO GARCIA MACHADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LIMASA S/A e outros

: ROBERTO SFOGGIA

: JOAO TIAGO NEUWALD

: MERYL MAYER ARDITTI

: MARIANO MAURO NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15048214719974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.024567-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     726/1417



 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão de fls. 152/153 dos autos originais proferida em 11/09/2013.

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópia da procuração outorgada ao patrono da agravante,

documento obrigatório à formação do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil.

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento

com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido ao Tribunal

em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias

omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o,

CPC). Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus

de fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG

06-05-2010 PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO

OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535,

DO CPC. NÃO CARACTERIZADA.

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu

recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do

instrumento tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp

665.155/RJ, CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005;

EREsp 509394/RS, CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ

21.06.2004.

(...)

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe

15/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da

interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE COUROS SAO JOSE LTDA

ADVOGADO : SP208072 CARLOS ROBERTO VALENTIM e outro

AGRAVADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP182533 MARINA DEFINE OTAVIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00012221520134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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28/10/2008, DJe 25/11/2008)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior

de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária. 

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

 

Especificamente no tocante a matéria aqui tratada, confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

CONHECIDO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA

PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADA DA AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC (LEI Nº

10.352/2001).

1. O Superior Tribunal de Justiça há muito firmou entendimento no sentido de que é ônus do agravante a correta

formação do instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso.

2. Não se conhece do agravo de instrumento cuja formação encontra-se deficiente, diante da ausência do

traslado da procuração outorgada à advogada da agravada (art. 544, parágrafo 1º, do CPC). Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1338797/PB, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 01/12/2011, DJe 07/12/2011)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024580-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão (fl. 107 do recurso, fl. 92 dos autos originais) que) que,

em sede de mandado de segurança onde o impetrante busca sua reinserção no Simples Nacional, postergou a

apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada.

Não entrevejo cunho decisório no mencionado despacho a justificar a interposição de recurso de agravo de

instrumento nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil.

2013.03.00.024580-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MOUGADI USINAGEM LTDA -ME

ADVOGADO : SP232432 RODRIGO VIANA DOMINGOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00071005420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O Juiz não é 'obrigado' a conceder qualquer espécie de tutela antecipatória ou liminar; pelo contrário, a prudência

- apanágio da boa jurisdição - recomenda que essas decisões que conferem direitos ou constituem relações antes

da sentença e do seu trânsito sejam proferidas somente depois que o Juiz recolhe elementos que confortem seu

espírito no tocante a justeza da entrega de tal 'bem da vida' a quem o reclama ainda no alvorecer do procedimento.

Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de tutela antecipada ou liminar para após a vinda da resposta do réu ou

informações do impetrado não caracteriza negativa de jurisdição, pois a jurisdição deve sempre ser prestada com

segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso denota que o autor ou impetrante não conseguiu

trazer elementos que 'ictu oculi' pudessem confortar o seu convencimento.

À míngua da existência de efetiva decisão, não há requisito recursal que autorize o manejo do agravo

(sucumbência).

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024674-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 585 dos autos originários (fls. 649 destes

autos), que, em sede de ação anulatória, indeferiu o pedido de intimação do perito nomeado para que apresentasse

a comprovação de sua especialidade na área atuarial.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a correta solução da controvérsia

estabelecida nos autos originários, relacionada às contribuições de autopatrocinados para o custeio de plano de

benefícios administrado por entidade fechada de previdência complementar, demanda conhecimento técnico da

área atuarial, porquanto, nos termos do previsto pelo Decreto-lei nº 806/69 c.c. o Decreto nº 66.408/70, competem

exclusivamente ao atuário a elaboração dos planos técnicos e a avaliação das reservas matemáticas das citadas

entidades; que não se pode pretender que um perito contábil realize uma perícia envolvendo especialidade

atuarial; que a regra de qualificação técnica do perito, prevista no art. 145 do Código de Processo Civil, não pode

ser flexibilizada, sob pena de nulidade.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

2013.03.00.024674-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ADILSON SERRANO SILVA e outros

: ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO

: DARCI LUIZ PRIMO

: JOSE FERNANDO MONTEIRO ALVES

: JOSE NESTOR DA CONCEICAO HOPF

: VALMOR SAVOLDI

: PEDRINHO ANTONIO FURLAN

ADVOGADO : RJ097854 BRUNO CARRIELLO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043133220114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     729/1417



julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

O cerne da questão cinge-se à necessidade ou não de intimação do perito nomeado para que apresente a

comprovação de sua especialidade na área atuarial.

No caso em apreço, o r. Juízo de origem nomeou perito contador de sua confiança, a quem compete discernir

acerca da sua capacidade técnica para a elaboração da perícia requerida, sendo desnecessária, por ora, a

apresentação de comprovação de sua especialidade na referida área.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

 

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA POR MÉDICO ESPECIALISTA. DESCABIMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial e deste Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da

aposentadoria por invalidez requerida pela parte autora

3. O laudo pericial foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista.

4. Agravo improvido.

(TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 0019413-33.2012.4.03.9999/SP, Sétima Turma, rel. Juiz Federal Convocado

Douglas Camarinho Gonzales, D.E. 27/06/2013).

 

Diga-se ainda que, é permitido às partes a indicação de assistente técnico que poderá não apenas apresentar laudo

divergente, como formular quesitos, nos termos do art. 421, incisos I e II do Código de Processo Civil,

Por derradeiro, caso haja eventual dúvida acerca da qualificação profissional (especialização) do perito, o laudo

pericial poderá ser refeito a critério do julgador, o destinatário da prova, nos termos do art. 437 do referido

diploma.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024776-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.024776-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GUACU CABOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP182646 ROBERTO MOREIRA DIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00013181920118260362 A Vr MOGI GUACU/SP
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Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de

16/5/2007 (atualizada) do Conselho de Administração desta Casa, que no seu artigo 3º assim dispõe (destaquei):

 

Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da

União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente

comprovante nos autos.

§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em

qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

E no anexo I da referida Resolução nº 278/2007, neste ponto atualizada pela Resolução nº 426/2011, consta a

tabela de custas com os respectivos valores e códigos de recolhimentos.

Ainda, nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente deve comprovar o recolhimento do

respectivo preparo no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.

Também o § 1º do artigo 525 do mesmo Diploma Processual estabelece que "acompanhará a petição o

comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que

será publicada pelos tribunais".

Sucede que nada disso foi observado pela parte agravante na medida em que não houve a juntada das guias de

recolhimento - GRU (custas código 18720-8 e ao porte de remessa e de retorno dos autos código 18730-5), além

do que os comprovantes de pagamento bancário não foram apresentados na forma original, mas apenas por

fotocópia (fls. 16/17). 

Assim o agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é de se ter como

não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento.

Pelo exposto nego seguimento ao recurso nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024778-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade (fls. 352/354 dos autos

originais).

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópia da certidão de intimação da decisão agravada,

documento obrigatório à formação do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil. 

Por conseguinte, não há como aferir a tempestividade do recurso.

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento

com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido ao Tribunal

em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias

omissões.

2013.03.00.024778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : HDSP COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00283207520074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o,

CPC). Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus

de fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG

06-05-2010 PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO

OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535,

DO CPC. NÃO CARACTERIZADA.

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu

recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do

instrumento tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp

665.155/RJ, CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005;

EREsp 509394/RS, CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ

21.06.2004.

(...)

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe

15/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da

interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/10/2008, DJe 25/11/2008)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior

de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária. 

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

CONHECIDO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA

PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADA DA AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC (LEI Nº

10.352/2001).

1. O Superior Tribunal de Justiça há muito firmou entendimento no sentido de que é ônus do agravante a correta

formação do instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso.

2. Não se conhece do agravo de instrumento cuja formação encontra-se deficiente, diante da ausência do traslado

da procuração outorgada à advogada da agravada (art. 544, parágrafo 1º, do CPC). Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1338797/PB, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 01/12/2011, DJe 07/12/2011)
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Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024951-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Insurge-se a agravante contar decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar para impedir

que autoridade impetrada pratique atos de inclusão do nome do agravado no SIAFI, CADIN ou qualquer cadastro

de inadimplentes, em razão do convênio nº 1.071/2004, até decisão definitiva.

DECIDO.

Presente na decisão a análise dos pressupostos processuais envolvendo o pedido formulado, preserva-se neste

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo como instrumental analítico da situação fática.

Assim, é de rigor a manutenção da decisão recorrida até a oitiva da agravada.

Dessa forma, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.024951-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Fundacao Nacional de Saude FNS

ADVOGADO : SP121488 CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE

AGRAVADO : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP278031 LUCIANO LIMA FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161164120134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AGRISUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão (fls. 31/32) que indeferiu liminar initio litis em que a impetrante

/agravante pretendia compelir a autoridade impetrada a aceitar os tratores ofertados em substituição aos veículos

que se encontram arrolados (Lei nº 9.532/97) "para cancelamento dos gravames com vistas a possibilitar as

transferências dos veículos".

Valendo-me do relato da decisão agravada, a impetrante "narra que foi lavrado Termo de Arrolamento de Bens e

Direitos abrangendo diversos veículos de sua propriedade. Em razão da obsolescência dos veículos, foi impelida a

vendê-los. No dia 19.04.2013, informou a autoridade coatora, nos termos do artigo 64, parágrafo 3º, da Lei n.

9.532/97, requerendo o cancelamento do gravame. Foi intimada a apresentar bens para substituição, apesar de não

estar obrigada a fazê-la. Ofereceu em substituição tratores. Contudo, a autoridade rejeitou-os. Sustenta que "[...] o

arrolamento de bens não constitui medida constritiva. Sendo assim, a Impetrante pode alienar os bens objeto do

arrolamento a qualquer tempo, devendo apenas notificar a Autoridade Impetrada acerca deste fato, nos moldes do

artigo 64, parágrafo 3º, da Lei 9.532/97".

Considerou o d. juiz da causa que o indeferimento administrativo do pleito foi adequado porque os bens

oferecidos à substituição encontram-se totalmente depreciados e não gozam de valor contábil, além de violar a

ordem de prioridade estabelecida no § 2º do art. 3º da IN RFB1171/2001. Assim, "correta a decisão

administrativa, pois se alienado o bem de forma que o patrimônio sujeito ao arrolamento seja insuficiente para o

pagamento do débito, é intuitivo que outros o substituam, mas em compatibilidade econômico financeira, sob

pena de burla ao instituto cuja finalidade é exatamente acautelar o crédito tributário que, a depender da situação,

será ulteriormente objeto de constrição judicial no âmbito do processo executivo fiscal".

Nas razões recursais a agravante insiste em que não há qualquer impedimento legal à alienação dos bens objeto de

arrolamento, tampouco obrigatoriedade de oferecimento de bens em substituição aos bens alienados.

Pede antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

A leitura da impetração e da minuta revela que o objeto do mandamus se confunde com o pleito liminar.

Verifico que o intento da agravante é obrigar a autoridade impetrada a prontamente aceitar os tratores ofertados

em substituição os veículos inicialmente arrolados, com cancelamento dos "gravames" com vistas a possibilitar a

transferência dos bens aos novos proprietários.

É evidente que a concessão de liminar in casu anteciparia de modo exauriente o objeto do mandado de segurança,

e esse efeito não é possível conforme o entendimento pacífico das Cortes Superiores.

Confira-se:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA LIMINAR. MANDADO DE SEGURANÇA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DESPESAS. ACESSO. LIMINAR. PERICULUM IN MORA. AUSÊNCIA.

MEDIDA SATISFATIVA. AGRAVO PROVIDO. LIMINAR INDEFERIDA. I - A concessão de medida liminar

em mandado de segurança pressupõe a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final. Além disso, a impetrante

não demonstrou urgência na publicação das informações buscadas. II - A medida liminar, ademais, se mostra

satisfativa, isto é, esvazia o próprio objeto do mandamus. III - Agravo regimental provido, para indeferir a liminar.

(MS 28.177 MC-AgR, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em

30/09/2009, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC 18-12-2009 EMENT VOL-02387-03 PP-00429) 

 

No âmbito do STJ registra-se compreensão similar, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA.

1.....

2. A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há óbice a concessão de "medida liminar

de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza satisfativa esgote o objeto da

demanda, tornando-a irreversível". Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento.

(AgRg no AgRg no Ag 698.019/PE, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 03/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE

SEGURANÇA. REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE LIMINAR. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO.

PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E DE PERICULUM IN MORA.

1. A concessão de medida liminar no âmbito do writ of mandamus pressupõe o atendimento dos requisitos

constantes do artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, se há relevância no fundamento invocado e se

No. ORIG. : 00165685120134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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do ato impugnado pode resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, o que implica, de todo o

modo, sindicar acerca do fumus boni iuris e do periculum in mora. Precedentes: AgRg no MS 15.001/DF, Relator

Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ de 17/3/2011; AgRg na RCDESP no MS 15.267/DF, Relator Ministro

Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1/2/2011;

e AgRg no MS 15.443/DF, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 5/10/2010.

2.....

3. A liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, tratando-se, pois, de tutela cautelar

satisfativa, o que torna defesa a concessão da medida extrema. Precedentes: AgRg no REsp 1.209.252/PI, Relator

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF, Relator Ministro

Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/04/2011, DJe 04/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. ÍNDOLE SATISFATIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - Não estando presentes expressamente os pressupostos previstos no artigo 7º, III da Lei nº 12.016/2009, mostra-

se inviável a concessão de pedido liminar.

II - No caso dos autos, o pleito dos Impetrantes confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual,

diante da sua natureza satisfativa, é inviável o acolhimento do pedido.

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no MS 15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

17/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. ANÁLISE DO

FUMUS BONI JURIS QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA.

1. "A análise do pedido, no âmbito liminar, demanda a observância dos requisitos autorizadores para a concessão

da medida, quais sejam, o fumus bonis juris e o periculum in mora." (AgRg no MS 15.104/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/9/2010, DJe 17/9/2010) 2. Na

espécie, o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito da ação mandamental, o que concorre para

demonstrar a natureza satisfativa do pleito apresentado a este Juízo.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA.ANÁLISE DO

FUMUS BONI IURIS QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA.

1. Em juízo de cognição sumária, não se encontram satisfeitos, concomitantemente, os requisitos autorizadores da

medida liminar.

2. No caso, o pleito do Impetrante confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual, diante da sua

natureza satisfativa, torna inviável o acolhimento do pedido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.090/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 23/06/2010, DJe

01/07/2010)

 

Sucede que esse entendimento jurisprudencial acha-se conforme o próprio texto da lei, já que o § 3º do art. 1º da

Lei nº 8.437/92 diz que "não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação".

Como se vê, o recurso conflita com a jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, de modo que com lastro no

art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito dê-se baixa.

Comunique-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DESPACHO

Agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de liminar em mandado de segurança para suspender a

exigência do recolhimento da COFINS à alíquota de 4%.

Para fins de melhor apreciar o pleito de antecipação de tutela, reputo oportuno e conveniente a juntada da

contraminuta. Intime-se o agravado para tal fim e cls.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos contra a decisão de

fls. 506/513 (fls. 606/613 dos autos originais) que, em autos de mandado de segurança impetrado por Alexsandro

Elias de Almeida, reputou necessária a inclusão no pólo passivo de todos os candidatos que obtiveram a mesma

nota do impetrante, ou que figuravam na lista de aprovados imediatamente abaixo de sua classificação.

Alega a autoridade impetrada, aqui agravante, a inexistência de litisconsórcio passivo necessário e que a

interlocutória recorrida viola os princípios da celeridade, economia e eficiência.

Decido.

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento

de eventual apelação.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso

em agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo "a quo".

Comunique-se à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TRIUNFO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : RJ148609 CRISTHIAN LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147489420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADO : ALEXSANDRO ELIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP294944 ROGÉRIO MACHI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25175/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0679848-16.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução, nos termos dos arts. 794,

inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.

 

Insurgem-se os exequentes, em apertada síntese, contra a utilização da Taxa Referencial como fator de correção

monetária no período compreendido entre a data de homologação da conta e a efetiva disponibilização do crédito.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, pois as razões nele ventiladas confundem-se com as deduzidas no

recurso de apelação.

 

Superado esse ponto, passo à apreciação do mérito.

 

Inicialmente, não vejo impedimento à expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar com o objetivo

94.03.106033-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : JOSE JAIME DA CRUZ e outros

: SEIKITI UECHI

: EDGARD RIBEIRO DE CARVALHO

: GERCY BATISTA DOS REIS

: MARIA TEREZA PALERMO RAMOS

: OSWALDO LUPATELLI FILHO

: IDEC Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 91.06.79848-9 4 Vr SAO PAULO/SP
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de assegurar a correção monetária plena do valor em execução, inclusive no período compreendido entre a data de

elaboração dos cálculos de liquidação e a da efetiva satisfação da dívida.

 

Isso porque, conforme reiteradamente reconhecido pela jurisprudência, a correção monetária constitui instrumento

jurídico-econômico cujo único fim é a manutenção do valor da moeda em função da corrosão causada pelo

decurso de tempo e pela depreciação inflacionária, não implicando modificação ou majoração de valor. Na lição

de de Barros Carvalho, a atualização monetária é parte integrante do próprio objeto prestacional (in "Curso de

Direito Tributário", 8ª edição, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 356.).

 

A propósito do tema, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o C.

Superior Tribunal de Justiça consolidou esse entendimento, distinguindo a hipótese tratada nos autos daquela

relativa à incidência de juros de mora no prazo previsto no artigo 100 da Constituição Federal. Confira-se (g.n.):

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de
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liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa

julgada (Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Seção, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma,

julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007,

DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em

12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida

taxa se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

No caso vertente, da análise dos extratos de pagamento de requisições de pequeno valor juntados às fls.

1866/1867, verifico que os valores disponibilizados aos sucessores do autor Oswaldo Lupatelli Filho e ao

causídico constituído nos autos foram atualizados com base na variação da "Taxa Referencial", índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, na forma do § 12 do art. 100 da Constituição Federal (incluído pela

EC nº 62/2009), cujo teor reproduzo:

 

"§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua

expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros
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compensatórios."

Ocorre que, no julgamento das ADIs n. 4.357 e 4425 (cf. Informativo nº 698), o Pleno do Supremo Tribunal

Federal reconheceu a inconstitucionalidade do § 12 do art. 100 da Carta Maior, sob o fundamento de que a

variação da taxa básica de remuneração da poupança não reflete a desvalorização da moeda no período.

Conquanto referida decisão se encontre pendente de publicação, a orientação tem sido aplicada por integrantes das

duas Turmas do Supremo, consoante se colhe das seguintes decisões:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE OFICIAL DE

REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA DOS DÉBITOS FAZENDÁRIOS SUJEITOS AO REGIME DE EXECUÇÃO INSCRITO NO ART.

100 DA CF/88 - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO § 12 DO ART. 100 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, NA REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 62/2009 - DIRETRIZ

JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO.

(AG. REG. no RE 747.727/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 05-09-2013)

 

PRECATÓRIO - DÉBITO JUDICIAL DA UNIÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCONSTITUCIONALIDADE

PARCIAL DO § 12 DO ARTIGO 100 DO DIPLOMA MAIOR, COM A REDAÇÃO DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009 - PRECEDENTE DO PLENO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO -

PROVIMENTO.

 1. O acórdão recorrido diverge da jurisprudência do Supremo. Confiram com a ementa relativa ao julgamento

das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357/DF e nº 4.425/DF, em que designado redator para o

acórdão o Ministro Luiz Fux, publicada no Diário da Justiça eletrônico de 2 de abril de 2013:

(...)

5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o princípio constitucional da proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV),

na sua vertente de adequação entre meios e fins. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-

se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).

6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice

de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput),

pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário,

responde pelos juros da mora à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN).

7. O regime "especial" de pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao

veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento

de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da

Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a

efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).

8. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte.

2. Ante o quadro, dou provimento ao extraordinário para restabelecer o entendimento da decisão de folhas 80 e

81.

3. Publiquem.

(RE 747.738/SC, DECISÃO MONOCRÁTICA, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJe 25/06/2013)

De rigor, nesse passo, a expedição de ofícios requisitórios complementares, a fim de que se assegure a atualização

monetária plena dos valores em execução no período compreendido entre a data de homologação da conta e do

efetivo pagamento do RPV.

Nesse diapasão, considerando-se a impossibilidade de aplicação da taxa SELIC na hipótese, por ela abranger

correção monetária e juros de mora, entendo aplicável à espécie a variação do IPCA/IBGE, índice que melhor

reflete a inflação no período, conforme reconhecem nossas Cortes Superiores. À guisa de ilustração, destaco o

seguinte aresto do C. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob a sistemática dos recursos representativos de

controvérsia (art. 543-C do CPC), no particular (g.n.):

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

N.º 08/2008. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS.

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.225-45/2001. PERÍODO DE 08.04.1998 A 05.09.2001. MATÉRIA JÁ DECIDIDA

NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. POSSIBILIDADE EM ABSTRATO. AUSÊNCIA DE INTERESSE

PROCESSUAL NO CASO CONCRETO. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. AÇÃO DE

COBRANÇA EM QUE SE BUSCA APENAS O PAGAMENTO DAS PARCELAS DE RETROATIVOS AINDA NÃO
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PAGAS. 

...

12. O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação conferida pela Lei 11.960/2009, que trouxe novo regramento para a

atualização monetária e juros devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicado, de imediato, aos processos em

andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior a sua vigência. 13. "Assim, os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente" (REsp

1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 2.2.12). 14. O Supremo Tribunal Federal

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97, ao examinar a ADIn 4.357/DF, Rel. Min. Ayres Britto. 15. A Suprema Corte declarou

inconstitucional a expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança"contida no § 12

do art. 100 da CF/88. Assim entendeu porque a taxa básica de remuneração da poupança não mede a inflação

acumulada do período e, portanto, não pode servir de parâmetro para a correção monetária a ser aplicada aos

débitos da Fazenda Pública. 16. Igualmente reconheceu a inconstitucionalidade da expressão

"independentemente de sua natureza" quando os débitos fazendários ostentarem natureza tributária. Isso porque,

quando credora a Fazenda de dívida de natureza tributária, incidem os juros pela taxa SELIC como

compensação pela mora, devendo esse mesmo índice, por força do princípio da equidade, ser aplicado quando

for ela devedora nas repetições de indébito tributário. 17. Como o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei

11.960/09, praticamente reproduz a norma do § 12 do art. 100 da CF/88, o Supremo declarou a

inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, desse dispositivo legal. 18. Em virtude da declaração de

inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve

observar índices que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração

básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza

tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas. 19. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres

Britto, não especificou qual deveria ser o índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante

referência no voto vista do Min. Luiz Fux, quando Sua Excelência aponta para o IPCA (Índice de Preços ao

Consumidor Amplo), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se adota. 20. No caso concreto,

como a condenação imposta à Fazenda não é de natureza tributária - o crédito reclamado tem origem na

incorporação de quintos pelo exercício de função de confiança entre abril de 1998 e setembro de 2001 -, os juros

moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09. Já a correção

monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser

calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período. 21. Recurso especial

provido em parte. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

(RESP 201101340380, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:02/08/2013 ..DTPB:.)

 

Diante da pacificação da matéria, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0080739-48.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.080739-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento ajuizada por Djalma Rosas e outros em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS -, com vistas a assegurar a percepção do benefício excepcional de anistiado político (art. 8º, § 2º, do

ADCT) sem qualquer limitação, como se na ativa estivessem, garantindo-se, ademais, os mesmos reajustes e

direitos percebidos pelos dirigentes da categoria profissional.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a pagar a quantia indicada no laudo

pericial, observados os termos da Súmula nº 359 do C. Supremo Tribunal Federal. Sucumbência recíproca.

Decisão submetida ao reexame necessário.

 

Autores e réu apelaram, pleiteando a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, apenas dos demandantes, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

Decido.

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

 

No caso vertente, impõe-se a anulação da sentença.

 

Com efeito, nas demandas em que se discute a aposentadoria excepcional de anistiado político, a União Federal

deve figurar como litisconsorte passivo necessário, na medida em que suportará o ônus financeiro de eventual

condenação.

 

Nesse sentido, sedimentou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se colhe dos seguintes

precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO ESPECIAL. ANISTIADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N.º 284 DA SUPREMA CORTE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 1. No tocante à alegada omissão, não foi esclarecido de maneira

específica, ponto a ponto, quais questões, objeto da irresignação recursal, não foram debatidas pela Corte de

origem, incidindo, na espécie, a Súmula n.º 284 da Suprema Corte. 2. A jurisprudência desta corte Superior de

Justiça fixou-se no sentido de que é impossível afastar a integração da União como litisconsorte passiva

necessária, porquanto, a teor do art. 129 do Decreto n.º 2.172/97, esta é responsável direta pelas despesas

oriundas da concessão do benefício. 3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Quinta Turma, AGRESP 200801424982, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 03/11/2008)

"Previdenciário. Pensão excepcional. Anistiado político. Litisconsórcio passivo necessário. Mandado de

APELANTE : DJALMA ROSAS (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE MARTINS

: ULISSES OTAVIO SANTANA

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121464 REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 97.00.00122-9 1 Vr SAO VICENTE/SP
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segurança.

1. Por ser a União responsável direta pelas despesas advindas da concessão de aposentadoria excepcional de

anistiado (Decreto nº 2.172/97, art. 129), é indispensável sua presença no pólo passivo da relação jurídica como

litisconsorte necessária, se a lide gira em torno de revisão de pensão decorrente desse benefício.

2. Recurso especial do qual se conheceu e ao qual se deu provimento."

(STJ, Sexta Turma, RESP 200400832714, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 23/10/2006 PG:00358)

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI N. 2.172/97. APOSENTADORIA DE

ANISTIADO POLÍTICO. ENCARGO A SER SUPORTADO PELA UNIÃO, VIA INSS. IMPOSSIBILIDADE DE

EXCLUSÃO DA PRIMEIRA. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 1. O encargo da aposentadoria de anistiado

político deve ser suportado pela União, via INSS, responsável pela análise e deferimento da aposentadoria do

requerente, não havendo como ser afastada a primeira da obrigação de arcar com tal ônus, visto que expresso no

artigo 129 do Decreto-Lei n. 2.172/97, bem como afastar a regra do artigo 47 do Código de Processo Civil. 2.

Precedentes jurisprudenciais. 3. Agravo não provido."

(STJ, Sexta Turma, AGRESP 200501250612, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 06/03/2006 PG:00485)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. UNIÃO. BENEFÍCIO

EXCEPCIONAL. A União, conforme o Decreto-Lei 2.172/97, art. 129, deve também suportar os efeitos da

condenação e, assim, é necessária sua integração à lide como litisconsorte necessário. Recurso parcialmente

provido."

(STJ, Quinta Turma, RESP 200400923407, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ DATA:16/05/2005 PG:00394)

 

Ante o exposto, declaro de ofício a nulidade da sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem, para

seu devido encaminhamento, tendo em vista a necessidade de citação da União Federal, e posterior

prosseguimento, ficando prejudicadas as apelações e a remessa oficial, às quais nego seguimento, nos termos do

art. 557 do CPC.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023939-18.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança pelo qual pede a impetrante a sua exclusão, nos

cadastros fiscais, como responsável pela empresa LAMBDA SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA, bem como que

a autoridade impetrada se abstenha de exigir o cumprimento de obrigações de períodos posteriores à retirada da

impetrante da sociedade, como condição de fornecimento de novo CNPJ de que necessita para normalizar sua vida

empresarial.

Afirma a impetrante VIVIEN ROSY SALER FERRARI que se retirou do quadro societário da empresa

LAMBDA SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA em 05/04/1990, conforme alteração contratual arquivada na

JUCESP, e que pretendendo constituir nova empresa solicitou inscrição no CNPJ que lhe fora indeferido porque

2003.61.00.023939-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VIVIEN ROSY SALER FERRARI

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ainda consta como responsável pela empresa LAMBDA e que deveria apresentar declarações de exercícios

posteriores a sua retirada e efetuar o pagamento de multa pendente, o que reputa ser ilegal, além de violar o

contido nos artigos 5º, XIII e 170, parágrafo único da Constituição Federal.

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e concedeu a ordem.

Irresignada, a União Federal apelou (fls. 121/134), alegando, em síntese, o seguinte: (a) em preliminar, a

inadequação da via eleita; (b) no mérito, a inexistência de ilegalidade ou coação já que o impedimento ao pleito

da impetrante encontra-se amparado na IN SRF 200/2002, em seus artigos 16 e 48; (c) a Instrução Normativa,

sendo norma secundária, encontra-se circunscrita aos parâmetros da lei que lhe dá fundamento de validade,

notadamente a Lei nº. 5.614/70 e Lei nº. 9.250/95, denotando que os procedimentos da autoridade administrativa "

seguem linha de delegação, sem qualquer ofensa ao ordenamento jurídico"; além do mais, que as normas

complementares encontram-se compreendidas na expressão "legislação tributária", nos termos do art. 96 do CTN

e estão previstas no art. 100 do mesmo diploma legal, sendo perfeitamente legal a sua aplicação quando

amparadas por lei; (d) "Não há que se falar que, ao condicionar a inscrição no CNPJ à resolução das pendências

detectadas, por via reflexa, a SRF estaria impedindo o livre exercício de sua atividade econômica, ou que a

exigência administrativa resultaria em ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório, gerando, também,

um meio indireto de coação, para que fossem satisfeitas obrigações tributárias. Tal entendimento não pode

prosperar. Como já demonstrado, a Instrução Normativa da SRF 200/2002, atendendo os comandos da lei que a

fundamenta, tem como objetivo instituir um cadastro único de contribuintes, exclusivamente para fins fiscais. No

caso, a inscrição no CNPJ e a emissão do respectivo Cartão de Identificação da Pessoa Jurídica simbolizam um

ato administrativo, cuja realização requer o preenchimento de condições previstas na aludida Instrução

Normativa, que as faz amparada em dispositivo legal. Sendo assim, detectadas pendências fiscais, sejam elas do

representante perante a SRF ou de seus sócios, busca-se primeiramente regularizá-las, antes do deferimento da

alteração de dados ou regularização no CNPJ. Destarte, não há que se falar em violação de direito líquido e

certo que a impetrante se arvora detentor. A bem da verdade, o exercício de Poder de Tributar, genericamente

considerado em todas as suas acepções, não se resume ao lançamento fiscal previsto no artigo 142 do CTN. Há

de se compreender que as atividades do Fisco possuem uma abrangência maior, tendo como perspectiva a

certificação de que os contribuintes cumprem devidamente suas obrigações fiscais, bem como os deveres

instrumentais a eles atribuídos. Tendo em vista que a impetrante objetiva a inscrição de empresa no CNPJ, sendo

porém sócia de outra empresa que se encontra em situação irregular perante o Fisco, faltou a comprovação do

direito ao procedimento em lide, o qual, para ser amparado por mandado de segurança há de estar comprovado

de plano, sem o que não será nem líquido e nem certo. (...)"

Recurso recebido no efeito meramente devolutivo (fl. 135).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando a Procuradoria Regional da República pelo

improvimento da apelação e manutenção da sentença que concedeu a ordem.

DECIDO.

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, justamente a hipótese

dos autos.

A impetrante ajuizou o presente mandado perante a 16ª Vara Federal Cível em São Paulo, em 25/08/2003,

objetivando: (a) ser excluída como responsável pela empresa LAMBDA SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA e

consequentemente, (b) deixar de exigir da mesma a regularidade das obrigações correspondentes a períodos

posteriores a sua retirada da sociedade, como condição para fornecimento de novo CNPJ.

Em relação ao item "a", ou seja, a exclusão do nome da impetrante dos registros da SRF como responsável pela

empresa LAMBDA, referido pedido foi acatado espontaneamente pela autoridade impetrada, conforme

informações complementares de fls. 77/83: "... Informe-se que a empresa LAMBDA SISTEMAS INDUSTRIAIS

LTDA, CNPJ 52.766.367/0001-14, já encontra-se regularizada perante nossos registros, na via administrativa

interna, conforme 'Informações de apoio para emissão de certidão', emitida em 05/12/2003, de VIVEN ROZY

SALER FERRARI, aqui anexada. Neste documento exarado não consta mais a existência desta empresa, como

pendência para a impetrante." Tal fato foi reconhecido pela r. sentença.

Mas é igualmente verdade que nas mesmas informações complementares prestadas pela autoridade impetrada esta

fez constar que "Quanto à empresa VIVITEC INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 53.794.764/0001-62, embora não tenha

sido citado na inicial, informamos que, ainda encontra-se inapta, omissa contumaz e pendente de regularização

pela impetrante". Contudo, tal assertiva em nada altera o desfecho dado pela sentença de 1º grau, devendo a

mesma ser mantida, por não merecer qualquer reparo.

Inicialmente, rejeito a preliminar de inadequação da via eleita, argüida pela União em seu recurso de apelação.

Com efeito, o mandamus caracteriza-se como ação própria para impugnar-se ato de autoridade considerado ilegal.

Assim, perfeitamente a utilidade da impetração para o fim colimado: obstar a exigência de regularização das

obrigações societárias para o fornecimento de novo CNPJ.

No mais, não prosperam os argumentos deduzidos pela União no seu apelo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     744/1417



A respeito, a matéria encontra-se consolidada na jurisprudência no sentido da invalidade do óbice, imposto nos

atos infralegais impugnados, no que diz respeito a alteração societária da impetrante.

Neste sentido, dentre outros julgados, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

EMEN: ADMINISTRATIVO E FISCAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. CNPJ. ALTERAÇÃO DO CADASTRO. LEI Nº

5.614/70. IMPOSIÇÃO DE EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, REGULARIZAÇÃO DAS

PENDÊNCIAS FISCAIS DO NOVO SÓCIO. CONDIÇÕES DA IN SRF 200/02. LIMITES À LIVRE

INICIATIVA (EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA). 1. A inscrição e modificação dos dados no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ devem ser garantidas a todas as empresas legalmente constituídas,

mediante o arquivamento de seus estatutos e suas alterações na Junta Comercial Estadual, sem a imposição de

restrições infralegais, que obstaculizem o exercício da livre iniciativa e desenvolvimento pleno de suas atividades

econômicas. 2. A Lei nº 5.614/70, que versa sobre o cadastro federal de contribuintes, outorgou ao Ministro da

Fazenda o dever de regular o instrumento de registro, para dotar o sistema de normas procedimentais para

viabilizar a inscrição e atualização dos dados, sem permitir que imposições limitadoras da livre iniciativa

restassem veiculadas sob o jugo da mencionada lei. 3. As turmas da Primeira Seção desta Corte já assentaram que

é ilegítima a criação de empecilhos, mediante norma infralegal, para a inscrição e alteração dos dados cadastrais

no CNPJ. Precedentes: REsp. 760.320/RS, DJU 01.02.07; REsp. 662.972/RS, DJU 05.10.06; REsp. 411.949/PR,

DJU 14.08.06; REsp. 529.311/RS, DJU 13.10.03 e; RMS 8.880/CE, DJU 08.02.00. 4. Conforme cediço, "o sócio

de empresa que está inadimplente não pode servir de empecilho para a inscrição de nova empresa pelo só motivo

de nele figurar o remisso como integrante" (RMS 8.880/CE, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU

08.02.2000). 5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008. ..EMEN:(RESP 200802753296, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2010

..DTPB:.)

 

Este e. Tribunal também já decidiu neste sentido, especificamente em relação às restrições contidas da IN/SRF nº.

200/02:

 

 CANCELAMENTO DO CNPJ - INDEPENDÊNCIA - INADMISSIBILIDADE DE EXIGÊNCIAS

CONDICIONADORAS À SUA EFETIVAÇÃO: IMPERATIVO O DEVIDO PROCESSO LEGAL -

PRECEDENTES - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO EXIMIDOR.

1. O tema em tela, do condicionamento antes referido, claramente ofende o postulado magno do devido processo

legal, pois a desfrutar o erário de caminhos próprios para a necessariamente autonômica via de exigência dos

deveres de fazer, de não-fazer e de dar, pelo pólo contribuinte, inconfundíveis com um contexto completamente

estranho, como o do feito em cena.

2. Sobre significar indesejável instabilidade a uma relação processual dotada de objeto próprio, preciso, também

se afigura afrontosa ao enfocado devido processo legal a postura fazendária da restrição em tela.

3. A Corte Maior da Nação, por meio das Súmulas 70, 323 e 547, assim vaticina ao longo dos tempos.

4. O particular comprovou o encerramento de suas atividades comerciais, tanto junto ao Município, quanto junto

ao Estado-Membro. 5. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para a concessão da segurança, ausente

reflexo sucumbencial, face à via eleita.

(AMS 00020839020024036113, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA

C, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2010 PÁGINA: 805 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA -

CNPJ. INSCRIÇÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA/SRF Nº 200/2002. ILEGALIDADE.

I. A Instrução Normativa, mero ato administrativo, deve ater-se à função que lhe é própria, ancilar à lei,

desbordando de seus limites ao impor restrições ao livre exercício profissional consagrado na Carta de 88.

II. Inadmissível a utilização, pela Administração, de meios coercitivos indiretos para a satisfação de créditos de

natureza fiscal, dispondo, para esse efeito, de específicos mecanismos jurídicos previstos na legislação, cogente.

III. Precedentes. Súmulas nºs. 70, 323 e 547 do STF. IV. Agravo improvido.

(AI 00267219120054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA

TURMA, DJU DATA:05/10/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO

NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ) - PENDÊNCIAS FISCAIS DOS SÓCIOS - MEIO

COERCITIVO DE COBRANÇA - INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 200/2002.

1- É pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de ser vedada a imposição de restrições administrativas

com a finalidade de exigir o pagamento de pendências tributárias. Súmulas 70, 323 e 547 do STF.
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2- A instrução normativa em questão apresenta dispositivos de manifesta ilegalidade, porquanto constitui uma

tentativa da Administração de cobrar seus créditos fiscais por via indireta não prevista em lei, além de impor

restrições ao livre exercício profissional, constitucionalmente assegurado.

3- Precedente da Sexta Turma: AMS 199517/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJU 11/11/2002.

4- A hipótese descrita nos autos não desafia a reserva de plenário, porquanto se está diante de questão de

ilegalidade e não de inconstitucionalidade.

5- Trata-se daquilo que o STF chamou de crise de legalidade, caracterizada pela inobservância do dever jurídico

de subordinação normativa à lei, escapando das balizas previstas na Constituição Federal (STF, Pleno, ADIn

264/DF, rel. Min. Celso de Mello, RTJ 1552/352; STF, ADIn 1.253-3, medida liminar, rel. Min. Carlos Velloso,

DJ 1,25.08.1995., p.26022). 6- Apelação e remessa oficial desprovidas.

(AMS 00164388120014036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA

TURMA, DJF3 DATA:01/12/2008 PÁGINA: 1528 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No âmbito dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Região:

 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO DE EMPRESA NO CNPJ - LEI N.º 5.614/1973 -

DÉBITOS DO SÓCIO COM O FISCO - NEGATIVA DE INSCRIÇÃO - IN/SRF N.º 01/2000 - ILEGALIDADE

- EXCESSO DE PODER REGULAMENTAR. 1.As normas infra-legais que, sob o amparo de regulamentar a Lei

n.º 5.614/1970, impuseram empecilho à inscrição ou alteração dos dados cadastrais do CNPJ extrapolam seus

limites regulamentares, uma vez que não encontram amparo na referida, que nada tratou ou autorizou no sentido

de obstaculizar a inscrição ou alteração de tal cadastro. 2.Precedentes do STJ, julgados pelo art. 543-C do CPC.

3.Apelação provida: segurança concedida. 4.Peças liberadas pelo Relator, Brasília, 7 de maio de 2013., para

publicação do acórdão.(AMS 200232000032940, DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO

AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:17/05/2013 PAGINA:370.)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE ATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. CADASATRO DE

PESSOAS FÍSICAS - CPF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE ALTERAÇÃO NO

CNPJ. - Versando a demanda sobre a possibilidade de transferência da responsabilidade da pessoa jurídica de que

eram sócios os impetrantes, bem como acerca das restrições incidentes sobre seus CPFs, tem-se por evidente sua

legitimidade ativa, porquanto o ato praticado atinge direito pessoal daqueles, na medida em que os mantém como

responsáveis pela firma que há muito deixaram de ser sócios. - Reputa-se infundada a alegação de inépcia da

inicial quando dos fatos narrados na exordial pode ser logicamente depreendida a pretensão dos impetrantes,

sendo irrelevante que não tenha havido menção ao dispositivo legal invocado pela parte adversa. Sendo possível

constatar que as irregularidades - atraso na entrega das declarações relativas ao IRPJ - ocorreram após a mudança

de titularidade da pessoa jurídica, revela-se ilegal e abusiva a imposição de restrições aos CPFs dos ex-sócios da

pessoa jurídica, tendo em vista que a Receita Federal possui instrumentos próprios para a cobrança de seus

créditos, sendo inaceitável a imposição de restrições aos Cadastros dos impetrantes, sem que haja qualquer

fundamento legal a amparar tal medida. - As restrições a direitos, tais como limitações a alterações no CNPJ de

sociedades empresárias, não podem ser impostas por meio de ato como Instrução Normativa expedida pela

Secretaria da Receita Federal, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade (Constituição Federal de 1988, artigo

5°, inciso II).(AMS 200572000507240, VILSON DARÓS, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 26/07/2006

PÁGINA: 654.)

 

Também é de se anotar que o Supremo Tribunal já pacificou o entendimento de que é inadmissível a utilização de

coação como meio de obrigar o contribuinte a recolher tributo, conforme dispõem as Súmulas 70 e 323, verbis:

 

Súmula 70: É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo.

 

Súmula 323: É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.

 

Por fim, bem anotou a brilhante Procuradora Regional da República, Dra. Sandra Akemi Shimada Kishi, em seu

parecer, verbis:

 

"(...)2. A matéria de fundo do presente mandamus diz respeito ao indeferimento por parte da Secretaria da

Receita Federal, do requerimento formulado pela impetrante, para cadastrar seu estabelecimento comercial junto

ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). Segundo consta da exordial, o argumento utilizado pela

autoridade coatora para negativa do pedido reside no fato de que no nome da impetrante constam pendências em

outra empresa, da qual não mais participa desde o ano de 1990. Referido ato da autoridade administrativa
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fundou-se nos dispositivos da Instrução Normativa SRF nº. 200/2002. 3. - A questão em discussão neste feito

refere-se a legitimidade ou não de uma Instrução Normativa, por si só, impor restrições às pessoas físicas de

pessoas jurídicas interessadas em obter inscrição no CNPJ. Pelo sistema jurídico pátrio a resposta só pode ser

negativa, ou seja, se não há limitação imposta por lei (em sentido formal), a Instrução Normativa, que possui

natureza de ato normativo secundário, não pode estabelecê-la. Trata-se de corolário do princípio da legalidade,

pilar legitimador do Estado de Direito, que submete todos indistintamente ao império da lei. Tem peculiar

aplicação no que concerne à Administração Pública, pois visa rechaçar qualquer possibilidade de desmando ou

abuso por parte de seus agentes e tem previsão no art. 37, da Constituição da República. (...) Dessa forma, não

podem Decretos, Resoluções, Portarias, Instruções Normativas etc. inovarem na ordem jurídica. Nascem tão-

somente para a fiel execução da lei, não criando ou extinguindo direitos. 4. Por outro lado, a União utiliza desse

meio coercitivo de cobrança de tributos, não subordinado ao contraditório e à ampla defesa, previsto por norma

infralegal, constituindo violação do direito ao devido processo legal, expressamente consagrado pela

Constituição Federal. A duas, essa prática da autoridade impetrada mostra-se como constrição indevidamente

limitadora do exercício normal das atividades profissionais e econômicas regularmente desenvolvidas pela

impetrante-agravada, outro direito consolidado na seara constitucional. Finalmente, a lei concede à União via

própria para a execução patrimonial dos contribuintes em débito com o Fisco. (...)"

 

Ante o exposto, com esteio no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Com o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008659-68.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas pela União e pela coembargada Comercial Lisboa de Alumínios Ltda. contra

sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro e arbitrou os honorários advocatícios em 15% do valor

da causa, a cargo da coembargada, condenando-a, ainda, ao pagamento de multa de 1%, a título de litigância de

má-fé, e 10%, a título de indenização, ambos sobre o valor da causa. Decisão não submetida à remessa oficial.

Nas razões de recurso, a União aduziu a ocorrência de fraude à execução, porquanto, pendente ação executiva, a

executada alienou o bem, em prejuízo ao processo executivo. Alegou, ainda, não terem sido diligentes os

embargantes ao adquirirem o bem, pois não tomaram todas as cautelas de praxe, como a extração de certidões

negativas de distribuição de ações em face da executada. Requereu a reforma da sentença para que se declarasse a

ineficácia da alienação em face da União.

Remetidos os autos a esta Corte, o julgamento foi convertido em diligência e determinou-se o retorno dos autos à

vara de origem para que se oportunizasse à empresa Comercial Lisboa de Alumínios Ltda. a interposição de

eventual recurso, tendo em vista a constatação de vício processual, consistente na ausência de sua intimação

regular acerca da sentença (fl. 194).

2003.61.12.008659-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : COML/ LISBOA DE ALUMINIOS LTDA

ADVOGADO : SP262744 REGINA CELIA ZOLA

APELADO : GUERINO VIDO JUNIOR e outro

: MARIA RAIMUNDA ALVES LALIER

ADVOGADO : SP213046 RODRIGO OTAVIO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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Intimada, a empresa Comercial Lisboa de Alumínios Ltda. interpôs apelação, na qual pleiteou a reforma da

sentença. Alegou inexistência de má-fé, pois, quando da alienação do veículo, encontrava-se em pleno

funcionamento e possuía bens capazes de satisfazer o crédito dos credores. Requereu, assim, a exclusão da multa

de 1% e da indenização de 10%. No tocante aos honorários fixados em 15%, sustentou que a União deveria arcar

com a sucumbência, pois responsável pela constrição do bem.

Ausentes contrarrazões, os autos foram novamente remetidos a esta Corte.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Recentemente, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento acerca do fenômeno da fraude à

execução fiscal, por meio do regime dos recursos repetitivos, disposto no artigo 543-C do Código de Processo

Civil. Nesta ocasião, decidiu-se pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a

existência de dispositivo expresso a este respeito, no âmbito das dívidas tributárias: o artigo 185 do Código

Tributário Nacional.

À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da

alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC

118/05, incide a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha

sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de conduzi-lo à insolvência; se posterior a esta data,

a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de crédito em

dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que

passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido

reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente,

a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à

execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-

se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o
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alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);".

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no

regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ,

interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira

Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de

devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado

em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, 19/11/10)

Na hipótese presente, aplicando-se a redação antiga do artigo 185 do CTN, há presunção de fraude à execução a

militar contra o embargante, pois a alienação do veículo (14/03/02, segundo indicado na inicial) ocorreu

posteriormente à citação da executada na execução fiscal (abril de 2001). Cabia ao embargante, assim, comprovar

a impossibilidade da demanda conduzir o devedor à insolvência, ônus do qual não se desincumbiu.

Destarte, de rigor o reconhecimento da ilegalidade da alienação, bem assim a improcedência dos embargos de

terceiro e a ineficácia da alienação do caminhão descrito no auto de penhora de fl. 86 perante a exequente, União

Federal. Neste mesmo diapasão, os seguintes julgados:

 

Processo civil. Recurso especial. Julgamento do mérito recursal. Reconhecimento implícito da legitimidade para

recorrer. Fraude à execução. Art. 593, inciso II, do CPC. Presunção relativa de fraude. Ônus da prova da

inocorrência da fraude de execução. Lei n.° 7.433/1985. Lavratura de escritura pública relativa a imóvel.

Certidões em nome do proprietário do imóvel emitidas pelos cartórios distribuidores judiciais. Apresentação e

menção obrigatórias pelo tabelião. Cautelas para a segurança jurídica da aquisição do imóvel. - Se no

julgamento do recurso, o Tribunal adentra no mérito recursal, inequivocamente conhece do recurso. Como a

legitimidade para recorrer é um dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade dos recursos, ao tratar do

mérito recursal, o Tribunal reconhece implicitamente a legitimidade para recorrer. - O inciso II, do art. 593, do

CPC, estabelece uma presunção relativa da fraude, que beneficia o autor ou exeqüente, razão pela qual é da

parte contrária o ônus da prova da inocorrência dos pressupostos da fraude de execução. - A partir da vigência

da Lei n.° 7.433/1985, para a lavratura de escritura pública relativa a imóvel, o tabelião obrigatoriamente

consigna, no ato notarial, a apresentação das certidões relativas ao proprietário do imóvel emitidas pelos

cartórios distribuidores judiciais, que ficam, ainda, arquivadas junto ao respectivo Cartório, no original ou em

cópias autenticadas. - Cabe ao comprador do imóvel provar que desconhece a existência da ação em nome do

proprietário do imóvel, não apenas porque o art. 1.º, da Lei n.º 7.433/85 exige a apresentação das certidões dos

feitos ajuizados em nome do vendedor para lavratura da escritura pública de alienação de imóveis, mas,

sobretudo, porque só se pode considerar, objetivamente, de boa-fé, o comprador que toma mínimas cautelas para

a segurança jurídica da sua aquisição. - Tem o terceiro adquirente o ônus de provar que, com a alienação do

imóvel, não ficou o devedor reduzido à insolvência, ou demonstrar qualquer outra causa passível de ilidir a

presunção de fraude disposta no art. 593, II, do CPC, inclusive a impossibilidade de ter conhecimento da

existência da demanda, apesar de constar da escritura de transferência de propriedade do imóvel a indicação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     749/1417



apresentação dos documentos comprobatórios dos feitos ajuizados em nome do proprietário do imóvel. Recurso

especial não provido.

(RESP 200400504543, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 27/02/2008) 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - INSTRUMENTO PARTICULAR SEM REGISTRO NEM

CABAL PUBLICIDADE - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - FRAUDE À EXECUÇÃO - OCORRIDA

CITAÇÃO PRÉVIA - TRANSAÇÃO DOCUMENTALMENTE PROVADA PÓS-CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

FISCAL - AUSENTE PROVA DA SOLVÊNCIA - CONFIGURAÇÃO DE FRAUDE - IMPROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS (...) 15. Nenhuma força tem a avença invocada, perante o Estado, cujo crédito tributário desfruta de

tal garantia, estampada no art 185 CTN : sendo ônus da parte autora, ora apelante, denotar a solvabilidade do

executado, seu não-atendimento visceralmente compromete sua própria tese. 16. Improvimento à apelação.

Improcedência aos embargos. 

(AC 1275819, SILVA NETO, TRF3-SEGUNDA TURMA, 25/06/2009) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ONUS

DA PROVA. 1. Para a caracterização da fraude de execução prevista no inciso II do Art. 593 do CPC é

necessária a ocorrência de dois pressupostos: 1º) existência de ação em curso, com citação válida, e 2º)

pendência de demanda capaz de reduzir o alienante à insolvência. 2. Entretanto, a embargante não juntou

documentos hábeis a comprovar que não preenche os pressuposto supra arrolados. 3. A parte interessada, a

quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada do mandado de citação do executado, bem como da

cópia da inicial da execução fiscal e comprovante da data da incrição da dívida, elementos imprescindíveis à

comprovação de que não houve fraude à execução. 4. Apelação improvida. 

(AC 678296, MARCELO AGUIAR, TRF3- SEXTA TURMA, 20/08/2007) 

 

No tocante à condenação por litigância de má-fé, o juiz está autorizado a fazê-lo, de ofício, de acordo com a

previsão expressa do art. 18, "caput", do CPC, conforme a redação que lhe foi dada pela Lei nº 8.952/94. Todavia,

in casu, não vislumbro suficiente conduta desleal da coembargada no processo de execução fiscal a justificar a

aplicação da referida condenação; tampouco estão presentes os requisitos legais para a condenação à indenização. 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

causa, a cargo do embargante, em prol da União.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento às apelações, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil, para declarar a ineficácia da alienação do caminhão descrito no auto de penhora (fl. 86) em face da União,

afastar a condenação da coembargada Comercial Lisboa de Alumínios Ltda. na litigância de má-fé e na

indenização, condenando o embargante em 10% sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041035-76.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Recebo os embargos infringentes opostos pela UNIÃO FEDERAL (fls. 57/61), uma vez presentes os pressupostos

de admissibilidade, com fundamento nos artigos 530 do Código de Processo Civil e 259 do Regimento Interno

2004.03.00.041035-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TECELAGEM PARAHYBA S/A

ADVOGADO : SP032681 JAIRO DOS SANTOS ROCHA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.00410-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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desta Corte Regional.

Devidamente intimada, a parte-adversa não apresentou contrarrazões (artigo 531 do Código de Processo Civil).

Assim, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição (artigo 260, § 2º, do Regimento Interno deste

Tribunal).

Int.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005174-91.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela impetrante, em face do v. decisum (fls. 410 e verso) proferido

pelo Juiz Federal Convocado Ricardo China o qual reconsiderou parcialmente a decisão prolatada às fls. 398,

apenas para esclarecer que deve ser reconhecida a exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na Certidão

de Dívida Ativa 80.7.04.003205-03, mantendo-se no mais a r. decisão monocrática.

Aduz a embargante que a decisão omitiu-se quanto à realização de depósito no valor integral do crédito tributário

constante da CDA nº 80.7.04.003205-03, efetuado nos autos da execução fiscal nº 2004.61.82.044365-2,

conforme guia de fl. 387 e decisão de fls. 385/386 acostadas aos autos. Pleiteia o provimento do recurso (fls.

415/417).

É o relatório.

 

Decido.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do Código Tributário

Nacional, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no

artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos;

concessão de medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

A impetrante só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para obtenção de CND ou

certidão prevista no art. 206 Código Tributário Nacional caso demonstre acima de qualquer dúvida razoável que

(a) não era devedora da Previdência Social ou que, sendo, (b) seus débitos encontram-se com a exigibilidade

suspensa. E deve fazê-lo exclusivamente pela via documental, porquanto inexiste espaço para dilação probatória

em sede de writ.

No caso específico dos autos há prova de que o débito em questão encontra-se com a exigibilidade suspensa, uma

vez que a impetrante fez o depósito integral do valor do débito nº 80.7.04.003205-03, efetuado nos autos da

execução fiscal nº 2004.61.82.044365-2.

Seguem os julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DEPÓSITO INTEGRAL DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. ARTIGO 111 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Na esteira da jurisprudência desta Corte, somente o

depósito do montante integral do débito enseja a suspensão de sua exigibilidade, o que inviabiliza, com isso, a

2006.61.00.005174-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : FLEURY S/A

ADVOGADO : SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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expedição da certidão negativa de débito. Incidência, na hipótese, da Súmula nº 112/STJ. Precedentes: REsp nº

700.917/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19/10/06; AgRg no REsp nº 720.669/RS, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJ de 18/05/06; EDREsp nº 750.305/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 05/04/06 e REsp nº

413.388/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 18/10/04." (AgRgREsp nº 919.220/RS, Relator Ministro

Francisco Falcão, in DJ 11/6/2007). 2. O depósito do crédito tributário com o desconto previsto para pagamento à

vista, por não ser integral, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário e, pois, de autorizar

a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 3. Em matéria de suspensão do crédito tributário, como é

o caso do depósito do seu montante integral (inciso II do artigo 151 do Código Tributário Nacional), a legislação

tributária deve ser interpretada literalmente. Inteligência do artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional. 4.

Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGA 201000826351, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJE DATA:04/10/2010 ..DTPB:.)

..EMEN: TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA DE

DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS. PROCESSO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que se discute se decisão

judicial pendente de recurso que declara o direito à compensação do débito suspende a exigibilidade do crédito

tributário e, consequentemente, possibilita a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa. 2.

Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é possível a expedição de certidão positiva

com efeito de negativa, nos casos em que (a) o débito não esteja vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário

está suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial, em que a penhora tenha sido efetivada. 3. Entre as

hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas, de forma taxativa, no art. 151 do CTN, e

que legitimam a expedição da certidão, duas se relacionam a créditos tributários objeto de questionamento em

juízo: (a) depósito em dinheiro do montante integral do tributo questionado (inciso II), e (b) concessão de liminar

em mandado de segurança (inciso IV) ou de antecipação de tutela em outra espécie de ação (inciso V). Fora

desses casos, o crédito tributário encontra-se exigível. 4. A simples existência de ação em que se discute a

possibilidade de compensação tributária não assegura ao contribuinte o direito à suspensão do crédito tributário.

Ainda que seja reconhecido judicialmente o direito à compensação, fora das hipótese do art. 151 do CTN, o

crédito não poderá ser suspenso. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 201101282377, HUMBERTO

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/08/2011 RDDT VOL.:00193 PG:00191 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE

NEGATIVA. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA COM ATRIBUIÇÃO PARA PRÁTICA

DO ATO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DÉBITOS COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ARTIGO 151 DO CTN. Afasta-se a preliminar de nulidade da sentença, por

ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois em que pese a modificação havida na sentença

primeva decorrente de embargos de declaração providos, a questão da legitimidade passiva foi novamente

suscitada em outros embargos de declaração opostos pela impetrante e, posteriormente renovada em seu apelo,

sendo agora devolvida a esta instância. Assim, não há falar-se em prejuízo, ex vi do disposto no § 1º, do Art. 249,

do Código de Processo Civil: "o ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte ".

Somente pode ocupar o polo passivo do mandado de segurança a autoridade que praticou o ato, diretamente, e que

possui atribuições para desfazê-lo. Assim, cabe aos Procuradores Seccionais de Santo André e Ribeirão Preto,

informarem sobre a situação dos débitos em nome das empresas incorporadas pela impetrante, pois são as

autoridades administrativas a que estão subordinadas. A indicação no polo passivo do mandado de segurança, de

autoridade diversa daquela responsável pela edição ou correção do ato coator questionado, ainda que pertencente à

mesma pessoa jurídica, impõe a extinção do processo sem apreciação do mérito pela falta de uma das condições

da ação (legitimidade passiva). Nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional -CTN, a Certidão Positiva

de Débito com Efeitos de Negativa - CPD-EN deve ser expedida quando constar em nome do requerente a

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa. Conforme vem orientando a jurisprudência, as hipóteses previstas no artigo 9º

da Lei nº 6.830/80 configura garantia da execução fiscal (pressuposto para o ajuizamento dos embargos pelo

executado), bem assim autoriza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, ex vi do artigo 206 do

CTN, no que tange aos débitos naquela ação discutidos. Segundo o disposto nos artigos 151, inciso II, do Código

Tributário Nacional e 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o deferimento do pedido de levantamento pelo contribuinte dos

depósitos efetuados para fins de suspender a exigibilidade do crédito tributário, bem como a sua conversão em

renda em favor do ente público, pressupõe o trânsito em julgado da decisão final que julga a lide em definitivo.

Logo, considerando que o depósito judicial dos valores em discussão constitui direito do contribuinte que visa a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até que seja a questão definitivamente julgada, não há óbice à

emissão de certidão positiva com efeitos de negativa relativamente à inscrição discutida em autos de ação

anulatória. É entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que, estando suspensa a

exigibilidade do crédito tributário por força de pedido de revisão na esfera administrativa, não pode ser negado ao

devedor o fornecimento de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, nos termos do artigo 151, III do

CTN. Sentença mantida.(AMS 00337861020044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
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Isto posto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

de declaração.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069432-43.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por AM3 TELEMARKETING E

INFORMÁTICA LTDA., ANA MARIA MOREIRA MONTEIRO e TOMAS JIMENEZ NARVAEZ FILHO

contra r. decisão de fls. 115/119 (fls. 87/91 dos autos originários) que rejeitou exceção de pré-executividade

oposta à execução fiscal de dívida ativa tributária (COFINS e CSL).

A interlocutória rejeitou a alegação de ilegitimidade passiva dos sócios, com base na responsabilidade pessoal e

solidária dos mesmos prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/1993 por débito devido à Seguridade Social. Rejeitou

ainda a alegação de decadência do crédito tributário, por entender que a autoridade fazendária disporia do prazo

de 10 anos para constituir o crédito e de prescrição, vez que a execução foi proposta no prazo de cinco anos da

inscrição do débito.

Nas razões do agravo os excipientes sustentaram, em síntese:

a) a ilegitimidade passiva dos sócios, uma vez que o art. 13 da Lei nº 8.620/1993 é inconstitucional, tendo em

vista que a matéria concernente à obrigação tributária, lançamento e crédito só pode ser veiculada por meio de lei

complementar (ex vi do art. 146, III, "b", da Constituição Federal), não bastando ainda a devolução do aviso de

recebimento para configurar hipótese de dissolução irregular, a justificar o redirecionamento da execução aos

sócios com fundamento no art. 135, III, do CTN;

b) a ocorrência de prescrição, posto que a execução fiscal foi ajuizada após decorridos mais de cinco anos da data

de vencimento da exação em cobrança.

O Desembargador Federal Lazarano Neto concedeu parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para reconhecer a

ilegitimidade passiva dos excipientes ANA MARIA MOREIRA MONTEIRO e TOMAS JIMENEZ NARVAEZ

FILHO, ao fundamento de que a tentativa frustrada de citação da empresa executada, havendo sido devolvido o

aviso de recebimento (AR), e a irregularidade cadastral na Receita não são suficientes para a configuração da

dissolução irregular (fls. 127/129).

Contraminuta apresentada às fls. 135/143, em que a União aduziu a legitimidade passiva dos agravantes em face

do art. 13 da Lei nº 8.620/1993 e a inocorrência da prescrição, porquanto aplicável o prazo decenal.

A União pleiteou a reconsideração (fls. 144/151) da r. decisão de fls. 127/129, a qual não foi recebida em face do

disposto no art. 527, § único, do CPC (fl. 153).

Às fls. 157/161 proferi decisão monocrática nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, provendo o agravo de

instrumento para reconhecer a ilegitimidade passiva dos sócios ANA MARIA MOREIRA MONTEIRO e

2007.03.00.069432-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AM3 TELEMARKETING E INFORMATICA LTDA e outros

: ANA MARIA MOREIRA MONTEIRO

: TOMAS JIMENEZ NARVAEZ FILHO

ADVOGADO : SP227735 VANESSA RAIMONDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.058075-4 7F Vr SAO PAULO/SP
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TOMAS JIMENEZ NARVAEZ FILHO (porque redirecionada a execução com base no art. 13 da Lei nº 8.620/93,

declarado inconstitucional, e na devolução do AR negativo decorrente da tentativa inicial de citação da empresa

executada) e para reconhecer a prescrição do crédito tributário consubstanciado nas CDAs nºs 80.6.03.056230-92

e 80.6.03.056231-73 (porquanto ajuizadas as execuções fiscais em 29/08/2003, quando já decorridos mais de

cinco anos do vencimento das exações).

Intimada da decisão de fls. 157/161, a União peticionou nos autos informando acerca do pagamento do débito

constante da execução nº 2003.61.82.058075-4 (CDA nº 80.6.03.056230-92 - COFINS) e requereu a "extinção do

processo" (fls. 165/166), o qual foi rejeitado, porquanto deduzido de forma incorreta a tempo e modo, nos

seguintes termos (fl. 168):

 

1. Fl. 165: Nada que prover haja vista já ter sido proferida decisão monocrática julgando o presente agravo de

instrumento (fls. 157/161), cujo teor somente poderá ser modificado por meio de interposição do recurso cabível.

O requerimento de fl. 165 deveria ter sido dirigido em momento oportuno nos autos do feito originário.

2. Certifique-se o decurso do prazo recursal da decisão de fls. 157/161.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Int.

Irresignada, a União interpõe agravo legal sustentando, em síntese (fls. 170/173):

a) a impossibilidade de julgamento do recurso nos termos do art. 557 do CPC, vez que ausente prova da juntada

da declaração (DCTF) entregue pelo contribuinte, documento essencial que comprova a data da constituição do

crédito tributário e fixa o termo inicial da prescrição;

b) que a executada procedeu ao pagamento da exação (relativa à CDA nº 80.6.03.056230-92 - COFINS) e que nos

termos do art. 191 do Código Civil, implica renúncia tácita quanto à prescrição, além de constituir "verdadeira

objeção processual, a qual pode ser alegada em qualquer tempo, conforme os artigos 303, II e 397, do CPC".

Pleiteia a reconsideração da decisão ou que o presente recurso seja submetido a julgamento pela Egrégia Sexta

Turma desta Corte.

Decido.

Ante os argumentos expendidos pela União, em juízo de retratação previsto no artigo 557, §1º, do Código de

Processo Civil, reconsidero em parte a decisão monocrática de fls. 157/161, no tocante ao reconhecimento da

prescrição do crédito tributário.

O STJ possui entendimento firme no sentido de que, tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a entrega de declarações "é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda

Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado" (REsp. 962.379/RS,

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 22/10/2008, DJ 28/10/2008),

ou seja, a constituição do crédito tributário mediante a entrega de declaração pelo contribuinte prescinde do

procedimento do lançamento.

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com 

a constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito

declarado, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte,

o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando
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aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de

créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ,

porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:

REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012)

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Acerca do termo inicial do prazo de prescrição, colaciono a seguir precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO

INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO OU DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE, O QUE FOR POSTERIOR. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(AgRg no REsp 1299689/PE, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

29/05/2012, DJe 13/06/2012)

CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO LÍQUIDO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DA

APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.

I - Nas razões do recurso especial, a ora agravante alega que estão comprovados os termos imprescindíveis para a

análise da prescrição. Todavia, restou delineado no v. acórdão que a recorrente não comprovou qual seria o termo

inicial do prazo prescricional. Nesse diapasão, conforme cediço, não é cognoscível o recurso especial, consoante o

enunciado sumular nº 7 do STJ, quando, para se verificar a alegada afronta à norma infraconstitucional, se fizer

necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.

II - A Egrégia Primeira Seção desta Corte Superior de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, de

relatoria do Exmo. Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou

o entendimento de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial do lapso

prescricional da pretensão executiva se inicia na data do vencimento da obrigação tributária ou na data da entrega

da declaração, o que for posterior.

III - É imprescindível para fins de análise da prescrição, em sede de exceção de pré-executividade, a existência de

prova pré-constituída capaz de comprovar qual o termo inicial da prescrição, se na data da entrega da declaração

ou se na data do vencimento do crédito tributário.

IV - Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1253646/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/03/2012, DJe 30/03/2012)

 

No caso concreto, a execução versa sobre crédito tributário sujeito a lançamento por homologação (COFINS e

CSL), consubstanciado nas CDAs nºs 80.6.03.056230-92 (fls. 26/30) e 80.6.03.056231-73 (fls. 31/34), constituído

a partir da mesma declaração entregue pelo contribuinte, registrada sob nº 980820220687.

Sucede que os elementos constantes dos autos não permitem aferir com exatidão o termo inicial do prazo de

prescrição, porquanto desconhecida a data em que foi entregue a declaração (o documento não foi colacionada a

estes autos), da qual é de se dar por constituído o crédito tributário ora executado.

Não há como se aferir, de plano, a ocorrência da alegada prescrição. O conjunto probatório acostado aos autos é

insuficiente para o exame da matéria relativa à prescrição, mormente considerando-se a acepção restrita com que a

exceção de pré-executividade é conhecida.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que é possível reconhecer a

prescrição em sede de exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória e seja

verificável de plano, consoante demonstrado no EREsp 388.000/RS, rel. Ministro Ari Pargendler, rel. p/ acórdão

Ministro José Delgado, j. 16/03/2005, DJU: 28/11/2005.

Sendo assim, a pretensão dos recorrentes, atinente à alegação da prescrição do crédito tributário, extravasa o

âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-executividade.

Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

E ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - SÚMULA 7/STJ.

É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que em sede de exceção de pré-executividade é

possível a alegação da ocorrência de prescrição dos créditos discutidos, desde que a matéria tenha sido aventada

pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1256401/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 24/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO POR MEIO

DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos EREsp 388.000/RS, pacificou o entendimento de que pode ser

alegada a prescrição por meio de Exceção de Pré-Executividade, desde que desnecessária a dilação probatória.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1098645/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 06/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ENCARGO LEGAL DE 20% DO DL. N. 1.025/69.

LEGALIDADE.

1. É cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, como a

prescrição, não sendo permitida, entretanto, a sua interposição quando o seu acolhimento dependa de dilação

probatória, como no caso dos autos.

2. (...)

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido.

(REsp 1140794/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2010, DJe 28/09/2010)

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE.

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade".

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para

realização da dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o

instrumenta, é tornar insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o

procedimento, comprometendo-lhe rapidez.

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais

(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo,

esta possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art.

16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento

ordinário.

(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999).

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação.
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Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil

operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi".

No tocante ao alegado pagamento da exação, a matéria não merece ser conhecida, porquanto não é objeto de

discussão neste recurso além de ser deduzido de forma inoportuna nos presentes autos.

Pelo exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, reconsidero

em parte a decisão de fls. 157/161, para afastar o reconhecimento da prescrição do crédito tributário, mantida a

declaração de ilegitimidade passiva dos sócios ANA MARIA MOREIRA MONTEIRO e TOMAS

JIMENEZ NARVAEZ FILHO; não conheço do alegado pagamento do débito.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005375-31.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da r. sentença de fls. 142/144v° que julgou procedentes os embargos à execução

opostos por CENTER RIO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA-ME em face da

execução ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE

INDUSTRIAL - INMETRO contra si para cobrança de multa. 

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão de cobrança de multa

objeto da execução fiscal, com fundamento no Decreto nº 20.910/32. Condenação da embargada ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00.

Inconformada, apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença afirmando que o Decreto nº 20.910/32 se

trata de legislação específica concernente às prerrogativas da Administração Pública, pelo que não pode ser

aplicado no caso dos autos. Sustenta que deve ser aplicado o prazo prescricional de dez anos previsto pelo Código

Civil. Subsidiariamente requer a reforma da decisão pra que os honorários advocatícios sejam fixados em no

máximo 10% do valor do crédito excutido, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls.

147/160).

Recurso respondido (fls. 165/172).

Os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

DECIDO.

Trata-se de execução de crédito não tributário originado de multa cominatória aplicada em face da embargante

pelo INMETRO, autarquia que objetiva fortalecer as empresas nacionais, aumentando sua produtividade por meio

da adoção de mecanismos destinados à melhoria da qualidade de produtos e serviços, e detentora de poder de

polícia administrativa.

Como exposto na r. sentença, entre a notificação da última decisão administrativa (08/01/2001 - fl. 137) e a data

do despacho que ordenou a citação (31/08/2006) decorreu prazo superior a 5 anos.

2007.61.06.005375-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

APELADO : CENTER RIO COM/ E IND/ DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA -ME

ADVOGADO : SP113328 FERNANDO TADEU DE FREITAS e outro
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Quanto à multa, deve ser aplicada a regra do Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de 5

(cinco) anos:

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados

da data do ato ou fato do qual se originarem."

Nesse sentido, pacificou-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e desta E. Corte:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA

ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido.

(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009,

DJe 22/02/2011)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA DE

ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

(...)

6. Quanto à cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho

Profissional, e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel

min. Castro Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo

prescricional quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº

20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 

7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular,

tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação improvida.

(AC 200161260130480, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:26/01/2011 PÁGINA: 429.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. INMETRO - MULTA ADMINISTRATIVA

- PRAZO PRESCRICIONAL - OCORRÊNCIA - DECRETO 20.910/32. 

1. Na hipótese, foi imposta multa por infringência ao disposto nos itens 04; 5.1.1 e 5.1.2 do Regulamento Técnico

Metrológico aprovado pela Portaria nº 74/95 do INMETRO, c/c o artigo 39 - inciso VIII da Lei 8.078/90. 

2. Não colhe a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multa administrativa, o prazo prescricional

seria o previsto no Código Civil. Com efeito, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior

Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº

20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou seja, 5 anos. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag

951568, Relator Ministro Luiz Fux, DJe em 02/06/08, página 206; TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412,

Processo 2004.61.24.001223-4, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJU em 26/09/07, página 555. 

(...)

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 201003990426303, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:18/03/2011 PÁGINA: 626.)

 

Assim, a r. sentença deve ser mantida quanto à ocorrência da prescrição pois em conformidade com jurisprudência

pacífica de Tribunal Superior.

Analisando os autos, constato que não se justifica a fixação da verba honorária em R$ 1.000,00, uma vez que o

valor da execução fiscal é de R$ 2.391,14 (agosto/2006).

Assim, tendo em vista o entendimento desta Sexta Turma, e levando-se em consideração o trabalho realizado pelo

patrono e a complexidade da causa, reduzo os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa,

devidamente atualizado, o que faço com espeque nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput e o §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011267-81.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da r. sentença de fls. 87/89 que julgou improcedentes os embargos à execução

opostos por FARMA SERVICE BIOEXTRACT LTDA em face da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) para cobrança de dívida ativa. Condenação da embargante ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% do valor consolidado, corrigido desde o ajuizamento dos embargos.

Apelou o embargante (fls. 94/98) requerendo a reforma da r. sentença para que os embargos sejam julgados

procedentes. 

Alega que ocorreu a decadência uma vez que os períodos objetos da execução referem-se ao ano calendário 1999

e a inscrição na dívida ativa ocorreu apenas em 02/02/2005.

No mais, alega que o crédito referente ao PIS foi constituído com base em legislação anterior à Lei nº 10.637/2002

e que a apelante não teve oportunidade de descontar seus créditos oriundos de bens adquiridos para revenda,

insumos e outras. Pleiteia que a imposição fiscal seja estipulada pela legislação atual, que autoriza o desconto dos

créditos da embargante.

Recurso da embargante respondido (fls. 104/110).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Decadência não ocorreu.

Verifico da Certidão de Dívida Ativa que o crédito foi constituído pela própria declaração do contribuinte, pelo

que não há que se falar em ocorrência de decadência por não ter a embargada promovido o lançamento tributário.

O crédito tributário declarado e não honrado no seu vencimento dispensa a necessidade de constituição formal

pela Administração sendo imediatamente inscrito em Dívida Ativa, tornando-se assim exigível

independentemente de notificação.

Nesse sentido é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO

TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

(...)

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

 (...)

2007.61.82.011267-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FARMA SERVICE BIOEXTRACT LTDA

ADVOGADO : SP085886 JULIO CESAR DE ANCHIETA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DCTF, GIA OU

SIMILAR PREVISTA EM LEI - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL

- TERMO INICIAL - VENCIMENTO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA VINCULANTE Nº 08 - REGIME

ANTERIOR À LC 118/05.

(...)

3. A apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei, é modo de constituição do crédito

tributário, dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há que se falar em decadência

em relação aos valores declarados, mas apenas em prescrição do direito à cobrança, cujo termo inicial do prazo

quinquenal é o dia útil seguinte ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco, desde então,

inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a ação de execução fiscal do valor informado pelo contribuinte. Além

disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a expedição de certidão negativa do débito e o reconhecimento de

denúncia espontânea.

(...)

6. Recurso especial provido.

(REsp 957.682/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe

02/04/2009)

 

No mais, verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na

execução atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA.

DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)
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6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

A Lei nº 10.637/2002 não se aplica ao débito em cobro, uma vez que o fato gerador é anterior a entrada em vigor

da mencionada lei. Como bem exposto na r. sentença, a Lei nº 10.637/2002 não tem aplicação ao caso eis que de

acordo com a leitura da Certidão de Dívida Ativa de fls. 44/68 os fatos geradores da exação em testilha são

anteriores à vigência de tal diploma legal. Nesse ponto o recurso é manifestamente improcedente.

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior e sendo o recurso de manifesta improcedência, deve ela ser mantida.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por NPW ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S/C LTDA em

face de execução fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional) visando a cobrança de dívida ativa.

A embargante peticionou nos autos informando que efetuou o parcelamento da dívida nos termos da Lei nº

11.941/2009 e requereu a desistência (77/78).

2007.61.82.036657-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NPW ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S/C LTDA

ADVOGADO : SP149193 ANTONIO CARLOS FERRAZ DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00366575320074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Na sentença de fls. 101/102 o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios.

Apelou a União Federal requerendo a reforma da r. sentença para condenar a apelada ao pagamento de honorários

advocatícios. Sustenta que a Lei nº 11.941/2009 não dispensa o pagamento de honorários advocatícios no caso,

sendo aplicável nesse ponto a regra geral prevista no Código de Processo Civil, bem como que a adesão ao

parcelamento beneficiou o contribuinte com a redução de 100% do encargo legal do débito. Por fim, argumenta

com o princípio da causalidade (fls. 105/107).

Recurso respondido (fls. 101/115)

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A parte embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua

opção confessou a dívida para fins de adesão a parcelamento do débito. Em face da confissão extrajudicial do

débito é de se considerar que a autora (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos,

sendo os mesmos improcedentes.

Quanto a imposição da sucumbência, verifica-se que a isenção do pagamento de honorários advocatícios a que

alude o § 1º do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 se refere apenas às ações em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou sua reinclusão em outros parcelamentos.

No entanto, não assiste razão ao apelante quando requer a condenação do embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-Lei 1.025/69 está incluído no valor da execução

fiscal, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses.

A apelação confronta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê das ementas que transcrevo (

grifei):

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art.

543-C do CPC, de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em

pagamento de honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-

Lei 1.025/69 (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10).

2. A desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09

somente acarreta condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese em que a execução

fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11).

3. A circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a

redução de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do

contribuinte desistente da ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária,

porquanto, em última análise, os valores contemplados nos autos já albergavam referida parcela.

4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento afastou.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1241370/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA

DESISTÊNCIA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS

DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO

26, DO CPC). DESCABIMENTO. REsp 1.143.320-R. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO

CPC. HOMOLOGAÇÃO (ART. 269, V, DO CPC).

1. O presente recurso é tirado contra decisão que, ao homologar o pedido de renúncia sobre o qual se funda a ação,

com fundamento no art. 269, V, do CPC, afastou a condenação de honorários advocatícios, considerando a

Enunciado da Súmula 168 do Tribunal Federal da Recursos.

2. O tema não comporta maiores discussões, considerando que o STJ, na sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil - CPC, quando do julgamento do REsp 1.143.320/RS, confirmou entendimento de que havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21/5/10). Incidência do Enunciado da Súmula 168 ex-

TFR: "o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969, é sempre devido nas execucões fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. "Ademais, seria um evidente contra-senso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria,
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condenar o contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise,

remanesceria restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento expressamente afastou" (AgRg no

REsp 1.115.119/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1370647/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 15/05/2012, DJe 22/05/2012)

 

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004705-74.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de APELAÇÃO interposta por CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO contra a sentença que, nos

termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, extinguiu sem julgamento do mérito, por ausência de

capacidade postulatória, a AÇÃO POPULAR proposta em desfavor da UNIÃO FEDERAL e do BANCO DO

BRASIL S/A, objetivando a nulidade dos atos administrativos que desviaram a finalidade dos cartões de crédito

corporativos do governo federal e a condenação à restituição dos valores indevidamente utilizados (fls. 106/107).

Nas razões de recurso requer a reforma da decisão, à alegação de que possui capacidade postulatória (fls.

226/228).

O feito foi distribuído nessa Corte em 7/1/2009, à relatoria do Desembargador Federal LAZARANO NETO (fls.

267/v).

A PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA, no parecer, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça, desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores - justamente a

hipótese dos autos.

O recurso não merece provimento.

O advogado CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO, OAB/SP nº 109.649, propôs a presente AÇÃO

POPULAR em nome próprio, na qualidade de cidadão, com fulcro no artigo 5º, LXXII, da Constituição Federal:

 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio

público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio

histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da

sucumbência;

 

Ocorre que a legitimidade processual e a capacidade postulatória são institutos que não se confundem, motivo

2008.61.00.004705-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO

ADVOGADO : SP109649 CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Banco do Brasil S/A
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pelo qual o Juízo a quo, diante da notícia de que a inscrição do autor junto à Ordem dos Advogados do

Brasil/OAB estava suspensa, determinou sua intimação para regularizar a situação, conforme artigos 3º e 37 da

Lei nº 8.906/94 (fls. 80, 86).

CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO limitou-se a informar que responde a procedimentos éticos e

disciplinares perante o órgão de classe e a reiterar a motivação constante na peça inicial, por meio de reportagens

jornalísticas (fls. 88/89).

Extinta a ação sem julgamento do mérito, o autor, em sede de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (rejeitados) e de

APELAÇÃO, tornou a argumentar que os referidos procedimentos éticos e disciplinares não transitaram em

julgado e, portanto, não impediam o exercício da advocacia. Não juntou aos autos qualquer prova do alegado.

Assim, convalidada a situação de ausência de capacidade postulatória, nenhum reparo merece a sentença que

extinguiu o feito com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido é a posição jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desse Tribunal:

 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - AÇÃO POPULAR AJUIZADA CONTRA O ESTADO DO MARANHÃO E

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL - AUTOR DA AÇÃO OCUPANTE DO CARGO

DE PROCURADOR DO ESTADO - EXERCÍCIO DA ADVOCACIA EM CAUSA PRÓPRIA - AUSÊNCIA DE

CAPACIDADE POSTULATÓRIA - MANTIDO O ENTENDIMENTO DA CORTE DE ORIGEM.

Inexiste qualquer eiva a ser sanada no v. acórdão recorrido, razão pela qual se afasta a alegada ofensa ao

disposto nos artigos 165, 458, II, 535, II do CPC. Não se pode olvidar que a função teleológica da decisão

judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, tampouco se destina a

responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial fosse. Contenta-se o sistema com a solução

da controvérsia observada a res in iudicium de ducta.

Não merece reparo o entendimento da Corte de origem no sentido de que o autor da ação popular, por ser

procurador do Estado, não detém a capacidade postulatória necessária para demanda que subscreveu.

À época da propositura da ação, havia expresso impedimento legal para o patrocínio de causas em desfavor dos

entes políticos elencados na Lei n. 4.215/63. Dispunha o artigo 85, inciso V, da lei federal suso referida, então

conhecida como o Estatuto da OAB, atualmente revogado, que estão impedidos de exercer a advocacia, mesmo

em causa própria, os Procuradores e Subprocuradores do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos

Municípios contra as pessoas de direito público em geral e nos processos judiciais ou extrajudiciais, que tenham

relação, direta ou indireta, com as funções do seu cargo ou do órgão a que servem.

Recurso especial improvido.

(STJ - REsp 450.919/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 15/8/2006, DJ

28/8/2006)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POPULAR MOVIDA POR PARLAMENTAR CONTRA O ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL E SEU GOVERNADOR - CONCESSÃO DE LIMINAR PARA SUSPENDER O EMPREGO DE

PESSOAL E RECURSOS PÚBLICOS NA PRÁTICA DE ATOS RELATIVOS AO DENOMINADO ORÇAMENTO

PARTICIPATIVO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA MEDIDA LIMINAR - AGRAVO REGIMENTAL CONTRA

DECISÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL A QUO - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, POR FALTA

DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO AGRAVANTE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 30, INCISO II, DA LEI

Nº 8.906/94 - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO PARA REFORMAR O

ACÓRDÃO RECORRIDO E ACOLHER A PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO REGIMENTAL.

I - Não há confundir capacidade postulatória com legitimidade processual para propor ação.

II - Na ação popular movida por parlamentar (Deputado Federal) contra Estado da Federação, não pode o

autor, mesmo em causa própria e na condição de advogado, interpor como signatário único, recurso de agravo

regimental, impugnando decisão que, no curso do processo, suspendeu liminar concedida em primeiro grau,

porquanto está impedido de exercer a advocacia, no caso, a teor do disposto no artigo 30, inciso II, da Lei nº

8.906/94.

III - Recurso especial parcialmente conhecido e provido, para reformar a decisão recorrida, acolhendo a

preliminar de não conhecimento do agravo regimental.

(STJ - REsp 292.985/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, julgado em 27/3/2001, DJ 11/6/2001)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. IMPEDIMENTO. ESTATUTO DA

OAB. OPORTUNIDADE DE REGULARIZAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO.

1. Comprovado o impedimento legal do autor popular para postular, em causa própria, contra União, é de se

extinguir o feito sem julgamento do mérito.

2. Dada a oportunidade de regularização da capacidade postulatória ainda antes sentenciado o feito, sem

qualquer manifestação posterior da parte interessada, inocorre a alegada violação ao CPC, art. 13.

3. Recurso não conhecido.

(STJ - REsp 85.339/DF, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, Quinta Turma, julgado em 17/11/1998, DJ 14/12/1998)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO POPULAR. REEXAME NECESSÁRIO AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR.
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FALTA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA.

- A ação popular, conforme disposição constitucional, destina-se à anulação de ato lesivo ao patrimônio público,

à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural. - Insurge-se o autor contra a

inatividade da União diante da precariedade da prestação de serviços médicos emergenciais nos hospitais

públicos e privados e pugna pela contratação de profissionais e criação de mais unidades de atendimento. 

- O objetivo almejado distancia-se da proteção estabelecida pela Carta Magna, o que lhe torna carecedor da

ação, porquanto ausentes elementos do interesse de agir, qual sejam, a adequação e a utilidade do provimento

pretendido.

- A propositura de ação popular pressupõe a ocorrência ou ameaça efetiva de ato lesivo ao patrimônio público, à

moralidade administrativa ou ao meio ambiente, bem como a verificação do dano, concreta ou potencial, aos

bens legalmente tutelados. 

- O artigo 5°, inciso LXXIII, da Constituição legitima qualquer cidadão (brasileiro no gozo dos direitos políticos)

a propor a ação e o artigo 7º da Lei n.º 4.717/65 determina que a ação obedecerá ao procedimento ordinário

estabelecido pelo Código de Processo Civil, que prevê, em seu artigo 36, que a representação em juízo será

efetivada por meio de advogado legalmente habilitado, assim como também estabelecido pelo artigo 1º, inciso I,

da Lei n.º 8.906/94. 

- Reexame necessário improvido.

(TRF3 - REO 00080697520094036114, Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, Quarta Turma,

08/5/2013)

REMESSA OFICIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR AJUIZADA POR MEMBRO DA AGU CONTRA A

UNIÃO. IMPEDIMENTO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. LC 103/2003 E ESTATUTO DA

OAB. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Quanto à legitimidade ativa, o art. 5º, inciso LXXIII, da CF/1988, exige que ação popular seja ajuizada por

cidadão, ou seja, pessoa humana no gozo dos direitos civis e políticos, o que se traduz na qualidade de eleitor. No

que tange à capacidade postulatória, em que pese o autor estar devidamente inscrito na OAB, qualificou-se como

membro integrante dos quadros da Advocacia-Geral da União. A Lei Complementar n. 73/1993, que trata da Lei

Orgânica da AGU, estabelece, em seu art. 28, inciso I, que o membro dessa instituição está proibido de exercer a

advocacia fora das atribuições legais. Vigora, também, outra proibição ao patrocínio do autor nesta demanda,

agora prevista no inciso I, do art. 30, do Estatuto da OAB (Lei n. 8.906/1994), tendo em vista que o Magistrado

Singular determinou a inclusão da União no feito. Não se mostra possível a constituição posterior de patrono

para defender os interesses do autor. Isso porque não se trata de mera irregularidade ou deficiência no

instrumento de mandato, o que permitiria a aplicação do art. 13, do CPC, mas da própria ausência congênita da

capacidade postulatória. O autor, como cidadão, tem o direito de ingressar com a ação popular, nos termos do

art. 5º, inciso LXXIII, da CF/1988 e do art. 1º, da Lei n. 4.717/1965, desde que a medida seja subscrita por

advogado validamente constituído nos autos. Precedentes. Remessa oficial não provida.

(TRF3 - REO 00400080919954036100, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Terceira Turma,

14/1/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. AUTOR E SUBSCRITOR DA

PETIÇÃO INICIAL COM INSCRIÇÃO NA OAB SUSPENSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO.

1. Remessa oficial conhecida por força do disposto no art. 19 da Lei n.º 4.717/65 (Lei da Ação Popular).

2. O autor, que é o próprio subscritor da exordial, estava com a sua inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil

suspensa quando da propositura da ação. Depreende-se daí a ausência de um dos pressupostos de existência do

processo, qual seja a capacidade postulatória.

3. Tendo em vista que o autor é o próprio advogado suspenso, não há se falar em intimação da parte para

constituir novo procurador. De outro lado, também não há espaço para regularização da representação

processual, tendo em vista que a petição inicial é inexistente e, como é cediço, não se sana ou ratifica o que não

existe. 4. Ausente a capacidade postulatória, de rigor é a manutenção da sentença que extinguiu o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC. 

5. Remessa oficial improvida.

(TRF3 - REO 00133468520074036100, Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma,

29/6/2009)

 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à APELAÇÃO. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao juízo de origem.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005615-04.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança ajuizado em 1ª Instância no qual requerem as impetrantes provimento judicial no sentido

de que a autoridade coatora promova o imediato arquivamento do ato de incorporação da CA PROGRAMAS DE

COMPUTADOR LTDA pela CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS

LTDA, afastando a ilegal exigência de apresentação de certidão com finalidade específica de baixa

(finalidade 3) da Receita Previdenciária, exigida nos termos do artigo 532, II, da IN nº 3/05, com redação dada

pela IN nº. 23/07, nos autos do processo nº. 1073761/08-3.

Aduzem as impetrantes que a exigência da autoridade impetrada afigura-se ilegal, na medida em que extrapola os

limites da Lei nº. 8.212/91 e da Lei nº. 8.934/94.

A r. sentença concedeu a segurança e foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a União Federal interpôs recurso de apelação (fls. 263/273).

Recurso recebido no efeito meramente devolutivo (fl. 275).

Contrarrazões da impetrante.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação.

Os autos foram solicitados pelo Juízo "a quo" para juntada de recurso de apelação da Fazenda do Estado de São

Paulo; diligência efetivada às fls. 320/325.

Recebido o recurso no efeito meramente devolutivo (fl. 337), a impetrante apresentou contrarrazões (fls. 340/345).

 

Em síntese é o relatório.

De acordo com o disposto no artigo 10, § 1º, VI do Regimento Interno do TRF 3ª Região, a matéria versada no

presente recurso integra a competência da 1ª Seção.

A propósito do tema, já decidiu o Órgão Especial, verbis:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE INTEGRANTES DAS 1ª E 2ª SEÇÕES DESTE

TRIBUNAL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO, NO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, EM FACE DO

PRESIDENTE, DO SECRETÁRIO-GERAL E DO COORDENADOR DA ASSESSORIA TÉCNICA DO

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - OBJETO DA AÇÃO:

DISCUSSÃO SOBRE O TEOR DE EXIGÊNCIA FORMULADA PARA O REGISTRO DE ALTERAÇÃO

CONTRATUAL - COMPETÊNCIA DE TURMA DA 1ª SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

1. A competência, para processar e julgar mandado de segurança impetrado em face de autoridades ou

representantes da Junta Comercial, cujo objeto seja o teor de exigência formulada para o registro de alteração

contratual, é de Turma da 1ª Seção deste Tribunal.

2. Embora a exigência operada pela Junta Comercial possa ser qualificada, em tese e em caráter genérico, como

ato administrativo, cuja nulidade ou anulabilidade possa vir a constituir fundamento do pedido, a circunstância

particular da providência estar afetada ao tema dos registros públicos é fator preponderante e distintivo na fixação

da competência.

3. Critério hermenêutico da especialidade, em consonância, em casos similares, com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça.

2008.61.00.005615-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA
e outro

: CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR LTDA

ADVOGADO : SP126805 JOSE EDUARDO BURTI JARDIM

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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4. Conflito de competência improcedente.

(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC 0027492-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FABIO PRIETO, julgado em 24/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/01/2011 PÁGINA: 35).

 

Nesse sentido cito os seguintes julgados da 1ª Seção desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL. LEI nº 8.934/94. IN

105/07, DO DNRC. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PERANTE A RECEITA

FEDERAL DO BRASIL E PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. PODER REGULAMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE DE IMPOR CONDIÇÕES NÃO PREVISTAS EM LEI. AGRAVO PROVIDO.

1. A questão posta nos autos cinge-se à exigência imposta pela Junta Comercial do Estado de São Paulo à

agravante, pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, de

Certidões Negativas de Débitos perante a Receita Federal do Brasil e Procuradoria da Fazenda Nacional, baseada

na IN 105/07, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, como condição para registrar a

alteração contratual que culminou na cessão de 100% das cotas sociais da sociedade a terceiros.

2. A Instrução Normativa 105/2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, que

dispõe sobre os atos sujeitos à comprovação de quitação de tributos e contribuições sociais federais para fins de

arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, e que fundamentou a recusa da

autoridade impetrada em promover o arquivamento da alteração contratual da agravante, em seu art. 1º estabelece

as seguintes condições: "Art. 1º. Os pedidos de arquivamento de atos de extinção ou redução de capital de

empresário ou de sociedade empresária, bem como os de cisão total ou parcial, incorporação, fusão e

transformação de sociedade empresária serão instruídos com os seguintes comprovantes de quitação de tributos e

contribuições sociais federais: I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;".

3. Somente são exigíveis os documentos elencados no art. 37, da Lei nº 8.934/94, para que seja arquivada a

alteração contratual pela JUCESP.

4. Há mais duas hipóteses previstas em lei, em sentido estrito, em que a empresa fica obrigada a apresentar

certidões negativas, além das exigências previstas no art. 37, da Lei nº 8.934/94, quais sejam, a Certidão Negativa

de Débito - CND, fornecida pela Secretaria da Receita Previdenciária (art. 47, da Lei 8.212/91), bem como o

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa

Econômica Federal (art. 27, da Lei 8.036/90). Ressalte-se que não há controvérsia quanto a estas duas últimas

certidões, uma vez que a agravante as apresentou quando do pedido de arquivamento junto à JUCESP.

5. Embora se verifique não existir divergência quanto à exigibilidade das certidões negativas junto à Receita

Previdenciária e FGTS, nota-se que tal exigência tem supedâneo em lei, stricto sensu, o que demonstra sua

licitude, e cuja previsão está contida nos incisos II e III do art. 1º, da Instrução Normativa 105/2007, do Diretor do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

6. O mesmo entendimento não se aplica à exigência da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, prevista no inciso I, do art. 1º, da referida Instrução Normativa, e que é objeto da controvérsia

instaurada neste recurso.

7. O art. 1º, inciso I, da Instrução Normativa 105/2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do

Comércio - DNRC, desbordou do seu poder regulamentar, criando exigência não prevista em lei, o que é vedado

juridicamente, uma vez que somente ao Poder Legislativo incumbe o papel de inovar na ordem jurídica, criando

obrigações para os contribuintes que até então não existiam. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

8. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADI´s nº 173 e 394 reconheceu que este tipo de exigência

configura verdadeira sanção política a inviabilizar a atividade econômica do contribuinte.

9. Agravo de instrumento provido, e julgados prejudicados os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

(TRF - 3ª Região; AI n. 0024781-81.2011.4.03.0000, 1ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Silvia Rocha,

CJ1 de 20/1/2012)

PROCESSUAL CIVIL. CND. EXIGIBILIDADE PARA ARQUIVAMENTOS DE ALTERAÇÕES

CONTRATUAIS NO DNRC. IN 75 E 77. ARTIGO 47 DA LEI Nº 8.212/91.

1. As exigências contidas nas Instruções Normativas nº 75 e 77 do DNRC encontram fundamento legal no art. 47,

inc. I, alínea "d", da Lei 8.212/91 que prevê a necessidade de apresentação de CND para fins de arquivamento de

alteração contratual na Junta Comercial.

2. Ainda que a Junta Comercial não esteja legalmente autorizada a instituir novas exigências para fins de

arquivamento de contrato de incorporação comercial, por força da exigência legal, expressamente contida no

artigo 47 da Lei nº 8.212/91, deve exigir a CND - Certidão Negativa de Débito.

3. Apelação a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região, AMS n. 2000.61.00.033591-6, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique
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Herkenhoff, DJF3 de 19/6/2008)

 

É de se registrar a decisão monocrática, mais recente, proferida pelo Juiz Federal Convocado Paulo Domingues

nos autos do REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008315-21.2006.4.03.6100/SP, j. em 20.08.2013, DJe de

27.08.2013.

Ante o exposto, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito a uma das Turmas integrantes da

1ª Seção deste Tribunal.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010567-26.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança ajuizado em 1ª Instância no qual requer a impetrante registrar os atos relativos à sua

incorporação pela empresa Monsoy Ltda., afastando-se a determinação imposta pela Instrução Normativa

MPS/SRP nº. 03/2005 e pela JUCESP.

Aduz a impetrante que precisando registrar a incorporação perante a JUCESP, apresentou todos os documentos

necessários, inclusive a certidão de regularidade fiscal, mas a autoridade impetrada exige da impetrante uma

certidão com a finalidade específica de baixa, com a qual não concorda por inexistir previsão legal nesse

sentido.

A r. sentença julgou procedente o pedido, concedeu a segurança e confirmou a liminar; sentença sujeita ao

reexame necessário.

Irresignada, a Fazenda do Estado de São Paulo interpôs recurso de apelação (fls. 206/214).

Recurso recebido no efeito meramente devolutivo (fl. 215).

Contrarrazões da impetrante.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento do recurso.

Em síntese é o relatório.

De acordo com o disposto no artigo 10, § 1º, VI do Regimento Interno do TRF 3ª Região, a matéria versada no

presente recurso integra a competência da 1ª Seção.

A propósito do tema, já decidiu o Órgão Especial, verbis:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE INTEGRANTES DAS 1ª E 2ª SEÇÕES DESTE

TRIBUNAL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO, NO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, EM FACE DO

PRESIDENTE, DO SECRETÁRIO-GERAL E DO COORDENADOR DA ASSESSORIA TÉCNICA DO

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - OBJETO DA AÇÃO:

DISCUSSÃO SOBRE O TEOR DE EXIGÊNCIA FORMULADA PARA O REGISTRO DE ALTERAÇÃO

CONTRATUAL - COMPETÊNCIA DE TURMA DA 1ª SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

1. A competência, para processar e julgar mandado de segurança impetrado em face de autoridades ou

representantes da Junta Comercial, cujo objeto seja o teor de exigência formulada para o registro de alteração

contratual, é de Turma da 1ª Seção deste Tribunal.

2. Embora a exigência operada pela Junta Comercial possa ser qualificada, em tese e em caráter genérico, como

ato administrativo, cuja nulidade ou anulabilidade possa vir a constituir fundamento do pedido, a circunstância

particular da providência estar afetada ao tema dos registros públicos é fator preponderante e distintivo na fixação

2008.61.00.010567-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SEMINIS DO BRASIL PRODUCAO E COM/ DE SEMENTES LTDA

ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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da competência.

3. Critério hermenêutico da especialidade, em consonância, em casos similares, com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça.

4. Conflito de competência improcedente.

(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC 0027492-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FABIO PRIETO, julgado em 24/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/01/2011 PÁGINA: 35).

 

Nesse sentido cito os seguintes julgados da 1ª Seção desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL. LEI nº 8.934/94. IN

105/07, DO DNRC. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PERANTE A RECEITA

FEDERAL DO BRASIL E PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. PODER REGULAMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE DE IMPOR CONDIÇÕES NÃO PREVISTAS EM LEI. AGRAVO PROVIDO.

1. A questão posta nos autos cinge-se à exigência imposta pela Junta Comercial do Estado de São Paulo à

agravante, pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, de

Certidões Negativas de Débitos perante a Receita Federal do Brasil e Procuradoria da Fazenda Nacional, baseada

na IN 105/07, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, como condição para registrar a

alteração contratual que culminou na cessão de 100% das cotas sociais da sociedade a terceiros.

2. A Instrução Normativa 105/2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, que

dispõe sobre os atos sujeitos à comprovação de quitação de tributos e contribuições sociais federais para fins de

arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, e que fundamentou a recusa da

autoridade impetrada em promover o arquivamento da alteração contratual da agravante, em seu art. 1º estabelece

as seguintes condições: "Art. 1º. Os pedidos de arquivamento de atos de extinção ou redução de capital de

empresário ou de sociedade empresária, bem como os de cisão total ou parcial, incorporação, fusão e

transformação de sociedade empresária serão instruídos com os seguintes comprovantes de quitação de tributos e

contribuições sociais federais: I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;".

3. Somente são exigíveis os documentos elencados no art. 37, da Lei nº 8.934/94, para que seja arquivada a

alteração contratual pela JUCESP.

4. Há mais duas hipóteses previstas em lei, em sentido estrito, em que a empresa fica obrigada a apresentar

certidões negativas, além das exigências previstas no art. 37, da Lei nº 8.934/94, quais sejam, a Certidão Negativa

de Débito - CND, fornecida pela Secretaria da Receita Previdenciária (art. 47, da Lei 8.212/91), bem como o

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa

Econômica Federal (art. 27, da Lei 8.036/90). Ressalte-se que não há controvérsia quanto a estas duas últimas

certidões, uma vez que a agravante as apresentou quando do pedido de arquivamento junto à JUCESP.

5. Embora se verifique não existir divergência quanto à exigibilidade das certidões negativas junto à Receita

Previdenciária e FGTS, nota-se que tal exigência tem supedâneo em lei, stricto sensu, o que demonstra sua

licitude, e cuja previsão está contida nos incisos II e III do art. 1º, da Instrução Normativa 105/2007, do Diretor do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

6. O mesmo entendimento não se aplica à exigência da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, prevista no inciso I, do art. 1º, da referida Instrução Normativa, e que é objeto da controvérsia

instaurada neste recurso.

7. O art. 1º, inciso I, da Instrução Normativa 105/2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do

Comércio - DNRC, desbordou do seu poder regulamentar, criando exigência não prevista em lei, o que é vedado

juridicamente, uma vez que somente ao Poder Legislativo incumbe o papel de inovar na ordem jurídica, criando

obrigações para os contribuintes que até então não existiam. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

8. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADI´s nº 173 e 394 reconheceu que este tipo de exigência

configura verdadeira sanção política a inviabilizar a atividade econômica do contribuinte.

9. Agravo de instrumento provido, e julgados prejudicados os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

(TRF - 3ª Região; AI n. 0024781-81.2011.4.03.0000, 1ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Silvia Rocha,

CJ1 de 20/1/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. CND. EXIGIBILIDADE PARA ARQUIVAMENTOS DE ALTERAÇÕES

CONTRATUAIS NO DNRC. IN 75 E 77. ARTIGO 47 DA LEI Nº 8.212/91.

1. As exigências contidas nas Instruções Normativas nº 75 e 77 do DNRC encontram fundamento legal no art. 47,

inc. I, alínea "d", da Lei 8.212/91 que prevê a necessidade de apresentação de CND para fins de arquivamento de

alteração contratual na Junta Comercial.
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2. Ainda que a Junta Comercial não esteja legalmente autorizada a instituir novas exigências para fins de

arquivamento de contrato de incorporação comercial, por força da exigência legal, expressamente contida no

artigo 47 da Lei nº 8.212/91, deve exigir a CND - Certidão Negativa de Débito.

3. Apelação a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região, AMS n. 2000.61.00.033591-6, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 de 19/6/2008)

 

É de se registrar a decisão monocrática, mais recente, proferida pelo Juiz Federal Convocado Paulo Domingues

nos autos do REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008315-21.2006.4.03.6100/SP, j. em 20.08.2013, DJe de

27.08.2013.

Ante o exposto, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito a uma das Turmas integrantes da

1ª Seção deste Tribunal.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016039-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante SUDAMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIGARROS LTDA.

contra a r. sentença (fls. 324/328, complementada à fl. 334) que julgou improcedentes os embargos manejados

contra execução fiscal de dívida tributária ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional). Sem condenação em

honorários advocatícios por estarem inclusos na Certidão da Dívida Ativa.

Em suas razões recursais o embargante requer a reforma da r. sentença. Insurge-se quanto a cobrança cumulada de

juros e multa, bem como quanto a multa de 20%, alegando ser abusiva e ilegal. Ainda, alega a

inconstitucionalidade da taxa SELIC como na atualização de débitos tributários (fls. 341/362).

Recurso respondido (fls. 370/374).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

A Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6° da Lei

nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da

Certidão de Dívida Ativa a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

2009.03.99.016039-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SUDAMAX IND/ E COM/ DE CIGARROS LTDA

ADVOGADO : SP053260 LUIZ NOBORU SAKAUE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 05.00.00021-0 1 Vr CAJAMAR/SP
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5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA.

DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo

diverso".

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável.

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da

sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n°
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9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

artigo 84). 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual.

Precedente: REsp 1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe

25/5/2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

(...)

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA

7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

(...)

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise

Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa

SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 05/04/2011, DJe 08/04/2011)

 

É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor),

tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, caput, e 161,

caput, ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em

retardar o pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário

Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do artigo 2º da

Lei nº 6.830/80.

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito

exequendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu nesse sentido (grifei):

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA. 1. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL:

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. LEGITIMIDADE DA TAXA SELIC PARA APURAÇÃO DE

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA FIXADA NO PERCENTUAL DE 20%. CARÁTER

NÃO CONFISCATÓRIO. PRECEDENTES. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.(AI 812866 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-164 DIVULG 20-08-2012 PUBLIC 21-08-2012)

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de

critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao

apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e

fisco e que não se trata de imposição tributária. /.../ 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.

Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de

sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que

pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de

desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe

confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão

recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a

multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE
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PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA. CARÁTER

CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas

constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2.

Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se

pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de multa --- que é pena pelo descumprimento da

obrigação tributária ---, sob o fundamento de que ela, por si mesma, tem caráter confiscatório. Precedente.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595214 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG

24-06-2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228)

 

Ainda, esclareço que a Lei nº 9.298/96 alterou o § 1º do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor,

estabelecendo que o percentual da multa de mora nos casos nele previstos não poderia ultrapassar 2%. Ora,

referido dispositivo legal somente pode ser aplicado em relação a prestação de serviços e fornecimentos de bens

de natureza privada.

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face da r. sentença de fls. 123/127 que julgou improcedentes os embargos à execução

opostos por IRMÃOS RÚBIO COMÉRCIO DE GÁS LTDA em face da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) para cobrança de dívida ativa. Condenação do embargante ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 20% do valor atualizado da execução.

Apelou o embargante requerendo a reforma da r. sentença para que os embargos sejam julgados procedentes. 

Alega que a Fazenda Nacional não tem título líquido, certo e exigível para a cobrança do crédito exequendo uma

vez que a Certidão de Dívida Ativa não menciona especificamente a origem e a natureza do pretenso crédito nela

inscrito, sendo notória a ilegalidade da cobrança. 

Sustenta que tendo em vista que o tributo cobrado fora declarado pela apelante, por meio de DCTF, regularmente

preenchida, mas não pago antecipadamente, é certo que o regime de lançamento aplicável não é o previsto no

artigo 150 do Código Tributário Nacional, pelo que é imprescindível o lançamento de ofício, sendo imprescindível

o ato de lançamento (fls. 130/145).

Recurso da embargante respondido (fls. 156/158).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

2009.03.99.017244-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IRMAOS RUBIO COM/ DE GAS LTDA

ADVOGADO : SP208832 UIARA DE VASCONCELLOS XAVIER

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 04.00.00551-5 A Vr BOTUCATU/SP
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como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende os

requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA.

DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)
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A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

Verifico da Certidão de Dívida Ativa que o crédito foi constituído pela própria declaração do contribuinte, pelo

que não há que se falar em inexistência de lançamento por não ter a embargada promovido o lançamento

tributário.

O crédito tributário declarado e não honrado no seu vencimento dispensa a necessidade de constituição formal

pela Administração sendo imediatamente inscrito em Dívida Ativa, tornando-se assim exigível

independentemente de notificação.

Nesse sentido é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça (grifei):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO

TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

(...)

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco."

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DCTF, GIA OU

SIMILAR PREVISTA EM LEI - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL

- TERMO INICIAL - VENCIMENTO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA VINCULANTE Nº 08 - REGIME

ANTERIOR À LC 118/05.

(...)

3. A apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de

Informação e Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei, é modo de

constituição do crédito tributário, dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não

há que se falar em decadência em relação aos valores declarados, mas apenas em prescrição do direito à cobrança,

cujo termo inicial do prazo quinquenal é o dia útil seguinte ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o

fisco, desde então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a ação de execução fiscal do valor informado pelo

contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a expedição de certidão negativa do débito e o

reconhecimento de denúncia espontânea.

(...)

6. Recurso especial provido.

(REsp 957.682/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe

02/04/2009)

 

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de Corte Superior, entendo

ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de demanda ajuizada por LAÉRCIO PASCOAL em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a

declaração da inexistência de exigibilidade do imposto de renda sobre parcelas recebidas da Banesprev - Fundo

Banespa de Seguridade Social, em razão de complementação de aposentadoria, cumulada com repetição de

indébito. 

Para tanto, afirma que é ilegal o ato de retenção de Imposto de Renda na Fonte das Pessoas Físicas, mensalmente,

calculado sobre toda a complementação de aposentadoria.

Deu-se à causa o valor de R$ 3.701,64.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária em relação à incidência do

Imposto de Renda Pessoa Física, contribuições vertidas pelo autor ao regime de previdência privada, sob a égide

da Lei n. 7.713/88, VII, "b" (01.01.89 a 31.12.95). Declarou, outrossim, o direito da parte autora à restituição dos

valores indevidamente recolhidos, observando-se, no entanto, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, retrocedidos

a partir do ajuizamento da presente ação, corrigidos monetariamente até a data da efetiva restituição, nos termos

do Manual de Cálculo da Justiça Federal. Nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional

e da Súmula 188/STJ, "Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em

julgado da sentença" incidindo apenas a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC para títulos federais, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de

atualização monetária (REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM

JULGADO. SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996. MATÉRIAS DECIDIDAS NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS

REPETITIVOS - RESP 201001209513, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 02/02/2011). No

caso concreto, condenou a União ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitrou no percentual de 10%

(dez por cento) do valor da causa, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do

Manual de Cálculo da Justiça Federal. Custas ex lege. Sentença que não está sujeita ao reexame necessário (artigo

475, § 3º, do Código de Processo Civil) (fls. 124/127).

Inconformada com a r. sentença, a ré interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do julgamento para

eximir a ré da condenação ao pagamento de honorários advocatícios com fulcro no artigo 19, parágrafo primeiro

da Lei nº 10.522/02 (fls. 131/133). Com contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

Alega a União, em razões de apelação, ser indevida a sua condenação em honorários, a teor do disposto no

parágrafo 1º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002, verbis:

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre:

(...)

2009.61.07.010772-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : LAERCIO PASCOAL

ADVOGADO : SP216750 RAFAEL ALVES GOES e outro

No. ORIG. : 00107729720094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão

judicial."

 

Da leitura do dispositivo, constata-se que a União não será condenada a arcar com os honorários advocatícios se

reconhecer expressamente a procedência do pedido quando citado para apresentar resposta.

Confira-se a jurisprudência do STJ:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART. 9º DA LC Nº 95/98. PREQUESTIONAMENTO. ART. 20 DO CPC. FUNDAMENTO INATACADO.

ART. 19, § 1º, DA LEI Nº 10.522/02. APLICAÇÃO. 1. A ausência de prequestionamento atrai a incidência das

Súmulas 282 e 356 do Pretório Excelso. 2. Não se conhece do especial quando se constatar que o fundamento do

julgado hostilizado não foi infirmado. Aplicação da inteligência da Súmula 283/STF. 3. Caso a Fazenda Nacional

reconheça a procedência do pedido deduzido em juízo, são indevidos os honorários advocatícios. Aplicação do

artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02. Precedente. 4. Recurso especial improvido. ..EMEN:(RESP 200700295978,

CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:04/06/2007 PG:00334 ..DTPB:.)

 

Com efeito, no caso dos autos, verifico que a União ao contestar a ação (fls. 96/115), não reconheceu

expressamente a procedência do pedido.

Assim, a União deve ser condenada a arcar com os honorários advocatícios de acordo com o art. 19, § 1º da Lei nº

10.522/2002.

Isto posto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001257-26.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante ENGECOR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO DE MARÍLIA LTDA.

contra a r. sentença (fls. 149/163) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de

dívida ativa ajuizada pela União Federal. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios a teor da

Súmula 168 do extinto TFR.

Inconformada, apela a embargante pleiteando a reforma da r. sentença insistindo na ocorrência de prescrição.

Em síntese, afirma que o último fato gerador data de 01/00, com vencimento em 15/02/00, a Certidão de Dívida

Ativa foi expedida em 26/11/07, e a execução somente foi distribuída em 17/12/07 e a citação se deu em janeiro

de 2008. No mais alega a nulidade da Certidão de Dívida Ativa uma vez que há cobrança de períodos prescritos e,

ainda, alega ser indevida a aplicação da taxa SELIC e bem como a cobrança de multa (fls. 166/174).

Recurso respondido (fls. 178/179).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

2009.61.11.001257-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ENGECOR ENGENHARIA E CONSTRUCAO DE MARILIA LTDA

ADVOGADO : SP153291 GLAUCO MARCELO MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Prescrição não ocorreu.

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à

Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em

vigor da referida lei complementar).

Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito, considera-se

esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela data,

ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, o que for

posterior.

Acerca do termo inicial do prazo de prescrição, colaciono precedentes do Superior Tribunal de Justiça no mesmo

sentido do exposto na r. sentença:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO

INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO OU DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE, O QUE FOR POSTERIOR. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(AgRg no REsp 1299689/PE, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

29/05/2012, DJe 13/06/2012)

CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO LÍQUIDO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DA

APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.

I - ...

II - A Egrégia Primeira Seção desta Corte Superior de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, de

relatoria do Exmo. Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou

o entendimento de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial do lapso

prescricional da pretensão executiva se inicia na data do vencimento da obrigação tributária ou na data da entrega

da declaração, o que for posterior.

III -...

IV - Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1253646/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/03/2012, DJe 30/03/2012)

 

Deixo anotado que para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação posterior à Lei Complementar nº 118/05,

uma vez que o despacho ordenando a citação ocorreu já na vigência da LC nº 118/05.

No caso dos autos a constituição do crédito ocorreu em 23/04/1998 (data de entrega das declarações).

No entanto, a embargada comprovou que a embargante aderiu ao parcelamento do REFIS em 30.03.2000 e foi

excluída do referido parcelamento em 25.01.2007 (fls. 133). 

Assim, durante o período de vigência do mencionado parcelamento, encontrava-se suspensa a exigibilidade do

crédito tributário, por força do disposto no artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, não correndo, portanto,

nesse período, o prazo prescricional

Com a exclusão da executada do programa de parcelamento iniciou-se nova contagem da prescrição, de sorte que,

quando proferido o despacho ordinatório de citação da executada, ora embargante - a embargante afirma que foi

citada em janeiro de 2008 - não havia transcorrido o quinquênio prescritivo que sanciona a inércia do credor de

promover a execução judicial de seu crédito.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PARCELAMENTO. REFIS. EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em

razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, o prazo recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag

1.382.608/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1350990/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/03/2013, DJe 01/04/2013)

IRPJ. PIS. COFINS. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO DECLARADO E NÃO-PAGO. DATA DO

VENCIMENTO DO TRIBUTO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO
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PRAZO PRESCRICIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO LEGAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ.

I - Inexistente o prequestionamento, mesmo que implícito, com relação à não-condenação do agravante nos

honorários advocatícios, ante a incidência do encargo legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69, sendo

aplicável, à espécie, a Súmula nº 211 do STJ, porquanto, a despeito de o agravante ter oposto embargos de

declaração na origem, a aludida matéria não foi abordada pela Corte de origem.

II - Quanto à prescrição, tem-se que este Tribunal Superior ao apreciar o REsp nº 1.120.250/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 21/05/10, sob o rito do art. 543-C do CPC, exarou entendimento no sentido de

que: o prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio [sic] quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional.

III - A jurisprudência desta Corte possui entendimento no sentido de que o pedido de parcelamento do débito

interrompe o prazo prescricional e que este recomeça a fluir por inteiro a partir do descumprimento daquele.

Precedentes: AgRg no Ag nº 1.382.608/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de

09/06/2011; AgRg no REsp nº 1.233.183/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 10/05/2011 e AgRg no REsp nº 1.037.426/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 03/03/2011.

IV- Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1237926/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/11/2011, DJe 06/12/2011)

 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA.

DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser
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promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo

diverso".

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável.

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da

sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n°

9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

artigo 84). 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual.

Precedente: REsp 1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe

25/5/2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

(...)

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA

7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

(...)

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise
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Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa

SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 05/04/2011, DJe 08/04/2011)

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Desse modo, nego provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 CAUTELAR INOMINADA Nº 0009244-79.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Fls. 495/499: tendo em vista que o depósito foi deferido liminarmente, bem como a inexistência de prejuízo às

partes, defiro a transferência dos valores depositados para os autos do processo principal, sede em que os

depósitos poderão continuar a ser realizados.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal - PAB TRF 3ª Região/SP a fim de que realize a transferência dos depósitos

efetuados neste feito para os autos do Mandado de Segurança nº 2009.61.00.007718-9.

Anexe-se ao ofício cópia do extrato fl. 499.

Resta prejudicado o agravo legal de fls. 495/499, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012586-74.2010.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

A União Federal ajuizou a presente medida cautelar fiscal em face de Etivaldo Vadão Gomes - Fazenda Vitória,

objetivando a indisponibilidade dos bens de propriedade do requerido, com fulcro no artigo 2º, VI, da Lei nº

8.397/92. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por ter verificado que a dívida fiscal é bem inferior aos 30%

do patrimônio do requerido. Condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários que fixou em

R$ 10.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, e em

prevalecendo a decisão determinou a reversão da indisponibilidade antes decretada (fls. 397/398).

Apelou a União pleiteando a reforma da decisão para desobrigá-la do pagamento de verba honorária no valor de

R$ 10.000,00 diminuindo-a para R$ 1.000,00 (fls. 400/401).

É o relatório.

 

Decido. 

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou

seja, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a demanda,

sem que isso represente qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública.

 

Ademais, o honorário advocatício da sucumbência é a remuneração do profissional do direito, contratado pela

parte, a qual se viu injustamente processada e teve seu direito reconhecido judicialmente, com o ganho da causa, e

que não pode dispor dessa contratação, em razão do preceito constitucional de que o advogado é essencial à

Administração da Justiça. Confiram-se os julgados:

 

AGRAVO INTERNO DA UNIÃO E DO INSS. PENSÃO ESTATUTÁRIA E PREVIDENCIÁRIA.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. VALOR. LIMITAÇÃO À INTEGRALIDADE DA PENSÃO

ESTATUTÁRIA. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. JUROS DE MORA.

LEI N. 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DAS PARCELAS EM

ATRASO. INPC. LEI N. 11.430/2006 (PRECEDENTES). 1. Possível a cumulação da pensão estatutária e

previdenciária, sem nenhum limite ou dedução. 2. Descabida a redução dos honorários advocatícios, uma vez

utilizado, na sua fixação, o critério da equidade (art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil). 3. Impossível a

redução do percentual de juros para 6% (seis por cento) ao ano, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na

redação dada pela Lei n. 11.960/2009, pois tais disposições não se aplicam às demandas que lhes são anteriores,

não incidindo, portanto, nos processos em andamento. 4. O índice aplicável, para correção das parcelas pagas em

atraso, a partir de 1º/4/2006, com a edição de Lei n. 11.430/2006, é o INPC. 5. Negado provimento ao agravo

interno da UNIÃO; Agravo interno do INSS parcialmente provido. (AGRESP 200400153509, CELSO LIMONGI

(DES. CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, DJE 01/02/2011.)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIOS DE EQUIDADE:

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME EM RECURSO ESPECIAL, SALVO, EXCEPCIONALMENTE,

QUANDO SE MOSTRAR MANIFESTA A FIXAÇÃO EM VALOR EXORBITANTE OU IRRISÓRIO.

PENHORA. BOXE DE ESTACIONAMENTO. MATRÍCULA PRÓPRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. (RESP 201001912518, TEORI

ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 10/02/2011.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2.

Afigura-se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na

equidade, a teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ETIVALDO VADAO GOMES

ADVOGADO : SP196916 RENATO ZENKER
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Justiça possui entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de

modificação quando se revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AGA 201000510914, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE 17/12/2010.)

Diante do exposto, constata-se que os honorários não foram fixados de forma exorbitante. 

Em atenção às especificidades do presente caso, especialmente no que se refere à natureza da causa - de caráter

assecuratório -, e ao trabalho do Advogado, em cotejo com o desfecho da ação, parece-me evidente que todo o

trabalho desenvolvido não pode ser desconsiderado no arbitramento dos honorários, devendo guardar um mínimo

de pertinência com o valor que está sendo cobrado, razão pela qual, ponderando os critérios de equidade,

razoabilidade e proporcionalidade, aliados ao artigo 20 § 4º do CPC, mostra-se adequado o valor de R$ 10.000,00

, consoante o entendimento desta Sexta Turma, levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o

tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 3º, do art. 20, do

Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011497-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face de decisão monocrática que negou seguimento

aos embargos de declaração anteriormente opostos, nos seguintes termos:

 

Com efeito, a decisão embargada foi clara ao julgar o recurso manifestamente inadmissível por não ter a

empresa legitimidade para defender em juízo direito alheio.

 

Sustenta a ocorrência de erro material uma vez que constou do relatório que os embargos foram opostos pela

União, bem como a omissão no que diz respeito ao necessário julgamento do agravo legal pelo órgão colegiado.

Por fim, reitera que a prescrição pode ser decretada de ofício, a qualquer tempo e grau de jurisdição.

É o relatório.

Decido.

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se

o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos.

Verifica-se que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, não assiste razão à embargante.

Destaco ainda que a r. decisão embargada foi clara ao afirmar que não houve omissão quanto à alegada prescrição

haja vista a falta de legitimidade da empresa para defender em juízo direito alheio. Ainda que se tratasse de

2011.03.00.011497-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BIGBURGUER SAO PAULO LANCHONETE LTDA

ADVOGADO : SP183041 CARLOS HENRIQUE LEMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05315906519984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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prescrição, haveria de ser deduzida por quem detinha legitimidade e interesse para fazê-lo.

Por fim, anoto que os embargos de declaração são servis não só a aclaração do julgado, mas também à correção de

erros materiais que, aliás, podem ser corrigidos a qualquer tempo e mesmo de ofício.

No caso dos autos constou do relatório da decisão monocrática que os embargos de declaração foram opostos pela

União, quando o correto seria pela agravada BIGBURGUER SÃO PAULO LANCHONETE LTDA, conforme se

vê às fls. 167/172.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, acolho em parte os

embargos de declaração somente para corrigir o erro material apontado.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007456-23.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora requer a anulação de ato administrativo consubstanciado no

Termo de Arrolamento de Bens e Direitos, proveniente do auto de infração de imposto de renda de pessoa física

nº 10840.720854/2011-39.

Aduz, em síntese, que o arrolamento dos bens em questão fere direito constitucional do contraditório e da ampla

defesa, pois não demanda nenhum procedimento administrativo ou judicial. Pede que seja cancelado o referido

arrolamento por infringir princípios constitucionais ou, alternativamente, que seja vedado o registro nos órgãos

competentes ou, ainda, que sejam considerados os valores de mercado dos bens arrolados e não aqueles

informados na última declaração de rendimentos do autor. Juntou documentos. Atribuiu-se à causa o valor de R$

40.000,00.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos e extinguiu o processo com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, I, do CPC. Condenou o autor a pagar as custas e os honorários à União, que fixou em R$ 500,00, a

ser atualizado segundo o manual de cálculos do CJF (fls. 54/56 e 72).

Apelou o autor pleiteando a reforma do julgado para efeito de afastar o arrolamento de bens, ou, pelo menos, que

se possibilite a atribuição do valor de mercado aos mesmos (fls. 75/86).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela parcial reforma da sentença no que pertine

à honorária, que requer seja fixada em 20% sobre o valor da causa com respaldo no art. 20, § 3º, do Código de

Processo Civil (fls. 90/93). Recursos respondidos.

É o relatório.

 

Decido. 

 

Discute-se nos autos a possibilidade de o fisco proceder ao arrolamento de bens como medida fiscal de natureza

acautelatória.

O artigo 64, da Lei n. 9.532/97, dispõe:

 

 "Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

2011.61.02.007456-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SERGIO PASCHOAL JUNIOR

ADVOGADO : SP170183 LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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conhecido.

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive,

os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou

emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento.

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais).

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro

imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha

sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o

parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional."

Como se vê, o arrolamento de bens de que trata a Lei nº 9.532/97 é um expediente facilitador da Administração

para localização de bens que futuramente poderão garantir os créditos tributários já constituídos, caso o

contribuinte não honre esses compromissos fiscais. Confiram-se:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ARROLAMENTO DE BENS. LEI N. 9.532/97. ACÓRDÃO A QUO.

HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Cinge-se a questão em verificar a legalidade de o Fisco proceder ao arrolamento de bens do sujeito passivo para

garantia do crédito fiscal, antes de sua constituição definitiva; ou seja, antes do julgamento de todos os recursos

administrativos interpostos em face do lançamento.

2. O arrolamento de bens disciplinado pelo art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um procedimento

administrativo, no qual o ente estatal efetua levantamento de bens dos contribuintes, arrolando-os sempre que o

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido e

superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Finalizado o arrolamento, providencia-se o registro nos órgãos

próprios, para efeitos de dar publicidade.

3. Não viola o art. 198 do CTN, pois o arrolamento em exame almeja, em último ratio, a execução do crédito

fiscal, bem como a proteção de terceiros, inexistindo, portanto, suposta violação do direito de propriedade, do

princípio da ampla defesa e do devido processo legal.

4. A medida acautelatória, sob a ótica do interesse público, tem o intuito de evitar o despojamento patrimonial

indevido, por parte de contribuintes.

5. Precedentes: (AgRg no REsp 726.339/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

10.11.2009, DJe 19.11.2009, REsp 770.863/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

1º.3.2007, DJ 22.3.2007) Agravo regimental improvido. ..EMEN:(ADRESP 201000762161, HUMBERTO

MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/04/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA COLENDA CORTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.

83/STJ.

I - "O arrolamento de bens de iniciativa da Administração Tributária encontra-se regulado pela Lei 9.532/97, na

qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.602, de 14 de novembro de 1997, podendo ocorrer sempre que a

soma dos créditos tributários exceder 30% (trinta por cento) do patrimônio do contribuinte e, simultaneamente, for

superior a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). A finalidade da referida medida acautelatória é

conferir maior garantia aos créditos tributários da União, assegurando a futura excussão de bens e direitos do

sujeito passivo suficientes à satisfação do débito fiscal". (REsp n. 689472/SE, Primeira Turma, DJ de 13.11.2006).
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II - Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801702690, FRANCISCO FALCÃO - PRIMEIRA

TURMA, DJE DATA:13/10/2008 ..DTPB:.)

Não se verifica inconstitucionalidade da providência. O expediente previsto no art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997,

inegavelmente mais um privilégio do credor público, causa algum transtorno ao contribuinte, mas não merece a

pecha de inconstitucional. Não limita o patrimônio do contribuinte "sem o devido processo legal", pois não

promove a inversão de bens e ostenta natureza protetiva dos interesses públicos já que só pode ocorrer quando a

soma dos créditos tributários exceder 30% (trinta por cento) do patrimônio do contribuinte e, simultaneamente, a

dívida fosse superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Contudo, tais requisitos foram, porém, alterados pela publicação do Decreto n.º 7.573, em 30/09/2011. A partir de

então, somente débitos tributários superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) passaram a ensejar o

arrolamento administrativo.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais

tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada

pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal (STF, MS 25936 ED/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno,

DJe 18.9.2009; STF, AI 738982 AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 19.6.2012; STJ, EDcl

no AgRg no AREsp 308.366/MG, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 17/09/2013,

DJe 25/09/2013). Vejamos:

 

No tocante ao argumento de valores irreais dos bens e direitos informados na última declaração de rendimento do

autor, destaco que as informações lá anotadas forma por ele próprio lançados, não existindo prova nos autos que

demonstrem eventual redução.

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 06/12/2011, sendo que a alteração do limite para o montante de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais) foi introduzida pelo Decreto n.º7.573, publicado em 30/09/2011. Assim,

comprovado que o valor do débito é superior à dois milhões de reais (R$ 2.010.062,20), em 05/04/2011, mostra-se

de rigor a constituição do arrolamento em comento.

Na espécie, o relato da inicial evidencia a legalidade do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos, proveniente do

auto de infração de imposto de renda considerando a ausência de garantia dos elevados débitos fiscais, pois não

foram encontrados bens passíveis de penhora suficientes para a satisfação integral do crédito tributário.

Por fim, levando-se em consideração a pouca complexidade da causa, mantenho no tocante à verba honorária a

quantia que foi fixada em R$ 500,00, atualizada segundo o Manual de Cálculos do CJF a ser paga pelo autor à

União, na forma da tabela indicativa de honorários divulgada pela OAB/SP.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004874-47.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação em que a autora pretende a declaração de inexistência de relação jurídica que a obrigue ao
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ADVOGADO : SP093771 LUIZ ROBERTO RUBIN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EXCLUIDO : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE SJCAMPOS

No. ORIG. : 00048744720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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pagamento de Imposto sobre a Renda Pessoa Física, Retido na Fonte - IRRF sobre seus proventos de

aposentadoria e pensões, nos termos do art. 6º, XIV, XV e XXI, da Lei nº 7.713/88, bem como a repetição dos

valores indevidamente pagos a esse título.

Alega, em síntese, que foi portadora de carcinoma ductal infiltrante em tecido mamário da região axilar direita,

desde 1986, tendo se submetido a uma cirurgia de setorectomia, bem como a tratamento quimioterápico, estando

até os dias atuais sob o cuidado médico para controle da neoplasia maligna.

Sustenta que, por ser portadora de doença grave, tem direito à isenção do Imposto sobre a Renda Pessoa Física -

IRPF, tendo requerido administrativamente, sem êxito.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 18.756,00.

Foi determinada a produção de prova pericial, cujo laudo foi apresentado às fls. 56/58.

As partes manifestaram-se sobre o laudo.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido condenando a parte autora a arcar com os honorários

advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 (fls. 141/143).

A autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença (fls.

170/181). Recurso respondido.

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar

parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável.

É o relatório.

 

Decido.

 

A respeito do tema ora controvertido estabelece o artigo 6º, XIV, da Lei n.º 7.713/88 (destaquei):

 

"Art. 6º. Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(....)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação

dada pela Lei nº 11.052, de 2004)"

 

Por semelhante modo, o regulamento do Imposto sobre a Renda (Decreto n.º 3.000/99) estabelece que:

 

"Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:

(....)

Proventos de Aposentadoria por Doença Grave

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla,

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte

deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística

(mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída

depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e Lei

nº 9.250, de 1995, art. 30, § 2º);

(....)

§ 4º Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII, a partir de 1º de janeiro

de 1996, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no

caso de moléstias passíveis de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30 e § 1º).

§ 5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos rendimentos recebidos a partir:

I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;

II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria,

reforma ou pensão;

III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial.

§ 6º As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à complementação de
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aposentadoria, reforma ou pensão."(negritei)

 

Neste sentido colaciono os seguintes precedentes de nossos Tribunais Superiores (grifei):

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. APOSENTADORIA

POR CARDIOPATIA GRAVE. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. VIÚVA. PENSÃO. EXTENSÃO DO

BENEFÍCIO. 1. Funcionário público. Aposentadoria por cardiopatia grave. Isenção de imposto de renda. Lei

7.713/88. Benefício de natureza subjetiva, relacionada e vinculada com os atributos pessoais do servidor

aposentado. Extensão do benefício à pensionista. Impossibilidade. A exclusão do crédito tributário decorre da lei.

2. Superveniência da Lei 8.541/92. Isenção do pagamento de imposto de renda também à pensionista - excetuadas

as hipóteses de moléstia profissional -, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão.

Requisitos e condições especificados em lei não comprovados pela autora. Conseqüência: improcedência do

pedido. Recurso extraordinário não conhecido.(RE 233652, MAURÍCIO CORRÊA, STF)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º

DA LEI 7.713/88 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES. ROL TAXATIVO. ART. 111 DO CTN. VEDAÇÃO À

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

1. A concessão de isenções reclama a edição de lei formal, no afã de verificar-se o cumprimento de todos os

requisitos estabelecidos para o gozo do favor fiscal.

2. O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, com as alterações promovidas pela Lei 11.052/2004, é

explícito em conceder o benefício fiscal em favor dos aposentados portadores das seguintes moléstias graves:

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira,

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante),

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. Por conseguinte, o

rol contido no referido dispositivo legal é taxativo (numerus clausus), vale dizer, restringe a concessão de isenção

às situações nele enumeradas.

3. Consectariamente, revela-se interditada a interpretação das normas concessivas de isenção de forma analógica

ou extensiva, restando consolidado entendimento no sentido de ser incabível interpretação extensiva do aludido

benefício à situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com o estatuído pelo art. 111,

II, do CTN. (Precedente do STF: RE 233652 / DF - Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, DJ

18-10-2002. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no REsp 957.455/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 09/06/2010; REsp 1187832/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; REsp 1035266/PR, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 04/06/2009; AR 4.071/CE, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 18/05/2009; REsp 1007031/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp

819.747/CE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2006, DJ

04/08/2006)

4. In casu, a recorrida é portadora de distonia cervical (patologia neurológica incurável, de causa desconhecida,

que se caracteriza por dores e contrações musculares involuntárias - fls. 178/179), sendo certo tratar-se de

moléstia não encartada no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1116620/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA.

PORTADOR DE CARDIOPATIA GRAVE. ISENÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.

Inicialmente, não houve contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Tribunal de origem decidiu,

de maneira fundamentada, as questões relevantes ao deslinde da controvérsia, inexistindo omissões sobre as quais

se devesse pronunciar em sede de embargos declaratórios. O órgão julgador não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pelas partes, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão, o que se verifica no acórdão recorrido. 2. Por outro lado, consoante já proclamou a Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 673.741/PB (Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 9.5.2005, p.

357), "a norma contida no art. 30 da Lei n. 9.250/95 condiciona o reconhecimento da isenção do imposto de renda

à comprovação oficial das doenças relacionadas no inciso XIV do art. 6º da Lei n. 7.713/88. Contudo, a

determinação do art. 30 da Lei n. 9.250/95 tem como destinatária a Fazenda Pública, impondo-lhe a concessão da

isenção tributária nas circunstâncias nela previstas; e, de outra forma, não poderia se conduzir a Administração

porque, em se tratando de isenção tributária, não há discricionariedade. Todavia, em sede de ação judicial, em que

prevalecem os princípios do contraditório e da ampla defesa, pode a parte utilizar-se de todos os meios de provas

em direito admitidos na perseguição do reconhecimento de seu direito, de forma que não está o magistrado
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adstrito aos termos do mencionado dispositivo legal, uma vez que é livre na apreciação das provas. Por

conseguinte, não está adstrito ao laudo médico oficial, podendo valer-se de outras provas produzidas no curso da

ação cognitiva. O Código de Processo Civil, nos termos dos arts. 131 e 436, consagrou o princípio da persuasão

racional em matéria de interpretação de prova". 3. Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200702665770,

DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:24/09/2008.)

 

No caso dos autos a apelante tem evidente direito à isenção do imposto de renda, como conseqüência da

aplicação da lei isentiva, já que a prova médica trazida aos autos (laudos dos seus médicos constantes de fls. 28/30

e o laudo do perito judicial de fls. 56/58) comprovou sem a menor sombra de dúvidas que a autora - acometida de

neoplasia maligna - foi submetida a cirurgia de setorectomia, para tratamento de carcinoma ductal infiltrante em

tecido mamário da região axilar direita, no ano de 1986, e desde então se encontra debaixo de cuidados médicos

para controle da neoplasia maligna.

A propósito, a prova trazida aos autos sequer foi contrariada pela ré.

Não é necessário que a doença (neoplasia maligna) esteja em atividade para que o seu portador tenha direito à

isenção do imposto de renda, uma vez que a vontade da lei é justamente favorecer o tratamento, ainda que seja

para impedir a posterior recidiva da moléstia, impedir que se manifeste mais uma vez no organismo.

Na seqüência, embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese

dos "cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei

Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº

566.621/RS, em repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ entendendo ser válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei

Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 30/06/2011 (prazo qüinqüenal) a parte autora tem direito à

restituição dos valores indevidamente pagos desde 30/6/2006.

O indébito será exclusivamente corrigido pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, não

havendo que se falar de incidência de "expurgo inflacionário" durante o período de pagamento ora recuperado,

empregando-se a Resolução nº 134/2010/CJF.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     789/1417



de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Em razão do disposto no art. 20, § 4º, do CPC, condeno a ré no pagamento das custas processuais e nos honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor corrigido da condenação (repetição de indébito). Vencida a Fazenda

Pública, na fixação dos honorários pode ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC (STJ: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004; REsp 1351655/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2012, DJe 19/12/2012.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002858-05.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

CELSO DONIZETI DA COSTA ajuizou a presente ação ordinária em face da UNIÃO, objetivando, em síntese, a

suspensão da exigibilidade e a restituição do valor indevidamente retido a título de Imposto de Renda Pessoa

Física - IRPF, por ocasião do pagamento acumulado dos valores atrasados referentes às parcelas vencidas de seu

benefício previdenciário.

Alega que obteve através de processo administrativo nº 111.105.948-6 o pagamento acumulado de parcelas

vencidas decorrentes da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em novembro de

2007, no importe de R$ 116.180,20 (cento e dezesseis mil, cento e oitenta reais e vinte centavos), gerando um

acúmulo de prestações a serem pagas e conseqüentemente a obrigação de retenção do referido imposto em

alíquota máxima, o que não ocorreria se o pagamento fosse efetuado mês a mês em regime de competência.

Aduz ainda que a União Federal reclama o pagamento de uma diferença de imposto de renda gerada a partir do

encontro de contas, com o lançamento do valor integralmente recebido a título de atrasados do beneficio

previdenciário no importe suplementar de R$ 27.083,65 (vinte e sete mil, oitenta e três reais e sessenta e cinco

centavos), conforme notificação de lançamento de ofício da malha de débito (fls. 13/15).

Foi dado à causa o valor de R$ 55.272,30 (fl. 09).

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito

apontado na notificação de lançamento de débito (fls. 13/15) expedida pela Receita Federal do Brasil, e o

recálculo do imposto de renda da pessoa física incidente e devido pelo autor ante os rendimentos recebidos

acumuladamente no ano-base de 2007, pelo regime de competência, com base nas tabelas progressivas e alíquotas

2011.61.09.002858-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CELSO DONIZETI DA COSTA

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00028580520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, restituindo-se, se o caso, os valores indevidamente já

retidos e recolhidos, conforme apurado em liquidação de sentença, atualizados monetariamente, desde a data do

pagamento indevido até a data em que se efetivar a restituição (Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de

Recursos e Súmula 162 do Superior Tribunal de Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União

durante o período para correção de seus créditos, sendo que, após 01.01.96, a correção se fará pela taxa SELIC

acumulada, na forma preconizada no § 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95. Condenou ainda a União Federal ao

pagamento dos honorários advocatícios que arbitrou no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), atualizados até o

efetivo pagamento. Custas ex lege. Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, (fls. 52/55).

A ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença (fls. 59/69).

Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de rendimentos derivados da concessão

de benefício previdenciário pago à parte autora de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

 

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos: (grifei)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

 

No caso dos autos, restou comprovado o pagamento do imposto parcelado o qual deve ser calculado conforme

alíquotas e tabelas vigentes às épocas próprias a que se referem tais rendimentos e, por conseguinte restituído o

valor pago indevidamente.

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

do pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da

SELIC.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Desta forma, impõe-se a manutenção da r. sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001500-96.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSÉ LUIZ DE MELO em face da UNIÃO, pretendendo repetição

de indébito com a declaração de inexigibilidade de montantes pagos a título de imposto de renda recolhido sobre

verbas decorrentes de reclamatória trabalhista. Insurgiu-se contra a incidência do referido tributo sobre os juros de

mora, aduzindo que estes possuem caráter indenizatório, pressupondo a prática de omissão ilícita

(impontualidade) pelo devedor. Postula, assim, a restituição da importância de R$ 12.596,94, relativa aos valores

indevidamente recebidos pela Fazenda Nacional, valor este que foi atribuído à causa. 

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, condenou a União a restituir ao autor a

importância de R$ 11.439,04 (onze mil, quatrocentos e trinta e nove reais e quatro centavos), apurada no exercício

de 2009, relativa ao imposto de renda retido na fonte sobre os juros de mora da condenação trabalhista objeto do

feito nº 00159-2006-101-15-00-0. O valor a ser restituído deve ser atualizado pelos mesmos índices legais de

atualização dos tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal, ou seja, incide, no caso, a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de correção

monetária ou taxa de juros. Custas em reembolso e honorários advocatícios são devidos pela União, em razão de

sua maior sucumbência, fixando-se estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma do artigo

20, §4º, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao reexame necessário, considerando que o valor da

condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos (artigo 475, § 2º, CPC) (fls. 122/126).

A ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença (fls. 133/138).

Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça examinou a questão da incidência do imposto de renda sob juros

de mora, em acórdãos assim ementados:

 

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA .

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função

indenizatória ampla.

- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.

(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR

ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA

CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR

OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA

DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.

2011.61.11.001500-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : J L D M

ADVOGADO : SP120390 PAULO CESAR FERREIRA SORNAS

No. ORIG. : 00015009620114036111 1 Vr MARILIA/SP
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284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64,

inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida

pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do

contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros

de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de

renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável

(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em

reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às

verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no

recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Rel .p/acórdão Min.

Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali

podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros

incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba

remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/10/2012, DJe 28/11/2012)

 

Confira-se o julgado proferido por esta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO.

BENEFÍCIOS RECEBIDOS EM REVISIONAL DE APOSENTADORIA MOVIDA CONTRA O INSS.

RECEBIMENTO. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA

VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ART. 404 DO

CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA EM

PARTE MÍNIMA. APLICAÇÃO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Os valores recebidos pela

autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas

próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. A retenção do

imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre

os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida pelo

contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 3. O que configura a

natureza jurídica da quantia recebida a título de juros de mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a

lei. 4. Ante as disposições constantes do Código Civil de 2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros

moratórios, o E. STJ alterou o seu posicionamento que anteriormente tributava os juros quando o principal era
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tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do

E. STJ. 5. Não incide o imposto de renda sobre os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora,

durante a vigência do Código Civil de 2002, que lhe conferiu natureza indenizatória, a teor do disposto no art.

404. 6. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E.

Superior Tribunal de Justiça. 7. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que

representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei

9250/95. 8. Ante a ocorrência da sucumbência do autor em parte mínima do pedido, condenada a ré no pagamento

das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do

disposto no artigo 21, parágrafo único e no artigo 20, § 3º, do CPC. 9. Agravo retido não conhecido, em razão de

não ser pleiteada a sua apreciação nas razões de apelação. 10. Apelação interposta pela União Federal improvida.

11. Apelação interposta pelo autor parcialmente provida.(AC 00047428820104036114, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe

incidência de IR sobre os juros moratórios que não representam qualquer acréscimo patrimonial; quem está sendo

pago por ordem judicial porque foi demitido do emprego - fonte de subsistência - nem de longe está enriquecendo,

de modo que os juros têm a mesma natureza da prestação principal, indenizatória.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-21.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A União Federal ajuizou a presente medida cautelar fiscal objetivando a indisponibilidade de todos os bens de

propriedade do requerido, com fulcro no artigo 2º, VI, da Lei nº 8.397/92. Atribuiu-se à causa o valor de R$

118.271,93.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios

que arbitrou em R$ 3.000,00. Oficiou a fim de transferir os valores de fls. 173 e 239/241 para conta judicial, caso

ainda não transferidos (fls. 306/307).

O requerido interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença. Aduz ser

nulo o auto de infração em razão da farta prova documental carreada que demonstra a origem dos depósitos

apurados nos extratos bancários do apelante uma vez que movimentação bancária não se confundiria com renda

(fls. 324/348). Recurso respondido.

O apelante apresenta petição às fls. 364 informando que a instrução normativa SRF 264, de dezembro de 2002 foi

revogada pelo Decreto nº 7.573/2011 que alterou o limite de que trata o parágrafo 7º do artigo 64 da Lei nº

9.532/97 para fins de arrolamento, a qual deve ter aplicação imediata em face do artigo 106 do Código Tributário

Nacional em razão do princípio da retroatividade da lei mais benéfica.

É o relatório.

 

2011.61.14.000515-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO BALDINI NETO

ADVOGADO : SP126928B ANIBAL BLANCO DA COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00005152120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decido. 

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.397/92, que instituiu a medida cautelar fiscal, e alterações procedidas pela Lei nº 9.532/97, assim

dispõe:

 

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso da

execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas

autarquias. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º,

independe da prévia constituição do crédito tributário. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio; (Redação dada pela Lei nº

9.532, de 1997)

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: (Redação dada pela Lei nº

9.532, de 1997)

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; (Incluída pela Lei nº 9.532, de 1997)

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros; (Incluída pela Lei nº 9.532, de 1997)

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio

conhecido; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,

quando exigível em virtude de lei; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário; (Incluído pela Lei nº

9.532, de 1997)

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:

I - prova literal da constituição do crédito fiscal;

II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.

Art. 4° A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido,

até o limite da satisfação da obrigação.

§ 1° Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os bens do ativo permanente,

podendo, ainda, ser estendida aos bens do acionista controlador e aos dos que em razão do contrato social ou

estatuto tenham poderes para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo:

a) do fato gerador, nos casos de lançamento de ofício;

b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais casos.

§ 2° A indisponibilidade patrimonial poderá ser estendida em relação aos bens adquiridos a qualquer título do

requerido ou daqueles que estejam ou tenham estado na função de administrador (§ 1°), desde que seja capaz de

frustrar a pretensão da Fazenda Pública.

§ 3° Decretada a medida cautelar fiscal, será comunicada imediatamente ao registro público de imóveis, ao Banco

Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e às demais repartições que processem registros de

transferência de bens, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a constrição judicial." (negritei)

 

Por sua vez, o artigo 64, da Lei n. 9.532/97, estabelece:

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido.

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive,

os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o
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proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou

emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento.

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais).

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro

imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha

sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o

parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional."

Como se vê, o arrolamento de bens de que trata a Lei nº 9.532/97 é um expediente facilitador da Administração

para localização de bens que futuramente poderão garantir os créditos tributários já constituídos, caso o

contribuinte não honre esses compromissos fiscais. Confiram-se:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ARROLAMENTO DE BENS. LEI N. 9.532/97. ACÓRDÃO A QUO.

HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Cinge-se a questão em verificar a legalidade de o Fisco proceder ao arrolamento de bens do sujeito passivo para

garantia do crédito fiscal, antes de sua constituição definitiva; ou seja, antes do julgamento de todos os recursos

administrativos interpostos em face do lançamento.

2. O arrolamento de bens disciplinado pelo art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um procedimento

administrativo, no qual o ente estatal efetua levantamento de bens dos contribuintes, arrolando-os sempre que o

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido e

superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Finalizado o arrolamento, providencia-se o registro nos órgãos

próprios, para efeitos de dar publicidade.

3. Não viola o art. 198 do CTN, pois o arrolamento em exame almeja, em último ratio, a execução do crédito

fiscal, bem como a proteção de terceiros, inexistindo, portanto, suposta violação do direito de propriedade, do

princípio da ampla defesa e do devido processo legal.

4. A medida acautelatória, sob a ótica do interesse público, tem o intuito de evitar o despojamento patrimonial

indevido, por parte de contribuintes.

5. Precedentes: (AgRg no REsp 726.339/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

10.11.2009, DJe 19.11.2009, REsp 770.863/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

1º.3.2007, DJ 22.3.2007) Agravo regimental improvido. ..EMEN:(ADRESP 201000762161, HUMBERTO

MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/04/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA COLENDA CORTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.

83/STJ.

I - "O arrolamento de bens de iniciativa da Administração Tributária encontra-se regulado pela Lei 9.532/97, na

qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.602, de 14 de novembro de 1997, podendo ocorrer sempre que a

soma dos créditos tributários exceder 30% (trinta por cento) do patrimônio do contribuinte e, simultaneamente, for

superior a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). A finalidade da referida medida acautelatória é

conferir maior garantia aos créditos tributários da União, assegurando a futura excussão de bens e direitos do

sujeito passivo suficientes à satisfação do débito fiscal". (REsp n. 689472/SE, Primeira Turma, DJ de 13.11.2006).

II - Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801702690, FRANCISCO FALCÃO - PRIMEIRA

TURMA, DJE DATA:13/10/2008 ..DTPB:.)

Não se verifica inconstitucionalidade da providência. O expediente previsto no art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997,

inegavelmente mais um privilégio do credor público, causa algum transtorno ao contribuinte, mas não merece a

pecha de inconstitucional. Não limita o patrimônio do contribuinte "sem o devido processo legal", pois não

promove a inversão de bens e ostenta natureza protetiva dos interesses públicos já que só pode ocorrer quando a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     796/1417



soma dos créditos tributários exceder 30% (trinta por cento) do patrimônio do contribuinte e, simultaneamente, a

dívida fosse superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Nesse passo, não vejo injuridicidade na decisão que indisponibilizou os bens concedida liminarmente. Ao

contrário, verifico que a medida detém perfeita legalidade, uma vez que plenamente atendidos os requisitos da Lei

nº 8.397/92, em seus artigos 1º, parágrafo único, e 2º, com suas redações dadas pela Lei nº 9.532/97.

Contudo, tais requisitos foram, porém, alterados pela publicação do Decreto n.º 7.573, em 30/09/2011. A partir de

então, somente débitos tributários superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) passaram a ensejar o

arrolamento administrativo.

Assim, a discussão cinge-se à possibilidade de cancelamento de arrolamentos já efetuados sob a égide da

legislação anterior em face do novo valor mínimo estabelecido, in verbis:

 

Art. 1º O limite de que trata o § 7º do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a ser de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais).

 

Confiram-se os julgados desta Corte Regional sobre a matéria:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 64 DA

LEI 9.532/97. ALTERAÇÃO DO VALOR MÍNIMO PELO DECRETO 7.573/11. REVISÃO. POSSIBILIDADE.

1. Antes do Decreto 7.573/11, o arrolamento de bens estabelecido pelo art. 64 da Lei 9.532/97 exigia que o débito

fosse superior R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido do

devedor. Após o referido Decreto, o valor mínimo para a realização do arrolamento passou a ser de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais).

2. A discussão cinge-se à possibilidade de cancelamento de arrolamentos já efetuados sob a égide da legislação

anterior em face do novo patamar estabelecido.

3. O arrolamento administrativo, de iniciativa da autoridade fiscal, possui natureza meramente cautelar. Logo, de

acordo com essa natureza cautelar, adotou-se critério político para determinar o valor do débito que ensejaria a

necessidade de arrolamento administrativo com a finalidade de acompanhar o patrimônio do devedor e garantir os

créditos tributários.

4. Com a mudança deste valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

reais), entende-se que não é mais preciso garantir pelo arrolamento créditos inferiores a esse novo montante.

Assim, é razoável que os arrolamentos administrativos promovidos anteriormente sejam revistos. Precedente da

Turma.

5. Tratando-se de ato que se prolonga no tempo, com efeitos contínuos, entendo devam ser revistos para se

adequarem aos objetivos que a lei visa alcançar.

6. Ademais, permitir a manutenção de arrolamentos em situações em que os débitos são inferiores ao patamar

atualmente exigido para a medida acabaria por violar o princípio da isonomia tributária, nos termos do art. 150, II,

da Constituição. Com efeito, a não revisão dos arrolamentos já efetuados para adequação aos novos patamares,

ensejaria a existência de situações dispares, já que alguns devedores teriam seu patrimônio sujeito ao arrolamento,

enquanto que outros, com débitos do mesmo valor ou até mesmo três vezes superior àquele, não sofreriam a

medida.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0001004-96.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 06/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 64 DA LEI 9.532/97.

ALTERAÇÃO DO VALOR MÍNIMO. REVISÃO. POSSIBILIDADE.

1. O arrolamento administrativo de bens, de iniciativa da autoridade fiscal, estabelecido pelo art. 64, da Lei n.º

9.532/97, possui natureza meramente cautelar, buscando assegurar o recebimento de tributos pela Fazenda

Pública, sendo condição, antes da publicação do Decreto n.º 7.573, em 30/09/2011, que o débito fosse superior R$

500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido do devedor.

2. Com a publicação do Decreto n.º 7.573/11, o valor mínimo para a realização do arrolamento passou a ser de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo despicienda a garantia pelo arrolamento de créditos inferiores a esse

novo montante e razoável a sua revisão, sob pena de violação do princípio da isonomia tributária, nos termos do

art. 150, II, da Constituição da República.

3. Restou comprovado que o valor do débito à época da impetração era inferior a R$ 2.000,000 (dois milhões de

reais), não subsistindo, portanto, um dos requisitos legais autorizadores do arrolamento de bens, haja vista o novo

limite imposto pelo Decreto n.º 7.573/2011, sendo de rigor, destarte, a sua desconstituição.

4. Não pode a IN RFB 1.206/11 manter arrolamentos cujos requisitos foram alterados por lei superveniente.

5. Apelação provida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     797/1417



(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001299-97.2012.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO

DA CORRELAÇÃO ENTRE PEDIDO E SENTENÇA. ARTS. 128 E 460 DO CPC. FATO SUPERVENIENTE

(ART. 462 DO CPC). ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 64 DA LEI N.º 9.532/97. ALTERAÇÃO

DO VALOR MÍNIMO PELO DECRETO N.º 7.573/11. REVISÃO. POSSIBILIDADE.

1. Afastada a preliminar de julgamento ultra petita, uma vez que a r. sentença decidiu a lide dentro dos limites da

litis contestatio traçados pela parte autora em sua exordial, inexistindo violação ao princípio da correlação entre

pedido e sentença insculpido nos artigos 128 e 460, do CPC.

2. Nos termos do disposto no art. 462, do CPC, ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da demanda a

interferir em seu julgamento, compete ao juiz considerá-lo, no momento da sentença ou do acórdão.

3. No caso vertente, a ação foi ajuizada em 19/07/2011, sendo que a alteração do limite em comento para o

montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) foi introduzida pelo Decreto n.º 7.573, publicado em

30/09/2011, o que foi levado em conta pelo r. Juízo a quo como fato superveniente, nos termos do comando

inserto no art. 462, do Código de Processo Civil, não havendo que se falar, portanto, em julgamento ultra petita.

4. O arrolamento administrativo de bens, de iniciativa da autoridade fiscal, estabelecido pelo art. 64, da Lei n.º

9.532/97, possui natureza meramente cautelar, buscando assegurar o recebimento de tributos pela Fazenda

Pública, sendo condição, antes da publicação do Decreto n.º 7.573, em 30/09/2011, que o débito fosse superior R$

500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido do devedor.

5. Com a publicação do Decreto n.º 7.573/11, o valor mínimo para a realização do arrolamento passou a ser de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo despicienda a garantia pelo arrolamento de créditos inferiores a esse

novo montante e razoável a sua revisão, sob pena de violação do princípio da isonomia tributária, nos termos do

art. 150, II, da Constituição da República.

6. Comprovado que o valor do débito era de R$ 1.147.130,58 (um milhão, cento e quarenta e sete mil, cento e

trinta reais e cinquenta e oito centavos), em 23/02/2012, mostra-se de rigor a desconstituição do arrolamento em

comento.

7. Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0008890-38.2011.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012)

 

No caso dos autos, a presente medida foi ajuizada em 18/01/2011, sendo que a alteração do limite para o montante

de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) foi introduzida pelo Decreto n.º 7.573, publicado em 30/09/2011.

Assim, comprovado que o valor do débito era de R$ 1.182.719,34 (um milhão, cento e oitenta e dois mil,

setecentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos), em 09/04/2009, mostra-se de rigor a desconstituição do

arrolamento em comento.

Inverto a sucumbência para condenar a requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

no valor de R$ 3.000,00 atualizados, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, com

inversão de sucumbência.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     798/1417



 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por SILVIA REGINA REIS em face da UNIÃO FEDERAL, alegando, em síntese, ser

indevida a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda incidente sobre os valores percebidos a título de juros de

mora, bem como cumulativamente em reclamação trabalhista. Alega que a retenção do tributo em questão foi feita

sem considerar a não incidência sobre os juros de mora, que tem natureza indenizatória, bem como sem levar em

conta o período de cada prestação mensal e alíquotas pertinentes à época, o que poderia gerar isenção ou redução

do imposto. Destarte, requer seja julgada procedente a presente demanda para o fim de ser declarado inexigível o

imposto de renda retido na fonte, descontado e pago pela requerente sobre a indenização trabalhista, bem como

indevida a incidência de juros moratórios e inaplicável o critério de incidência de forma cumulada. Pleiteia, ainda,

seja determinada à ré a restituição do valor do imposto retido na fonte, no total de R$ 142.449,44, e em dobro,

com correção, juros de mora, desde a data da indevida retenção, observando-se as variações pela taxa SELIC.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 10.000,00.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando a União a

proceder a restituição à parte autora do imposto de renda incidente sobre os juros de mora e da diferença

decorrente entre o valor descontado na fonte, a título de imposto de renda, incidente sobre o pagamento, de uma

só vez, das parcelas atrasadas recebidas em reclamação trabalhista, considerando o valor eventualmente devido a

ser calculado sobre cada uma das parcelas respectivas, devidas e não pagas oportunamente, aplicando-se a

legislação vigente à época quanto à alíquota e isenção. Os valores indevidamente recolhidos devem ser

atualizados monetariamente nos termos da Resolução nº 134/2010- CJF e acrescidos de juros de mora calculados

com base na SELIC, inacumulável com outros índices de correção monetária até julho/2009, quando deverá

incidir o critério estabelecido no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, acrescentado pela Lei n.º 11.960/2009. Deverá a

parte autora fornecer todos os documentos necessários para a apuração dos valores em sede de execução. Frise-se

que à parte ré é facultada a aferição da regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a exatidão dos

fatos e dos valores informados nestes autos. Condenou a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que

fixou em 5% do valor da condenação, nos termos do § 4º do artigo 20, do Código de Processo Civil, tendo em

vista a sucumbência mínima da parte autora. Decisão sujeita ao reexame necessário a teor do artigo 475, inciso I,

do Código de Processo Civil (fls. 161/168).

A autora apresentou apelação pleiteando a restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados e pagos a

título de imposto de renda, também do valor do imposto de renda incidente sobre o FGTS, sobre a multa de 40% e

sobre o aviso prévio; para incidir correção monetária e os juros de mora a partir da data da retenção indevida do

imposto de renda desde 2007, o direito de optar pelo recebimento dos valores indevidamente recolhidos através da

compensação ou mediante precatório, que a verba honorária seja também paga desta forma (fls. 171/184). Recurso

respondido.

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da

sentença. Alega, em síntese, que o IRPF deve incidir sobre as verbas em debate e sobre os juros moratórios

decorrentes de verbas trabalhistas de natureza remuneratória, haja vista o que dispõe o art. 43, I, do Código

Tributário Nacional. Pleiteia sucumbência recíproca (fls. 186/192). Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Ab initio, afasto a alegação de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, primeiramente à

vista do documento de fls. 36 e 86, e ainda, porque o ônus da prova do recolhimento do tributo cabe à Fazenda

Nacional. 

Rejeito também a preliminar de ocorrência da prescrição uma vez que o marco inicial da sua contagem é a data da

retenção do imposto de renda que se deu em 12 de julho de 2007 (fls. 81/83).

No mais, discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de

condenação em ação trabalhista recebidas pela parte autora de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

 

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das
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épocas próprias a que se referem tais rendimentos: (destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

pagamento de verbas recebidas em razão da decisão proferida nos autos da reclamação trabalhista, a controvérsia

está pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete velar pela correta aplicação da

lei federal, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

.EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTROVÉRSIA RELATIVA AO IMPOSTO DE RENDA E À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM

RELAÇÃO A RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO

JUDICIAL. INVIABILIDADE DE EXAME, EM RECURSO ESPECIAL, DE SUPOSTA OFENSA A NORMA

CONSTITUCIONAL OU DE DIREITO LOCAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, NO TOCANTE AO IRPF,

ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ EM

RECURSO REPETITIVO. 1. Em relação à alegada ofensa aos arts. 5º, II, da Constituição da República, e 15, §

1º, da Lei Complementar Municipal nº 592/2006, o recurso denegado é inadmissível, pois, em sede de recurso

especial interposto com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição, compete ao STJ examinar eventual

contrariedade a tratado ou lei federal (normas de direito federal infraconstitucional). Logo, em sede de recurso

especial, não compete a este Tribunal Superior examinar alegação de contrariedade a normas constitucionais ou de

direito local. 2. Sobre a forma de cálculo do imposto de renda incidente sobre benefícios recebidos

acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C

do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O imposto de renda incidente

sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à

época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não

é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 3. Agravo regimental

não provido. ..EMEN:(AGARESP 201200977640, MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/08/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA

PESSOA FÍSICA - IRPF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE

DESPEDIDA OU RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. TEMA JÁ JULGADO PELA

SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. 1. Não

havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. Por ocasião do julgamento do recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011, em que

pese a divergência de fundamentos, o certo é que houve consenso da maioria quanto à tese da não-incidência de

Imposto de Renda sobre juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de

trabalho. 3. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios recebidos acumuladamente

em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do CPC, fez consignar o

seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 4. Recurso especial não provido.

..EMEN:(RESP 201100197171, MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:28/11/2011 RB VOL.:00578 PG:00058 ..DTPB:.)

 

O dissenso em questão já foi suficientemente apreciado também no âmbito desta E. Corte, valendo destacar o

seguinte julgamento:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL.

ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente

improcedentes os embargos os embargos declaratórios, primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção,

pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda que passível de reforma ou revisão pela instância superior.

O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias

ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como

ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante

com a solução dada pela Turma, que decidiu no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não

impõe que o recolhimento do imposto de renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor

total no momento do recebimento, em detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento

na época em que deveria ter sido pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário

seria isento de tal recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada,

vez que a própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No

cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP

719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem

reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o

modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da

hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art.

97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 5. Não houve, pois,

declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie,

alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem

sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados.(AMS 200961000161346, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:23/09/2011 PÁGINA: 547.)

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça examinou a questão da incidência do imposto de renda sob juros

de mora, em acórdãos assim ementados:

 

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA .

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função

indenizatória ampla.

- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.

(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR

ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA

CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS

JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO

IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.

284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64,

inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida

pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do

contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros

de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de
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renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável

(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em

reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às

verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no

recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Rel .p/acórdão Min.

Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali

podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros

incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba

remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/10/2012, DJe 28/11/2012)

Confira-se o julgado proferido por esta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO.

BENEFÍCIOS RECEBIDOS EM REVISIONAL DE APOSENTADORIA MOVIDA CONTRA O INSS.

RECEBIMENTO. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA

VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ART. 404 DO

CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA EM

PARTE MÍNIMA. APLICAÇÃO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Os valores recebidos pela

autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas

próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. A retenção do

imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre

os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida pelo

contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 3. O que configura a

natureza jurídica da quantia recebida a título de juros de mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a

lei. 4. Ante as disposições constantes do Código Civil de 2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros

moratórios, o E. STJ alterou o seu posicionamento que anteriormente tributava os juros quando o principal era

tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do

E. STJ. 5. Não incide o imposto de renda sobre os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora,

durante a vigência do Código Civil de 2002, que lhe conferiu natureza indenizatória, a teor do disposto no art.

404. 6. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E.

Superior Tribunal de Justiça. 7. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que

representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei

9250/95. 8. Ante a ocorrência da sucumbência do autor em parte mínima do pedido, condenada a ré no pagamento

das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do

disposto no artigo 21, parágrafo único e no artigo 20, § 3º, do CPC. 9. Agravo retido não conhecido, em razão de
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não ser pleiteada a sua apreciação nas razões de apelação. 10. Apelação interposta pela União Federal improvida.

11. Apelação interposta pelo autor parcialmente provida. (AC 00047428820104036114, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe

incidência de IR sobre os juros moratórios não representam qualquer acréscimo patrimonial; quem está sendo

pago por ordem judicial porque foi demitido do emprego - fonte de subsistência - nem de longe está enriquecendo,

de modo que os juros têm a mesma natureza da prestação principal, indenizatória.

Por outro lado, conheço do apelo da parte autora apenas no que se refere ao pedido de restituição em dobro das

quantias cobradas a mais, o qual não merece provimento uma vez que não se trata de relação de consumo e por

não ter sido a cobrança abusiva. No tocante aos demais pedidos padece-lhe interesse de recorrer em face da

ausência de sucumbência.

A União deve arcar com o pagamento das custas processuais em reembolso e honorários advocatícios, que foram

fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma,

levando-se em consideração o art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço de parte do apelo da autora,

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento às apelações e à remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001661-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O Agravo de Instrumento foi interposto pela União (Fazenda Nacional) contra r. decisão que indeferiu pedido de

inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal uma vez que não restou demonstrada

qualquer hipótese do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Decisão de fls. 88/90: negou seguimento ao agravo de instrumento.

Agravo legal interposto pela União para que seja reformado o decisum sob a alegação de que se encontram

presentes todos os requisitos necessários ao redirecionamento da execução fiscal na forma preconizada ma

Súmula nº 435/STJ (fls. 93/96).

É o relatório.

Decido.

Verifico que foi certificado pelo Oficial de Justiça, em Mandado de Constatação e Reavaliação em Leilão, que o

imóvel localizado no endereço indicado encontrava-se fechado, com aspecto de abandono, não havendo

informações sobre o paradeiro da executada (fl. 38).

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução.

Sucede que Adriana Coscarelli e Fernanda Coscarelli eram sócias gerentes da empresa que, como emerge dos

2013.03.00.001661-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : OUROFER COML/ E INDL/ LTDA e outros

: ADRIANA COSCARELLI

: FERNANDA COSCARELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00311245520034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

Pelo exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a

decisão de fls. 88/90 para dar provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003247-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

2013.03.00.003247-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : DU PONT DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00059092420124036130 2 Vr OSASCO/SP
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a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação para que conste como Agravado - JOSÉ BARUQUE

e como parte R - TRANSPOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão no polo passivo da lide do sócio

indicado, por não estar caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros de órgãos oficiais,

comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção segundo a qual

a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio apontado no polo passivo, e

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que o ora Agravado não foi citado deixo de intimá-lo para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Passo a análise dos dispositivos legais que regem a matéria em questão.

Dispõe o art. 135 do CTN, que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é

cabível quando restar demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa.

O ato ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma

tributária) e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial

ou civil, não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a
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quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando sua

ocorrência, cabendo àquele provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o qual

"presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a penhora de bens da Executada, no endereço residencial de seu

representante legal, pois o mesmo não aceitou o cargo de depositário (fls. 159/160), também não teve sucesso a

nova tentativa de constrição no endereço da empresa, em 10.10.12, em razão de outra firma estar estabelecida no

local. Na oportunidade, vizinhos informaram que a Executada encerrou suas atividades há mais de um ano e que o

Sr. "Baruque" teria falecido (fls. 215/216).

A Exequente, então, requereu o redirecionamento da execução ao Sr. José Baruque (fls. 218/219), tendo o pedido

sido indeferido pela decisão de fls. 238/240, objeto do presente recurso.

Todavia, de acordo com a ficha cadastral completa expedida pela JUCESP (fls. 208/209 e 224/225), e a Alteração

Contratual nº 19, registrada no mesmo órgão, apresentada pela empresa executada (fls. 83/86), José Baruque

administrou a sociedade - detendo 99% das quotas - desde a sua constituição em 07.03.80, não constando

informação que tenha se retirado até 12.08.04, data em que a empresa deixou de atualizar seus dados junto a

JUCESP.

Outrossim, cumpre observar que por ocasião da tentativa de penhora de bens da empresa, em 31.10.08, no

endereço de seu representante legal, Sr. José Baruque, o mesmo não contestou tal condição, tendo somente se

recusado a aceitar o cargo de depositário do bem (fl. 160).

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN,

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaque meu )

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AI 2010.03.00.038372-0/SP, Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 26.05.2011, DJe 02.06.2011).

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil para determinar o redirecionamento da execução ao Sr. José Baruque, tendo em vista o

entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de obter a expedição

de Certidão Negativa de Débitos ou de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, indeferiu a liminar pleiteada.

Eis o relatório da decisão impugnada que expõe a controvérsia:

"Trata-se de mandado de segurança pelo qual a impetrante objetiva a concessão de medida liminar e definitiva

para obter a certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (art. 206 do CTN).

Alega, em prol de sua pretensão, que os seus débitos estão em fase de parcelamento, devendo estar com a sua

exigibilidade suspensa. O periculum in mora encontra-se presente, vez que necessita da certidão de regularidade

fiscal para poder ser habilitada em procedimento licitatório do Governo do Estado do Mato Grosso, com data

para abertura dos envelopes designada para o dia 19/07/2013 às 10 horas." (fl. 149)

Com as razões de fato e de direito expostas, pleiteia a expedição da referida certidão, nos termos do art. 206 do

Código Tributário Nacional.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Com efeito, o mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou

seja, aferível de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de

dilação probatória torna inadequada a via mandamental.

Neste diapasão, manifesta-se Hugo de Brito Machado:

"Se os fatos alegados dependem de prova a demandar instrução no curso do processo, não se pode afirmar que o

direito, para cuja proteção é este requerido, seja líquido e certo". (in Mandado de segurança em Matéria

Tributária, 4ª ed., Editora Dialética, p. 98-99)

Da mesma forma, leciona Hely Lopes Meirelles:

"As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas

em lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º parágrafo

único), ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer

jurídico pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova preconstituída das situações

e fatos que embasam o direito invocado pelo impetrante". (in Mandado de segurança , Ação Civil Pública,

Mandado de Injunção e "Habeas Data", 19ª ed. atualizada por Arnold Wald, São Paulo: Malheiros, 1998, p. 35)

A certidão de regularidade fiscal, como todo documento público, deve retratar fielmente a situação jurídica

concretamente observada. Assim, dela não pode constar a inexistência de débitos, se existentes, ainda que sob

discussão judicial. Quando muito, existente causa de suspensão da exigibilidade do crédito, a certidão será

positiva com efeitos de negativa, na forma estipulada no Código Tributário Nacional.

Com efeito, por constituir a expedição da certidão negativa de débitos ato administrativo vinculado, sua emissão

só pode dar-se quando em perfeita sintonia com os comandos normativos. Não suspensa a exigibilidade do crédito

e ausentes os pressupostos aptos à sua emissão, não pode ser a conduta da autoridade acoimada de ilegal ou

arbitrária, sob pena de infringência da lei.

O Código Tributário Nacional disciplina, em seu artigo 206, a emissão de certidão com os mesmos efeitos da

negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

Nesse sentido, cumpre-se mencionar o que dispõe o art. 151 do CTN:

2013.03.00.018397-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO : SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124668320134036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     807/1417



" art. 151 . Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI - o parcelamento".

No presente caso, consoante destacado na decisão recorrida, "da análise dos documentos que acompanham a

inicial, verifica-se que constam 2 (dois) débitos/pendência na Receita Federal (fl. 107) e outras na Procuradoria da

Fazenda Nacional (fl. 108). A impetrante não trouxe qualquer prova de que requereu parcelamento dos referidos

débitos e/ou foram consolidados, ou ainda apresentou outro motivo que justificasse a suspensão da exigibilidade

dos mesmos. Portanto, de acordo com as informações de débitos/pendências existentes na Receita Federal e

Procuradoria da Fazenda Nacional, os débitos ali existentes impedem, de fato, a expedição da pretendida certidão

de regularidade fiscal." (fl. 149-verso)

Por outro lado, não se exclui a possibilidade de reforma da decisão ora combatida por ocasião do julgamento da

ação de origem, em plano de cognição exauriente, quando será apreciado o mérito da questão levada a Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento ajuizada com o fim de anular o débito

(multa) decorrente do Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº 0812500/GOEP00142/2012,

deferiu o pedido de antecipação de tutela com vistas à suspensão de sua exigibilidade.

Com as razões de fato e de direito expostas, pleiteia a manutenção da cobrança da multa em questão, aplicada em

estrita observância aos dispositivos constitucionais e legais pertinentes.

O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2013.03.00.018813-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ADAIR PALMIERI ALVES

ADVOGADO : SP274113 LUCAS DE ARAUJO FELTRIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00043898020134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     808/1417



de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Nota-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Trata-se, no caso, da apreensão de cigarros estrangeiros adquiridos pelo autor sem nota fiscal, sem a aposição de

selos de IPI e sem a prestação de informações, na embalagem, em língua portuguesa, exigida pela legislação

nacional. Em razão dessas infrações e do embaraço que disso resultou à fiscalização, foram aplicadas as multas

previstas no art. 716 e 728, IV, "C' do Regulamento Aduaneiro, contra as quais a autora se insurge e com relação

às quais requer a suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151 do CTN.

O MM Juízo a quo, com fundamento no princípio da proporcionalidade e observando que cada um dos 12 maços

apreendidos estava avaliado em R$ 1,87, correspondendo a multa a R$ 5.024,00, deferiu a antecipação de tutela

para suspender a exigibilidade do crédito lançado.

Em princípio, a ação anulatória de crédito já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o credor de ajuizar a execução fiscal, situação que,

prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

Nesse sentido há precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste E. Tribunal, a saber:

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL DEFINITIVAMENTE JULGADO, OU, SUCESSIVAMENTE, A

SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO.

1. Definitivamente apreciado o recurso cujo efeito suspensivo se buscou garantir, verifica-se, na hipótese, a

perda do interesse de agir para propor medida cautelar inominada.

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a fim de inibir atos executórios, em sede de execução fiscal

já instaurada, somente é possível mediante o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo questionado, nos

termos do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito

de discussão de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória, o "depósito preparatório do valor

do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". No mesmo

sentido também o enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O depósito somente suspende a exigibilidade

do credito tributário se for integral e em dinheiro".

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ; AGRMC nº 12538/MS; 1ª Turma; rel. Min. Teori Albino Zavascki; DJ 17/05/2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 38 DA LEI Nº 6.830/80 -

DEPÓSITO PREPARATÓRIO DO VALOR DO DÉBITO.

1. Rejeita-se a preliminar suscitada pela agravada, relativamente a negativa de seguimento do agravo, por não

estar o mesmo instruído com cópias autenticadas do feito principal. Com efeito, o procurador da agravante, às

fls. 15, responsabilizou-se pela autenticidade das cópias que instruem o recurso, sendo perfeitamente cabível, por

analogia, a aplicação do disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. Além do mais, a agravada não demonstrou que as

cópias que instruem a exordial estão em desconformidade com aquelas que estão juntadas ao feito principal.

2. Prejudicado o agravo regimental.

3. A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em

discussão, conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal junto

ao Juízo especializado, dada a finalidade diversa dos feitos.

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: RESP nº 726309/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, julgado em 09/05/2006, DJ 25.05.2006, pág. 166; AG nº 2003.03.00.005161-4/SP, rel.

Des. Fed. MAIRAN MAIA, julgado em 17/09/2003, DJU 03/10/2003, pág. 842.

5. No caso vertente, a agravante não logrou comprovar haver realizado o depósito judicial exigido pelo artigo 38

da referida norma legal.

6. Agravo regimental prejudicado. Preliminar afastada. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3; AG nº 200703000105112/SP; Des. Fed. Lazarano Neto; DJ 09/05/08)

Impende destacar que o C. STJ se manifestou sobre o tema no REsp nº 962.838/BA pela sistemática do artigo

543-C do Código de Processo Civil, a saber:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. CONDICIONAMENTO AO

DEPÓSITO PRÉVIO DO MONTANTE INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO

CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A propositura de ação anulatória de débito fiscal não está condicionada à realização do depósito prévio

previsto no art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, posto não ter sido o referido dispositivo legal recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, em virtude de incompatibilidade material com o art. 5º, inciso XXXV, verbis: "a lei
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não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

2. "Ação anulatória de débito fiscal. art. 38 da lei 6.830/80. Razoável a interpretação do aresto recorrido no

sentido de que não constitui requisito para a propositura da ação anulatória de débito fiscal o depósito previsto

no referido artigo. Tal obrigatoriedade ocorre se o sujeito passivo pretender inibir a Fazenda Pública de propor

a execução fiscal. Recurso extraordinário não conhecido." (RE 105552, Relator Min. DJACI FALCAO, Segunda

Turma, DJ 30-08-1985)

3. Deveras, o depósito prévio previsto no art. 38, da LEF, não constitui condição de procedibilidade da ação

anulatória, mas mera faculdade do autor, para o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento da ação executiva fiscal, consoante a

jurisprudência pacífica do E. STJ. (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 1107172/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 11/09/2009; REsp 183.969/SP, Rel.

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 22/05/2000; REsp

60.064/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/1995, DJ

15/05/1995; REsp 2.772/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em

15/03/1995, DJ 24/04/1995)

4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(grifei)

(Primeira Seção; Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18/12/2009) 

Por outro lado, ainda que considerado o argumento que serviu de fundamento para o deferimento da medida de

antecipação de tutela, que por si só teria o condão de suspender a exigibilidade do crédito (que não é tributário) - a

desproporcionalidade da sanção - observo que não se trata de uma única penalidade a aplicada, mas mais de uma,

por vários fundamentos, como mencionado, sendo que, se por conta do art. 716 do Regulamento a sanção

corresponde a R$ 2,00 por maço de cigarro, portanto módica, o embaraço criado à fiscalização, previsto no art.

728, IV, "c", desse diploma, acarretaria multa de R$ 5.000,00, também em si não exagerada se confrontada - não

com a quantidade de mercadoria contrabandeada (DL 288/69) - com o bem jurídico violado, a saber, o controle

que deve haver sobre a importação desses bens, não somente sob o prisma fiscal, mas sob o da saúde nacional.

Não se trata, afinal, de multa moratória, mas de sanção administrativa, cujo escopo é desestimular a prática de

condutas como a perfilhada. 

Por esse motivo, à evidência, a sanção não poderia ser irrisória, sob pena de ineficácia. É, decerto, o que se daria

caso o critério de referência para a mensuração da proporcionalidade fosse, no caso, o valor do maço de cigarro,

R$ 1,87, se considerado o quanto declarado pela parte, e não o bem jurídico realmente violado. 

Nesse passo, a relação jurídica que se estabelece no sistema - entre a conduta desejada pela norma,

axiologicamente determinada, e o seu descumprimento, que faz ensejar a sanção - é a que deve ser considerada

quanto à sua proporcionalidade (entre o antecedente e o conseqüente normativo, ou seja, causa e conseqüência) - e

não entre o objeto de outra relação, que são os cigarros importados e o citado descumprimento. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação civil pública para proteção do patrimônio mineral, indeferiu o

pedido de produção de prova pericial contábil e documental requerida pela agravante.

Aduz, em suma, a imprescindibilidade das provas requeridas.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Com efeito, o art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o

art. 130, em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a

instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

No presente caso o Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e considerando os fatos e

fundamentos jurídicos do pedido expostos na petição inicial, entendeu por bem indeferir o pedido de produção de

prova pericial, não tendo a agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Nesse sentido, merece destaque excertos da decisão recorrida:

 

"Entendo, depois de exame do alegado pelas partes e a prova documental carreada aos autos, não demandar a

causa em testilha produção de prova pericial-contábil, como requerido pela ré, quando provocada a especificar

provas, pois que a tutela jurisdicional a ser dada à presente demanda não depende de auxílio de perito na área

contábil, mas sim, tão somente, de interpretação do pactuado e o ordenamento jurídico, uma vez que o efetivo

lucro havido pela RÉ na exploração de cada tonelada de basalto, descontados todos os custos diretos e indiretos,

tributos, etc., bem como os valores da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM)

já recolhidos, pode ser aferido na liquidação do julgado, caso seja julgado procedente o pedido formulado pela

autora." - fl. 384.

 

Por fim, proferida a decisão ora combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua

reforma por ocasião do julgamento da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a

apreciação do mérito da questão levada a Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, a ocorrência da prescrição da pretensão executória.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o afastamento da alegação de prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período

superior a cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário (entrega da declaração em 10/05/2000 e

17/06/2002 - fl. 121, e o ajuizamento da execução em 12/04/2005 - fl. 34).

Outrossim, as questões aqui alegadas poderão ser melhor dimensionadas nos embargos à execução, sede própria

para a produção de provas em contraditório.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de mandado de citação no mesmo endereço que constou da

citação postal com AR, o qual teve retorno "negativo".

Sustenta a agravante que tem fundado interesse em pleitear a citação por oficial de justiça seja para viabilizar para

constatar eventual dissolução irregular e assim autorizar o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios

da empresa executada.

Decido.

Verifico que a tentativa de citação da empresa por meio dos Correios restou infrutífera diante da negativa do

Aviso de Recebimento-AR (fls. 163 do recurso - fls. 168 dos autos originários).

Todavia o pedido de citação por oficial de justiça no mesmo endereço foi indeferido o MM. Juízo de origem.

Sucede que é plausível o argumento da necessidade de citação por oficial de justiça a fim de se verificar eventual

dissolução irregular da empresa, além de ser condição necessária para futura citação por edital.

Por fim, deixo anotado que a matéria já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO PELO OFICIAL DE

JUSTIÇA. ARTS. 224 DO CPC E 8º, I e III, DA LEI 6.830/80. 

I - Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do

oficial de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo

Civil. 

II - Recurso especial provido.

(RESP - 913341, Relator FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:07/05/2007 PG:00298 RSTJ

VOL.:00212 PG:00202)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR

OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE.

1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do

oficial de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo

Civil" (REsp 913.341/PE, 1ª Turma, Min Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007).

2. Recurso especial provido.

(REsp 966.260/PE, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 19/06/2008)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO.

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

(RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei

6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de

citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009).

2. "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 414).

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1192128/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/08/2010, DJe 02/09/2010)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial ao

argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do AR

com a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
AGATROM IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS MONTAGENS INDUSTRIAIS
E ARMAZANAGENS LTDA
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2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum

elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes.

Assentou-se, ainda, a ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa

executada e a falta de provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão

vinculado ao fato gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do

conjunto fático-probatório, o que, conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior,

não é possível em sede de recurso especial.

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

Seção.

Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não

possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 26/03/2010)

 

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com súmula e jurisprudência dominante do Superior Tribunal

de Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

65/66 vº dos autos originários (fls. 72/73 vº destes autos) que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar

para determinar à autoridade ou quem lhe faça as vezes que se abstenha de exigir da impetrante a inclusão dos

valores referentes ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) nas bases de cálculo das

contribuições sociais destinadas ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade

Social (COFINS).

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o valor do ICMS como custo que

é na formação do preço da mercadoria ou do serviço deve compor o cálculo da receita bruta, base de cálculo da

COFINS e do PIS; que o fato do ICMS ser recolhido aos cofres públicos estaduais não desnatura a sua condição

de custo componente do preço da mercadoria ou do serviço, eis que os demais custos também não são, em regra,

2013.03.00.024188-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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destinados ao contribuinte, mas sim a terceiros; que não há nenhuma relevância jurídica no fato do ICMS ser

destinado aos cofres públicos estaduais enquanto grande parte dos demais custos é destinado a pessoas físicas ou

jurídicas de direito privado; que outros tributos que também compõem os custos da mercadoria ou do serviço são

destinados a pessoas jurídicas de direito público, e nem por isso deixam de ser considerados custos e deixam de

ser contabilizados no valor da receita bruta; que no julgamento do RE 212.209/MG o STF definiu que um tributo

pode fazer parte da base de cálculo do mesmo tributo ou de outro tributo, eis que trata de custo que compõe o

valor da mercadoria ou da prestação do serviço.

É certo que a questão jurídica envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontra-

se pendente de julgamento perante o E. STF, sendo que os efeitos da decisão de suspensão da ADC nº 18

expiraram em outubro de 2010.

Contudo, filio-me, por ora, ao entendimento firmado pelo E. STJ expresso no enunciado da Súmula 94 aplicável

também à COFINS :

 

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Transcrevo, a propósito, a ementa abaixo, em feito de minha relatoria:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO

PIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº 94 E Nº 68, AMBAS DO STJ.

1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS,

como imposto indireto, inclui-se no faturamento.

2. Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, nº 68, referente ao PIS e nº 94, aplicável à COFINS, uma vez que

essa contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei

Complementar nº 70/91, art. 13).

3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, Resp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000,

v.u., DJ 22/05/2000; TRF-3ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/11/2007, v.m., DJU 05/12/2007).

4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores,

inclusive o prazo prescricional.

5. Apelação improvida.

(TRF-3ª Região, AMS nº 2007.61.20.001080-0/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

15/05/2008).

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão que, em sede de ação

ordinária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para declarar o direito da autora a recolher a contribuição ao

PIS e a COFINS incidentes sobre as futuras importações sem a inclusão, na sua base de cálculo, do valor relativo

ao ICMS e das próprias contribuições (fls. 84/88).

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, a legalidade da exação.

Decido.

O recurso da União conflita com a jurisprudência plenária do STF.

A Lei nº 10.865/2004 instituiu PIS/COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, a pretexto de

regulamentar o § 2º, II, do art. 149 da CF e o inc. IV do art. 195 da CF, estipulando que "ficam instituídas a

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público

incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social

para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do

Exterior - COFINS-Importação..." (art. 1º)

Tratando da base de cálculo, a lei estipulou em seu art. 7º:

 

Art. 7o A base de cálculo será:

 I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para

o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput

do art. 3o desta Lei; ou

 II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de

renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na

hipótese do inciso II do caput do art. 3o desta Lei.

(....)

 

No entanto, ao tratar do assunto a Constituição (art. 149, § 2º, II, "a") havia determinado que a tributação teria

"...por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro".

Ou seja: para a Constituição a base de cálculo haveria de ser o "valor aduaneiro".

Sucede que no Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, interposto pela União Federal, o STF reconheceu a

inconstitucionalidade da inclusão do valor devido a título de ICMS-Importação e a título de PIS/Cofins (mercado

interno), na apuração da base de cálculo do PIS/Cofins-Importação de bens e serviços.

Na ocasião afirmou-se que o conceito de 'valor aduaneiro' utilizado pela Constituição Federal é aquele

estabelecido nas normas do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, abrigado no

Brasil por normas internas, restando inviável a ampliação do conceito de valor aduaneiro para além do

estabelecido no referido acordo internacional.

Em resumo, na sessão de 20/3/2013, o Plenário do STF concluiu por unanimidade que é inconstitucional a

inclusão de ICMS, bem como do PIS/Pasep e da Cofins na base de cálculo dessas mesmas contribuições sociais

incidentes sobre a importação de bens e serviços, tal como dispunha a 2ª parte do inciso I do artigo 7º da Lei

10.865/2004.

Deveras, o chamado "valor aduaneiro" atualmente é aquele tratado no art. 77 do Decreto Federal 6.759/09 (a soma

dos custos de transporte da mercadoria, dos gastos relativos à carga, descarga e manuseio, e dos custos de seguro

da mercadoria), decorrente dos acordos GATT/OMC.

Pelo exposto, indefiro o efeito recursal antecipado. 

Comunique-se.

À contraminuta.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.

O agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela

da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 46 dos autos originários (fls. 63 destes autos), que, em sede de

mandado de segurança, postergou a apreciação da liminar para após a vinda das informações a serem prestadas

pela autoridade coatora.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não ocorreu o fato gerador do

Imposto de Renda tal como disposto na Notificação de Lançamento nº 2010/681671960269008, em razão de o

agravante não ter auferido rendimentos tributáveis, no ano calendário de 2008, no valor de R$ 358.577,12, mas

sim, no valor de R$ 178.731,88, tal como informado em sua Declaração Anual; que houve um lapso no momento

da formalização da Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, quanto ao CNPJ que

deveria ser informado pelo agravante à Receita Federal do Brasil; que existe a cobrança em duplicidade por um

lapso no momento da informação do CNPJ da Fonte Pagadora dos Rendimentos Auferidos pelo agravante; que

deve ser determinada a anulação do ato administrativo de Lançamento, por vício de legalidade, por não atentar às

próprias disposições da Lei Federal nº 7.713/88.

A r. decisão agravada não indeferiu a pretensão do agravante, mas apenas limitou-se a postergar o exame da

liminar, para após a vinda das informações. E, neste interregno, não vislumbro o risco de imediato perecimento do

direito, não se configurando, destarte, perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ademais, o art. 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo.

Portanto, nada impede que o magistrado entenda pela necessidade do contraditório, a fim de formar sua convicção

e, assim, apreciar a medida liminar pleiteada.

Aliás, a jurisprudência de nossos Tribunais tem adotado tal orientação, consoante os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATO DE RELATOR.

1. Não prospera agravo regimental contra ato de relator que manda aguardar as informações solicitadas para

decidir pedido de liminar.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRHC 1996.00.09546-9, Rel. Min. Anselmo Santiago, fonte DJU 01/07/1996, p. 24098)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS

INFORMAÇÕES. DESPACHO SEM CARÁTER DECISÓRIO. DANO IRREPARÁVEL. INEXISTÊNCIA.

1.O mandado de segurança é o remédio constitucional destinado à tutela de direito líquido e certo, violado ou

ameaçado de violação por ato de autoridade ou abuso de poder.

2.O ato judicial que se reserva para a apreciação do pedido de liminar após as informações, além de não ter

caráter decisório, se reveste de plena legitimidade jurídica, traduzindo o exercício do poder cautelar pelo Juiz

que, à vista do disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, busca elementos de convicção para deferí-lo ou

não.

3. Processo extinto sem julgamento do mérito.

(TRF 1ª Região, 2ª Seção, MS 1999.010.00.57179-6, Rel. Juiz Mário César Ribeiro, fonte DJU, 27/03/2000, p.

14).

Contudo, para que seja evitada qualquer morosidade, o r. Juízo de origem deverá apreciar o pedido de liminar tão

logo a autoridade coatora ofereça as informações nos autos originários.

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para que o

r. Juízo a quo aprecie a liminar tão logo a autoridade coatora apresente as informações nos autos originários.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se
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adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Em sede de execução fiscal de IR, a Fazenda Nacional postulou a inclusão dos sócios de empresa falida como

corresponsáveis solidários pela dívida. O d. Juízo "a quo" indeferiu o pleito por entender que não restou

demonstrada a existência de ato ilícito ou subsunção do caso dos autos à hipótese do art. 135, III do CTN.

No presente agravo a exeqüente insiste na inclusão dos sócios notadamente em face do Decreto lei nº. 1.736/79,

que tem respaldo no art. 124, II, do CTN.

Decido.

Os débitos em execução referem-se a IRRF/Remun. Serv. Prestados por PJ ou Soc. Civis (fl. 08/116).

Ora, é correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de débito de imposto de

renda retido na fonte, já que o não-pagamento dessa exação revela mais que inadimplemento, mas também o

descumprimento do dever jurídico de repassar ao erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros,

tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto na Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no art.

135 do CTN (infração a lei).

Confira-se a jurisprudência nesse sentido: "COMETE O DELITO DE APROPRIAÇÃO INDEBITA PREVISTO NO

ARTIGO 168, DO CÓDIGO PENAL, EM HARMONIA COM O ARTIGO 11, A, DA LEI NUMERO 4357/64,

QUEM DOLOSAMENTE, NÃO RECOLHE A UNIÃO FEDERAL IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE"

(TRF/5ª Região, ACr 89.05.08458-3). No mesmo teor, deste TRF/3ª Região: QUINTA TURMA, ACR 0000388-

63.2009.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 12/11/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/11/2012 - PRIMEIRA TURMA, ACR 0001218-52.2006.4.03.6105, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, julgado em 13/12/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/01/2012 - SEGUNDA TURMA, HC 0026949-90.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 24/05/2011, e-DJF3 Judicial 1.

Ora, se a conduta dos responsáveis pela direção da empresa ultrapassa as fronteiras do ilícito meramente tributário

para inserir-se no Direito Penal, porque a omissão não confira apenas um débito fiscal mas também um delito, é

óbvio - e deveria ser indiscutível - que os sócios são corresponsáveis pelo pagamento da tributação sonegada

(IRRF). 

Ademais, sucede que o Decreto lei nº. 1.736/79, que se encontra em vigor, determina:

 

Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração, gestão ou representação.
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Esse dispositivo vale porque está autorizado pelo art. 124, II, do CTN (são solidariamente obrigadas... as pessoas

expressamente designadas por lei... A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem).

Pelo exposto, defiro antecipação de tutela recursal conforme solicitado (inclusão dos sócios no pólo passivo da

execução).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Nova

Odessa/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade e condenou o excipiente ao pagamento de verba honorária arbitrada em 5% sobre o valor da

causa.

Nas razões do agravo o devedor sustenta, em resumo, não ser cabível a imposição de verba honorária de

sucumbência nos casos de rejeição de exceção de pré-executividade. 

Decido.

No que diz respeito à impossibilidade de condenação em verba honorária no caso de rejeição da exceção de pré-

executividade assiste razão ao agravante.

Isso porque a impugnação ao título executivo ocorreu por meio de simples petição nos próprios autos que não

resultou em extinção da execução fiscal.

Neste sentido colaciono os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS.

1. Esta Corte firmou o entendimento de não serem devidos honorários advocatícios na exceção de pré-

executividade julgada improcedente.

2. Precedente antigo e isolado da Segunda Seção está em desacordo com a posição jurisprudencial da mesma

seção, órgão que hoje consagra entendimento firmado em diversos arestos no mesmo sentido do acórdão

impugnado.

3. Embargos de divergência conhecidos e não providos.

(EREsp 1185024/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe

01/07/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não é cabível a condenação em honorários advocatícios quando rejeitada exceção de pré-executividade (EREsp

n° 1.048.043/SP, Dje 29/6/2009).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 873.061/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado
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em 21/02/2013, DJe 27/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO PROVIMENTO.

1. "Não é cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada

improcedente." (EREsp 1048043/SP, Rel. MIN. HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/06/2009, DJe 29/06/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1196651/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

22/11/2011, DJe 30/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NÃO CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. ...

2. ...

3. Entendimento pacífico desta Corte quanto ao não cabimento de honorários advocatícios em sede de exceção de

pré-executividade julgada improcedente. Precedentes: AgRg no Ag 1259216/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, DJe 17.8.2010; AgRg no REsp 1098309/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 22.11.2010; REsp

968.320/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 3.9.2010; EREsp 1048043/SP, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe 29.6.2009.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 1256724/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2012, DJe 14/02/2012)

 

Assim, quanto à condenação do excipiente ao pagamento de honorários a decisão recorrida é manifestamente

contrária a orientação iterativa do Superior Tribunal de Justiça.

Por todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de

Processo Civil para o fim de afastar a condenação do excipiente ao pagamento de verba honorária.

Comunique-se à vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que assegurou à impetrante a

apreciação dos processos administrativos indicados na inicial.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Como se sabe, a Administração Pública deve pautar-se pelos princípios elencados no artigo 37, caput, da

Constituição Federal, dentre eles o da eficiência, sendo aquele que impõe a todo agente público de realizar suas
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atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função

administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados

positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros,

segundo lição de Hely Lopes Meirelles, citado por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo,

Editora Atlas, 11ª edição, página 83.

Referido princípio concretiza-se também pelo cumprimento de prazos legalmente determinados.

Ainda que se alegue a existência de volume muito grande de processos no âmbito administrativo, o particular não

pode ser prejudicado pela ausência de mecanismos suficientes para o cumprimento dos prazos atribuídos ao Poder

Público.

Não desconhece este relator as limitações de ordem material suportadas pelos órgãos da Fazenda, as quais são

comungadas com outros braços da Administração Pública e outros poderes, inclusive o Judiciário.

No entanto, diante do caso concreto que ultrapasse o limite razoável, não poderá este último se negar a atender aos

pleitos que lhe forem invocados, até mesmo em respeito ao princípio da inafastabilidade da Jurisdição.

A sentença, reportando-se ao artigo 24 da Lei 11.457.2007, concedeu a segurança, ao seguinte fundamento: "Ora,

de acordo com os documentos juntados aos autos, os pedidos de restituição foram apresentados em 19.09.2011

(fls. 24, 57 e 89), ou seja, há mais de 360 dias, tendo se esgotado o prazo para a manifestação da autoridade

impetrada."

 

Merece ser mantido referido julgado, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar

ou ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se

de transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium. 

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007;

REsp 641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma,

relatora Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando

Gonçalves, j. de 1.12.2003.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-41.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Diante do extravio dos autos da ação de conhecimento nº 0010664-06.2011.403.6105, foi determinada a presente

restauração (fls. 02-v).

Às fls. 17/23, foram juntados extratos processuais.

As partes foram intimadas a juntar as cópias que tinham consigo, sendo que a ré apresentou cópias das seguintes

peças processuais: mandado de intimação (fls. 29); decisão (fls. 30/31); petição inicial (fls. 32/45); contestação

(fls. 46/50); manifestação sobre produção de provas (fls. 51); contrarrazões ao recurso de apelação do autor (fls.

2013.61.05.000595-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAULO XAVIER FILHO

ADVOGADO : SP086942B PAULO ROBERTO PELLEGRINO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005954120134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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52/61); apelação da ré (fls. 62/65).

O autor, por sua vez, juntou as seguintes cópias: petição inicial e documentos (fls. 69/129); réplica (fls. 130/135);

manifestação e documentos (fls. 136/147) e apelação (fls. 148/158).

A Secretaria acostou, às fls. 160/163, cópia da sentença.

A seguir, o ilustre magistrado verificando que a presente restauração fora instruída com extratos do andamento

processual (fls. 17/23); cópia da petição inicial e respectivos documentos (fls. 32/45 e 69/129); cópia da

contestação (fls. 46/50); cópia da réplica (fls. 130/135); cópia da sentença de mérito (fls. 160/163); cópia da

apelação da ré (fls. 62/65); cópia da apelação do autor (fls. 148/158); cópia das contrarrazões do réu (fls. 52/61).

Consta, ainda, cópia da manifestação da ré sobre produção de provas (fls. 51) e cópia da manifestação do autor,

acompanhada de documentos (fls. 136/147). Julgou os autos restaurados. Nos termos do artigo 203, § 1º do

Provimento nº 64/2005 da COGE, o feito assumiu a mesma classe da ação anteriormente ajuizada.

Após, deu-se vista às partes para eventuais requerimentos.

No silêncio, os autos foram encaminhados a este E. TRF da 3ª Região, e distribuídos a este Relator.

PAULO XAVIER FILHO promove a presente ação pelo procedimento ordinário em face da UNIÃO FEDERAL,

alegando, em síntese, ser indevida a retenção na fonte do Imposto Sobre a Renda incidente sobre os valores

percebidos a título de suplementação de aposentadoria pagos pela entidade de previdência privada SISTEL, de

acordo com as Leis nº 7.713/88. Pleiteia a repetição do indébito limitado aos últimos cinco anos.

Deu-se à causa o valor de R$ 75.543,95.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para

declarar a inexistência de relação jurídica tributária a obrigar o autor ao recolhimento do imposto sobre as parcelas

recebidas pela fundação SISTEL, até o limite dos recolhimentos efetuados no período compreendido entre 1º.1.89

a 31.12.95 e condenar a ré a restituição destes valores. Condenou a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas na forma da lei (fls. 160/163).

Inconformada com a r. sentença, a ré interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do julgamento para

eximir a ré da condenação ao pagamento de honorários advocatícios com fulcro no artigo 19, parágrafo primeiro

da Lei nº 10.522/02 (fls. 62/65).

Apelou o autor requerendo a reforma do julgado para que se reconheça a isenção total do que foi pago a entidade

de previdência privada no valor de R$ 75.543,95 (fls. 148/157).

Com contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

No caso em tela, os documentos de fls. 106/114 demonstram as efetivas contribuições da parte autora para a

entidade de previdência privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito da inexigibilidade do imposto de renda sobre o pagamento

da complementação de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao Fundo de Pensão, durante o período de

vigência da Lei nº 7.713/88, como mostra o precedente representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART.

6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º,

VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto

de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp

501.163/SC, DJe 07.04.2008).

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86

a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC

de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.10.08, DJe 13.10.08).

 

Dessa forma, somente a parte do benefício formada por contribuições vertidas pela parte autora, no período

compreendido entre 1º.1.1989 e 31.12.1995, não deve sofrer a incidência do imposto de renda.

Por outro lado, alega a União, em razões de apelação, ser indevida a sua condenação em honorários, a teor do

disposto no parágrafo 1º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002, verbis:
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"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre:

(...)

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão

judicial."

 

Da leitura do dispositivo, constata-se que a União não será condenada a arcar com os honorários advocatícios se

reconhecer expressamente a procedência do pedido quando citado para apresentar resposta.

Confira-se a jurisprudência do STJ:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART. 9º DA LC Nº 95/98. PREQUESTIONAMENTO. ART. 20 DO CPC. FUNDAMENTO INATACADO.

ART. 19, § 1º, DA LEI Nº 10.522/02. APLICAÇÃO. 1. A ausência de prequestionamento atrai a incidência das

Súmulas 282 e 356 do Pretório Excelso. 2. Não se conhece do especial quando se constatar que o fundamento do

julgado hostilizado não foi infirmado. Aplicação da inteligência da Súmula 283/STF. 3. Caso a Fazenda Nacional

reconheça a procedência do pedido deduzido em juízo, são indevidos os honorários advocatícios. Aplicação do

artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02. Precedente. 4. Recurso especial improvido. ..EMEN:(RESP 200700295978,

CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:04/06/2007 PG:00334 ..DTPB:.)

 

Com efeito, no caso dos autos, verifico que a União ao contestar a ação (fls. 46/50), não reconheceu

expressamente a procedência do pedido.

Assim, a União deve ser condenada a arcar com os honorários advocatícios de acordo com o art. 19, § 1º da Lei nº

10.522/2002.

Isto posto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10040/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032411-92.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

96.03.032411-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESPEDITO PEREIRA DE LEMOS

ADVOGADO : HELIO APARECIDO MENDES FURINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.00072-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO. CONCORDÂNCIA EXPRESSA DO INSS. APELAÇÃO PREJUDICADA.

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Apresentado cálculo pelo autor e decorrido o prazo para embargos, bem como há concordância expressa do

INSS nos cálculos do exequente, após r. decisão proferida pelo C. STJ, resta prejudica a apelação.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0086505-82.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE JULGADO. OPÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

ADMINISTRATIVAMENTE. RECEBIMENTO DOS ATRASADOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de benefícios. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

1999.03.99.086505-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDENESIO BASSI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011201350

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00184-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011881-91.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. OPÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. RECEBIMENTO

DOS ATRASADOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de benefícios. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0011192-98.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

2001.03.99.011881-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE SACILOTE

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00087-4 1 Vr CATANDUVA/SP

2001.61.02.011192-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE ALBERTO FLORENZANO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011198821

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : AG 2011003557

RECTE : JOSE ALBERTO FLORENZANO
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVOS

IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 5.3.1997 e, após, pelo Decreto n.º 2.172/97.

3. Agravos da parte autora e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002196-84.2001.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

EXTINÇÃO DO FEITO. CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O embargante intimado por três vezes, para que prestasse informações em atendimento à Contadoria Judicial,

no entanto, quedou-se inerte, assim, correta a extinção do feito.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

2001.61.11.002196-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERCILHA BIZARRE BOCCHI

ADVOGADO : WILSON ROBERTO GARCIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011243939

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000885-36.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. BANCÁRIO.

AUSÊNCIA DE INSALUBRIDADE. AGRAVO. ARTIGO 557, PAR. 1º, CPC. DECISÃO BASEADA EM

JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. Verifica-se da conclusão do laudo pericial que não foi constatada insalubridade ou periculosidade nas

atividades desenvolvidas pelo segurado como bancários, não tendo sido apontados quaisquer agentes físicos,

químicos ou biológicos a que eles estivessem permanentemente submetidos.

2. As situações de desgastes emocionais, stress, eventuais lesões em razão de movimentos repetitivos, etc. são

observados nas mais diversas atividades profissionais.

3. Agravo do autor a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM ApelReex Nº 0003693-14.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.83.000885-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : REDENTOR MARTINS DE ARRUDA

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM ONODERA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.83.003693-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZILDA ALBANEZ

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010182325

RECTE : IZILDA ALBANEZ
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO PARCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando,

no mínimo, com 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que,

para esse efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Referido

diploma legal restou regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de

setembro de 1968, que elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos

tempos mínimos de trabalho.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0017226-04.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito

temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

3. O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

4. Agravo improvido.

2002.03.99.017226-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDEMAR ALVES DE LUCENA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011145667

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00.00.00163-4 6 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0006997-36.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL APÓS A EC Nº 18/81. NÃO CABIMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A Emenda Constitucional nº 18/81, publicada em 09.07.1981, retirou a atividade de professor do rol das

atividades especiais, tendo em vista o advento de regra excepcional de aposentação para a categoria, não havendo

possibilidade de se considerar a atividade de professor como especial, a partir da vigência da referida emenda.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0008993-94.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

2002.61.02.006997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIA DE FIGUEIREDO PALMA ASSALIN

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011002014

RECTE : CELIA DE FIGUEIREDO PALMA ASSALIN

2002.61.26.008993-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROQUE MOREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     829/1417



 

EMENTA

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS ELABORADOS PELA

CONTADORIA JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os argumentos utilizados pela parte embargada, ora apelante, não afasta a presunção de veracidade do parecer

técnico do Contador do Juízo, razão pela qual não pode prosperar o recurso de apelação por ela interposto.

3. O pagamento administrativo efetuado antes da judicialização da questão tem o condão de elidir o pagamento de

juros de mora e correção monetária fixados judicialmente, não resultando, portanto, em diferenças devidas em

favor da parte embargada.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001788-98.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. PARCIALMENTE RECONHECIDO.

CONVERSÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL NÃO CABIMENTO. TEMPO INSUFICIENTE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O formulário e o laudo técnico não comprovam todo o período exercido em caráter insalubre. O tempo

reconhecido como especial é insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

3. Não cabe a majoração da renda mensal inicial, vez que inova no pedido em sede recursal.

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011003610

RECTE : ROQUE MOREIRA

2003.03.99.001788-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012000648

RECTE : SEBASTIAO PEREIRA DE LIMA

No. ORIG. : 98.00.00095-1 1 Vr CAJAMAR/SP
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4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0031848-71.1994.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CASSAÇÃO POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, ao ter

realizado auditoria, mediante a instauração de procedimento administrativo.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022308-79.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.004612-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DOMENICO DE LUCCA

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012022551

RECTE : DOMENICO DE LUCCA

No. ORIG. : 94.00.31848-0 3V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.022308-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     831/1417



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL EXISTENTE. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

3. O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40. 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000523-97.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO. PERÍODO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 6.887/81. POSSIBILIDADE. ARTIGO 70 DO DEC. 3.048/99 COM

REDAÇÃO DADA PELO DEC. Nº 4.827/03. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA

EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/2003, permitiu a conversão do

tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer período.

2. Agravo do INSS improvido.

 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SERGIO VALUTA

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00038-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2003.61.07.000523-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-40.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. JUROS DE MORA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e,

observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito.

3. Juros de mora, incidem à taxa de 0,5% ao mês, sendo que após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, §1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0003452-73.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

2003.61.13.003164-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSINEI BENEDITA PRADO

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.17.003452-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE JAIR SPATTI
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EMENTA

AGRAVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PARCELAS PAGAS DEVIDAMENTE CORRIGIDAS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os valores do benefício em atraso foram devidamente corrigidos, nos termos do artigo 41, §§ 6.º e 7.º da Lei n.

8.213/91.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-14.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE INSALUBRE. COMPROVAÇÃO. ARTIGO

557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Tendo o autor apresentado no feito DSS-8030 referente ao período de 01.12.1994 a 28.05.1995, em que laborou

como motorista de caminhão de carga, consoante enquadramento previsto no Anexo II do Decreto nº 83.080/79,

direito lhe assiste à conversão de especial para comum.

3. Não é passível de conversão o período de 01.03.1976 a 25.01.1986, uma vez que a legislação vigente ao tempo

da prestação de serviço (antes da Lei nº 8.213/91) não previa a concessão de aposentadoria especial ao tratorista

de empregador rural, consoante entendimento firmado na Terceira Seção desta E.Corte.

4. Agravo do autor improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011000493

RECTE : JOSE JAIR SPATTI

2003.61.25.000124-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANILTON FORTES

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001241420034036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     834/1417



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000364-97.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA

Nº 111 DO C. STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20,

do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 15% (quinze por cento) de honorários sobre as prestações

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E.

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j.

24.05.2000, DJ 11.09.2000).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005731-05.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

2003.61.26.000364-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVANIR GALVAO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012002547

RECTE : IVANIR GALVAO

2003.61.26.005731-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     835/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. REPERCUSSÃO GERAL DO

TEMA RECONHECIDA PELO PLENÁRIO DO STF. RETRATAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA

OFICIAL PROVIDAS.

1. A matéria controvertida foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários,

consoante precedente do Recurso Extraordinário nº 597.389.

2. O Excelso Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE n. 597.389 firmou o entendimento de que a Lei nº

9.032/95 somente pode ser aplicada sobre as pensões constituídas sob a sua égide, não incidindo sobre aquelas já

em manutenção e, considerando que o acórdão desta E. Turma não reproduz tal entendimento, é medida de rigor a

retratação.

3. A pensão por morte deve ser calculada de acordo com a lei vigente à época do óbito, fato esse com aptidão para

gerar o direito da parte autora ao benefício.

4. Feita a retratação na sistemática da repercussão geral, consoante disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil, impõe-se o provimento do apelo do INSS e da remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000241-25.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que

tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA ZARATINE DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ CONTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2003.61.83.000241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ CARLOS SIQUEIRA

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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em condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses

(art. 25, II), ou conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até

24/07/91 (chegada da Lei de Benefícios).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009453-70.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA.

DECISÃO ULTRA PETITA. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM

JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. O autor não formulou pedido para conversão do período de 06.03.1997 a 1.09.2002, razão pela qual deve ser

computado como tempo de serviço comum, perfazendo, assim, um total de 33 anos, 02 meses e 11 dias de tempo

de serviço, fazendo jus à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

2. Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

3. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

4. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

5. Agravo do autor improvido.

6. Agravo do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor e dar parcial provimento

ao agravo do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.83.009453-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDEMAR TELES DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0015514-44.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que

tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

em condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses

(art. 25, II), ou conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até

24/07/91 (chegada da Lei de Benefícios).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0023095-74.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.83.015514-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVAN CARAMURU DE CARVALHO

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012029793

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2004.03.99.023095-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIVALDO MOREIRA COUTINHO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES
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EMENTA

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. OFENSA À COISA

JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos

no título executivo, demonstrando a inexistência de créditos a executar, vez que os índices de correção aplicados

administrativamente são mais favoráveis que aqueles concedidos pelo julgado. Inexiste qualquer ofensa à coisa

julgada.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003770-46.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS. NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. De acordo com o laudo médico constatou-se que a autora não preenche os requisitos necessários para a

concessão do benefício pleiteado, uma vez que não está incapacitada para o trabalho.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012001737

RECTE : NIVALDO MOREIRA COUTINHO

No. ORIG. : 94.00.00004-0 4 Vr GUARUJA/SP

2004.61.09.003770-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SONIA MARIA GEROMEL GIMENES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037704620044036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000966-57.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005205-88.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2004.61.25.000966-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALICIO FRIGERI

ADVOGADO : VERA LUCIA MAFINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009665720044036125 1 Vr OURINHOS/SP

2005.03.99.005205-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRINEU BARADELLI

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012000945

RECTE : IRINEU BARADELLI

No. ORIG. : 03.00.00101-7 4 Vr MAUA/SP
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM. FEVEREIRO DE 1994. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não comprovou a parte autora o recebimento do auxílio-doença no período alega, a teor do art. 333, I, do CPC

3. Descabe a juntada de novos documentos em sede de agravo legal, em atenção aos princípios do contraditório e

da ampla defesa.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0021624-86.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.021624-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HERCULANO MENDONCA e outros

: LUIZA GABRIEL (= ou > de 65 anos)

: APARECIDA TEODORO PRADO (= ou > de 65 anos)

: LUCIMEIRE APARECIDA GONCALVES incapaz e outro

: LEANDRO LUIS GONCALVES incapaz

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

REPRESENTANTE : LUCIANA APARECIDA GONCALVES

SUCEDIDO : MARIA JOSE PEREIRA GONCALVES falecido

APELANTE : ANANIAS GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : LAUDEMIR GOMES DE OLIVEIRA falecido

APELANTE : JOSE DIVINO DE SOUZA e outros

: ROSELI DE SOUZA

: CLAUDEMIR DE SOUZA

: ANTONIO CARLOS DE SOUZA

: BENEDITO JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : JOSE DE SOUZA falecido

APELANTE : VALDEVINA FELISBINA DA SILVA e outros

: BENEDITO PAULA DA SILVA

: SEBASTIAO FELISBINO DA SILVA

: SEBASTIANA MARIA DA SILVA

: WILSON FELISBINO DA SILVA

: VITOR FELISBINO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : PAULA MARIA DE JESUS SILVA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     841/1417



 

EMENTA

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Embora vigore o princípio da supremacia da coisa julgada, o julgador pode, no processo de execução, em nome

dos demais princípios constitucionais, negar sua aplicação. Não há desconstituição da coisa julgada, apenas a

constatação de sua inexequibilidade.

3. Ressalto, ainda, que o disposto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei n. 11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato

normativo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação da lei ou

ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", busca

solucionar os conflitos entre a coisa julgada e a supremacia da Constituição.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0021871-67.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. ATIVIDADE RURAL ANTES DE 1967. NÃO CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido.

3. Restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1967 a 30.08.1978, devendo

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento

PETIÇÃO : AG 2011001108

RECTE : HERCULANO MENDONCA

No. ORIG. : 99.00.00020-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2005.03.99.021871-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VITOR BONFIM

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012022536

RECTE : VITOR BONFIM

No. ORIG. : 04.00.00018-5 4 Vr JUNDIAI/SP
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das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º,

da Lei 8.213/91.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0025496-12.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA

TESTEMUNHAL. NULIDADE DA SENTENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A oitiva de testemunhas, requerida na inicial, aliada ao início razoável de prova material, torna-se indispensável

à comprovação do efetivo exercício da atividade laboral.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO REGIMENTAL EM ApelReex Nº 0045664-35.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.025496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL FELTRIN

ADVOGADO : NEUSA RODELA

CODINOME : MIGUEL FELTRIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011005221

RECTE : MIGUEL FELTRIN

No. ORIG. : 04.00.00036-5 4 Vr MAUA/SP

2005.03.99.045664-6/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §2º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu pela ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0009189-34.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

DETERMINAÇÃO EXPRESSA NA R. DECISÃO AGRAVADA. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. RMI.

INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTHA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGR 2010009777

AGRVTE : MARTHA RAMOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 99.00.00020-1 1 Vr BOTUCATU/SP

2005.61.02.009189-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO NATALINO ROCHA

ADVOGADO : LUIZ DE MARCHI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2010219605

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A r. decisão agravada determinou expressamente a aplicação do fator previdenciário, inexistindo qualquer

omissão.

3. A renda mensal inicial mantido conforme a r. sentença recorrida, vez que descabe a reforma em sede de agravo.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001509-68.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003645-77.2006.4.03.9999/SP

 

2005.61.11.001509-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA CELESTE TELES

ADVOGADO : EVA GASPAR e outro

REPRESENTANTE : WALDEMAR TELLES DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011051371

RECTE : MARCIA CELESTE TELES

2006.03.99.003645-5/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período

de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046971-75.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS SANCHES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00132-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2006.03.99.006190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AMADEO IANHEZ CALDAS (= ou > de 65 anos) e outros

: ANA MARIA FERRARA LIZIERO

: ANGELO LIZIERO

: EDITH REINMULLER CSAPO

: ESTELITA DOS SANTOS GARCIA

: FRANCISCO LAPECHINO

: HELENA DE PAULA SCHMID

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro

APELANTE : IGNAZZIO FERRARA

ADVOGADO : SOLANGE VIEIRA DE JESUS

APELANTE : MOYSSES LOPEZ

: SERGIO BARAO

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. TERMO INICIAL. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

1. O laudo pericial constatou ser a parte autora total e permanentemente incapaz para o trabalho, considerando

laudo psiquiátrico realizado em 01.04.1999, data que deve ser considerada para a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez.

2. Estabelece o § 4o do art. 461 do CPC a possibilidade de imposição de multa diária ao réu para o caso de

descumprimento do comando judicial, com o objetivo de assegurar a satisfação do direito concedido.

3. Multa diária fixada no valor de R$ 100,00 (cem reais), montante que se mostra razoável.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015088-25.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENSÃO POR MORTE. DIB. ERRO

MATERIAL NOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. INEXISTÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Inexiste erro material quanto à DIB ser de 07/1987, tendo em vista que nos autos principais e nos presente

embargos à execução, ficou demonstrada a data da implantação do benefício ser em 11/1982.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.46971-5 4V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.015088-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELIA VIEIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : JOSE ESPADA CALADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 89.00.00044-2 1 Vr VOTORANTIM/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0015924-95.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Está pacificado na jurisprudência, ainda, a possibilidade de relativização da coisa julgada quando o que foi

decidido contrariar posicionamento firmado pelos Tribunais Superiores.

3. Ressalto, ainda, que o disposto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei n. 11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato

normativo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação da lei ou

ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", busca

solucionar os conflitos entre a coisa julgada e a supremacia da Constituição.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027044-38.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.015924-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA BINI BARBI (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE DA SILVA ROSA falecido

: JANIRA PERIN ANDRIOLI

: KAMEE FUKANO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011217529

RECTE : MARIA APARECIDA BINI BARBI

No. ORIG. : 93.00.00045-9 1 Vr PIRAJUI/SP

2006.03.99.027044-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA

E DA INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA

DESTE TRIBUNAL.

1. Está pacificado o entendimento de que, se o débito foi saldado de acordo com o previsto no artigo 100,

parágrafo 1º, da Constituição Federal, descabe a incidência de juros de mora no período entre a data do cálculo e a

data de inscrição do precatório.

2. A decisão agravada está em consonância com o entendimento firmado nas Cortes Superiores, sendo que o

reconhecimento da repercussão geral da matéria pendente de julgamento não induz à automática retratação do

julgado.

3. Agravo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-57.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

APELANTE : TEREZA FRANCISCA DE BRITO

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

CODINOME : TEREZA FRANCISCA DE BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00037-7 2 Vr GUARUJA/SP

2006.61.16.001403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADOLFO JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SYDNEY ABRANCHES RAMOS FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-85.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DIREITO PERSONALÍSSIMO. ÓBITO DA PARTE AUTORA

ANTES DA SENTENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito da beneficiária, não

gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros, tendo em vista que o óbito ocorreu antes da r. sentença

recorrida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001276-89.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.22.001387-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO CESAR PACHECO e outros

: ZELIA APARECIDA ALVES PACHECO ZAQUINI

: JOSUE ALVES PACHECO

ADVOGADO : ARCHIMEDES PERES BOTAN

SUCEDIDO : MARINA APARECIDA PEREIRA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013878520064036122 1 Vr TUPA/SP

2006.61.26.001276-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE ALEXANDRE DABATIN e outros

: ANDREA EVELISE CERRI

: PAULO RICARDO DEBATIN
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DIREITO PERSONALÍSSIMO. ÓBITO DA PARTE AUTORA

ANTES DA SENTENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito da beneficiária, não

gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros, tendo em vista que o óbito ocorreu antes da r. sentença

recorrida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006135-

74.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º

DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada. 

2. Em que pese a fixação do percentual conforme acima especificado, tendo havido sucumbência de parte do

pedido, nenhum reparo merece a r.decisão agravada. 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN

SUCEDIDO : RUBENS MARCOS DEBATIN falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.006135-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061357420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002668-51.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação pretendida.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0016926-66.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.002668-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

No. ORIG. : 04.00.00121-9 3 Vr SALTO/SP

2007.03.99.016926-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIA DAS VIRGENS CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DIREITO PERSONALÍSSIMO. ÓBITO DA PARTE AUTORA.

SENTENÇA IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito da beneficiária, não

gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros, tendo em vista que a r. sentença recorrida julgou

improcedente o pedido autoral.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0035658-95.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011011534

RECTE : ANTONIA DAS VIRGENS CRUZ

No. ORIG. : 04.00.00176-5 3 Vr RIO CLARO/SP

2007.03.99.035658-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NEUZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011012386

RECTE : MARIA NEUZA ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00018-6 2 Vr CONCHAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006347-89.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo médico pericial, realizado por profissional especialista em psiquiatria, concluiu pela ausência de

incapacidade da autora, apontando como profilaxia psiquiátrica o retorno ao trabalho.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0003725-13.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

2007.61.09.006347-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA CASTRO

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063478920074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.17.003725-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERSON LUIS BILIASI

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A atividade desenvolvida pelo autor proporcionava-lhe uma exposição de forma habitual e intermitente ao

agente nocivo eletricidade, restando descaracterizada a insalubridade, posto ser indispensável que a exposição

ocorra de modo permanente.

3. É pacífico o entendimento de que é indevida a restituição de valores recebidos por força de determinação

judicial, considerando, ainda, a boa fé do segurado, além da indubitável natureza alimentar da benesse.

4. Agravos da parte autora e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002966-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM. FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. De rigor a revisão da renda mensal inicial da autora, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PETIÇÃO : AG 2013167813

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : AG 2013193834

RECTE : GERSON LUIS BILIASI

2008.03.99.002966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA CLAUDINEI CAMBIAGHI

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00122-2 2 Vr AMPARO/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004762-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação pretendida.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007711-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.004762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00072-4 2 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.007711-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO LIMEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP158795 LEONARDO POLONI SANCHES

No. ORIG. : 06.00.00095-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013374-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.03.99.013374-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIOLINO ALVES MACHADO

ADVOGADO : CAUBY APARECIDO BORTOLOTO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 06.00.00065-7 1 Vr DRACENA/SP
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00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019450-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, PRAZO DECENAL. AGRAVO IMPROVIDO

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028237-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

2008.03.99.019450-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCYLA THEREZINHA GHIROTTI YANG

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00249-3 1 Vr BARIRI/SP

2008.03.99.028237-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINALDO CANEVARE

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO

No. ORIG. : 06.00.00124-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0029496-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

2008.03.99.029496-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011113196

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00014-7 1 Vr PENAPOLIS/SP
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039357-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91.

TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos artigos 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

3. O benefício deve ser concedido a partir da data do óbito, por força do disposto no art. 74 da Lei 8.213/91 em

sua redação original.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0044414-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.039357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS e outros

: ERNERIO RODRIGUES GONCALVES incapaz

: ANDERSON DOS SANTOS GONCALVES incapaz

ADVOGADO : MARLENE ALVARES DA COSTA

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00090-5 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2008.03.99.044414-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALZIRA RODRIGUES

ADVOGADO : JOAO AFONSO DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. Conforme estabelecido pelo artigo 86 da Lei de Benefícios, o auxílio-acidente é devido ao segurado, como

indenização, quando, "após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044517-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO DE TERCEIRO. AGRAVO.

ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. O laudo apresentado para o período de 12.11.1971 a 30.08.1976 refere-se a terceiro, o que não comprova,

evidentemente, a condição própria do apelado da exposição a ruído.

2. Agravo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010143370

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00008-5 1 Vr GUARA/SP

2008.03.99.044517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR PAVANI

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00223-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048275-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059480-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.048275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES COLNAGO

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI

No. ORIG. : 06.00.00124-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2008.03.99.059480-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CESAR DONIZETTI MOYSES

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00067-9 1 Vr BATATAIS/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA MISERABILIDADE NÃO PREENCHIDO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Denota-se dos documentos juntados aos autos, em que pese à deficiência do autor, esta por si só não autoriza a

concessão do benefício pleiteado, considerando que não restou demonstrado o requisito da miserabilidade, pois o

autor vive em boas condições, e a renda familiar per capita é superior ao limite legalmente estabelecido, conforme

constou do Laudo Social.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012205-06.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. ATO

ADNMINISTRATIVO. ARTIGO 115 DA LEI Nº 8.213/91. APLICAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. Apesar do reconhecido caráter alimentar da verba indébita e da boa fé do impetrante, os descontos levados a

termo pela autoridade coatora não estão eivados de qualquer ilegalidade, encontrando abrigo nos artigos 115,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto 3.048/99. Precedentes do C.STJ.

2. O entendimento jurisprudencial é no sentido de que não seriam aplicáveis tais dispositivos em hipótese de

pagamento através de decisão judicial, o que não é o caso discutido no presente mandamus

4. Agravo do Ministério Público Federal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

2008.60.00.012205-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DERLI LAGANA INACIO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE JARDIM PEDRAZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122050620084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001052-64.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu pela ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014552-94.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.60.03.001052-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FILOMENA DE CARVALHO CASTILHO incapaz

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS

REPRESENTANTE : FILOMENA DE CARVALHO CASTILHO

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011001308

RECTE : EDIMUNDO CORREA

No. ORIG. : 00010526420084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2008.61.02.014552-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO GARCIA PALMA

ADVOGADO : FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. RUIDO. LIMITE. AGRAVO.

ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. A conversão dos períodos de especial para comum se deu não só em razão do ruído acima do limite legalmente

estabelecido (à exceção do lapso entre 05.03.1997 a 18.11.2003), mas também em razão da sujeição do autor,

durante todo o período, aos agentes químicos descritos nos laudos técnicos, cuja utilização é inerente à atividade

de impressor gráfico.

2. Agravo do réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005745-82.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ABONO DE PERMANENCIA

EM SERVIÇO CUMULADO COM APOSENTADORIA. REGIMES JURIDICOS DIVERSOS.

INACUMULABILIDAE. ARTIGO 115 DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. Não há que se falar em decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103-A da Lei n 8.213/91 para os

benefícios concedidos antes de 01.02.1999 iniciar-se-á a contar da data da entrada em vigor da Lei nº 9.784/99.

Precedentes do STJ.

 2. Tendo sido constatado que o impetrante continuou a receber o abono de permanência em serviço mesmo após a

sua jubilação, ainda que em regime jurídico diverso, resta evidente que, apesar do reconhecido caráter alimentar

da verba indébita e da boa fé do impetrante, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos não está eivado de

qualquer ilegalidade, encontrando abrigo nos artigos 115, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto

3.048/99.

3. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

4. Agravo do impetrante improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

No. ORIG. : 00145529420084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.03.005745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JARDEL CONCEICAO VELOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057458220084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001800-78.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. INÍCIO DA INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os laudos trazidos aos autos não lograram precisar uma data para o inicio da incapacidade, sendo ela

estabelecida quando do inicio do recebimento do beneficio. Portanto, não há o que se falar em parcelas devidas, da

data do indeferimento administrativo a data de inicio do recebimento do benefício, eis que não houve

comprovação.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007857-73.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.06.001800-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : G A D S

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018007820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.19.007857-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA SOUZA DE BRITO

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078577320084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUNTADA DE DOCUMENTOS

COM A APELAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Com a qualidade de segurada comprovada (fls. 124/195) e a incapacidade atestada no laudo médico pericial

(fls. 71/76) a autora preenche os requisitos necessários para a concessão do beneficio pleiteado.

3. O direito previdenciário é regido pelo princípio 'in dúbio pro misero', e no caso, a autora conseguiu comprovar

sua qualidade de segurada, não podendo o direito material ser obstado. Não há afronta aos princípios

constitucionais, tendo a outra parte a oportunidade de se manifestar sobre os documentos em contrarrazões.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001586-36.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº

8.213/91. UNIVERSITÁRIO. MAIOR DE 21 ANOS DE IDADE. SEM PREVISÃO LEGAL. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste E.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos artigos 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2008.61.23.001586-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANDREA VILLACA DO VAL

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011242511

RECTE : ANDREA VILLACA DO VAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     867/1417



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003330-57.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REABILITAÇÃO

PROFISSIONAL. NÃO COMPARECIMENTO. RESPONSABILIDADE. COMPROVAÇÃO. AGRAVO.

ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. Não tendo o impetrante comprovado que o seu não comparecimento à reabilitação profissional se deu por culpa

da Autarquia, já que inexiste nos autos qualquer prova de agendamento da entrevista, consoante orientação

contida na Comunicação de Decisão de fl. 70, de rigor a denegação da segurança.

2. Ademais, em 24.07.2008 e 10.06.2008 (fl. 136/137), o impetrante requereu administrativamente benefício de

auxílio doença previdenciário, cujo indeferimento se deu em razão de parecer contrário da perícia médica.

3. Agravo do impetrante improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058659-14.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

2008.61.26.003330-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CORNEL LUIZ DE FRANCA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.63.01.058659-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PATRICIA ALVES FERREIRA

ADVOGADO : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro
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EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

3. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

4. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença

requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00586591420084036301 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.002655-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIAO NUNES PEREIRA

ADVOGADO : SP189429 SANDRA MARA DOMINGOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00076-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006802-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0011006-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.006802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA TUAO ZANATTA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00189-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2009.03.99.011006-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO SHINJI KAWAMOTO

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em face da parcial procedência do pedido inicial, a condenação ao pagamento do ônus da sucumbência deve

seguir a disciplina do art. 21, caput, do CPC, observadas a gratuidade e a isenção.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018151-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, PRAZO DECENAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

PETIÇÃO : AG 2011001012

RECTE : MARIO SHINJI KAWAMOTO

No. ORIG. : 06.00.00110-6 1 Vr GUARARAPES/SP

2009.03.99.018151-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00010-6 3 Vr DIADEMA/SP
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031575-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038943-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2009.03.99.031575-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO MORALES

ADVOGADO : JOSE LUIZ PINTO BENITES

No. ORIG. : 08.00.00070-7 2 Vr ADAMANTINA/SP

2009.03.99.038943-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ RANIERI

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 08.00.00019-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010179-68.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. TRABALHADORA RURAL.

NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não restou comprovada a qualidade de segurada da autora, eis que, ela não possui vínculos registrados em sua

carteira de trabalho. Por outro lado, não comprovou tratar-se de trabalhadora rural, ante a ausência de início de

prova material.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003558-43.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.07.010179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA PEREIRA DE PAIVA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101796820094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.11.003558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEVOLUÇÃO DE VALORES INDEVIDOS.

DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que, quanto ao pagamento de valores referentes à concessão antecipada por força

de determinação judicial, não é devida sua restituição, consideradas a natureza alimentar da benesse e a boa-fé do

segurado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006457-14.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MENDONCA BARRETO

ADVOGADO : HENRIQUE DE ARRUDA NEVES e outro

No. ORIG. : 00035584320094036111 1 Vr MARILIA/SP

2009.61.11.006457-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO SERGIO MOSQUINI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro

No. ORIG. : 00064571420094036111 2 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003066-33.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LITISPENDÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Todos os documentos médicos que instruíram a inicial possuem data anterior à do trânsito em julgado da ação

do Juizado, que sobreveio em 28/01/2010, não havendo comprovação, portanto, da existência de fato novo, que

seria o agravamento de seu quadro de saúde, capaz de configurar nova incapacidade laboral, conforme alegado

pela autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001898-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.17.003066-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA JOSE DE FREITAS DESIDERIO

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro

CODINOME : MARIA JOSE FREITAS DESIDERIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030663320094036117 1 Vr JAU/SP

2009.61.83.001898-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OLIVIA GOMES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018988920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Diante do descumprimento parcial do despacho, foi concedido novo prazo para integral cumprimento das

determinações pela autora, que transcorreu in albis. Instada a parte a emendar a inicial e quedando-se inerte,

alternativa não resta senão a extinção do feito sem julgamento do mérito, conforme disposições dos artigos 267,

inciso I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023215-34.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. DESCABIMENTO DA FIXAÇÃO DE

NOVA VERBA HONORÁRIA. 

1. Com o julgamento dos embargos à execução, houve a modificação do valor apontado como devido pela parte

autora no pedido executório, daí decorrendo o descabimento na condenação do INSS no pagamento de verba

honorária naqueles autos.

2. Incabível a fixação de nova verba honorária, pois manifesta a sucumbência em que incidiu a exequente nos

autos do processo de execução, sendo certo que os valores a serem pagos não comportam mais discussão, vez que,

por ausência recursal, a sentença que pôs fim aos embargos à execução transitou em julgado. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

2010.03.00.023215-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE MIRANDA

ADVOGADO : OSWALDO INACIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 06.00.00182-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000597-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA NÃO COMPROVADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não ficou comprovada a qualidade de segurado da autora quando do surgimento da sua doença. A autora e os

depoimentos testemunhais informaram que a paralisação das atividades laborativas, devido a sintomatologia dos

males descritos, ocorreu em 1996 (fls. 71 e 90/91), ou seja, dez anos antes do ajuizamento da ação, que se

processou em 18.09.2006.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006638-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

2010.03.99.000597-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES SIQUEIRA

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 06.00.00219-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2010.03.99.006638-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANO RICARDO GIANDOTTI

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

No. ORIG. : 08.00.00049-0 1 Vr LUCELIA/SP
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AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008720-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. DOENÇA

PREEXISTENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A autora sofre das doenças a mais de 15 anos, além de estar sem trabalhar a 36 anos, restando evidente a

preexistência da doença

3. Além disso, a autora não trouxe aos autos nenhum documento que comprove a progressão ou o agravamento da

sua doença, conforme disposto no artigo 42, §2º da Lei 8.213/91. 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015173-69.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.008720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALCINA CARRIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00301-9 1 Vr BOITUVA/SP
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EMENTA

AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 71

e seguintes, da Lei n.° 8.213/91.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015563-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DO LAUDO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica,

realizada por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos, sendo para ele, indeterminado o inicio da

incapacidade.

2010.03.99.015173-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NEIDE ROSA DE MORAES

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00108-4 1 Vr PROMISSAO/SP

2010.03.99.015563-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MONICA ISABEL MINUSSI MANETTA

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 07.00.00045-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016696-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021989-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.016696-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NIVALDO ANTONIO

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00034-2 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2010.03.99.021989-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029969-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

APELADO : MARLI DE LIMA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

CODINOME : MARLI DE LIMA

No. ORIG. : 09.00.00002-1 1 Vr BURITAMA/SP

2010.03.99.029969-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIOGENES BUENO

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA

No. ORIG. : 07.00.00073-2 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034739-04.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA. AUSÊNCIA DE

NULIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a alegação de nulidade da prova por ter se baseado na perícia realizada por fisioterapeuta,

uma vez que se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0038707-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.99.034739-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMERICO DUARTE LUFAN

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

No. ORIG. : 08.00.02482-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2010.03.99.038707-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRUNA ANDRESSA DE SOUSA E SOUZA

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011249867

RECTE : BRUNA ANDRESSA DE SOUSA E SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00119-4 3 Vr ADAMANTINA/SP
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AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº

8.213/91. UNIVERSITÁRIO. MAIOR DE 21 ANOS DE IDADE. SEM PREVISÃO LEGAL. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste E.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se fazer jus à pensão por morte o filho menor de 21 (vinte

e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de frequência a curso superior.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041990-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL ELABORADO POR

FISIOTERAPEUTA. REQUISITO DA INCAPACIDADE COMPROVADO. DESCABIMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo pericial elaborado por fisioterapeuta constitui prova técnica, realizada por profissional da confiança do

juiz e equidistante das partes. Foram respondidos satisfatória e fundamentadamente todos os quesitos formulados,

tendo concluído pela existência de incapacidade laborativa total e definitiva.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043526-22.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.041990-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SUELI DIAS GOMES ZANQUETA

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00023-8 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003380-84.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. NOVO LAUDO PERÍCIA. DESCABIMENTO. TERMO INICIAL

MANTIDO NA DATA FIXADA NO LAUDO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não é obrigatório o deferimento de prova pericial ou qualquer outra prova requerida na inicial quando aquelas

produzidas durante a instrução forem suficientes ao livre convencimento do magistrado.

3. Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica,

realizada por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

2010.03.99.043526-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DEONILÇON ANTONIO RAMPIN

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00125-2 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2010.61.03.003380-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCINEIA LIMA FREITAS

ADVOGADO : KAROLINE ABREU AMARAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033808420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004790-56.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0004655-41.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.11.004790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EUGIMO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

: LUIZ ANDRE DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047905620104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.12.004655-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALICE DA SILVA

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº

8.213/91. UNIVERSITÁRIO. MAIOR DE 21 ANOS DE IDADE. SEM PREVISÃO LEGAL. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste E.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se fazer jus à pensão por morte o filho menor de 21 (vinte

e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de frequência a curso superior.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003046-75.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LITISPENDÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não restando comprovada a modificação fática capaz de amparar a propositura desta e tratando-se de mesmas

partes, causa de pedir e pedido, há que se reconhecer a existência da coisa julgada. Ainda, tal matéria é de ordem

pública e deve ser reconhecida de ofício, independentemente de provocação das partes (art. 301, § 4º, do CPC).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011002676

RECTE : ALICE DA SILVA

No. ORIG. : 00046554120104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.27.003046-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIRA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

No. ORIG. : 00030467520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002796-09.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-65.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

2010.61.38.002796-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RITA DE CASSIA BENEDITA DOS SANTOS

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027960920104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.39.000380-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOANA MACHADO DE LIMA

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003806520104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005971-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL CONTRA ACÓRDÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A interposição de agravo no intuito de reforma de decisão proferida pelo Órgão Colegiado configura evidente

erro grosseiro, restando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que ausente dúvida fundada a

respeito do recurso cabível em casos como o dos autos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

2010.61.83.005971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROMUALDO EMIDIO DE NORONHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013109020

RECTE : ROMUALDO EMIDIO DE NORONHA

No. ORIG. : 00059717020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013191-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos artigos 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

3. Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, temos: a certidão de

casamento, aliada à certidão de nascimento de sua filha, qualificando como lavrador. Corroborado pelos

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram que o falecido laborava como lavrador.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018799-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.013191-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA SOARES REZENDE

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00064-7 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2011.03.99.018799-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO MARIANI

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO VERIFICADO.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Afastada a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que não é obrigatório o deferimento de prova oral ou

qualquer outra prova requerida na inicial quando aquelas produzidas durante a instrução forem suficientes ao livre

convencimento do magistrado.

3. Embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e permanente da parte autora, cotejando a sua profissão de

frentista com a limitação imposta pela doença, extrai-se que para o desempenho das suas atividades profissionais,

o requerente não está exposto a esforço ou sobrecarga demasiada que lhe impeça de exercer o seu ofício. A

incapacidade parcial e permanente não o impossibilita de realizar atividades laborativas de leve esforço físico.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020913-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No caso dos autos, dada a inexistência de prévio requerimento administrativo da autora em face da autarquia, é

forçoso o estabelecimento do termo inicial à data do Laudo Médico Pericial, em 05.09.2010. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00332-8 2 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.020913-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIA HELENA GUILHERME

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI

No. ORIG. : 09.00.00010-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0032448-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, a exposição do autor a ruído se deu de forma

intermitente, não restando configurada, dessa forma, a atividade especial ou insalubre.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0036473-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.032448-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANEZIO MODESTO

ADVOGADO : THEODOSIO ZABCZUK

: LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013195856

RECTE : ANEZIO MODESTO

No. ORIG. : 09.00.00108-1 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2011.03.99.036473-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE CARLOS LEME DE ALMEIDA

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011005703

RECTE : JOSE CARLOS LEME DE ALMEIDA
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO PROVIDO

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Considerando a data do requerimento e deferimento do benefício de aposentadoria, bem como do ajuizamento

da presente ação, não transcorreu o prazo quinquenal.

3. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036671-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica,

realizada por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos, concluindo que a autora encontra-se apta para função

que exerce.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

No. ORIG. : 11.00.00010-2 2 Vr SUMARE/SP

2011.03.99.036671-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITA GESTIN RICARDO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 08.00.00925-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036771-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041494-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

2011.03.99.036771-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO PIGNATA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORLANDI

No. ORIG. : 08.00.00007-7 1 Vr PEDREIRA/SP

2011.03.99.041494-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADEMIR BERSI DE MORAES

ADVOGADO : LAURO ROGERIO DOGNANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00030-6 1 Vr FARTURA/SP
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Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0042338-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos artigos 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

2011.03.99.042338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA BRASILIO DOMINGUES

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012042975

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 10.00.00090-0 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042637-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença

requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048619-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

2011.03.99.042637-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FERNANDO RUDNEI PRANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA DA SILVA RISSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00153-0 1 Vr POMPEIA/SP

2011.03.99.048619-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRANI ROSA ZANZARINI

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

No. ORIG. : 11.00.00029-6 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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as provas neles produzidas, reconheceu que as doenças apresentadas pela autora são preexistentes à filiação ao

Regime Geral de Previdência Social, sendo indevido o benefício pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002440-97.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. CONVERSÃO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Assim, levando-se em conta as evidências fáticas e o princípio do livre convencimento motivado, estão

presentes os requisitos legais necessários apenas para conferir ao autor benefício do auxílio-doença não

vislumbrando sua conversão para aposentadoria por invalidez, diante da conclusão do laudo, bem como de sua

idade.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-03.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

2011.60.02.002440-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EUGENIO RAMOS BENITEZ

ADVOGADO : AQUILES PAULUS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024409720114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2011.61.07.001507-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação pretendida.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008130-77.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANGELA APARECIDA GUERRA

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00015070320114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.09.008130-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SANTA DE ALMEIDA FELIPPE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081307720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003458-17.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Fixo a aposentadoria por invalidez, a partir da data da realização do laudo pericial (19.07.2011), momento em

que ficou constatada a incapacidade da parte autora, haja vista a ausência de fixação de data de inicio da

incapacidade no corpo do exame.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006411-

51.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.003458-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS PACITO DA SILVA

ADVOGADO : MURILO NOGUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034581720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.006411-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELINO COELHO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CILENE FELIPE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064115120114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. LEI Nº

9.784/99. PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 103-A DA LEI Nº 8.213/91. NÃO

OCORRÊNCIA. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE

TRIBUNAL.

1. Considerando que a aposentadoria por invalidez do autor foi concedida em 01.05.1989, que foi precedida de

auxílio doença iniciado em 29.08.1984, portanto, antes da vigência da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e em

atenção ao princípio do tempus regit actum, a contagem do prazo decadencial iniciar-se-á a partir da edição de tal

diploma.

2. Constata-se não ter transcorrido o prazo decadencial previsto no artigo 103-A da Lei nº 8.213/91, uma vez que

o procedimento de revisão teve inicio em 1992 (Precedentes do STJ).

3. Agravo do impetrante improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000923-73.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, verifico que o perito fixou a data de inicio da incapacidade em 27.06.2011, razão pela

qual, o benefício deve ser implantado a partir desta data.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

2011.61.26.000923-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BELACI MOTA DA SILVA

ADVOGADO : FABIO MONTANHINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009237320114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004149-47.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSITENCIAL. ART 20, DA LEI N° 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em que pese as patologias apresentadas pela autora, resta comprovado que não preenche os requisitos legais

para obtenção do benefício pleiteado, vez que o laudo pericial concluiu que sua incapacidade é temporária.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005409-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença

2011.61.39.004149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DEJANIRA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041494720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.99.005409-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVETE APARECIDA TAMBURLIN DE LIMA

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00007-5 1 Vr BORBOREMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     900/1417



requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010322-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCABIMENTO.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Verifica-se que após o Laudo Médico Pericial, foi dada oportunidade da apresentação das alegações finais, não

restando configurado, assim, cerceamento de defesa ou qualquer nulidade. 

3. O laudo realizado pelo perito judicial foi claro quanto à ausência de incapacitação para atividades laborais, não

obstante seu quadro de dorsalgia e hipertensão arterial. 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011162-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010322-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO MAURICIO

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00113-6 2 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.011162-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013448-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. DOENÇA

PREEXISNTENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder

2. Sendo assim, verifica-se caso de doença preexistente, já que o autor voltou a contribuir na mesma época em que

teve a incapacidade diagnosticada.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VALDA FIAS DE JESUS

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

No. ORIG. : 08.00.00034-2 4 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.013448-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00032-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0016692-11.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. EMPREGADO.

RECOLHIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, mesmo sem registro em CTPS, deve ser

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020865-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.016692-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO NUNES LACERDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013058420

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00001891320118120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2012.03.99.020865-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GELSON DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00004-8 2 Vr CONCHAS/SP
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AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO DA INCAPACIADE NÃO PREENCHIDO.

NOVO LAUDO PERICIAL. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Concluiu o laudo pericial pela inexistência de incapacidade laborativa, principalmente levando-se em conta

suas ultimas atividades, de esforço físico leve. 

3. O pedido de realização de outro laudo pericial não prospera, visto que o laudo apresentado trata-se de prova

técnica realizada por profissional competente, da confiança do juiz e eqüidistante das partes, mencionando de

forma clara e objetiva o diagnóstico do autor e ainda levando em consideração para sua conclusão os exames e

demais elementos constantes do processo.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025156-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. De acordo com a conclusão do laudo médico pericial, as provas juntadas aos autos e o princípio do livre

convencimento motivado, verifico que o autor não se encontra incapacitado para toda e qualquer atividade

laborativa, havendo apenas limitação para algumas atividades não definitiva, mas temporariamente, não

preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.99.025156-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE DO EGITO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00187-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026788-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. DOENÇA CONTROLADA COM USO DE MEDICAMENTOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Apesar de o perito ter concluído pela incapacidade total e permanente do autor, sua doença é passível de

tratamento, podendo ser controlada com medicações de uso crônico/contínuo.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028167-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O conjunto dos elementos dispostos à análise no presente caso apontam para a existência de incapacidade total

e permanente.

2012.03.99.026788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVO MORATO DE LIMA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00037-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2012.03.99.028167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA VAZQUEZ PARGA BONITATIBUS

ADVOGADO : KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE FALCO

No. ORIG. : 06.00.00088-5 2 Vr DESCALVADO/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028489-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL MANTIDO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez, no que se refere à fixação do termo inicial no momento do requerimento administrativo. Não obstante

ao reconhecimento da enfermidade pelo perito (fls. 61/64), o laudo pericial não dispôs a respeito da data inicial da

enfermidade, tampouco o exame realizado em sede da autarquia federal.

 3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038721-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIRLEIDE MINGONI MAESTRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUCIA NIGRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00033-0 1 Vr ITAPOLIS/SP

2012.03.99.038721-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     906/1417



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DA DATA DE INICÍO DO BENEFÍCIO.

DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Uma vez que o perito não especificou em que momento teve início a incapacidade aventada, mantenho fixado o

termo inicial na data do laudo que constatou a incapacidade, em 20.03.2009. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039165-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART 20, DA LEI N° 8.742/93. REQUISITO DA

MISERABILIDADE PREENCHIDO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O autor preenche o requisito de miserabilidade, visto que o valor auferido per capita não ultrapassa ½ salário

mínimo. Ademais, a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada como a única forma

de se comprovar o estado de miserabilidade, conforme pacífico entendimento jurisprudencial.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00024-4 2 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.039165-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO DE MARINS GONZAGA incapaz

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA

REPRESENTANTE : CLARICE DE MARINS SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00068-6 1 Vr AGUDOS/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045602-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047779-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MAICON DAL SANTO GONZAGA incapaz

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

REPRESENTANTE : CELIA REGINA DAL SANTO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00076-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.047779-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EZIO DE JESUS CRISPIN

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005359-83.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência de prova do inicio da incapacidade, devendo ser mantida a data

determinada na r. decisão.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00015-5 1 Vr MACAUBAL/SP

2012.61.12.005359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NODATA GOULART DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

No. ORIG. : 00053598320124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005661-15.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000402-33.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.005661-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA APARECIDA DE MORAIS incapaz

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO DE FRANÇA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : JOAQUIM RODRIGUES DE MORAIS

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO DE FRANÇA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00056611520124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.000402-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ABEL FERREIRA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00004023320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL MANTIDO. INICIO DA

INCAPACIDADE INDETERMINADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 STJ.

COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TITULO DE AUXILIO DOENÇA. CABIMENTO.

ABONO ANUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Verifica-se que se trata de doença degenerativa e que foi constada na perícia judicial o seu agravamento,

portanto, embora o perito afirme que o incapacidade do autor teve início em 2010, não é possível aferir se desde

então sua incapacidade era total e permanente.

3. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e 4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua

incidência entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, considerados os critérios presentes

no texto legal. Fixado em 10%.

4. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

5. O abono anual decorre de lei, conforme o disposto nos termos do art. 40 da Lei 8.213/91.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000121-71.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.16.000121-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ERCILIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001217120124036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     911/1417



 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-52.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

INCAPACIDADE NÃO VERIFICADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Concluiu o laudo médico pericial pela inexistência de incapacidade da autora, esclarecendo ainda que as

queixas e a capacidade por ela apresentadas são compatíveis com a faixa etária a que pertence.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001484-21.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.22.000037-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CECILIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000375220124036122 1 Vr TUPA/SP

2012.61.40.001484-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDELAL PEREIRA

ADVOGADO : ELLEN CRISTIANA NUNES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014842120124036140 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. ATO

ADNMINISTRATIVO. ARTIGO 115 DA LEI Nº 8.213/91. APLICAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. Apesar do reconhecido caráter alimentar da verba indébita e da boa fé do impetrante, os descontos levados a

termo pela autoridade coatora não estão eivados de qualquer ilegalidade, encontrando abrigo nos artigos 115,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto 3.048/99. Precedentes do C.STJ.

2. O entendimento jurisprudencial é no sentido de que não seriam aplicáveis tais dispositivos em hipótese de

pagamento através de decisão judicial, o que não é o caso discutido no presente mandamus

4. Agravo do Ministério Público Federal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016087-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. A aposentadoria por invalidez, prevista nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Por se tratar de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para

avaliação quanto à manutenção da incapacidade.

3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla dilação probatória, uma vez que a

documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à comprovação da alegada manutenção da

incapacidade para o trabalho.

4. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela

pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a necessidade de dilação probatória.

5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de origem, sob pena de supressão de

um grau de jurisdição. 

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

2013.03.00.016087-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : SILVIO SIANSI

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00075047920114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017298-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. NÃO CABIMENTO.

1. Conforme dispõe o art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, o erro material é aquele evidente, oriundo de

equívoco aritmético ou inexatidão material, cuja retificação pode ser feita de ofício ou a requerimento da parte,

sem implicar ofensa à coisa julgada.

2. De acordo com entendimento firmado pelo C. STJ, o reconhecimento da ocorrência de erro material prescinde

de controvérsia ou revolvimento acerca do direito aplicado ao caso.

3. Descabida a alegação de erro material quando se busca a modificação do próprio decisum que embasa a

execução, o qual se encontra protegido pelo manto da coisa julgada.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017413-50.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.017298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARMANDO GIACOMELLO e outros

: ANGELO GARDENAL

: APARECIDA ENEIDA CAZARIN

: DOMINGOS HEIDORN

: EDSON DO NASCIMENTO

: GIUSEPPE BRANCHINA

: INES PIRES VERRECHIA

: JOAO BATISTA CONSULTERO

: MARIA HELENA ZOLINI CHIARINI

: WALTER DOS SANTOS VILARINHO

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041290720004036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017413-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. NÃO CABIMENTO.

1. Conforme dispõe o art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, o erro material é aquele evidente, oriundo de

equívoco aritmético ou inexatidão material, cuja retificação pode ser feita de ofício ou a requerimento da parte,

sem implicar ofensa à coisa julgada.

2. De acordo com entendimento firmado pelo C. STJ, o reconhecimento da ocorrência de erro material prescinde

de controvérsia ou revolvimento acerca do direito aplicado ao caso.

3. Descabida a alegação de erro material quando se busca a modificação do próprio decisum que embasa a

execução, o qual se encontra protegido pelo manto da coisa julgada.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017498-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla dilação probatória, uma vez que a

documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à comprovação da alegada incapacidade para o

trabalho.

2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela

pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a necessidade de dilação probatória.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO PAIVA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009639320024036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017498-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : ROSANE DUTRA PINHEIRO

ADVOGADO : VANESSA BRASIL BACCI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 13.04.00186-8 1 Vr ATIBAIA/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017936-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO JUDICIALMENTE.

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de benefícios.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019374-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017936-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSALINO ANASTACIO PEREIRA

ADVOGADO : VANESSA ANDREA PADOVEZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 02.00.00036-3 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.00.019374-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : SAMUEL CARLOS FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC 

1. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla dilação probatória, uma vez que a

documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à comprovação da alegada incapacidade para o

trabalho.

2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela

pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a necessidade de dilação probatória.

3. Aplicável o art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002825-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00043833620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.002825-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALLINE CHRISTINE VIEIRA

No. ORIG. : 11.00.00205-1 1 Vr ATIBAIA/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004570-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REFORMATIO IN PEJUS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Caso seja acolhido o parecer ministerial quanto à fixação do termo inicial à data do requerimento administrativo

sem a apelação da parte autora, configuraria reformatio in pejus em relação à autarquia-ré, que seria prejudicada

ao apelar à esta E. Corte.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004676-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.004570-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOCELI MOREIRA

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 10.00.00103-8 1 Vr MACATUBA/SP

2013.03.99.004676-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IZABEL PADOVAN SOUZA

ADVOGADO : RODRIGO FERRO FUZATTO

No. ORIG. : 09.00.00118-7 2 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     918/1417



AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERIODO DE LABOR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Merece reparos a decisão ora agravada, para determinar o desconto do período em que a autora exerceu

atividade remunerada, após a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. Deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que a segurada exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de auxílio-doença reconhecida nesta decisão, diante da

incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor da segurada.

3. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005892-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE LIMINAR

CASSADA. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006184-69.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.005892-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARINDA ALICE DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BIANCA CRISTINA PROSPERI

No. ORIG. : 10.00.00074-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.006184-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     919/1417



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. O início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o preenchimento

dos requisitos necessários para que se determine a averbação nos moldes pleiteados.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009940-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Considerando a grande probabilidade de ser negado no âmbito administrativo o pedido de aposentadoria por

idade ao trabalhador rural, considerando os documentos juntados aos autos, não há que se exigir à parte autora que

ingresse inicialmente na esfera administrativa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIA REGINA SANCHES PUCCINI

ADVOGADO : MARIANA SANCHES GUADANHIM RAMOS

No. ORIG. : 10.00.00054-7 1 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.009940-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIA DE FATIMA ROSSI GIROTTO

ADVOGADO : ANDERSON CEGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00031-0 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     920/1417



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011197-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011734-45.2013.4.03.9999/MS

 

2013.03.99.011197-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROGERIO DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

REPRESENTANTE : ONDINA NETO DE ARAUJO

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00005-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2013.03.99.011734-4/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     921/1417



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA NÃO COMPROVADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Diante do conjunto probatório apresentado, não foi possível averiguar se a autora desenvolveu trabalho

campesino pelo tempo necessário a fim de comprovar a qualidade de segurada e cumprimento do período de

carência.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014970-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CANDIDA APARECIDA BONIFACIO

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILA ALVES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00693-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2013.03.99.014970-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZA MATIAS incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA MATIAS SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00048-1 2 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     922/1417



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0015781-62.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL NA DATA

DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O termo inicial deve ser da data da cessação do auxílio-doença.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015805-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.015781-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013190256

RECTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00034-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2013.03.99.015805-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     923/1417



 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADA ESPECIAL. TRABALHO RURAL NÃO

COMPROVADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os documentos colacionados aos autos pela autora não são suficientes a título de início de prova material,

considerando a existência de vínculos de natureza urbana em nome de seu esposo e exercício campesino por

período inferior à carência exigida em Lei. Ademais, o narrado pela autora não apresentou equivalência aos

depoimentos prestados pelas testemunhas.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015824-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA TEONILA FERREIRA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00008-3 1 Vr URANIA/SP

2013.03.99.015824-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIA BATISTA LUIZ

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00080-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016229-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016381-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

2013.03.99.016229-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA GILDETE BARROS BALBINO

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00525954620128260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2013.03.99.016381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOANA D ARC FERREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00004-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Considerando a grande probabilidade de ser negado no âmbito administrativo o pedido de aposentadoria por

idade ao trabalhador rural, considerando os documentos juntados aos autos, não há que se exigir à parte autora que

ingresse inicialmente na esfera administrativa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017321-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No tocante à fixação de astreints, cabe ressaltar que a imposição de multa por descumprimento de ordem

judicial encontra respaldo no art. 461, § 4º do CPC e possui caráter inibitório, no sentido de coagir o réu para o

cumprimento da obrigação. Além disso, foram fixados prazo e valor razoáveis, não merecendo prosperar,

portanto, as alegações do INSS.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019466-77.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.017321-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO TADASHI FUKANO

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00073-5 2 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.019466-1/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020400-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Foi ajuizado processo anterior para a concessão de benefício previdenciário, com mesmas partes, pedido e

causa de pedir. Diante da tríplice identidade dos elementos da ação, somente a superveniência de novos fatos

sobre a mesma pretensão legitimariam uma outra apreciação jurisdicional, desde que capazes de ensejar o

surgimento do direito, o que não é o caso.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OSMAR DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00028-6 2 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.020400-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABEL FERREIRA DE GOES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CECILIA APARECIDA SOARES DOS SANTOS SOBRAL

No. ORIG. : 11.00.00046-7 2 Vr IBIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     927/1417



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021798-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021930-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.021798-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LAZARA DE FATIMA PROENCA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00087-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.021930-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDIR DA SILVA

ADVOGADO : IGOR MAUAD ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00126-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     928/1417



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O termo inicial para implantação da aposentadoria por invalidez se mantém a partir da constatação da

incapacidade laborativa, com definitividade, no âmbito judicial, a partir da perícia médica judicial.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022138-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022216-52.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.022138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA MAZONI LEME

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA STAREIKA KORTE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00097-8 2 Vr PIRAJUI/SP

2013.03.99.022216-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     929/1417



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora, sendo, nesse caso, a falta de incapacidade laborativa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022713-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NEUSA BARBATO PERES

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00045-5 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.022713-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LOURDES BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

CODINOME : LOURDES BENEDITA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00054-1 2 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     930/1417



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022847-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023335-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.022847-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA TARDIVO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-7 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

2013.03.99.023335-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA MARGARIDA DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00134-8 1 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     931/1417



 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA E/OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica,

realizada por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos, tendo então concluído pela inexistência de

incapacidade laborativa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023799-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.99.023799-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GENI ALVES ARTIAGA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00130-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     932/1417



00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024254-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024631-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do beneficio pleiteado

pela parte autora.

3. Agravo improvido.

2013.03.99.024254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GUIOMAR BARRA MANSA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00187-8 2 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.024631-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HEDENIR VERRAZAM

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00030-0 3 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     933/1417



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00170 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024980-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido a partir da citação do INSS, no valor calculado na

forma do artigo 44 da lei 8.213/91, de modo que o montante devido pela Autarquia Ré no período compreendido

entre os marcos temporais descritos, com a incidência de juros e correção monetária, não alcança o valor

econômico necessário para admissão da Remessa Oficial.

3. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025055-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.024980-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : EXPEDITO ALVES GUEDES DA SILVA

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 10.00.00096-5 2 Vr SALTO/SP

2013.03.99.025055-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     934/1417



 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025130-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELIONINA CATARINA DE SANTANA

ADVOGADO : SP226498 CAETANO ANTONIO FAVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00031-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2013.03.99.025130-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALAIDE MARIA ABUD DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119281 JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00155-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025431-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO DA INCAPACIDADE NÃO PREENCHIDO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Perante a ausência de comprovação do quesito técnico que se refere à incapacidade laborativa e a análise das

provas coligadas aos autos, conjugadas ao princípio do livre convencimento motivado do juiz, entendo que autor

careceu do preenchimento de um dos requisitos exigidos pela lei de regência.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025444-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.025431-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MANOEL LUIS DE LIMA

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00120-1 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2013.03.99.025444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLEUZA DE ALMEIDA DOMINGUES

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00112-3 1 Vr CARDOSO/SP
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AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25178/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002877-12.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 252: Tendo em vista a renúncia ao mandato, nos termos previstos no artigo 45 do Código de Processo Civil,

intime-se pessoalmente a parte autora, ora apelada: PALMESTINA TOLEDO PENA, para que regularize sua

representação processual no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038237-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.60.02.002877-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA023722 ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PALMESTINA TOLEDO PENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00028771220094036002 1 Vr DOURADOS/MS

2010.03.99.038237-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que traga aos autos a certidão de óbito do de cujus.

Int.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002894-30.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino a

expedição de ofício à Agência do INSS em Santo André - SP, instruído com cópias da decisão (fls. 80/85), dos

documentos de identificação da parte Autora, das procurações, do documento juntado à fl. 30 e desta decisão, a

fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências necessárias no sentido de suspender imediatamente

os descontos no benefício do impetrante, relativos à consignação relativa ao período de 01.06.1999 a 28.02.2010,

no valor de R$53.762,10. 

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Após, tornem os autos para apreciação dos embargos de declaração (fls. 117/122).

 

Publique-se. Oficie-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023118-29.2013.4.03.0000/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233925 CELIA APARECIDA MARCELINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 08.00.00281-2 1 Vr CAJAMAR/SP

2010.61.26.002894-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO PAGANI

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028943020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DESPACHO

Vistos.

Preliminarmente, oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art.

527, inciso IV, do CPC.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, no prazo legal.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS às

fls. 58/66.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

2013.03.00.023118-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GILDA DA SILVA SEISCENTOS e outros

ADVOGADO : SP093458 ALEXANDRE MARCOS SANTARELLI

SUCEDIDO : ANTONIO SEISCENTOS

AGRAVADO : ANA MARIA MOREIRA

ADVOGADO : SP093458 ALEXANDRE MARCOS SANTARELLI

SUCEDIDO : VALENTIM DOMINGOS DE CARVALHO

AGRAVADO : TEREZA APARECIDA B DA SILVA

ADVOGADO : SP093458 ALEXANDRE MARCOS SANTARELLI

SUCEDIDO : ORLANDO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 00000466119918260274 1 Vr ITAPOLIS/SP

2013.03.99.000513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELCINA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO : SP162282 GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00132-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021368-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Em complemento ao decisum de fls. 247/248, observo que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação

de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto

equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente

prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de

situações urgentes.

 

Assim, considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC),

determino que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Guiomar Luck dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 16.06.2006, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil.

 

Por outro lado, cumpre consignar que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa a título de

benefícios por incapacidade (e em períodos coincidentes ao concedido nestes autos) deverão ser compensados por

ocasião da execução do julgado.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25179/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010419-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.021368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUIOMAR LUCK DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00121-3 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2012.03.99.010419-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : RAIMUNDO ONOFRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 210/214:

1. A parte autora, ora apelante, será assistida pela Defensoria Pública Federal, à Subsecretaria da 7ª Turma para a

retificação da autuação.

2. À vista da declaração de fls. 212, defiro a parte autora, ora apelante, os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25191/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006241-21.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de demanda onde se pleiteia a concessão de auxílio-doença, ajuizada em 05.06.2007.

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo médico pericial acostado às fls. 180-184, apontando

incapacidade laborativa no período de "fevereiro a junho de 2006".

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036707-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00093-6 3 Vr DIADEMA/SP

2007.61.12.006241-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ CARLOS BASTOS

ADVOGADO : SP118988 LUIZ CARLOS MEIX e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062412120074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.99.036707-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE016540 DANIELLE FELIX TEIXEIRA
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DESPACHO

- Fls. 176/177: Concedo a prioridade pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia em

relação aos demais jurisdicionados que se achem na mesma condição, ocasião em que será apreciado o pleito de

tutela antecipada. 

- Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001552-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Juntou documentos públicos apontando a qualificação profissional do esposo, Nelsino Rodrigues Cotrim, como

lavrador (fls. 08-11).

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que ele logrou aposentar-se por idade em

01.02.1979, não havendo provas de exercício de atividade laborativa após esta data.

Manifestem-se as partes.

I.

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10016/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003418-59.2011.4.03.6104/SP

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 08.00.00093-9 1 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.001552-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDINA BALEEIRO ALVES

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 08.00.00317-7 3 Vr BIRIGUI/SP

2011.61.04.003418-4/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LIMITAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000883-60.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LIMITAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROSA MARIA MARQUES ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034185920114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.000883-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROBERTO MARTINS DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008836020114036104 3 Vr SANTOS/SP
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decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-82.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LIMITAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007330-83.2010.4.03.6303/SP

 

 

2011.61.04.000888-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BENEDITO LEONARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008888220114036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.63.03.007330-2/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DEMONSTRAÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. DESPROVIMENTO.

1. A sentença proferida na esfera trabalhista reveste-se de início de prova material para fins previdenciários.

Súmula 31 da TNU.

2. O Art. 30, I, da Lei 8.212/91 atribui ao empregador a obrigação consistente no recolhimento das contribuições

previdenciárias relativas aos seus empregados, razão pela qual não pode o trabalhador ser prejudicado pelo

descumprimento de referida obrigação para com a Seguridade Social.

3. Diante do conjunto probatório, restou demonstrado o vínculo trabalhista, bem como a qualidade de segurado do

de cujus, pelo que a parte autora, na qualidade de dependente desse, faz jus ao beneficio de pensão por morte.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-77.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PREVISTO NA EC 62/09. DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ESCOLASTICA DA CONCEICAO PIMENTA SABBATINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229158 NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073308320104036303 4 Vr CAMPINAS/SP

2003.61.18.001033-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RUTH DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010337720034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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2. Considerando que o ofício precatório foi protocolizado nesta Corte em junho de 2011, e incluído no orçamento

de 2012, na atualização do crédito requisitado deve ser utilizado o índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança, conforme previsto no Art. 100, § 12, da CF/88, com redação dada pela EC 62/09, e nas

Resoluções 122 (Art. 6º), de 28.10.10 e 168 (Art. 7º), de 05.12.11, ambas do CJF. Precedente desta Turma.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003019-06.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- É firme o entendimento da 3ª Seção da Corte, no sentido da impossibilidade de repetição dos valores, nos

termos do Art. 115, II, da Lei 8.213/91, em vista da natureza alimentar da verba recebida de boa-fé.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010950-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.12.003019-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIZA SACUMAN TREVISAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030190620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.010950-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     946/1417



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. DESPROVIMENTO.

1. Na condição de desempregado, deve ser observada a prorrogação do chamado "período de graça". A medida

independe de comprovação de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, vez que as anotações em

CTPS são suficientes a indicar que o agravado permaneceu sem emprego.

2. Entre a data do livramento e a do óbito transcorreu-se menos de doze meses, razão pela qual a qualidade de

segurado foi mantida.

3. A decisão agravada encontra-se alicerçada em jurisprudência dominante, portanto, não se mostra razoável

desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031280-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVOS

LEGAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. SENTENÇA PROLATADA EM AUDIÊNCIA.

APELAÇÃO INTEMPESTIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A interposição de dois recursos idênticos inviabiliza o conhecimento do posterior por ocorrência da preclusão

consumativa. Princípio da unirrecorribilidade. Precedentes do STF e do STJ.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANDRE FELIPE RIBEIRO DE MOURA incapaz

ADVOGADO : SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

REPRESENTANTE : ERIKA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005935320134036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.031280-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JONAS DE GOES VIEIRA

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00702-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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2. Não obstante regularmente intimado da audiência de instrução e julgamento, o representante do INSS à ela não

compareceu, pelo que o prazo recursal começou a fluir no primeiro dia útil seguinte à data da audiência. Tendo o

recurso de apelação sido interposto muito depois de esgotado o prazo legal, deve ser mantida a decisão que o

rejeitou. Precedentes do STJ e desta Corte.

3. Agravo de fls. 109/115 desprovido e agravo de fls. 120/126 vº prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de fls. 109/115, restando

prejudicado o agravo de fls. 120/126 vº, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038605-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. JUROS DE

MORA. INCIDÊNCIA DA LEI 11.960/09. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No que se refere aos juros de mora, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova

redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, conforme entendimento desta Turma e do STJ.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008958-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.038605-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANA MARIA BATISTA SANTOS

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00040-2 2 Vr CONCHAS/SP

2011.03.99.008958-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     948/1417



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. JUROS DE

MORA. INCIDÊNCIA DA LEI 11.960/09. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No que se refere aos juros de mora, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova

redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, conforme entendimento desta Turma e do STJ.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039367-39.1990.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROSALI ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00060-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

91.03.037113-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LOIDE AMANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.00.39367-1 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036612-67.2000.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COISA

JULGADA. RELATIVIZAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. Ainda que haja menção expressa no título judicial de que os juros de mora serão devidos até a data da

expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo Art. 100 da CF, por tratar-se de matéria

constitucional, não prevalece a coisa julgada, relativizada por força do Art. 741, parágrafo único, do CPC.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010874-36.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2000.61.26.036612-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EPITACIO LUIZ EPAMINONDAS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.04.010874-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DIRCE ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP174596 RAFAEL BARBOSA D AVILLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108743620064036104 6 Vr SANTOS/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO DOENÇA. CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO.

1. O benefício de auxílio-doença concedido à autora foi cessado em razão de transformação em aposentadoria por

invalidez, com DIB no dia seguinte, pelo que o benefício de aposentadoria, objeto de revisão, foi calculado a

partir do salário-de-benefício do auxílio doença, nos termos do Art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99. Precedentes.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032429-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO JUDICIAL DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO

ADMINISTRATIVA DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. BENEFÍCIOS DE NATUREZA

DIVERSA. PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

1- O autor faz jus às prestações vencidas no período entre a DIB do benefício obtido judicialmente e a DIB

concedido na via administrativa, por se tratar de benefícios de natureza diversa: idade e tempo de contribuição.

Precedentes do STJ e desta Turma.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013147-37.2009.4.03.6183/SP

 

2011.03.99.032429-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MAURO FURRIEL

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00155-7 1 Vr RANCHARIA/SP

2009.61.83.013147-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1- Presença de omissão no tocante à alegação de sobrestamento da ação. Todavia, não é competência deste Juízo

decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II, do Regimento Interno desta

Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a admissibilidade dos recursos

especiais e extraordinários, visando o atendimento da prescrição contida no Art. 543-B, § 1º, do CPC.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos parcialmente acolhidos para sanar a omissão quanto ao pedido de sobrestamento do feito, sem efeitos

infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, para sanar a omissão quanto

ao pedido de sobrestamento do feito, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011933-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ALDO ANTUNES MACIEL

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00131473720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : LOURDES OQUENDO GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00119337420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Alegação de aplicação da ORTN/OTN aos benefícios concedidos após a Lei 6.423/77. Inovação recursal.

Preclusão.

6- Embargos conhecidos parcialmente e, na parte conhecida, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0047696-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

2012.03.99.047696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA CARVALHO DOS SANTOS MANZONI

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA

No. ORIG. : 10.00.00021-9 1 Vr MARACAI/SP
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a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002288-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2013.03.99.002288-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANEZIA TEIXEIRA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00159-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0035424-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DOS RECURSOS.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que os recursos têm nítido caráter infringente, ou seja, pretendem os recorrentes que esta Turma

reveja a decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente,

falha a ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo os recorrentes valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intencionam os embargantes, por meio destes recursos,

rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria

deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0019310-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.035424-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : APARECIDA DE LOURDES DA SILVA SERRANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 10.00.00078-8 2 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.019310-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JEVERSON ANTONIO LOUQUETE JUNIOR incapaz
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1- A interposição de dois recursos idênticos inviabiliza o conhecimento do posterior por ocorrência da preclusão

consumativa. Princípio da unirrecorribilidade. Precedentes do STF e do STJ.

2- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos de fls. 106/112 rejeitados e embargos de fls. 113/119.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 106/112, restando

prejudicado os embargos de fls. 113/119, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003255-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : DENILSON JOSÉ ORLANDINI MÁXIMO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

REPRESENTANTE : ELIZABETE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : DENILSON JOSÉ ORLANDINI MÁXIMO

No. ORIG. : 10.00.00011-0 1 Vr NUPORANGA/SP

2013.03.99.003255-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NICOLLAS DAVI RAMALHO SANTOS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP307776 NAILA SARAN CESTARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

REPRESENTANTE : DEBORAH CRISTINE RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP307776 NAILA SARAN CESTARI

No. ORIG. : 11.00.00089-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002047-48.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

2011.61.08.002047-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KAUA CAMARGO MARCAL incapaz

ADVOGADO : SP292781 JANETE DA SILVA SALVESTRO e outro

REPRESENTANTE : MAYRA DE SOUZA BUENO CAMARGO

ADVOGADO : SP292781 JANETE DA SILVA SALVESTRO e outro

No. ORIG. : 00020474820114036108 1 Vr BAURU/SP
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alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006493-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2013.03.99.006493-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RICARDO MATHEUS MORAIS ARAUJO incapaz e outro

: MARIA LAURA MORAIS ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP049141 ALLAN KARDEC MORIS

REPRESENTANTE : ROSANGELA MARIA DE MORAIS

ADVOGADO : SP049141 ALLAN KARDEC MORIS

No. ORIG. : 11.00.00157-0 1 Vr POMPEIA/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003503-52.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008382-86.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.13.003503-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DERLI SILVA MOLINA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

No. ORIG. : 00035035220104036113 2 Vr FRANCA/SP

2010.61.83.008382-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001563-42.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS PUGLIESI

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00083828620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.001563-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : NEUZA MARIA CELESTINO PEREIRA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00015634220124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003055-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2009.03.99.003055-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICH BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : DENIS PEETER QUINELATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00196-8 2 Vr CATANDUVA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006932-83.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE FLS. 70/75 REJEITADOS. EMBARGOS DE FLS. 77/82

PREJUDICADOS.

1. A interposição de dois recursos idênticos inviabiliza o conhecimento do posterior por ocorrência da preclusão

consumativa. Princípio da unirrecorribilidade. Precedentes do STF e do STJ.

2. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4. Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6. Embargos de fls. 70/75 rejeitados e embargos de fls. 77/82 prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de fls. 70/75, restando prejudicados os

embargos de fls. 77/82, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007521-03.2010.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.04.006932-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CLAUDIO SERGIO CABRAL

ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

No. ORIG. : 00069328320124036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.83.007521-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013848-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : LEONOR PIRES DAS MERCES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00075210320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : GENTIL CORTEZ

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00138482720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002582-70.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

2013.61.19.002582-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

No. ORIG. : 00025827020134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004380-67.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004969-58.2013.4.03.9999/SP

2011.61.09.004380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO GUIMARES

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00043806720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     965/1417



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL SUFICIENTES

PARA CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas confirmaram a

alegação da autora de sua condição de trabalhadora rural, por tempo suficiente ao cumprimento da carência

necessária constante da tabela do Art. 142, da Lei 8.213/91.

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006617-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL SUFICIENTES PARA

2013.03.99.004969-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP129199 ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00000-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2013.03.99.006617-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MIDORU KIMURA HONDA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00134-1 2 Vr PIEDADE/SP
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CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas confirmaram a

alegação da autora de sua condição de trabalhadora rural, em regime de economia familiar, por tempo suficiente

ao cumprimento da carência necessária constante da tabela do Art. 142, da Lei 8.213/91

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003944-31.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. No caso em tela, a certidão de casamento impede a admissão do Título Eleitoral de seu marido como início de

prova material, pois se vê que, por ocasião do matrimônio em 1972, ele já estava aposentado como comerciante.

2. A autora não produziu início de prova material, em nome próprio, para comprovar o seu efetivo labor

campesino, dada a descaracterização de trabalhador rural de seu cônjuge.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2009.61.25.003944-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EVANI CORREIA DE MATTOS

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039443120094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-95.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. O Art. 62, do Decreto 3.048/99, exige que, para servir como início de prova material, o documento necessita ser

contemporâneo ao período do efetivo labor rural, e no caso em tela, em relação ao alegado período rural, a autora

aparelhou seu pedido apenas com a cópia de sua CTPS, emitida em 08.05.2009, na qual consta apenas um registro

de trabalho rural exercido no período de 23.04.1973 a 20.11.1974, de forma que o aludido documento

extemporâneo não pode ser admitido como início de prova material.

2. Não tendo a autora apresentado prova material do alegado labor rural em período posterior ao seu casamento,

não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044989-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.25.000827-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008279520104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.03.99.044989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ROSILENE DA PAIXAO SOUZA e outros

: CAROLINE SOUZA NOVAIS incapaz

: VANDERLEI SOUZA NOVAIS incapaz
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. DESPROVIMENTO.

1. Mantém a qualidade até doze meses, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze meses, desde que comprovada a situação de

desemprego, nos termos do Art. 15, II, e § 2º, da Lei 8.213/91.

2. O registro da situação de desemprego no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social não é

único meio hábil a comprová-la. Precedentes desta Corte.

3. O prazo de vinte e quatro meses não se esgotara quando faleceu o segurado, pelo que a parte autora, na

qualidade de dependente desse, faz jus ao beneficio de pensão por morte.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002651-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. CONCLUSÃO DA

PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação com supedâneo

no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

: CAMILA SOUZA NOVAIS incapaz

: CARINE SOUZA NOVAIS incapaz

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

INTERESSADO : ROSILENE DA PAIXAO SOUZA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00072-4 1 Vr JUQUIA/SP

2011.03.99.002651-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FRANCISCO MONTANHER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00157-9 1 Vr PIRAJU/SP
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improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo

a conclusão do laudo do perito.

3. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

4. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não

se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012522-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA

LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO.

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo

a conclusão do laudo do perito.

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não

se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

2011.03.99.012522-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VALDETE RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00323-2 2 Vr BIRIGUI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023569-64.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557

DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVOS

LEGAIS. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. AGRAVOS

DESPROVIDOS.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a qualidade de segurado da parte

autora.

3. Como já pacificado pelo E. STJ, desnecessária a restituição dos valores pagos a título de benefício

previdenciário, por força da antecipação dos efeitos da tutela, devido ao seu caráter alimentar, em razão do

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037497-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023569-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DORACI PASTORA DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL RADUNZ (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00439-5 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2012.03.99.037497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. FIXAÇÃO DO TERMO

INICIAL. JUROS DE MORA. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data de citação, nos termos do Art. 219 do CPC. Precedentes

do STJ.

3. No que se refere aos juros de mora, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova

redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, conforme entendimento desta Turma e do STJ.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000443-43.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

LEGAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO DO PLEITEADO NA INICIAL. POSSIBILIDADE.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não configura julgamento ultra ou extra petita a decisão que concede benefício distinto do pleiteado, pois a lei

AGRAVANTE : MARISA PEREIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00023-0 1 Vr CONCHAS/SP

2007.61.24.000443-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : SUMIE MIYAZAKI RIBEIRO

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004434320074036124 1 Vr JALES/SP
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que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual se

destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício,

sendo irrelevante sua nominação.

2. pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao

fato, ainda que aquele não tenha sido invocado.

3. A situação fática constante dos autos revela que a autora atende os requisitos para o benefício de aposentadoria

por idade a segurado rural, diverso daquele postulado na petição inicial, contudo, não há óbice ao deferimento do

benefício a que faz jus, porquanto a autora trouxe razoável início de prova material, corroborado pelas

testemunhas.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033480-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO. AVERIGUAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. POSSIBILIDADE.

ATIVIDADE LABORATIVA. NÃO IMPEDIMENTO. NECESSIDADE DE SUBSISTÊNCIA.

DESPROVIMENTO.

1. Restaram comprovados os requisitos da carência e da qualidade de segurado, porquanto a autora manteve

vínculos empregatícios desde 01.07.1992 até os dias atuais, embora não ininterruptamente, e usufruiu do benefício

de auxílio doença entre 04 e 23.04.2013, cumprindo, assim, o disposto nos Arts. 15, II, 24, parágrafo único, e 25,

I, da Lei 8.213/91.

2. A análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas. Precedentes do STJ.

3. A manutenção do vínculo empregatício não impede a concessão do benefício por incapacidade, nos casos em

que o segurado, apesar das limitações sofridas em virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade

laborativa, por necessidade de manutenção do próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as

contribuições previdenciárias devidas.

2012.03.99.033480-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARGARIDA LOPES

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00015-8 1 Vr PEDREGULHO/SP
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4. Diante do conjunto probatório, aliado ao livre convencimento motivado, nos termos dos Arts. 131 e 332, do

CPC, e Art. 5º, LVI, da CF/88, é de rigor a concessão do benefício de auxílio doença, a partir da citação,

convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da decisão agravada.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023840-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006038-69.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.99.023840-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LUIZ GABRIEL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183574 LUIS CESAR DE ARAUJO FERRAZ

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00113-6 1 Vr JACAREI/SP

2009.61.83.006038-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012334-37.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODAIR BATISTA

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00060386920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.19.012334-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEVERINO XAVIER DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

No. ORIG. : 00123343720114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000546-55.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2013.61.19.000546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CAETANO DE SALES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

No. ORIG. : 00005465520134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000756-09.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012555-70.2008.4.03.6104/SP

 

2013.61.19.000756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE LUIZ BARBOSA

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

No. ORIG. : 00007560920134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.04.012555-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013035-66.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125557020084036104 3 Vr SANTOS/SP

2009.61.19.013035-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TEREZA MARIA FERNANDES DA LUZ

ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00130356620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010522-10.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

2008.61.04.010522-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELENA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP177209 ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010554-15.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013263-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

2008.61.04.010554-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURA PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO : SP272916 JULIANA HAIDAR ALVAREZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2012.03.99.013263-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006805-73.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE FLS. 123/126

PARCIALMENTE ACOLHIDOS. EMBARGOS DE FLS. 127/130 PREJUDICADOS.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA DE LOURDES DOMICIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP248351 RONALDO MALACRIDA

No. ORIG. : 09.00.00049-9 1 Vr IEPE/SP

2010.61.83.006805-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : SANTO MORETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00068057320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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1. A interposição de dois recursos idênticos inviabiliza o conhecimento do posterior por ocorrência da preclusão

consumativa. Princípio da unirrecorribilidade. Precedentes do STF e do STJ.

2. Presença de omissão no tocante à alegação de sobrestamento da ação. Todavia, não é competência deste Juízo

decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II, do Regimento Interno desta

Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a admissibilidade dos recursos

especiais e extraordinários, visando o atendimento da prescrição contida no Art. 543-B, § 1º, do CPC.

3. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

4. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5. Embargos de fls. 123/126 parcialmente acolhidos para sanar a omissão quanto ao pedido de sobrestamento do

feito, sem efeitos infringentes, e embargos de fls. 127/130 restam prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de fls. 123/126, para sanar a

omissão quanto ao pedido de sobrestamento do feito, sem efeitos infringentes, restando prejudicados os embargos

de fls. 127/130, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002564-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1- A interposição de recursos idênticos inviabiliza o conhecimento do posterior por ocorrência da preclusão

consumativa. Princípio da unirrecorribilidade. Precedentes do STF e do STJ.

2- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

3- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

5- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

2012.61.83.002564-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : YOSIMITU FURUKAVA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

: ROSE MARY GRAHL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00025648520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos de fls. 144/145 rejeitados e embargos de fls. 147/148 e 150/151 prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 144/145, restando

prejudicados os embargos de fls. 147/148 e 150/151, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042916-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.000544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NILSON GOMES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005449220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.042916-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Impossibilidade de reconhecimento como especiais de períodos pelo simples enquadramento do cargo exercido

pelo segurado após 29/04/95.

2. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de 01/08/87 a 20/08/90, e de 02/05/96 a

31/01/99, 02/08/99 a 28/02/04 e de 02/05/05 a 29/10/07, data do perfil profissiográfico, exposto ao agente

insalubre ruído, em nível superior a 85 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto 53.831/64, item 1.1.6 e no anexo

I do Decreto 83.080/79, item 1.1.5.

3. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

4. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

5. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos do INSS e da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039428-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. TEMPO DE SERVIÇO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO

INSS. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DA

INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. AGRAVO

DESPROVIDO.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADEMAR DA ROCHA

ADVOGADO : REINALDO DANIEL RIGOBELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00051-1 4 Vr PENAPOLIS/SP

2010.03.99.039428-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA HELENA FARIA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00123-0 2 Vr PIRAJU/SP
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1. A autarquia é parte legítima para figurar na presente ação, tendo em vista que o vínculo de natureza estatutária

com a Administração Pública teve início apenas em 14/02/97, conforme consta no CNIS.

2. Restou devidamente comprovada a atividade especial, eis que a autora estava exposta aos agentes nocivos

materiais infecto-contagiantes e pessoas doentes, previstos no quadro anexo ao Decreto 53.831/64, item 1.3.2 e no

anexo I do Decreto 83.080/79, item 1.3.4.

3. Estando a parte autora com os vínculos empregatícios devidamente comprovados, o recolhimento

previdenciário do respectivo período de labor sob condições especiais é de responsabilidade do empregador.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004102-15.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2010.61.05.004102-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : INACIO HERCULANO RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041021520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     985/1417



00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006897-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002396-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

2010.61.83.006897-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DANIEL PEREIRA BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068975120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE EVANGELISTA GUILHERMINO

ADVOGADO : SP094483 NANCI REGINA DE SOUZA LIMA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023964920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.".

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006296-30.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2006.61.04.006296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO FELIPPE CUNHA PEREIRA FELIX

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013449-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0024948-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.013449-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVONE VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00107-1 2 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.024948-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010879-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

INTERESSADO : FRANCISCA BUENO DE CAMPOS MASTELARI e outros

: FRANCISCO MARTINS

: GUILHERME SAVIO

: IZOLINA CORREA

: JACYRA DE CAMPOS IZIDORO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

No. ORIG. : 91.00.00047-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2011.61.83.010879-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EDITH DE JESUS GOMES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00108793920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006146-07.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

2010.61.05.006146-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00061460720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004341-08.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2012.61.83.004341-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ECLAIR FRANCO DE CAMPOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00043410820124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040155-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE.

PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. O benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, tanto para o trabalhador rural como para o

trabalhador urbano, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo mínimo correspondente à

carência exigida nos termos dos Arts. 24 e 25, II, da Lei 8.213/91 (180 contribuições mensais) ou do Art. 142, que

impõe uma carência progressiva para os que já estavam no regime contributivo quando do início da vigência da

referida lei, além dos demais requisitos legais. Precedente do STJ.

2. Os registros do tempo de serviço e contribuição constantes do CNIS, em nome da autora, não satisfazem o

período de carência contributiva exigido pelos Arts. 25, II e 142 da Lei 8.213/91, para o benefício de

aposentadoria pleiteado.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual está alicerçada na legislação que disciplina o benefício bem como em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042511-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.040155-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VENILDA LEAL DA SILVA NERES

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00019-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2011.03.99.042511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : IRACY CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP225963 LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A autora não produziu início de prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, razão pela qual, diante do trabalho urbano do

cônjuge da autora, por longo período, resta descaracterizada a condição de trabalhadora rural.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000721-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

No. ORIG. : 10.00.00182-5 2 Vr OLIMPIA/SP

2013.61.83.000721-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVANO ALVES SANTOS

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

No. ORIG. : 00007215120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10017/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000953-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

2013.61.83.000953-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS ZULQUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009536320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-77.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2013.61.19.001230-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ESTEVAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012307720134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     995/1417



SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-52.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio de dano

irreparável e de perigo da demora, haja vista que a autora está recebendo mensalmente seu benefício.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2013.61.83.002163-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEIDES GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEILAH CORREIA VILLELA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021635220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     996/1417



 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002816-67.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI- O novo benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo, quando o INSS tomou ciência da

pretensão da parte autora.

VII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.61.14.002816-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE VITURINO DE MACEDO

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028166720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002907-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VIII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2013.61.14.002907-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SERGIO RUIZ LUIZ

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029076020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     998/1417



SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-69.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.14.003469-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CICERO APPARECIDO COSTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034696920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007355-43.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

JUROS DE MORA.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

2012.61.04.007355-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ILSON DE MOURA ANTUNES

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073554320124036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1000/1417



relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005827-65.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2012.61.06.005827-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DEVANIR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALINE MARTINS PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058276520124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003929-20.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008738-81.2010.4.03.6183/SP

 

2012.61.05.003929-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE MORAES LONGO

ADVOGADO : ADRIANA MAIOLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039292020124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.83.008738-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1002/1417



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009194-31.2010.4.03.6183/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO ELIAS NOSRALLA

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087388120104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009194-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1003/1417



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008220-36.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANILDO DALL IGNA ROSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091943120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.008220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALMIR ANTONIO FURLAN

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1004/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 06.03.1997 a 30.11.1998, 01.12.1998 a 31.10.2000, 01.11.2000 a 28.02.2001,

01.03.2001 a 30.09.2004, 01.10.2004 a 31.08.2006 e de 01.09.2006 a 08.02.2011, por exposição a ruídos de 85,

89, 86 e 88 decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do

Decreto 3.048/99.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-78.2004.4.03.6106/SP

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/135

No. ORIG. : 00082203620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.61.06.006381-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1005/1417



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º,

DO CPC - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO PREVISTO NA

EMENDA CONSTITUCIONAL 62/09 - JUROS DE MORA.

I - Na atualização do crédito devido à parte exequente, pelo setor competente desta Corte, foi utilizado o índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, conforme disposto no art. 100, §12, da Constituição da

República de 1988, com redação dada pela EC 62/09, bem como nas disposições constantes na Orientação

Normativa n. 02/09 (art. 2º, II) e Resoluções 122/2010 (art. 6º) e 168/2011(art. 7º), todas do Conselho da Justiça

Federal, ou seja, a TR.

II - Considerando que os precatórios foram expedidos em 23.06.2010, incluídos na proposta de 2011, e pagos em

20.04.2011, não há se falar em diferenças decorrentes de correção monetária, pois foram atualizados de acordo

com a legislação vigente à época, e dentro do prazo constitucionalmente estabelecido.

III - A incidência de juros de mora no pagamento de precatórios é regulada pela Constituição da República, sendo

que o E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que

é incabível a sua aplicação entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data de apresentação do

precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar

Mendes).

IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, §1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015623-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : INESIO GONCALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1219/1220

2013.03.00.015623-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SILVA SILVANO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 341/342

No. ORIG. : 00009328720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1006/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela.

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a parte

autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral.

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art.

557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015164-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO JUDICIAL.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09.

APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.99.015164-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KHETLLYN MIRELLY ROCHA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP209648 LUCIANA GARCIA MARANGONI

REPRESENTANTE : DAIANE CRISTINA DA ROCHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

No. ORIG. : 12.00.00901-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1007/1417



 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014145-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO.PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o laudo

pericial não especificou a data em que a enfermidade causou impedimento permanente para o desempenho da

atividade laborativa.

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez a partir da citação.

III- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (CPC, art.

557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012755-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO RIBEIRO DE AMORIM

ADVOGADO : SP310690 GABRIELA MARIA AMADIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

No. ORIG. : 12.00.00048-9 3 Vr ADAMANTINA/SP

2013.03.99.012755-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE BAGATIM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1008/1417



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. VIGIA. ARMA DE

FOGO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da

apresentação de laudo técnico e formulário, tendo em vista que somente com o advento da Lei 9.528 de

10.12.1997 deu-se eficácia ao Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a

justificar a contagem diferenciada a que faz alusão a Lei 9.032/95.

II - No caso dos autos, a atividade de vigilante exercida pelo autor foi considerada especial, vez que se encontrava

prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não

havendo exigência legal de utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho. Todavia, após 10.12.1997,

advento da Lei nº 9.528/97, em que o legislador passou a exigir a efetiva comprovação da exposição a agentes

nocivos, ganha significativa importância, na avaliação do grau de risco da atividade desempenhada (integridade

física), em se tratando da função de vigilante, a necessidade de arma de fogo para o desempenho das atividades

profissionais.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu como atividade especial o período de 01.11.1990 a

09.12.1997, na função de vigilante, enquadramento pela categoria profissional prevista no código 2.5.7 do Decreto

53.831/64.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011058-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO

COMPROVADOS.

I - O agravo interno interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/142

No. ORIG. : 10.00.00045-3 1 Vr VIRADOURO/SP

2013.03.99.011058-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA RUFINO DOS SANTOS PERES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188

No. ORIG. : 08.00.00132-9 1 Vr BROTAS/SP
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Civil, considerada a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Ao negar seguimento à apelação da autora, a decisão agravada considerou com base no conjunto probatório

dos autos, que não restou comprovado o requisito relativo à incapacidade, resultando desnecessária a análise da

sua situação socioeconômica.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010959-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO RECEBIDO

INDEVIDAMENTE EM DECORRÊNCIA DE DESÍDIA DO INSS. INOCORRÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU MÁ-FÉ.

I - Não se verifica a ocorrência de ilegalidade ou má-fé do autor, não se justificando, assim, os descontos na

aposentadoria por tempo de serviço fundados em desídia do próprio INSS, que incorreu em erro no reajustamento

ou revisão anteriormente efetuada na jubilação do demandante, em virtude da qual este passou a receber proventos

em valor superior ao realmente devido.

II - Os interesses da autarquia previdenciária com certeza merecem proteção, pois que dizem respeito a toda a

sociedade, mas devem ser sopesados à vista de outros importantes valores jurídicos, como os que se referem à

segurança jurídica, proporcionalidade e razoabilidade na aplicação das normas, critérios de relevância social,

aplicáveis ao caso em tela, eis que a verba recebida evidentemente tem caráter alimentar, sendo, portanto,

irrepetível.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.03.99.010959-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : REYNALDO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 525/527

No. ORIG. : 12.00.00139-9 2 Vr AVARE/SP
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00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009019-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. COMPROVAÇÃO. CONTRIBUINTE

INDIVIDUAL. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELOS DEPENDENTES.

POSSIBILIDADE. 

I - A regularização do débito por parte dos dependentes é admissível até por atos normativos da própria autarquia

previdenciária (por exemplo: art. 282 da Instrução Normativa n. 20, de 11.10.2007), não sendo aceita, contudo,

inscrição post mortem.

II - O de cujus possuía inscrição formalizada perante a autarquia previdenciária na condição de contribuinte

individual, bem como era optante pelo SIMPLES Nacional, restando ainda comprovado o exercício de atividade

remunerada como transportador rodoviário de cargas.

III - Dada a comprovação do exercício de atividade remunerada até a data do evento morte, bem como

regularizado o débito resultante da incidência das contribuições previdenciária concernentes ao período laborado,

na esfera administrativa, com acréscimo de juros e multa, há que se reconhecer a qualidade de segurado do de

cujus.

IV - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011226-38.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.99.009019-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUAN KAIQUE MENEZES JANUARIO incapaz

ADVOGADO : SP307598 HELENA BONAN BEZERRA

REPRESENTANTE : TATIANE MORAES DE MENEZES

ADVOGADO : SP307598 HELENA BONAN BEZERRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/255

No. ORIG. : 12.00.00127-1 1 Vr ATIBAIA/SP

2012.61.83.011226-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLOTILDE VERISSIMO GONCALVES

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

26.06.1995 e que a presente ação foi ajuizada em 17.12.2012, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (§ 1º do art. 557 do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010265-43.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/43

No. ORIG. : 00112263820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.010265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELIO DA COSTA FALCAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00102654320124036104 5 Vr SANTOS/SP
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fungibilidade recursal.

II - O julgado agravado não conheceu da apelação da parte autora, em atendimento ao princípio da dialeticidade,

na medida em que as razões recursais não guardavam sintonia com os fundamentos apresentados pela sentença.

III - Nas razões do presente agravo, novamente pretende o demandante discutir matéria totalmente estranha ao

presente feito, qual seja, a possibilidade de aplicação, sobre o seu benefício, dos mesmos índices de reajuste dos

salários-de-contribuição, com escopo na Emenda Constitucional 41/03, que tampouco foi alvo de análise na

decisão hostilizada, de modo que não merece ser conhecido o recurso.

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008432-63.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da parte autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos

autos, que a autora esteja impedida de trabalhar.

II - O agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que

pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença.

III - Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.12.008432-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSIAS DA SILVA PINTO

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144

No. ORIG. : 00084326320124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-81.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO

CPC. RECONHECIMENTO DE PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

I - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

II - No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação

ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040886-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.26.000226-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDILSON BARBOSA DE NOVAES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/119

No. ORIG. : 00002268120134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.040886-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE GODOI DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. CONDIÇÕES

ESPECIAIS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES. PRINCÍPIO DA LIVRE

CONVICÇÃO. EPI. FONTE DE CUSTEIO. ERRO MATERIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I - O E.STJ já se manifestou no sentido da aplicabilidade do artigo 557, § 1º, do C.P.C., quando constatada, de

plano, a improcedência da pretensão recursal.

II - No caso dos autos, não se aplica o disposto no código 2.2.1, art.2º do Decreto 53.831/64, voltado aos

empregados em empresa agroindustrial "agricultura - trabalhadores na agropecuária", cuja exposição aos agentes

nocivos é presumida.

III - Nos períodos em litígio, no caso, é de se considerar que o segurado efetivamente esteve exposto a níveis de

ruído acima dos legalmente exigidos (80 dB até 05.03.1997 e acima de 85 dB, a partir de 06.03.1997).

IV - Os documentos apresentados foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tanto pelo

Juízo a quo como pela decisão recorrida, chegando-se a conclusão que o autor laborou sob condições especiais no

interregno de 2000 a 2003.

V - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

VI - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

VII - Corrigido erro material na decisão agravada para fazer constar ter o autor totalizado 19 anos, 04 meses e 28

dias de tempo de serviço até 15.12.1998, 34 anos, 01 mês e 28 dias até 09.11.2010, data do ajuizamento da ação, e

35 anos até 12.09.2011.

VIII - O termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição do autor deve ser fixado em 12.09.2011, data

em que implementou o requisito necessário à aposentação.

IX - Agravo da parte autora improvido (art.557, § 1º, C.P.C). Agravo do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor e dar parcial

provimento ao agravo interposto pelo INSS (art.557, § 1º, C.P.C.), nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013173-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/207

No. ORIG. : 10.00.00143-3 1 Vr MOCOCA/SP

2012.03.99.013173-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CELESTINO MACEDO

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADES ESPECIAIS.

MATÉRIA NÃO VEICULADA NA APELAÇÃO. INOVAÇÃO EM SEDE DE AGRAVO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

I - O pedido de reconhecimento como especial do labor desempenhado até 11.01.1988 junto à COSIPA, embora

tenha sido objeto da petição inicial, não foi ventilado nas razões da apelação interposta pelo demandante, sendo-

lhe vedado, em sede de agravo, inovar teses recursais, tendo em vista a preclusão consumativa

II - Agravo da parte autora não conhecido (art. 557, §1º do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo previsto no § 1º do art. 557 do CPC,

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-39.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO JUDICIAL.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09.

APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-65.2013.4.03.6114/SP

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 391/393

No. ORIG. : 09.00.00098-4 6 Vr SAO VICENTE/SP

2013.61.26.002324-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ERIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36

No. ORIG. : 00023243920134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.14.002163-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1016/1417



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

TÁBUA DE MORTALIDADE. MÉDIA NACIONAL PARA AMBOS OS SEXOS.

I - A expectativa de vida, como variável a ser considerada no cálculo do fator previdenciário, deve ser obtida a

partir de dados idôneos, tendo o legislador, entretanto, certa discricionariedade para, sem afronta aos princípios da

isonomia e da proporcionalidade, defini-la. E não se pode afirmar que a norma ofende a Constituição da República

somente porque não diferencia as condições pessoais do trabalhador, sua região de origem, ou mesmo o respectivo

sexo.

II - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001895-93.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO CARLOS MUNHOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 00021636520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.001895-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE GERALDO ROSA

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/251

No. ORIG. : 00018959320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1017/1417



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

República.

II - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

III - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2013.61.14.001646-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRANI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/38

No. ORIG. : 00016466020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1018/1417



SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000903-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000248-39.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

2013.61.83.000903-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELIO EVARISTO FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00009033720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.27.000248-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/215vº

No. ORIG. : 00002483920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1019/1417



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC.

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE.

I - Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se

encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste

requerimento para o ingresso em juízo.

II- Verificando-se a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV,

do art. 5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

Magna Carta.

III - Agravo interposto pelo réu, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008166-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557,

§ 1º DO CPC. PRELIMINAR. TEMPESTIVIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I- Não há que se falar em intempestividade do recurso de embargos de declaração, uma vez que o recurso,

direcionado a este E. Tribunal, foi interposto perante a Justiça Federal, conforme protocolo característico desta

Justiça (fl. 420) em 24.06.2013, dentro do prazo de 5 dias.

II - Em que pese o não reconhecimento de vínculo laboral na Justiça do Trabalho, a empresa realizou composição

com o autor e se dispôs a pagar certa quantia para encerrar a discussão, e recolheu contribuições previdenciárias,

no período de abril a julho de 2004), não havendo que se falar em perda de qualidade de segurado ou preexistência

da enfermidade.

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

 

 

2013.03.99.008166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CELSO RODRIGUES

ADVOGADO : SP263006 FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 457

No. ORIG. : 05.00.00131-2 2 Vr PENAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013016-28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o salário-de-benefício do autor não foi limitado ao teto à época da concessão, de modo

que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo

543-B do Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.83.013016-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERA BALCIUNAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148

No. ORIG. : 00130162820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00035 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004699-69.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL - VERBAS ACESSÓRIAS -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é devido a contar da decisão agravada, visto que o

reconhecimento do preenchimento dos requisitos para sua concessão deu-se tão somente naquela ocasião.

II- As verbas acessórias devem ser calculadas na forma explicitada na decisão guerreada, observando-se a

aplicação da Lei nº 11.960/09.

III- Devida a sucumbência recíproca, tendo em vista que a autora decaiu de parte de seu pedido.

IV- Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001800-59.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

2010.61.09.004699-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANEZIA DOS SANTOS SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/186

No. ORIG. : 00046996920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.22.001800-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TERESA DO ROSARIO SILVA

ADVOGADO : SP201361 CRISTIANE ANDRÉA MACHADO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da

fungibilidade recursal.

II - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido à autora na data em que proferida, a decisão

agravada levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo a patologia descrita no laudo pericial,

concluindo que não restou suficientemente comprovada a incapacidade em data anterior.

III - Considerando que a parte autora decaiu de parte de sua pretensão, de rigor a manutenção da sucumbência

recíproca, devendo cada uma das partes deverá arcar com as despesas que houver efetuado, inclusive as verbas

honorárias de seus respectivos patronos.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007378-19.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/175

No. ORIG. : 00018005920104036122 1 Vr TUPA/SP

2007.61.83.007378-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RODOLPHO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP254710 IVETE QUEIROZ DIDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/204

No. ORIG. : 00073781920074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1023/1417



através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

29.06.1992 e que a presente ação foi ajuizada em 05.11.2007, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001269-93.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

2011.61.03.001269-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NERSI LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS

SUCEDIDO : SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/214

No. ORIG. : 00012699320114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 14.12.1998 a 28.02.2004, 01.03.2004 a 30.04.2004 e de 01.05.2004 a

03.05.2006, por exposição a ruídos de 91, 85 e 91 decibéis (PPP; fl.137/138), na empresa General Motors do

Brasil Ltda, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do Decreto

3.048/99.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000773-40.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.11.000773-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES MEIRELES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/153

No. ORIG. : 00007734020114036111 2 Vr MARILIA/SP
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, face ao

princípio da fungibilidade recursal.

II-Os laudos periciais apresentados nos autos encontram-se bem elaborados, por profissionais de confiança do

Juízo e equidistantes das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de inaptidão laboral da autora, não se

justificando a concessão de benefício por incapacidade.

III- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000633-22.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FONTE DE CUSTEIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida pela demandante na

função de dentista, por exposição a agentes biológicos, código 4.0.1, IV, do Decreto 3.048/99.

2011.61.38.000633-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARISA CANDIDA REGALO TRINDADE

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/250

No. ORIG. : 00006332220114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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IV - Agravo do INSS improvido (art.557, § 1º do C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art.557, § 1º

do C.P.C.), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000314-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. DECRETO 53.831/64. ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA

PROFISSIONAL. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA.

I - O Decreto 53.831/64 prevê no código 2.3.1 e 2.3.2 a contagem especial aos trabalhadores ocupados em

perfuração e escavações de superfície e poços em túneis, galerias e escavações a céu aberto.

II - O autor comprovou que nos períodos em análise exerceu a atividade de 'sondador', prevista no Decreto

53.831/64 vigente à época, fazendo jus ao enquadramento em razão da categoria profissional.

III - Agravo do réu improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009546-69.2009.4.03.6103/SP

 

2011.61.83.000314-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO SILVESTRE BATISTA

ADVOGADO : SP255312 BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 293/296

No. ORIG. : 00003141620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.009546-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C.

RECURSO ADESIVO. EXPEDIÇÃO CERTIDÃO DE TEMPO SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Não há óbice a que o autor, atualmente servidor público, obtenha certidão de tempo de serviço, com a

respectiva conversão de atividade especial em comum, relativa ao período em que era celetista, para fins de

beneficio em regime estatutário, posto que já incorporado ao seu patrimônio jurídico. Precedentes do STF.

II - A ausência de norma regulamentadora a que se refere o § 4º do art. 40 da Constituição da República sobre o

direito à aposentadoria especial aos servidores públicos, não impede o reconhecimento do labor sob condições

especiais, devendo ser aplicadas as disposições relativas à conversão de atividade especial previstas no art.57 da

Lei 8.213/91. Precedentes do STF.

III - Corrigida omissão em relação ao recurso adesivo do autor, que deixou de ser mencionado no relatório e no

dispositivo da decisão ora agravada pela autarquia, porém constou da fundamentação nos seguintes termos,

verbis: Mantidos os honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), a teor do § 4º do art.20 do

C.P.C. 

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, § 1º, do C.P.C.). Recurso adesivo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art.557, § 1º,

do C.P.C.) e ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006015-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ GONZAGA MACHADO

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154

No. ORIG. : 00095466920094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.83.006015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CANDIDO VALERIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP187326 CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/214

No. ORIG. : 00060152620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - TERMO

INICIAL.

I- A parte autora pleiteou, em sua exordial, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da

data da cessação do auxílio-doença ocorrida em 31.01.2009.

II- Devido o benefício de auxílio-doença ao autor a contar do dia imediatamente posterior à data de sua cessão

indevida ocorrida em 31.01.2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial

(14.09.2012), ocasião em que o expert concluiu que ele estava incapacitado de forma total e definitiva para o

trabalho. 

III- Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004258-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

2009.61.83.004258-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SATURNINO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093681 PEDRO LUIZ NAPOLITANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 00042589420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

deferida em 01.01.1978 e que a presente ação foi ajuizada em 07.04.2009, não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003622-77.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA.

I - A decisão agravada esposou o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os

agentes nocivos que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Precedentes deste TRF.

II - Agravo do réu improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

2009.61.03.003622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ ALBERTO DE MORAES

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/262

No. ORIG. : 00036227720094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001468-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

20.04.1993 e que a presente ação foi ajuizada em 03.02.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do ato de concessão do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009694-96.2008.4.03.6109/SP

2009.61.83.001468-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JORGE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP191592 ELIZANDRA SVERSUT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/164

No. ORIG. : 00014684020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1031/1417



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FONTE DE CUSTEIO.

DECRETO 4.882, DE 18.11.2003. REDUÇÃO DO NÍVEL DE RUÍDO TOLERÁVEL. 85 DECIBÉIS A

PARTIR DE 05.03.1997. COMPROVAÇÃO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos

itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

IV - Houve um abrandamento da norma que considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90

decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997.

V - Conforme restou consignado na decisão agravada, os formulários e laudos periciais comprovam que o autor

laborou nos períodos em litígio exposto ao agente agressivo ruído acima dos limites previstos na legislação

vigente.

VI - Agravo do INSS improvido (art.557, § 1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art.557, § 1º

do C.P.C.), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009619-72.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.09.009694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ROBERTO CASTELLO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/240

No. ORIG. : 00096949620084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.04.009619-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALMIRO RODRIGUES DO PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1032/1417



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI Nº

8.213/91.

I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pela

parte autora deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

30.09.1991 e que a presente ação foi ajuizada em 29.09.2008, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (§ 1º do art. 557 do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007537-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

No. ORIG. : 00096197220084036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.83.007537-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA CRISTINA GAMBETTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 00075378320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1033/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Agravo regimental interposto recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006642-50.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto ao reconhecimento do exercício de atividade especial de

03.05.1985 a 19.07.1995, em razão da exposição a ruído de 94 decibéis (PPP; fl.55/56), de 14.12.1998 a

01.06.2000 e de 28.08.2000 a 29.11.2011, em razão da exposição a ruído de 91 e 90,4 decibéis (PPP/laudo;

fl.52/54, 71/75), agente nocivo previsto no código 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código

2012.61.10.006642-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE FELIX DE SANTANA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/150

No. ORIG. : 00066425020124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º art.557 do C.P.C., interposto

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006155-95.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO

DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, os embargos de declaração opostos pelo

autor devem ser recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na

NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

III - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

2012.61.05.006155-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AMAURILDO ROBERTO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 290/294

No. ORIG. : 00061559520124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, tendo em vista os termos da Súmula 111 do STJ e em consonância com o entendimento firmado por esta

10ª Turma, vez que atende ao contido no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil

VIII - Agravos do autor e do INSS improvidos (art.557, §1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pelo autor e pelo réu,

na forma prevista pelo art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005918-46.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e

4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA. CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO

DISPOSITIVO REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

2012.61.10.005918-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO CALIXTO TOBIAS

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/144

No. ORIG. : 00059184620124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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IV - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

V - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VI - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art.557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-89.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto reconhecimento do exercício de atividade especial de

03.12.1998 a 28.02.2012, por exposição a ruído de 91 decibéis, agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 e 1.1.5

dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.03.005632-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CLAUDIO ANTONIO

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115

No. ORIG. : 00056328920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º art.557 do C.P.C., interposto

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004180-26.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 E 4.882/2003. EPI. PRÉVIA

FONTE DE CUSTEIO. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

III - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

IV - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

V- Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

VI - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pelo impetrante no período de 06.03.1997 a 31.12.2011, por exposição a ruídos de intensidade superior a 85

decibéis, conforme art. 2º do Decreto 4.882/2003.

VII - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

2012.61.09.004180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIVALDO FELETO

ADVOGADO : SP145163 NATALIE REGINA MARCURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/137

No. ORIG. : 00041802620124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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VIII - No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua

filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas,

gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que

o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos

IX - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do §

1º do art. 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004160-35.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL

RUÍDO. LIMITES LEGAIS. EPI. PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O § 1º do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

III - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

IV - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

V- Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

2012.61.09.004160-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS MACHADO

ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

No. ORIG. : 00041603520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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VI - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pelo impetrante no período de 04.12.1998 a 13.12.2011, por exposição a ruídos de intensidade superior a 85

decibéis, conforme art. 2º do Decreto 4.882/2003.

VII - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VIII - No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua

filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas,

gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que

o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos

IX - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do §

1º do art. 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006148-37.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO A ESTRANGEIRO RESIDENTE

NO PAÍS. 

I - A decisão agravada filiou-se ao entendimento já manifestado anteriormente por esta C. Turma, no sentido de

que a concessão do benefício assistencial é garantida aos estrangeiros residentes nos país, desde que presentes os

requisitos legais autorizadores. (Precedentes do E. TRF da Terceira Região).

II - A autora reside no país desde 1972, sendo possível concluir que já poderia ter requerido sua naturalização

voluntariamente, não sendo válido, no entanto, que esta seja exigida para que ela faça jus ao exercício de um

direito fundamental.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.06.006148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICIA LILIA NOEMI MASSA incapaz

ADVOGADO : SP209839 BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO e outro

REPRESENTANTE : NELIO JOEL ANGELI BELOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/160

No. ORIG. : 00061483720114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005447-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO.PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I- A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez.

II - A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, deve ser

mantido a contar da data da decisão ora agravada, quando tão somente foi reconhecida a incapacidade laboral da

parte autora, face à análise do conjunto probatório existente nos autos, já que o laudo médico pericial concluiu

pela sua aptidão laboral.

III - Agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pela parte autora e pelo INSS improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela autora e pelo

INSS (CPC, art. 557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.83.005447-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137

No. ORIG. : 00054473920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008936-06.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO - ART. 557, §1º, DO CPC -

FUNGIBILIDADE RECURSAL - AUXÍLIO-DOENÇA - TERMO INICIAL.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como Agravo, nos termos do §1º do art. 557 do

Código de Processo Civil.

II - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data da citação, momento em

que o INSS tomou ciência da pretensão do autor.

III - Agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pela parte autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, §1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008065-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

2011.61.12.008936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GETULIO FERREIRA LIMA incapaz

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOÇO e outro

REPRESENTANTE : LUCINEIDE ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

No. ORIG. : 00089360620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.83.008065-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIDO GOMES

ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 261/264

No. ORIG. : 00080655420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto reconhecimento do exercício de atividade especial de

03.06.1976 a 18.08.1981, na função de aprendiz/auxiliar de serralheiro, por exposição a ruídos de 91 decibéis, e

de 06.03.1997 a 29.06.2004, na função de serralheiro, por exposição a ruídos de 94,2 decibéis, agente nocivo

previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1 do anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º art.557 do C.P.C., interposto

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007850-18.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS.

I - Ao negar seguimento à apelação do autor, a decisão agravada considerou que, não obstante o preenchimento do

requisito relativo à comprovação da incapacidade, não restou comprovada a sua miserabilidade, vez que possui

renda familiar que se mostra suficiente à sua manutenção.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.06.007850-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DANIEL ROBERTO MORETTI incapaz

ADVOGADO : SP307411 NATALIA ROMERO AMADEU e outro

REPRESENTANTE : MARIA GORETI FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP208869 ETEVALDO VIANA TEDESCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/252

No. ORIG. : 00078501820114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009590-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 01.11.1979 e que a

presente ação foi ajuizada em 19.08.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a reapreciação do ato de concessão do benefício de

que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.83.009590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADHEMAR FERREIRA DE CARVALHO FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

No. ORIG. : 00095907120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00062 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010932-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA

ESPECIAL. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA.

I - A decisão agravada esposou o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os

agentes nocivos que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Precedentes deste TRF.

II - Agravo do réu improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010878-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

2011.61.83.010932-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : UELITON DE OLIVEIRA PASSOS

ADVOGADO : SP255312 BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

No. ORIG. : 00109322020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010878-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO MARCIANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123

No. ORIG. : 00108785420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009906-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO § 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97 PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. 

I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

II - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da

apresentação de laudo técnico, tendo em vista que somente com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se

eficácia ao Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a justificar a

contagem diferenciada a que faz alusão a Lei 9.032/95.

III - A Lei 9.032/95 não extinguiu a possibilidade de conversão de atividade especial em comum, mas tão-somente

introduziu inovações quanto a forma de comprovação do labor especial.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, § 1º, do C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art.557, § 1º,

do C.P.C.), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.83.009906-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : SP172396 ARABELA ALVES DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/186

No. ORIG. : 00099068420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000756-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000172-75.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.000756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO NELSON PEROTTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

No. ORIG. : 00007564520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000172-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OLEGARIO SILVESTRE DE SOUSA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557, §1º, DO CPC - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - FORMA MAIS VANTAJOSA -

ART. 188-B DO DECRETO 3.048/99 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Correto o cálculo apresentado pela contadoria do Juízo, que apurou o valor da renda mensal inicial da forma

mais vantajosa ao autor, considerando o regramento traçado no art. 188-B, do Decreto n. 3.048/99.

II - Indevida a aplicação do aumento real pretendido pelo exequente, no percentual de 1,742% em abril de 2006 e

4,126% em janeiro de 2010, uma vez que a referida matéria não é objeto da condenação, nem mesmo consta dos

índices oficiais adotados pelo Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 134/2010, do CJF.

III - Em face da sucumbência recíproca, mantidos os termos da sentença que determinou que cada parte deverá

arcar com o pagamento dos honorários de seus respectivos patronos.

IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001662-39.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

I - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava

desempregado, há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

No. ORIG. : 00001727520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.17.001662-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO PEDRO CODOGNO incapaz e outro

: ANA VICTORIA CODOGNO incapaz

ADVOGADO : SP301679 LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : MONICA DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO : SP301679 LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

No. ORIG. : 00016623920124036117 1 Vr JAU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001587-15.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FONTE DE CUSTEIO. 

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade especial por exposição a

ruídos.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, § 1º do C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art.557, § 1º

do C.P.C.), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000956-26.2012.4.03.6127/SP

2012.61.12.001587-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARQUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP204965 MARCELO TARCISIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/207

No. ORIG. : 00015871520124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES.

IMPOSSIBILIDADE.

I - Não há que se falar em restituição de valores pagos pelo INSS a título de tutela antecipada, posteriormente

revogada, tendo em vista que tais quantias auferidas pela autora tiveram como suporte decisão judicial que se

presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nela insertos, de modo que não resta caracterizada a

má-fé por parte da autora.

II - Conforme entendimento pacificado pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, a restituição

pretendida pela Autarquia mostra-se descabida, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios

previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003359-71.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO,

PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS

2012.61.27.000956-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA DONIZETE DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125

No. ORIG. : 00009562620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.04.003359-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ENEAS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

No. ORIG. : 00033597120114036104 5 Vr SANTOS/SP
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SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Agravo regimental da parte autora recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do

princípio da fungibilidade recursal.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-46.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

REPERCUSSÃO GERAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FONTE DE CUSTEIO.

I - A alegação de necessidade de sobrestamento do feito até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal não

merece prosperar, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual.

II - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS,

exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

III - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

IV - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

V - Preliminar rejeitada. Agravo interposto pelo INSS, na forma do § 1º do artigo 557 do Código de Processo

Civil, improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.61.16.001858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM SPAMPINATO

ADVOGADO : SP185238 GISELLI DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/180

No. ORIG. : 00018584620114036116 1 Vr ASSIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo

interposto pelo INSS (§ 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil), nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001743-61.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º ART.557 DO C.P.C.

DECRETO 4.882, DE 18.11.2003. REDUÇÃO DO NÍVEL DE RUÍDO TOLERÁVEL. 85 DECIBÉIS A

PARTIR DE 05.03.1997. COMPROVAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FONTE DE CUSTEIO. 

I - Com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

II - Houve um abrandamento da norma que considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90

decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997.

III - Conforme restou consignado na decisão agravada, os formulários e laudos periciais comprovam que o autor

laborou nos períodos em litígio exposto ao agente agressivo ruído acima dos limites previstos na legislação

vigente.

IV - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

V - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

VI - Agravo do INSS improvido (art.557, § 1º, do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art.557, § 1º,

do C.P.C.), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2011.61.04.001743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ FERNANDO GODINHO NATAL

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/204

No. ORIG. : 00017436120114036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1052/1417



São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002189-30.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo, recurso cabível em face de decisão

monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso dos autos, quando da transformação do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez

(maio de 2004), no primeiro reajuste, o INSS aplicou a diferença entre o valor do salário-de-benefício e o teto

(5,12%). Assim, visto que foi efetuada a recuperação do valor do benefício, nos termos do artigo 21, § 3º, da Lei

nº 8.880/94, inexistem diferenças a serem recebidas. 

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001768-25.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.04.002189-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SERGIO LUIZ TYBOR FERRAZ DE CAMARGO

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

No. ORIG. : 00021893020124036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.09.001768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARCIA ELENA MARTINS LUIS

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO

CPC. RECONHECIMENTO DE PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

I - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

II - No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação

ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-70.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade.

II - Majoritário o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302/304

No. ORIG. : 00017682520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.39.000024-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 00000247020104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005024-22.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FONTE DE CUSTEIO. 

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade especial por exposição a

ruídos.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, § 1º do C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art.557, § 1º

do C.P.C.), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2011.61.05.005024-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA GARCIA CABRERA

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 397/401

No. ORIG. : 00050242220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-16.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. (CPC, ART. 557, §1º). TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I - Não comprovada a atividade especial na seara administrativa, o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data da citação, vez que não há que se imputar ao réu os encargos da mora a que não deu causa.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001105-56.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.13.003723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ CARLOS NEVES

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 334/338

No. ORIG. : 00037231620114036113 2 Vr FRANCA/SP

2010.61.06.001105-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 322/324

No. ORIG. : 00011055620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO C.P.C. JUROS

DE MORA. 

I - Tendo em vista que nos recentes julgados do STF referidos pelo agravante não se debateu pela inaplicabilidade

dos critérios previstos na Lei 11.960/09 aos benefícios previdenciários, é de se manter os termos da decisão

agravada que determinou a observância dos índices ali previstos.

II - Agravo da parte autora improvido (art.557, § 1º, C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora

(art.557, § 1º, C.P.C.), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-46.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REGISTRO PÚBLICO. INCIDENTE DE HABILITAÇÃO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA MORTE

DE SUPOSTO SEGURADO INSTITUIDOR. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE ÓBITO. ART. 77 DA LEI

N. 6.015/73. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. JUSTIÇA GRATUITA.

I - Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que o Juízo a quo concedeu oportunidade para que a

parte autora esclarecesse a questão acerca da comprovação do óbito do Sr. Pedro Ribeiro de Souza, bem como

sobre a condição de herdeiro, conforme se verifica do despacho, tendo ainda sido realizadas diligências no sentido

de instruir adequadamente o feito, com a expedição de ofícios aos cartórios de Registro Natural de São Carlos.

II - O óbito da pessoa natural deve ser comprovado mediante assento feito em registro público, sendo que o

procedimento do respectivo registro está regulado na Lei n. 6.015/73, cujo art. 77 dispõe que o sepultamento da

pessoa somente pode se realizar com a feitura da certidão, pelo oficial do registro do lugar do falecimento.

Portanto, no caso vertente, a comprovação do falecimento do Sr. Pedro Ribeiro de Souza somente poderia ser feita

mediante apresentação da devida certidão de óbito, não bastando a mera declaração de óbito.

III - Não comprovada a morte daquele que se deseja suceder, ante a ausência da respectiva certidão de óbito,

impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual, a ensejar a extinção do processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

IV - Em se tratando de beneficiários da Assistência Jurídica Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida.

2011.61.15.000442-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JERRI RIBEIRO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : ADILSON FERRAZ e outro

: SP149762 ALEXANDRE FERRARI VIDOTT

APELANTE : AMELIA RIBEIRO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADILSON FERRAZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : PEDRO RIBEIRO DE SOUZA falecido

No. ORIG. : 00004424620114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pela parte autora e, no mérito,

negar provimento à sua apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005584-68.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO

DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

IV - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

V - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

2010.61.14.005584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE MAURILIO SIMAO

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 322/326

No. ORIG. : 00055846820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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da República.

VI - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011190-39.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

2012.61.04.011190-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO DE MESSIAS

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111903920124036104 6 Vr SANTOS/SP
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dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10025/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023073-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. EXTINÇÃO DO

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - O entendimento majoritário nesta Décima Turma é o de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a

extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.023073-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JORGINA VALERIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP107189 SERGIO ARGILIO LORENCETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71

No. ORIG. : 12.00.00134-5 1 Vr POMPEIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1060/1417



 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019437-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557,

§1º, DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA.

I - Não obstante o reconhecimento da importância da sustentação oral como elemento de defesa, a necessidade de

racionalização do funcionamento dos tribunais impõe a instituição de mecanismos que tornem dinâmica a

prestação jurisdicional.

II - Agravo da autora improvido (art. 557, § 1º do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019205-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.019437-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARA SILVIA DE FREITAS

ADVOGADO : SP287025 FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

No. ORIG. : 07.00.00147-7 1 Vr IPAUCU/SP

2013.03.99.019205-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JURANDI DORTA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO RECEBIDO COMOAGRAVO PREVISTO NO § 1º DO

ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI

8.213/91.

I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo interno interposto como

agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante pretende o recálculo de aposentadoria por tempo de contribuição,

deferida em 12.08.1996 e que a presente ação foi ajuizada em 10.09.2010, não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

VI- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018982-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 10.00.00113-4 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2013.03.99.018982-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA ALVES

ADVOGADO : SP326185 EVANDRO LUIZ FÁVARO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1062/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. ART. 557, §

1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Recebimento dos embargos de declaração como agravo do art. 557, § 1º do CPC.

II - No caso em tela, verifica-se da decisão recorrida que a Autarquia foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios fixados no percentual de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, não havendo interesse no presente recurso, uma vez que a decisão foi consoante ao seu pedido.

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pela autora não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de agravo interposto pela autora (art.

557, § 1º do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018887-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO JUDICIAL.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09.

APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018752-20.2013.4.03.9999/SP

 

No. ORIG. : 11.00.00247-3 1 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.018887-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FABIANA LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96

No. ORIG. : 10.00.00178-8 1 Vr RIO CLARO/SP

2013.03.99.018752-8/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é devido a contar da decisão agravada, visto que o

reconhecimento do preenchimento dos requisitos para sua concessão deu-se tão somente naquela ocasião.

II- Devida a sucumbência recíproca, tendo em vista que a autora decaiu de parte de seu pedido.

III- Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018706-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVA SANTANA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/140

No. ORIG. : 11.00.00211-7 2 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.018706-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. COMPROVAÇÃO. CONTRIBUINTE

INDIVIDUAL. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELOS DEPENDENTES.

POSSIBILIDADE. 

I - A regularização do débito por parte dos dependentes é admissível até por atos normativos da própria autarquia

previdenciária (por exemplo: art. 282 da Instrução Normativa n. 20, de 11.10.2007), não sendo aceita, contudo,

inscrição post mortem.

II - O de cujus possuía inscrição formalizada perante a autarquia previdenciária na condição de contribuinte

individual, conforme se infere do extrato do CNIS, restando ainda comprovado o exercício de atividade

remunerada como técnico em contabilidade.

III - Dada a comprovação do exercício de atividade remunerada até a data do evento morte, conforme mencionado

anteriormente, é razoável afirmar que a qualidade de segurado restaria configurada desde que fosse saldado o

débito resultante da incidência das contribuições previdenciária concernentes ao período laborado.

IV - Remanescendo a questão do débito em nome do de cujus, e considerando a impossibilidade de prolação de

decisão judicial condicional, torna-se incabível a concessão do benefício de pensão por morte na seara judicial,

competindo à sua dependente, ora autora, regularizar a aludida situação na esfera administrativa.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma do art.

557, §1º, do [Tab]CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024596-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSELMIRA DOS SANTOS TERRA ROMEIRO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171

No. ORIG. : 11.00.00095-3 2 Vr MOCOCA/SP

2013.03.99.024596-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS DA SILVA MOTA

ADVOGADO : SP205329 RICARDO RODRIGUES MOTTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/128

No. ORIG. : 12.00.00071-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART.557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ARTIGO 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

INCIDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez deferida ao autor foi revisada administrativamente, sem, contudo, ter havido o

pagamento de diferenças. Sendo assim, remanesce o interesse em ver reconhecido o direito à revisão da RMI do

benefício, ainda que sejam pagas as diferenças vencidas apenas posteriormente ao qüinqüênio que precedeu o

ajuizamento da ação.

II - Agravo do INSS parcialmente provido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023845-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado

ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

2013.03.99.023845-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE APARECIDO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260398 LEANDRO ROGÉRIO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

No. ORIG. : 00183070320118260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023755-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO RETIDO.

TESTEMUNHA. CONTRADITA. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA.

I - Assiste razão à agravante ao afirmar que o julgado recorrido deveria ter apreciado o agravo retido por ela

interposto, porquanto devidamente reiterado em sede de contra-razões de apelação.

II - Entretanto, a insurgência da agravante contra a decisão que rejeitou contradita de testemunha em audiência

não merece prosperar, eis que fundada em mera suposição acerca da existência de amizade íntima entre a

testemunha e a autora. 

III - A jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte,

desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando

da separação judicial.

IV - O compulsar dos autos revela que a demandante sofre dificuldades financeiras. De fato, as testemunhas

arroladas pela requerente foram categóricas no sentido de que ela padece de graves problemas de saúde e que o

falecido, mesmo após a separação, sempre a auxiliou economicamente, entregando-lhe numerário em espécie.

V - O fato de a autora receber aposentadoria por invalidez, não infirma a sua condição de dependente econômica,

uma vez que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

IV - Agravo da co-ré Lígia Maria de Paula parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo da co-ré Lígia Maria de Paula

(art. 557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023661-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.023755-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EUNICE SOARES CESAR

ADVOGADO : SP073175 JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIGIA MARIA DE PAULA

ADVOGADO : SP104602 APARECIDA JESUS DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/173

No. ORIG. : 00027819420108260470 1 Vr PORANGABA/SP

2013.03.99.023661-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO MASSOLINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91.

I - Agravo regimental interposto recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil 

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

 

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

07.07.1993 e que a presente ação foi ajuizada em 27.04.2012, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023471-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

No. ORIG. : 12.00.00063-3 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.023471-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO BIFI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

I - Para o ajuizamento de ação que visa à concessão de benefício previdenciário, não é necessária a comprovação

de prévio requerimento na via administrativa (Súmula 09 do E. TRF da 3ª Região).

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023211-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto reconhecimento do exercício de atividade especial de

10.04.2000 a 05.04.2010, por exposição a ruídos de 90,7 decibéis (PPP; fl.41/42), agente nocivo previsto nos

códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1, anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 28

No. ORIG. : 13.00.00014-6 1 Vr DRACENA/SP

2013.03.99.023211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIAS GARCIA DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : SP214614 REGINALDO GIOVANELI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/187

No. ORIG. : 11.00.00042-3 1 Vr CACONDE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º art.557 do C.P.C., interposto

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000512-17.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões relativas ao direito à concessão do benefício de prestação continuada restaram expressamente

apreciadas na decisão prolatada com base no art. 557 do CPC e foram objeto de impugnação no agravo interposto

pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2012.61.19.000512-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193

INTERESSADO : DOMITILA JIMENEZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CHARLES PACHCIARECK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00005121720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1070/1417



 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-70.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO. ART. 557, §1º DO CPC. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA. PROPÓSITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A matéria controvertida, relativa à ausência de início de prova material do exercício de atividade rurícola pela

autora no período imediatamente anterior ao requerimento, restou exaurida nos autos, tendo sido expressamente

apreciada na decisão prolatada com base no artigo 557 do Código de Processo Civil e no julgamento do agravo

interposto pelo embargante, com fulcro no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

III - O julgador não está obrigado a se pronunciar sobre cada um dos dispositivos a que se pede

prequestionamento isoladamente, desde que já tenha encontrado motivos suficientes para fundar o seu

convencimento. Tampouco está obrigado a se ater aos fundamentos indicados pelas partes e a responder um a um

todos os seus argumentos.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012966-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.60.03.000176-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : YOLANDA FRANCO CAETANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001767020124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.61.83.012966-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ODAIR LOPES PIMENTA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008121-87.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM

MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129666520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008121-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : GILBERTO LANCIONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081218720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006312-97.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.39.006312-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71

INTERESSADO : ANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM e outro

No. ORIG. : 00063129720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002570-

57.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LABOR INSALUBRE. PRE-

QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, restou

expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015480-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.09.002570-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210

INTERESSADO : ANTONIO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00025705720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.83.015480-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O julgado recorrido fundamentou-se em entendimento consagrado pelo STJ no sentido de que os prazos de

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata,

alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua

contagem a partir de sua vigência, não havendo que se falar em aplicabilidade do disposto na Súmula 359 do STJ

ou artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República.

III - Visto que foi reconhecida a decadência do direito do autor à revisão de seu benefício, torna-se desnecessária a

análise dos dispositivos legais que regulamentam a forma pela qual o segurado pretende ver seu benefício

recalculado, in casu, o artigo 201 da Magna Carta e o artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

IV - Se o resultado não favoreceu integralmente a tese do embargante, deve ser interposto o recurso adequado, não

se concebendo a reabertura da discussão da lide em sede de embargos declaratórios para consolidarem-se efeitos

modificativos que somente em situações excepcionais são admissíveis no âmbito deste recurso.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011241-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139

INTERESSADO : ADEMIR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00154802520104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011241-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOSEFA PENHALBEL SIGNORETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112417520104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005205-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2010.61.83.005205-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ARLETE DREXLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052051720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016614-24.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O julgado recorrido fundamentou-se em entendimento consagrado pelo STJ no sentido de que os prazos de

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata,

alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua

contagem a partir de sua vigência, não havendo que se falar em aplicabilidade do disposto na Súmula 359 do STJ

ou artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República.

III - Visto que foi reconhecida a decadência do direito do autor à revisão de seu benefício, torna-se desnecessária a

análise dos dispositivos legais que regulamentam a forma pela qual o segurado pretende ver seu benefício

recalculado, in casu, o artigo 201 da Magna Carta e o artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

IV - Se o resultado não favoreceu integralmente a tese do embargante, deve ser interposto o recurso adequado, não

se concebendo a reabertura da discussão da lide em sede de embargos declaratórios para consolidarem-se efeitos

modificativos que somente em situações excepcionais são admissíveis no âmbito deste recurso.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2009.61.83.016614-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : SERGIO GOMES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121

No. ORIG. : 00166142420094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016192-49.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O julgado recorrido fundamentou-se em entendimento consagrado pelo STJ no sentido de que os prazos de

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata,

alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua

contagem a partir de sua vigência, não havendo que se falar em aplicabilidade do disposto na Súmula 359 do STJ

ou artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República.

III - Visto que foi reconhecida a decadência do direito do autor à revisão de seu benefício, torna-se desnecessária a

análise dos dispositivos legais que regulamentam a forma pela qual o segurado pretende ver seu benefício

recalculado, in casu, o artigo 201 da Magna Carta e o artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

IV - Se o resultado não favoreceu integralmente a tese do embargante, deve ser interposto o recurso adequado, não

se concebendo a reabertura da discussão da lide em sede de embargos declaratórios para consolidarem-se efeitos

modificativos que somente em situações excepcionais são admissíveis no âmbito deste recurso.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014748-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.016192-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133

INTERESSADO : HELIO MORETTI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00161924920094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014748-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : BENEDITA FELISBINA NEVES CHRISTINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1078/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As matérias ora em debate restaram expressamente apreciadas na decisão proferida nos termos do artigo 557

do CPC e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012954-

50.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ

APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial,

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.259

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147487820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.09.012954-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SEBASTIAO PENTEADO

ADVOGADO : SP204335 MARCOS ANTONIO FAVARELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00129545020094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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em razão da exposição ao agente agressivo ruído, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida com

fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003515-

24.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RURAL. JUROS DE MORA. ARGUMENTOS JÁ

APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART.557, §1º, CPC). 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas à relativas ao entendimento adotado para o

reconhecimento de atividade especial, bem como quanto aos critérios de incidência dos juros de mora, restaram

expressamente apreciadas na decisão monocrática proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos

nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do autor rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2009.61.06.003515-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.666

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALCIDES OLIVERIO

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00035152420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003443-77.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO VALOR

LEGALMENTE FIXADO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009473-

2009.61.25.003443-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164

INTERESSADO : EMILLY VITORIA DA SILVA VALERIO incapaz

ADVOGADO : SP203572 JOSÉ LEMES SOARES NETO e outro

REPRESENTANTE : ROSILENE ROCHA

ADVOGADO : PR030003 MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00034437720094036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1081/1417



10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RURAL. OMISSÃO E CONTRARIEDADE. OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES SEM

ALTERAÇÃO DO DECISUM EMBARGADO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). ATIVIDADE

ESPECIAL. VIGIA. FONTE DE CUSTEIO.

I - Verifica-se que houve omissão quanto ao período de 01.04.1981 a 22.08.1981 laborado pelo autor na função de

retireiro, que deixou de constar da fundamentação no tópico relativo à análise dos períodos laborados como

rurícola.

II - As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho

desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes

nocivos à saúde.

III - A decisão embargada levou em consideração o formulário PPP de fl.38/39, o qual consignou a atividade de

vigia até a data de sua emissão (08.01.2009).

IV - É de se considerar que deve ser dado parcial provimento à apelação do INSS para que sejam considerados

como comuns os períodos de 01.04.1981 a 22.08.1981 e de 07.01.2009 a 09.06.2009.

V - O período exercido na função de vigilante, com porte de arma de fogo, deve ser considerado especial, haja

vista que o demandante efetuava rondas e inspeções diurnas e noturnas em todas as dependências das empresas,

atividade com expressivo grau de periculosidade, com risco à integridade física, código 2.5.7 do Decreto

53.831/64.

VI - Não há de se falar em afronta ao § 5º do art. 195 da Constituição da República, pois o direito ao benefício em

questão decorre de previsão legal para o qual se exige recolhimento de contribuições, as quais são presumidas, em

conformidade com as anotações constantes da CTPS.

VII - Embargos de declaração opostos pela parte autora parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, para dar

parcial provimento à apelação do INSS, sem alteração do dispositivo do decisum embargado. Agravo (CPC, art.

557, § 1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração da parte autora,

sem alteração do dispositivo do decisum embargado, e negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC,

art. 557, § 1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026733-03.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.009473-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : BENEDITO NERIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGADO : DECISÃO DE FL.246/249

No. ORIG. : 09.00.00143-5 1 Vr SERRANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1082/1417



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025764-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS.

2013.03.99.026733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GABRIEL EUFLOSINO BENTO

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147146 CORNELIO MEDEIROS PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

No. ORIG. : 11.00.00109-9 4 Vr CUBATAO/SP

2013.03.99.025764-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LAZARO BORGES

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 13.00.00028-5 3 Vr SALTO/SP
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PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

I - Não merece prosperar a alegação de nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, ante o indeferimento do

pedido de produção de prova pericial, visto que os elementos constantes dos autos revelam-se suficientes ao

deslinde da matéria.

II - Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído

na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025392-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

30.11.1993 e que a presente ação foi ajuizada em 26.05.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.025392-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO MORGADO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

No. ORIG. : 10.00.00129-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025184-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e equidistante

das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral do autor.

II- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024911-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.025184-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GENISIO DA COSTA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111

No. ORIG. : 11.00.00078-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2013.03.99.024911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DOMINGAS INES PAIAO CHAVES

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

equidistante das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento

da perícia.

II- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021800-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - O entendimento majoritário nesta Décima Turma é o de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a

extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/208

No. ORIG. : 04.00.00110-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2013.03.99.021800-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA LUIZA COLLI SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

No. ORIG. : 10.00.00196-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021030-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. 

I - Conforme constou da decisão agravada, a dependência econômica da autora em relação ao filho não restou

comprovada, uma vez que consta dos dados do CNIS (fl. 91) que o recluso não possuía vínculo laboral no

momento de sua prisão há mais de 9 meses, e que permaneceu por apenas um mês no emprego em questão, bem

como a autora não apresentou documento que pudesse demonstrar sua dependência econômica em relação ao

filho. As testemunhas, também, não puderam esclarecer se o auxilio era imprescindível para a manutenção da

autora.

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art.

557, § 1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020866-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.021030-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NEUSA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157416 RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188

No. ORIG. : 09.00.00150-4 1 Vr ORLANDIA/SP

2013.03.99.020866-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. 

I - Malgrado a última contribuição recolhida pelo finado remonte a dezembro de 1975, restou demonstrado nos

autos que ele havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idade por ocasião do

óbito.

II - O de cujus atendeu o requisito etário no ano de 1992, quando completou 65 anos de idade. Os documentos

constantes dos autos, especialmente a certidão expedida pelo Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do

Porto de Santos, a qual atesta a sua admissão em 27.03.1956 e sua demissão em 01.04.1974, ou seja, em período

superior àquele exigido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91 para o ano em que foi completada a idade de 65 anos

(1992 - 60 contribuições). 

III - Segundo o artigo 79 da Lei nº. 3.807/60, os Sindicato e Associação de Estivadores eram responsáveis pela

arrecadação e pelo recolhimento das contribuições previdenciárias.

IV - A perda da qualidade de segurado não impede o reconhecimento do direito à aposentadoria por idade, posto

que a jurisprudência é firme no sentido de que os requisitos legais para a concessão do aludido benefício não são

simultâneos, devendo ser observado este entendimento para o caso vertente, ainda mais considerando que o óbito

ocorreu posteriormente ao advento da Lei n. 10.666/2003. Aliás, mesmo nos casos em que o evento morte ocorreu

anteriormente à vigência do aludido diploma legal, é aplicável o seu comando, que acabou por positivar

entendimento pacífico dos tribunais.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020528-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA AUGUSTA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO : SP187674 ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/135

No. ORIG. : 10.00.00156-7 1 Vr AGUAI/SP

2013.03.99.020528-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDO JOAO DE BASTOS

ADVOGADO : SP130158 JOSE DOMINGOS FERRARONI

CODINOME : CLAUDO JOAO BASTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/243

No. ORIG. : 12.00.00083-7 2 Vr TANABI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE

PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

I - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

II - No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação

ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020523-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE

PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

I - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

II - No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação

ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.020523-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVANDER RODRIGUES MESSIAS

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 605/608

No. ORIG. : 12.00.00086-8 3 Vr JACAREI/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021828-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I- Cabível a concessão do benefício de auxílio-doença na presente hipótese, consoante restou consignado na

decisão ora agravada, já que restou evidenciado no julgado que o autor está acometido de hipertensão arterial,

escoliose, hérnia discal, lombalgia, cervicobraquialgia, tendinopatia do supra-espinhoso e epicondilite, atestadas

pelo laudo médico pericial, o qual revelou que a capacidade laborativa é de natureza total e temporária.

II- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor (CPC, art.

557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019446-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.021828-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADEMIR DE SOUZA

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178

No. ORIG. : 08.00.00205-1 1 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.99.019446-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 496/498

No. ORIG. : 05.00.00075-2 1 Vr ARARAS/SP
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE

RECURSAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I- Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, face ao

princípio da fungibilidade recursal.

II- Devida a sucumbência recíproca, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte de seu pedido.

III- Agravo interposto pela autora, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020325-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. §1º DO ART. 557 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.

I - O (...) registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, constante da redação do

art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato

seja comprovado por outros meios de prova, como fez a decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de

"graça" prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido

pelo desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria

limitação probatória.

II - Configurada a situação de desemprego, o período de "graça" se estendeu por 24 meses, conforme o disposto

art. 15, II, § 2º, da Lei n. 8.213/91. Desse modo, visto que o autor voltou a recolher contribuições em agosto de

2004, tem-se que ele tinha preservada a qualidade de segurado no momento do deferimento do benefício de

auxílio-doença (28.08.2004), fazendo jus ao referido benefício.

III - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma do art.

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.03.99.020325-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS ALEXANDRE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 395/399

No. ORIG. : 10.00.04050-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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00043 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019697-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNGIBILIDADE.

ATIVIDADE RURAL. RECONHECIMENTO. IDADE MÍNIMA DE 12 ANOS. ATIVIDADES ESPECIAIS.

MATÉRIA NÃO VEICULADA NA APELAÇÃO. INOVAÇÃO EM SEDE DE AGRAVO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Conforme entendimento desta 10ª Turma é somente é possível a averbação de atividade rural a partir dos doze

anos de idade, uma vez que a Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o

menor de 12 anos aptidão física para o trabalho braçal.

III - Recurso não conhecido na parte relativa ao pedido de reconhecimento do tempo de serviço alegadamente

desenvolvido em condições insalubres, visto que tal matéria, embora tenha sido objeto da petição inicial, não foi

ventilada nas razões da apelação interposta pelo demandante, sendo-lhe vedado, em sede de agravo, inovar teses

recursais, tendo em vista a preclusão consumativa.

IV - Agravo da parte autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo previsto no § 1º do art. 557 do

CPC, interposto pela parte autora e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018628-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.019697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDIO RISSI

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/211

No. ORIG. : 11.00.00052-3 2 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.99.018628-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO ERMINIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP197011 ANDRÉ FERNANDO OLIANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO.PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COMPLEMENTAÇÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I - A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, deve ser

mantido a contar da data da decisão ora agravada, quando tão somente foi reconhecido o direito à

complementação referente ao adicional de 25%, face à análise do conjunto probatório existente nos autos, já que o

laudo médico pericial concluiu pelo não enquadramento da situação aos termos do Decreto nº 3.048/99.

II - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor ((CPC, art.

557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018062-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- O termo inicial do benefício de auxílio-doença é devido a contar da decisão agravada, visto que o

reconhecimento do preenchimento dos requisitos para sua concessão deu-se tão somente naquela ocasião.

II- Mantida sucumbência recíproca, tendo em vista que a autora decaiu de parte de seu pedido.

III- Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

No. ORIG. : 11.00.00180-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.018062-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALINE CATARINA SILVA DA ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

No. ORIG. : 12.00.00037-6 1 Vr BILAC/SP
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ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017698-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO.PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC.

IMPROVIMENTO.

I- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o laudo

pericial especificou, com base em documentação médica, que a demandante estaria incapacitada de forma total e

permanente desde janeiro de 2012, conforme resposta ao quesito nº3, fl. 93 do laudo.

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez a partir do laudo

pericial.

III - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (CPC,

art. 557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.99.017698-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA ANTONIA PEREIRA ANTONIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

No. ORIG. : 08.00.00159-7 1 Vr SAO PEDRO/SP
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00047 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017019-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da parte autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos

autos, que a autora esteja impedida de trabalhar.

II - O agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que

pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença.

III - Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor (art. 557, § 1º,

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001918-54.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

2013.03.99.017019-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EURIPEDES BATISTA

ADVOGADO : SP264631 STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132

No. ORIG. : 11.00.00105-0 2 Vr BIRIGUI/SP

2013.61.14.001918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81

INTERESSADO : DIVINO FARIA SILVA

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00019185420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007476-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

2010.61.83.007476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118

INTERESSADO : LUIZ MARADEI NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00074769620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016403-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à constitucionalidade do art. 103 da Lei nº 8.213/91 restou expressamente apreciada na

decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2013.03.99.016403-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ANTONIO KLEBER RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00073-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014318-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

EX-ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa relativa à dependência econômica da autora em relação ao de cujus, restou expressamente

apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto

pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047428-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014318-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ENI FERREIRA MARIANO

ADVOGADO : SP149725 JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

No. ORIG. : 11.00.00092-1 2 Vr IGARAPAVA/SP

2012.03.99.047428-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204

INTERESSADO : CARLOS WANDERLEY ROSSI
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040842-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. LABOR INSALUBRE. FONTE DE CUSTEIO. QUESTÕES

APRECIADAS. PREQUESTIONAMENTO.

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

No. ORIG. : 11.00.00030-4 1 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.040842-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO PEDRILO

ADVOGADO : SP246083 GUSTAVO ANTONIO CASARIM

No. ORIG. : 10.00.00115-4 1 Vr PIRAJUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1099/1417



I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A alegação de necessidade de sobrestamento do feito até o julgamento de questão controvertida pelo Supremo

Tribunal Federal não merece prosperar, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual.

III - As questões ora colocadas em debate, relativas à especialidade das atividades desenvolvidas pela parte autora

e quanto à ausência de fonte de custeio, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do

artigo 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante,

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013515-

29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ

APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

no art. 557 do C.P.C e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Na decisão embargada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

2013.03.00.013515-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150

INTERESSADO : JOAO BATISTA DE LIRA

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019045520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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IV - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011582-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA

COMUM POR IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. LEI Nº 10.666/03. MATÉRIA REPISADA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço do empregado rural e urbano com registro em

CTPS, bem como ao cumprimento do período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido,

restaram expressamente apreciadas na decisão prolatada com base no art. 557 do CPC e foram objeto de

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes

embargos.

III - Não se aplicou o disposto na Lei nº 10.666 /03 que se refere à perda da qualidade de segurado, e sim o

previsto na Lei 11.718/2008 que, alterando o art. 48 da Lei 8.213/91, possibilitou, para fins de concessão de

aposentadoria comum por idade, a somatória do tempo de atividade rural e urbano.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

2013.03.99.011582-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155

INTERESSADO : APARECIDA PESSUTO MASSA

ADVOGADO : CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

No. ORIG. : 12.00.00029-4 1 Vr BARIRI/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007214-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO VALOR

LEGALMENTE FIXADO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.03.99.007214-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175

INTERESSADO : DAVID GABRIEL NOGUEIRA ARRUDA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI

REPRESENTANTE : APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00061-6 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003499-

89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas à comprovação do tempo de serviço rural posterior a

31.10.1991, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557 do CPC e foram

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas

repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do autor rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003481-

68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003499-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MILTON ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00107-7 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.99.003481-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : LOURDES SILVA DE GAMARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO MATERIAL. EXTINÇÃO DO

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA

REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa à ausência de início de prova material do exercício de atividade rural desempenhado pela

autora no período imediatamente anterior ao requerimento, que deu ensejo à extinção do feito sem resolução do

mérito, restou expressamente apreciada na decisão prolatada com base no art. 557 do CPC e foi objeto de

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes

embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001376-36.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00136-4 1 Vr APIAI/SP

2013.61.14.001376-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : CICERO AGOSTINHO SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013763620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001365-07.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2013.61.14.001365-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOSE JORGE ABRAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013650720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050395-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08. REQUISITOS COMPROVADOS. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050235-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.050395-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123

INTERESSADO : JOVENILA FERREIRA DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS

No. ORIG. : 10.00.00163-5 3 Vr TATUI/SP

2012.03.99.050235-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049146-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. LABOR INSALUBRE. FONTE DE CUSTEIO. QUESTÕES

APRECIADAS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202

INTERESSADO : JANAINA JOSE TRINDADE e outro

: ALISSON HENRIQUE TRINDADE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP283128 RENATO JOSE SILVA DO CARMO

REPRESENTANTE : JANAINA JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 11.00.00086-1 2 Vr TANABI/SP

2012.03.99.049146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 11.00.00151-6 1 Vr JACAREI/SP
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não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A alegação de necessidade de sobrestamento do feito até o julgamento de questão controvertida pelo Supremo

Tribunal Federal não merece prosperar, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual.

III - As questões ora colocadas em debate, relativas à especialidade das atividades desenvolvidas pela parte autora

e quanto à ausência de fonte de custeio, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do

artigo 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante,

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-97.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A partir do advento da Lei n° 9.528/1997, que alterou a redação do parágrafo 2º do artigo 86 da Lei nº

8.213/91, passou a ser vedada a cumulação entre os benefícios de auxílio-acidente e qualquer aposentadoria.

III - O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a legislação em vigor impede que o benefício do auxílio-

acidente seja pago em conjunto com a aposentadoria, caso um desses benefícios tenha sido concedido após a

entrada em vigor da Lei 9.528/97.

IV - In casu, o impetrante obteve a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição posteriormente à edição

da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10.11.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, de modo que não é cabível o recebimento cumulado do auxílio-acidente e da

aposentadoria por tempo de serviço.

V - Embargos de declaração do impetrante rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo impetrante, nos

2012.61.21.001237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOAO BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP224668 ANDRÉ LUIZ CARDOSO ROSA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012379720124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037746-

33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRARIEDADE,

OMISSÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. NÃO OCORRÊNCIA. CTPS. QUESTÕES

APRECIADAS EM AGRAVO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CARÊNCIA. RECONHECIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO.

I - As questões ora colocadas em debate, relativas à comprovação da atividade rurícola do autor e à contagem do

período rural anterior à Lei nº 8.213/91, registrado em CTPS, para efeito de carência, restaram expressamente

apreciadas na decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e foram

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas

repetidos nestes embargos

II - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, mesmo em atividade rural, com registro em

CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, inclusive para o cômputo da carência exigida para o benefício,

independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao

empregador.

III - O acórdão embargado consignou que a atividade rurícola anterior a 31.10.1991, para efeito de carência, foi

considerada apenas em relação aos períodos anotados em CTPS, os quais devem ser reconhecidos para todos os

fins, afigurando-se despicienda a discussão acerca da Lei Complementar 11/71.

IV - Ausentes a omissão, a contradição e a obscuridade, configura-se, no caso, o nítido caráter infringente dos

presentes embargos.

V - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de pré-questionamento, razão pela qual

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

VI - Embargos de declaração interpostos pelo INSS rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2012.03.99.037746-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CLEUZA MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : SP278866 VERONICA GRECCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00086-8 3 Vr MONTE ALTO/SP
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00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037742-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPO RURAL

POSTERIOR A 31.10.1991. CARÁTER INFRINGENTE. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

I - A atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante o recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, conforme § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no caput do art.

161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991)

II - Não restaram caracterizadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil. O

que pretende o embargante, em verdade, é dar caráter infringente aos ditos embargos declaratórios, querendo o

rejulgamento da causa pela via inadequada.

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

IV - Embargos de declaração do autor rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036941-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.037742-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : NILSON RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175

No. ORIG. : 11.00.01770-3 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2012.03.99.036941-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115

INTERESSADO : GENY DOMINGUES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00103-9 1 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1110/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. OMISSÃO E OBSCURIDADE.

NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA APRECIADA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas à comprovação do tempo de serviço rural, restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557 do CPC e foram objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008344-19.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.14.008344-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOAO ANGELO FRANCISCO MOLLO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91

No. ORIG. : 00083441920124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004786-03.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LABOR INSALUBRE. PRE-

QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, restou

expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-19.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.26.004786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/123

INTERESSADO : FRANCISCO LUIS GRANADO

ADVOGADO : SP077850 ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI e outro

No. ORIG. : 00047860320124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.12.004348-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1112/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS.

IMPUGNAÇÃO EM AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa a ausência de laudo pericial do estabelecimento em que o autor teria exercido o alegado

labor sob condições prejudiciais à saúde restou apreciada na decisão restou apreciada na decisão monocrática e foi

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas

repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração interpostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003953-

33.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - ATIVIDADE ESPECIAL - RUÍDO ACIMA DOS LIMITES

LEGAIS - EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA ACIMA DE 250 VOLTS - DECRETOS 2.172/97 e

4.827/2003, e §5º DO ART. 57 DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -

OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO CPC).

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200

INTERESSADO : JUCELINO SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

No. ORIG. : 00043481920124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.10.003953-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131

INTERESSADO : EDVALDO OLIVETTI

ADVOGADO : SP246987 EDUARDO ALAMINO SILVA e outro

No. ORIG. : 00039533320124036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1113/1417



I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão prolatada com

base no artigo 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - O parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 dispõe sobre a possibilidade de considerarem-se especiais as

atividades que, à época da análise do beneficio previdenciário, já tivessem sido reconhecidas como prejudiciais à

saúde do trabalhador, caso dos autos, bem como o artigo 58 do mesmo diploma legal garante a contagem

diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física, ainda que no período posterior a 05.03.1997.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003670-10.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LABOR INSALUBRE. PRE-

QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, restou

expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.10.003670-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139

INTERESSADO : JOSE CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

No. ORIG. : 00036701020124036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1114/1417



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-93.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante,

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao fornecimento do equipamento

de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de que o uso de tal equipamento

não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que este não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC. Precedentes do E. STJ.

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016861-61.2013.4.03.9999/SP

 

2012.61.14.002435-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252

INTERESSADO : ZEFERINO RODRIGUES DE SA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00024359320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.016861-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1115/1417



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte derivada de aposentadoria por tempo de

contribuição deferida em 05.02.1996 e que a presente ação foi ajuizada em 08.03.2010, não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015801-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ZULEIMA LOPES DA SILVA FRANCESQUINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 10.00.00035-9 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2013.03.00.015801-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA MADALENA DE JESUS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1116/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela.

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a parte

autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral.

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art.

557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-63.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO

EFETUADA NA SEARA ADMINISTRATIVA. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO.

I - Merece ser mantida a sentença que entendeu pela não aplicabilidade dos juros de mora, tendo em vista que o

pagamento administrativo não decorreu do cumprimento de decisão judicial, mas foi realizado espontaneamente

pela Autarquia, tendo havido pagamento com as correções legalmente previstas na legislação previdenciária que

rege a matéria.

II - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

No. ORIG. : 00105379120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.001387-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OTAVIO DA ROCHA SINFAES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137

No. ORIG. : 00013876320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1117/1417



SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-96.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

República.

II - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

III - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009630-87.2010.4.03.6183/SP

 

2012.61.19.003656-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MAURICIO JORGE DE RINE

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

No. ORIG. : 00036569620124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.009630-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1118/1417



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A matéria ora em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do

CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são

apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006331-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 2º E 21-A DA LEI 8.742/93. HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. ART. 20, §3º DA LEI 8.742/93. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS.

I - Para fazer jus ao benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, o postulante deve ser

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : CASTRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096308720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.006331-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JESSICA DA SILVA MACEDO

ADVOGADO : PAULO RUBENS BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00005-0 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1119/1417



portador de deficiência ou ser idoso e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

II - O conceito de 'deficiência' atualmente albergado (art. 20, §2º, da Lei 8.742/93, na redação dada pela Lei

12.470/11) é mais extenso do que aquele outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento,

inclusive de natureza sensorial, que tenha potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em

condições de igualdade.

III - A legislação infraconstitucional (art. 21-A da Lei 8.742/93), modificando a interpretação autêntica anterior,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

IV - Quanto ao requisito socioeconômico, em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento

recente dos Recursos Extraordinários 567.985-MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo

Tribunal Federal modificou o posicionamento adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do

disposto no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93.

V - O entendimento que prevalece atualmente no âmbito do E. STF é o de que as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde a edição da Lei 8.742/93 e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência

social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na LOAS e

aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar.

VI - Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de

quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza

dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois,

que se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com

menos de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

VII - In casu, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora é portadora de deficiência e não

possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família, fazendo jus à concessão do benefício,

desde a data do requerimento administrativo, tendo em conta o caráter congênito de sua deficiência.

VIII - Tendo em vista que a autora foi contratada, sob regime celetista, junto ao Município de Campos do Jordão,

em 05.04.2013, deve o benefício permanecer suspenso na vigência do referido contrato, observado quanto à sua

reativação o disposto no artigo 21-A da Lei 8.742/93.

IX - Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001636-

71.2011.4.03.6183/SP

 
2011.61.83.001636-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1120/1417



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHO

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - O E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC,

assentou o entendimento de que descabe o restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21

anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, a qual admite como dependentes, além do

cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham deficiência mental

ou intelectual, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder

Legislativo.

III - Indevida a restituição dos valores pagos à ré, uma vez que foram recebidos de boa-fé e com base em decisão

judicial, além do seu caráter alimentar. Precedentes do E. STJ.

IV - As hipóteses previstas no art. 115, da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS e da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10026/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008496-

13.2006.4.03.6103/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : KARINA ALESSANDRA PRIST

ADVOGADO : SP278909 CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN e outro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016367120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.03.008496-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1121/1417



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007518-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (art. 203, V da

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : SEBASTIAO FERNANDES BALEEIRO

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.305/306

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00084961320064036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.99.007518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/248

INTERESSADO : PEDRO LUIZ DE GODOY

ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

No. ORIG. : 06.00.00019-6 3 Vr ARARAS/SP
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CF e Lei nº. 8.742/93).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020686-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO

MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal, não fazendo jus à concessão do amparo assistencial.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002790-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.020686-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARLENE TEODORO DE FARIAS incapaz

ADVOGADO : SP072665 ANTONIO VALTAPELE JUNIOR

REPRESENTANTE : EDINALDO RODRIGUES TEIXEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00054-0 3 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.002790-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (art. 203, V da

CF e Lei nº. 8.742/93).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002478-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO

MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal, não fazendo jus à concessão do amparo assistencial.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/124

INTERESSADO : EVERTON FURQUIM incapaz

ADVOGADO : SP106743 JOSE RICARDO JANOUSEK CALANDRIN

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA MARCELINO FURQUIM

No. ORIG. : 08.00.00095-6 1 Vr BROTAS/SP

2013.03.99.002478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : CIRINEU BRAGA DAS DORES

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00060-1 2 Vr ATIBAIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023780-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO

MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal, não fazendo jus à concessão do amparo assistencial.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001592-37.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.03.99.023780-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : OTACILIA NEVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outros

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/153

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00045-6 1 Vr MACATUBA/SP

2012.61.12.001592-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : GILDA PICCHIONI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO

MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal, não fazendo jus à concessão do amparo assistencial.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020145-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015923720124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.99.020145-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : TERESINHA TEODORO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/219

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00127-9 1 Vr ITAI/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008979-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. TUTELA

ANTECIPADA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (art. 203, V da

CF e Lei nº 8.742/93).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Tendo em vista o não cumprimento da antecipação da tutela deferida pelo MM. Juiz a quo, conforme

informado pela parte autora e constatado em pesquisa realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, reitero a imediata implantação do benefício assistencial, nos termos da r. sentença proferida.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e determinar a expedição de ofício

ao INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030291-22.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.008979-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/151

INTERESSADO : DIRCE ROCHA RIBEIRO FELICIANO

ADVOGADO : SP162282 GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00016-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2009.03.99.030291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : GERALDA APARECIDA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 332/335

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00144-4 2 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015488-

68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (art. 203, V da

CF e Lei nº. 8.742/93).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2008.03.99.015488-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/235

INTERESSADO : MAURICIO JOSE DOS SANTOS e outro

: DUILIO NEVES DOS SANTOS

: RODRIGO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

SUCEDIDO : NAIR AGUIDA DOS SANTOS falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 04.00.00127-8 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012850-

66.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001930-69.2002.4.03.6109/SP

 

2001.61.00.012850-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 264/271

INTERESSADO : ANNA MARIA CORREA MALEK

ADVOGADO : SP175478 SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO e outro

SUCEDIDO : JAYME MALEK falecido

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.61.09.001930-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado

em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes.

IV. No mais, no que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a orientação ditada pela

Súmula nº 10 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o uso do equipamento de

proteção individual auricular não descaracteriza a natureza especial da atividade, vez que não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho mas, somente, reduz seus efeitos.

V. Assim, deve ser considerado especial o período de 22-05-1979 a 07-12-1998, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o informativo e laudo pericial acostado nas fls. 17/18,

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

VI. Destarte, a somatória de todos os períodos laborados pela parte autora até o advento da Emenda Constitucional

nº 20 de 15-12-1998, perfaz o tempo mínimo de 30 (trinta) anos, que ensejaria a concessão do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço (fls. 27/30).

VII. Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

proporcional, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de

serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

VIII. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/124

INTERESSADO : JOSE SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP126022 JOAO ANTONIO BOLANDIM e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018783-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF. 

I - O acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do

exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF).

II - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-61.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2013.03.99.018783-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/56

INTERESSADO : FATIMA DO CARMO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 12.00.00096-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2010.61.08.000671-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ALICE DA GLORIA QUINTINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado com o

fim de demonstrar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018541-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006716120104036108 1 Vr BAURU/SP

2013.03.99.018541-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/47

INTERESSADO : MARIA EUNICE MARINHO ZAMARQUE

ADVOGADO : SP070121 GETULIO CARDOZO DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00105-4 2 Vr MOCOCA/SP
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DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF. 

I - O acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do

exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF).

II - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030549-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado com o

fim de demonstrar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-70.2013.4.03.6111/SP

 

2012.03.99.030549-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MANOEL BRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/114

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00076-5 1 Vr MACATUBA/SP

2013.61.11.000760-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1133/1417



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF. 

I - O acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do

exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF).

II - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045167-

16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (art. 203, V da

CF e Lei nº. 8.742/93).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/47

INTERESSADO : GENILDA DA SILVA

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

No. ORIG. : 00007607020134036111 3 Vr MARILIA/SP

2008.03.99.045167-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/166

INTERESSADO : LEANDRO MARCELO TASTA incapaz

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REPRESENTANTE : MARCELO TASTA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 03.00.00128-8 2 Vr CATANDUVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003434-76.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000492-34.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

2008.61.17.003434-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA DILZA GALDEANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/245

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.61.39.000492-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : EDGARD NUNES RIBEIRO

ADVOGADO : SP266358 GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado com o

fim de demonstrar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013806-93.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AGRAVO RETIDO. EXCESSO DE LINGUAGEM. CÓPIAS.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/58

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004923420104036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2003.61.06.013806-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO BRUZZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/243

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130267 KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMESSA. OAB E MPF. MANTIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO. DOCUMENTO MAIS ANTIGO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

I. Pautando-me pelo que ocorre na presente demanda, em que a r. sentença é plenamente válida, inexiste razão

para crer que as alegações do agravante sejam consistentes no que tange à conduta do magistrado, cujo cargo teve

a dignidade atingida por genéricas alegações realizadas contra a pessoa do julgador.

II. Anoto que se deve considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento

contemporâneo mais antigo que constitui início razoável de prova material, conforme a jurisprudência do Colendo

Superior Tribunal de Justiça.

III. No que diz respeito à expressa menção, no dispositivo, do tempo total de serviço apurado, noto que tal

pretensão não foi formulada em sua peça vestibular (fl. 09), sendo-lhe defeso inovar em sede recursal, motivo pelo

qual resta desacolhida a pretensão, tendo sido suficiente a designação da concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral para a eficácia da decisão agravada.

IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve

seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V. Ainda com relação aos juros de mora, muito embora o C.STF tenha decidido pela inconstitucionalidade por

arrastamento da nova redação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, nas ADI´s nº 4357 e 4425, ambas do DF, firmou-se,

por ora, no âmbito da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional (AR 0040546-68.2006.4.03.000/SP), o

entendimento de que deve ser mantida a sistemática instituída pela incidência imediata da Lei nº 11.960/09, sendo

essa a posição mais prudente a ser adotada, enquanto não se ultimar a integração do julgamento realizado perante

a Corte Constitucional, em que se definirá a modulação de efeitos do que fora decidido nos referidos processos

objetivos.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038221-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.038221-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117

INTERESSADO : PEDRO SERAFIM DOS ANJOS

ADVOGADO : SP212828 RICARDO SUZUKI SERRA

No. ORIG. : 09.00.00043-4 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE NO CURSO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO. OPÇÃO PELA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPENSAÇÃO DOS

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELA APOSENTADORIA POR IDADE.

PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

I. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que a parte autora passou a receber o

benefício de aposentadoria por idade a partir de 21/03/2013, de modo que devem ser compensados os valores já

pagos administrativamente a título deste benefício, caso o autor opte pela aposentadoria por invalidez concedida

nestes autos.

II. Caso a parte autora escolha permanecer recebendo a aposentadoria por idade, fica resguardado o seu direito à

percepção das parcelas em atraso da aposentadoria por invalidez, ora deferida, referente ao período de 20/12/2008

(termo a quo) a 20/03/2013.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008422-19.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

2012.61.12.008422-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : SILVANA DE SANTANA

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084221920124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000702-

33.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS

LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL

FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, quando o INSS tomou conhecimento da

pretensão da parte autora, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, não havendo nos autos

comprovação da existência de requerimento administrativo.

II - Não há como retroagir o termo inicial do benefício assistencial à data do requerimento administrativo, uma

vez que em momento algum, no curso do processo, foi comprovado documentalmente referido requerimento,

supostamente realizado em 16/12/2008, e que recebeu o n° 533.558.712-8, segundo informações do patrono da

parte autora.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

2009.61.03.000702-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JULIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : MARLENE MARIA PEREIRA

ADVOGADO : SP175672 ROSANA DONIZETI DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00007023320094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1139/1417



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011905-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. FALECIMENTO DA PARTE AUTORA NO CURSO DA AÇÃO. PERMANECE O DIREITO

DOS SUCESSORES AO RECEBIMENTO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO, REFERENTES AO

BENEFÍCIO, ATÉ A DATA DO ÓBITO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - Diante do falecimento da requerente, permanece a pretensão dos sucessores de receber as prestações

eventualmente em atraso, entre a data em que se tornaram devidas até o óbito.

II - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (art. 203, V da

CF e Lei nº. 8.742/93).

III - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018767-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.99.011905-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADOR : Geisa de Assis Rodrigues

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/231

INTERESSADO : MARIA DO CARMO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00106-9 2 Vr CAPIVARI/SP

2013.03.00.018767-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1140/1417



 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

VARA DISTRITAL DE CAJAMAR/SP INTEGRA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP.

PROVIMENTO Nº 194/2000 DO CJF DA 3ª REGIÃO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DE

JUNDIAÍ/SP. 

1 - Nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da CF, em matéria de competência para o ajuizamento da ação

previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado-Membro.

2 - No caso dos autos, o MD. Juízo da Vara Distrital de Cajamar/SP, local do domícilio da parte autora,

reconheceu sua incompetência absoluta e remeteu os autos ao Juízo Federal de Jundiaí/SP.

3 - Nos termos do Provimento nº 194/2000 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o município de

Cajamar/SP integra a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP, sendo que a 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí/SP

engloba somente os municípios de Jundiaí/SP e Várzea Paulista/SP (Provimento nº 335/2011 do CJF da 3ª

Região), restando clara a incompetência do Juízo Federal de Jundiaí/SP.

4 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018746-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/54

INTERESSADO : ISRAEL DE CAMARGO

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00001304020128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018746-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/57

INTERESSADO : JURANDIR LISBOA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 30012402320128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1141/1417



 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

VARA DISTRITAL DE CAJAMAR/SP INTEGRA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP.

PROVIMENTO Nº 194/2000 DO CJF DA 3ª REGIÃO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DE

JUNDIAÍ/SP. 

1 - Nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da CF, em matéria de competência para o ajuizamento da ação

previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado-Membro.

2 - No caso dos autos, o MD. Juízo da Vara Distrital de Cajamar/SP, local do domícilio da parte autora,

reconheceu sua incompetência absoluta e remeteu os autos ao Juízo Federal de Jundiaí/SP.

3 - Nos termos do Provimento nº 194/2000 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o município de

Cajamar/SP integra a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP, sendo que a 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí/SP

engloba somente os municípios de Jundiaí/SP e Várzea Paulista/SP (Provimento nº 335/2011 do CJF da 3ª

Região), restando clara a incompetência do Juízo Federal de Jundiaí/SP.

4 - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018790-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

VARA DISTRITAL DE CAJAMAR/SP INTEGRA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP.

PROVIMENTO Nº 194/2000 DO CJF DA 3ª REGIÃO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DE

JUNDIAÍ/SP. 

1 - Nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da CF, em matéria de competência para o ajuizamento da ação

previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado-Membro.

2013.03.00.018790-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60

INTERESSADO : IOLANDA BRANDAO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00003885020128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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2 - No caso dos autos, o MD. Juízo da Vara Distrital de Cajamar/SP, local do domícilio da parte autora,

reconheceu sua incompetência absoluta e remeteu os autos ao Juízo Federal de Jundiaí/SP.

3 - Nos termos do Provimento nº 194/2000 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o município de

Cajamar/SP integra a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP, sendo que a 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí/SP

engloba somente os municípios de Jundiaí/SP e Várzea Paulista/SP (Provimento nº 335/2011 do CJF da 3ª

Região), restando clara a incompetência do Juízo Federal de Jundiaí/SP.

4 - Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1300226-

75.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2008.03.99.034954-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.332/333

INTERESSADO : APPARECIDA PONTES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP157781 DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA DIAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.13.00226-8 2 Vr BAURU/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009110-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015593-

93.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.99.009110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : ENRIQUE OTAVIO DE FREITAS GONCALVES incapaz e outro

: EMILY DE FREITAS GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

REPRESENTANTE : JOSEMARA CATIRA DE FREITAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/184

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00069-8 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2013.03.00.015593-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1144/1417



 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

1 - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

2 - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

3 - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

4 - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006383-

18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : MARIA BENEDITA OLIMPIO ROSA

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

CODINOME : MARIA BENEDITA OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.57/58

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00015412020078260262 1 Vr ITABERA/SP

2013.03.00.006383-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/83

INTERESSADO : NIKOLE EDUARDA NEVES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

REPRESENTANTE : TAISLANA CRISTINA NEVES DA SILVA

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001328120134036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1145/1417



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

1 - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

2 - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

3 - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

4 - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001864-

16.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO AO TRABALHO. MÁ-FÉ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

2012.61.17.001864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : GILBERTO GIOVANI JACOB

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.260/261

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018641620124036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1146/1417



 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005376-

94.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE

BOA-FÉ. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

2004.61.14.005376-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/136

INTERESSADO : JOSE BOMFIM VALENCA

ADVOGADO : SP101645 HELIO DA SILVA FONTES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1147/1417



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001117-

03.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA, CONCLUSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO. PRODUÇÃO DE EFEITOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.38.001117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/127

INTERESSADO : ELIZEU PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204530 LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011170320124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009683-

87.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO COM

APOSENTADORIA INDEVIDA. LEI N.º 9.528/97. RESTITUIÇÃO DE VALORES. INVIABILIDADE.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011412-59.2012.4.03.6119/SP

2005.61.04.009683-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.356/357

INTERESSADO : ARNALDO FERNANDES

ADVOGADO : SP014124 JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1149/1417



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

I. No presente caso, no recurso ora oposto, a parte autora alega que o v. acórdão reconheceu a decadência do

direito de revisão. Todavia, o acórdão recorrido negou provimento ao agravo, tendo em vista que o disposto nos

arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio

da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção

do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Tendo em vista o disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração não devem ser

conhecidos, em face da inexistência de correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a questão fática do

presente processo.

III. Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003068-20.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

2012.61.19.011412-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : DIRCE IRENO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/139

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114125920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.13.003068-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA BALBINO

ADVOGADO : SP027971 NILSON PLACIDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/93

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270020B RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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I. Inocorrente o alegado cerceamento de defesa, uma vez que há nos autos elementos suficientes para a resolução

do mérito da causa, e tendo em vista que, em respeito ao princípio do livre convencimento motivado, cabe ao Juiz

a livre apreciação do conjunto probatório e da necessidade de dilação probatória.

II. Com a separação judicial dos cônjuges, a dependência econômica deixa de ser presumida (art. 16, § 4º da Lei

n.º 8.213/91), de modo que seria necessário que a parte autora comprovasse que continuou a depender

economicamente do falecido após a separação ocorrida no ano de 1981, o que não se verificou no presente caso.

III. A autora não apresentou nenhuma prova material para comprovar sua dependência econômica em relação ao

falecido.

IV. Não obstante a inexistência de prova documental da alegada dependência, foi realizado estudo

socioeconômico, que teve como conclusão que a pensão alimentícia, e depois a pensão por morte recebida pela

filha da autora até completar a maioridade, em 2001, em razão do falecimento do seu genitor, representava apenas

um complemento no orçamento familiar e destinava-se apenas à manutenção das despesas pessoais da menor.

V. Desse modo, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não

preenchimento dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

VI. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034233-33.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO

FUNDO DE DIREITO. MARIDO NÃO INVÁLIDO COMO REQUERENTE. ÓBITO OCORRIDO

ENTRE A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E A EDIÇÃO DA LEI N.º

8.213/91. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE. NORMA DE EFICÁCIA PLENA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I. No que pertine à alegação de prescrição, no âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações

devidas aos segurados, resta ileso o fundo do direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos

financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação.

II. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, foram expressamente estabelecidos deveres da

Previdência Social e da Assistência Social em atender às necessidades sociais, nos termos dos artigos 201 a 203,

dentre eles o direito dos dependentes à pensão por morte do segurado.

III. Assim, o legislador constituinte de 1988 buscou igualar homens e mulheres perante os direitos e deveres

sociais, com o objetivo de diminuir as desigualdades sociais já então existentes do seio da sociedade brasileira.

2007.03.99.034233-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/124

INTERESSADO : ROSALVO JOSE TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

No. ORIG. : 06.00.00032-9 2 Vr OLIMPIA/SP
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IV. O referido dispositivo legal veio, em especial, igualar os direitos entre os cônjuges, já que na sociedade

moderna, ambos colaboram conjuntamente para a manutenção das necessidades do lar, devendo, portanto, ter

aplicabilidade imediata aos casos pendentes de concessão de benefício previdenciário.

V. Deve-se, ainda, observar a previsão do art. 5º, inc. I, da referida Carta que assim dispõe: "I - homens e

mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição", que, por tratar-se de preceito

fundamental, tem aplicação imediata, nos termos do § 1º do mesmo artigo.

VI. Sendo assim, o fato de o marido não ser inválido não constitui óbice à caracterização de sua condição como

dependente, pois a redação do inciso I do artigo 10 da CLPS de 84 não foi recepcionada pela Constituição Federal

de 1988, em vigor à época do óbito da esposa do autor.

VII. O termo inicial do benefício deve ser fixado em 07-03-1989, data do óbito. Ressalte-se que à época se

encontrava em vigor o Decreto n.º 89.312, de 23-01-1984 (CLPS/84), no entanto, ante a omissão do referido

Decreto em relação a esta questão, ainda era válida a Lei Complementar n.º 16/73, que em seu artigo 8º previa que

o termo inicial do benefício de pensão por morte era o evento morte.

VIII. Todavia, deve-se observar a prescrição quinquenal no cálculo das prestações vencidas, a contar do

ajuizamento da ação, nos termos do artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada

pela Lei n.º 11.280, de 16-02-2006.

IX. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023869-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF. 

I - O acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do

exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF).

II - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2013.03.99.023869-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/32

INTERESSADO : IDALINA FREDERICO VITORIO

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 13.00.00018-8 1 Vr TANABI/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002166-54.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. DOENÇA PREEXISTENTE AO

REINGRESSO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

II - Em que pese as contribuições vertidas ao INSS pudessem, a priori, assegurar o cumprimento do requisito

carência e demonstrar a manutenção da qualidade de segurada, nota-se que a doença de que padece o autor

remonta à janeiro de 2004, conforme conclusão da perícia médica psiquiátrica, ou seja, surgiu em período no qual

o requerente não ostentava mais a qualidade de segurado, sendo, portanto, preexistente à sua nova filiação à

Previdência Social, ocorrida em junho de 2004, impedindo, assim, a concessão do benefício pleiteado, de acordo

com o art. 42, §2º, da Lei nº 8213/91.

III - Necessário consignar que o autor somente fez o pagamento das últimas contribuições, de junho a setembro de

2004, com vistas a recuperar a qualidade de segurado e obter o benefício pleiteado, o que fica claro pela análise

das provas acostadas aos autos, uma vez que recolheu aos cofres públicos 4 (quatro) contribuições exatas e a

natureza da doença do autor, de origem psiquiátrica, demonstra que se trata de moléstia de longa evolução, sendo

de fácil constatação que a incapacidade para o trabalho já se encontrava presente antes da última filiação em junho

de 2004.

IV - Embora tenha sido relatado que o autor foi proprietário de uma mercearia, onde trabalhava com sua esposa,

não há registros da existência do comércio, nem mesmo foi efetuado recolhimentos à previdência social, no

período correspondente ao trabalho na mercearia, resultando, assim, na perda da qualidade de segurado quando

teve início a incapacidade para o trabalho.

V - Dessa forma, tendo em vista que tanto o início da doença, como o seu agravamento são preexistentes à nova

filiação do autor ao INSS, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos

termos da legislação em vigor.

VI - Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2007.61.06.002166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : GERALDO GIOVANINI incapaz

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

REPRESENTANTE : CARMELITA CALDEIRA DA SILVA GIOVANINI

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 531/534

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021665420074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013202-09.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NO PRIMEIRO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FIXAÇÃO NA DATA DO SEGUNDO REQUERIMENTO.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I - Comparando-se os dois procedimentos administrativos, conclui-se que, no segundo, encerrado pelo INSS com

a concessão da pensão por morte, há um conjunto probatório com força probante consideravelmente superior ao

do primeiro, que foi encerrado pelo Instituto com o indeferimento do benefício.

II - No segundo procedimento administrativo há justificação administrativa e documentos comprobatórios da

residência em comum e da dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.

III. No tocante ao processamento do primeiro requerimento administrativo, verifica-se que a autora não respondeu

satisfatoriamente a carta de exigências que lhe foi enviada em 10-08-2000, ou seja, não apresentou, no prazo

concedido, as provas de dependência econômica exigidas pelo INSS, o que deu causa ao indeferimento do

benefício n.º 117.357.750-2, em 16-09-2000.

IV. Cumpre esclarecer que o primeiro procedimento administrativo foi julgado definitivamente pelo INSS, após a

prolação da r. sentença, e o Instituto não conheceu do recurso da autora.

V. Desse modo, da análise do conjunto probatório, sobretudo das provas que foram apresentadas no primeiro

requerimento administrativo, efetuado em 08-06-2000, conclui-se que não restou demonstrada desde então a

comprovação, pela parte autora, da sua dependência econômica em relação ao filho falecido, não sendo

admissível, portanto, que o termo inicial da pensão por morte à mesma concedida seja 03-06-2000, data do óbito,

mas sim a data do segundo requerimento administrativo efetuado pela parte autora, 12-02-2001.

VI. Assim, a parte autora não faz jus ao recebimento dos valores compreendidos entre a data do óbito (03-06-

2000) e a data do segundo requerimento administrativo (12-02-2001), a partir da qual passou a receber o benefício

de pensão por morte por concessão na via administrativa.

VII. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009827-

47.1999.4.03.6112/SP

2002.61.26.013202-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : APARECIDA GARCIA BATISTA

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/241

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO

PLEITEADO NA PRESENTE AÇÃO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

I. No presente caso, o INSS informou que a parte impetrante recebe o benefício de aposentadoria por invalidez

NB 128.869.585-0 (fls. 202/204), cuja renda mensal é superior à renda mensal do benefício pleiteado na presente

ação (fls. 231/236).

II. Cabe salientar que a parte impetrante, devidamente representada por seu patrono, nas fls. 240/241, já optou

pela continuidade do benefício de aposentadoria por invalidez, "tendo em vista que o conforme apurado nos

cálculos da Autarquia Previdenciária o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, é de valor bem inferior.

Dessa maneira o autor renuncia ao direito do recebimento dos atrasados da aposentadoria por tempo de serviço

, e faz a opção em continuar recebendo seu benefício de aposentadoria por invalidez que atualmente vem

recebendo" (fl. 240) (g. n.), requerendo "seja dado baixa e arquivado os autos" (fl. 241).

III. Dessa forma, perante a opção da parte impetrante pelo recebimento do benefício de aposentadoria por

invalidez, em detrimento do benefício pleiteado na presente demanda, configurada está a carência superveniente

da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de Processo Civil, não havendo mais interesse em

se processar o feito, ausente o binômio utilidade/necessidade, restando prejudicado o recurso pela perda de objeto.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012727-

42.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

1999.61.12.009827-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : OSVALDO VILHONI

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 262/264

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00098274719994036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2003.61.83.012727-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. CASSADA. DEVOLUÇÃO

DE VALORES PAGOS. CARÁTER ALIMENTAR. BOA-FÉ. DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE. ART.

115 DA LEI Nº 8.213/91. ART. 475-O DO CPC. ART. 876, 884 E 885 DO CC. ART. 97 DA CF.

VIOLAÇÃO. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO

DIVERSA.

I. Há farta jurisprudência no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de

boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

II. Acrescente-se que inocorreu declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/91, mas tão

somente interpretação diversa daquela pretendida pela autarquia, eis que o caput do referido dispositivo legal

veicula apenas as hipóteses em que são permitidos descontos nos benefícios, sem especificar se os valores de

caráter alimentar e recebidos de boa-fé são reputados irrepetíveis, razão pela qual não houve violação ao disposto

no artigo 97 da Constituição Federal.

III. Do mesmo modo, não se afastou por inconstitucionalidade a incidência do artigo nº 475-O, do Código de

Processo Civil, e artigos nº 876, 884 e 885, do Código Civil, uma vez que a decisão recorrida se limitou a operar a

interpretação sistemática dos dispositivos nos moldes fixados pela jurisprudência.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003403-91.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/132

INTERESSADO : JOSE ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO : SP054189 LEDA LOPES DE ALMEIDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.003403-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/188

INTERESSADO : SERGIO LUIS BATISTA

ADVOGADO : SP163240 EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA e outro
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. EPI. CUSTEIO.

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado

em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes.

IV. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a ser

calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente

comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do

artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

V. Inexiste vinculação do ato concessório de aposentadoria especial ao eventual pagamento encargos tributários

com alíquotas diferenciadas para o caso de ineficácia do EPI, eis que os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não

demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não podendo o empregado ser por isso

prejudicado. Ademais, repiso o entendimento de que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não

descaracteriza a natureza especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004086-

27.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.004086-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/176

INTERESSADO : CARLOS ANTONIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040862720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. EPI. CUSTEIO.

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado

em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes.

IV. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142

da Lei nº 8.213/91.

V. Inexiste vinculação do ato concessório de aposentadoria especial ao eventual pagamento encargos tributários

com alíquotas diferenciadas para o caso de ineficácia do EPI, eis que os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não

demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não podendo o empregado ser por isso

prejudicado. Ademais, repiso o entendimento de que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não

descaracteriza a natureza especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039311-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.039311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/163

INTERESSADO : FELISBERTO MARCELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP061074 IRINEU MARCELO

No. ORIG. : 09.00.00081-5 1 Vr QUATA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (art. 203, V da

CF e Lei nº. 8.742/93).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.03.99.003110-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/257

INTERESSADO : JOSE DOMINGOS GALVIN

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00078-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010482-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010673-25.2011.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.010482-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELPIDIO NEREU ZANCHET

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104824320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010673-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013183-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA CRISTINA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106732520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013183-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEVERINO HONORIO DAMASCENA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131834520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003775-18.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

2011.61.11.003775-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : KAZUO KAVAUCHI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037751820114036111 1 Vr TUPA/SP
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IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003943-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2012.61.83.003943-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AFONSO LUCIANO DURAND FILHO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039436120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-79.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006077-72.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.23.000617-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SANDOVAL DIAS

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006177920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.26.006077-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARLINDO RODRIGUES DAGRELA

ADVOGADO : FERNANDO LEITE DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044633-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

No. ORIG. : 00060777220114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.044633-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELSON DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PEDRO PAULO PINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00060-3 1 Vr ITAPOLIS/SP
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artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011999-81.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.19.011999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DOROTI CRUVINEL LIMAO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119998120124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011997-14.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2012.61.19.011997-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ISAO SATO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119971420124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003274-08.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003510-57.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.003274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LOURENCO ZAGHI

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032740820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003510-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO BEZERRA DA COSTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1168/1417



 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005222-82.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035105720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDMUNDO RIBEIRO DA ROCHA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052228220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005596-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2012.61.83.005596-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVIA REGINA DOS REIS

ADVOGADO : LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055969820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028489-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.03.99.028489-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/163

INTERESSADO : ALZIRA JACINTO AMARO

ADVOGADO : SP166991 GLAUCIA CAMARGO DE TOLEDO

No. ORIG. : 07.00.00157-2 1 Vr APIAI/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010948-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013011-69.2011.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.010948-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIEL MACEDO DA GAMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109483720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013011-0/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002796-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GILSELIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ERIVELTO NEVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130116920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002796-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO LEMOS FERREIRA

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

No. ORIG. : 00027963420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010078-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSA DE PAULA TEODORO

ADVOGADO : RENATA RIBEIRO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100786020104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011600-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

2010.61.83.011600-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DE JESUS PASSOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116002520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006978-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

2009.61.83.006978-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ODILON MATIAS BEZERRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069783420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005283-40.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2012.61.83.005283-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA VILMA ALMEIDA PENA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052834020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1177/1417



WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008964-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055523-85.1999.4.03.9999/SP

 

2012.61.83.008964-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIOGO KATAOKA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089641820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.055523-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1178/1417



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO EMBARGADO. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TABELA PRÁTICA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INVIABILIDADE. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO NA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

SEQUESTRO DE VALORES. INCONSTITUCIONALIDADE. PARCIAL

PROVIMENTO.SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Nas liquidações de valor em sentenças de ações previdenciárias, ainda que processadas perante a Justiça

Estadual, devem ser utilizados, para correção dos valores devidos, os índices oficiais previstos nos Manuais de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal da 3ª Região, índices estes que sofrem, de

tempos em tempos, atualizações, tornando-se objeto de novos manuais de cálculos.

II. Referidos índices são aqueles estabelecidos na L. 6.899/81 e legislações posteriores, bem como no item 4.3 da

atual Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

III. Assiste razão ao Instituto Nacional do Seguro Social quando assevera a existência de incorreções no cálculo

embargado, acolhido na r. sentença, uma vez que se utilizou dos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça,

na atualização do débito, ao invés dos referidos índices oficiais aplicados aos débitos previdenciários discutidos na

Justiça Federal.

IV. No cálculo da correção monetária de débitos decorrentes de decisão judicial, são devidos os índices

expurgados incidentes no período entre 1989 a 1991, os quais representaram a verdadeira inflação ocorrida no

período.

V. A conta embargada observou a prescrição quinquenal, na medida em que os valores executados referem-se aos

atrasados devidos no período posterior ao ajuizamento da ação.

VI. Inaplicabilidade do sequestro de valores, sem a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, tendo

em vista o disposto no art. 100, §1º, da Constituição Federal, no tocante ao pagamento de débitos da Fazenda

Pública.

VII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

VIII. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0118214-38.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FREITAS CAMPOS

ADVOGADO : SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA

No. ORIG. : 92.00.00072-5 2 Vr AVARE/SP

1999.03.99.118214-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PALMYRA FAVER VEDOVATO e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1179/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INCORPORAÇÃO. EXCLUSÃO EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DE PARCELAS. SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PARTE VENCIDA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. VERBA

HONORÁRIA. ISENÇÃO. SALÁRIOS PERICIAIS. RESOLUÇÃO Nº. 541/07 DO CJF.

I. Considerando que no título executivo houve a exclusão expressa da incorporação dos índices expurgados no

cálculo de liquidação, não se evidencia o apontado erro material alegado pelas partes exequentes.

II. É válida a comprovação de pagamento na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio

de planilhas apresentadas pelo INSS, devidamente subscritas por servidor, tendo em vista que tais documentos

gozam de fé pública, não se exigindo para sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no artigo 320 do Código

Civil, no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado.

III. Inexistência de saldo devedor constatada pelo perito judicial.

IV. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, torna-se indevida a sua condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados na r. sentença.

V. Com relação aos honorários periciais, ante a gratuidade processual a que faz jus a parte embargada, cabe ao

MD. Juízo a quo, no âmbito da competência delegada, requisitar à Justiça Federal, mediante ofício ao Diretor do

Foro da Seção Judiciária do estado correspondente, os valores referentes à verba pericial, nos termos da Resolução

nº. 541/07 do CJF.

VI. Execução extinta, em conformidade com o disposto no art. 794, I do Código de Processo Civil.

VII. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000094-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

: ISAURA CATARIN

: ANA DE ARAUJO CARVALHO

: AMALIA BRASSO MARTINS COELHO

: ANNA DO NASCIMENTO FERREIRA

ADVOGADO : ADJAIR FERREIRA BOLANE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00193-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2013.61.14.000094-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015715-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000946020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.015715-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RONALDO LANG (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00040-6 1 Vr DIADEMA/SP
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artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020854-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2011.03.99.020854-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE FATIMA MOREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00227-4 2 Vr DIADEMA/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007552-40.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.03.007552-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075524020084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.83.001577-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ERIVELTO NEVES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011236-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015778320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011236-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EXPEDITO MARINHO ESPINDOLA

ADVOGADO : SANDRA LIVIA DE ASSIS FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112361920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032178-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.03.99.032178-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VANDERLEI CARVALHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00089-0 1 Vr SUMARE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010434-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-28.2012.4.03.6114/SP

 

 

2010.61.83.010434-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO ALTINO DA MATA

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104345520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.000176-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012323-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALCEBIADES DA RAINHA GONCALVES

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001762820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.012323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE NETO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00251-6 1 Vr POA/SP
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artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006387-41.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

2011.61.06.006387-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO MADRONA SAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOÃO BERTO JÚNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063874120114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042136-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014106-37.2011.4.03.6183/SP

 

2012.03.99.042136-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA CARNETTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA

CODINOME : MARIA APARECIDA CARNETTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00009-5 1 Vr BOTUCATU/SP

2011.61.83.014106-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019227-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SERENITA CAMILO DE OLIVEIRA MULLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KATIA REGINA DA SILVA SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141063720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.019227-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00179-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003624-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

2011.61.83.003624-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PRISCILA AUGUSTA SCATENA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036243020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009949-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010753-86.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009949-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS BREVIGLIERI

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099492120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1192/1417



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005426-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.010753-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA HELOIZA CARRASCO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107538620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.005426-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ANTONIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00017-3 2 Vr BATATAIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005430-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

2013.03.99.005430-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO BATISTA ALVES

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00034-8 1 Vr RANCHARIA/SP
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III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002348-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.83.002348-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO : LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023482720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003695-54.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.11.003695-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO IZAIAS DE SOUZA

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036955420114036111 3 Vr MARILIA/SP
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010957-96.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044467-70.1990.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.010957-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRRENIL SANTOS CONRADO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109579620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

90.03.044467-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NORMA DE FREITAS DO NASCIMENTO e outros
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. SALDO

REMANESCENTE. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DA INSCRIÇÃO DE

PRECATÓRIO/RPV. IMPOSSIBILIDADE. ART. 794, I, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO.

I. Por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, não incidem juros de mora no período

compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão no

orçamento (STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ

03/03/2006, p. 00076).

II. Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora,

ressalvados os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem

após esgotado o prazo estipulado para o pagamento.

III. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019608-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

: ANA REGINA DO NASCIMENTO WALTHER

: ALMIR TADEU DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JORGE LUIZ GUZZO

SUCEDIDO : PEDRO IVO DO NASCIMENTO falecido

APELADO : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

No. ORIG. : 90.00.00002-6 1 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.019608-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EUSEBIO SALVIANO DA SILVA

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-6 3 Vr CUBATAO/SP
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I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que a parte autora não comprovou que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em

vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012132-33.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

2009.61.83.012132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALONSO DA SILVA REGO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121323320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019609-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

2013.03.99.019609-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WILSON RAMALHO FILHO

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00100-9 3 Vr CUBATAO/SP
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recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002422-93.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000665-64.2013.4.03.6103/SP

 

 

2013.61.03.002422-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : YOSHIBARU MATSUMOTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00024229320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.000665-6/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026578-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CONCEICAO SILVESTRE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00006656420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.99.026578-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ORLANDO VILAS BOAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00014-9 1 Vr CACONDE/SP
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CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007598-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2011.61.83.007598-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRACI ALVES PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE LOGETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075987520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-02.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203456-25.1990.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.24.001148-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DORACY CAMACHO SORANNA

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011480220114036124 1 Vr JALES/SP

91.03.015627-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE LISTE SUAREZ

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

CODINOME : JOSE LISTER SUAREZ

APELADO : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA

No. ORIG. : 90.02.03456-3 5 Vr SANTOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. SALDO

REMANESCENTE. ART. 794, I, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO. NULIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PENDENTE DE JULGAMENTO. SOBRESTAMENTO DO FEITO. REPERCUSSÃO

GERAL SOBRE O TEMA. RE 579.431/RS.

I. Nota-se que a parte embargada peticionou recurso especial e recurso extraordinário nos autos do Agravo de

Instrumento n.º 0039099-40.2009.4.03.0000. 

II. Sendo assim, como a matéria discutida no referido agravo de instrumento levanta controvérsia acerca do

efetivo pagamento do título executivo judicial em sua integralidade, estando pendente julgamento definitivo do

referido recurso, que se encontra sobrestado por decisão da Vice-Presidência desta E. Corte, pois aguarda o

julgamento do RE n.º 579.431/RS, com reconhecimento de repercussão geral, incabível a extinção da execução

antes de decisão definitiva sobre a matéria questionada.

III. Assim, tendo em vista a ausência de julgamento definitivo da matéria questionada em agravo de instrumento

pela parte exequente, restando controverso o efetivo pagamento do título executivo judicial em sua integralidade,

deve-se reconhecer a nulidade da r. sentença de extinção da execução, com o retorno dos autos à instância de

origem para que se aguarde o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento n.º 0039099-40.2009.4.03.0000.

IV. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005288-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

2009.03.99.005288-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00036-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010592-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, de acordo com o artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2010.61.83.010592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO DE PAULA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KAREN REGINA CAMPANILE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA BRUM BASSAMETTI SPINA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105921320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008369-92.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PORTARIAS

MPS Nº 112 E 139 DE 2008. REGIMENTO INTERNO DO CRPS. ALTERAÇÃO. RECURSO

ADMINISTRATIVO. INSS. ILEGITIMIDADE. APLICAÇÃO A TODOS OS PROCESSOS PENDENTES

DE JULGAMENTO. EXCEÇÃO. PROCESSO JÁ REMETIDOS AO CRPS.

I - É líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos sobre os

quais se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

II - Publicada a Portaria MPS nº 112, de 10-04-2008, que deu nova redação ao art. 16 da Portaria nº 323/2007,

suprimindo, do Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, a legitimidade do

INSS de impetrar recursos a uma de suas Câmaras de Julgamento.

III - A própria Portaria MPS nº 112, de 10-04-2008, dispôs a respeito da aplicabilidade das alterações promovidas

aos processos pendentes de julgamento.

IV - Da leitura conjunta do art. 2º da Portaria MPS nº 112/2008 e do art. 2º da Portaria MPS nº 139/2008, infere-se

que se consideram processos pendentes de julgamento até mesmo os processos já encaminhados ao CRPS, o que

fica mais evidente uma vez que a Portaria MPS nº 139/2008 teve que ressalvar expressamente o art. 2º do

instrumento normativo anterior.

V - Com efeito, no presente caso, como o recurso interposto pelo INSS (fls. 70/75) não foi encaminhado ao

CRPS, tendo seu curso sido obstado pela liminar deferida nestes autos enquanto ainda percorria os trâmites

perante a instância anterior, é forçosa a conclusão de que o referido recurso administrativo deve ter o óbice ao seu

curso mantido, diante da ilegitimidade do INSS para a sua interposição, prevalecendo a decisão proferida pela 15ª

JRPS.

VI - Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do impetrado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1500923-26.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.07.008369-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO MADRID FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VIEIRA BARROS

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e outro

98.03.063176-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. SALDO

REMANESCENTE. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO/RPV. IMPOSSIBILIDADE. ART. 794, I, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO.

I. Por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, não incidem juros de mora no período

compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão no

orçamento (STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ

03/03/2006, p. 00076).

II. Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora,

ressalvados os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem

após esgotado o prazo estipulado para o pagamento.

III. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114244-30.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. SENTENÇA EXTINTIVA QUE NÃO ANALISA TODOS OS

PEDIDOS DA EXEQUENTE. OFENSA AOS ARTS. 128 E 459 DO CPC E ART. 93, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANULAÇÃO DA DECISÃO.

I. Conquanto tenha se deferido a expedição (fl. 187) e, de fato, se efetivado o levantamento dos alvarás das fls.

230/233, não consta dos autos decisão a respeito da conta de atualização, apresentada nas fls. 177/180, e,

tampouco, notícia do levantamento das diferenças relativas à atualização do crédito de janeiro/2006 a

outubro/2007, quando, então, o INSS efetuou administrativamente a implantação da nova RMI no benefício do

autor.

II. Ressalte-se ademais que tendo a Constituição Federal previsto, no inciso IX do artigo 93, o princípio da

APELANTE : OTAVIANO PEDROSO DE FRANCA

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.15.00923-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.03.99.114244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO CARLOS DE ALENCAR

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00006-0 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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motivação das decisões judiciais, inadmissível a manutenção no sistema de sentença, ainda que extintiva da

execução, que não analisa as questões e os pedidos formulados pelas partes, necessários à solução da lide.

III. O juiz deve decidir a lide expendindo a necessária fundamentação, na qual apreciará as questões de fato e de

direito trazidas pelo contraditório, o que, no caso concreto, implicaria em afastar, ou acolher, justificadamente, os

demais pedidos formulados pela apelante (da existência de obrigação de fazer e de valores a serem adimplidos

pela Autarquia Previdenciária).

IV. A r. sentença deve ser anulada para que sejam apuradas eventuais diferenças referentes ao período posterior a

janeiro de 2006 até a implantação da nova RMI (outubro de 2007), bem como se esta foi efetuada nos termos

determinados pelo título exequendo. 

V. Apelação provida para decretar a anulação da r. sentença.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para anular a r. sentença, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041310-21.1992.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. SALDO

REMANESCENTE. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO/RPV. IMPOSSIBILIDADE. ART. 794, I, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO.

I. Por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, não incidem juros de mora no período

compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão no

orçamento (STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ

03/03/2006, p. 00076).

II. Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora,

ressalvados os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem

após esgotado o prazo estipulado para o pagamento.

III. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

92.03.041310-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CAETANO GAMBONI NETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LADEMIR JOSE CAPELOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00099-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202341-32.1991.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 794, I, DO CPC. O DIREITO DOS

HERDEIROS SE LIMITA AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS DEVIDAS NÃO RECEBIDAS EM

VIDA PELO AUTOR DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - A presente execução deve se limitar às parcelas devidas ao segurado Atto Marcellino Netto até a data de seu

óbito, tendo em vista que na ação principal foi reconhecido o direito à revisão da RMI de seu benefício de

aposentadoria especial (NB 075.579.528-8), corrigindo-se os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, acrescido dos demais consectários

legais.

II - Após a expedição do precatório, conforme determinação do MM. Juiz a quo, bem como de precatório

complementar, referente à incidência de juros de mora entre a data da conta do cálculo e a data da expedição do

precatório, peticiona a parte autora para que seja oficiado o INSS, determinando que este implante

administrativamente a revisão da aposentadoria especial determinada no comando judicial.

III - Conforme manifestação do INSS, já houve a revisão administrativa da aposentadoria especial, de acordo com

a planilha DATAPREV, que resultou na alteração da RMI da pensão por morte, a partir de fevereiro/2009.

IV - O direito dos herdeiros do falecido referente às parcelas em atraso se limita ao recebimento das prestações

não recebidas em vida pelo de cujus, o que já ocorreu no trâmite da presente ação, com a expedição dos

competentes precatórios, conforme já consignado anteriormente.

V - Assim, em respeito ao título exequendo, considera-se quitado o débito, extinguindo-se o feito, nos termos do

inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil.

VI - Tal fato não impede o direito da parte autora de pleitear o direito às parcelas devidas, e não recebidas

administrativamente, referentes ao benefício derivado de pensão por morte.

VII - Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

92.03.004825-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSEFA BITENCOURT MARCELINO e outro

: IDALINA SIMOES CONSTANTINO

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO

SUCEDIDO : ATTO MARCELLINO NETTO falecido

: JOAO VIEIRA CONSTANTINO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.02.02341-5 2 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018770-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Não há irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo

Instituto.

II. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017207-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2013.03.99.018770-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO LAZARETTI

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00005-5 1 Vr ITAPOLIS/SP

2009.61.83.017207-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANNAMARIA CALABRO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00172075320094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000907-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

2011.61.83.000907-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009074520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002100-73.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2013.61.03.002100-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DORIS SEGRETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00021007320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114693-85.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PORTARIA 714/93.

PLANILHAS EMITIDAS PELO INSS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. FÉ PÚBLICA. DESCONTO

NO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE SOB PENA

DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. VERBA HONORÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL DEVIDO.

SALÁRIOS PERICIAIS. PROIBIÇÃO DE VINCULAÇÃO EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS.

REEMBOLSO PELA PARTE VENCIDA. RESOLUÇÃO N.º 558/07. 

I.- Com efeito, a Portaria MPS/GM nº 714, de 09.12.1993, reconheceu aos segurados o direito às diferenças

relativas à aplicação do art. 201, § 5º e 6º da Constituição Federal de 1988, isto é, de receber benefício nunca

inferior ao mínimo legal, determinando o pagamento, em até trinta parcelas mensais, das diferenças apuradas no

período de 06 de outubro de 1988 a 04 de abril de 1991.

II- Tal Portaria, de fato, em seu artigo 4º, contém disposição expressa quanto à sua inaplicabilidade aos segurados

que, judicialmente, pleitearam a revisão do benefício nos termos do artigo 201, §5º, da Carta Magna, no período

de outubro de 1988 a abril de 1991.

III- Contudo, embora a parte embargada não esteja abrangida pela sistemática delineada na Portaria MPS n.º

714/93, informou o INSS, nas fls. 97/99 dos autos principais, o histórico de créditos registrados em seu sistema,

referente ao pagamento administrativo das diferenças segundo aquela sistemática.

IV - A presunção de veracidade desse documento não se afasta pelo fato de existirem atos administrativos do

INSS que proibiam o pagamento administrativo aos segurados que estivessem cobrando em juízo os valores das

diferenças decorrentes da aplicação da norma do artigo 201, § 5º, da CF/88. Tampouco retira essa presunção o

fato de os responsáveis pelo cumprimento desses atos administrativos se equivocarem, efetuando pagamento a

quem cobrava em juízo as diferenças.

V - Ademais, é válida a comprovação de pagamento na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário,

por meio de planilhas apresentadas pelo INSS, devidamente subscritas por servidor, tendo em vista que tais

documentos gozam de fé pública, não se exigindo para sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no artigo 320

do Código Civil, no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes.

VI -Sendo assim, havendo o pagamento administrativo, torna-se desinfluente para a solução da lide a questão de

as portarias ministeriais terem determinado a suspensão de pagamento para quem litiga na justiça se, por

equívoco, os pagamentos continuaram. O que importa é evitar a duplicidade de pagamento, situação que fere o

princípio da vedação ao enriquecimento indevido.

VII - Por tais razões, os valores pagos administrativamente devem ser descontados das parcelas apuradas na

presente execução, a qual deve prosseguir pelos cálculos apresentados pela contadoria que apurou o montante de

R$ 1.276,62 (um mil, duzentos e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos), relativo ao mês de agosto/1998

(fl. 21).

VIII -Ressalte-se que, na conta de liquidação, ora acolhida, o cálculo da verba honorária de 15% (quinze por

cento) incidiu sobre o montante da liquidação, inclusive sobre as parcelas pagas administrativamente, sendo

apurado o valor de R$ 400,63 (quatrocentos reais e sessenta e três centavos), o que torna despicienda a discussão

acerca do solicitado pela parte embargada, em suas razões de apelação, no tocante à forma de incidência dos

honorários advocatícios, uma vez que já efetuada nos termos requeridos.

1999.03.99.114693-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUZIA THEODORO

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 93.00.00071-0 1 Vr IBITINGA/SP
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IX - Com relação aos honorários periciais, verifica-se a inviabilidade de sua fixação em salários mínimos, por

expressa vedação legal, nos termos do disposto no artigo 7º, inciso IV da Carta Magna, assim, em observância aos

preceitos da Lei 9.289/96, são os mesmos fixados levando-se em conta o valor da causa, as condições financeiras

das partes, a natureza, a complexidade e as dificuldades da perícia, o tempo a ser despendido para a sua realização

e o salário do mercado de trabalho local, razão pela qual entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF.

X -Por outro lado, nos termos do artigo 27 do CPC, o INSS deve reembolsar, quando vencido, as despesas

processuais comprovadas nos autos. Contudo a presente demanda foi julgada a favor da autarquia, não devendo

subsistir sua condenação ao pagamento dos honorários periciais.

XI -Porém, ante a gratuidade processual a que faz jus a parte embargada, cabe ao MD. Juízo a quo, no âmbito da

competência delegada, requisitar à Justiça Federal, mediante ofício ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do

estado correspondente, os valores referentes à verba pericial, nos termos da Resolução nº. 541/07 do CJF.

XII - Apelação da parte embargada improvida. Recurso adesivo da parte embargante parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte embargada e dar parcial

provimento ao recurso adesivo da parte embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-14.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

2013.61.03.001315-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSEFA CRISTOVAM BARBOSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00013151420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1215/1417



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004751-35.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.19.004751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAZARO RAYA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047513520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1216/1417



 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011646-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

IV - Remessa oficial e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039663-73.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.011646-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DE BRITO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00116461420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.039663-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TAKEFUMI TAKEDA espolio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1217/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES CONSTANTES NOS

CARNÊS DE RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO E NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

INSTAURADO PERANTE O INSS. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. CÁLCULO EMBARGADO

ACOLHIDO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA.

I. Descabe o reexame necessário das sentenças proferidas em embargos à execução opostos pela Autarquia

Previdenciária. Precedentes. 

II. A divergência entre o cálculo elaborado pelo INSS e aquele acolhido na r. sentença decorre basicamente da

discrepância entre os valores utilizados como salário de contribuição, o que implicou a apuração de rendas

mensais iniciais distintas e sua consequente repercussão nas parcelas dos atrasados.

III. Compulsando detidamente os autos, nota-se que, de fato, tanto no cálculo embargado, quanto na conta

elaborada pelo perito judicial a título de salário de contribuição no período básico de cálculo da RMI, foram

consideradas as importâncias descritas nos carnês de recolhimento previdenciário acostados nas fls. 19/105 dos

referidos autos da ação de conhecimento, os quais gozam de presunção de veracidade.

IV. O INSS, por sua vez, muito embora tenha impugnado referidas importâncias, o fez genericamente, limitando-

se a alegar que tais numerários estão equivocados por não corresponderem àqueles constantes no pedido

administrativo, conforme cópia das fls. 24/25, resultando em diferenças notadamente superiores ao montante por

ele apurado.

V. A Autarquia não comprovou eventual irregularidade nos citados carnês de recolhimento, nem tampouco

explicitou as razões pelas quais referidos valores que efetivamente serviram de base para os recolhimentos

previdenciários não se prestam como salários de contribuição.

VI. No mais, apenas numa tentativa de desmistificar a defesa autárquica, e supondo que a redução dos valores

empregados no cálculo do embargante poderia ter decorrido da existência de eventuais recolhimentos a maior por

parte do segurado, na qualidade de contribuinte em dobro, caberia ainda assim ao Instituto demonstrar eventual

desrespeito à escala de salário-base, ônus do qual não se desincumbiu, não sendo possível, por outro lado, inferir

tal conclusão a partir dos documentos acostados aos autos.

VII. Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011139-62.2011.4.03.6104/SP

 

ADVOGADO : LISANGELA CORTELLINI FERRANTI

REPRESENTANTE : ROSA AKIKO MAEDA e outros

: ALICE KEICO TAKEDA

: INACIA HASSUGO TAKEDA

: ALBERTO SHINITI TAKEDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 96.00.00092-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2011.61.04.011139-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1218/1417



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso,

observada a prescrição quinquenal (art. 219, §5º, do CPC), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida e apelação do INSS improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019230-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CAETANO LOPES FILHO

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00111396220114036104 5 Vr SANTOS/SP

2013.03.99.019230-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARLINDO D ANCONA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00151-0 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1219/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003.

II. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso,

observada a prescrição quinquenal (artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil), deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

V. Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação do acórdão.

VI. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014443-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA DE DIREITO. VIABILIDADE. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I- Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 285-A do CPC, posto que se trata de matéria controvertida

exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação probatória, acerca da qual o juízo já havia

proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2010.61.83.014443-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADEMIR JOAO DOS SANTOS PICAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144436020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1220/1417



II - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

III - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

IV- Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

V - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013132-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal

Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao

Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do

artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em

face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

2011.61.83.013132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131329720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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IV - Remessa oficial e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005457-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.005457-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ GONZAGA OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054574920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.61.83.001175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALOYSIO JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

CODINOME : ALOYSIO JOSE DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011753120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001650-97.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005856-18.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2013.61.14.001650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RYOTA TOYOSUMI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016509720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.06.005856-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1224/1417



 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001644-90.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058561820124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.14.001644-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ LICINIO BONINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016449020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE

DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002159-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIPARAÇÃO. AUMENTO DOS TETOS DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os procedimentos adotados pelo Instituto não possuem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo

legal e jurídico dos mecanismos aplicados.

II. Não há previsão legal de paridade entre a elevação nominal dos tetos previdenciários e o reajustamento dos

benefícios em geral, que deverá seguir a legislação infraconstitucional.

III. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora prejudicada.

2010.61.83.002159-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : EXPEDITO LAURINDO FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021592020104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, restando

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002422-02.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. LEI

6.423/77. POSTERIOR REVISÃO ADMINISTRATIVA NOS TERMOS DO ARTIGO 144 DA LEI

8.213/91. PERÍODOS DISTINTOS. CONTA EMBARGADA ACOLHIDA. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

I. Descabe o reexame necessário das sentenças proferidas em embargos à execução opostos pela Autarquia

Previdenciária. Precedentes.

II. O título executivo condenou o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício da parte embargada

tomando como base a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos,

pela variação da ORTN/OTN nos termos da Lei nº 6.423/77.

III. Os extratos das fls. 99/108 dos autos da ação cognitiva indicam que referido benefício da parte embargada foi

revisto nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tendo sido pagas administrativamente as diferenças devidas

referentes às competências de junho a setembro de 1992.

IV. O cálculo embargado restringiu a apuração dos atrasados decorrentes da revisão obtida judicialmente ao

período de 02/89 a 05/92, razão pela qual não há cabimento para o desconto dos valores pagos pela Autarquia por

força da revisão administrativa com fulcro no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, já que seus efeitos financeiros

incidiram em momento distinto, ou seja, apenas a partir da competência de 06/1992, não repercutindo no cálculo

dos atrasados decorrentes da presente execução.

V. É de rigor a manutenção da r. sentença recorrida, para que a execução prossiga em conformidade com a conta

embargada.

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2000.03.99.002422-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURELIO BRAZ

ADVOGADO : ANDERSON HADDAD

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAQUARA SP

No. ORIG. : 92.00.00126-7 4 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023196-19.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO PERITO.

DESCONTO NO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. VERBA HONORÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL DEVIDO.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA DOS EMBARGOS. 

I.- Considerando a inconsistência das contas elaboradas pelas partes, o perito contábil apresenta demonstrativo de

cálculo conforme solicitado, concluindo que, "após a apuração dos valores do benefício devido ao embargado, a

partir do mês de outubro de 1988, equiparando-o ao valor do salário mínimo mensal, e efetuando as

compensações dos valores recebidos, inclusive ciom o complemento recebido em setembro/1994, conforme

determinou o art. 201, §5º da CF, verifica-se que o embargado percebeu acima do que teria direito no período,

no valor de R$1,96 (hum real e noventa e seis centavos)" (fl. 29). 

II - Portanto, conclui o perito contábil que não há valores a serem pagos pelo embargante ao embargado, tendo em

vista que teria direito às diferenças no montante de R$187,16 (cento e oitenta e sete reais e dezesseis centavos),

porém recebeu para o período o valor de R$189,12 (cento e oitenta e nove reais e doze centavos), o que resultou

em um saldo negativo de R$1,96 (hum real e noventa e seis reais).

III - Ressalte-se ser válida a comprovação de pagamento na via administrativa, de diferenças de débito

previdenciário, por meio de planilhas apresentadas pelo INSS, devidamente subscritas por servidor, tendo em vista

que tais documentos gozam de fé pública. Precedentes.

IV - Sendo assim, com o desconto das parcelas pagas administrativamente (R$187,16), denota-se que não há saldo

remanescente a ser pago, tendo em vista a satisfação do crédito.

V- Porém, no tocante à verba honorária, ainda que tenha ocorrido o pagamento na via administrativa, tal fato não

ilide a obrigação da parte embargante ao pagamento dos honorários da sucumbência, por ter dado causa ao

ajuizamento da ação principal.

VI - Sendo assim, em observância ao título exequendo, estes devem ser incidir no percentual de 10% (dez por

cento) sobre o valor do crédito apurado em sede de liquidação, qual seja, R$187,16 (cento e oitenta e sete reais e

dezesseis centavos), para o mês de outubro de 1999 (fl. 28).

VII- Com relação aos presentes embargos à execução, sendo os litigantes vencidos e vencedores

concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da sucumbência, conforme disposto no caput do

artigo 21 do Código de Processo Civil.

VIII - Apelação da parte embargada parcialmente provida. Apelação da parte embargante improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte embargada e negar

provimento à apelação da parte embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

2001.03.99.023196-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALDO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : VICTOR ORLANDO

ADVOGADO : SEVLEM GERALDO PIVETTA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 92.00.00053-1 1 Vr MONTE ALTO/SP
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presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001076-16.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PORTARIA 714/93.

PLANILHAS EMITIDAS PELO INSS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. FÉ PÚBLICA. DESCONTO

NO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE SOB PENA

DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. VERBA HONORÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL DEVIDO.

SALÁRIOS PERICIAIS. PROIBIÇÃO DE VINCULAÇÃO EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS.

REEMBOLSO PELA PARTE VENCIDA. RESOLUÇÃO N.º 558/07. 

I.- Com efeito, a Portaria MPS/GM nº 714, de 09.12.1993, reconheceu aos segurados o direito às diferenças

relativas à aplicação do art. 201, § 5º e 6º da Constituição Federal de 1988, isto é, de receber benefício nunca

inferior ao mínimo legal, determinando o pagamento, em até trinta parcelas mensais, das diferenças apuradas no

período de 06 de outubro de 1988 a 04 de abril de 1991.

II- Tal Portaria, de fato, em seu artigo 4º, contém disposição expressa quanto à sua inaplicabilidade aos segurados

que, judicialmente, pleitearam a revisão do benefício nos termos do artigo 201, §5º, da Carta Magna, no período

de outubro de 1988 a abril de 1991.

III- Contudo, embora a parte embargada não esteja abrangida pela sistemática delineada na Portaria MPS n.º

714/93, informou o INSS, nas fls. 125/126 dos autos principais, o histórico de créditos registrados em seu sistema,

referente ao pagamento administrativo das diferenças segundo aquela sistemática.

IV - A presunção de veracidade desse documento não se afasta pelo fato de existirem atos administrativos do

INSS que proibiam o pagamento administrativo aos segurados que estivessem cobrando em juízo os valores das

diferenças decorrentes da aplicação da norma do artigo 201, § 5º, da CF/88. Tampouco retira essa presunção o

fato de os responsáveis pelo cumprimento desses atos administrativos se equivocarem, efetuando pagamento a

quem cobrava em juízo as diferenças.

V - Ademais, é válida a comprovação de pagamento na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário,

por meio de planilhas apresentadas pelo INSS, devidamente subscritas por servidor, tendo em vista que tais

documentos gozam de fé pública, não se exigindo para sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no artigo 320

do Código Civil, no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes.

VI -Sendo assim, havendo o pagamento administrativo, torna-se desinfluente para a solução da lide a questão de

as portarias ministeriais terem determinado a suspensão de pagamento para quem litiga na justiça se, por

equívoco, os pagamentos continuaram. O que importa é evitar a duplicidade de pagamento, situação que fere o

princípio da vedação ao enriquecimento indevido.

VII - Por tais razões, os valores pagos administrativamente devem ser descontados das parcelas apuradas na

presente execução, a qual deve prosseguir pelos cálculos apresentados pela contadoria que apurou o montante de

R$ 933,03 (novecentos e trinta e três reais e três centavos) para o mês de abril de 1999 (fls. 25/26).

VIII -Ressalte-se que, na conta de liquidação, ora acolhida, o cálculo da verba honorária de 15% (quinze por

cento) incidiu sobre o montante da liquidação, inclusive sobre as parcelas pagas administrativamente, sendo

apurado o valor de R$406,51 (quatrocentos e seis reais e cinquenta e um centavos), o que torna despicienda a

2000.03.99.001076-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAZARO CESARIO FILHO

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: ALECSANDRO DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00120-8 1 Vr IBITINGA/SP
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discussão acerca do solicitado pela parte embargada, em suas razões de apelação, no tocante à forma de incidência

dos honorários advocatícios, uma vez que já efetuada nos termos requeridos.

IX - Com relação aos honorários periciais, verifica-se a inviabilidade de sua fixação em salários mínimos, por

expressa vedação legal, nos termos do disposto no artigo 7º, inciso IV da Carta Magna, assim, em observância aos

preceitos da Lei 9.289/96, são os mesmos fixados levando-se em conta o valor da causa, as condições financeiras

das partes, a natureza, a complexidade e as dificuldades da perícia, o tempo a ser despendido para a sua realização

e o salário do mercado de trabalho local, razão pela qual entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF.

X -Por outro lado, nos termos do artigo 27 do CPC, o INSS deve reembolsar, quando vencido, as despesas

processuais comprovadas nos autos. Contudo a presente demanda foi julgada a favor da autarquia, não devendo

subsistir sua condenação ao pagamento dos honorários periciais.

XI -Porém, ante a gratuidade processual a que faz jus a parte embargada, cabe ao MD. Juízo a quo, no âmbito da

competência delegada, requisitar à Justiça Federal, mediante ofício ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do

estado correspondente, os valores referentes à verba pericial, nos termos da Resolução nº. 541/07 do CJF.

XII - Apelação da parte embargada improvida. Recurso adesivo da parte embargante parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte embargada e dar parcial

provimento ao recurso adesivo da parte embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032016-61.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PORTARIA 714/93.

PLANILHAS EMITIDAS PELO INSS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. FÉ PÚBLICA. DESCONTO

NO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE SOB PENA

DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. VERBA HONORÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL DEVIDO.

SALÁRIOS PERICIAIS. PROIBIÇÃO DE VINCULAÇÃO EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS.

REEMBOLSO PELA PARTE VENCIDA. RESOLUÇÃO N.º 558/07. 

I.- Com efeito, a Portaria MPS/GM nº 714, de 09.12.1993, reconheceu aos segurados o direito às diferenças

relativas à aplicação do art. 201, § 5º e 6º da Constituição Federal de 1988, isto é, de receber benefício nunca

inferior ao mínimo legal, determinando o pagamento, em até trinta parcelas mensais, das diferenças apuradas no

período de 06 de outubro de 1988 a 04 de abril de 1991.

II- Tal Portaria, de fato, em seu artigo 4º, contém disposição expressa quanto à sua inaplicabilidade aos segurados

que, judicialmente, pleitearam a revisão do benefício nos termos do artigo 201, §5º, da Carta Magna, no período

de outubro de 1988 a abril de 1991.

2000.03.99.032016-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIANA FERNANDES CABECA

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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III- Contudo, embora a parte embargada não esteja abrangida pela sistemática delineada na Portaria MPS n.º

714/93, informou o INSS, nas fls. 107/108 dos autos principais, o histórico de créditos registrados em seu sistema,

referente ao pagamento administrativo das diferenças segundo aquela sistemática.

IV - A presunção de veracidade desse documento não se afasta pelo fato de existirem atos administrativos do

INSS que proibiam o pagamento administrativo aos segurados que estivessem cobrando em juízo os valores das

diferenças decorrentes da aplicação da norma do artigo 201, § 5º, da CF/88. Tampouco retira essa presunção o

fato de os responsáveis pelo cumprimento desses atos administrativos se equivocarem, efetuando pagamento a

quem cobrava em juízo as diferenças.

V - Ademais, é válida a comprovação de pagamento na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário,

por meio de planilhas apresentadas pelo INSS, devidamente subscritas por servidor, tendo em vista que tais

documentos gozam de fé pública, não se exigindo para sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no artigo 320

do Código Civil, no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes.

VI -Sendo assim, havendo o pagamento administrativo, torna-se desinfluente para a solução da lide a questão de

as portarias ministeriais terem determinado a suspensão de pagamento para quem litiga na justiça se, por

equívoco, os pagamentos continuaram. O que importa é evitar a duplicidade de pagamento, situação que fere o

princípio da vedação ao enriquecimento indevido.

VII - Por tais razões, os valores pagos administrativamente devem ser descontados das parcelas apuradas na

presente execução, a qual deve prosseguir pelos cálculos apresentados pela contadoria que apurou o montante de

R$ 331,96 (trezentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos) para o mês de novembro/1998 (fls. 08/12).

VIII -Ressalte-se que, na conta de liquidação, ora acolhida, o cálculo da verba honorária de 15% (quinze por

cento) incidiu sobre o montante da liquidação, inclusive sobre as parcelas pagas administrativamente, o que torna

despicienda a discussão acerca do solicitado pela parte embargada, em suas razões de apelação, no tocante à forma

de incidência dos honorários advocatícios, uma vez que já efetuada nos termos requeridos.

IX - Com relação aos honorários periciais, verifica-se a inviabilidade de sua fixação em salários mínimos, por

expressa vedação legal, nos termos do disposto no artigo 7º, inciso IV da Carta Magna, assim, em observância aos

preceitos da Lei 9.289/96, são os mesmos fixados levando-se em conta o valor da causa, as condições financeiras

das partes, a natureza, a complexidade e as dificuldades da perícia, o tempo a ser despendido para a sua realização

e o salário do mercado de trabalho local, razão pela qual entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF.

X -Por outro lado, nos termos do artigo 27 do CPC, o INSS deve reembolsar, quando vencido, as despesas

processuais comprovadas nos autos. Contudo a presente demanda foi julgada a favor da autarquia, não devendo

subsistir sua condenação ao pagamento dos honorários periciais.

XI -Porém, ante a gratuidade processual a que faz jus a parte embargada, cabe ao MD. Juízo a quo, no âmbito da

competência delegada, requisitar à Justiça Federal, mediante ofício ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do

estado correspondente, os valores referentes à verba pericial, nos termos da Resolução nº. 541/07 do CJF.

XII - Apelação da parte embargada improvida. Recurso adesivo da parte embargante parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte embargada e dar parcial

provimento ao recurso adesivo da parte embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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2011.61.09.002187-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. ÓBICES

LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE. LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. PRÉVIO CUSTEIO.

PARCELAS EM ATRASO. DECORRÊNCIA DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II - Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a

caracterizar a insalubridade da atividade foi elevado a 90 decibéis.

III - A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária.

IV - Cumpre ao INSS considerar insalubres os períodos e, desde que preenchidos os requisitos necessários,

implantar o benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, sendo,

nesse caso, devidas as parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo.

V - Não se trata de condenação do INSS ao pagamento de parcelas em atraso, pois, como restou explicitado na

douta sentença recorrida, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço deve se realizar por meio da

reapreciação do processo administrativo (NB 153.424.792-8), iniciado pelo requerimento feito em 19-01-2011,

sendo que eventual concessão deverá retroagir a tal data por decorrência legal.

VI - Quanto à alegação de necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de

reconhecimento de tempo de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas

diferenciadas, eis que os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo

para o empregador, não podendo o empregado ser por isso prejudicado.

VII - Remessa oficial e apelação do impetrado desprovidas.

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do impetrado,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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APELADO : HUMBERTO FRANCO

ADVOGADO : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00021877920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.09.005610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. ÓBICES

LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE. LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. EPI. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II - Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a

caracterizar a insalubridade da atividade foi elevado a 90 decibéis.

III - A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária.

IV - A insalubridade da atividade exercida pelo impetrante restou devidamente comprovada nos períodos

pleiteados, através dos documentos apresentados. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção

individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

V - Cumpre ao INSS considerar insalubres os períodos e, desde que preenchidos os requisitos necessários,

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculado nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, sendo, nesse caso, devidas as parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo.

VI - A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da intimação para a apresentação das informações, de forma global para

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

7. Remessa oficial parcialmente provida e apelação do impetrado desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002973-02.2006.4.03.6109/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALMIR JOSE GOMES

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FAVARELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2006.61.09.002973-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1233/1417



 

 

 

EMENTA

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. ÓBICES

LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE. LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. EPI. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II - Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a

caracterizar a insalubridade da atividade foi elevado a 90 decibéis.

III - A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária.

IV - A insalubridade da atividade exercida pelo impetrante restou devidamente comprovada nos períodos

pleiteados, através dos documentos apresentados. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção

individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

V - Cumpre ao INSS considerar insalubre o período e, desde que preenchidos os requisitos necessários, implantar

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculado nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91,

sendo, nesse caso, devidas as parcelas vencidas desde o termo inicial legal.

VI - A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da intimação para a apresentação das informações, de forma global para

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

VII - Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : LUIZ HENRIQUE BRENTAN

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008199-51.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. ÓBICES

LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE. LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. EPI. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

2. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a

caracterizar a insalubridade da atividade foi elevado a 90 decibéis.

3. A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária.

4. A insalubridade da atividade exercida pelo impetrante restou devidamente comprovada nos períodos pleiteados,

através dos documentos apresentados. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI)

não descaracteriza a natureza especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

5. Cumpre ao INSS considerar insalubre o período de 08-04-1985 a 20-10-2006, e, desde que preenchidos os

requisitos necessários, implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculado nos termos do

artigo 53 da Lei nº 8.213/91, sendo, nesse caso, devidas as parcelas vencidas desde a data do requerimento

administrativo.

6. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da intimação para a apresentação das informações (18-10-2007), de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF).

7. Remessa oficial parcialmente provida e apelação do impetrado desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

2007.61.09.008199-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARNALDO MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001307-24.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. ÓBICES

LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE. LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. PINTURA COM

PISTOLA. MERCÚRIO. PRÉVIO CUSTEIO. PARCELAS EM ATRASO. DECORRÊNCIA DA

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II - Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a

caracterizar a insalubridade da atividade foi elevado a 90 decibéis.

III - A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária.

IV - Devem ser considerados especiais o período em razão do uso de pistola para pintura, com enquadramento no

item 2.5.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79, e os períodos em que restou

comprovada a exposição habitual e permanente ao componente químico mercúrio, enquadrando-se no código

1.2.8 do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79.

V - Cumpre ao INSS considerar insalubres os períodos e, desde que preenchidos os requisitos necessários,

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculado nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, sendo, nesse caso, devidas as parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo.

VI - Não se trata de condenação do INSS ao pagamento de parcelas em atraso, pois, como restou explicitado na

douta sentença recorrida, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço deve se realizar por meio da

reapreciação do processo administrativo (NB 150.587.798-6), iniciado pelo requerimento feito em 03-11-2009,

sendo que eventual concessão deverá retroagir a tal data por decorrência legal.

2010.61.09.001307-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO UBEDA BIZZI

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00013072420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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VII - Quanto à alegação de necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de

reconhecimento de tempo de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas

diferenciadas, eis que os artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo

para o empregador, não podendo o empregado ser por isso prejudicado.

VIII - Remessa oficial e apelação do impetrado desprovidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do impetrado,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00142 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005920-29.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. ÓBICES

LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE. LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. CATEGORIA.

MOTORISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II - Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a

caracterizar a insalubridade da atividade foi elevado a 90 decibéis.

III - A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária.

IV - Deve ser considerada especial a atividade exercida pelo autor na função de motorista, prevista no código

2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, tendo em vista as condições de trabalho

penosas a que estava submetido.

V - A insalubridade da atividade exercida pelo impetrante restou devidamente comprovada nos períodos

pleiteados, através dos documentos apresentados.

2006.61.09.005920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : DAMIAO JOSE DE BARROS

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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VI - Cumpre ao INSS considerar insalubres os períodos e, desde que preenchidos os requisitos necessários,

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculado nos termos do artigo 53 da Lei nº

8.213/91, sendo, nesse caso, devidas as parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo.

VII - A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da intimação para a apresentação das informações, de forma global para

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

VIII - Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008052-25.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. ÓBICES

LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE. LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

2. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a

caracterizar a insalubridade da atividade foi elevado a 90 decibéis.

3. A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária.

4. A insalubridade da atividade exercida pelo impetrante restou devidamente comprovada nos períodos pleiteados,

através dos documentos apresentados. No entanto, o período em que o autor exerceu atividade exposto ao máximo

2007.61.09.008052-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MEDEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO : REGINA DOS SANTOS BERNARDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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de 84 dB (oitenta e quatro decibéis), deverá ser considerado comum, eis que, a partir do Decreto nº 2.172/97, o

limite de pressão sonora considerado agressivo passou a ser de 85 dB (oitenta e cinco decibéis), conforme já

explicitado na fundamentação.

5. Cumpre ao INSS considerar insalubres os períodos de 02-06-1977 a 07-04-1992, de 01-02-1993 a 31-01-1994 e

de 01-02-1994 a 05-03-1997, e, desde que preenchidos os requisitos necessários, implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculado nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, sendo, nesse caso,

devidas as parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo.

6. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da intimação para a apresentação das informações (08-10-2007), de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF).

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do

impetrado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003867-75.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. ÓBICES

LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE. LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. EPI. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II - Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a

caracterizar a insalubridade da atividade foi elevado a 90 decibéis.

2006.61.09.003867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HERMOGENES ROBERTO FILHO

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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III - A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária.

IV - A insalubridade da atividade exercida pelo impetrante restou devidamente comprovada nos períodos

pleiteados, através dos documentos apresentados. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção

individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

V - Cumpre ao INSS considerar insalubres os períodos e, desde que preenchidos os requisitos necessários,

implantar o benefício pleiteado, sendo, nesse caso, devidas as parcelas vencidas desde o termo inicial legal.

VI - A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da intimação para a apresentação das informações, de forma global para

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

7. Remessa oficial parcialmente provida e apelação do impetrado desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação do impetrado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003692-08.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. ÓBICES

LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE. LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. PARCELAS EM

ATRASO. DECORRÊNCIA DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

2011.61.09.003692-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SERGIO JESUS FERRAZ EUPHRASIO

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00036920820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II - Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a

caracterizar a insalubridade da atividade foi elevado a 90 decibéis.

III - A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária.

IV - Cumpre ao INSS considerar insalubres os períodos e, desde que preenchidos os requisitos necessários,

implantar o benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, sendo,

nesse caso, devidas as parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo.

V - Não se trata de condenação do INSS ao pagamento de parcelas em atraso, pois, como restou explicitado na

douta sentença recorrida, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço deve se realizar por meio da

reapreciação do processo administrativo (NB 153.424.792-8), iniciado pelo requerimento feito em 19-01-2011,

sendo que eventual concessão deverá retroagir a tal data por decorrência legal.

VI - Remessa oficial desprovida e apelação do impetrante provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação

do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10034/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019116-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.019116-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : EDUARDO ELIAS DE SOUZA

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

No. ORIG. : 00037484020134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1241/1417



PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SEGURO-DESEMPREGO. LEI N. 7998/90. COMUNICAÇÕES INTERNAS NºS.

18/2002 E 05/2003, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO.

I - Com o reexame do agravo de instrumento pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento

deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Da análise dos documentos acostados aos autos, vislumbra-se a relevância da fundamentação do autor, a

permitir a concessão do provimento antecipatório, porquanto não houve recebimento do seguro-desemprego

concomitante ao contrato de trabalho temporário com a empresa "Manpower Staffing Ltda.", no período de

01.11.2005 a 21.11.2005.

III - A Comunicação Interna n. 18/2002, do Ministério do Trabalho, previu expressamente a prescrição das

parcelas indevidas não devolvidas no prazo de cinco anos, possibilitando a percepção de novo benefício após tal

período, caso dos autos.

IV - Tendo em vista que o autor não está trabalhando desde 15.05.2013, bem como que a tutela foi deferida para

liberar o pagamento das parcelas do seguro-desemprego referentes apenas ao último vínculo empregatício, e, por

fim, levando em conta a natureza alimentar do benefício, é de rigor a manutenção da decisão agravada, até decisão

final de mérito.

V - Agravo da União Federal improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10036/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013196-

15.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

2008.61.83.013196-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO MARTINS CURTO

ADVOGADO : SP205033 MILTON FERNANDO TALZI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131961520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010331-56.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O princípio da bagatela impede o arbitramento de honorários advocatícios. 

2. Embargos de declaração acolhidos, sem modificação do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração sem modificação do julgado,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001872-

57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.06.010331-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : IONE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

No. ORIG. : 00103315620084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.83.001872-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005558-61.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON BERNARDO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018725720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.38.005558-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

No. ORIG. : 00055586120114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-06.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005000-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.10.001308-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HERVECIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : CLEIDINEIA GONZALES e outro

No. ORIG. : 00013080620104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.03.99.005000-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JAIME SILVA

ADVOGADO : SP110952 VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048305-

49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

No. ORIG. : 95.00.00180-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.99.048305-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BENEDITO RAMIRO DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 10.00.00126-4 6 Vr SAO VICENTE/SP
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006214-24.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

MODIFICAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. COISA JULGADA. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para rediscussão da causa.

2. Se o título judicial foi constituído com abatimento de contribuições previdenciárias, não é nesta fase processual

(execução) que se pode alterar essa determinação.

3. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

4. Embargos de declaração de fls. 597/600 rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016012-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2001.61.20.006214-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CATARINA DOS SANTOS MIGUEL

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

2013.03.99.016012-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAYLLA STEINMEYER DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP191510 SIMONE MIZUMOTO RIBEIRO

REPRESENTANTE : RAMYZA FERRAT STEINMEYER DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00050-2 2 Vr IGUAPE/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018373-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

2012.03.99.018373-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EVA APARECIDA DA ROCHA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00022-8 3 Vr TATUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012685-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017268-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.012685-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ANA CAROLAINE DO NASCIMENTO RAMOS incapaz e outro

: NAIRA CAROLINA DO NASCIMENTO RAMOS incapaz

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO RAMOS

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00049-0 1 Vr PEDREGULHO/SP

2013.03.00.017268-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015057-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLEUSA PERUCI FLORENCIO

ADVOGADO : SP243646 GRAZIELA CALEGARI DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00134-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.00.015057-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003818820054036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003774-30.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PAGAMENTO A MAIOR A BENEFICIÁRIO,

DECORRENTE DE ERRO INTERNO DA AUTARQUIA. DEVOLUÇÃO DO VALOR. IMPOSSIBILIDADE.

I - Caracterizado o erro da Autarquia na implantação de benefício concedido na via judicial, por conta de engano

decorrente da exclusiva atuação da burocracia do ente autárquico, ao que se soma a circunstância de se cuidar, na

espécie, do benefício assistencial, incabível a devolução do valor referente aos abonos anuais recebidos pela Parte

Autora, presumida sua boa-fé no recebimento de verba a maior.

II - Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nega provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004830-29.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.12.003774-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PALMA DA SILVA

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00037743020114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.004830-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL MATIAS DA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA.

LITISPENDÊNCIA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

1. Manifesta a litispendência, diante da identidade absoluta (mesmas partes, causas de pedir e pedidos), a ensejar a

extinção processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto nos arts. 267, V, e § 3º, c/c o art. 301, § 2º, do

Código de Processo Civil.

2. De rigor a manutenção do pagamento da multa por litigância de má-fé, pois ainda que o autor seja beneficiário

da assistência judiciária gratuita, não se tornar infenso às penalidades processuais legais por atos de procrastinação

ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide.

3. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008491-90.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO.

I - A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo

do recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante os termos do

artigo 80 da Lei 8.213/91.

II - Apelação do INSS provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048302920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.12.008491-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO incapaz e outros

: ANTONY FRANCISCO SOARES DA SILVA incapaz

: MARIA KARINE SOARES DA SILVA incapaz

: WILLIAM CESAR SOARES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARCELIO DE PAULO MELCHOR e outro

REPRESENTANTE : LUCIANA CORDEIRO SOARES

ADVOGADO : MARCELIO DE PAULO MELCHOR e outro

No. ORIG. : 00084919020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003128-33.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS. QUALIDADE DE SEGURADO.

I - Na data da prisão, em 04/03/2002, o recluso estava dentro do período de graça previsto no art. 15, II, da Lei

8.213/91, eis que o último vínculo empregatício anotado em CTPS foi rescindido em 09/05/2001 (fl.15). Todavia,

quando foi recapturado em 25/01/2007 já não detinha mais a qualidade de segurado, pois já havia expirado o

período de graça, no termos do art. 15, II, e § 4º, da Lei 8.213/91.

II - A autora Aiala Morais dos Santos, absolutamente incapaz, faz jus ao pagamento do benefício desde a data do

nascimento em 06/02/2005 até a data da fuga em 27/05/2005. 

III - O pedido é improcedente com relação à autora Naiara Morais dos Santos, nascida em 09/02/2009, pois o

recluso já havia perdido a qualidade de segurado, bem como em relação à autora Andréa da Silva Morais, pois

somente faria jus ao pagamento do benefício a partir do requerimento administrativo, em 30/06/2008.

IV - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009451-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.19.003128-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANDREA DA SILVA MORAIS e outros

: AIALA MORAIS DOS SANTOS incapaz

: NAIARA MORAIS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ANDREA DA SILVA MORAIS

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031283320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.99.009451-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GUILHERME BEZERRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : VANILA GONCALES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

- A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo

do recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante os termos do

artigo 80 da Lei 8.213/91.

- A apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018884-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO.

I - Indevido o benefício de auxílio-reclusão, uma vez que o último salário-de-contribuição do recluso correspondia

a R$ 1.859,60 (fl.49), acima, portanto, do valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de

15/12/1998, equivalente a R$ 360,00, atualizado para R$ 915,05 pela Portaria nº 02, de 06/01/2012.

II - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

REPRESENTANTE : SIMONE BEZERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00200-6 3 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.018884-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELANE ALVES CRESTANI

ADVOGADO : JOÃO AYRES TAVARES E SILVA

No. ORIG. : 12.00.00046-6 1 Vr IPUA/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010319-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. COISA JULGADA.

I - Constatada a identidade de partes, causa de pedir e pedido, de rigor o reconhecimento da ocorrência do óbice

da coisa julgada.

II - Apelação desprovida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007109-32.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

2012.61.83.010319-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAIMUNDO OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00103196320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.09.007109-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE FRANCISCO SALVATO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071093220124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009285-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

2012.61.83.009285-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CORNELIO DE LIMA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092855320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002427-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2013.61.83.002427-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE BERNARDO

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024276920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009932-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009932-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLAUDIO DE ARAUJO VALE

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099324820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do

pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos

termos do art. 285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente

prolatada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011592-77.2012.4.03.6183/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.83.011592-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSEMARY AMIANO

ADVOGADO : SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115927720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007893-27.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2012.61.03.007893-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARILENE PIRES DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078932720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1261/1417



LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000425-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO ATO CONCESSÓRIO DO BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . ART. 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97).

PRAZO DECENAL A PARTIR DE 28/06/1997.

I - O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, constitui um instituto de direito material, de

forma não poder referida norma incidir sobre situações que foram constituídas anteriormente ao seu advento.

Todavia, isso não quer dizer que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo no que toca ao

tempo futuro, considerando que não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico.

II - No que toca aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, o

prazo decadencial para a revisão do ato concessório tem como termo inicial a data de sua vigência, no caso,

28/06/1997, e sua extinção em 28/06/2007.

III - Apelação da parte autora desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-17.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.03.99.000425-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AMBROSIO BUSSO

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00033-0 2 Vr MOCOCA/SP

2013.61.14.000265-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SERGIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002651720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004322-87.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.004322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA MARTINS DA SILVA e outros

: ANDRIENNE SILVA SOUZA SANTOS incapaz

: ALEXIA SILVA SOUZA SANTOS incapaz

: ALEFF SILVA SOUZA SANTOS incapaz
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA.

I - Indevida a concessão do benefício auxílio-reclusão, uma vez que na data da prisão (26 de abril de 2007), já

havia perdido a qualidade de segurado, pois ultrapassados todos os prazos previstos no artigo 15 da Lei n.º

8.213/91.

II - Reexame necessário e apelação do INSS providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021554-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL EPREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

: ARIELLY SILVA SOUZA SANTOS incapaz

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

REPRESENTANTE : ADRIANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00043228720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.99.021554-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARIA FACHINI

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

No. ORIG. : 12.00.00049-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

7. Preliminar rejeitada. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao reexame necessário,

tido por interposto, e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005902-65.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL EPREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. VERBA HONORÁRIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

2012.61.19.005902-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE TEIXEIRA BARBOSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

No. ORIG. : 00059026520124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. Nos termos da orientação firmada por esta Décima Turma, embasada na jurisprudência pacífica do Superior

Tribunal de Justiça, o cálculo dos honorários advocatícios incide apenas sobre as prestações vencidas até a

prolação da decisão concessiva do benefício.

7. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

8. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, tido por

interposto, e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004095-58.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. A alegação da parte autora de que se faz necessária instrução probatória para apresentação de cálculos para

demonstração se as novas contribuições vertidas ao R.G.P.S. dão origem a um novo e melhor benefício, não

merece acolhimento, eis que o interesse de agir é do próprio apelante, não cabendo requerer ao judiciário sua

demonstração.

3. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

2012.61.03.004095-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO MARCOS MATIAS

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00040955820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

6. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

8. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

9. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

10. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020031-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL EPREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA.

2013.03.99.020031-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALBERTO FORONI

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 11.00.00017-9 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. VERBA HONORÁRIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência, e a

incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

7. Nos termos da orientação firmada por esta Décima Turma, embasada na jurisprudência pacífica do Superior

Tribunal de Justiça, o cálculo dos honorários advocatícios incide apenas sobre as prestações vencidas até a

prolação da decisão concessiva do benefício.

8. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011276-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.011276-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAMIRO GARCIA SANCHES

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1268/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006966-61.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112766420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.006966-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ DONIZETTI DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1269/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007720-54.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00069666120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.83.007720-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017625-47.2013.4.03.9999/SP

 

APELANTE : JAIR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077205420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.017625-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE DAS GRACAS SILVA

ADVOGADO : VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00234-6 3 Vr ARARAS/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019827-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2013.03.99.019827-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EGIDIO RODRIGUES DA MOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00032-1 3 Vr ARARAS/SP
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021618-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2013.03.99.021618-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALENTIM DALA COSTA

ADVOGADO : MARIA IZABEL BAHU PICOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00176-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010142-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.83.010142-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS ALBERTO DIAS

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00101420220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-60.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2013.61.12.001142-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011426020134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020023-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.020023-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OTAIR APARECIDO FRANCA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00220-5 2 Vr ARARAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012444-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que a PRIMEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, em 08/05/2013, no julgamento do REsp 1334488/SC, publicado em 14/05/2013, de Relatoria

do Ministro HERMAN BENJAMIN e submetido ao regime do art. 543-C do CPC, assentou a orientação de que a

possibilidade de desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de

contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, não fica condicionado à restituição, aos cofres públicos,

do numerário despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício objeto da renúncia.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Indevido o dano moral pleiteado, pois não restou comprovado que o INSS tenha praticado ou deixado de

praticar ato em desacordo com os princípios constitucionais da moralidade, legalidade, eficiência, publicidade e

2011.61.83.012444-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO BICHARA

ADVOGADO : VANESSA DONOFRIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124443820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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impessoalidade que representam todo um arcabouço diretivo de verificação obrigatória quando da provocação

pelo interessado, in casu, o segurado da Previdência Social.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006788-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. A alegação da parte autora de que se faz necessária instrução probatória para apresentação de cálculos para

demonstração se as novas contribuições vertidas ao R.G.P.S. dão origem a um novo e melhor benefício, não

merece acolhimento, eis que o interesse de agir é do próprio apelante, não cabendo requerer ao judiciário sua

demonstração.

3. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

2012.61.83.006788-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AMARO TERTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067886620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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6. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

8. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

9. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

10. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003525-05.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. A alegação da parte autora de que se faz necessária instrução probatória para apresentação de cálculos para

demonstração se as novas contribuições vertidas ao R.G.P.S. dão origem a um novo e melhor benefício, não

merece acolhimento, eis que o interesse de agir é do próprio apelante, não cabendo requerer ao judiciário sua

demonstração.

2013.61.14.003525-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DOMINGOS EULALIO DUARTE

ADVOGADO : DENYS BLINDER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035250520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

6. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

8. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

9. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

10. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002585-26.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE SOBRESTAMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE

2011.61.09.002585-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE TEIXEIRA LOPES

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025852620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO.

1. O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que a PRIMEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, em 08/05/2013, no julgamento do REsp 1334488/SC, publicado em 14/05/2013, de Relatoria

do Ministro HERMAN BENJAMIN e submetido ao regime do art. 543-C do CPC, assentou a orientação de que a

possibilidade de desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de

contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, não fica condicionado à restituição, aos cofres públicos,

do numerário despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício objeto da renúncia.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Comprovado o exercício de atividade penosa, insalubre e perigosa, com enquadramento no código 1.1.6 do

Anexo III, do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, é devido o benefício

requerido.

10. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020567-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.020567-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO TOFOLLO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020564-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 13.00.00025-3 3 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.020564-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EMILIO CARLOS GUIDOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA COGHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1283/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002732-28.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00027-8 3 Vr ARARAS/SP

2012.61.38.002732-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARGARIDA MARIA ZIMARA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do

pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos

termos do art. 285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente

prolatada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015011-69.2013.4.03.9999/SP

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027322820124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2013.03.99.015011-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO CAPORICCI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00056-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007920-92.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.08.007920-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARCO ANTONIO MOTTA

ADVOGADO : MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079209220124036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007278-88.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do

pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos

termos do art. 285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente

prolatada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

2012.61.83.007278-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WANDERLEY CARLOS MARRONI

ADVOGADO : GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER

No. ORIG. : 00072788820124036183 5 Vr SAO PAULO/SP
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7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

13. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014570-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

2013.03.99.014570-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADEMAR VIZOTO

ADVOGADO : RENATO DE FREITAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00134-7 3 Vr DIADEMA/SP
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Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013401-34.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

2011.61.20.013401-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO CARLOS CAMARGO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134013420114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010170-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

2012.61.83.010170-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIVINO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : NANCI REGINA DE SOUZA LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101706720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-13.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 DA LEI 8.213/91). INOCORRÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. Não há decadência na hipótese em análise. Inaplicável o disposto no art. 103 da Lei 8.213/91. Aplicável o art.

515, §1º, do Código de Processo Civil.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

2012.61.38.000017-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HILDA VIEIRA FATARELLI

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000171320124036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1292/1417



este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009435-34.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

2012.61.83.009435-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADELAIDE AYAKO TOMO AKAMINE

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000072-17.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.61.09.000072-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MILTON MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000721720134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-08.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.61.09.001159-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RUBENS MONTEIRO

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. No caso concreto, inexiste ofensa ao artigo 285-A, CPC, pois a assim denominada "desaposentação" reflete

controvérsia exclusivamente de direito, ao que se alia a preexistência de sentenças de improcedência de demandas

idênticas. Assim, desnecessário que se aguarde, para a solução da matéria na instância ordinária, o desfecho ainda

a ser conferido ao tema pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001274-14.2013.4.03.6114/SP
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2013.61.14.001274-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003094-35.2012.4.03.6104/SP

 

 

APELANTE : JOSE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012741420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.04.003094-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1297/1417



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MONTEIRO DE MELLO FILHO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030943520124036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1298/1417



00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013962-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2013.03.99.013962-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ ROBERTO ZUTIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00030-9 2 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1299/1417



LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-10.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.04.000994-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JORGE PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009941020124036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1300/1417



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007421-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 DA LEI 8.213/91). INOCORRÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. Não há decadência na hipótese em análise. Inaplicável o disposto no art. 103 da Lei 8.213/91. Aplicável o art.

515, §1º, do Código de Processo Civil.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

2013.03.99.007421-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WALTER ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-1 1 Vr IPAUCU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1301/1417



10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000881-53.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

2013.61.26.000881-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL ORTUNO GONGORA

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008815320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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acumulado de duas aposentadorias.

8. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003236-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do

pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos

termos do art. 285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente

prolatada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

2011.61.83.003236-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ARTUR SIMPLICIO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032363020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006054-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do

pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos

termos do art. 285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente

prolatada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

2012.61.83.006054-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARMITA REBOUCAS NASCIMENTO DO VAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060541820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

13. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020224-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.020224-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SONIA MARILENA APARECIDA VAZ FAUSTINO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SELINGARDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA FONTOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00012-4 2 Vr PEDREIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.000700-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSWALDO MASSARU MURATA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-74.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007007520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.21.002409-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO PEDREIRA MENDES NETO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005669-58.2009.4.03.6318/SP

 

 

 

ADVOGADO : CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00024097420124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.63.18.005669-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANCISCO HENRIQUE MIRAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1308/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO PARA FINS DE OBTENÇÃO

DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. ATIVIDADE ESPECIAL. TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A

250 VOLTS. NÃO COMPROVAÇÃO. NEGATIVA DA PRETENSÃO EXORDIAL.

1. Sustenta o apelante seu direito à "desaposentação" para obtenção de aposentadoria especial que lhe seria mais

vantajosa. Alega que desenvolveu atividade especial como (auxiliar de sapateiro), de 21/06/68 a 23/05/69 e de

01/09/69 a 10/04/70, (sapateiro), de 04/05/70 a 07/12/77, (oficial eletricista), de 10/02/78 a 10/01/79, (eletricista),

de 06/02/79 a 03/05/82, (eletricista de manutenção), de 29/09/82 a 11/07/88, 29/09/82 a 11/07/88 e de 12/07/88 a

12/06/07.

2. Não restou demonstrado nos autos que nos períodos de 10/02/78 a 10/01/79, 06/02/79 a 03/05/82, 29/09/82 a

11/07/88, 29/09/82 a 11/07/88 e de 12/07/88 a 12/06/07, o autor ficava exposto de forma habitual e permanente à

tensão elétrica acima de 250 volts, conforme código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.

3. Não desconhece este Juízo que a Lei 7.369, de 20 de dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto 93.412,

de 14 de outubro de 1986, dispõe que a exposição aos riscos de contato com energia elétrica, tanto em alta quanto

em baixa voltagem, pode caracterizar a periculosidade, ensejando ao trabalhador o direito à percepção do

adicional no importe de 30% de seu salário básico.

4. Contudo, para fins previdenciários exige-se que a exposição à tensão elétrica, demonstrada por meio de laudo

técnico, seja superior a 250 volts (código 1.1.8 do Decreto 53.831/64), o que não restou demonstrado nestes autos.

5. Não comprovado o direito à aposentadoria especial, não há falar em "desaposentação" para obtenção de

benefício mais vantajoso.

 

 

 

 

 

6. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021492-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056695820094036318 2 Vr FRANCA/SP

2013.03.99.021492-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO VIEIRA PINTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1309/1417



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL EPREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. VERBA HONORÁRIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência, e a

incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

7. Nos termos da orientação firmada por esta Décima Turma, embasada na jurisprudência pacífica do Superior

Tribunal de Justiça, o cálculo dos honorários advocatícios (15% sobre o valor da condenação), incide apenas sobre

as prestações vencidas até a prolação da decisão concessiva do benefício.

8. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010594-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00067-5 4 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.010594-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1310/1417



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. GUARDA PORTUÁRIO (ATIVIDADES TÍPICAS DOS TRABALHADORES DOS PORTOS,

CATEGORIA PROFISSIONAL PREVISTA NO CÓDIGO 2.5.6 DO DECRETO 53.831/64). PERÍODO

POSTERIOR A 10/12/1997. EXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO.

1. É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho

em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

2. Deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até

05/03/1997 e, após, pelo Decreto 2.172/97.

3. O posicionamento desta 10ª Turma, é no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto

2.172/97 somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528, de 10/12/1997.

4. Assim, salvo no tocante aos agentes nocivos ruído e calor por depender de prova técnica, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho, apenas passou a ser de exigência legal a partir de

10/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91.

5. O período em que o autor desempenhou atividade como guarda portuário junto à Companhia das Docas do

Estado de São Paulo - CODESP, é especial, tendo em vista que as atividades desempenhadas (fls. 35/37),

independentemente do título do cargo, se referem àquelas típicas dos trabalhadores de portos, categoria

profissional prevista no código 2.5.6, do Decreto 53.831/64.

6. Somados os períodos comuns, bem como o período de atividade especial convertido para tempo de serviço

comum, de 12/12/1977 a 10/12/1997, o autor conta até 15/12/1998, data da publicação da EC 20/98, com 32 anos,

05 meses e 28 dias de tempo de serviço, até a data do requerimento administrativo, em 08/08/2001, com 35 anos,

1 mês e 21 dias. Assim, a parte autora tem direito à revisão de sua aposentadoria.

7. Apelação da parte autora parcial provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013207-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AIRTON JOSE DE FREITAS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00094-5 2 Vr GUARUJA/SP

2012.03.99.013207-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165285 ALEXANDRE AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CASSIMIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1311/1417



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a legislação pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012882-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 08.00.00047-7 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2013.03.00.012882-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JAIME DE SOUZA LEAO FILHO

ADVOGADO : LUCIANA LEITE GONÇALVES e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072162420074036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1312/1417



São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013251-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013043-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013251-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JOSE RIBEIRO DE MIRA

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058138820054036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013043-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : WILSON MIGUEL

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PARTE AUTORA : ELY DOS SANTOS VIZIGAL

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1313/1417



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014256-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052237720064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014256-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : MARIA CLOTILDES GONZAGA MASSARELLI

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00035-8 3 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1314/1417



 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012565-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017926-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012565-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA PAULA SILVA CRUZ incapaz e outros

: DANIEL FERNANDES SILVA CRUZ incapaz

: ANA CAROLINA SILVA CRUZ incapaz

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA BERNARDINO ROCHA

REPRESENTANTE : ELIZABETH SANTOS SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024524220138260417 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2013.03.00.017926-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : SEBASTIAO DOMINGOS BELARQUINO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021151-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 13.00.00139-1 3 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.021151-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOCELENE DA CRUZ VASCONCELOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00076-8 3 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-97.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013411-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.26.000115-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AGNALDO CLOVIS DE FREITAS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001159720134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.99.013411-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOANA VOPPE

ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000427-73.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00023-0 1 Vr CRUZEIRO/SP

2013.61.26.000427-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANCISCO CARLOS DOS REIS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004277320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1318/1417



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-20.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. TERMO FINAL. CONTA

DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL (15% SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO). TERMO FINAL DA VERBA. ERRO MATERIAL. CORRIGIDO.

1. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedentes do STJ.

2. Ainda que os efeitos financeiros incidam desde a data do requerimento administrativo, os juros de mora

somente têm incidência a partir da data da citação do INSS, nos termos da jurisprudência pacífica do Superior

Tribunal de Justiça (Sumula 204), tendo como termo final a conta de liquidação.

3. Nos termos da orientação firmada por esta Décima Turma, embasada na jurisprudência pacífica do Superior

Tribunal de Justiça, o calculo dos honorários advocatícios (15% sobre o valor da condenação), incide apenas sobre

as prestações vencidas até a prolação da decisão concessiva do benefício, excluindo-se as vincendas.

4. Existência de erro material na contagem de seu tempo de serviço do autor, considerando que houve lançamento

em duplicidade do trabalho desenvolvido na empresa Xilotécnica S/A, de 27/01/1975 a 29/03/1980. O tempo de

serviço do autor até a data do requerimento administrativo (19/11/1998), é de 33 anos, 7 meses e 28 dias.

5. Agravo do INSS provido. Agravo da parte autora parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e parcial provimento ao

agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042195-68.2011.4.03.9999/SP

 

2003.61.83.005059-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CICERO DE SOBRAL

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.03.99.042195-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004654-76.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC Nº 20/98. DIREITO DE OPÇÃO PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

1. O segurado possui direito de opção ao benefício mais vantajoso, o qual deverá ser efetuado na fase de execução

do título judicial.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JAIRO CABRAL

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00107-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2006.61.83.004654-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANTONIO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015591-07.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

ARTIGO 48, §3º, DA LEI N.º8.213/91. CARÊNCIA CUMPRIDA. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Comprovado o exercício de atividade pelo período equivalente à carência, possui direito à concessão do

benefício.

2. Agravo legal provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016818-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.99.015591-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CRUZ

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00421-7 1 Vr BATAYPORA/MS

2013.03.00.016818-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010190-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVANTE : CELMO BRASILINO SOUZA

ADVOGADO : ARNALDO THOME e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019880220124036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.03.00.010190-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VILMA APARECIDA SILVA e outros

: MARIA HELENA DA SILVA ALVES

: MARILI DA SILVA FREITAS

: MARCILIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP147184 MARGARETE DE LIMA PIAZENTIN e outro

PARTE AUTORA : MARIA LIDIA CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro

SUCEDIDO : ZULMIRA RODRIGUES falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002250720004036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O artigo 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016402-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2013.03.00.016402-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JOSE MELLO

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054133820064036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1323/1417



 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-28.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014554-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

1999.61.00.000163-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIO DA COSTA SANTOS e outros

: MARCILIO DA SILVA

: OSWALDO DA SILVA FAUSTINO

: OSWALDO VICTORIO PISTONI

: OSWALDO WRIGG

: RAMON MATHIAS CAMACHO

: WALDOMIRO JOSE ALVES DE SIQUEIRA

: ANZIOLANDO BOTTINO

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2010.61.83.014554-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1324/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência, e a

incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

8. Nos termos da orientação firmada por esta Décima Turma, embasada na jurisprudência pacífica do Superior

Tribunal de Justiça, o cálculo dos honorários advocatícios (15% sobre o valor da condenação), incide apenas sobre

as prestações vencidas até a prolação da decisão concessiva do benefício, excluindo-se as vincendas.

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008134-65.2012.4.03.6114/SP

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEVERINO HONORATO FELIX

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00145544420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1325/1417



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida. Recurso adesivo do INSS desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento

ao recurso adesivo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2012.61.14.008134-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSMAR CUSSIOL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FERNANDO FREDERICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081346520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1326/1417



 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007589-79.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO NA FORMA DO ART. 285-A DO CPC.

REQUISITOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Atendidas as condições do art. 285-A, não subsiste a alegada ofensa à lei federal.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.83.007589-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HIROKO OUTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075897920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1327/1417



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004614-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. A qualidade de segurado presente, eis que a ação foi ajuíza dentro do período de graça previsto no artigo 15,

inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

3. Via de regra, nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o juiz

firma sua convicção por meio da prova pericial. Todavia, o art. 436 do Código de Processo Civil é no sentido de

que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos de

prova existente nos autos.

4. Apesar de a perícia judicial ter atestado que a parte autora não se encontra incapacitada para o exercício de

atividades laborais, o conjunto probatório carreado aos autos permite concluir que a parte autora, de fato, está

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, pois apresenta hipertensão arterial sistêmica, seqüela de

acidente vascular cerebral sistêmico e miocardiopatia, bem assim recebeu o benefício de auxílio-doença desde

2007, aspectos que, aliados ao relatório de avaliação de treinamento expedido por funcionário da CPTM -

Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, no sentido de que a parte autora não teve bom desempenho na

função para a qual foi encaminhado, tendo sido considerado inabilitado para o exercício das atividades de

reabilitação profissional (fls. 33/35), permitem concluir que a parte autora está incapacitada total e

permanentemente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, inviabilizando o trabalho que possa

lhe garantir a subsistência, conforme bem asseverado pelo MM. Juízo a quo.

5. Assim, faz jus a parte autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

6. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito, provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e, no

mérito, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.83.004614-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON MAGALHAES DA PAIXAO

ADVOGADO : SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046148920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1328/1417



São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014027-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014013-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.014027-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JOAO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00129033220024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.014013-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUIZ ALFREDO COLOMBO

ADVOGADO : ANDREA TORRENTO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1329/1417



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013225-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

No. ORIG. : 00030736020054036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013225-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ALCINO ALVES

ADVOGADO : ADELCIO CARLOS MIOLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00105-1 3 Vr DIADEMA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004958-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020352-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004958-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA HELENA DE CAMARGO GARCIA

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00089-9 3 Vr TATUI/SP

2013.03.99.020352-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186529 CASSIA CRISTINA FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00014-6 1 Vr PORANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1331/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002710-82.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2007.61.25.002710-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SONIA TIMOTEO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027108220074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008510-56.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a legislação pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013206-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.14.008510-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDO SANTOS

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085105620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.013206-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LOURIVAL PEREIRA DIAS

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1333/1417



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PRAZO. TEMPESTIVIDADE.

1. O prazo para interposição do agravo legal é de 5 (cinco) dias a contar do dia seguinte ao da publicação da

decisão recorrida.

2. A decisão agrava foi publicada no dia 05/06/2013 tendo sido o recurso protocolizado no dia 11/06/2013, ou

seja, após o prazo de 5 (cinco) dias.

3. Agravo legal não conhecido por intempestivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-05.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI

Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS

EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL.

REFORMA DA SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. O entendimento desta 10ª Turma, amparado na jurisprudência pacífica do STJ, é no sentido de que para

demonstrar o exercício do labor rural deve constituir um início de prova material, exigindo-se prova testemunhal

que amplie sua eficácia probatória.

2. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedentes do STJ.

3. A verba honorária tem incidência sobre o valor das prestações vencidas até a data da decisão monocrática

proferida na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC, uma vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo",

nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

4. Agravos parcialmente providos. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00103-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2003.61.83.001083-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos agravos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10038/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007859-06.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

2012.61.83.007859-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ELIAS FERREIRA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078590620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1335/1417



8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009776-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

2012.61.83.009776-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIS CARLOS GARCELAN GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097766020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010825-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

2012.61.83.010825-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108253920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002010-32.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

2013.61.14.002010-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SIDINEI NUNES

ADVOGADO : MARCIA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020103220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025112-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

2013.03.99.025112-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ORIVALDO VITOR

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00102-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012210-84.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

2011.61.09.012210-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARTA MARIA DE SIQUEIRA DRUMMOND

ADVOGADO : MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122108420114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005203-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. A alegação da parte autora de que se faz necessária instrução probatória para apresentação de cálculos para

2012.61.83.005203-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROBERTO CORNAZZANI NETO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052037620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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demonstração se as novas contribuições vertidas ao R.G.P.S. dão origem a um novo e melhor benefício, não

merece acolhimento, eis que o interesse de agir é do próprio apelante, não cabendo requerer ao judiciário sua

demonstração.

3. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

6. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

8. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

9. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

10. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010808-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.010808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MILTON FERNANDO CAMPOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108080320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. A alegação da parte autora de que se faz necessária instrução probatória para apresentação de cálculos para

demonstração se as novas contribuições vertidas ao R.G.P.S. dão origem a um novo e melhor benefício, não

merece acolhimento, eis que o interesse de agir é do próprio apelante, não cabendo requerer ao judiciário sua

demonstração.

3. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

4. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

5. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

6. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

7. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

8. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

9. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

10. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001449-92.2013.4.03.6183/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2013.61.83.001449-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARLENE OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO : VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014499220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011212-97.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE SOBRESTAMENTO. DESAPOSENTAÇÃO

(RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que a PRIMEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, em 08/05/2013, no julgamento do REsp 1334488/SC, publicado em 14/05/2013, de Relatoria

do Ministro HERMAN BENJAMIN e submetido ao regime do art. 543-C do CPC, assentou a orientação de que a

possibilidade de desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de

contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, não fica condicionado à restituição, aos cofres públicos,

do numerário despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício objeto da renúncia.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

11. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.61.04.011212-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JURANDIR MANOEL PEREIRA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112129720124036104 6 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007758-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

2012.61.83.007758-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO GONCALVES DA CRUZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077586620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012459-50.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

2011.61.04.012459-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VIRGILIO MARQUES TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124595020114036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003993-07.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

2010.61.03.003993-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARCIA DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039930720104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1348/1417



8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007354-58.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

2012.61.04.007354-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MIZAEL BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073545820124036104 3 Vr SANTOS/SP
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6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011897-60.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS.

DESAPOSENTAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA

DOS LIMITES LEGAIS (DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79, ATÉ 05/03/1997 E, APÓS, PELO DECRETO

2.172/97). IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do

pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos

termos do art. 285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente

prolatada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

2010.61.09.011897-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO CARLOS GIRELLA

ADVOGADO : ANDREA CAROLINE MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118976020104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho

em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

7. Deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até

05/03/1997 e, após, pelo Decreto 2.172/97.

8. O posicionamento desta 10ª Turma é no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto

2.172/97 somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528, de 10/12/1997.

9. Assim, salvo no tocante aos agentes nocivos ruído e calor por depender de prova técnica, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho, apenas passou a ser de exigência legal a partir de

10/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91.

10. Deve ser convertida para tempo de serviço comum a atividade especial com exposição a ruído de 90.7 decibéis

no período de (26/03/1973 a 25/10/1976, 26/10/1976 a 25/01/1978, 26/01/78 a 19/08/1981), agente nocivo

previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79.

11. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

12. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

13. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

14. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001465-80.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

2012.61.83.001465-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EXPEDITO MIZAEL

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014658020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018402-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.018402-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ODINOR CRUZ

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00211-2 2 Vr SUMARE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009589-95.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.009589-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIRCE RODRIGUES

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095899520124036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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2012.61.83.010226-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARINA SOLIA FARO

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1354/1417



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do

pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos

termos do art. 285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente

prolatada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARCO ANTONIO CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083033920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

7. Apelação do INSS desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.09.007104-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO EDEMILSON ANSELMO

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

No. ORIG. : 00071044420114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1357/1417



00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006667-38.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2012.61.83.006667-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JURANDIR BLAS MASUELA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066673820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que a PRIMEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, em 08/05/2013, no julgamento do REsp 1334488/SC, publicado em 14/05/2013, de Relatoria

do Ministro HERMAN BENJAMIN e submetido ao regime do art. 543-C do CPC, assentou a orientação de que a

possibilidade de desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de

contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, não fica condicionado à restituição, aos cofres públicos,

do numerário despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício objeto da renúncia.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Indevido o dano moral pleiteado, pois não restou comprovado que o INSS tenha praticado ou deixado de

praticar ato em desacordo com os princípios constitucionais da moralidade, legalidade, eficiência, publicidade e

impessoalidade que representam todo um arcabouço diretivo de verificação obrigatória quando da provocação

pelo interessado, in casu, o segurado da Previdência Social.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

2012.61.83.009504-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELIZABETH REGINA DE OLIVEIRA ROSSETT

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095046620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007265-20.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

2012.61.09.007265-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MILTON ROSA DE TOLEDO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072652020124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014683-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

2013.03.99.014683-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00103-0 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9.Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007735-42.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. UNIFICAÇÃO DE JUSRIPRUDÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO

(RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. Nada recomenda a adoção do procedimento da unificação de jurisprudência, na iminência da pacificação da

controvérsia em sede de repercussão geral.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

2012.61.12.007735-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RIVADAVIA DA SILVA

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00077354220124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006868-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE SOBRESTAMENTO. DESAPOSENTAÇÃO

(RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

1. O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

2013.03.99.006868-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE APARECIDO MANOEL

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR RENATO COUTINHO VILELA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00223-6 1 Vr PONTAL/SP
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utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que a PRIMEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, em 08/05/2013, no julgamento do REsp 1334488/SC, publicado em 14/05/2013, de Relatoria

do Ministro HERMAN BENJAMIN e submetido ao regime do art. 543-C do CPC, assentou a orientação de que a

possibilidade de desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de

contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, não fica condicionado à restituição, aos cofres públicos,

do numerário despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício objeto da renúncia.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009279-46.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

2012.61.83.009279-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS DELIACOLI

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092794620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019858-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL EPREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE. CONCESSÃO DA BENESSE. DESAPOSENTAÇÃO

(RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. VERBA HONORÁRIA.

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. A concessão da assistência judiciária gratuita não está atrelada à comprovação de miserabilidade absoluta do

postulante, mas sim à impossibilidade deste arcar com custas do processo e verba honorária, sem prejuízo ao

atendimento de suas necessidades básicas e de sua família.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

2013.03.99.019858-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANILDO PAGOTTO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 11.00.00006-1 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência, e a

incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

8. Nos termos da orientação firmada por esta Décima Turma, embasada na jurisprudência pacífica do Superior

Tribunal de Justiça, o cálculo dos honorários advocatícios (10% sobre o valor da condenação), incide apenas sobre

as prestações vencidas até a prolação da decisão concessiva do benefício.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008749-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008749-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCILENE SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011901-69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).

RECONSIDERAÇÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. POSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA RETIFICADA.

BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI 11.960/09. OBSERVADA.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Retifica-se o calculo da verba honorária para que sua base de cálculo seja adaptada à Lei 11.960/09.

3. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087491320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011901-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE BATISTELA SOBRINHO

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119016920104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049342-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000698-96.1999.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.03.99.049342-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00060-3 2 Vr OLIMPIA/SP

1999.61.83.000698-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : REGINALDO FELIPE SOUSA

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012198-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2010.03.99.012198-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ WALTER COELHO MARCELINO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00123-6 1 Vr MOCOCA/SP
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00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049345-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000571-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

2012.03.99.049345-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE DA CRUZ PEREIRA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00056-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2010.03.99.000571-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256625B RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS PERICIN

ADVOGADO : SP133791B DAZIO VASCONCELOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00030-8 1 Vr NUPORANGA/SP
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DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a legislação pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031453-91.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

2005.03.99.031453-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00182-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.037366-4/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030878-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO.

PRESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS. NÃO PAGAS. AGRAVO. PROVIDO.

1. Comprovado que não fora efetivado o pagamento das prestações do auxílio-doença pela via administrativa é de

ser mantido o cálculo do exequente.

2. Agravo legal provido.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLAIDES MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.07.02113-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.99.030878-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ZENARO

ADVOGADO : SP105185 WALTER BERGSTROM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00123-8 4 Vr LIMEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009203-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005107-74.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.03.99.009203-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTHA DOERING OLIVEIRA

ADVOGADO : SP087428 AMAURI GOMES FARINASSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.00026-6 1 Vr QUATA/SP

2012.61.14.005107-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010205-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAO GERMANO NETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00051077420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.99.010205-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE JADIR OLIVEIRA

ADVOGADO : SP166198 ANDREA NIVEA AGUEDA

No. ORIG. : 09.00.00162-4 1 Vr JUNDIAI/SP
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00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006367-81.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011497-16.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

2009.61.83.006367-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE VIEIRA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00063678120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.40.011497-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JUPIRA IRIS APARECIDO BRIANTE AFONSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

CODINOME : JUPIRA IRIS APARECIDO BRIANTE

No. ORIG. : 00114971620114036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015955-

42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, embargos de declaração rejeitados, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005001-24.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.03.99.015955-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THEREZINHA TECHONIUK SENA

ADVOGADO : MARIA IZABEL BAHU PICOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00111-8 1 Vr VIRADOURO/SP

2007.61.03.005001-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008546-93.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JEAN PAULO DE OLIVEIRA incapaz e outro

: JESSICA PAULA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : MARCOS PAULO GALVÃO FREIRE

REPRESENTANTE : ELIZATE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS PAULO GALVÃO FREIRE

2012.61.14.008546-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA FRANCISCA TERESINHA CARVALHAL SCHOOF

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

No. ORIG. : 00085469320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-73.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE

RECURSO EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

4. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.14.007944-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUSTAVO FERREIRA VILACA incapaz e outro

: TAUAN FERREIRA VILACA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULA GARCIA e outro

REPRESENTANTE : LUCINEIDE FERREIRA DE MELO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULA GARCIA e outro

No. ORIG. : 00079447320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.011807-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000898-

88.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA SOUTO ANTUNES

ADVOGADO : LUIZ FELIPE MOREIRA D'AVILA

No. ORIG. : 11.00.00144-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2008.61.83.000898-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIO FERREIRA DE BARROS

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA SILVA FEITOSA CORREIA e outro

: SP163179 ADEMAR JOSE DE OLIVEIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008988820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011851-05.1994.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002943-25.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2002.03.99.026591-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MADALENA MARTINS KLINKA

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

SUCEDIDO : JOAO ROBERTO KLINKA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.11851-1 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.30.002943-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO JOSE PECANHA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00029432520114036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004982-

30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011506-

2011.61.83.004982-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAYME ALVES MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049823020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047294-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

2011.03.99.011506-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANNA ELISABETH HOENEN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111639 MARILENA APARECIDA SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP

REPRESENTANTE : HERMANN MARTIN HECK

No. ORIG. : 09.00.00239-5 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.047294-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ABDIAS ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

No. ORIG. : 10.00.00079-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008284-

09.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011946-

44.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.008284-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ELISA HONORIO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP093418 DILVANIA DE ASSIS MELLO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2008.61.83.011946-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005560-35.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LIDIA TURDO TAVARES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00119464420084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.06.005560-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA S GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA LUIZA BARBIERI

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

No. ORIG. : 00055603520084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012030-67.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017751-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 48, § 3º, LEI Nº

8.213/91. TRABALHO RURAL E URBANO. CARÊNCIA. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE RECURSO

EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

2013.03.99.012030-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORISA ROSA RIBEIRO

ADVOGADO : JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA

No. ORIG. : 08010595220118120015 2 Vr MIRANDA/MS

2012.03.99.017751-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZA GOMES DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 10.00.00262-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Possibilidade de concessão de aposentadoria por idade, com a soma de trabalho rural ao período de contribuição

sob outras categorias. Carência cumprida.

4. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

5. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-66.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração de fls. 362/364 rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2010.61.83.000785-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO JULIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP109896 INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR e outro

INTERESSADO : ZILDA MARIA DE OLIVEIRA MOTA e outros

: FRANCISCO VALTER PINTO

: MARIA PEREIRA DE MARCEDO

: FRANCISCA TERESA DE MENESES ARAUJO

No. ORIG. : 00007856620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006191-

96.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016832-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

2010.61.09.006191-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAOR SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00061919620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.83.016832-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : WALTER MAZZUCHINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

No. ORIG. : 00168325220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036026-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010743-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.03.99.036026-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARY PEREIRA GELINDO

ADVOGADO : FABIO BLANGIS

No. ORIG. : 07.00.00132-6 2 Vr ITUVERAVA/SP

2010.61.83.010743-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036707-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MANOEL ALVES TORRES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00107437620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.036707-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA ALICE CRISOSTOMO DE JESUS

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

No. ORIG. : 11.00.00017-4 2 Vr BATATAIS/SP
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00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-55.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração de fls. 183/185 rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003246-45.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

2007.61.04.002425-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DIONIRA PONTES FERREIRA MACHADO e outros

: ADEMILDE PONTES FERREIRA FELICIANO

: MARIA APARECIDA PONTES FERREIRA FERNANDEZ

: ADEMILSON PONTES FERREIRA

: SHIRLEI MAURA IGNACIO

ADVOGADO : EDNA DIAS ARANHA e outro

PARTE AUTORA : ISABEL PONTES FERREIRA

No. ORIG. : 00024255520074036104 5 Vr SANTOS/SP

2006.61.20.003246-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BARBUGLI NETTO e outro

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO MICELLI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045183-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017648-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.045183-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA BAPTISTA FATARELLI

ADVOGADO : HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 07.00.00049-7 1 Vr MONTE ALTO/SP

2011.03.99.017648-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ART.536, DO CPC). PRAZO. TEMPESTIVIDADE.

1. O prazo para oposição de embargos de declaração é de 5 (cinco) dias a contar do dia seguinte ao da publicação

da decisão recorrida.

2. A decisão agrava foi publicada no dia 27/06/2013 tendo sido o recurso protocolizado no dia 03/07/2013, ou

seja, após o prazo de 5 (cinco) dias.

3. Embargos de declaração não conhecidos por intempestivo.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009489-33.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIR DE LIMA

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA

No. ORIG. : 09.00.00137-6 3 Vr JACAREI/SP

2009.61.09.009489-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REINALDO FUSTAINO

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00094893320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010358-

48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015634-

77.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.00.010358-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ULISSES MARTINS DOS REIS

ADVOGADO : ULISSES MARTINS DOS REIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000696520134036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.83.015634-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1393/1417



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014556-

41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

EMBARGANTE : NELSON SEVERINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PR032845 EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00156347720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.014556-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO MARCELINO FARIA

ADVOGADO : ALEX AUGUSTO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 08.00.00210-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000282-

31.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000850-

42.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.02.000282-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00002823120094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.02.000850-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOMINGOS ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00008504220124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1395/1417



PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016251-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012038-

68.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.99.016251-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE AURELIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

No. ORIG. : 11.00.00011-8 2 Vr MOCOCA/SP

2013.03.00.012038-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011393-26.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BELARMINO PEREIRA DUARTE e outros

: BRAULINO RODRIGUES DA COSTA

: EDSON JOSE DE SOUZA

: JOSE DIAS SOBRINHO

: JOSE DIOGO

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00394268019974036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011393-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARCILIO JOAQUIM

ADVOGADO : SP220351 TATIANA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113932620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005278-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005368-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.005278-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAIMUNDO DA SILVA TORRES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052781820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005368-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009860-27.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : JONAS SABINO SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053682620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.20.009860-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESDRAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098602720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016988-19.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003111-47.2012.4.03.6112/SP

 

2001.03.99.016988-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ANTONIO TARASCA

ADVOGADO : SP110064 CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00005-1 1 Vr SAO MANUEL/SP

2012.61.12.003111-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024489-87.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO GUEDES DA SILVA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031114720124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2002.03.99.024489-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS REYNALDO

ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00111-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001336-38.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002137-47.2011.4.03.6111/SP

 

 

2010.61.21.001336-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO : SP126984 ANDREA CRUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013363820104036121 2 Vr TAUBATE/SP

2011.61.11.002137-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000469-05.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR TURATTI

ADVOGADO : SP258016 ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021374720114036111 2 Vr MARILIA/SP

2000.61.83.000469-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS ROBERTO BORGES

ADVOGADO : SP150513 ELIZANE DE BRITO XAVIER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO.

CÁLCULO DE APOSENTADORIA. AERONAUTA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A aposentadoria especial de aeronauta apenas privilegia a redução do tempo de serviço de 35 para 30 anos,

sem, contudo, alterar a forma de cálculo (artigos 40 e 168 do Decreto 83.080/79).

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003343-65.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2009.61.83.001750-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE NOGUEIRA DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017507820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.10.003343-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GARCIA DE ARRUDA

ADVOGADO : SP187772 GUILHERME FELIPE VENDRAMINI DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CUMULAÇÃO COM CARGO DE VEREADOR. POSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006364-95.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS.

UNIVERSITÁRIO. LIMITE.

I - Não sendo inválido ou deficiente, o filho é considerado dependente até os 21 anos. Inteligência do art. 16, I, da

Lei nº 8.213/91.

II - Não há previsão, na legislação previdenciária, para extensão do pagamento de pensão por morte para filho

não-inválido, em razão de curso superior ou até que este complete 24 anos.

III - Atual compreensão do tema por esta Turma, em conformidade com entendimentos que ressalvava em

julgamento de situações anteriores.

IV - Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00033436520124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.61.06.006364-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO PAULO COSTA LANE

ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

LITISCONSORTE
PASSIVO

: JILL LUPTON MARKHAM LANE

No. ORIG. : 00063649520114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007017-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Se a Autarquia cumpriu administrativamente a determinação do título judicial, inexistem diferenças a executar

advindas deste julgamento.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025162-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.007017-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MITINALI ITO

ADVOGADO : JOAO JOSE PEDRO FRAGETI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070179420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.025162-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RUTE DE CASSIA SOUZA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016470-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00159-6 3 Vr TATUI/SP

2013.03.99.016470-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIRCE DE JESUS MACHADO

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00073-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010367-52.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2009.61.10.010367-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SANTINO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103675220094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007673-93.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041469-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

JUROS DE MORA.

2012.61.14.007673-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : INADELCIA SANTANA OLIVEIRA DELFINO

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076739320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.03.99.041469-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO TRIBIOLI

ADVOGADO : SP111681 FERNANDO DE MORAES TOLLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00005-6 2 Vr BEBEDOURO/SP
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1. A base de cálculo dos honorários advocatícios será composta apenas das prestações devidas até a data da

prolação da sentença.

2. Os juros de mora têm por termo inicial a data da citação para as prestações vencidas até esse evento e para as

posteriores a data do vencimento.

3. Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004552-15.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003501-47.2012.4.03.6102/SP

2011.61.07.004552-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MAURA TEODORO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045521520114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/10/2013     1410/1417



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009476-78.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.02.003501-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARGARETH REGINA FREZARIM THOMAZINI

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035014720124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.04.009476-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDUARDO QUERINO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094767820114036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011312-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

2012.61.83.011312-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAILTON PAES LANDIM

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113120920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013974-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023527-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.013974-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSEFINO PEREIRA GUEDES

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00027-8 1 Vr PENAPOLIS/SP

2009.03.99.023527-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSMAR BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00097-6 1 Vr IPUA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, agravo legal desprovido, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003442-76.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a legislação pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2011.61.40.003442-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO NEVES

ADVOGADO : PERLA RODRIGUES GONÇALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034427620114036140 1 Vr MAUA/SP
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00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033941-77.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). MULTA POR OBRIGAÇÃO DE FAZER.

AFASTADA. DECURSO DO PRAZO. INEXISTENTE.

1. Não há falar em pagamento da multa diária se o benefício previdenciário foi implantação dentro do prazo

determinado em juízo.

2. Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019994-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2009.03.99.033941-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAIR ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP219629 RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00291-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2009.03.99.019994-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GODOFREDO DOS SANTOS MACEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP149935 RAYMNS FLAVIO ZANELI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00049-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a legislação pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10041/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006179-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

2013.03.00.006179-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MARCOS CRISTINO BRANDAO

ADVOGADO : ROSANI MARCIA DE QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016297620124036108 2 Vr BAURU/SP
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